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PERENIDADE DO DIREITO (~) 

GIORGIO DEL VECCHIO 

A vida do direito resume-se em urna permanente luta contra 
o ilícito. Entretanto, as mais graves ofensas à justiça não decor
rem da oposição às leis, mas sim por obra das leis mesmas. As
sim, não só na Antigüidade, corno também na época atual, as 
leis de alguns países pisoteiam e ferem os direitos essenciais da 
pessoa humana, apesar dêsses direitos estarem solenemente pro
clamados e garantidos nas Constituições de tais países. Até o 
princípio da igualdade jurídica dos cidadãos, unânirnemente re
conhecido como fundamental no Estado moderno, foi várias vêzes 
violado em forma legal. É bem verdade que contra leis assim 
manifestamente iníquas se insurge a sã consciência de todos os 
povos, como sempre ocorre quando à lei natural se contrapõem 
comandos arbitrários, porque nenhum arbítrio pode fazer calar 
a voz que emana da natureza, nenhuma tirania pode sufocar o 
espírito naquilo que êle tem de absoluto, de eternamente válido. 
É verdade que por isso mesmo tais leis foram sucessivamente re
vogadas. Mas os fatos demonstram claramente que a justiça 
está longe de ter instaurado seu reino sôbre a Terra, por isso 
ela conserva intato o seu valor - apesar dos esforços polêmicos 
da "teoria pura do direito". A clássica antítese entre lei natural 
e lei humana persiste, com a obrigação categórica que dela de
corre de defesa da primeira quando em conflito com a segunda. 

Não é possível saber se algum dia tal conflito desaparecerá; 
se as exigências eternas da justiça serão, enfim, fielmente re
produzidas nas ordens positivas, e se serão por todos respeitadas 
e não transgredidas. Mas, supondo e esperando que tal ocorra, 
dever-se-á forçosamente concluir que, nesse caso, o direito terá 

(*) Tirado, com autorização do autor, do livro "Nuova Silloge di 
Temi Giuridici e Filosofi,ci" , editôra G. Giappichelli - Turim - Tradução 
de Maria Cecília Pereira Reis. 
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esgotado a sua função e desaparecerá do mundo? Alguns auto
res respondem afirmativamente; todavia, não é difícil descobrir 
o êrro de tal tese. Eminente jurista francês, Lévy-ülmann, 
partindo da observação óbvia de que a grande maioria dos 
sêres humanos obedece a certos preceitos, abstendo-se, por exem
plo, de matar, "por puro respeito à lei moral, e não por submis
são às regras jurídicas", admite a possibilidade de se atingir, o 
que para nós é desejável, uma "era sem violência", que "seria 
necessàriamente, por definição, uma "era sem leis". Para con
cordar com tal opinião é necessário admitir que a lei realmenfo 
só existe quando há a possibilidade de sua transgressão. Mas a 
verdade é que, lei, moral ou jurídica, denota uma exigência per
feitamente válida de ser respeitada espontâneamente; nesse caso, 
a sanção nela implícita torna-se mera virtualidade potencial, em 
relação a uma hipotética violação, que, em tese, é sempre possível. 

A origem dêsse êrro está em não se ter compreendido exa
tamente a verdadeira relação entre moral e direito, ou seja, o 
paralelismo entre estas duas categorias éticas, que, tendo, idên
tico fundamento, têm formas distintas, pois na moral o sujeito 
está prêso por si, enquanto no direito, há relações entre vários 
sujeitos. A absorção do direito na moral ou, como se exprime 
Lévy-ülmann a "identificação completa, da moral e do direito", 
é portanto impossível, pois enquanto existir uma vida e uma sc
ciedade humanas, será necessário definir-se o limite do lícito 
de cada um em relação a outros. 

Análoga e igualmente errônea é a opinião de um conhecido 
jurista italiano, CARNELUTTI: "se não está morto, o direito mQr
rerá, pois é mortal". A "morte, prossegue o citado jurista, é a 
característica da insuficiência". Ora, fica evidenciada a insufi
ciência do direito positivo quando o confrontamos com o direito 
natural. Mas, continua CARNELUTTI, também o direito natural é 
insuficiente, pois "prescreve o que não se deve fazer; porém, tal 
prescrição não basta para estabelecer a paz entre os homens". 
Para ser "suficiente, o direito, positivo ou natural, precisaria 
não ser mais direito". "O direito, na verdade, conclui CAR
NELUTTI, foi criado para os medíocres; os bons não necessitam 
dêle e os maus não o receiam". 

Refutar tais afirmações seria supérfluo, principalmente 
porque estamos convencidos de que elas não têm muitos adeptos. 
Os juristas, muitas vêzes, não vêem os caracteres verdadeira
mente essenciais do direito, pelo fato de que a normalidade da 
vida 1mscita nêles menor interêsse do que 011 incidentes pato
lógicos ou de exceção a que a vida mesma dá lugar. O fato de 
que a maioria dos devedores cumprem as suas obrigações sem 
que seja necessário aos credores citá,.los judicialmente; de que 
as relações familiares, como por exemplo, o dever dos pais de 
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.educar a prole, não requer, a não ser em raros casos, a interven
ção de juízes e de advogados; de que, finahp.ente; o direito seja, 
antes de tudo, o ordenamento pacífico, o princípio equilibrador 
e o critério regulador da convivência social para todos, e não 
exclusivamente para os "medíocres", é ·verdade tão elementar que 
parece ser ocioso notá-lo. Mas, por isso mesmo, não deve ser es
quecido por quem considera o direito mais como um acontecimen
to episódico, sem ver a sua realidade imanente e profunda. 

Não é verdade que o direito impõe apenas obrigações nega
tivas. Êle domina, juntamente com a moral, a totalidade da 
vida. Seus preceitos compreendem, além de abstenções, também 
prestações devidas a outro, sem excluir certas obrigações de so
corro. É , entretanto, verdade que êle é por si só insuficiente para 
dirigir as ações humanas, motivo por que deve ser integrado na 
moral ; mas também é verdade que a moral por si só não basta, 
devendo ser integrada no direito. Tal integração não deve ser 
eliminada, mesmo que se atinja um estágio social em que reine 
soberanamente o amor e em que regra alguma seja transgredida. 
O imperativo ético, tanto na forma jurídica, como na moral, vale, 
em qualquer estágio, enquanto existirem os sêres aos quais se 
destina a norma. É um absurdo, repito, crer que tal imperativo 
tenha validade só quando ameaçado ou transgredido. 

O direito, como exigência imanente da natureza humana, 
nasce inexaurlvelmente na consciência, a qual, apesar da muta
bilidade das situações histórico-sociais, reafirma sempre a neces
sidade do reconhecimento da pessoa de cada um e de uma coor
denação dela com as demais. Se bem que sejam várias, e mesmo 
imperfeitas, as manifestações dês se motivo fundamental, é suma
mente significativo o fato de que êle acompanha invariàvelmente 
a vida humana em tôdas as suas fases. Nunca se encontraram 
indícios de uma época histórica, até mesmo pré-histórica, em 
que não existisse um complexo de normas disciplinadoras das re
lações de convivência - normas impostas e observadas, mesmo sem 
qualquer formulação escrita, pela consciência pública coletiva, 
resultante dos dados da consciência singular. Ubi homo ibi s0c:, 

cietas; ubi societas, ibi jus. Para abolir o direito, seria neces
sário abolir a humanidade. 



DIREITO PENAL INTERNACIONAL 

LEOPOLDO BRAGA 

SUMÁRIO: 1 - Noções gerais e preliminares. Conceituação 
jurídica e determinação da matéria, seu conteúdo e objeto. 
Direito penal internacional e direito internacional penal. 2 
- Denominação e sua origem. Argüição de impropriedade. 
Críticas. 3 - Definições do direito penal internacional. 
4 - Da existência, ou não, de um verdadeiro "direito 
penal internacional". Controversias doutrinárias. Nega
ções e afirmaçpes. 5 - Fundamento jurídico. 6 
Posição e classificação do direito penal internacional no 
sistema geral das ciências jurídicas. Correntes e tendências 
em dissídio. Direito internacional, ou direito interno? Di
reito público, ou direito privado? 7 - Evolução e desenvol
vimento histórico da matéria. Antiguidade. Idade Média. 
Idade Moderna. Revolução francesa. Legislaçpes contem
porâneas. 8 - Sistemas, doutrinas e princípios concer
nentes ao problema da eficácia da lei penal no espaço. 
Sistema da territorialidade da lei penal. Sistema da perso
nalidade da lei penal. Sistema de vroteção dos intersses 
nacionais, da ubiqüid.a,de ou da competência real. Sistema 
da extraterritorialidade absoluta da lei penal ou da uni
versalidade do direito de punir. Exame e crítica. 9 -
Aplicações em direito positivo. Sistemas dominantes nas 
legislações européias e americanas. 10 - Crjtério das 
legislações modernas. O Código Penal Brasileiro de 1890 
e o Código Penal Brasileiro de 1940. 11 - O direito i,enal 
internacional e sua dinâmica nas relações entre os Estados. 
Tratados, acôrdos e convenções internacionais. 12 - Marcos 
principais do direito penal internacional na América. Os 
Tratados de Montevidéu e o Código Bustamante. 

1 - Fala-se, freqüentemente, da existência de um "direito 
penal internacional", mas, no que concerne à sua conceituação 
jurídica, à sua natureza, ao seu conteúdo e objeto, ainda não se 
harmonizaram definitivamente os ensinos e opiniões dos estu
diosos - penalistas e internacionalistas. 

Em seu excelente opúsculo sob o título "El Delito de Geno
cídio o Genticídio", diz-nos FRANCISCO P. LAPLAZA: 

"Desde los primeros cultores de la patética disciplina de los 
delitos y de las penas hasta los fundadores del derecho interna-
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cional, fluye ininterrumpidamente el curso dei pensamiento jurí
dico en torno a lo que ha dado en denominarse, con muy diversas 
acepciones, derecho penal internacional. 

Preocupan, en un comienzo, los argumentos concernientes a 
la aplicación territorial o extraterritorial de las leyes penales 
y de los estatutos. Detiénense en ellos, a fin de esclarecerlos, 
BÁRTOLO DE SASSOFERRATO, el más grande de los juristas ante
riores a la edad moderna, y los penalistas motejados de prácticos ｾ＠
ALBERTO DE GANDINO, JULIO CLARO, PRÓSPERO FARINACCIO, 
lODOC DAMHOUDER, BENEDICTO CARPZOW, GUY ROUSSEAUD DE LA 
COMBE, DANIEL JOUSSE, etc. Más tarde, el célebre dominico• 
FRANCISCO DE VITORIA, sobre la teoria de" la guerra justa echó 
las bases dei derecho de la guerra e hizo el primer análisis de 
sus usos lícitos e ilicitos. AI par que hay quien afirma que la 
noción de los delitos contra la humanidad se remonta hasta 
GROTIO. 

BLACKSTONE, ICREMANI, FILANGIERI y CARMIGNANI, entre 
otros, cumplen ya el examen de los delitos contra el derecho de 
gentes. y JEREMÍAS BENTHAM, el amigo de RIVADAVIA, mudó 
el nombre dei antiguo jus gentium por el de derecho internacio
nal, insinuando, al mismo tiempo, la posibilidad de un derecho 
penal internacional. 

Han convergido asi, en un terreno en gran parte común, los 
estudios de egregios internacionalistas con el de no menos gran
des cultores dei derecho penal, sin contar a quienes descollaron 
en ambas disciplinas, como VON BAR, VON LISZT, BRUSA y DON
NEDIEU DE V ABRES" ( 1) . 

Ainda hoje, da leitura e confronto de livros, opúsculos, mo
nografias, ~msaios, artigos, etc., de autoria de inúmeros j uristas 
que versaram o delicado tema, recolhem-se, freqüentemente, 
noções até certo ponto confusas, obscuras, díspares e, por vêzes, 
contraditórias, a começar pelo que respeita ao objeto mesmo da 
matéria. Basta assinalar-se que, enquanto uns - em maioria -
colocam sob tal capitulação apenas o estudo do direito penal 
comum, nacional, ou interno, no campo das relações ou dos inte
rêsses internacionais, ou seja o exame dos "problemas do âmbito 
de validade das leis penais no espaço", segundo a expressão de 
JIMÉNEZ DE AsúA (2), outros lhe dão por objeto o estudo da 
responsabilidade penal internacional dos Estados, dos governan
tes e seus agentes, pelas violações criminosas do direito das 
gentes ou direito público internacional (assunto êste mais ade-

(1) FRANCISCO LAPLAZA, El Delito de Genocúiio e Genticídio Buenos 
Aires, 1953, págs. 36 a 38. ' 

(2) Luís JIMÉNEZ DE AsúA, Tratado de Derecho Penal, tomo 2.0 (Fi
losofia y Lei Penal). Buenos Aires, 1950, pág. 941. 
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quado à denominação de "direito público internacional penal"), 
ou, ainda, o relativo à prática dos chamados "delitos interna
cionais" stricto sensu (pirataria, tráfico de mulheres ou de dro
gas estupefacientes, etc.), ou à repressão dos "crimes contra a 
humanidade" e dos "crimes de guerra"; - não faltando, final
mente, os que reúnem e tratam todos êsses assuntos, discrimi
nadamente embora, sob a mesma, genérica e imprecisa, denomi
nação de direito penal internacional. 

Inversamente, é comum encontrar em trabalhos jurídicos pu
blicados sob o título de "direito internacional penal", matéria 
atinente à primeira das espécies supra-referidas, ou a tôdas elas 
sucessivamente. 

Dessa aproximação, afinidade e interpenetração de matérias, 
no particular, podem citar-se expressivos exemplos: 

SALVATORE ADINOLFI, em seu livro "Diritto Internazionalc 
Penale", se ocupa essencialmente do tema relativo aos limites 
de aplicação da lei penal no espaço, envolvendo problemas de 
competência e jurisdição repressiva, como se apura, ab initio, 
da própria definição que nos oferece, na qual apresenta a disci
plina como sendo "il complesso delle norme giu:ridiche che coor
dinano nel seno della Società Internazionale l'esercizio delle 
giurisdizioni dei varii Sta ti verso la piu ef ficace repressione de-i 
maleficii, armonizzando g'fli attributi delle dti,verse Sovranità e 
garantendo i diritti naturali dell'umana persona" (3). 

Por sua vez, VESPASIANO V. PELLA, em seu famoso livro 
"La Criminalidad Colectiva de los Estados y el Derecho Penal 
del Porvenir", - depois de dividir o direito penal em três ramo~, 
a saber: a) o direito penal comum, compreendendo "o conjunto 
de regras que presidem ao exercício da repressão dos fatos aten
tatórios às bases mesmas da organização social em todo Estado 
civilizado"; b) o direito penal nacional-político, consistente no 
"conjunto de normas que presidem ao exercício da repressão dos 
atos ilícitos dirigidos contra a forma de govêrno e a ordem polí
tica de um determinado Estado" ; e c) o direito penal interna
,cional, a que chama de "terceiro e mais recente aspecto do direito 
-penal", - explica que "o direito penal internacional, em sua 
acepção clássica, mais não é do que uma simples ramificação, 
ou, melhor, um capítulo do direito penal existente em cada Es
tado". E acrescenta: - "He aquí por qué nosotros creemos ,1ue 
la denominación misma de Derecho Penal internacional, que hoy 
se da a esta disciplina jur ídica es completamente defectuosa. 
El derecho penal, en ef ecto, pose e eminentemente un carácter 
de derecho público. 1En la calificación de derecho penal inter-

(3) SALVATORE ADINOLFI, Diritto lnternazionale Penale, Milão, 1913, 
pág. 11. 



-9-

nacional se evoca infaliblemente la idea de una disciplina de de
recho público exterior destinada a reglamentar el ejercicio de 
las sanciones represivas en el domínio del derecho público inter
nacional. Pues bien, este sentido es precisamente el único que 
el derecho penal internacional clásico no posee" ( 4). 

LE FuR liga a idéia de um direito penal internacional à de 
sanções do direito internacional (5). Para VON LISZT, deve en
tender-se que direito penal internacional, em sentido próprio, são 
aquelas disposições penais que se ditam não para um Es_ta_d_o 
particular, mas para a própria comunidade dos Estados. ~1v1h
zados (6) . Assim também para MADRICE TRAVERS, que d1v1de O" 

seu estudo em direito penal internacional em tempo de paz e 
direito penal internacional em tempo de guerra (7). JOSEPH 
DAUTRIC0URT preferiu empregar a expressão "direito penal un'Í-
versal'' para, sob a mesma, qualificar e classificar: a) crimes, 
contra a ordem pública, interna ou internacional; b) crimes· 
contra a ordem pública internacional; e c) crimes con
tra a ordem pública universal (8). GRISPIGNI separa nltidamente 
as duas disciplinas, quando diz que "por direito penal interna
cional só se podem entender aquelas normas que impõem aos Es
tados um dever jurídico relativo à repressão dos delitos, deve1· 
êsse que pode consistir, ou na obrigação de executar determinados 
atos referentes a outros Estados (extradição), ou a ditar ou 
não ditar determinadas normas internas de direito penal"; ao 
passo que "de direito internacional penal, em sentido próprio, 
somente se poderá falar enquanto se trate de normas interna
cionais que prevejam uma sanção penal para os fatos jurldi
camente ilícitos dos Estados particulares" (9). Do mesmo modo, 
ANTONIO SANCHEZ DE BUSTAMANTE y SIRVEN ensina que o di
reito penal internacional tem por objeto "o alcance e a eficácia 
da lei penal de cada nação dentro e fora do território" e que o 
direito internacional público penal diz respeito aos "delitos e às 
penas internacionais" (10). O0NSTANTINO JANACC0NE, em exce-

(4) VESPASIANO V. PELLA, La Criminalidad Colectiva de los Estados 
y le Dereccho Penal del Porvenir, Madrid, 1931, págs. 219, 222-223 e 229. 

(5) LOUIS LE FuR, Précis de !Yroit International Public, Paris, 1937, 
pág. 17. 

(6) FRANZ VON LISZT, a,pud JIMÉNEZ DE ASÚA, op. cit., tomo 2.0 , 

pág. 62'3. 
(7) MADRICE TRAVERS, Le Droit Pénal International et sa mise en 

ceuvre -en temps de paix et en temps de guerre, Paris, 1921-1922. 
-1922. 

(8) JOSEPH Y. DAUTRIOOURT. Nature et Fondement du Droit Penal Uni
versel, Bruxelas, 1950: - Revista Espaiwla de Derecho Internacional, Ma
drid, 1951, vol. IV, n.0 3, págs. 1.176 a 1.178. 

(9) FELIPE GRISPIGNI, Corso di Diritto Penale; tomo 1.0 , págs. 375-
376: - AsúA, op. cit., tomo 2.0 , págs. 622 e 624 

(10) ANTONIO SANCHEZ DE BusTAMANTE Y SIRVEN, MMl,n1lal de De
recho Internacional Privado, 2.6 ed., Havana, 1941, pág. 385: - Derecho, 
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lente estudo, estabelece também a diferenciação entre o direito 
penal internacional e o direito internacional penal (11). 

Refere NINO LEVI que alguns autores pretenderam propor 
uma distinção terminológica entre "direito penal internacional", 
êste compreendendo as normas de direito penal interno em ma
t éria internacional, e "dJireito internacional penal", que com-• 
preenderia as normas internacionais em matéria penal. Formula 
refutações à pretendida distinção, arguindo, inclusive, que não 
vê por que se deva reconhecer autonomia ao estudo das normas 
internacionais referentes a matéria penal e concluindo que, em 
suma, "o direito internacional em matéria penal é, no caso, um 
capítulo do direito penal internacional". Reconhece, todavia, com 
invocação de JANACCONE, de DONNEDIEU DE VABRES e de BUZA, 
que " .. . si distingue nel linguaggio piu recente: a) dritto penale 
internazionale ( che non é altro che il diritto penale nazionale "ex
traterritorializzato") ; b) diritto internazionale penale ( diritto pe
nale formato dal diritto internazionale da applicarsi dagli Sato 
agli individui) ; e) diritto penale interstatale ( diritto penal e da 
applicarsi contro gli Sta ti)" (12). 

Isto pôsto, convém advertir, desde logo, que, no desenvolvi
mento dêste sucinto escôrço, somente nos interessa o exame do 
primeiro daqueles mencionados aspectos, ou seja a acepção do 
direito penal internacional que apenas considera a projeção do 
direito penal comum no plano das relações internacionais. 

2 - A originária autoria dessa denominação - "direito pe
nal internacional" - é geralmente atribuída a JEREMIAS BEN
THAM, consoante informam KóNIG (13), FRANZ VON LISZT (14), 
ANTONIO QUINTANO RIPOLLÉS (15), FRANCISCO LAPLAZA (16), 
etc. E o seu famoso criador a teria empregado na acepção estrita 
a que acabamos de aludir. 

JIMÉNEZ DE AsúA qualifica de imprópria essa denominação 
e, demonstrando a· procedência do assêrto com as críticas que lhe 

Jnternacio11Jal Público, Havana, 1937, tomo IV, págs. 9 a 2.2: - Droit Inter
national Public, trad. franc. por Paul Goulé, Paris, 1937, tomo IV, pági
nas 3 a 17. 

(11) CONSTANTINO JANACOONE, Diritto Penale Internazionale e Di
ritto Internazionale Penale, in Rivista Penale, novembro de 1946, pág. 397. 

(12) NINO LEVI, Diritto Penale Internazionale, Milão, 1949, págs. 9, 
10 e 11 e nota 31 à pág. 9. · 

(13) KôNIG, Gründid,i,ge des internationalen Strafrechts, Berlin. 1915, 
:Página 9. 

(14) FRANZ VON LISZT, apud AsúA, op. cit., tomo 2.0 , pág. 622, nt. 1. 
(15) ANTONIO QUINTANO RIPOLLÉS, Dogmática, Mewdologi,a, y Siste

mática del Derecho Internacional Penal, in Revista Espanola de Derecho 
Internacional, Madrid, 1951, vol. IV, n.0 3, pág. 967. 

(16) FRANCIS()() LAPLAZA, op. cit., págs. 37-138. 
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têm sido feitas por numerosos tratadistas, menciona a de BIN
DING quando afirma que "é má e que se emprega tão-só com o 
fim de abreviar"; a de F. VON LISZT, de que é uma expressão 
"completamente inapropriada; a de GARRAUD, quanto à "falta de 
precisão", etc.; mas, além de sua impropriedade, ressalta que 03 

aludidos escritores também falam de um "evidente divórcio entrE: 
a epígrafe e o conteúdo"; e aduz: 

"Creemos impropio, en efecto, llamar Derecho penal inter
nacional al estudio de las cuestiones suscitadas por los conflictos 
entre leyes nacionales de distintos Estados y por las relativas 
posibilidades de extraterrialidad de algunos de sus preceptos. Nos 
parece muy exacto lo que dice BELING: - "Es corriente designar 
las consideraciones al respecto con el título de Derecho penal in
ternacional, aunque no se trata en realidad de un verdadero De
recho internacional, sino más bien de derecho nacional alemán, y 
aunque los correspondientes preceptos juridicos no representan 
un género especial de Derecho penal, sino que sólo pueden ense
fi.armos, mediante una especie de corte transversal, ciertas parti
cularidades del sistema jurídico-punitivo (Gründzüge, página 
71)" (17). 

Observa, no particular, NINO LEVI: - "L'espressione "dirit
to penale internazionale" va soggetta alle stesse censure a cui f u 
soggetta l'altra, analoga, "diritto internazionale privato"; l'obie
zione e trionfale: il diritto o e interno o e internazionale, e se 
il diritto "penale" e interno, non e "internazionale". Acrescenta, 
todavia, que, enquanto o direito internacional privado vive e pros
pera, malgrado deva seu nome ser, a rigor, precedido de um 
prudente "chamado" ("cosidetto"), o direito penal internacio-: 
nal parece que ficou sufocado sob o pêso dessa confutação termi
nolõgica (18). 

3 - Muitas têm sido as definições do direito penal interna
cional formuladas ou propostas pelos doutrinadores. O mesmo 
AsúA nos diz que, "ordinàriamente, se compreendem sob a rubrica 
de direito penal internacional as regras do direito nacional ref e
rentes aos limites de aplicação da lei penal no espaço" (19). 
VON ROHLAND o conceituava como sendo "o conjunto de princí
pios de direito pelos quais o Estado como membro da comunida
de internacional, determina o valor' territorial de suas normas e 
leis ~enais com relação às pessoas e aos bens jurídicos" (20). 
No ?1zer _de ~ARTITZ, é "o sistema de regras de direito concernen
tes a aphcaçao ao estrangeiro do direito penal nacional, ou, me-

(17) JIMÉNEZ DE AsúA, op. cit., tomo 2.0 , págs. 623 e 624. 
(18) NINO LEVI, op. cit., pág. 5. 
(19) JTMÉNEZ DE ASúA, op. cit., tomo 2.0, pág. 621. 
(20) ROHLAND, apud AsúA, op. cit., tomo 2.0 , pág. 622. 
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lhor, do direito penal interno" (21). Para MEILI é "o conjunto 
de leis e princípios de direito que resultam do fato de que atos 
delituosos caiam ou pareçam cair sob o império de leis penais de 
Estados ponticamente independentes uns dos outros" (22). Se
gundo F. DE MARTENS, é a série de "regras jurídicas que deter
minam as condições mediante as quais os Estados devem ajudar
-se reclprocamente nos assuntos judiciais, com o fim de assegurar 
o exercício de seu poder penal no domínio da comunidade inter
nacional" (23). Grnuo DIENA o define como sendo "aquela parte 
do direito internacional geral que compreende as normas que de
terminam a competência judicial e legislativa dos distintos Esta
dos na repressão dos delitos e regulam os procedimentos que têm 
lugar entre os mesmos para se ajudarem mutuamente na admi
nistração da justiça em matéria penal" (24). E D0NNEDIEU DE 
V ABRES: "O direito penal internacional é a ciência que determina 
a competência das jurisdições penais do Estado face às jurisdi
ções estrangeiras, a aplicação de suas leis criminais - leis de 
fundo e leis de forma - em relação aos lugares e às pessoas que 
elas regem, a autoridade, sôbre seu território, das sentenças re
pressivas estrangeiras" (25). E ROLANDO QUADRI: - "Com o no
me de direito penal internacional julgamos, portanto, poder-se 
referir com suficiente segurança ao estudo do modo pelo qual um 
determinado ordenamento jurídico interno com respeito à matéria 
penal procura resolver os problemas impostos ao Estado, do qual 
tal ordenamento é emanação, pelo fato de sua coexistência com 
outros Estados no quadro da superior comunidade interna
cional" (26). 

4 - Mas, existe, realmente, um "direito penal internacio
nal"? Ou, melhor, em que sentido se poderá falar de sua exis
tência? Há, no particular, grandes vacilações, dúvidas e contro
vérsias, encontradiças, a cada, passo nas obras dos penalistas e in
ternacionalistas que se têm ocupado de seu estudo. 

FRANZ VON LISZT, longe de aceitar sua real existência, alude 
ao "suposto direito penal internacional", êsse que "contém normas 
interiores de cada Estado sôbre a extensão territorial das leis 
penais" e que, segundo diz, "não pertence ao direito internacio-

(21) MARTITZ, idem, idem, pág. 622. 
(22) MEILI, idem, idem, pág. 622. 
(23) F. DE MARTENS, Traité de Droit International, ed. franc. Paris,. 

tomo 3.0 , pág. 5. 
(24) Gruuo DIENA, Derecho Internacional Público, ed. espanhola, trad. 

de Trias de Bes e Molares, Barcelona, 1932, pág. 323. 
(25) H. DONNEDIEU DE VABRES, Les Príncipes Modernes du Droit 

Pénal International, Paris, 1928, pág. 3. 
(26) ROLANDO QUADRI, Diritto Penale lnternazionale - (vol. XI do

Trattato di Diritto Internazionale, de PROSPERO FEDOZZI e SANTI RoMANO) 
- Pádua, 1944, págs. 2-3. 
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nal" (27). No entender de MANZINI, não existem nem delitos 
nem penas internacionais e, por isto, tampouco, existe um direito 
-penal internacional propriamente dito (28). Para ENRICO FERRI 
"o direito penal internacional" existirá somente quando se orga
nize entre os Estados uma justiça penal comum aos mesmos" (29). 

GE0RGES SCELLE assim se manifesta a respeito: - "Nous 
sommes en présence des premiers linéaments d'un véritable Droit 
pénal international ayant à sa base des coutumes et des conven
tions. Mais il ne procure aucune solution, bien entendu, aux 
problemes qui se posent, soit en matiere de conflits de juridic
tions, soit en matiere de conflits des lois pénales, soit en ce qui 
concerne l'autorité des sentences pénales étrangeres, soit en qui 
concerne l'éxécution des peines (régle non bis in idem, etc ... ) . 
La situation est tout à fait analogue. à celle du Droit international 
privé, et il n'y a aucune raison logique pour qu'elle en differe. La 
distribution des compétences demeure, dans cette période classi
que, une loi étatique. II n'y a pas, à vrai dire, de "Droit inter
national pénal", il y a, dans chague Etat, un Droit pénal interne, 
dont une extension se trouve qualifiée par antiphrase de "Droit 
pénal international", - sauf peut-être en ce qui concerne cer
taines normes, assez rares, que l'on peut considérer comme cou
tumieres" (30). 

Em contraposição, D0NNEDIEU DE VABRES, VESPASIAN0 PELLA 
e outros autores, cada qual do seu ponto de vista, afirmam a exis
tência do direito penal internacional. ANTONIO QUINTAN0 RIP0L
LÉS acentua que as críticas põem em dúvida cada um dos três 
componentes de sua nomenclatura, mas opina que "de todo lo 
dicho hasta ahora se deduce la existencia de un doble Derecho 
Penal Internacional, el caracterizado por el objeto y el subjeti
vamente tal". E mais além: - "Sin entrar en detalles de lege 
f erenda resulta incuestionable, pues, la existencia de un Derecho 
Penal Internacional que lo sea en lo objetivo como en lo subje
tivo, bien que por el momento, se halle aún en su etapa de morfo
logía cultural, como diluído en el normativismo secundario y en
donórmico" (31) . 

Essas e outras opiniões precisam, todavia, ser recebidas e 
examinadas com cautela, pois alguns autores, como, neste passo, 

(27) FRANZ von LISZT, Derecho Intern,a,cional Público, rev. por Max 
Fleischrnann vers. d~ Domingo Mirai, ed. espanh., Barcelona, 1929, pág. 317. 

(28) MANZINI, Trattato di Diritto Penale Italiano, Turim, 193'3, 
torno 1.0 pág. 137. 

(29) ENRICO FERRI, Principii di Diritto Penale, Turim, 1928, pág. 156, 
nota 1. 

(30) GEORGES ScELLE, Cours de Droit International Public, Paris, 1948, 
págs. 957-958. 

(31) QUINTANO RIPOLLÉ$, trab. cit., in Revisba Ewpafíola de Derecho 
Jnierna,cional, vol. IV, n.0 3, págs. 969 e 972. 
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MANZINI, PELLA e RIPOLLÉS, se referem, preferentemente, à ma
téria pertinente aos delitos e às penas internacionais, que me
lhormente se adaptaria à denominação de direito internacional 
penal ou direito público internacional penal; e isto confirma a 
confusão e dubiedade de conceitos a que aludimos no n.0 1. LE 
FUR se acha igualmente no número dêstes, quando alia a con, 
cepção do direito penal internacional a idéia de sanções" (32). 

A existência de um direito penal internacional, em última. 
análise, pode ser afirmada e entendida no sentido de um ramo 
da ciência jurídica que tem por objeto "il diritto penale nei rap
porti internazionali", na expressão de NINO LEVI (33), ou, ainda, 
com diz ROLANDO QUADRI: - " ... la ma teria del diritto penale 
internazionale e da individuare attraverso la natura dei conipiti 
che la legislazione penale risolve". No entender dêste último, o 
direito penal internacional não se deve limitar ao estudo dos pro
blemas dos limites internacionais da pretensão punitiva do Estado 
ou da eficácia internacional da lei penal, ou do reconhecimento 
das sentenças penais estrangeiras, ou, ainda, da colaboração entre 
Estados em matéria criminal e em particular, do instituto da ex
tradição, mas completar-se com o capítulo relativo à tutela penai 
dos interêsses estrangeiros e internacionais (34). 

5 - DONNEDIEU DE V ABRES dá como fundamento do direito 
penal internacional a "necessidade" - "necessidade evidente" -
"de uma colaboração dos Estados para vencer a criminalidade in
ternacional". Após acentuar que as crescentes facilidades das co
municações, os progressos do automobilismo e da aviação, têm 
pôsto à disposição dos malfeitores muitos meios de transpor as 
fronteiras e fugir às buscas das polícias nacionais, ao mesmo 
tempo que se organizam e multiplicam quadrilhas internacionais 
de criminosos, sobretudo para a perpetração de "delitos sociais", 
tais como o tráfico de mulheres, a fabricação e a emissão de 
moedas falsas, etc., conclui o ilustre professor de Paris: - "Il 
est urgent qu'à l'internationalisme du crime s'oppose l'internatio
nalisme de la répression" ( 35) . 

6 - Muito controvertida tem sido, em doutrina, a posição 
do direito penal internacional e sua classificação no quadro da~ 
ciências jurídicas. 

Considera-o NINO LEv1 "um ramo do direito interno em ma
téria internacional". E explica: - "Sendo a pena uma bem de
finida conseqüência jurídica do direito interno, em nenhum caso 

('32) LE FUR, op. cit., pág. 17. 
( 33) NINO LEVI, op. cit., pág. 12. 
(34) ROLANDO QUADRI, op. cit., págs. 3 e "· 
(35) DoNNEDIEU DE VA.BRm, op. cit., pág. 1. 
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se pode falar de direito "penal" nas relações entre Estados; ainda 
que se pense, de fato, na admissibilidade de uma responsabilidade 
penal das pessoas jurdicas, e qualquer que seja o augúrio que se 
faça sôbre o futuro de um direito internacional repressivo dos 
fatos ilícitos dos Estados, numa sanção de direito internacional 
jamais se poderá reconhecer uma "pena". Por outro lado, o 
complexo de providências, repressivas ou preventivas, aplicadas 
à "luta contra a criminalidade internacional", não se identifica 
com o direito penal; enquanto isso, não há dúvida que para a 
solução dos problemas práticos da prevenção e repressão penal nas 
relações internacionais concorram sobretudo convenções de cará
ter administrativo (acordos de polícias, permuta de dados de 
identificação, informações, etc.) (36). 

ROLANDO QUADRI refuta a concepção internacionalística do di
reito p.enal internacional e o classifica como "ramo do direito ex
terno". E remata: - "Para nós, pois, os raros ramos do direito 
interno em matéria internacional são caracterizáveis mediante 
aquêles mesmos critérios que servem para caracterizar os poucos 
ramos do direito interno, no sentido de que todo ramo do direito 
interno vem a constituir objeto de consideração internacionalísticli 
em relação às tarefas conexas com a vida internacional, que êle 
resolve" (37). 

Por sua vez, GIULIO DIENA entende que o direito penal in
ternacional faz parte do direito internacional geral, e assim ex
plana seu pensamento a respeito: - "Quanto ao direito penal fo
ternacional, há quem considere oportuno estudá-lo conjuntamente 
com o direito internacional privado, porque tanto num como nou
tro entram em jôgo interêsses e direitos individuais, cuja aplica
~ão compete aos magistrados dos distintos Estados e a ciência 
do direito internacional privado se refere aos conflitos de leis, 
sem distinção entre leis civis, comerciais ou penais. À primeira 
razão pode opor-se que os interêsses dos particulares entram em 
ação, não só no que respeita a matérias relativas ao direito pri
vado ou ao penal, senão também a respeito de matérias que per
tencem sem dúvida alguma ao direito público internacional, como 
sucede, por exemplo, quando se trata de decidir se uma mercado
ria de propriedade privada, seqüestrada a bordo de determinado 
navio durante uma guerra, pode ou não confiscar-se por um beli
gerante a título de contrabando de guerra. Quanto à segunda ra
zão, não é exato que os magistrados nacionais sejam chamados 
a pronunciar-se unicamente nas relações internacionais acêrca de 
controvérsias de direito privado ou penal, porque dêles podem 
-emanar decisões também para controvérsias relativas ao direito 

(36) NINO LEVI, op. cit., págs. 1-2. 
(37) R().1..ANDO QUADRI, op. cit., :pág. 3. 
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internacional público (por exemplo, sentenças sôbre prêsas e sen
tenças relativas às prerrogativas dos agentes diplomáticos, etc.). 
E no que concerne à última razão, tenha-se em conta que os con
flitos de leis assumem um caráter di tinto segundo toquem ao 
direito privado ou ao penal : no primeiro caso, concernem espe
cialmente a interê ses privado e e referem aos E tados como 
tais, considerando-os somente do ponto de vista de sua função 
legislativa; no segundo, os conflitos de leis põem em jôgo e -
sencialmente interêsses sociais, porque a função repressiva, como 
também os deveres do Estado e os direitos dos indivíduo , a tal 
re peito, entram no campo do direito público. Ademais, exi tem 
certos atos no exercício da função repressiva, como a extradição, 
que não podem efetuar-se sem que intervenham relações entre 
Estados. Finalmente, convém notar que as questões de direito 
penal internacional, diversamente das do direito internacional pri
vado, não consistem, via de regra geral, em decidir qual a lei 
que deva aplicar-se em cada ca o concreto, senão es encialmentc 
em determinar qual a autoridade competente entre a várias au
toridade judiciais de diversos E tado , egundo o princípio geral 
de que nenhum magi trado pode pronunciar uma pena que não 
e teja fixada pela leis de seu próprio Estado, ainda que seja 
um estrangeiro o julgado, e ainda quando se trata de delito come
tido no estrangeiro. Em virtude do exposto - remata o eminente 
professor de Pavía, - pode-se concluir que o direito penal inter
nacional não deve er reputado como uma parte do direito inter
nacional privado. Aquêle, igualmente a êste, con titui um ramo 
independente do direito internacional em geral, su cetível de e -
pecial estudo". ota ainda que "tudo quanto diz respeito à 
repressão penal tem indubitàvelmente caráter de direito pú
blico" (38). 

A propósito, comenta e opina SALVATORE ADINOLFI: - "Esta 
disciplina se acha estudada em parte nas obras dos criminalistas 
e em parte nos tratados de direito internacional. O maior nú
mero das monografias estuda a extradição. Por tradição ela ocupa 
o pôsto no direito internacional privado, sob o qual os autores 
costumam compreender leis civis - comerciais - judiciárias -
penais. Mas já tem sido salientando que a parte privada do direito 
internacional não pode compreender a penal. DIENA há muito 
desenvolveu claramente êste ponto, observando, além do mais, que 
em matéria penal os conflitos de leis põem em jôgo interêsses es
sencialmente sociais, porque a função repres iva, como, de resto, 
os deveres do Estado e os direitos dos indivíduos a êsse respeito, 
entram no campo do direito público. Do que resulta que o direifo 

(38) GIULIO DIENA, op. cit., págs. 32 a 34. 
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·internacional penal não pode, de nenhum modo, confinar-se no 
privado e deve ter um tratamento autônomo" (39). 

Para DONNEDIEU DE VABRES "o direito penal internacional 
é um ramo do di:ei~o _Público". "Êle regula, com efeito, as relações 
do Estado com individuos, em. face das quais tem por objeto de
limiUI:r a interven9ão de seus tribunais, a aplicação de suas leis, 
ｾ＠ efeito. de seus Julgamentos". Acrescenta que "o direito penal 
internacional, - ao menos no estado atual de seu desenvolvimen
to - pertence ao direito interno", pois, "hoje, com efeito, 
cada Estado fixa unilateralmente, soberanamente, para uso 
de seus tribunais, suas regras de competência judiciária e 
legislativa" ( 40). · 

JIMÉNEZ DE ASúA assim resume e critica essas várias ten
dências, para manifestar, afinal, sua autorizada opinião: - "Se
gundo concebamos o Direito penal internacional com um ou outro 
ccntc:.do, dar-lhe-emos pôsto diferente no sistema jurídico. Os 
que o fazem exceder de seu próprio caráter de regras sôbre a 
lei penal no espaço, o consideram como parte do direito int~rna
cional. Assim opinam, por exemplo, DIENA e VON LiszT (Tr.", vol. 
II, pág. 105) ( 41). De sua parte, LAINÉ e WESTLAKE o relacio
nam com o direito internacional privado, e VON BAR, DESPAGNET
-DE-BOECK e PELLA (pág. 236) o consideram como um dos ramos 
do Direito internacional público. Diversamente, FLORIAN acha 
que "o Direito penal internacional pertence ao Direito penal e 
não ao internacional" (Parte geral, I, pág. 218). Com muito 
melhor critério - e sem que o elogio da sistemática alcance as 
denominações por êle escolhidas - ANTONIO SANCHEZ DE Bus
TAMANTE diferencia, ... quanto ao conteúdo e colocação dos ra
mos jurídicos, o "Direito penal internacional", que faz parte do 
Direito internacional privado, e o "Direito internacional público 
penal", que entra na esfera do Direito internacional público. 
Achamos expressado nosso critério nestas serenas e penetrantes 
palavras de DONNEDIEU DE V ABRES, que situa exatamente o Direito 
penal internacional entre as ciências jurídicas: - "Não se deve 
isolá-lo nem do Direito internacional privado, nem do Direito 
internacional público; porém não se deve confundi-lo com ne
nhuma dessas disciplinas. Apresenta com o Direito internacional 

(39) ADINOLFI, op. cit., pág. 11. 
( 40) DONNEDIEU DE V ABRES, op. cit., pág. 3. 
(41) JIMÉNEZ DE AsúA, op. cit., tomo 2.0 , pág. 625. - Todavia, é de 

notar-se que o mesmo von LISZT, no seu Direito Internacional Público re
visto por Max Fleischmann, assim se expressa: "E! supuesto Derecho pe
nal internacional no pertenece al Derecho internacional. Contiene normas 
interiores de cada Estado sobre la extensión territorial de las leyes penales." 
...:..._ (Derecho Internacional Publico, ed. espanh., Barcelona, 1929, pág. 317, 
§ 44). 



-18-

privado uma certa comunidade de origem, uma semelhança de 
método. . . Porém o Direito internacional privado só supõe em 
presença interêsses particulares,. e, diversamente, o Direito penal 
internacional põe em relação direta os indivíduos e o Estado. O 
primeiro pertence ao Direito privado; o segundo é um ramo d0, 
Direito público. Sem dúvida, também o Direito penal internacio
nal está, com o Direito internacional público, em comunicação 
constante". Porém "o Direito internacional público é um direito 
internacional : na medida em que possui um valor positivo, au
fere-o de acordos estabelecidos entre os !Estados. Ao passo que 
no estado atual das relações internacionàis, o Direito penal in
ternacional p_ositivo é o fruto de uma elaboração unilateral. Exis
tem tantas jurisprudências como Estados interessados em regular 
suas relações de direito criminal com o estrangeiro. Hoje, o Di
reito penal internacional é um direito interno. Sem dúvida, che
gará um dia em que, feito o acôrdo universal sôbre a repartição 
de competências penais, se lhe deverá reconhecer uma natureza 
diferente. Porém, no ponto atual de seu desenvolvimento cientí
fico, é impossível ver-se nêle mais do que um capítulo do Dir~it,o 
criminal" ( 42). 

Como se vê, o problema da classificação do direito penal in
ternacional no sistema geral das ciências jurídicas, oferece múl
tiplas dificuldades e está longe das possibilidades de qualquer 
acôrdo entre os autores. 

A causa principal disso é a que bem salientou NINO LEvr: 
- "il diritto penale internazionale appartiene ad una di quelltJ 
zone di confine tra le varie discipline giuridiche che piu f acil
mente danno luogo ad una specie di conflitto di competenza tra 
g li studiosi" ( 43) . , 

7 - Segundo justamente observa o ilustre AsúA, os pro
blemas de direito penal internacional somente surgem quando co. 
existem vários Estados. Por isto mesmo, no direito romano não 
se apresentaram nem se resolveram questões de limites espaciais 
do poder punitivo. Só se começou a discutir a aplicabilidade das 
leis penais em relação ao locus commisi delicti quando se forma
ram pequenos e autônomos territórios estatais, dotados de so
berania própria e competência penal (44). 

De modo geral - informa êle - os povos antigos respei
taram o princípio da territorialidade das leis punitivas e para isso 
influía preponderantemente o conceito de cidade, o espírito de· 
cidadania, de raça e de religião, encarnados na Cidade e que a 
tudo mais sobrepujava. Assim na velha Grécia, absorvida pelo 

(42) Idem, idem, págs. 625 a 626. 
( 43) NINO LEVI, op. cit., págs. 6-7, nota 22. 
(44) JIMÉNEZ DE AsúA, op. cit., tomo 2.0, pág. 628. 
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sentimento de nacionalidade e onde os estrangeiros eram consi
derados como inimigos e como bárbaros. Assim em Roma, onde 
o orgulho nacional a levava a considerar seu t_erritório como invio
lável, sem reconhecer igual direito aos demais povos, e era abso
lutamente incontrastável o prestígio da lei romana. E, porque o 
cidadão romano ficava sempre sujeito à lei romana, ainda que 
houvesse cometido o delito fora de seu território, é deduzível que 
não só a territoriedade das leis penais foi, ali, efetivamente de
fendida como principio representativo do poder romano, mas 
também a personalidade da lei de Roma. No direito germânico as 
leis conservavam caráter pessoal, de modo que cada indivíduo er:1. 
julgado e punido no território estatal, segundo as leis da raç;:t, 
clã ou nação a que pertencia. 

Na alta Idade Média preponderou durante largo tempo o 
princípio de que a lei penal era pessoal: - "quilibet est subditus 
legibus patriae suae et extra territorium": E, conquanto mais 
tarde, na Idade Média italiana, houvesse adquirido importância o 
princípio da territorialidade das leis penais, todavia, o princípio 
da personalidade foi mantido pelos escritores medievais. "Consi
deraram o cidadão vinculado às leis de seu próprio país, e atri
buíram ao Estado potestade de punir seus próprios súditos por 
atos cometidos no estrangeiro, inclusive contra estrangeiros, já 
porque o juiz do lugar do delito não houvesse diligenciado casti
gar a ofensa, já porque o lugar do delito não podia gerar um 
vínculo de sujeição jurídica. A potestade jurisdicional do Estado 
nacional do réu, até para os atos cometidos no estrangeiro, foi 
geralmente admitida pelos práticos, para os quais as leis do Es
tado eram consideradas com caráter pessoal. Sem embargo, tam
bém trataram de solucionar casos de territorialidade de lei pu-
nitiva, vale dizer, o problema de delitos cometidos em territóri<J / 
nacional por um estrangeiro". Mais tarde, o advento das monar-
quias absolutas favoreceu o estabelecimento do princípio territo-
rial, no sentido da aplicação geral da lei punitiva no território 
do Estado, mas "tendo como base a ficção de uma quase-cidada-
nia, pela qual se considerava que o estrangeiro havia aceitado a 
lei do lugar pelo fato mesmo de seu delito" ( 45). 

No início da Idade Moderna prepondera o princípio territo
rial. SUÁREZ sustenta que "a lei do território obriga aos foras
teiros e hóspedes, enquanto moram ali em consciência, e do mesmo 
modo que obriga aos moradores" (De legibus, III, 33, 3). Mais 
tarde, na segunda metade do século XVIII, CESARE BECCARIA abra
ça a doutrina da personalidade das leis punitivas e sustenta que 
"a lei nacional deve seguir o cidadão como a sombra o corpo". E 
êsse parece que era também o critério imperante no antigo direito 

(45) Idem, idem, op. cit., tomo 2.0 , págs. 626, 627 e 628. 
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francês - escreve ainda AsúA, explicando: - "as leis penais 
tinham caráter pessoal, pôsto que seguiam os franceses em qual
quer parte onde residissem, do mesmo modo que as que regula
vam seu estado e capacidade. Os estrangeiros que residiam no 
território do reino podiam - sem embargo - ser também, em 
certos casos, julgados pelos tribunais franceses por crimes co
metidos fora das fronteiras da França. Em suma: a extensão 
da autoridade da lei penal fora do território parecia ser o traço 
característico da antiga legislação francesa" ( 46) . 

A Revolução francesa, consagrando, como diz ADIN0LFI, os 
direitos do homem e a igualdade das nações, proclamou também 
estas duas máximas: "Todo réu deve ser· julgado no lugar do de
lito e por seus juízes" e "a nenhum outro Estado é permitido es
tender sua jurisdição contra êle" ( 4 7). Prevalece, assim, o prin
cípio da territorialidade das leis penais, que parece decorrer, ain
da, do silêncio do Código Penal francês de 1791, mas se afirm&. 
positivamente no decreto de 3 de setembro de 1792, em têrmos 
como êstes: - "les peines ne doivent avoir lieu que là ou les 
crimes ont été commis" . . . "il ne sera retenu sur les galeres de 
France aucun étranger condamné pour crimes commis hors du 
territoire de France" ( 48) . Voltou, porém, a preponderar a dou
trina da personalidade da lei, com o !Código de 3 do brumário do 
ano IV, cujo art. 2 rezava: - "Tout /rançais qiii s'est rend14 
coupable, hors du territoire de la République, d'un délit auque 
les lois français es infligent une peine af flictive ou infamante, est 
jugé et puni en France lorsqu'il y est arrêté". Essa mesma dou
trina foi mantida - apesar da oposição de Treilhard - no art. 
7. 0 do Código de Napoleão, in verbis: - "Tout /rançais qui se 
sera rendu coupable hors du territoire dit royaume d'un crime 
contre un /rançais pourra, aJ son retour en France, y être poursiti• 
vi et jugé, s'il n'a pas été poursuivi et jugé em pays étranger eQ 
si le /rançais off ensé rend plainte contre lui" ( 49). 

As legislações penais contemporâneas ou vigentes nos países 
europeus e americanos, em geral, adotam como princípio a terri
torialidade e como complementos a nacionalidade e a proteção, 
como, ainda, em certos casos, a comunidade de interêsses. Entre
tanto a do Terceiro Reich alemão adotou por sistema básico o 
princípio da personalidade ( 50). 

8 - Como já vimos pelo desenvolvimento dado à matéria no 
tocante à sua evolução histórica, váriqs sistemas, doutrinas ou 
teorias dividem as correntes do pensamento jurídico universal, 

(46) Idem, idem, op. cit. tomo 2.0 , páginas 632. 633. 
(47) ADINOLFI, op. cit., pág. 40. 
(48) Idem, idem, pág. 41. 
(49) Idem, idem, págs. 41-42; - AsúA, op. cit., tomo 2.0 , pág. 633-
(50) JIMÉNEZ AsúA, op cit., tomo 2.0 , págs. 641 e 655. 
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no que concerne ao problema do efeito da lei penal no espaço, 
a saber: 

I) - Sistema da territorialidade absoluta da lei penal. Fun
da-se na competência do f orum delicti commisi. Consiste na afir
mação de que aos diversos Estados da Magna Civitas corresponde 
o direito de jurisdição apenas em relação aos delitos cometidos 
em seu território. A respeito dêle explana COELHO RODRIGUES: 
- "É quase um axioma o princípio de que o direito penal, como 
atributo da soberania, não lhe deve transpor as divisas. Onde 
fôr infringida a ordem social, aí tem de ser reparada: 1.º), por
.que sem ordem pública não há garantia de direitos privados ou 
públicos. O 1Estado, não podendo consentir que cada um dos seus 
jurisdicionados se faça justiça, principalmente em matéria penal, 
assume a obrigação de castigar todo malfeitor; 2.0 ), porque a 
repressão deve ser exemplar tanto para o delinqüente como para o 
meio onde se desenrolou o fato, a fim de que a impunidade não 
sirva de propaganda da facilidade com que a lei se transgride; 
3.0 ), porque o local da infração é onde se encontra a prova, os 
antecedentes são conhecidos, as testemunhas residem, mais f à
ciimente pode o infrator defender-se e a justiça pública colhêr 
os elementos para a sua ação repressiva ( 51). J!;ste sistema -
ensina JIMÉNEZ DE AsúA - afirma que a lei penal de um Estado 
deve aplicar-se a todos os delitos cometidos em seu território, sem 
atender à nacionalidade do autor nem à do titular do bem jurídico 
lesado. Em sua: a lei penal do país se aplica a todo o que :nêle 
se ache - cidadão ou estrangeiro - e que cometa um ato punível 
no território estatal contra um bem jurídico qualquer, pertença 
êle a um cidadão ou a um estrangeiro. Salienta, ainda, o douto 
criminalista: a) - que no sistema territorial é ponto decisivo o 
lugar onde o delito se cometeu, o qual determina a aplicabilidade 
da lei punitiva; e o conceito jurídico de território delimita o 
âmbito em que a lei do país pode aplicar-se: leges non obligant 
extra territorium; b) - que o princípio da territorialidade se 
legitima pela consideração de que o Estado - salvo em casos ex
pecionais - não tem necessidade nem interêsse em proibir penal
mente os atos cometidos fora de seu território, porque a existên
cia simultânea de outros Estados, com seus respectivos ordena
mentos jurídicos, permite estabelecer as fronteiras da repressão 
penal que cada um dêles exerce em seu próprio território; e) -
que, em contraposição, a exclusividade do princípio territorial 
leva a estabelecer que os delitos perpetrados fora do território 
não são puníveis pela lei do país; d) - que êsse principio, em 
seu sentido absoluto, conduziria a verdadeiras monstruosidades 

(51) MA.NOllL CoELHO RoDRIGtJT.S, A E~.tradiçã,-0, Rio de Janeiro, 1930, 
págs. 11-12. 
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jurídicas, que têm tratado de evitar os códigos, ao proclamá-lo. 
como base de seu regime espacial (52). 

II) - Sistema da personalidade da lei penal. Também de
nominado princípio de sujeição ou princípio da nacionalidade, êsse 
sistema consiste, segundo GARRAUD, na afirmação de que a lei 
penal é pessoal: impõe-se a todos os nacionais, seja qual fôr o 
lugar em que a infração tenha sido cometida ( 53) . Nêle predo
mina o critério da nacionalidade, no sentido e sob o fundamento 
de que o cidadão se acha sempre submetido à lei de seu país e 
lhe deve obediência, mesmo em território estrangeiro (54). 

Todavia, como em sua forma pura, ou absoluta, o princípio 
pessoal conduz à inconveniente conseqüência de que a lei penal 
do lugar, mesmo no território do Estado, só é aplicável aos seus 
nacionais, e não também aos estrangeiros que ali residam ou se 
achem, criou-se, doutrinàriamente, a ficção do "subditus tempo
rarius", por virtude da qual, para os efeitos jurisdicionais da lei 
penal, os estrangeiros, durante sua permanência no território do 
Estado se consideram súditos temporários do mesmo e, por assim, 
obrigados ou sujeitos à lei local (55). 

O sistema da personalidade, - fundado na regra "Quilibet 
est subditus legibus patriae suae et extra territorium", - se des
dobra em duas modalidades, conhecidas por princípio de perso
nalidade ativa e princípio de personalidade passiva. Na primeira, 
a lei penal de um Estado se aplica ao nacional que delinqüe no 
estrangeiro, seja qual fôr o titular do bem jurídico lesado, isto é, 
seja êle também nacional do Estado a que pertença o delinqüente, 
ou natural de outro qualquer Estado estrangeiro. Na segunda, a 
lei do Estado só se aplica âo cidadão que delinqüe no estrangeiro, 
quando a lesão punível tiver por objeto um bem jurídico de seu 
próprio Estado ou de seu concidadão ( 56) . 

Observa, com razão, JIMÉNEZ DE AsúA que o princípio da 
personalidade passiva reveste com mais propriedade um aspecto 
do princípio real, ou de proteção ( 57). 

III) - Sistema de proteção dos interêsses nacionais, tam
bém chamado simplesmente princípio de proteção ou princípio 
real. Funda-se êle no pressuposto jurídico-político de que o Es
tado tem o direito e o dever de proteger e defender todos os bens 

(52) JIMÉNEZ DE AsúA, op. cit., tomo 1.0 , pág. 652. 
(53) R. GARRAUD, Compêndio de Direito Criminal, trad. port. de A. T. 

de Menezes, Lisboa, 1915, tomo 1.0, pág. 127. 
(54) JIMÉNEZ DE AsúA, op. cit., tomo 2.0 , pág. 653. 
(55) Idem, idem, tomo 2.0 , pág. 653. 
(56) GALDINO SIQUEIRA, Direito Penal Brasileiro, Parte Geral, 2.8 ed., 

' Rio de Janeiro, 1932, pág. 77; - DIENA, op. cit., págs. 329-330. 
(57) JIMÉNEZ DE AsúA, op. cit., tomo 2.0 , pág. 654. 
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ou interêsses jurídicos seus ou de seus nacionais; de modo que 
a aplicabilidade da lei penal se determina pelo critério da nacio
nalidade do bem jurídico lesado pela ação delituosa, pouco impor
tando que esta se haja verificado no território nacional ou no 
estrangeiro (58). Aludindo à variada· justificação teórica do si3-
tema real, cuja tradição é antiga, informa AsúA que a idéia que 
se apresenta mais espontâneamente ao espírito de seus postu
lantes e cuja permanência vem de longa data é a de que o Estado 
ameaçado exerce um direito natural de legítima defesa, - idéia 
essa que, nos tempos recentes, tem tido enorme desenvolvimento, 
sobretudo servindo para explicar o princípio de proteção contra 
os delitos políticos, mas com acentuada extensão aos delitos de 
direito comum ( 59). 

Segundo DONNEDIEU DE V ABRES, a idéia de que a proteção dos 
interêsses do 1Estado deve regular a competência de seus tribu
nais repressivos exerceu papel importante na doutrina alemã 
desde meados do século XIX e teve, ali, como em outros países, 
defensores ilustres, como BERNER, ARNOLD, WÃCHTER, HEINZE, 
PESSINA, BINDING, VON LISZT, etc. Não obstante, o eminente pro
fessor da Universidade de Paris critica e combate a doutrina 
realista, reputando-a egoística e fundada em postulados contrá-
rios à verdade (60). , 

Um dos aspectos dêsse sistema { o que assenta, especialmente, 
na aplicação da "teoria do resultado" e segundo o qual, na clás
sica concepção de VON LISZT, o caráter da ação é determinado 
pel@ resultado produzido ou que se teve em mira produzir; de 
modo que a aplicação da lei penal do Estado não se justifica ape
nas quando se trate de delito cometido em seu território, mas 
ainda quando nêle se produzirem os efeitos ou resultados de um 
delito praticado em território estrangeiro. Essa concepção, de 
grande voga na doutrina alemã e adotada no Projeto do Código 
Penal alemão de 1926-1927 (al. 1 ao § 8.0 ), mereceu a adoção do 
eminente Desembargador VIRGÍLIO DE SÁ PEREIRA, no art. 9 do 
seu Projeto de Código Penal Brasileiro, in verbis: - "O crime, 
cometido no estrangeiro se reputa cometido no país, quando neste 
os seus efeitos se produzem. - A tentativa cometida no estran
geiro se reputa cometiâa no país, quando era intenção do delin
qüente que neste os seus efeitos se produzissem" (61). 

(58) GALDINO SIQUEIRA, op. cit., tomo 1.0 , pág. 78; - AsúA, op. cit., 
tomo 2.0 , pág. 655; - DON:NEDIEU DE VABRES; o'p. cit., págs. 25 e segts. 

( 59) ASÚA, op. cit., tomo 2.0, págs. 655-656; - DONNEDIEU DEl V ABRES, 
op. cit., pág. 87., 

(60) DONNEDIEU DE VABRES. op. cit., páginas 91-92. 
(61) VIRGÍLIO DE SÁ PEREIRA (Desembargador), Código Penal Brasi

leiro, in Suplemento (Artigos Originais) do. Arquivo Judiciário, anexo ao 
volume IX, n.0 6, de março de 1929; - COELHO RODRIGUES, op. cit., pági-
nas 12-13. · · · 



-24-

GIULIO DIENA, justificando a orientação adotada pelo legis
lador italiano, argúi a tese das duas competências do Estado; a 
principal e a acessória. Diz êle: - "Há que reconhecer que todo 
Estado, na repressão dos delitos, tem uma competência principal 
e outra acessória. A competência principal existe não só a res
peito de todos os delitos cometidos no seu território, como tam
bém para os delitos cometidos no estrangeiro, mas que se dirijam 
contra a integridade política ou econômica do mesmo Estado. 
Para os delitos desta última espécie, o elemento da territoriali
dade resulta do fato de que o ato delituoso tende a abater ou 
prejudicar algumas instituições necessárias ao Estado ou ao seu . 
funcionamento dentro de suas fronteiras territoriais; corresponde, 
portanto, de maneira principal, ao Estado diretamente ofendido 
por um dêsses delitos a competência para reprimi-lo. Por isto, o 
Código penal italiano de 1889 estabelece (art. 4), que para ')S 

delitos desta ns.tureza o julgamento, ainda que realizado no es
trangeiro, pode reproduzir-se na Itália, se o Ministro da Justi<:a 
o requer, salvo o cômputo da pena já sofrida no país estrangeiro 
(art. 8). A competência acessória existe ou pode existir quando 
o autor de um delito cometido no estrangeiro se encontre no 
território do Estado, uma vez que a sua só presença aí é causa 
de alarma para a sociedade. Com efeito, é tal presença que, 
prescindindo dos casos em que existe competência principal, cons
titui, de conformidade çom os arts. 5 e 6 do Código penal italiano 
de 1889, a condição necessária para poder proceder contra um 
indivíduo que cometeu um delito em país estrangeiro" (62). 

IV) - Sistema da universalidade do direito de punir, tam
bém chmado "princípio da justiça mundial" ou "sistema da extra
territorialidade absoluta da lei penal". "Baseado na universali
dade do crime e no dever repressivo por parte do Estado, onde 
quer que seja encontrado um delinqüente", e "partindo do con
ceito da solidariedade que existe entre todos os Estados, deduz 
a conseqüência de atribuir a cada um dêles o direito de jurisdi
ção sôbre qualquer delito que se tenha cometido em qualquer 
parte do mundo", isto é, "cada Estado, em nome da comunhão 
internacional e cultural que representa, toma a si o encargo de 
punir, pelo menos subsidiàriamente, todos os delinqüentes que 
apreende, quaisquer que sejam os crimes e onde quer que tenham 
sido praticados". Assim o conceituam COELHO RODRIGUES (63), 
GIULIO DIENA (64) e GALDINO SIQUEIRA (65). 

(62) DIENA, op. cit., pág. 330. 
(63) COELHO RoDRIGUES, op. cit., págs. 8-9. 
(64) DIENA, op. cit., pág. 329. 
(65) GALDINO SIQUEIRA, op. cit., torno 1.0, pág. 77. 
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Alguns autores, como GARRAUD, o denominam, também, ''sis
tema da ubiqüidade da lei penal" : à ubiqüidade do delito deve~ 
corresponder a ubiqüidade da repressão (66). · 

Comenta GEORGES SCELLE que, em verdade, essa doutrina, 
cuja aplicação começa a ser feita em vários códigos estatais e a 
receber apoio dos mais eminentes juristas, está longe de ser 
nova, pois já havia sido expressada por GROTIUS, numa famosa 
sentença, tão sintética quão admirável, ao dizer que os Estados 
têm a obrigação "aut dedere, aut punire". E remata: - "Ex
trader ou punir, tel es.t le dilemme que poisait déjà au XVIIcme 
siecle celui qu'on a nommé à juste titre le pere du Droit des 
Gents parce qu'il en concevait intuitivement la signification pro
fonde à l'époque même ou l'exclusivisme étatique triomphant cher
chait à l'étouffer. Livrer ou punir, extrader ou juger, c'est la 
formule même du dédoublement fonctionnel et l'affirmation de la 
solidarité internationale" (67). 

ADINOLFI, depois de aludir ao velho princípio do territoriar 
lismo, - fundado na onipotência da soberania e por virtude do 
qual cada Estado• limitava a repressão nos lindes de seu âmbito, 
rejeitando todo concurso à persecução dos malefícios consumados 
no exterior, - em contraste com o hodierno panorama da socie
dade internacional, onde os povos não vivem mais no isolamento; 
antes, impelidos pelo maravilhoso desenvolvimento dos meios de 
transporte e de comunicação e iluminados pelas correntes do pen~ 
sarnento, tendem sempre a aproximar-se, unir-se e fraternizar, 
- expõe que essa mesma sociedade internacional ("Magna Civi
tas"), como todo organismo dotado de vida própria, deve poder 
conservar e desenvolver sua existência; e, dado que os delitos, 
conquanto praticados nos limites de um território, conturbam 
tôda a família humana, ofendem a consciência universal e aba
lam a noção de segurança tão necessária às relações internacio
nais, circunstâncias essas que se agravam com o espetáculo da 
impunidade, "a Magna Civitas tem o direito de pretender qué 
cada Estado exercite a repressão de modo que o delito seja punido 
e que, segundo BECCARIA, não fique ângulo da terra onde o cri
minoso possa achar refúgio". "A êste princípio" - remata o 
jurista italiano - "se liga a teoria do cosmopolitismo. WOLF a 
inaugurou, inspirando-se em Cícero; seguiram-na os criminalis
tas ... " (68). Entre os autores que a esposaram, menciona AN
THON MATTEI e PINHEIRO-FERREIRA, de quem reproduz êstes con
ceitos: - "As lei penais não punem o criminoso porque, ao come
tê-lo, afrontou tal ou qual país com o seu crime, mas porque ofen-

(66) GARRAUD, op. cit., tomo 1.0 , pág. 127; - AsúA, op. cit .• tomo 2.0 , 

pág. 657. 
(67) GEORGES ScELLE, op. cit., pág. 958. 
(68) ADINOLFI, op. cit., págs. 4, 5 e 6. 
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deu, na pessoa de sua vítima, a humanidade inteira. É, pois, pu
nível por todos os tribunais, e, em tôda parte, o Ministério Pú
blico deve impor-se o dever de citá-lo perante o poder de seu país, 
cujas leis e cujos magistrados êle insultou, acreditando que, pela 
impunidade que lhe concederiam, se tornariam cúmplices de seu 
crime" (69). 

Com respeito ao chamado "princípio da justiça mundial", ou 
"universal", em que se funda tal sistema, comenta JIMÉNEZ DE 
AsúA que o Estado, que, firmado nessa doutrina, exercesse sua 
competência universal, não reivindicaria um direito soberano pró
JJrio, em face do ato que reprimisse ou perante seu autor, nãQ. 
obraria em defesa de seus interêsses, mas apenas interviria, na 
falta de outro Estado, para evitar, no interêsse humano, a escan
dalosa impunidade dos autores dos delitos; e como, assim, essa 
intervenção teria apenas um caráter subsidiário, no dizer de 
MIKLISZANSKI, pois só se manifestaria quando o Estado julga
dor tivesse o delinqüente em seu poder, seria mais próprio, então, 
falar-se de um Direito penal de representação, bem desenvolvido 
já por VON CLERIC e que assume mais exata referência quando 
se trata de punir o nacional que delinqüiu fora e que se refugiou 
em seu país (70). 

Vários escritores ilustres se têm manifestado partidários 
dêsse sistema, especialmente entre os alemães, podendo mencio
nar-se, além de outros, GEYER, HAINZE, MOHL, HANBURGER, HÃL
SCHNER e os italianos CARRARA, FLORIAN, FERRI, etc. 

Ensina DONNEDIEU DE VABRES (e com êle o mesmo ASúA) 
que o aludido sistema da universalidade do direito de P'U-nir teve 
sua origem num texto do Código de Justiniano, C. III, 15, Ubi de 
criminibus agi oportet, 1, que, determinando as atribuições, em 
matéria penal, dos governadores do Império, dava, ao mesmo tem
po, competência ao tribunal do lugar onde se perpetrou o 
delito e ao do lugar da detenção do culpado (judex deprehen
sionis) (71). 

O aludido sistema tem tido, na doutrina, defensores e adver
sários. É apresentado por certos publicistas como sendo o siste
ma do futuro: "a represão" - dizem êles - "não pode ser eficaz 
senão sob a condição de ter um caráter internacional, pois que o 
progresso da civilização tem internacionalizado o crime". Neste 
sentido, como informa GARRAUD, é a comunicação de FEUILLOLEY 
feita ao Congresso nacional de direito penal em 8 de junho de 
1905 sôbre os "Meios práticos de assegurar a repressão dos cri-

(69) ÁDlNOLFI, op. cit., pág. 7. 
(70) AsúA, op. cit., tomo 2.0 , pág. 657. 
(71) DONNEDIEU DE VABRES, op. cit., pág. 135; - AsúA, op. cit., pá

gina 657. 
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mes e delitos internacionais" (Journ. de droit int. privé, 1905,. 
págs. 785 a 796) (72). 

Alega-se,' outrossim, que a prática dessa doutrina importa a 
negação ou supressão do asilo territorial (73). 

Em contrário, sustenta VON LISZT, citado por GALDIN0 Sr
-QUEIRA, que ela esquece a profunda diferença das leis penais mes
mo entre Estados vizinhos; obriga o juiz a aplicar o direito es
trangeiro, que lhe é desconhecido; não dá o devido aprêço às di
ficuldades de um processo penal, em que não se pode colhêr ime
diatamente a prova, e, apesar de tudo, não dispensa à ordem 
jurídica muito maior proteção do que a que resulta da expulsão 
do estrangeiro suspeito ou expatriado (74). 

Mais veemente e severa é, a respeito, a crítica de COELHO 
RODRIGUES: - "Essa doutrina, que é a da escola italiana, ponti
ficada pelo grande criminalista CARRARA e seguida por PINHEIRO 
DA FONSECA no seu Curso de Direito Público, repousa simples
mente na concepção de que "o Estado é q representante dos in
terêsses gerais da humanidade", o que em nossos dias acabaria 
sendo a consagração do comunismo da IIIª Internacional e do 
sovietismo. Condena a extradição tanto na essência, como na prá
tica. Desde que tenha havido uma infração às regras da justiça 
absoluta, hada há que ver com êste ou aquêle local onde os efei
tos da violação repercutiriam, e somente se atende ao local onde 
se encontrar o infrator, para aí mesmo ser julgado pelos respec
tivos tribunais. Tal doutrina do Estado-humanidade de modo ne
nhum se coaduna com a realidade dos fatos, como muito bem en
sina MAURICE BERNARD: "Quem diz Estado, diz personalidade do
tada de vida própria. . . tendo costumes, aspirações, necessidades, 
portanto interêsses particulares, dotada de uma legislação har
mônica com êsses interêsses e correspondente a tais necessida
des. . . No dia em que não houver mais nada a considerar além 
da humanidade, será porque não haverá mais Estados; mas, en
quanto êstes existirem, é falso dizer que representam a humani
dade". O segundo fundamento dessa doutrina da extraterritoria
lidade absoluta, como diz SAINT-AUBIN, "não encerra senão uma 
parte da verdade; é exato dizer que o crime cometido em um 
Estado não deve deixar indiferentes as outras nações; que tal 
crime não violou somente uma ordem jurídica determinada, dita
da pela lei de um certo pais, mas ainda a ordem considerada em 
si própria. Seria bem isso uma razão suficiente para dar a 
competência especial e principal ao Estado onde se refugiou o 
delinqüente?" (75). 

(72) GARRAUD, op. cit., tomo 1.0, pág. 127, nota 1. 
(73) DoNNEDIEU DE VABRES, op. cit., pág. 137. 
(74) GALDINO SIQUEIRA, op. cit., torno 1.0 , pág. 77. 
(76) COEI,HO RODRIGUF.8, op. cit., pág. 9. 
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•Considera-o, por seu turno, GIULI0 DIENA "um sistema abso
lutamente inaceitável, não só pelas dificuldades práticas que se
encontrariam em sua aplicação, como também sob o ponto de· 
vista dos princípios jurídicos", pois, "com efeito, não se pode 
prescindir das diferenças que existem entre as leis penais dos 
distintos Estados, nem se pode admitir que todos os !Estados te
nham o mesmo interêsse na repressão dos delitos, ou que todos 
se encontrem nas mesmas condições para realizar na devida for
ma os atos inerentes à administração da justiça por qualquer 
delito em qualquer parte e por qualquer pessoa "praticado", sendo, 
ademais, "um sistema que falha em sua própria finalidade, por
que os delinqüentes, devido mesmo à enorme multiplicidade de ju- . 
risdições competentes, lograriam com facilidade escapar a cada 
uma dessas" (76). 

Igualmente, considera ASúA que a doutrina da justiça mun
dial, conquanto reputada por alguns escritores como "um conceito 
generoso e sedutor", parece ainda muito distante, porque supõa 
mna, igualdade de civilização e uma unidade de legislação que 
muito tardará para conseguir-se". A seu ver, "nesta hora é ina
plicável como doutrina absoluta, e só pode defender-se, como 
princípio complementar da territorialidade, para aquêles delito& 
que lesem a comunidade de interêsses". Reconhece, não obstante, 
que, "em nossos tempos, essa tese vem tomando perspectivas no
vas, pois, por um lado se fala da unificação do Direito penal ei 
se procura obtê-la em certa medida e em determinados setores 
de suas disposições, e, por outro lado, se insistiu, no após-guerra 
anterior, e se conseguiu no de agora, com um duro exemplo, ins
taurar um verdadeiro Direito penal internacional" (77). 

9 - Na grande maioriâ das legislações penais dos Estados 
modernos vigora o sistema da territorialidade da lei penal, quan
do não em sua forma pura ou absoluta, ao menos predominante
mente, atenuado, misto, ou combinado, em certos casos, com ou
tras fórmulas complementares ou subsidiárias. É o adotado, 
como informa DIENA, na Inglaterra e nos Estados Unidos da Amé
rica, salvo o caso de algumas limitações e exceções acêrca de· 
certos delitos especiais (78). Sua adoção foi, ainda, patrocinada 
e aprovada pelo Instituto de Direito Internacional, na 6.ª Regra 
da Reunião de Oxford, em 1880, onde se preconizava "a juris
dição do forum delicti commissi" (79). 

Informa JIMÉNEZ DE AsúA que em vários códigos penais 
vigentes na Europa e na América se tem reconhecido, como prin-

(76) DIENA, op. cit., pág. 329. 
(77) AsúA, op. cit., tomo 2.0 , pág. 659. 
(78) DIENA, op. cit., pág. 329. 
(79) COELHO RODRIGUES, op. cit., pág. 12. 
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dpio, a territorialidade, e como complementos a nacionalidade e a 
proteção, e, em certos casos, a comunidade de interêsses, servindo 
de exemplo os códigos da Alemanha anterior à reforma nacional
-socialista, da Itália, da Holanda, da Dinamarca, da Letônia, da 
Suíça, e sendo de notar-se que os recentes códigos penais da Bél
gica e da Rússia soviética se contentam com formular o princípio 
da territorialidade. Como exemplos de códigos de Estados ame
ricanos onde a territorialidade, da lei penal aparece explicitamente 
mencionada, indica os da Bolívia, do Chile, da Nicarágua, do Pa
raguai, da Argentina, do Panamá, do Peru, da Venezuela, do Mé
xico, do Uruguai, de Cuba, da Colômbia, da Guatemala do Equa
dor, do Brasil e de Costa Rica. Em muitos ou na maioria dos 
países o princípio territorial se completa como o de proteção, o da. 
personalidade e o da comunidade internacional ( 80) . 

O sistema da personalidade da lei penal, em sua forma pura, 
absoluta ou exclusiva, raramente oferece exemplos nas legislações 
modernas. GARRAUD, escrevendo antes da reforma nacional-so
cialista alemã, chegou a afirmar que o mesmo não era adotado 
por qualquer legislação (81). D0NNEDIEU DE V ABRES, por sua vez, 
acentua o seu caráter subsidiário: - "II n'est pas moins vrai que, 
dans l'opinion commune et dans l'état actuel des législations po
sitives, la juridiction personnelle vient combler les lacunes que 
crée la défaillance ou l'impuissance de la juridiction territoriale. 
Elle s'ajoute à cette derniere. 1Elle revêt, relativement à elle, un 
caractere subsidiaire, dont il y aura lieu de déterminer le~ 
effets" (82). 

Entretanto, como regista AsúA, no Terceiro Reich alemão 
adotou-se por sistema básico o princípio da personalidade, que 
apareceu no Projeto de Código nacional-socialista a cargo da co
missão oficial de 1933-1934, não tendo ficado essa reforma em 
simples intenção, pois se converteu em lei pela Ordenança de 6 
de maio de 1940 (83). 

O sistema de proteção dos interêsses nacionais ou da com
petência real, chegou a ter expressão destacada n~ art. 7.º do 
Código de Instrução Criminal francês : - "Tout étranger qui, 
hors du territoire de la France, se sera rendu coupable, soit' com
me auteur, soit comme cumplice, d'un crime attentatoire à la 
sureté de l'État, ou de contrefaçon du sceau de l'État, de mon
naies nationales ayant cours, de papiers nationaux, de billets de 
banque autorisés par la loi, pourra être poursuivi et jugé d'apres 
les dispositions des !ois françaises, s'il est arrêté en France, ou 

(80) AsúA, op. cit., torno 2.0 , págs. 634, 637 e 642. 
(81) GARRAUD, op. cit., torno 1.0 , pág. 127. 
(82) DONNEDIEU DE VABRES, op. cit., pág. 58~ 68 e 69. 
(83) AsúA, op. eit., torno 2.0 , págs. 641 e 655. · 
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si le Gouvernement obtient son extradiction" (84). Ele se acha 
reconhecido, modernamente, em várias legislações, embora para 
-certos casos e modalidades criminais, inclusive por aquêles povos 
que, como a Inglaterra, mantém com mais rigor o sistema ter
ritorial (85). VIRGÍLIO DE SÁ PEREIRA, na Exposição de Motivos de 
seu Projeto de Código Pena~ (justificação ao art. 9.0 ), invocara o 
Código Penal Argentino, que, no seu art. 1.º, n.0 1, declarou que 
suas disposições se aplicam aos crimes cujos efeitos devam pro
duzir-se no território da Nação Argentina, ou nos lugares subme
tidos à sua jurisdição ( 86) . No que concerne à proteção dos na
cionais (crimes contra os bens jurídicos dos cidadãos), também 
denominada teoria da personalidade passiva, podem citar-se como 
exemplos o Código Penal sueco ( § 2 do cap. I), o japonês de 
1903 (art. 9.0 ) e o turco de 1926 (art. 6.º) (87). 

Para o sistema da universalidade ou da extraterritorialidade 
absoluta da lei penal propendem, no dizer de GALDIN0 SIQUEIRA, 
"o Código saxônio de 1855 e o Código austríaco de 1803, e, em 
menor grau, o Código húngaro e o italiano (88). O Código aus
tríaco de 1852 manteve, com algumas modificações de forma, 
a disposição do anterior, mas com um caráter geral, abrangendo 
todos os crimes graves que são objeto de uma reprovação unâ-: 
nime e que sejam previstos pelas leis penais de todos os Estados, 
chegando a compreender até certas infrações de menor impor
tância, tais como o roubo, a escroqueria e o abuso de confiança, 
quando o prejuízo excede de determinada taxa (89). 

10 - Nas vigentes e mais modernas legislações, o princípio 
hoje dominante é o misto, ou eclético, o qual consiste, como explica 
o ilustre GALDIN0 SIQUEIRA, em temperar o princípio da territo
rialidade da lei penal pelo da nacionalidade ou pelo princípio 
real (90). 

Misto foi o sistema adotado pelo Código Penal Brasileiro 
de 1890 (arts. 4.0 e 5.º), estabelecendo a aplicabilidade da lei 
penal "a todos os indivíduos, sem distinção de nacionalidade, que 
em território brasileiro" praticassem "fatos criminosos e puní
veis", - incluindo-se na definição de território os portos e mares 
territoriais, os navios brasileiros em alto mar, os navios mer
,cantes estrangeiros surtos em pôrto brasileiro, bem a!!l!!lim os 
navios de guerra nacionais em pôrto estrangeiro: - e, ao mesmo 

( 84) DONNEDIEU DE V ABRES, op. cit., págs. 86-87. 
(85) AsúA, op. cit., tomo 2.º, pág. 662. 
(86) COELHO RODRIGUF.S, op. cit., pág. 12. 
(87) AsúA, op. cit., tomo 2.0, pág. 662, nota 77. 
(88) GALDINO SIQUEIRA, op. cit., tomo t.0 , pág. 77. 
(89) DONNEDIIJU Dll V ABR!lS, op. cit., pág. 154. 
(90) GALDINO SIQUEIRA, op. cit., tomo, 1.0, pág. 78. 
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tempo, a aplicabilidade dela "ao nacional ou estrangeiro" que re
gressasse ao Brasil, espontâneamente ou por extradição, tendo 
cometido fora do país os crimes previstos nos seus capítulos I 
e II do título I, livro II, capítulos I e II, os de homicídio e roubo 
em fronteiras e não tendo sido punido · no lugar onde delinqüiu 
(salvas as disposições dos tratados, - parágrafo único ao ar
tigo 5.0 ). 

Igualmente misto é o sistema adotado pelo vigente Código 
Penal Brasileiro (Decreto-Lei n.0 2.848, de 7 de dezembro de 
1940), que, em seu art. 4.0

, declara aplicável a lei brasileira, sem 
prejuízo de convenções, tratados e regras de direito internacional, 
ao crime cometido, no todo ou em parte, no território nacional, 
ou que nêle, embora parcialmente, produziu ou devia produzir 
seu resultado"; e, a seguir, no seu art. 5.0 , dispõe: - "Ficam su
jeitos à lei brasileira, embora cometidos no estrangeiro: I - os 
<''.;'1':"<- : a) contra a vida ou a liberdade do Presidente da Repú
blica; b) contra o crédito ou a fé pública da União, de Estado 
ou de Município; e) contra o patrimônio federal, estadual ou mu
nicipal; d) contra a administração pública, por quem está a seu 
serviço; II - os crimes: a) que, por tratado ou convenção, o 
Brasil se obrigou a reprimir; b) praticados por brasileiro. -
§ 1.0 Nos casos de n.0 I, o agente é punido segundo a lei brasi
leira, ainda que absolvido ou condenado no estrangeiro. § 2.0 Nos 
casos do n.0 II, a aplicação da lei brasileira depende do concurso 
das seguintes condições : a) entrar o agente no território na
cional; b) ser o fato punível também no país em que foi prati
cado; e) estar o crime incluído entre aquêles pelos quais a lei 
brasileira autoriza a extradição; d) não ter sido o agente absol
vido no estrangeiro ou não ter aí cumprido a pena; e) não ter 
sido o agente perdoado no estrangeiro ou, por outro motivo, não 
estar extinta a punibilidade, segundo a lei mais favorável. -
§ 3.º A lei brasileira aplica-se também ao crime cometido por 
estrangeiro contra brasileiro fora do Brasil, se, reunidas as con
dições previstas no parágrafo anterior: a) não foi pedida ou 
foi negada e extradição; b) houve requisição do Ministro da 
Justiça". 

Como se vê, no atual sistema misto brasileiro, o princípio 
da territorialidade da lei penal se acha combinado, em certas e 
determinadas hipóteses, ou sob certas e determinadas condições, 
eom o da proteção dos interêsses nacionais (art. 4.0

, in fine, e 
art. 5.0 , n.0 I, letras a), b), e) e d) ,e com o da personalidade, 
quer a ativa ( art. 5.0 , II, letra b), quer a passiva ( § 3.0 do ar
tigo 5.º). Coexistem, ali, os princípios da territorialidade e da 
extraterritorialidade da lei penal. 

t1 - As normas do direito penal internacional, por isto mes
mo que concernem a interêsses de mais de um Estado da Magna. 
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Civitas, constituem objeto de tratados, convenções ou acordos 
internacionais. 

O ilustre Prof. ERNST lSAY, antigo livre docente de Bonn e
de Münster, discorrendo sôbre o tema "Direito internacional 
criminal e direito internacional judiciário", dêste modo se ex
ternou : - "Ficam reservadas ao Estado as ações em seu terri
tório. Só nêle pode o ,Estado atuar, com exclusão de qualquer 
outro. As ações de particulares ficam-lhe subordinadas. Daí 
advêm duas conseqüências: a jurisdição, sob qualquer de suas 
formas, pertence ao Estado territorial e só a êle; as :ações dos 
particulares são proibidas ou puníveis, de conformidade com as . 
leis do território. Essas as regras fundamentais. Há, todavia, 
exceções. A jurisdição nacional não se estende a objetos a ela. 
subtraídos pelo direito das gentes, tais como pessoas ou coisas 
sob o amparo da extraterritorialidade. O direito interno é, aí, 
um simples anexo ao das gentes. Por vêzes, o direito criminal 
e a persecução penal interna abrangem atos praticadoi;i 110 exte
rior. Isso pode repousar sôbre ajustes, que criaram, para certos 
delitos, uma como justiça universal. Na ausência de tais convê
nios, há o perigo de violação de competências. Em princípio, é 
de se ter por vedada, sem licença do Estado em cujo território 
se cometeu o delito, a persecução do mesmo, uma vez que, dêsse 
modo, não teriam mais sentido os limites territoriais" (91). 

Inúmeros tratados e convenções internacionais regulam e 
disciplinam os problemas de direito penal internacional entre o~ 
Estados do chamado Velho Mundo. 

12 - Na América, podem indicar-se como sendo, no parti
cular, os dois marcos mais importantes, o Tratado de Direito 
Penal Internacional, de Montevidéo, de 23 de janeiro de 1889, 
e o famoso Código Bustamante. 

O primeiro, elaborado e concluído no curso dos trabalhos do 
Congresso Jurídico Sul-Americano (ou Congresso de Montevidéo) 
instalado na Capital uruguaia em 25 de agôsto de 1888, foi subs
crito pelos Estados seguintes: Argentina, Bolívia, Paraguai, 
Peru e Uruguai. Compõe-se o seu contexto integral de cinqüenta 
e um (51) artigos, incluídos os cinco das "disposições gerais"; 
e os cinco títulos em que está dividido têm, respectivamente, as 
seguintes epígrafes : "Da jurisdição"; "do asilo"; "da extradi
ção"; "do processo da extradição" e "da prisão preventiva" (92). 

(91) ERNST IsAY, A N01Ja Territ>orialidade no Direito Internacionàl 
Público e Privad-0, ed. brasileira da Emprêsa Gráfica da "Revista dos Tri
bunais" Ltda., São Paulo, 1943, pág. 44. 

(92) DANIEL ANTOKOLETZ, Tratado de Derecho Internacional Público, 
Buenos Aires, 1938. tomo 1.0 , pág. 342; - EDUARDO ESPINOLA, P<Jlndectas 
Brasileiras, vol. 2.0 (primeira e segunda parte, 1.0 semestre de 1927), 'Rio 
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As disposições dêsse tratado foram ampliadas, mais tarde, 
pelo Tratado sôbre asilo e refúgio político, firmado, também em 
Montevidéo, a 4 de agôsto de 1939, pelos mesmos Estados e mais 
o Chile, e constituído por um texto de 19 artigos (93). 

O Código Bustamante é fruto do labor particular do saudoso 
sábio Professor ANTÔNIO SANCHEZ DE BUSTAMANTE y SIRVEN, 
eminente jurisconsulto e internacionalista cubano, catedrático da 
Universidade de Havana e antigo membro do Tribunal perma
nente de Haia, votado à obra de codificação das normas do direito 
internacional privado, cujo êxito notável teve grande e universal 
repercussão. 

O "Código de Direito Internacional Privado", do Professor· 
BUSTAMANTE, foi por êle elaborado como relator de uma Comis
são do Instituto Americano de Direito Internacional, reunido em 
1924, em Lima. Uma vez elaborado e devidamente publicado, o 
projeto do aludido código foi aprovado pela mesma Comissão, 
em 1925, e, mais tarde, em 1927, o foi também, com pequenas 
modificações, pela Comissão Internacional de Jurisconsultos Ame
ricanos, que se reuniu no Rio de Janeiro. Submetido à deliberação 
da VIª Conferência Pan-Americana que, sob a presidência do 
mesmo notável internacionalista, se reuniu, em Havana, a 13 da 
fevereiro de 1928, e na qual tomaram parte todos os Estados ame
ricanos, foi o referido Código aprovado e convertido em Tratado, 
com a data de 20 de fevereiro, firmando-o todos os ditos Estados, 
embora alguns o fizessem com certas reservas. Ratificando-o, 
passaram a adotá-lo, como lei interna, o Brasil (por ato de 3 
de agôsto de 1929) e, mais, Cuba, o Panamá, a Bolívia, o Chile, 
o Equador, o Peru, a Venezuela, a Guatemala, a República Domi
nicana, Honduras, o Haiti, Salvador a Costa Rica e a Nicará
gua (94). 

Seu "Livro Terceiro" é consagrado à matéria "Direito Penal 
Internacional", tal como se lê na respectiva epígrafe, matéria essa 
distribuída em quatro capítulos, compreendendo os arts. 296 a 
313. Todavia, a matéria pertinente à "extradição" faz parte do 
"Livro Quarto" êste sob a epígrafe "Direito Processual Interna
cional", e ali c~nstitui o assunto do seu "Título Terceiro", arti
gos 344 a 381. 

de Janeiro, 1927, págs. 22 a 25; - JIMÉNm DE AsúA, op. cit., tomo 2.0 pá
gina 648. 

(00) JIMÉNE'i DE ASÚA, op. cit., tomo 2.0, pág. 648. 
(94) RODRIGO OTÁVIO, Direito ]ntern,aciona,l Privado, - Maftt.Ull do Có

digo Civil BrCl.8ileiro, do Dr. PAULO DE LAC1lRDA, vol. 1, Parte Segunda, Rio 
de Janeiro, 1932, págs. 31-82, nota 18 e 431 e segts.; - EsPINOLA, Pandec
t,a,s Bro.nleirCl.8, vol. cit., págs. 515 e segts.; - AS'ÔA, op. cit., tomo 2.0 , pA
ginas 648-649. 



PIRATARIA AÉREA, NôVO DELITO INTERNACIONAL 

HAROLDO VALLADÃO 

I - Captura ilícita das aeronaves em vôo. II - Delit1. 
nôvo, freqüente e muito grave. III - Prinieira classificação: 
pirataria. IV - Definição internacional de pirataria, somente 
para dar aos Estados direitos de polída e de jurisdição si,bre 
os piratas em alto-mar. V - Definição internacional evoluída, 
para abranger a pirataria aérea, embora ainda restrita. VI -
Defimição das leis internas, mais ampla, próxima ao caso da 
captura das aeronaves em vôo. VII - Fa•lta de atualização das 
cowvenções internacionais e dos textos internos sôbre a matéria 
em causa. VIII - Lei dos Estados Unidos de 1961. IX - Con
venção de Tóqiiio de 1963. X - Criação de um nôvo delito in
ternacional. XI - Denominação e definição do nôvo delito. 

I - Vou examinar fatos freqüentes, constitutivos de aten
tados à liberdade da navegação aérea, praticados por viajantes 
que, illcitamente, por ameaça ou violência, se apoderam de uma 
aeronave em vôo, exercem seu contrôle, impedem sua exploração 
legítima, mudam sua rota e destino, perturbam sua circulação. 

É a capture illicite, the unlaw-seizure, le hijaching, el apo
deramiento illicito, la intercepción, a apropriação ilícita da aero
nave em vôo. 

Os fatos são conhecidos, nos Estados Unidos, na América 
Latina e, há quatro meses, a 30 de junho de 1967, na Europa e 
África, com o desvio da aeronave privada em que viajava o líder 
africano M. Tchombe, feita por um Boderman, que intimidou 
os pilotos inglêses com um revólver e conduziu o aparelho a 
Argel (1). 

(1) GERAI.D F. FITZGERALD, "The Dl!velopment of Internat. Rules 
Concerning Offences. . . on Board Aircraft" ( Canadian Yearbook on In
ternat. Law, 1963, pág. 240/1, nota 24) faz a enumeração dos diversos 
casos. No "Keesing's Contemporary Archives", Ag. 5-12-1967, pág. 2282 
e set. 30, out. 7, 1967, encontra-se a enumeração dos fatos a1Jé à liberação 
dos pilotos, referentes ao desvio do avião que conduzia Moisés Tchombe. 
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II - Se se considerarem de perto os fatos, constatar-se-â a 
presença de um delito nôvo e muito grave no qual, havendo vio
lência ao aparelho, haverâ, sobretudo e sempre, às pessoas, seja 
ao comandante e à equipagem, seja aos passageiros, obrigados, 
súbita e perigosamente, a ir a um . lugar diferente do de seu 
destino. 

Em tudo hâ uma ofensa muito importante a um bem comum 
universal, à liberdade das comunicações, à liberdade e à seguran
ça do tráfico aéreo. 

III - A primeira classificação internacional dada a êstes 
fatos ora examinados considerou-os como atos de pirataria. 

A propósito da captura feita por um Cadin, a 9 de agôsto 
de 1961, de uma aeronave da Pan-American, que ia do México à 
Guatemala e que conduzia o Ministro T'urbay, dos Negócios Es
trangeiros da Colômbia, aeronave desviada do seu destino para 
Havana, Cuba, o govêrno do México solicitou a extradição, basean
do-se no Tratado de Extradição México-Cuba, de 25-5-1925, cujo 
art. 2.0 enumerou entre os delitos passíveis de extradição, n. X, os 
praticados no mar e especificou: "como é conhecida e definida :i 
pirataria segundo o direito internacional". E na Colômbia, o Mi
nistro dos Negócios Estrangeiros, o jurista Professor J. J. C'ai
cedo Castillo, que reclamou a punição do crime ao govêrno do 
México, em nome do seu govêrno, qualificou também o fato como 
um delito de pirataria, num discurso no Senado a 9 de novembro 
de 1961. 

Cuba, a princípio, recusou a extradição, por razões não li
gadas ao problema mas, enfim, concedeu-a a 26 de novembro 
de 1961 e o criminoso foi julgado no México (2). 

IV - Mas é preciso considerar que, no tempo do Tratado 
de Extradição México-Cuba, não existia uma Convenção Geral, 
plurilateral, dando uma definição de pirataria e estabelecendo 
uma pena para os piratas. 

Clàssicamente, segundo uma regra costumeira de direito in
ternacional, os ·Estados, por uma exceção ao princípio da liberdade 
da navegação em alto mar, tinham o direito de revistar os navios 

No Brasil um importante trabalho do Dr. JOÃO VICENTE CAMPOS foi fieito 
na Sociedade Brasileira de Direito Aeronáutico e de Espaço, em 9 de 
agôsto de 1967. 

(2) Segundo informação verbal, obtida de um delegado mexicano, o 
criminoso foi condenado a uma pena muito pequena, considerada lacuna 
da legislação penal mexicana. O Código Penal Mexicano (D. Federal ' e 
Territórios Federais e Crimes F 'ederais de 1931) pune a pirataria, art. 146 
e 147, apl~vei8, também, às aeronaves, com prisão de 15 a 30 anos. Mas 
em divergência com os outros Códigos Penais da América Latina êle prevê 
diretamente, como pirataria, a captura de um navio por pessoas que estão 
a bordo. 
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suspeitos de pirataria e capturar aquêles que a praticavam, jul
gando os piratas, considerados fora do direito internacional, se
gundo as leis sôbre pirataria do Estado do navio captor (3). Era 
um direito e não uma obrigação para os Estados ( 4). 

Falava-se mesmo na aplicação da pena capital (ser "enfor
cado no grande mastro", lei inglêsa do séc. XVIII, apud Ortolan, 
Diplomatie de la M er, I, pág. 235) aos piratas surpreendidos em 
flagrante delito. 

Nos Tratados Bilaterais antigos do séc. XIX, incluidos os do 
Brasil com outros Estados, França e Estados Unidos, em vi
gor, Argentina e Uruguai (Bevüáqua, II, § 204) está previsto 
para os piratas a denegação do asilo nos portos, a obrigação rle 
julgá-los e a restituição dos navios roubados, sem definição do 
crime. 

Nos Tratados Plurilaterais pan-americanos, o de Direito Pe
nal Internacional de Montevidéu, 1889, art. 13 e 1940, art. 14, 
e o de Havana ( Código Bustamante), art. 308, 1928, estabelece
ram como princípio geral que a pirataria e outros delitos inter
nacionais, qualquer que seja o lugar de suas comissões (Monte
vidéu, 1940), cometidos em alto mar, no ar livre e em territó
rios não organizados em Estados (Havana), são punidos pelo 
Estado autor da captura, sob reserva da solicitação de extradi
ção pelo Estado no qual o delito se consumou (Montevidéu, 1940). 

De fato, o direito internacional previu para os Estados, no 
que diz respeito à pirataria, apenas faculdades, direitos de po
lícia e de jurisdição extraterritoriais, excepcionais, em alto mar, 
contra os piratas. As definições de pirataria dadas por certos 
internacionalistas não visam à definição do crime e à cominação 
da pena: - matéria reservada às leis de cada Estado - mas 
somente à definição para dar aos Estados as atribuições citadas. 

1 : 1 •· ,r; l'i 
( 3) Códig,os de Direito Internacional: PETRUSHEVCZ, art. XXIII; 

BLUNTSCHLI, art. 343/350; DUDLEY FIELD, art. 83/86; FIORE, art. 477; 
ÜRTOLAN, Regles Internationales et Diplomaflie de la Mer, I (2.6 edição), 
233 e segs.; HEFTER, Le Droit Internat. Public de rEurope, 1866, p. 102; 
etc. Nos tempos atuais: BEVILAQUA, Dir. Publ. Int., 1911 e 1934, § 205; 
STRUPP, K., Dr. lnt. Publ., 1, 1930, p. 165; ROUSSEAU, DIP, 1953, p. 421; 
VEROROss, 1955, p. 198; QUADRI, 1963, págs. 343/44 etc. 

(4) A propósito é preciso ler as muito justas considerações do Tra
balho da Harvard Law School sôbre pirataria. Eu me permtto 
transcrever êstes períodos: "Properly speaking, then, piracy is not a legal 
crime or offence under the law of nations. ln this respect it differs from 
the municipal law piracy which is a crime by the law of certain state. 
International law piracy is only a special ground of a state juris
diction. ln every state this jurisdiction may or may not be exer
cised by a certain state. It may be used in part only. How far it is 
used dependa on the municipal law o! the state, uot on the law of nation.s. 
The law of natio~ on the matter is permissive only. It justifiee atate 
action within limita and fixes those limita. It goee no further". (Am.e
rican J. of Internat. Law, Suplem. V, 26/759/760) . 
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Neste sentido há uma célebre decisão do Judicial Committee 
of The Privy Council: "Em relação aos crimes definidos pela lei 
internacional, esta não visou a punir ou tentar puni-los. O reco
nhecimento dêles como crimes e o julgamento e punição dos cri
minosos são deix_ados para a lei de cada .país. Mas, de acôrdo com 
a lei internacional, a jurisdição criminal da lei interna é, ordi
nàriamente, restrita aos crimes cometidos em terra firme ou 
águas territoriais ou em seus próprios navios e aos crimes de 
seus nacionais em qualquer lugar que sejam cometidos, em alto 
mar por qualquer nacional ou em qualquer navio, porque uma 
pessoa, acusada de tal pirataria, coloca-se sob a proteção de qual
quer Estado. Não é mais um nacional, mas um hostis humanis 
generis e, como tal, sujeito à jurisdição de qualquer Estado" (5). 

Esta orientação foi confirmada pela ,Convenção de Genebra 
sôbre o Alto Mar, de 27 de abril de 1958 que, no art. 14, estabe
leceu que "todos os Estados devem cooperar, na medida do pos
sível, para a repressão da pirataria em alto mar ou em qualquer 
outro lugar, não dependendo da jurisdição de nenhum Estado" 
e, no art. 15, definiu os atos que constituem a pirataria. 

Assim, podem existir e existem, freqüentemente, concepções 
diferentes de pirataria, seja internacional, seja das leis internas; 
a primeira para admitir a ação dos Estados em alto mar e a se
gunda para estabelecer a incriminação e punição pelos Tribu
nais de cada Estado. 

V - Examinando-se as definições da maioria dos autores de 
direito internacional, pode-se fixar como característica geral de 
pirataria o roubo ou depredação contra coisas e pessoas, por 
violência, praticados por um navio em alto mar contra outros 
navios (6). 

Na citada Convenção sôbre o Alto Mar, estendeu-se esta con
cepção para abranger também a pirataria aérea. Assim, o art. 15 
e seu n.0 1, letras a e b, referem-se às aeronaves piratas e a letra 
b autoriza considerar como pirataria os "atos praticados em um 
lugar, não dependendo da jurisdição de nenhum Estado". Esta 
última expressão, preconizada há muito por V. Palla (7), permi
te considerar como pirataria os atos oriundos de uma aeronave 
em vôo sôbre o alto mar ou sôbre um território sem proprietário. 

Mas, por outro lado, a definição da Convenção Geral de Ge
nebra é restrita, mantém uma orientação limitativa, quando exi
ge para caracterizar os atos de pirataria que êles partam de um 

(5) Americ. J. of Internat. Law 29 (1935) 141. 
(6) Ver uma grande lista no curso de V. PELLA sôbre pirataria, Rev. 

da Academia de Direito Internacional (Haia), v. 13, pág. 106 e segs. 
(7) Rev. Academ. Dir. Intern., v. 15, pág. 170. 
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navio ou de uma aeronave e que se dirijam contra um outro_ navio 
ou aeronave. 

Ela exclui, assim, o célebre caso do navio português Santa. 
Maria, que foi capturado em alto mar, violentamente, pelos pas
sageiros Galvão e outros, que mudaram sua rota e o destino do
navio, mas que não praticaram atos contra outros navios (8). 

VI - As definições das leis internas são mais amplas, com 
imposições de penas severas, se bem que para um fim mais 
grave que o do direito internacional, ou seja, a punição do crime· 
de pirataria. 

Tomo como exemplo a qualificação dos atos de pirataria rea
lizados pelo Código Criminal do Império do Brasil, 830, art. 82/ 84, 
reproduzidos pelo Código Penal da República, X, 1890, art. 
104/ 106. Vêm-se previstos: art. 82, 1.0 e 3.0 (art. 104, § 1.º e 3.0

) : 

a depredação ou a violência no mar, genericamente, e ainda a 
apropriação por fraude ou violência contra o comandante de 
um navio, por um indivíduo pertencente à equipagem (9). 

Nestes textos capitulam-se fatos próximos da captura ilícita, 
da aeronave, que examinamos no presente estudo. 

O Código Criminal do Império do Brasil influenciou, forte
mente, o Código •Espanhol de 1848 e, por seu intermédio, a maior
parte dos Códigos dos Estados Latino-Americanos de origem es
panhola (10). 

Alguns ampliaram o n.0 3 do art. 82 do Código Brasileiro,. 
para punir quem quer que se aproprie de um navio por fraude ou 
violência contra seu comandante; aí se está mais perto ainda das 
atuais apropriações de aeronaves em vôo. 

É a redação dos Códigos Penais ·da Espanha, art. 250, da 
Bolívia, 1834, art. 166, 3.0 , Honduras, 1906, 137, 3.0 , Paraguai, 
1910, 144; 3.0 , Argentina, 1921, 198; 3.0 , Peru, 1924, 271, 3.0 , 

Colômbia, 1936, 2.0 
( com particularidades). Cuba, no Código 

de Defesa Social, de 1936, tratando dos Delitos contra a Liber
dade e a Segurança dos Mares, considera também como piratarh 
a apropriação de um navio ou aeronave cubanos, artigo 166, D 
e 169, C. 

VII - Mas, na verdade, deve-se constatar a completa falta 
de atualização, seja das convenções internacionais, seja das lei~ 
internas (salvo a lei dos Estados Unidos, v. n. VIII) num as-

(8) Dei parecer ao govêrno brasileiro, que foi seguido, no caso do 
navio "Santa Maria", 24-27 de janeiro de 1961. 

(9) A lei francesa de 10 de abril de 1825 sôbre pirataria tinha 
estabelecido, no art. 4, 1, um texto parecido ao do Código Brasileiro do 
Império. 

(10) H. VALI.ADÃO, Paz, Direito, Técnica, Rio de Janeiro, 1959, p. ＲＶＰ ►＠
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sunto tão importante e tão urgente como os novos problemas de 
pirataria, em particular os da captura ilícita das aeronaves 
em vôo. 

Há mesmo uma dissonância entre as Convenções Internacio
nais e as leis internas sôbre pirataria. 

Nestas chega-se até, por exemplo, no nôvo Código Penal 
Brasileiro, a suprimir o crime de pirataria. . . Será que está ul
trapassado? Fora de uso? ... 

E na Convenção de Genebra, se bem que de 1958, não se pre
via como ato de pirataria a apropriação de um navio ou de uma 
aeronave por um viajante, passageiro ou tripulante, por violência. 
ou ameaça de violência contra o comandante ... 

Ainda uma vez os fatos marcham mais depressa que as leis-_ 

VIII - Nos Estados Unidos, o problema foi devidamente 
considerado por uma nova lei de 5 de setembro de 1961 (Public 
Law 87-197; 87th Congress Last Session) com a adição de uma 
Seção i no Federal Aviation Act (Publ. Law 85-726) de 1958, sô
bre "Aircraft Piracy", a Pirataria da Aeronave. 

A definição do crime é: "Como foi usado nesta Subseção, o 
têrmo "aircraft piracy" significa qualquer seqüestro ou exercício 
de contrôle pela fôrça ou violência ou tentativa de fôrça ou vio
lência e com maliciosa intenção, de uma aeronave de comércio aé
reo" e a punição bastante severa - "Quem comete ou tenta co
meter pirataria aérea, como o acima definido, será punido (A) 
- com a morte, se o veredito do júri recomendar ou, no caso de 
ser culpado ou inocente, se o defensor desistir do júri, se a 
côrte na sua discreção ordenar; ou (B) pela prisão por não menos 
de 20 anos, se a pena de morte não fôr imposta." 

Voltamos à pena capitale estabelecida há séculos para os 
piratas do mar. A punição não deve ser excessiva, mas proporcio
nal ou complementar, de acôrdo com os atos e os resultados con
tra as pessoas e as coisas. 

Nem o grande rigor dos séculos XVI ao XVIII, nem a puni
ção atual. Penas justas. 

IX - Mas a Convenção de Tóquio, de 14 de setembro de 
1963, "Relativa às Infrações e iCertos Atos Praticados a Bordo 
das Aeronaves" constituiu-se, na matéria, uma decepção. 

No seu art. 11 ela previu, contraditoriamente, o crime, sem 
estabelecer a pena e sobretudo sem impor aos Estados contratan
tes a obrigação de o punir. 

O texto, único do Capítulo IV, Captura Ilícita das Aeronaves, 
limita-se, no caso onde "illcitamente e por violência ou ameaça de 
violência uma pessoa muda a exploração de uma aeronave em vôo, 
dela se tenha apoderado ou exercido o contrôle, ou esteja a ponto 
de completar tal ato", a determinar que os Estados contratantes 
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"tomem tôdas as medidas apropriadas para restituir ou conser
var o contrôle da aeronave ao comandante legítimo", permitindo, 
-assim, "aos passageiros e à equipagem prosseguir sua viagem, 
logo que possível", e restituindo "a aeronave e sua carga àqueles 
que têm o direito de as deter". (11) 

Nenhuma palavra sôbre a punição dos autores do crime. E 
o mais grave é que o Projeto da Convenção organizado em Roma, 
em 1962, no art. correspondente n.0 4, continha esta alínea: "todo 
Estado contratante, sôbre o território do qual a aeronave ater
risa após tal ato ou ameaça, deve assegurar, de acôrdo com sua:. 
próprias leis, a detenção do autor dêste ato ou ameaça", inex
plicàvelmente retirado em Tóquio. 

1;:ste texto não é, entretanto, o que o direito exige, ou seja, o 
estabelecimento expresso da obrigação, para os Estados, de punir 
conforme suas próprias leis; o que não os permitia escusar-se de 
não fazer se suas leis não davam, neste caso, uma competência 
extraterritorial. Dependia, assim, da existência de tais leis (12). 

X - A verdadeira e justa solução para o caso da captura 
ilícita das aeronaves é a criação de um nôvo delito internacional, 
como se tem feito com outros crimes, cuja punição corresponde fl 
proteção de um interêsse humano de caráter universal, no caso 
da liberdade e da segurança do tráfico aéreo, dos crimes contra 
a humanidade e, por isto, de punição univer al. 

A êstes delitos se aplica a universalidade do direito de punir, 
a Justiça Penal Universal, a obrigação de punir e de fazê-lo pelo 
judex deprehensionis . 

11:les têm sido e são o objeto de Convenções Internacionais, 
plurilaterais e pode-se citar em vigor as sôbre: proteção dos 
c:ibo submarinos (14 de março de 1884) ; tráfico de mulheres e 
crianças (Paris, 18-5-1904 e 4-5-1910, Genebra, 30-9-1921); cir
culação e tráfico de publicações obscenas (Paris, 4-5-1910, Gene
bra, 12-9-1923) ; comércio e facilitação de u o de entorpecentes 

(11) Se outros Códigos preferiram fazer somente uma remissão e, no 
que diz respeito à jurisdição, às regras de direito internacional, Costa 
Rica, 1941, art. 6, e Panamá, 1942, art. 8; um, o do Chile, prescreve a 
mesma pena aos crimes de roubo com violência ou intimidação às pessoas, 
1874, art. 434; outro, o de Nicarágua, 1891, art. 142, a majoração das 
penas dos delitos comuns; enfim, os Códigos do Salvador, 1904, art. 115/119, 
e do Equador, 1936, art. 399/403, seguem os conceitos clássicos adotados 
em direito internacional para os direitos de polícia ie de jurisdição sôbre 
os piratas. A orientação brasileira de regular a pirataria no Código Penal 
não era nem foi a da Europa, onde se preferiu deixar, ou para o "Case 
Law" (lnglat.erra) ou para as leis especiais (França, lei de 10-4-1825; 
Itália, Código da Marinha Mercant.e, art. 320/1 e 363 e para o México, 
nota anterior, n. 2) . 

(12) NICOLAS M. MA'M'E, Droit Aérien-Aéronautique, 2.ª edição, pá
gina 362, queria no art. 11 uma fórmula mais categórica. 
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(Haia, 23-1-1912, Genebra, 9-2-1925 e a última e única sôbre os 
entorpecentes, de Nova York, 30-3-1961); genocídio (ONU, 
11-12-1948). 

Note-se, por exemplo, a aproximação do nôvo delito interna
cional de captura ilícita de aeronave ·em vôo a um mais antigo, 
de ruptura ou danificação de um cabo submarino, com intercepta
ção das comunicações telegráficas. Nos dois casos, protegem-se a 
liberdade e a segurança das comunicações entre os homens e os 
povos (13) e nunca somente pessoas e coisas lesadas. 

E, justamente, o que falta no direito de pirataria marítima 
é uma cláusula em Convenção Internacional, obrigando, expressa
mente, os Estados a puni-la, a estabelecer nas suas leis internas 
a respectiva punição. E, não a prevendo, a Convenção de Gene
bra sôbre o Alto Mar deixou uma grave lacuna, que não tem 
sido preenchida pela fraca disposição do art. 14, já transcrito, 
estabelecendo para os Estados "o dever de cooperar, na medidtJ,. 
do possível, para a repressão ... ", diferentemente das outras Con
venções citadas para os delitos internacionais, que impõem, for
malmente, aos Estados contratantes a obrigação de puni-los nas: 
suas leis internas. 

XI - A pirataria é, essencialmente, assalto, atentado, de
predação, violência, banditismo, violação da liberdade e da segu
rança das comunicações seja em terra, a pilhagem das grandes 
rotas (14), seja sobretudo no mar e, particularmente, no alto mar, 
onde existe um deserto maior e, na ausência de um poder juris
dicional, um campo propício aos criminosos. 

E então o direito internacional foi obrigado a reconhecer 
aos Estados os direitos de polícia e jurisdição sôbre a pirataria 
em alto mar e os próprios Estados a têm punido nas suas leis 
internas, enumerando as diferentes formas que ela assume. 

Agora, assaltos praticam-se no e pelo ar e sobretudo no e 
pelo ar livre, constituem uma nova pirataria, a pirataria aérea, 
com graves perigos à liberdade e segurança do tráfico aéreo. 

(13) Nos Estados Unidos, DUDLEY FIELD, de New York, no seu Có
digo de Direito Internacional, considerou crime de pirataria a danificação 
dos cabos submarinos, § 83 e, também, as "de um caminho de ferr-0 inter
nacional, um canal, ou qualquer outra obra cuja neutralidade perpétua 
foi declarada". 

(14) Compreendem-se, perfeitamente, ainda hoje, em territórios que não 
se referem à jurisdição de nenhu~1 Estado, os dire·tos de polícia e de. juris
dição para todos os Estados sôbre os atos de banditismo cometidos nestes 
territórios. BYNKERSHOESCK, Quest. Jur. , publ. I, eh. XVII, falava da pi
rataria "sive mari sive terra"; CARRARA, Dir. Pen. Parte Especial, § 2144, 
comparava "os bandidos em terra aos piratas no mar". Um julgamento 
da Cour de l' Arnirauté Anglaise estabeleceu, também, tal comparação (opi
nião do Juiz Jonks, lembrada por FIORE, Dir. Publ. lnt., 2.ª edição fran
cesa, I, 494) . 
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No Brasil, com grandes regiões pouco povoadas e numerosas 
planícies, é muito fácil a aterrisagem clandestina. O Brasil tem, 
assim, sido vítima de atos de pirataria aérea praticados por 
aviões privados, de matrícula dos Estados Unidos, que aterrisam 
e decolam de aeroportos clandestinos, construídos pelos co-autores 
e cúmplices em terra, para a prática de atos de contrabando e, 
mais grave, há alguns meses, para facilitar a evasão de contra
bandistas americanos da prisão ... 

As diversas formas de atividades criminosas praticadas hoje 
no ar com violência ou fraude correspondem, naturalmente, com 
variações de ambiente e tempo, às formas clássicas de pirataria 
marítima, previstas no direito internacional e nas diferentes leis 
internas. 

A Convenção Internacional que terá por fim o estabelecimen-
. to da obrigação, para todos os Estados, de punir a pirataria aérea, 

deverá, a exemplo do que se tem feito nas outras Convenções 
sôbre os delitos internacionais, adotar uma fórmula genérica, dei
xando aos Estados a atribuição de definir os crimes e de estabe
lecer as penas nas suas leis internas. 

Uma fórmula, naturalmente, sujeita a aperfeiçoamentos se
ria a de qualificar a pirataria aérea como todo ato pelo qual uma 
aeronave privada é utilizada para fins pessoais, illcitamente, em 
violação de liberdade e segurança do tráfico aéreo, com violência, 
ameaça de violência ou fraude, ou uma aeronave privada é apri
sionada em vôo por uma pessoa a bordo que impede sua explora
ção, dela se apodera ou exerce seu contrôle, ou está a ponto de 
completar tais atos. 

As últimas expressões cobrem o caso da captura ilícita dag 
aeronaves e a primeira, utilização, compreende as diversas for
mas de uso da aeronave, também contra a liberdade e segurança 
do tráfico aéreo, para a facilitação e a prática ainda de outros 
crimes, especialmente o contrabando, evasão de detentos etc., em 
associação com outros criminosos em terra, chegando mesmo à 
decolagem e à aterrisagem em aeroportos clandestinos. 

As dimensões que me foram dadas para êste trabalho me 
impedem de estudar outros problemas colaterais, como os da cap
tura com fins políticos (15}. 

(15) Faço remissão ao parecer dado ao Govêrno do Brasil, no caso 
do navio "Santa Maria". 



DIREITO AUTORAL 

PAULO DOURADO DE GUSMÃO 

1 . O direito autoral, protegido a partir do século XVII e 
<:onstruído pela Ciência jurídica com base nos princípios que re
,gem a propriedade, é a faculdade que tem o autor sôbre sua obrn 
(literária, científica, artística ou qualquer outra produção da 
inteligência), de reclamar a paternidade da mesma, de impedir 
,que outrem, sem sua autorização, a explore comercialmente, ou 
que outrem se diga seu autor. Recai, não só sôbre a forma da 
,obra, como, também, sôbre as idéias apresentadas, sôbre as pala
vras empregadas para representá-las, sôbre as côres ou sons uti
lizados e sôbre as combinações que dêles faça o artista ou mú
sico, bem como sôbre a forma de representação ou de adaptação 
no caso das obras dramáticas, destinadas ao teatro, ou das no
velas para rádio ou televisão, ou sôbre a forma de execução das 
,composições musicais. A publicidade, depósito em registro pró
prio, enfim, a notória anterioridade da obra, é condição para 
reclamar o reconhecimento de sua paternidade. Assim, o autor 
tem o direito exclusivo sôbre a obra cultural por êle criada. É 
-êle o juiz de sua divulgação, publicação ou execução. Pergunta-se 
em um mundo como o nosso, em que a sociedade e o homem de
-pendem, cada vez mais, da tecnologia e da ciência, será normal 
ou anormal, porque não dizer abusiva, a conduta de um cientista 
que, por questões científicas, morais ou religiosas, se negue a 
permitir divulgação de suas pesquisas, que poderiam melhorar as 
-condições de vida da humanidade ou que poderiam, por exemplo, 
dar segurança ao homem? Age dentro dos limites normais de 
uso do direito o autor de biografia de um estadista que, tendo 
acesso a documentos particulares, desconhecidos, dos quais se 
serve em tal obra, que se nega a publicá-la ou a divulgá-la, ape
sar de tal publicação poder influir na revisão de processos? Pen
·samos que, em certas circunstâncias, comprovada a necessidade 
social da divulgação da obra cultural, o Estado pode intervir 
para divulgá-la, através de desapropriação, não só no caso das 
-publicadas que o autor se negue a reeditar, como, também, das 
não publicadas, de que se tenha notícia ou conhecimento. 
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2. Qual a natureza dêsse direito? Forma especial do direito 
de propriedade, ou melhor, propriedade imaterial ou intelectual, 
pensam KOHLER, DERNBURG, AHRENS e lHERING; "direito de clien
tela", conceitua-o ROUBIER; direito personalíssimo, afiança HEY
MANN, enquanto outros negam-lhe tal qualidade, interpretando-o 
como privilégio sem o qual seria comprometido o desenvolvimento 
da cultura (GERBER). Há quem lhe dê a natureza de direito, não 
real, mas da personalidade, enquanto outros, como CLóVIS BE
VILÁQUA, tratam-no como propriedade imaterial. Já PHILADEL
PHO DE AZEVEDO considera-o "direito moral do escritor". 

Pensamos ter êsse direito natureza complexa, pois apresenta 
elementos do direito real e dos direitos da personalidade; perso
nalíssimo, enquanto manifestação da personalidade do autor; 
real, se abstrairmos êsse aspecto, considerando a obra em si, re 
sultante da atividade criadora. Encarando a obra como reflexo 
da personalidade do autor, projeção dessa personalidade, isto é, 
a personalidade objetivada em uma forma literária, através de 
um estilo próprio, o direito autoral, inegàvelmente, é um dos di
reitos da personalidade, porque a tutela de tal direito é, em última 
análise, a tutela da própria personalidade em uma de suas mani
festações. Mas, não podemos, nesse direito, pôr de lado a obra 
em si, enquanto objeto do direito dos contratos, passível de uso. 
gôzo e disposição, sôbre a qual o autor tem verdadeiro domínio. 
Nesse último aspecto, poder-se-ia considerá-lo objeto de proprie
dade imaterial ou intelectual, ou seja, direito real. Tendo em 
vista tais aspectos, preferimos considerar o direito autoral corno 
direito misto. Inegàvelmente guarda analogia com o de proprie
dade: é absoluto, pois é oponível a todos; é exclusivo, pois per
tence só ao autor; comporta as faculdades de uso, gôzo e dispo
sição, resultantes do monopólio de exploração que a lei r econhece 
ao autor. Em todos êsses aspectos, tem conteúdo patrimonial, 
mas dêle se afasta, pelo aspecto moral que, com palavras de 
ROUBIER, "pertence ao escritor ou ao artista, em virtude de a obra 
ser emanação de sua personalidade e de resultar de suas quali
dades de criador". É o "direito para o autor fazer respeitar seu 
pensamento e suas concepções e também sua honra e sua perso
nalidade". O aspecto patrimonial é secundário em relação ao 
moral. Aquêle inexistiria sem êste. Primeiro, surge a idéia, de
pois, a obra, que a encarna, sôbre a qual o autor só pode ceder 
a difusão, e não a paternidade. É, pois, perpétuo. .Assim, como 
qualificá-lo de direito real? Direito misto, formado por elementos 
do direito real e do direito da personalidade, é, a nosso ver, ｾ＠
qualificação mais adequada. 

3. A lei protege a idéia e a forma dada pelo autor à obra, 
desde que originais. Tal originalidade é relativa, porquanto a 
cultura é a acumulação de conhecimentos e de experiências. ser-
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vindo-se cada criador das conquistas ou das experiências passa
das, a elas acrescentando algo de nôvo e pessoal. Nesse sentido, 
o autor tem direito exclusivo sôbre a obra. Esta é passível de 
transmissão: um pintor pode vender o quadro; o escritor pode 
contratar a divulgação do manuscrito, vendê-lo, doá-lo etc. En
tretanto, a paternidade da obra, como dissemos, é inegociável. 
É passível, assim, de ser transmitida por atos intervivos ou 
mortis causa. Transmite-se, repitamos, a obra, o direito sôbr~ 
ela, jamais a autoria. Esta, já dissemos e repitamos mais uma 
vez, é intransmissível. Os sucessores têm direito a usá-la, dela 
gozar ou dispor, porém, não podem alterá-la ou atribuir autoria 
a outrem. Portanto, a obra, como objetivação de um momento 
criador da personalidade, é alienável; mas a autoria, não. A 
alienação desta repugna à moral, sendo contrária aos ideais da 
cultura, enquanto a alienação daquela, é possível. Portanto, no 
direito do autor, deve-se distinguir a autoria - manifestação 
da personalidade, um dos direitos da personalidade, da obra. Esta 
pode ser uma simples poesia, ou um tratado de metafísica, um 
desenho, uma música, uma pintura, escultura, enfim, qualquer 
obra literária, artística ou científica. O autor tem sôbre ela o 
monopólio de exploração. Só êle pode modificá-la, autorizar sua. 
tradução e permitir, no caso das obras musicais ou das dramá
ticas, a execução ou representação das mesmas, e no das artís
ticas, a exposição. 

O direito autoral compreende, assim, o de reprodução no 
idioma em que foi escrito, ou seja, o de publicação, o de tradução, 
representação, audição, reprodução radiofusada, exposição, enfim, 
o monopólio de exploração da obra. 

A ofensa a tal direito dá lugar a perdas e danos. No que 
se refere ao que se tem denominado de "pequeno direito autoral", 
como o de obras musicais, alguns têm entendido não constituir 
ofensa a tal direito a reprodução de tais obras em recintos fe
chados, sem intuito de lucro: "Não havendo intuito lucrativo 
na reprodução de música, em clubes fechados, é indevida qualquer. 
remuneração". (Embargos de nulidade e infringentes na Apela
ção Cível n.0 4 .123, 2.0 grupo de Câmaras Cíveis, de 11/ 10/ 61). 
Tal tese, a nosso ver, não pode ser generalizada e nem aplicável 
analogicamente. Assim, por exemplo, a execução de obra musical 
em uma fábrica para amenizar o trabalho, apesar de não ter 
imediato intuito de lucro, pois visa a tornar o trabalho mais agra
dável, mediatamente tem tal objetivo, pois visa, tornando o tra
balho menos cansativo, a manter ou elevar o nível da produção. 
A produtividade é, nesse caso, o objetivo oculto. Poder-se-ia dizer 
o mesmo da execução de músicas suaves nas casas comerciai:!, 
pois tal prática visa a tornar menos penoso o trabalho, diminuir 
a fadiga física e mental através da suave sonoridade, quebrando 
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a monotonia dos sons do trabalho, provocada pela repetição dos 
mesmos durante a jornada, aumentando, assim, o rendimento, 
ajudando a manter a urbanidade no trato ao público, ,atraindo 
maior freguesia. 

A responsabilidade pela ofensa ao direito autoral nesses casos 
.será da emprêsa, quando a obra musical f ôr executada através 
de toca-discos ou gravadores da própria emprêsa, em seus recintos 
de trabalho ou em seus estabelecimentos comerciais. Mas, se 
transmitidas por emprêsa especializada para estabelecimento3 
diferentes, pertencentes a diversas emprêsas, a responsabilidade 
é de quem a transmite. 

A ofensa ao direito autoral de obra literária, científica ou 
.artística ocorre com a publicação, divulgação ou reprodução não 
autorizada, com ou sem intuito de lucro. Cópia feita a mão, para 
uso próprio, não constitui ofensa ao direito do autor. Mas, edição 
limitada, mesmo que seja para distribuição em círculo fechado, 
.ainda que gratuita, desde que não autorizada, constitui violação 
do direito do autor. 

Tem, assim, o autor direito exclusivo de utilização da obra 
(art. 150, § 25 da Constituição Federal). Tal direito deve ser 
entendido com as limitações estabelecidas pela lei ordinária, in
-clusive pelo Código Civil, pouco importando que posterior seja 
à norma constitucional. A reprodução de pequenos trechos em 
obra científica ou em antologias, com fim literário, didático 0u 

científico, não fere direito exclusivo de utilização reconhecido 
ao autor pelo preceito constitucional citado, por ser permitida 
pelo .Código Civil, e porque assim exige a Cultura, que deve pre
dominar sôbre os interêsses individuais. As citações devem in
.dicar a autoria e não devem ser de tal forma extensas que pos
sam ser tidas como reprodução não consentida da obra. No caso 
de estudo ou crítica literária ou de antologias, deve-se verificar, 
primeiro, se tem fim literário, isto é, se se destina ao conheci
mento de tendências literárias ( escola, estilo, temas, formas, ten
dências de certa época), se são para fins didáticos ou científico, 
e, segundo, se a reprodução não é integral ou não é de tôda parte 
essencial ou fundamental da obra, porque, nesse último caso, 
apesar de parcial, tornaria sem interêsse o conhecimento do resto 
da obra, sofrendo, assim, o autor prejuízo. Verificado o fim lite
rário, didático ou científico ou ser pequena ou parcial a repro
dução, possível é a reprodução, que não fere o direito autoral 
pois desperta o interêsse do leitor para o conhecimento integrai 
da obra, caso lhe agrade a "amostra". 

A ofensa ao direito de autor dá além de perdas e danos a 
faculdade ?e e_xigir a retirada de circulação da obra divulg~da 
~em ~utor1zaçao!. bem como de inutilizar edições clandestinas, 
1mped1r adaptaçao da mesma à televisão, rádio ou cinema. 



O ESTADO E O JUfZO ARBITRAL 

SERGIO DE ANDRÉA F'ERREIRA 

1. O compromisso (arts. 1.037 a 1.048 do Código Civil) é, 
no dfr:er de CLóVIS BEVILÁQUA (Código 1Civil, coments. ao art. 
1. 037 ), "o ato jurídico pelo qual as partes, em vez de recorrer 
.ao Poder Judiciário, escolhem juízes árbitros, para decidir as 
suas questões". 

Tem por objetivo extinguir obrigações (e daí, sua posição, 
em nosso Código Civil, entre os "efeitos das obrigações"), pondo 
fim a controvérsias sôbre as mesmas. Aproxima-se da transação 
( cf. art. 1. 048), embora desta se diferencie em alguns pontos bá
sicos. Com efeito, na transação, as partes, diretamente, previnem 
ou fazem cessar o litígio, através de concessões recíprocas, en
quanto o compromisso resolve, igualmente, as p·endências judiciais 
ou extrajudiciais daquelas, subtraindo ditas pendências ao pro
nunciamento da -Jrustiça 1Comum e, sujeitando-as à Jurisdição 
excepcional, que é o Juízo Arbitral. 

Assim, a transação é mais onerosa do que o compromisso, 
pois pressupõe concessões recíprocas: neste, presume-se que os 
.árbitros, que substituem os juízes, vão decidir a favor daquele 
que tem o direito. 

Já dizia F. MENDES PIMENTEL (Revista Forense, 26/ 29): 

"A transação ultima a contenda; se uma das partes 
tentar renová-la, opôr-lhe-á a outra a exceptio litis 
per transactionem finitae. O compromisso afirma_ e 
mantém o litígio, para que o árbitro o dirima. 

É da substância da primeira ser um contrato comu
tativo. É da natureza do segundo nada cederem as 
partes nas suas pretensões. 

Naquela dá-se renúncia de direito, cada parte en
tende alienar uma porção do objeto da transação, para 
conservar incontestado o restante. Neste só se pactua 
a derrogação da ordem legal das jurisdições, para se 
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submeter à decisão arbitral todo o objeto do litígio 
- compromittere est simul promittere stare sententiae 
arbitri." 

Daí, a razão por que o mandatário, autorizado a transigir, 
não o está a firmar compromisso; não que êste seja mais oneroso 
à parte, do que a transação, mas sim, porque são institutos pró
ximos, mas diversos. A capacidade para comprometer é a de 
contratar (art. 1.037 do C. Civil). 

Continua F. MENDES PIMENTEL (loc. cit., fls. 33/34) : 

"É muito elucidativo o tratamento dado ao insti
tuto do compromisso nos projetos de nossa codificação 
civil, em confronto com o dispositivo que prevaleceu 
na Lei n.0 3. 071, de 1.º de janeiro dêste ano. 

o projeto COELHO RODRIGUES adotava o critério 
da transigibilidade : 

Art. 692. As pessoas, que podem transigir, podem 
também por compromisso escrito louvar-se num ter
ceiro, como árbitro das suas contestações judiciais ou 
extrajudiciais. 

o projeto CLÓVIS BEVILÁQUA seguia o da disponi
bilidade: 

Art. 1.177. É lícito às pessoas que podem alie
nar, louvar-se em um terceiro como árbitro de suas 
contestações. 

O Código Civil acabou com as restrições e dispôs 
que pode comprometer, quem pode contratar: 

Art. 1. 037. As pessoas capazes de contratar po
derão, em qualquer tempo, louvar-se, mediante com
promisso escrito, em árbitros, que lhes resolvam as 
pendências judiciais, ou extrajudiciais". 

2. Divergem os autores quanto à natureza jurídica do com
promisso, apresentando-o como contrato ora de direito material, 
ora de direito processual, ora como acôrdo de vontades. 

Fundamental é fixar-lhe o caráter de modalidade de auto
comp?sição de litígios, com a conseqüente extinção das obrigações. 

E, como salienta M. I. CARVALHO DE MENDONÇA (Doutrina 
e Prática das Obrigações, Ed. Rev. Forense, pág. 668), ponto de 
contato e transição entre o direito substantivo e o adjetivo: 
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aquêle representado pela convenção entre as partes, para, desta 
forma, resolverem a questão; êste, pelo juízo arbitral que se 
forma, e respectiva sentença, que extingue a obrigação. 

Diz PONTES DE MIRANDA (Comentários ao Código de Pro
cesso Civil, Forense, 2.ª edição, pág . . 137), que "quanto à sua 
eficácia, o compromisso é negócio de direito material com eficácia 
negativa no direito pré-processual ( exclusão dos juízes estatais) 
.e eficácia positiva no direito processual (submissão das partes 
.aos efeitos do laudo arbitral homologado)". 

3. É comum a inclusão, em contratos, de cláusula pela qual 
as partes contratantes convencionam que questões dos mesmoi;; 
originadas sejam submetidas a decisão por árbitros. 

É a chamada cláusula compromissária, "pactum de compro
m ittendo", que consiste na obrigação de celebrar o compromisso, 
nos casos previstos. 

É um acessório do contrato principal, com a natureza de 
pré-contrato, contrato preliminar, promessa de compromisso, que 
gera, no Direito Brasileiro, obrigação de fazer, e cujo objeto é 
a celebração do compromisso. 

tste, como ensina CARNELUTTI, refere-se a uma pendência 
iam nata: a cláusula compromissária, a uma mondiim nata. 

ELIEZER ROSA, em seu Dicionário de Processo Civil, cita ;:;_ 
opinião de SATTA, excepcional, é verdade, na doutrina, e que não 
distingue os dois institutos: o compromisso, como autolimitação 
da vontade nas partes, tanto abrangeria a hipótese de aceitação 
prévia de um julgamento de outrem sôbre uma lide por nascer, 
como também a do empenho da palavra de aceitá-la para uma 
lide eventual, da qual nada se sabe ou se pode imaginar. 

4. É claro que, não obstante a celebração do pacto "de com
promittendo", as partes podem recorrer, se assim resolverem, 
de comum acôrdo, à Justiça Comum. 

As divergências surgem na hipótese de descumprimento do 
pacto, por uma das partes, que se negue a celebrar o compro
misso, quando do advento de uma divergência concreta. 

Alguns juristas negam qualquer eficácia à cláusula compro
missária, tachando-a de inócua e inútil, sem nenhum valor vin
culativo: seria simples promessa, verdadeiro compromisso moral, 
sem fôrça jurídica. 

Entre tais autores, costumam ser citados W ALDEMAR FER
REIRA (Sociedades por Quotas, 5.ª ed., pág. 37) e VIRGÍLIO S.Á 
PEREIRA (Revista Forense, 41/ 455). 

O artigo 9.0 e seu parágrafo único, do Decreto n.0 3. 900, 
de 26/ 6/ 1867, sôbre o Juízo Arbitral do Comércio, estabelecia, 
a propósito : 
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"A cláusula de compromisso, sem a nomeação de 
árbitros, ou relativa a questões eventuais, não vale 
senão como promessa, e fica dependente para sua per
feição e execução de nôvo e especial acôrdo das parte:!, 
não só sôbre os requisitos do art. 8.0

, senão, também, 
sôbre as declarações do art. 10. 

Parágrafo único. Esta disposição é extensiva aos 
estatutos das companhias ou sociedades anônimas". 

Em posição oposta estão os que reconhecem a eficácia jurí
dica do pacto, embora divergindo nas respectivas conseqüências. 
É o caso de ÁLVARO MENDES PIMENTEL (Da cláusula compro
missária no Direito Brasileiro, 1894, pág. 67), CARVALHO SANTOS 
(Código Civil Brasileiro Interpretado, 2.ª ed., vol. XIV, pág. 28), 
OROSIMBO NONATO (Revista Forense, 69/ 116), •CLÓVIS (ib) e 
PONTES DE MIRANDA (ib, págs. 167 / 8). 

Diz CLÓVIS: 

"E como obrigação de fazer, desde que nemo potest 
precise cogi ad factum, não obriga às partes a cele
bração do compromisso, embora o não celebrá-lo cons
titua infração do contrato, que dará lugar à responsa
bilidade civil. 

O, direito italiano autoriza o juiz a nomear ár
bitros, se as partes, desprezando a cláusula compromis
sória, deixam de fazê-lo. É o que determina o art. II 
do Código de Processo Civil italiano: "Quando em um 
contrato, ou depois, as partes se obrigam a comprome
ter as controvérsias, que dêle possam surgir, se os ár
bitros não são nomeados ou vierem a faltar, por qual
quer causa, todos, ou alguns, nomeá-los-á a autoridade 
judiciária que seria competente :{>ara conhecer da con
trovérsia, sempre que as partes não tiverem estipulado 
diversamente". Esta solução tem sido criticada, por 
desnaturar o compromisso; mas a tendência do direito 
moderno é dar validade e eficácia à cláusula compro
missória". 

Estamos, no particular, com PONTES DE MIRANDA, que, na 
obra e local citados, dirimiu, com absoluto acêrto, a nosso ver~ 
a questão, doutrinando: 

"Quanto à promessa de comprometer-se, tudo se 
passa semelhantemente. Não se pode, para se obter 
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o compromisso, se o pacto de compromittendo não pre
cisou cada ponto do compromisso prometido, invoca1· 
o artigo 1. 006 do Código de Processo Civil, nem, tam
pouco, pretender que o Juiz nomeie o árbitro (Câma
ras Reunidas da Côrte de Apelação do Distrito Federai, 
26 de julho de 1923, R. de D., 145; 1.ª Câmara Cível 
do Tribunal de Apelação do Rio Grande do Sul, 2 de· 
dezembro de 1940, A.J., 58, 53). O pacto de compro
mittendo não gera a exceção de compromisso (3.ª Câ
mara Civil do Tribunal de Apelação de São Paulo, 31 
de março de 1943, Rev. dos Tribs., 145, 633). Daí a 
conveniência de se inserir a pena. Mas há a ação de 
indenização por inadimplemento. 

O pacto de compromittendo dá ensejo a que nasça 
a pretensão à conclusão do compromisso. Por isso, a 
ação que se há de propor é a ação do art. 1.006 do 
Código de Processo Civil. O art. 1. 006, § 2.0 , é invo
cável, de modo que não há qualquer particularidade 
pré-processual. 

Se, acaso, havia dívida de contraprestação, incide 
o art. 1. 006, § 1.0 ". 

Devemos assinalar que úR0SIMBO NONATO (loc. cit.), em 
voto vencido como desembargador na então Côrte de Apelação 
de Minas Gerais, sustentou : 

"Pode o Juiz, na hipótese de recusa do dever do 
compromitente, eleger, por êle, os Juízes arbitrais, trn
tando-se ,como se trata, de obrigação de fazer, em que 
a execução forçada é sempre possível, desde que não 
haja violência à pessoa do devedor". 

Recentemente, o Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 

"Cláusula compromissória ( pactum de compro
mittendo) ainda não é constitutivo do juízo arbitral, 
mas obrigação de o celebrar. Trata-se de uma obri
gação de fazer, que se resolve em perdas e danos, "' 
que, como pacto de ordem privada, não torna incom
petente o juiz natural das partes, se a êle recorrem" 
(Rec. extr. 58. 696, decisão da 3.ª Turma, do Relator 
Min. Luiz Gallotti; Rev. Trib. Just., 42/ 212). 

5. No que se refere ao Estado, a questão que surge, é <L 

referente à competência do Poder Executivo, com relação a con-
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tratos administrativos, para celebrar cláusulas compromissárias 
e compromissos: necessita a Administração Pública, em tais hi
póteses, de autorização legislativa? 

RUI BARBOSA (Rio, 1915), na petição inicial da ação de nuli
dade de arbitramento movida pelo Estado do Espírito Santo con
tra o de Minas Gerais ( contestada por F. MENDES PIMENTEL no 
trabalho do qual citamos trechos), debateu, com profundidade, a 
matéria, tendo sustentado, na oportunidade, que o direito de com
prometer supõe o de transigir, e êste, o de dispor, não sendo, pois, 
possível o arbitramento com relação aos pleitos em que se ache 
envolvida a ordem pública. 

RUI, em outros casos, desenvolveu a mesma tese, como ocor
reu na questão de limites entre o Ceará e o Rio Grande do Norte, . 
e no parecer que emitiu sôbre "renúncia do direito de recorrer". 

CARIJOS MEDEIROS SILVA, na qualidade de Consultor-Geral da 
República, teve ensejo de proferir dois pareceres sôbre o assunto 
(Revista de Direito Administrativo, 31/ 489 e 35/ 450), nos quais 
sustentou a tese da necessidade de autorização legislativa para 
que o Estado possa firmar compromissos. Diz o eminente mestre: 

"Ao par da alienação da competência para decidir 
na esfera administrativa, o compromisso envolveria, 
ainda, a subtração da controvérsia ao conhecimento do 
Poder Judiciário, pela forma usual. Evidentemente, tal 
subversão somente poderia encontrar apoio em lei es
pecial de autorização". (R. D., 31/ 495). 

Com referência à cláusula compromissária pactuada pelo 
Estado, sem autorização legislativa, afirma (ib.) : 

"A cláusula compromissória celebrada por agente 
incapaz ( Cód. Civil, art. 82) não pode induzir à res
ponsabilidade do Estado, pelo fato de não se lhe se
guir o compromisso. Caso contrário, a autoridade admí
nistrativa, sem competência, colocaria o Poder Legisla
tivo em posição de constrangimento, devendo optar, 
ante o excesso de podêres, entre a homologação de uma 
renúncia à jurisdição ordinária e o risco de indenizai·. 
Não é lícito aos particulares que contratam com o Es
tado, por outro lado, ignorar que há leis gerais e espe
ciais a observar (Código Civil, art. 83) ". 

Aliás, a leitura dos aludidos pareceres do preclaro publicista 
brasileiro é fundamental à boa compreensão da controvérsia, pois 
apresentam, mormente o primeiro citado, minucioso escôrço histó
rico da mesma, mostrando como o problema vem sendo tratado, 
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<lesde o Império, nas esferas administrativa e legislativa, dando 
ênfase, naturalmente, às manifestações em abono de seu ponto 
de vista. 

Dentro da mesma orientação de CARLOS MEDEIROS, podemos 
citar ALCEU ÜCTACILIO BARBEDO (R.D.A. 60/ 393). 

6. :vras a tese oposta, parece-nos ser, data venia, a melhor. 
Em verdade, como já vimos, a capacidade para firmar cláu

sula com, romissória é, simplesmente, a de contratar ( art. 1. 037, 
do Código Civil). 

Outrossim, ao compro·misso só se aplica, na medida do possí
vel, o c:sposto acêrca da transação ( C. C., art. 1. 048), mostrando 
CLÓVIS BEVILÁQUA (ob. cit., coms. ao art. 1. 048) que os artigos 
comun si:',o os de números 1. 026, 1. 027, 1. 031, 1. 033 e 1. 035. 

Ora, a autoridade administrativa competente para contratar, 
pode, portanto, firmar compromisso e, em princípio, inclusive, 
transigir. É o que se conclui, por exemplo, do parágrafo único do 
art. 19 do Regimento da Procuradoria Geral do Estado da Guar 
nabara, aprovado pelo Decreto Estadual "IV" n. 0 1 . 008, de 29 
de janeiro de 1968, em que se lê: 

"Os Procuradores não poderão transigir, confes
sar, desistir, acordar ou deixar de usar dos recursos or
dinários cabíveis, salvo quando expressamente autor,:
zados pelo Governador ( os grifos são nossos). 

É comum, aliás, a rescisão amigável de contratos adminis
trativos, com a conseqüente composição dos direitos patrimoniais 
recíprocos. 

Aliás, seriam necessárias disposições constitucionais ou le. 
gais, expressas que dessem às Assembléias Políticas a competên
da para outorgar tal autorização, o que não ocorre. 

A Lei Federal n.0 1.341, de 30/1151 (Lei Orgânica do Mi
nistério Público da União), em seu art. 23 e respectivo parágrafo 
único, assim dispõe : 

-- .... 
"Salvo quando autorizados pelo Procurador-Geral, 

os órgãos do Ministério Público da União não podem 
transigir, comprometer-se, confessar, desistir ou fazer 
com posições. 

Parágrafo único - Sempre que julgarem conve
niente, deverão representar confidencialmente ao Pro
curador-Geral, para que êste, opinando a respeito, ob
tenha do poder competente a necessária autorização 
para transigir, confessar, desistir ou fa-r,er composi
ções". ( os grifos são nossos). 
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No particular, se dúvida pudesse haver quanto à desne
cessidade de autorização legislativa para transigir, confessar, de
sistir ou fazer composições, dada a cláusula "para que êste ( o 
Procurador-Geral) obtenha do poder competente a necessária au
torização" - embora achemos que se trate do Executivo, ou, elo
Poder que praticou o ato ou a omissão impugnado pela outra 
parte - o mesmo não ocorre com o compromisso, previsto no 
caput do artigo, ( que exige, apenas, autorização do Procurador
Geral) e não contemplado no parágrafo único respectivo. 

Outrossim, o f ôro privativo da Fazenda Pública, no Poder 
Judiciário, é uma garantia para esta, e não obstáculo à celebra
ção de compromisso. 

Como bem argumentava F. MENDES PIMENTEL, sob o regi-
me de 1891 (loc. cit., fls. 39), em lição ainda plenamente válida: 

"A contextura constitucional torna evidente que a 
originariedade e a privatividade de competência do Su
premo Tribunal Federal não exclui a decisão arbitral, 
quando a matéria litigiosa se compadece com semelhan
te solução judicial. 

Basta continuar a leitura dessa mesma cláusula da 
Constituição: 

Art. 59. Ao Supremo Tribunal compete: I - 
Processar e julgar originária e privativamente: 

d) os litígios e reclamações entre nações estran
geiras e a União ou os Estados. 

Se esta competência originária e privativa excluís
se o arbitramento, nossa Chancelaria não teria o justo, 
orgulho de haver ajustado o maior número de pactos. 
dessa natureza, nem nosso genial embaixador em Haia 
teria defendido, perante a Assembléia das Nações, a 
arbitragem como o meio de organizar a justiça inter
nacional". 

o mesmo F. MENDES PIMENTEL já sustentava: 

"Pode comprometer, quem pode contratar. Nin
guém nega que os Estados podem celebrar contratos. 

Ninguém duvida que tais convenções podem ser
ajustadas entre essas pessoas jurídicas de direito públi
co interno. 

Portanto - pelas regras do nosso direito privado, 
e pelas normas do nosso processo civil podem os Esta
dos comprometer". (loc. cit., pág. 35). 
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A autoridade administrativa não poderá, em autorização 
legislativa, firmar compromisso, quando se trate de matéria em 
que aja iure imperii, quando esteja em jôgo a ordem pública. 
Ma nenhum problema há, quando se cuida de aplicação de um 
contrato, que prevê, êle mesmo, a cláusula compro1n:iss6ria. 

CASTRO UNES assim se expres ou, em sua celebrada obra 
Da Fazenda Pública em Juízo (pág. 281) : 

"Mas, se o Estado, como tôda pessoa sui juris, quet· 
prevenir o litígio ou solucioná-lo por aquela via tran
sacional ( o conpromisso), não há por que lhe recusar 
êsse Direito, pelo meno nas sua relações de naturez 
contratual ou privada. São e sa relações que podem 
comportar o juízo arbitral. Aquelas em que o Estado 
age como Poder Público, e tão de seu natural excluída , 
pois que, em linha de princípio, não podem er objeto 
de transação". 

Aos argumentos de alienação da competência para decidir,. 
adm.inistrativam,ente, e subtração do litígio ao juiz ordinário, res
ponde THEMÍSTOCLES CAVALCA TI, com propriedade, em parecer 
como Con ultor-Geral da República: 

"~stes argumentos envolvem, entretanto, a pró
pria e ência, a sub tância me ma do juízo arbitral, e 
a negação da legitimidade de uma instituição con agra
da na maioria do paí e , como na Inglaterra, no E -
tados Unidos, na Argentina e no Brasil, através de uma 
velha legislação". (R. D. A., fls. 515). 

Mais adiante (ib., fls. 517), afirma: 

"Parece-me que a Admini tração realiza muito me
lhor os seus fins e a sua tarefa, convocando as parte 
que com ela contratarem, a resolver as controvér ia 
de direito e de fato perante o juízo arbitral, do que de
negando o direito das parte , remetendo-a ao Ju1zo 
ordinário ou prolongando o processo admini trativo, 
com diligência intermináveis, sem um órgão diretamen
te responsável pela instrução do proce o". 

7. A lei muita vêze , tem impô to a oluç:- o do compro
mi so entre o 

1

Estado e o co-contratante, como foi, no Império, o 
caso da Lei sôbre Estradas de Ferro (Decreto n.0 7. 959, de 29 
de dezembro de 1880). 
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Conforme mostra THEMÍSTOCLES CAVALCANTI, no citado pare
cer, essa solução tornou-se extensiva a muitas concessões de ser
viços públicos, bastando mencionar a da The Rio de Janeiro City 
lmprovements Company Ltd., a da Leopoldina Railway, a da 
Western Telegraph, a da Madeira-Mamoré, etc. 

HELY LOPES MEIRELLES, em seu já famoso Direito Adminis
trativo Brasileiro (Ed. Rev. dos Trib., 2.ª ed., fls. 323 e 324), in
clui entre as cláusulas principais dos contratos de concessão a fi
xação da solução dos litígios, por intermédio do juízo arbitral. 

Atualmente, até mesmo em contratos de financiamento entre 
Administrações Públicas Brasileiras e entidades estrangeiras e 
internacionais, tem sido consagrada a cláusula compromissória. 

Com referência à citada concessão da City Improvments 
concessionária do serviço de esgotos, no Rio de Janeiro, concessão 
esta outorgada pela União, cabe citar Exposição de Motivos do 
DASP, firmada por LUIZ SIMÕES LOPES (Revista de Direito Ad
ministrativo, Vol. II, págs. 763 e segs.), em que ficou patente que 
devia o Govêrno conformar-se com a decisão do árbitro sôbre di
vergência quanto à interpretação de cláusula contratual, em obe
diência ao compromisso previamente assumido em têrmos, e acei
tar, como final e irrecorrível, a sentença arbitral. 

Além disto, em certos casos, a lei veda, expressamente, o com
promisso, como na cobrança de dívidas fiscais (art. 59 do Decretu
lei n.0 960, de 17/12/1938), o que parece indicar, a contrario 
sensu, a sua possibilidade, em outras hipóteses. 

8. Cabe citar a seguinte decisão do Tribunal Federal de Re
cursos (D. da Just. da União, de 1-6-1965, fls. 1250) : 

"Juízo arbitral. Na tradição do nosso direito, o 
instituto do juízo arbitral sempre foi admitido e consa
grado, até mesmo nas causas contra a Fazenda. Pensar 
de modo contrário é restringir a autonomia contratual 
do Estado, que, como tôda pessoa sui juris, pode pre
venir o litígio, pela via de pacto de compromisso, salvo 
nas relações em que age como Poder Público por insus
cetíveis de transação. 

Natureza consensual do pacto de compromisso. O 
pacto do compromisso, sendo de natureza puramente: 
consensual, não constitui fôro privilegiado nem tri
bunal de exceção, ainda que regido por lei específica". 



NATUREZA JUR[DICA DO ESPAÇO 
EPI-A TMOSFÉRICO 

LUfS IVAN! DE AMORIM ARAúJ()I 

Quando o Homem, vencendo tôdas as barreiras do desconhe
cido, conseguiu, pela fôrça de sua inteligência, atingir o espaço 
aéreo, o seu feito não foi tão-somente a deslumbrada consecução 
de séculos de trabalhos, de sonhos e audaciosos rasgos de cora
gem. Mais que isso, dêsse acontecimento a ciência jurídica fazia 
surgir novos ensinamentos que vieram disciplinar as relações ju
rídicas, decorrentes da utilização dêsse espaço. 

Aparecia, assim, o DIREITO AERONAUTICO. 
Êsse espaço, porém, já não bastava para o desejo do Homem 

ambicioso de atingir o desconhecido. Fustigava-lhe a mente o so
nho de subir mais, galgar o infinito, realizar a quimera acalen
tada, há séculos, pela sua insatisfação, desde o seu aparecimento 
neste planêta. 

Na conquista dêsse sonho êle viveu no seio das lendas e na 
tessitura das ficções. 

,Conquistado que fôra o espaço aéreo, graças ao talento de 
Alberto Santos Dumont, o genial brasileiro que encarnou o espí
rito indômito do legendário fcaro, o Homem continuou a sua 
busca em tôrno do desconhecido. A planura do azul que nos aco
berta era o infinitamente ignorado e assim, sempre buscando os 
segredos do Alto, o espaço aéreo foi desvendado e ultrapassado 
pelo homem inquieto. 

Dominado o espaço, era necessário, pois, regulamentar-se as 
relações jurídicas que possam surgir da utilização da área si
tuada acima do espaço aéreo onde não só circulam os integrantes 
do sistema solar, mas, e principalmente, gravitam os engenhos 
que a inteligência humana, a serviço da técnica, vai colocando no 
espaço, como os Sputniks, os Luniks, os Explorers, os Pioneers, 
que em seu bôjo levam bonecos, animais e o próprio Homem com 
a incumbência de atingir a Lua e preparar o caminho para a na
vegação interplanetária. 
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Dêsses fatos, - ex facto oritur jus - haveria de surgir um 
nôvo Direito. 

Ocorre-nos indagar então: como surgiu êsse Direito? Acre
ditamos que o mesmo teve o seu início em 4 de outubro de 1957, 

,quando os soviéticos lançaram ao espaço o seu engenhoso Sputnik. 

Denominações 

Como deveremos designar êsse recém-surgido ramo da árvore 
jurídica, já que há divergências a respeito? 

De início, valemo-nos dos juristas que focalizaram o assunto. 
E fomos encontrar designações várias para o Direito incipiente, 
digamos assim, para essa diversificação do Direito que surge, ou 
melhor, que está surgindo. 

Em primeiro lugar, encontramos a locução Direito Astronáu
tico, designação que vem sendo aceita com sucesso, uma vez que 
se fundamenta no seguinte: se Astronáutica é a ciência da circu
lação entre os astros, o ramo do Direito que trata da regulamen
tação das relações jurídicas que possam surgir e desenvolver-se, 
em virtude dessa circulação, terá forçosamente de chamar-se Di
reito Astronáutico. Além disso, teria a seu favor a analogia com 
o Direito Aeronáutico, pois, assim como o Direito referente às nor
mas jurídicas que regulamentam a circulação aérea e os fatos re
lacionados com essa atividade se chama Aeronáutico, mutatis mu
tandis o Direito relativo à utilização e circulação no espaço epi
atmosférico deverá ser Astronáutico, pelo menos dentro da lógica. 

Essa expressão é criticada por Aldo Armando Cocca (1), ao 
assinalar que os foguetes e os satélites artificiais não são naves, 
não navegam, nem têm seus meios de sustentação no espaço, como 
o avião no ar ou o navio nágua. Inexistindo ar no espaço, quie êle 
chama de interplanetário, muito menos haveria sustentação e por 
isso não se pode falar em navegação, pois que existe apenas cir
culação entre os planêtas. Ainda esclarece o ilustrado jurista ar
gentino que êsse ramo da ciência não se restringe apenas à cir
culação no espaço epi-atmosférico, pois uma das finalidades pre
cípuas do homem é a conquista e ocupação, não só da Lua, como 
também dos demais planêtas, o que fugiria por completo à deno
minação por êle criticada. 

Eis porque Cocca prefere a designação de Interplanetário, 
no que é acompanhado por Haroldo Valladão que, em vários tra
balhos, advoga a sua aceitação pelos estudiosos do assunto. 

Cocca fundamenta às páginas 61 do magnífico trabalho 
'"Teoría del Derecho Interplanetario" seu ponto de vista no se
guinte argumento: assim como Internacional é o Direito que re
gula as relações entre os Estados, devemos aceitar a expressão 
Interplanetário para o Direito que regulará as relações jurídicas 
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aplicáveis ao espaço e as. relações entre os planêtas e - o que ao 
seu ver é importante - compreende também essa locução não só 
a circulação como o domínio, a conquista e a posse de tudo que 
seja alcançado pelo homem no espaço epi-atmosférico. 

Haroldo Valladão, estrêla de primeira grandeza da constela
ção de juristas americanos, segue o mesmo caminho e, depois de 
várias considerações a respeito da conquista do espaço que êle de
nomina de interplanetário, afirma que "a atividade humana 
atingiu, no momento, apenas o espaço interplanetário e o direito 
nascente, a respeito, há de ser, pois, denominado Direito Inter
planetário" (2). 

Quer parecer-nos que a afirmativa do jurista é demasiado rí
gida, quase dogmática: há de ser denominado Direito Interplane
tário. 

Isso porque não há, no momento, relações entre planêtas ou 
entre outros mundos. Lõgicamente, a expressão Direito Interpla
netário não se ájusta ao que procura significar. 

Muitas outras expressões estão sendo usadas, como veremos, 
muito embora J. Kroell (3) possa distingui-las achando que "Di
reito Astronáutico deve ser aplicado aos fatos relativos à circu
lação e trânsito entre os planêtas e estrêlas, o Direito Interplane
tário deveria ser empregado para o estudo das normas referentes 
à conquista, e ocupação dos planêtas, à exploração dos astros e das 
energias gasosas e radioelétricas suscetíveis de serem captadas. 

Belfort de Mattos ( 4) também distingue as duas expressões. 
Assim, para o professor paulista o "Direito Astronáutico encar
rega-se de regulamentar o lançamento, circulação e aperfeiçoa
mento de veículos espaciais", enquanto o Interplanetário seria o 
Direito que procura "elucidar o que aconteceria, de jure, se os 
navegantes intersiderais se defrontassem com outras gentes, 
- extraterrestres - e, eventualmente, dotadas de natureza inte
lectual e livre". 

O Direito Interplanetário teria assim para Belfort de Mat
tos as mesmas características do "Jus Inter Gentes Planetarum" do 
insigne jurista Haroldo Valladão e que teria por finalidade "dis
ciplinar as futuras relações entre os habitantes da Terra e os res
pectivos grupos humanos com os sêres e povos encontrados nou
tros planêtas, com os possíveis selenitas, marcianos etc.". 

Outras expressões existem, entre as quais salientamos "Di
reito do Espaço", usada entre outros, por John Cooper, em "Legal 
problems of upper Space", e por Andrew Haley, em "Basic Gon
cepts of Space Law". Essa expressão pode ser combatida vez que 
poderia nela compreender-se não só o Direito Espacial Epi-Atmos
f érico, como também o Aéreo, o Aeronáutico, deixando de lado 
tudo que dissesse respeito à ocupação dos planêtas. 
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Encontramos, ainda, as locuções Direito Cosmonáutico, Etc
ronáutico, Sideral, Intersideral, Interastral, Satelitário, Extra
terrestre, Ultraterrestre, do Espaço Cósmico etc. 

Vemos, pois, que os juristas aceitam a existência dêsse nôvo, 
ramo da árvore jurídica, embora discordem quanto à sua deno
minação. 

Um ilustre jurista brasileiro, Hésio Fernandes Pinheiro, pro
pôs, em conferência pronunciada no Instituto dos Advogados Bra
sileiros, em 24 de maio de 1962, e, posteriormente, reiterou seu 
ponto de vista no 1.º Congresso Internacional de Direito Aeronáu
tico, realizado em São Paulo, em abril de 1963, que essa nova dis
ciplina jurídica fôsse denominada Direito Espacial Epi-Atmosfé
rico, visto que objetivava traçar normas reguladoras das ativida- · 
des que se passam no espaço situado acima da atmosfera, isto é, 
no espaço epi-atmosférico. 

Não se pode negar o fato de que, se em tôda ciência ou ramo 
do saber o problema de sua denominação reclama para uma ma
téria de formal importância, atenções especiais, para outros não 
passa de questão puramente acadêmica, por julgarem que o nome 
nada vale. O que vale é o seu conteúdo. 

Somos que o nome, a designação do ramo do Direito que trata. 
da regulamentação das relações jurídicas que possam surgir da 
utilização da área situada acima do espaço aéreo pouco importa_ 
O que vale, repetimos, é o seu conteúdo. 

Embora empregássemos, anteriormente, em diver3os traba
lhos a designação Direito Astronáutico, achamos que a expressão 
cunhada por Hésio Fernandes Pinheiro é a que mais se aproxima 
etimologicamente do fim a que se propõe. 

Eis a razão por que a adotamos. 
E a adotamos considerando que, se Direito Astronáutico pode

ria ser usado apenas para o estudo das normas reguladoras da 
circulação entre os astros, não poderia comportar os preceitos ju
r.idicos referentes à ocupação dêstes astros. 

Em Direito Espacial Epi-Atmosférico temos que ês e deside
ratum está plenamente alcançado, pois servirá não só para estu
dar as regras referentes à circulação entre os astros, como tam
bém para tratar das normas reguladoras da chegada do Homem 
aos demais planêtas, pois tudo isso se passará no espaço acima do 
aéreo, ou seja, no espaço epi-atmosférico. 

E como definir êsse nôvo Direito? 
Apesar do rigorismo da regra "omnis definitio in jus peri

culosa est", somos que êle pode ser conceituado como o conjunto de
regras destinadas a regulamentar não só tôdas as relações jurí
dicas nascidas da circulação, no espaço epi-atmosférico, das naves: 
e engenhos espaciais, como também as relações entre a Terra e 
seus habitantes com os demais corpos celestes, habitados ou não. 
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Assim, êsse Direito Espacial Epi-Atmosférico - ramo do 
Direito Espacial - compreende, por seu turno, duas partes dis
tintas: 

a) o Direito Astronáutico - conjunto de regras jurídicas 
aplicáveis à circulação no espaço epi-atmosférico das 
naves e engenhos espaciais; 

b) O Direito Inter Gentes Planetárias - conjunto de nnr
mas que regulam as relações entre a Terra e os demais 
corpos celestes, inclusive entre os respectivos habitantes. 

Sendo um Direito nôvo, dando os primeiros passos, não po
deria ter existência antes do próprio objeto que êle se propõe re
gulamentar, razão pela qual só encontramos poucos livros a res
peito ou então artigos publicados em revistas jurídicas, mormente 
as especializadas em Direito Aeronáutico. Se êste, no seu início, 
era considerado como um capítulo do Direito Marítimo e o pró
prio "Godice della Navigazione", da Itália, promulgado em 30 dP. 
março de 1942, segue essa orientação, o mesmo se pode afirmar 
do Direito Espacial Epi-A tmosférico que consideramos filiado 
àquele. 

Com efeito, o Direito Espacial - conjunto de normas que 
regulamentam a atividade do homem no espaço - compreende 
dois ramos que se intercalam: o Direito Aeronáutico e o Espa
cial Epi-Atmosférico. Adotamos, nesse particular, uma posição 
monista que pode ser resumida no seguinte: o Direito Aeronáu
tico e o Direito Espacial Epi-Atmosférico são dois ramos do mesmo 
sistema jurídico: o Direito Espacial. 

Teorias sôbre a natureza jurídica do espaço epi-atmosférico 

Qual a situação jurídica do espaço epi-atmosférico? 
Repetem-se, neste terreno, as mesmas discussões doutrinárias 

travadas no comêço dêste século em que os aerojuristas afirma-
vam teorias diametralmente opostas - de um lado, o princípio da 
liberdade do espaço aéreo e de outro, finalmente vitorioso, o da 
soberania do Estado sôbre o espaço aéreo que o cobre. 

Novamente as divergências se sucedem no que tange à Ri
tuação jurídica do espaço situado mais além da atmosfera. Per
tencerá ao Estado subjacente, como se fôsse um prolongamento 
do espaço aéreo, ou será uma "res communis omnium" e, pois, 
inapropriável e livre? 

Antes de respondermos a essa indagação, necessário se faz 
atentarmos para outra pergunta que alguns juristas fazem entre 
si: onde termina o espaço aéreo e se inicia o espaço Epi-Atmos
f érico? Essa indagação tem importância magna para os que estu-
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dam êsse nov1ss1mo Direito. Sua resposta equivale a uma to
mada de posição, mormente para os que admitem que o espaço 
epi-atmosférico é "res communis omnium", e, portanto, não está 
sujeito à soberania de nenhum Estado. 

Em outras palavras, até onde se estende verticalmente 
a soberania do Estado? Isso obrigou o jurista a emitir várias 
opiniões e tôdas, embora concordes na necessária e urgente de
limitação dêsse espaço, divergem quanto ao ponto onde os dois 
espaços se distinguem. 

E isso acontece em virtude de, cientlficamente, ser impossí
vel afirmar-se com segurança onde termina um e se inicia o ou
tro. Mas essa dificuldade não esmoreceu o jurista e, muitos fi
xam, como limite entre os dois espaços, a convencional linha 
Karman, que toma por base o ponto colocado a 300 milhas de 
altura; outros afirmam que, naquele ponto em que a sustentação 
é alcançada pela reação aerodinâmica, nos encontramos dentro 
do espaço aéreo enquanto que, no ponto em que somente atua a 
fôrça centrífuga, já podemos falar em espaço epi-atmosférico. 

Para nós o problema é irrelevante. 
Somos que o espaço epi-atmosf érico nada mais representa 

que um prolongamento do espaço aéreo e nisso nos baseamos na 
lição de Paul de La Pradelle (5), para quem 

"L'espace aérien, conception géométrique, comporte 
nécessairement une dimension infinie qui peut rem
plir la capacité juridique également infinie, de la sou
veraineté. Si la limite d'un plafond aérien peut être, 
et a été, aisément admise pour l'exercice de la proprié
té individuelle, elle a été, en fait, délibérément écartée 
dans les rapports de souveraineté". 

E não nos apoiamos apenas no autor supracitado. Outros 
juristas robustecem essa nossa opinião, entre os quais destacamos 
Collard, quando afirma ser o Estado capaz de ter soberania, até 
mesmo numa indefinida altura, ou como Gemma, que estende essa 
soberania até a uma altura ilimitada ou ainda Kroell (6) que sus
tenta ser defensor da soberania do Estado até alturas sem 
limites. 

Mas Kroell não pâra aí o seu raciocínio, pois no seu modo 
de ver 

"Ces raisons imper1euses nous font rejeter toute li
mitation en hauteur, de la souveraineté des Etats, au
trement, toute frontiere en hauteur. La seule frontiere 
que les Etats connaissent, dans le sens vertical est celle 
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que la nature impose à l'homme, c'est-à-dire, une limi
te physique au delá de laquelle toute manifestation de 
vie est impossible. Pratiquement, la souveraineté ·de 
l'Etat se termine avec cette limite absolue". 

Ao transcrevermos essa opinião de Kroell, queremos frisar 
que a endossamos com uma única ressalva - a de que a soberania 
do Estado se estende em sentido vertical até onde o homem pode, 
<lireta ou indiretamente, elevar-se. Até onde possa o homem che
gar, aí chegará a soberania do Estado, dado que a técnica pro
porcionará os meios de fazer efetivo e real o contrôle de dita 
soberania. 

:Em abono, ainda, de nossa afirmativa, valemo-nos do judi
cioso estudo do erudito professor Ming-Min-Peng (7), que as
sim conclui: 

a) o conceito "espaço aéreo" tem sido empregado na his
tória do Direito Aeronáutico como sinônimo de conceito "âmbito 
espacial utilizável" sem delimitação. Disso deduz-se que a ex
pressão empregada na Convenção de 1Chicago abarca todo o es
paço acessível ao homem, muito além da terra; 

b) em conseqüência, a soberania dos Estados se estende ver
ticalmente, tanto quanto seja possível uma elevação na mesma. 
Tôdas as disposições legais, referentes à aviação, internacionais 
como nacionais, se aplicam a tôda classe de vôo independente da 
altura que alcance. Por isso não se deve fazer nenhuma diferen
ça entre as diversas zonas do espaço sôbre a terra; 

e) não é indispensável, como condição prévia para a exis
tência da soberania, um contrôle físico do território espacial uti
lizável". 

Sentimos, assim, discordar de Haroldo Valladão ( 8) na sua 
afirmação de que "a soberania completa e exclusiva dos Estados 
sôbre o espaço acima de seu território sempre visou ao espaço 
aéreo ou atmosférico", aduzindo em apoio dessa afirmativa que 
os Estados "tão ciosos da "violação" de seu "espaço aéreo", que 
protestam contra qualquer vôo não autorizado, mesmo dos ve
locíssimos aviões a reação, sôbre seus territórios ou águas terri
toriais, nada reclamaram, nenhum protesto apresentaram contra 
a circulação dos satélites artificiais". 

A ausência de protestos não só contra o lançamento de sa
télites, como de suas evoluções por parte dos Estados que são 
cruzados pelos mesmos, não significa a legalidade de tal lança
mento, ou melhor, que êles possam livremente sobrevoar o terri
tório ou as águas territoriais de um Estado. Há, isso sim, um 
consentimento tácito por parte de todos os Estados para que os 
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privilegiados ( em técnica que os possibilitam lançar tais enge
nhos) enviem ao espaço com finalidades científicas tais satélites. 

Êsse assentimento tácito, acreditamos, não estabeleceu ne
nhum precedente, e amanhã, quem sabe, assistiremos a protestos 
contra a violação do espaço por parte de satélites artificiais ou 
de naves espaciais. 

Aliás, a êsse respeito, mister se faz que registremos, a título 
de curiosidade, o pedido formulado por James Maughan, em 1936, 
ao Procurador do Estado de Michigan, a fim de que fôsse regis
trado, como de sua propriedade exclusiva, o espaço epi-atmosfé
rico, nêle incluídos todos os astros. Obtido parecer favorável, o 
registro foi concedido em 18 de janeiro de 1949, e assim Maughan, 
perante a lei ianque, passava a ser o proprietário de "Celestia'', 
nome que êle dera ao seu domínio. 

Mas o singular americano ainda achava pouco o que obti
vera e, anos após, pleiteava que a ONU reconhecesse "Celestia" 
como um Estado e o acolhesse no seu seio. Felizmente, a agude
za de Trygve Lie conseguiu evitar semelhante ridículo, que era 
a admissão no Organismo Internacional de um inexistente Es
tado, baseando sua negativa na própria Carta assinada em São. 
Francisco, quando esta estabelece a maneira pela qual um Es
tado pode ser admitido na organização. 

Mas Maughan na sua audácia levantou em nome de seu Es
tado, em 5 de outubro de 1957, enérgico protesto contra o lan
çamento do Sputnik que violava a soberania de "Celestia". 

Mas Haroldo Valladão, em seu "Direito do Espaço Interpla
netário" ( 9), vai mais longe na sua conceituação, pois opina que 
o espaço que êle denomina de interplanetário é "res communis. 
omnium universi", ou seja, cousa comum não apenas a todos da 
terra, mas ainda a todos do Universo, e, pois, também de outros 
Planêtas e Satélites onde podem, também, existir sêres racionais, 
frisando que o problema é apenas de regulamentação do uso e 
gêzo do espaço interplanetário, vez que êle não será objeto de 
um condomínio dos Estados da Terra, nem de propriedade da 
própria Terra, representada pela ONU ou mesmo, na forma to
tal representada por uma assembléia integral dos povos que ainda 
não fazem parte da ONU. 

No artigo publicado na "Revista da Faculdade de Direito da 
Universidade do Paraná" e intitulado "Direito Astronáutico Di-. , 
retr1zes e Normas", Belfort de Mattos, depois de comentar as 
P:incipais doutrinas que surgiram a respeito da situação jurí
dica do espaço epi-atmosférico, apresenta a teoria que, conjunta
mente com Belfort de Mattos Filho, apresentou à II.ª Conferên
cia Regional de Navegação Aérea, reunida pela OACI em 
São Paulo. 

Esta teoria repousa nos seguintes princípios: 
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a) que a soberania do Estado se exerça, em sua plenitude, 
sôbre o espaço aéreo que recubra seus territórios terrestre ou 
marítimo, bem como sôbre o espaço interplanetário que se es
tende entre os aludidos limites até o "ponto neutro" ou "zona 
neutra"; 

b) que o sobrevôo de um Estado por teleguiado::J ou não, 
de outra potência, só será lícito: 1.º) mediante autorização pré
via e inequívoca do Estado de ser sobrevoado e 2.º) ou mediante 
acôrdo internacional específico, registrado na Secretaria da 0ACI 
e no Secretariado-Geral da ONU. 

Em resumo, tal teoria prevê que a soberania do 1Estado se 
estende até onde atua a gravidade terrestre. Para além seria o 
espaço livre, nem "res nullius" aproveitável pelo primeiro ocupan
te, nem "res communis omnium" a ensejar a divisão entre ')d 

c onc.êr:1 inos. Seria uma "res nullius communis usus", como o 
Alto Mar. 

Outras teorias podem ainda ser analisadas. 
Assim é que, dentro do ecletismo, vamos encontrar a doutri

na lançada por John Cooper, em 26 de abril de 1956, perante a 
Sociedade de Direito Internacional de Washington, e na qual o 
,espaço é dividido em 3 zonas, assim discriminadas: 

a) zona da soberania absoluta do Estado, que se estende 
-até a altura onde possam chegar as aeronaves; 

b) zona do chamado "espaço contíguo", que se prolonga até 
300 milhas de altura da superfície e na qual o Estado exerceria 
soberania limitada, pois poderia permitir a passagem de apare
lhos não militares; 

e) zona completamente livre. 

Anos após, por ocasião da XII Conferência da "Inter Ame
rican Bar Association", realizada em Bogotá (Colômbia), em 
1961, foi aprovada a chamada "Carta Magna do Espaço", basea
da no projeto apresentado pelo jurista ianque William Hyman, 
cujos preceitos fundamentais são os seguintes: 

a) o espaço divide-se em aéreo e interplanetário; 

b) enquanto o primeiro pertence ao Estado subjacente, o 
segundo será "res communis" e somente deverá ser usado para 
fins pacíficos, ficando o direito de exploração do mesmo para 
todos os povos em benefício da humanidade; 

e) entre os dois espaços, localiza-se a chamada zona "Neu
tra", na qual se reconhecerá o direito de passagem inocente para 
tôda nave ou engenho espacial. 
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A resolução da situação jurídica do espaço epi-atmosférico,, 
não é de somenos importância para o jurista. O problema é atual, 
dado que os Estados podem, a qualquer momento, reivindicar
maiores ou menores direitos sôbre o mesmo. 

Não foi sem razão que Leftus Becker afirmou (10), certa. 
vez, que "Os Estados Unidos têm a soberania sôbre seu espac:o 
aéreo, de acôrdo com a Convenção de Chicago, porém êles não. 
renunciarão aos direitos que possam ter acima do espaço aéreo" .. 

E apesar de sermos passíveis de críticas, ousamos afirmar
que a legislação de vários Estados aceitam que a soberania dos. 
mesmos se estende, verticalmente, até ao infinito. Com efeito, se, 
atentarmos para as Convenções específicas que foram assinadas, 
de Paris até Chicago, veremos que as mesmas são unânimes em • 
afirmar a soberania completa e exclusiva do Estado sôbre seu 
espaço aéreo ou atmosférico. 

Mas alguns Estados vão além e sustentam, como o Código
Aeronáutico de la N ación Argentina - promulgado em 5 de
agôsto de 1954 - que 

"Este Código regirá la aeronáutica civil en el t errito
rio de la República Argentina y el espacio que lo, 
cubre", 

enquanto o art. 306 da "Ley de Vias Generales de Comunicación"· 
do México, de 1940, com as modificações introduzidas em 1949~ 
afirma que 

"el espacio situado sobre el território mexicano está 
sujeto a EJoberanía nacional" 

e o art. 1.0 do "Código Aeronáutico" do Paraguai, de 1957, sus.
tenta que o vizinho Estado 

"tiene soberania en el espacio situado sobre su terri
torio". 

Por seu turno, a Constituição da Nicarágua, sancionada em 
21 de janeiro de 1948, no seu art. 2.0 , sustenta que o território 
da Nicarágua compreende "el espacio aéreo y estratosférico". 

Ora, nós sabemos que a estratosfera é uma das camadas do 
espaço atmosférico ou aéreo (troposfera, estratosfera e ionosfe
ra). Acima da ionosfera, última camada da atmosfera, já es
tamos no espaço epi-atmosférico. 

Ora, o que o legislador constituinte do país amigo quis 
referir, no artigo mencionado, foi o espaço acima da atmosfe-
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ra, pois o contrário seria repetir uma redundância, dado que, 
tendo soberania sôbre o espago aéreo, teria, é lógico, em tôdas 
as suas camadas. 

Logo, a interpretação correta do preceito constitucional nica
ragüense é de que o Estado centro-americano tem soberania, em 
sentido vertical, até onde possa assegurar o seu direito de conser
vação, pois êste é o direito primordial · de todo e qualquer Es
tado. Mutatis mutandis, essa a interpretação a ser dada às legis
lações do México e Paraguai - soberania sôbre o espaço até 
onde possa defender o seu território contra todo e qualquer peri
go que venha do alto. 

E chegamos a esta ilação porque espaço aéreo e espaço são 
palavras distintas, diferentes. Não é possível confundi-las. 

Temos, pois, em conclusão: o espaço epi-atmosf érico é um 
prolongamento do espaço aéreo; sendo um prolongamento do es
paço aéreo está sujeito à soberania do Estado subjacente, sobera
nia essa que se estende até onde o homem possa, direta ou indi
retamente, elevar-se. 

Até onde possa o homem chegar, aí chegará a soberania do 
Estado, dado que a técnica proporcionará os meios de fazer ef e
tivo e real o contrôle da dita soberania. 

A conclusão que se impõe é a de que devemos reafirmar que 
não encontramos substancial diferença entre os dois espaços, como 
também não as encontramos entre a navegação atmosférica e a 
interplanetária. 

É do conhecimento geral que os aparelhos modernos de aero
navegação apresentam tôdas as características dos que pretendem 
a navegação espacial. Podemos citar, como exemplo dessa nossa 
afirmativa, o avião norte-americano X 15 que pode ser conside
rado como um aparelho de transição entre as máquinas aeronáu
ticas e astronáuticas. 

Para nós, só no futuro, não muito remoto, teremos a certeza 
dessa diferenciação, quando a ciência der ao homem novos ins
trumentos para as suas conclusões. 

Evolução dP problema do espaço epi-atmosférico nas Nações 
Unidas. 

Será que a Organização das Nações Unidas se tem interessado· 
em resolver êste palpitante assunto, dado que o organismo inter
nacional se tem preocupado, apenas, em servir de anteparo a 
divergências mais políticas que ideológicas entre a URSS e os 
Estados Unidos? 

É-nos possível dizer que a ONU não se descuidou da matéria 
de tanta relevância e que já foi tratada desde 15 de março de 
1958, quando, naquela entidade, o delegado soviético Sobolev en-
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viou numa Nota ao Secretário-Geral da ONU uma proposição nii 
qual se pedia a proibição de utilizar o espaço epi-atmosf érico para 
fins militares, além de pedir uma cooperação internacional para 
o estudo dêsse espaço. A referida nota concluía pedindo que a 
mesma fôsse objeto de discussão no XIII.º período de sessões da 
Assembléia-Geral. 

Ao mesmo tempo, outro projeto apresentado por vários paí
ses, entre os quais os Estados Unidos, era englobado com o an
terior e sob o título de "UTILIZAÇÃO DO ESPAÇO EXTRA
ATMOSFÉRICO COM FIN PACfFICOS", era enviado para a 
Comissão Política, onde foi objeto de estudos e debates. O pro
blema, entretanto, não era nôvo. Já anteriormente, durante :. 
XII Assembléia-Geral das Nações Unidas, aprovava-se a Resolu
ção n.0 1.148, de 14 de novembro de 1957, na qual se recomendava 
aos Estados-membros da Comissão de Desarmamento o estudo 
de um sistema ele fiscalização para garantir que, somente com 
fins pacíficos e científicos, f ôssem enviados engenhos espaciais. 

Depois de vários estudos, em 13 de dezembro de 1958, a As
sembléia-Geral da ONU, pela Resolução n.0 1.348, designava uma 
-comissão a fim de que fôs e estudado o problema da utilização 
pacífica do espaço epi-atmo férico, devendo a referida comissão 
apresentar o resultado dê se estudos no ano seguinte. 

Em maio de 1959, reunia-se a referida Comissão, embora sem 
a presença da URSS, que era um de seus membros. A ausência 
da URSS era baseada, segundo o seu delegado VASILI KUZNET
SOV, por não ser a referida comissão integrada por igual nú
mero de países do Oriente e do Ocidente, isto é, das duas fac
-Çõe que se digladiavam pela hegemonia mundial. Apesar do 
apoio que a URSS obteve dos representantes da Tchecoslová
quia, Polônia, fndia e República Árabe Unida, a Comissão en, 
viou à ~ssemb!éia-Geral, reunida no mesmo ano, dois relatório , 
nos quais considerava prematuro, no momento, resolver os pro
blemas doutrinários relacionados com a conquista do espaço epi
atmosf érico, principalmente a sua distinção com o espaço aéreo. 
Mas a referida Comissão recomendava que fôssem continuados 
os estudos tendentes a resolver os seguintes problemas: 

a) liberdade de exploração e utilização do espaço epi-atmo -
férico; 

b) a indicação do ponto exato onde terminava o espaço 
aéreo e se iniciava o espaço epi-atmosférico. 

O assunto continuou em debate até que, por ocasião da XIV 
Assembléia-Geral da ONU, os delegados soviéticos (KUZNET
SOV) e o americano (CABOT LODGE) acordaram em aumentar 
<> número de representantes na Comissão designada anteriormen
te, o que fôra objeto de crítica, como vimos, por parte da URSS. 
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Quais os resultados práticos obtidos na referida Comissão? 
Seus resultados, a nosso ver, continuam no terreno de se evitar 
.a solução do problema. Assim é que os delegados da referida 
Comissão acordaram no sentido de que não existe uma base cien
tífica para que se possa fixar o limite da extensão vertical dos 
direitos de soberania do Estado, embora a maioria dos presentes 
sustentasse que o espaço epi-atmosférico seria uma res commu
nis omnium, o mesmo acontecendo com os planêtas e o nosso 
satélite. 

E qual a opinião oficiosa dos dois maiores Estados da comu
nidade internacional, que disputam entre si a hegemonia do es
J)aço e por conseguinte do mundo? 

Loftus Becker, conselheiro legal do Departamento de Esta
do, sintetizou a posição ianque no seguinte: 

a) não existe nenhuma norma internacional aplicável ao 
espaço sideral, a não ser o art. 51 da Carta da ONU, referente ao 
direito de legítima defesa; 

b) os Estados Unidos não reconhecem nenhum limite de 
soberania no espaço e também não definiram ainda o que se deve 
entender por espaço aéreo, de acôrdo com o art. 1.0 da Conven
ção de Chicago; 

e) os Estados Unidos jamais efetuaram declarações oficio
sas a respeito da extensão vertical dos seus direitos de soberania ; 

d) o vôo dos satélites artificiais da URSS sôbre os Estados 
Unidos, sem protesto por parte das autoridades competentes, não 
deve ser entendido como precedente para uma autorização tácita 
ou expressa. Poderá ser explicada essa autorização como uma 
contribuição para o êxito do Ano Geofísico; e 

e) o espaço é res nullius e não res com munis omnium. 

iO ponto de vista soviético pode ser representado pelas de
clarações de Mikoyan quando afirmou em Oslo, em 15 de f eve
reiro de 1960: "Desde que fotografamos a face desconhecida da 
Lua, temos direitos de soberania sôbre a mesma". 

Os estudos continuaram. Em março de 1960, o ianque Hea
ton propôs ao delegado soviético Zorin, na 3.ª reunião da Comis
são de Desarmamento, que todos os Estados assinassem um com
promisso no sentido de neutralizar-se o espaço cósmico, ante;,; 
que a técnica permitisse a fabricação de aparelhos capazes de 
transportar cargas nucleares e colocá-las em órbita. Tal pro
posta, no entanto, foi repelida por Roscin, delegado soviético, sob 
a alegação de que o espaço é só uma parte do problema nucleat", 
pelo que era imprescindível a destruição a priori das armas 
nucleares. 
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Outros estudos foram realizados pela ONU e por diversas. 
organizações jurídicas, todos tendentes a estabelecer normas para 
tão importante setor da atividade jurídica. 

O interessante é que todos êstes estudos concluem por uma 
afirmação que achamos utópica - a de que o espaço epi-atmos
férico seja explorado e utilizado para o bem da humanidade, isto. 
é, para fins pacíficos, proibida tôda e qualquer possibilidade de 
se ampliar o teatro bélico. 

Será que o homem, eterno inimigo de seu semelhante, acata
rá tal recomendação? O futuro dirá que não, pois o homem 
sempre procurou, como sabemos, através da história, utilizar-se 
de tôdas as armas e de todos os meios a seu alcance no seu de
sejo de dominar, de esmagar, de explorar o seu semelhante. 
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REVISÃO CRIMINAL: ENOBRECIMENTO DA 
MAGISTRATURA ( :f.) 

JORGE ALBERTO ROMEIRO, 

Universalmente indiscutível que só após o aparecímenfo Úo' 
instituto da coisa julgada surgiu o da revisão criminal, que tem 
aquêle instituto como seu pressuposto e alvo de ataque, o mesmo 
não ocorre respeito a um critério norteador para a casuística da 
revisão, ainda bastante controvertido. 

Segundo alguns juristas (1), o direito de todo o condenado 
de proclamar sua inocência perante a Justiça, ainda quando tran
sitada em julgado a sentença que lhe impôs uma pena, seria a 
razão de ser da revisão e, portanto, da sua casuística. 

A legislação de diversos países (2) é norteada por êsse en
tendimento, só permitindo a revisão a favor do condenado, e não 
nos casos de absolvição, após o trânsito em julgado da sentenca. 

Asseveram outros (3) que o triunfo da verdade real ou efe
tiva seria o fim principal da revisão, resultando dessa opinião 

(•) A teoria resumida neste artigo foi divulgada recentemente na 
França, pela revista "Recuei! de Droit Pénal (Paris, janvier-mars, 1968)" 
na Argentina, na Revista "Jurisprudência Argentina", tomo II, 1968, pág. 777; 
e no Chile, na "Revista de Ciencias Penales", tomo XXV, n. 3, 1966. 

(1) ÜRT0LAN, Éléments de Droit Penal, tomo II, Paris, 1886, n.0 2.379, 
p. 624; F AZY, De la Revision en Matierc Pénale, Geneve, 1899, p. 240; 
LUCCHINI, Elementi di Procedura Penale, Firenze, 1899, n.0 97, p. 114/5; 
SOTGIU, La Revisione dei Giudicati, Pe?W,(i, Roma, 1948, p. 23. 

(2) Códigos de Processo Penal francês (31-12-1957, art. 622); ita
liano (19-10-1930, art. 554) ; espanhol (14-9-1882, art. 954) ; japonês (1948, 
art. 435); brasileiro (3-10-1941, art. 621); argentino (17-10-1888, art. 551) 
e da Província de Buenos Aires (15-1-1915, art. 311); colombiano (13-6-1938, 
art. 571); chileno (12-6-1906, art. 705); venezuelano (13-7-1926, art. 56); 
lei uruguaia de 5-4-1900 (art. 29) e peruano (art. 361). 

(3) GEYER, Lehrbuch des Gemeinen Deutschen Strafprocessrechts, 
Leipzig, Fues's Verlag, R. Reisland, 1880, p. 837; KERN, Strafverfahrens
recht, sechste Auflage, Münche und Berlim, 1960, p. 217; FLORIAN, Prin
cipi di Diritto Processun..[e Penale. Torino, 1932 - X, p. 503/ 4; FR0SALI, 
Sistema Penale Italiano, vol. IV, Utet, 1958, n.0 193, p., 451; e ALVARO VIL
LELA, A Revisão no Processo Criminal, Coimbra, 1807, p. 57 e 174. 
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que os códigos de muitos países ( 4) admitem, ao lado da revi
são a favor do inocente condenado, a chamada revisão pro socie
tate, ou seja, aquela que visa à condenação do réu já absolvido, 
em virtude de êrro, por sentença transitada em julgado. 

Há, também, os que concebem a ruptura ou a quebra da 
coisa julgada, pela revisão, como um virus vacínico ou um con
traveneno ministrado no interêsse da própria subsistência do 
instituto da coisa julgada, - de inegável necessidade social, - pois 
restaria êle inteiramente desacreditado, quando impossível a cor
reção de clamorosos erros judiciários que, com a imutabilidade 
das sentenças transitadas em julgado, se pretendesse justificar 
aos olhos do povo ( 5) . 

Essa concepção é a determinante, na maioria dos países, da 
só permissão da revisão com o aparecimento de "novas provas" 
ou "fatos novos", após o trânsito em julgado da sentença (6). 

Uma minoria sustenta, finalmente, que a revisão só faz por 
desprestigiar o Judiciário, órgão do Estado gerador da própria 
coisa julgada, a que ela ataca, levando-o a contradizer-se. 

Nos países em que, por êsse motivo, ainda não foi adotada a 
r evisão, como, in exemplis, na Inglaterra (7), nos Estados Uni
dos (alguns Estados) (8), México (9) e Paraguai (10), o ins-

(4) Códigos de P1,ocesso Penal das Alemanhas Ocidental (1-2-1877, 
atualizado em 1-5-1960, § 362) e Oriental (2-10-1952, § 317); austríaco 
(20-4-1960, § 355); norueguês (1-7-1887, § 415); sueco (18-7-1942 , cap. 58, 
§ 3.0 ); português (12-2-1929, art. 673, ns. 2 e 3); soviético (27-10-1960, 
arts. 373 e 380); húngaro (13-5-1962); iugoslavo (pôsto em vigor em 
1-1-1954, § 379); t checo-eslovaco (novembro de 1961); turco (4-4-1929, 
art. 330); e Lei Federal de Processo Penal Suíça de 15-6-1934, art. 229 
(Nidwald, Valais, Vaud e Geneve são os únicos cantões cuja legislação não 
admite a revisão pro societate). A Constituição do Brasil de 1967, qule
brando uma tradição das anterior es, n ão proíbe, expressamente, a revisão 
contra o réu. 

(5 ) ALIMENA, La Revisione, in Studi di Procedura Penale, Torino, 
1906, p. 528; AUGENTI, úi-n.eW1nenti del Processo di Revisione, Padova, 1949, 
p. 2/ 3 e 7; e MAUNOIR, La R evis-ion Pénale en Droit Suisse et Genevois, 
Geneve, 1950, p. 34 . 

(6) Dos Códigos de Pvocesso Penal citados nas notas anteriores, so
mente os do Brasil (art. 621, n.0 I), Suécia (cap. 58, § 2.0 , n.0 4) e. 
U.R.S.S. (arts. 342 e 379, combinados) permitem a revisão sem "novas 
provas" ou "fatos novos". 

(7) DONNEDIEU DE VABRES, Traité de Droit Criminel et de Légis
lation Péna,le Comp,a,rée, 3.ª edition, Paris, 1947, p. 871, nota 2. 

(8) Um grande número de Estados dos U.S.A. ainda desconhece a 
revisão. Outros adotam um instituto semelhante a ela: - o Writ of error 
coram nobis. Parece, entretanto, que o receio da revisão pro societate, não 
totalmente impedida pela Emenda V da Constituição dos U. S. A., tem in
fluído, também, para a sua não adoção ali. 

(9) Códigos de Procedimientos Penales del Distrito y Territorios Fe
.derales (29-8-1931, arts. 611-618) y de la Federación (30-8-1934, arts. 557-
:568) . Os arts. citados se referem ao indulto. 

(10) O Código de Procedimientos Penales (15-11-1890) não menciona 
a revisão. 
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tituto da graça é o remédio apropriado para reparar as conse
qüências dos erros do Judiciário, justificados mercê da coisa jul
gada, que permanece, assim, intangível, atendendo à conveniência 
social de haver uma certeza na solução dos litígios, que necessi
tam ter um fim, não podendo prolongar-se indefinidamente, senão 
em prejuízo da paz e da ordem. 

O receio do desprestígio do Judiciário, pela revisão, chegou 
ao extremo de levar o jurista italiano Jannitti Piromallo (11) a 
sustentar que a revisão não visaria a reparar uma injustiça ou 
a eliminar um êrro do juiz, - casos em que o instituto da graça 
seria o adequado socorro, - mas à demonstração da inexistência 
de uma decisão com fôrça de coisa julgada nos moldes desejados 
pela lei, que exigiria, para a configuração da coisa julgada, um 
pressuposto objetivo, consistente numa "verdadeira e exata base 
de fato". 

Um exemplo esclarecerá melhor a teoria exposta: - Alguém 
é acusado de ter matado outrem, cujo corpo teria feito desapare
cer, sendo, por êsse fato, condenado. Alguns anos depois aparece 
viva a pretensa vítima. O condenado requer a revisão e, através; 
dela, é absolvido. 

De acôrdo com Piromallo, a anterior decisão condenatória; 
nunca teria passado em julgado, pois assentava numa falsa e 
inexata base de fato, qual a morte de alguém que se encontrava 
vivo. A revisão, na hipótese, só teria feito por demonstrar a ine
xistência de uma decisão com fôrça de coisa julgada, nos moldes 
desejados pela lei. · ·· 

,Em tese que denominamos "Revisão - Aspectos" (Rio, 
1964) e defendemos perante a Congregação da Faculdade de Di
reito da Universidade Federal do Rio de Janeiro (ex-Faculdade 
Nacional de Direito), obtendo o título de livre docente, proc·Úra
mos demonstrar que as teorias acima resumidas não resistem a 
um seguro e bem meditado estudo histórico e de direito compa
rado sôbre a revisão, o qual nos conduziu a uma nova concepção 
sôbre tão magno e controvertido assunto. 

Expô-la resumidamente, para a crítica ou o plácito dos dou
tos, com o só propósito científico de contribuir para o aperf ei
çoamento e a divulgação do instituto da revisão, notadamente de 
suas virtudes, a fim de ser adotada nos países onde ainda não 
logrou ingresso, - é o fim exclusivo do presente estudo. 

Na forma das mais antigas leis chegadas até nós, encerrada 
uma questão criminal por decisão transitada em julgado, só os 
reis podiam corrigi-la quando injusta, punindo, por vêzes, os 
juízes prolatores dela (12). 

( 11) La Revisione dei Giudicati Pen.ali, Roma, 194 7, p. 17 /20 . 
(12) Vejam-se, nesse sentido, exempl-i gratia•, os §§ 233 e 234 do li-
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Era o direito dos reis de agraciar, a divina prerrogativa dos 
soberanos, reparando, antes do aparecimento da revisão, os efei
tos dos erros judiciários. 

Verificando, entretanto, o Príncipe, com o correr do tempo, 
que a maioria dos ditos erros defluía, não da vontade ou da de
ficiência do~ juízes, mas da precariedade das provas e falsidade 
destas, resolveu, nesses casos, repartir com êles o seu então ex
clusivo e elevado mister de poder rever e corrigir as decisões já 
transitadas em julgado, prestigiando, assim, a magistratura, ao 
invés de castigá-la. 

Surgiu, assim, a revisão como um instituto não em menos
prêzo, mas dignificante dos juízes, pela outorga que lhes fêz ·o 
Príncipe do poder de emendar os próprios erros, subtraindo êstes 
ao âmbito estranho e instável do corretivo da graça, que Arturo 
Rocco (13) denominou, belamente, a mais rutilante pedra pre
ciosa da coroa real, a qual, a nosso ver, a revisão só fêz por 
empalidecer. 

Em Roma, as determinações dos imperadores aos juízes para 
que revissem e corrigissem êles próprios as sentenças inapelá
veis ou já proferidas em grau de apelação, quando baseadas em 
confissões, testemunhas e acusações falsas (27 D. 48, 18; 33 D. 
42, 1; e 17 D. 4, 4), são a prova do asseverado, bem como a 
invariável repetição dessa casuística nas ordenações antigas (14) 
e leis modernas que se seguiram, adotando a revisão. 

Quando, por ocasião da Revolução Francesa, a crença na 
infalibilidade da justiça popular (tribunais do júri) suprimiu, na 
França, a revisão, pelo Decreto de 19 de agôsto de 1792 da As
sembléia Constituinte, só foi ela restabelecida pelo Decreto de 
15 de maio posterior, a fim de prestigiar os juízes, então jurados. 

É que dois júris diferentes, através de decisões contraditó
rias, haviam condenado dois acusados, como autores de um mes
mo crime, e, como êsse fato comprometesse ·o acêrto dos veredicta 
dos jurados, foi novamente admitida, na França, a revisão (15), 
mas somente, segundo o art. 1.0 do Decreto de 15-5-1793: -
"'Quando um acusado tenha sido condenado por um delito e outro 
:acusado também tenffa sido condenado como autor do mesmo de-

vro IX do Manava-Dharma-Sastra (Lois de Manou - TracLuites du sanscrit 
par A. Loiseleur-Deslongchamps, Paris, s.d., p. 286) . 

(13) Amnistia, Indulto e Gr<a.zia nel Diritto Penale Romano (Extratto 
de lia Ri vista Penal e, vol. XLIX, fase. I), Torino, 1899, p. 23. 

(14) Vejam-se, in exemplis, na Espanha, Las Siete Partidas (Ter
cera Partida, t it. XXVI, l&JJ 1) ; e, em Portugal, as Ordenações Afonsinas 
(livro III, tit. CVIII, §§ 3.0 e 6.º) e Manuelinas (livro III, tit. LXXVIII, 
§ 1.º). 

(15) PrNATEL, Le Fait Noiiveau e-n Matiere de Revi.sion (these pour 
le doctorat), Paris, 1935, n.0 21, p. 24. 
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ito, de sorte que as duas condenações não se possam conciliar e 
sejam a prova da inocência de uma ou outra parte." (16). 

Eis já aí, historicamente, tanto o aparecimento, como a su
pressão e o restabelecimento da revisão, em épocas diversas, 
visando à valorização da magistratura e não a outro fim. 

,Como bem observou Vicenzo Manzini, insigne professor da 
Universidade de Roma, ao focalizar, no direito positivo italiano, 
o caso de revisão por "inconciliabilidade de julgados" (art. 554, 
n.0 I, do Cód. de Proc. Penal) : - "O fim da lei não é tanto o de 
corrigir o que se costuma denominar um êrro judiciário, quanto 
o de impedir uma escandalosa contradição de julgados, aplicando 
o critério da solução mais favorável ao condenado. E, na verdade, 
não se indaga, nesta hipótese, qual das sentenças seja a errada, 
apaga-se, somente, a inconciliabilidade existente entre elas" (17). 

Suprimida ainda uma vez, na França, a revisão, pelo Code 
des Délits et Peines du 3 brumaire an IV (1795), que silenciou 
sôbre ela, foi admitida, como existente, por decisão, de 9 ven
demiaire an IX, da Cour de Cassation, no célebre affaire Tischer, 
em virtude, também, da alegação de inconciliabilidade de julga
dos: - O Tribunal Criminal de Haut-Rhin pronunciara, em 
épocas diversas, duas condenações diferentes por um só e mesmt1 

roubo (18). 
Em 1808, o celebérrimo Code d'Instruction Criminelle fran

cês ampliou a esfera da revisão aos casos de ficar provada a vida 
da pessoa dada como morta pelo condenado e de condenações por 
falso testemunho. 

Irradiado êsse código para o resto do mundo, através das 
-tôrres de televisão da época, que eram as pontas das baionetas 
dos soldados de Bonaparte, sofreu, não obstante, restrições quan
to à revisão, quando aplicado em outros paises. 

Isso ocorreu, verbi gratia, nos cantões suíços de Geneve e 
Valais, onde, após estar vigorando o dito código, foi, em 1815, 
abolida a revisão. Entendeu-se, ali, que "a graça era um cor
retivo suficiente para reparar os erros judiciários", cujo reco
nhecimento, pela revisão, fazia periclitar o prestígio da justiça 
e a consideração devida aos juízes (19). 

(16) "Lorsque un accusé a été condamné pour un délit et qu'un autre 
accu!l'é a aussi été condamné comme auteur du même délit, en sorte que 
les deux condamnations ne peuvent se concilier et sont la preuve de l'inno
cence de l'une ou de l'autre partie". 

(17) "Lo scopo della legge non e tanto quello di oorreggere i1 cosi 
detto errore giudiziario, quanto di toglier di mezzo una scandalosa con
tradditorietà di giudicati, applicando il criterio della soluzione piu favo
-rabile al condannato. Ed invero, non si ricerca quale delle sentenze sia 
-erronea, ma ci si appaga della loro inconciliabilità " (Trattato di Diritto 
Processuale Penale Italiano, vol. IV, 3.ª ed., Torino, 1949, n.0 530, p. 680). 

(18) FAZY, op. cit., p. 28; e PINATEL, op. cit., p. 26. 
(19) CLERC, Le Procea Pé1ta.l en SuitlH Roma.nde, Paris, 1956, p. 150. 
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A demasiada limitação da casuística da revisao nos códigos 
que em todo o mundo, dai por diante se sucederam (20), res
tri~gindo suas hipóteses às de sentenças contraditórias, falsidades 
e aparecimento de '.'novas provas". ou "fatos. novos" A (2J-) ; a. 
preocupação dos legisladores de evitar, nas leis, referencia ex
pressa a erros judiciários causados por corrupção de juízes (22) ; 
a sempre crescente tendência de ampliar o âmbito da revisão aos 
casos de sentenças absolutórias (revisão pro societate), a fim 
de impedir que o réu absolvido possa, impunemente, confessar o 
crime ou o modo com que burlou a justiça, expondo-a ao menos
prêzo público (23) ; tudo, enfim, que diz respeito ao aparecimen
to, desaparecimento e restabelecimento da revisão nas mais va
riadas épocas e diversos países, como um refrão ou estribilho, 
vem obedecendo a uma única constante, qual seja a da valoriza
ção do Judiciário. 

Não há falar, portanto, diante da chamada revisão pro socie-
tate, que remonta, aliás, à velha Roma (24), em um direito de 
todo o condenado de proclamar a sua inocência, como a ratio 
essendi da revisão, segundo o entendimento de um grupo de 
juristas. 

A doutrina sustentada por Jannitti Piromallo que resumi
mos no início dêste e~tudo, exigindo, para pressuposto da auto
ridade da coisa julgada, "verdadeira e exata base de fato" eoui
valente à verdade real ou absoluta, peca por nefelibati m~. · · 

(20) No C.P.P. italiano de 1930, a rev1sao só tem cabimento para 
a prova de que o fato criminoso não subsiste ou de que o condenado não 
e o seu autor (art. 666); nas Alemanhas Ocidental (StPO, § 363) e 
Oriental (StPO, § 318) não há revisão para a correção de erros relativos 
a dosagem de penas; nem na Turquia ( C. P. P., art. 331), para corrigir 
a errada classificação legal de crimes. 

(21) Vejam-se, além dos códigos em vigor, citados nas notas an
teriores, os já revogados dos seguintes países: Itália de 26-11-1865 
(art. 688) e de 27-2-1915 (art. 638); Áustria de 23-6-1873' (§§ 36:l e 366); 
Hungria de 4-12-1896 ( §§ 448 e 449) e de 1951 ( §§ 213 e 214) ; U. R. S. S . 
de dezembro de 1968 (art. 60); e Tcheco-Eslováquia de 19-12-1956 (art. 300). 

(22) • To Brasil, o vigente C.P .P. de 1941 suprimiu a referência 
expressa de lei anterior (Decreto 3. 084, de 6-11-1898, parte II, art. 343, 
c) sôbre o cabimento de revisão nos casos de suspeição, peita ou subôrno 
do juiz. O Anteprojeto do C. P. P. de 1963, elaborado pelo Professor 
Hélio Tornaghi, também silencia quanto a isso. 

No mesmo sentido, vejam-se os já citados códigos, em notas ante
riores, da França, Espanha, Argentina, Uruguai, Colômbia, Chile, Ve
nezuela, Peru e Equador. 

(23) MAJN0, Revisume di Processi Penali, in Archivio di Psichiatrih•, 
1884, p. 261; FERRI, La Sociologie Criminelle - Traduction de l' Auteur 
sur la troisieme édition italienne, Paris, 1893, p. 437; e MAUNOIR, op. cit., 
p. 169/ 170. 

(24) Ocuvres de Su.étone - Traduction de De La Harpe, Paris, 
s. d., Domitien, VIII, p. 447; ARTURO Rocco, Trattato della Cosa Giu.dicata, 
vol. I, Modena, 1900, p. 88; e GEYEn, op. cit., p. 873. 
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A verdade judicial ou certeza legal não corresponde necessà
riamente à verdade real ou absoluta e, por êsse motivo, é que 
existe a coisa julgada, justamente para suprir as dificuldad~s de 
obtenção da verdade verdadeira. 

Despicienda se tornariam mesmo a . autoridade da coisa jul
gada e tôda a secular cogitação existente a seu respeito, se 
a realidade dos fatos, "verdadeira e exata", estivesse ao alcance 
dos juízes. 

Demais essa doutrina não explicaria os casos de rev1sao 
não baseados em "novos fatos", como, in exemplis, os por con
flito de julgados, resolvidos sempre pela prevalência do julgado 
mais favorável ao condenado, o que, ao invés de traduzir a ver
dade real ou absoluta, impede, apenas, que as decisões do Judi
ciário se mostrem contraditórias aos olhos do povo, em abono da 
tese que sustentamos. 

Eis porque também rejeitamos a opinião daqueles que vêem, 
no triunfo da verdade real ou efetiva, o fim principal da revisão, 
considerando, ainda, as outras limitações de sua casuística, e, con
seqüentemente, dos erros a serem por ela reparados. 

Aos que comparam a quebra do princípio da coisa julgada, 
pela revisão, a um virus vacínico ou a um contraveneno, mirando 
ao crédito ou à subsistência mesmo do dito princípio, opomos a 
experiência histórica. 

Como já dissemos antes, há países onde ainda hoje a revi
são não logrou ingresso (25) e, nem por isso, foi desprestigiada 
ou abolida nêles a coisa julgada, que vem encontrando, não na 
revisão, mas no instituto da graça, o pretendido contraveneno. 

A limitação da casuística da revisão, nos códigos que a con
sagram, tem levado até alguns juristas à afirmação de que só 
o instituto da graça pode, na verdade, reparar os erros cometidos 
por sentenças transitadas em julgado (26). 

(25) Nos derradeiros anos do século passado, inexistia a rev1sao na 
Dinamarca, no Montenegro, na índia e no Canadá (ALIMENA, op. cit., 
p. 447 e 450). 

(26) KERN, op . cit., p. 218: - Somente com a g raça podem sei
remediadas sentenças transitadas em julgado que contenham erros jurí
dicos evidentes e não através de r ecursos, (assim como o recurso de cas
sação, desvirtuado por abusos no direito austríaco, p. ex., e, desde, 1945, 
na zona soviética e, de 1940 a 1945, também, na Alemanha), o que cons
titui uma sensível lacuna no nosso moderno direito alemão (Dass gegenüber 
rechtskrãftigen Urtei!en, die auf einem deut!ich erkennbaren Rechtsirrtum 
beruhen, nur mit der Gnade geholfenwerden kann, nicht mit einem Rechts
behelf (nãm!ich der Nichtigkeitsbechwerde, wie z. B. in õsterreichischen 
Recht und seit 1945 in der sowjetischen Zone und der Zeit von 1940 
bis 1945, wo mit diesem Rechtsbehelf al!erdings auch Missbrauch getrieben 
worden ist, • auch in Deutschland), ist eine empfindliche Lucke inseres: 
heutigen deutschen Rechts. 
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A rev1sao não é, assim, indispensável à subsistência da coi
sa julgada, que, antes dela e depois dela, vem resistindo a seus 
-opositores, com a válvula de segurança da graça. 

Não surgiu a revisão para salvar a coisa julgada, mas para 
prestigiar o judiciário, permitindo que, na esfera dêste, fôssem 
corrigidos não todos, mas alguns de seus erros, como bem com
provam a História e o Direito Comparado. 

Eis os motivos por que, na tese que defendemos na Faculdade 
de Direito da Universidade Federal do Rio de Janeiro, concei
tuamos a revisão como "o reexame jurisdicional de um processo 
penal já encerrado por decisão transitada em julgado, mirando 
à sua reforma, quando contenha êrro, cuja reparação pelo pró
prio Judiciário possa valorizá-lo como órgão do Estado gerador 
da coisa julgada". 

Com êste conceito, parece-nos nada mais impedir a adoção 
da revisão pelos países que ainda não o fizeram, demonstrado 
.aqui, embora resumidamente, diante da História e do Direito 
Comparado, ser infundado o temor de que a correção dos erros 
do Judiciário, feita por êle próprio, possa abalar o respeito de
vido às suas decisões, já prestigiadas pela autoridade da coisa 
julgada. 

Outra relevância prática tem, ainda, o conceito por cuja 
difusão ora propugnamos. 

É a de fazer desaparecer a razão de ser da exigência de "no
vas provas" ou "fatos novos" para a revisão, visando à tutela 
da dignidade do magistrado que proferiu a sentença errada tran
sitada em julgado, a qual vem sendo expressa, na Itália, através 
do seguinte tópico de Alimena: - "Enquanto o juiz da apela
ção diz ao de primeira instância: tu erraste e eu te corrijo; o da 
revisão justifica-se, ao invés: jul,go como terias tu julgado, se co
nhecesses aquilo de que ora tenho ciência" (27). 

Em face do conceito que emprestamos ài revisão, pode e deve 
-ela ser levada a efeito, também, com as mesmas provas que pre
sidiram à lavratura da sentença transitada em julgado, quando 
o êrro desta seja evidente ou atente contra a "evidência dos au
tos", segundo fórmula tradicional no direito positivo brasi
leiro (28). 

(27) Op. cit., p. 433: - "Mentre il giudice d'apello dice al giudice 
di prima istanza: tu hai sbagliato ed io ti corrego; il giudice di ri visione 
a lui dice, invece: giudico come avresti giudicato tu, se avessi conoseiuto 
quello che io cqnosco". 

(28) Decreto 848, de 11-10-1890 (capítulo II, art. 9, § 2.0); Lei 221, 
de 20-11-1894 (art. 74, § 1.0 , n.0 6) ; Decreto 3. 084, de 5-11-1898 (arti
go 343, F); Decreto-lei 925, de 2-12-1938 (art. 824, C); e Cód. de Pro
<:esso Penal de 3-10-1941 (art. 621, I). 
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Admitida a revisão, quando a sentença transitada em julga
•do fôr contrária à evidência dos autos, tornam-se desnecessários 
os artifícios e ficções criados pela jurisprudência de alguns paí
ses, como, verbi gratia, da Itália, assemelhando a "novas provas" 
ou a "fatos novos", os já existentes no processo à época da de
cisão, quando não avaliados ou levados em consideração pelo juiz 
no instante de proferir a sentença (29). 

Consagrar universalmente a revisão e ampliar o campo de 
sua casuística é subtrair ao âmbito da graça a correção dos erros 
do Judiciário, valorizando-o. 

Uma justiça que reconhece os próprios erros e se corrige, 
que não os procura manter e defender com fórmulas vãs, é um-a 
justiça edificante, que só confiança poderá inspirar. 

(29) MANZINI, op. cit., p. 665; SOTGIU, op. cit., p. 113; e LEONE, 
Trattato di Diritto Processuale Penale, vol. III, Napoli, 1961, p. 268, 
nota 24. 



o DIREITO 
JURIDICA 

COMERCIAL BASE DA ESTRUTURA 
E ECONôMICA DA COMUNIDADE 

INTERNACIONAL(~) 

J. C. SAMPAIO DE LACERDA 

A função precípua do direito é justamente a de proteger 
e manter uma ordem social determinada. :t êle o instrumento 
destinado a regular as relações sociais. Visaram sempre as nor
mas legais a justificar e garantir os interêsses da classe dominan
te. Traduziram sempre a vontade da classe mais poderosa, isto é,. 
da classe que, em face da conjuntura política e social, pode fazer 
que o direito seja estruturado de forma a atender as exigén
cias permissíveis à sua sobrevivência. As instituições jurídicas 
não se aplicam por si mesmas ou por um pretenso desenvolvi
mento do espírito humano, mas resultam de condições de vida 
materiais, independentemente da vontade humana. On ne fait pas 
le droit, il se fait, como diria GUSTAVE LE BON. Assim o direito 
sofre alterações à medida que uma classe, pela sua preponderância 
econômica, se impõe às outras. Tôda regra jurídica, onde quer 
que se encontre, no espaço ou no tempo, constitui, pois, invarià
velmente, a expressão da vontade da classe social ､ｯｭｩｮ｡ｮｴ･ ►＠

desde que possa ter fôrça obrigatória. 
Até hoje o direito não tem representado, portanto, a von

tade da coletividade, de modo a permitir a todos a satisfação 
completa de suas necessidades fundamentais. Isso decorre, pre
cisamente, da ausência de condições sociais que nivelam eco
nômicamente todos os cidadãos, e se tal acontece em qualquer 
ramo do direito, mais acentuadamente se verifica no campo do 
direito comercial que, por sua natureza, melhor compõe as rela
ções econômicas. A verdade, porém, é que caminhamos, pouco 
a pouco, para a formação de uma consciência jurídica capaz de, 

(*) Aula de sapiência proferida em 18 de março de 1968 na Fa
culdade de Direito da Universidade Federal F1uminense. 
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pela mesma razão, ditar regras que transformem o direito em 
um conjunto de normas aptas a facilitar o desenvolvimento pro
gressivo e completo de uma ordem social que retrate a vontade 
da coletividade, abrangendo tôdas as classes em uma só, despro
vida de privilégios específicos, dando a todos a possibilidade de 
condições de vida satisfatórias às principais e fundamentais neces
sidades humanas, como aquelas mencionadas pelo Papa João 
XXIII . 

Como veremos, o direito comercial já vem sentindo essas 
injunções e daí notarmos como a célebre discussão acêrca da 
unidade ou dualidade do direito privado constitui atualmente 
tema superado e ultrapassado. "Disciplina jurídica especializada, 
o direito comercial ocupou-se primeiramente apenas, como afirma 
HAMEL ET LAGARDE, em regulamentar a vida econômica do co
mércio e em formar os quadros do direito nos quais a vida econô
mica devia florescer e se organizar. Mas essa posição estreita
mente limitada foi somente uma das fases do desenvolvimento 
do direito comercial. Desde que as realidades da vida econômica 
fizeram cair as barreiras que encerravam o comércio, o direito 
comercial passou a estender o seu domínio de ação, manifestando 
a extensão contemporânea de seus métodos e de seu espírito". 

A existência de um direito comercial autônomo derivou, como 
a História demonstra, do predomínio de uma classe num regime 
estruturalmente capitalista. Na atualidade, porém, percebemos 
que o direito público e o direito privado caminham um ao en
contro do outro, como observou TREILLARD, com felicidade de 
expressão. Para alguns juristas, dentre êles ESCARRA, verifi
cou-se verdadeiramente a publicização do direito privado. ·'A 
tendência do direito comercial para o direito público pode fàcil
mente ser apresentada como um progresso, esclarece GHARIB EL 
GAMMAL, por introduzir, no direito, maiores preocupações sociais 
em luta contra o egoísmo dos indivíduos "que favorecia o absolu
tismo clássico de seus direitos subjetivos, além de traduzir a 
primazia do interêsse geral, sobrepondo-se aos interêsses particula
res. Dizer que o direito privado se publiciza é dizer que êle se 
torna imperativo e, se isso acontece, visa a tomar em considera; ão 
o interêsse geral. 

Mas, se o direito privado, pouco a pouco, vem sofrendo a 
interferência do direito público, êste, por sua vez, não se furta 
a procurar, nos institutos do direito privado, o meio de atender 
as suas necessidades na nova forma de organização social. É o 
que o Professor FERNANDO OLAV0, da Faculdade de Direito de 
Lisboa, em oposição à expressão "publicização do direito privado", 
chamou de "comercialização do direito público". As razões ar
guídas pelos paladinos da unidade do direito privado ou pelos 
defensores da dualidade eram fàcilmente criticáveis, desde .. que 
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se percebia não ser nem uma nem outra situação, obra exclusiva. 
de legisladores de professôres, ou de juristas. Tudo dependia. ' . . 
das condições de ordem econômica, uma vez que o regime capi-
talista dominante - qualquer que fôsse a solução adotada -
fazia como fêz prevalecer o interêsse da classe predominante. ' ' . E por isso tinha razão GEORGES LYON CAEN quando afirmava 
que o direito comercial era o direito das instituições específicas. 
do regime econômico-capitalista e por isso justificável a expres
são para êle de direito econômico, como mais adequada que a 
de direito comercial. RIPERT, a seu turno, chega a assegurar que 
o regime capitalista impôs a supremacia do direito comercial. E, 
de fato, o direito comercial, tal como conceituado nos últimos 
tempos, em franco domínio do regime capitalista, era o reflexo · 
da luta de interêsses. As leis comerciais visavam, em geral, à 
proteção de uns contra os outros. E os interêsses de cada grupo 
se chocavam; ora os pequenos comerciantes contra os grandes 
empórios comerciais; ora os industriais contra os importadores; 
ora os armadores contra os transportadores, ora os transporta
dores contra os seguradores. Difícil mesmo, nesse sistema, saber 
qual a posição do Estado: ou favorecer os pequenos comerciantes 
ou defender os grandes capitalistas. Se, por um lado, os pequenos 
comerciantes constituíam maior número, refletindo grande fôrça 
eleitoral, por outro lado, os grandes capitalistas, sendo mais po
derosos, conseguiram, com muita facilidade, entrar em entendi
mento com as autoridades governamentais. Era o choque cons
tante dos interêsses nascidos da conjuntura econômica, concluía 
LYON CAEN que explicava as leis comerciais. E tais choques 
criaram certas instituições e elaboraram inúmeras normas jurí
dicas". 

O direito comercial, portanto, quando se tornou autônomo, 
retratava apenas a vida social da época. Constituiu-se autônomo 
no momento em que os comerciantes passaram a se unir, respei
tando os usos e costumes existentes. As cidades medievais ·ita
lianas, com o seu direito estatutário das corporações, inaug1.1-
raram assim o esbôço da autonomia do direito comercial. Dita
ram os mercadores, grupados nas corporações e dominando inte
gralmente a vida política e econômica, por essa forma, o seu direito 
de classe. Transmudava-se, pois, o panorama do direito privado 
uno, originário dos romanos. Roma, é verdade, não desconhe
cendo o comércio, como uma das atividades humanas, não ensejou 
sequer uma codificação classista para mercadores. Seu direito~ 
universal e flexível, como acentuou GoLDSMITH, dispensou um 
corpo de normas especiais para atender a uma apenas das ativi
dades do homem. Regras havia, é certo, destinadas ao comércio. 
Mas poucas eram as específicas, e quase sempre, aliás, diziam 
respeito ao comércio marítimo. Também na Grécia antiga a si-
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tuação era idêntica. Fundada na igualdade dos cidadãos, à vida 
política grega repugnava a formação de classes ou custas, e os 
comerciantes nunca se constituíram em corporações e por isso 
também não tiveram um direito autônomo. 

Realmente, afirmou TULI0 AscARELLI, se retrocedermos na 
história do direito, fácil será constatar que o nascimento do direito 
comercial se conjuga com uma fratura entre o direito romano-ca
nônico comum então vigente e as exigências econômicas que hoje 
em dia denominaríamos capitalísticas e que se fizeram sentir 
desde as comunas italianas no século XII em contraposição ao 
sistema econômico então mais geralmente difundido. ·Essas exi
gências, assentes na liberdade de iniciativa e de concorrência 
num mercado livre, surgiram de início não quanto à indústria, 
mas apenas quanto ao comércio. Por isso se constituiu, então, 
em oposição ao direito comum, um direito especial que ainda hoje 
em dia, apesar de ter passado a abranger a atividade industrial, 
chamamos de direito comercial. Foi êle, em seu início, acrescenta 
ASCARELLI, o direito de nascente burguesia das cidades; uma 
libertação da sociedade feudal do direito romano-canônico comum 
vigente. E concluiu o mestre italiano dizendo que o direito co
mercial historicamente se apresenta ligado, em suas origens, 
à economia capitalista que, a seu turno, historicamente se liga 
à constituição da economia de massa". 

Mas se o direito comercial teve essa característica, isso se 
deve tão-somente ao desvirtuamento do papel do comércio, pois 
êste, em suas origens, visou sempre a atender as necessidades fun
damentais dos povos. O modo primitivo de exercer o comércio, 
em um de seus principais aspectos - a troca ou escambo -
foi que decretou a substituição do excesso evidente da produção 
por outras mercadorias de que os povos careciam. A troca, ensina 
CAIO PRADO JúNIOR, constitui essencialmente um processo de 
redistribuição do produto social. Constitui um processo de alta 
flexibilidade e grande eficácia para corrigir os possíveis enganos 
ou azares adversos decorrentes de uma distribuição inicial defei
tuosa. E com isso abrem-se-lhe novas perspectivas de grande 
alcance, que são a possibilidade da especialização do produtor e 
conseqüente divisão do trabalho e desenvolvimento da produti
vidade que daí decorre. Realmente, uma vez que há o recurso 
da troca, que feito em uso generalizado oferece ao produtor ga
rantia suficiente de que sempre poderá vantajosa e compensa
toriamente, se desfazer pela troca de bens de que não necessita 
pessoalmente, isso lhe permitirá dedicar-se sem receio àquelas ati
vidades e produções mais a seu gôsto e em que se revela mais 
capaz e eficiente, mesmo que elas sejam de bens de que não ne
cessite. Isso porque os bens que lhe são necessários, êle os adqui
rirá pela troca". 
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Atualmente, afirmou ALFREDO Rocco, a quase totalidade das 
riquezas não é produzida para ser consumida diretamente pelo 
produtor, mas para ser trocada por outras riquezas. Os produtos 
são apenas considerados como mercadorias, isto é, como coisas 
destinadas à troca. A nossa indústria, a nossa habilidade, a nossa 
inteligência são destinadas, a maior parte das vêzes, a satisfazer 
as necessidades dos outros e não às nossas: eis porque avaliamos 
as coisas não segundo a sua maior ou menor utilidade para nós, 
mas unicamente para os outros. É à divisão do trabalho que se 
deve o fenômeno da troca: cada um produzindo mais e melhor, 
pelo fato de se dedicar a uma só espécie de trabalho. Daí deriva 
a especialização do trabalho e, portanto, da troca. E, assim, con
cluiu ALFREDO Rocco, vários são os benefícios da troca, embora 
seja bastante enumerar dois dêles: o de permitir o aproveita
mento, pela melhor maneira possível, de uma quantidade de rí
quezas que ficaria, doutro modo, inútil, por ser superior às 
necessidades de quem a produz e o de permitir utilizar uma 
quantidade de capacidade produtora, que, de outra maneira, fi
caria inativa, pois que permite a cada um regular a sua produção, 
não em harmonia com as suas necessidades, mas em harmonia 
com as suas aptidões. 

Estudando-se os estágios do comércio, vê-se que, na troca 
de mercadorias por mercadorias, se exigia perfeita reciprocidade 
das necessidades e perfeita igualdade no valor dos objetos que 
são trocados, como acentua NAVARRINI. HENRI DECUGIS informa, 
por exemplo, em seu livro Les étanes du droit, citando HERÓDOTO, 
que os cartagineses negociam com indígenas da costa africana 
de NW, desembarcando a carga na praia para, voltando ao navio, 
aguardar o pagamento em mercadorias (no caso barras de 
ouro) que os indígenas, por êles avisados da descarga, através de 
grandes fumaças, depositavam para submeter a exame dos carta
gineses, após a sua retirada. Era a troca silenciosa, que se confir
mava com a aceitação, ou se tornava desfeita, caso não hou
vesse correspondência de valor entre as mercadorias. 

Hoje em dia, como veremos, o comércio retorna à sua con
cepção primitiva e não é difícil apontar as vêzes em que a troca 
de mercadorias por mercadorias vem sendo utilizada principal
mente com relação ao comércio internacional em que as nações 
assim agem, poupando suas reservas monetárias. 

Posteriormente, em sua evolução, a troca manteve êsse as
pecto inicial, embora para facilitar as operações e a circulação 
dos produtos, fôsse criado um intermediário objetivo, que, final
mente, passou a ser representado pela moeda, isto é, por uma 
mercadoria privilegiada. Por isso, antes da moeda, tal como con
cebida hoje em dia, tivemos diversas mercadorias padronizadas. 
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,destinadas a se tornar intermediárias: gado, peles de castor, 
conchas ornamentais, peixe sêco etc. 

rO comércio tinha, portanto, uma missão nobre, qual a de 
atender as exigências de todos os povos, a fim de que todos pu
dessem gozar de condições de ordem econômica puramente equi
tativa. Com o engrandecimento, porém, do regime capitalista, o 
comfrci o, - dominado pelo individualismo egoísta - se dege
nerou e passou a ser encarado como meio para a obtenção de 
lucros fabulosos, concentrados em mãos de alguns apenas e que, 
po1· essa forma, se locupletavam em detrimento da maioria. Essa 
a razão pela qual o Estado sentiu a necessidade de intervir no 
domínio econômico, procurando minorar os males que cada vez 
mais se acentuavam. Com efeito, a economia não mais se deixou 
à livre iniciativa das emprêsas privadas, como ensinam ROGER 
HOVIN ET RENÉ RODIERE. Ela é comliderada como uma questão 
·de interêsse social e nacional na qual o Estado é parte. A inter
venção, então, se dá para reprimir o excesso da livre concorrên
eia, ou estabelecendo sanções penais especiais, ou limitando o livre 
acesso às profissões comerciais, ou reduzindo a liberdade contra
tual, por uma regulamentação imperativa dos contratos. Mais 
recentemente a economia dirigida conduziu o Estado a traçar 
planos econômicos e a controlar, ou, pelo menos, a orientar a 
atividade das emprêsas. Esta política, que teve seu apogeu du
rante a penúria da Segunda Guerra Mundial, no após-guerra não 
desapareceu todavia: o bloqueio dos preços, o contrôle do câmbio 
e do comércio exterior, o contrôle dos bancos e da distribuição 
do crédito, a coordenação imperativa dos transportes rodoviários, 
ferroviários, aéreos e marítimos, a repartição de certos produtos, 
são as principais testemunhas. Por outro lado o Estado dispõe, 
além disso, de meios de pressão ou de persuasão para atingir 
seus fins econômicos, ou com a imposição de impostos e taxas 
ou com a exoneração fiscal e a distribuição de subvenções ou 
de créditos. Disso se serve, por exemplo, em proveito da pro
dução agrícola, da exportação, da descentralização econômica, da 
transformação de emprêsas inadaptadas, da industrialização de 
regiões subdesenvolvidas etc. Por fim o Estado torna-se, êle 
próprio, industrial ou comerciante, ou nacionalizando certas em
prêsas de interêsse geral, ou criando novas emprêsas públicas, 
ou colaborando com capitais privados nas 3ociedades de economia 
mista. 

Notamos, dêsse modo, que, nos tempos atuais, ressur
ge o comércio em seu conceito primitivo, em conseqüência <la 
economia socialista, quando o Estado passou a ocupar-se da 
produção e da prática de certas operações comerciais como fatôres 
determinantes do interêsse da comunidade e não do interêsse 
exclusivamente privado, em benefício de alguns. Como, poie, 
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deverá ser considerado o direito comercial? Será que, assumindo 
o Estado as atribuições que outrora só as entidades privadas se 
incumbiam, teria o direito mercantil selado a sua própria exis
tência? Certamente que a resposta negativa se impõe. A inter
ferência do Estado na vida econômica, mesmo de modo categó
rico, como sucede na economia socialista, não fará desaparecer
nem os problemas, nem os institutos do direito comercial. Ape
nas não se conceberá o direito comercial como aquêle ramo do 
direito que sustentou o regime capitalista. O direito comercial 
terá, portanto, que ter outro significado. Terá que ser concei
tuado de outra forma. Terá que voltar a ser estudado e exami
nado à luz do conceito verdadeiro do comércio, tal como era em 
suas origens, isto é, como elemento preponderante à evolução
econômica de um povo e no interêsse exclusivo da coletividade, 
permitindo que possam ser atendidas, por seu intermédio, as 
necessidades de maior relevância. Não se pode mais compreender
º comércio como incentivador e criador de lucros apenas. Na 
atualidade, expressa-se VAN RYN, a maior parte das emprêsas. 
econômicas se organizam visando a satisfazer o interêsse geral ; 
o lucro apurado destina-se a concretizar a necessidade do equilí
brio entre a receita e a despesa e, muita vez, assegurar o auto
financiamento da própria emprêsa. Pode-se afirmar, conclui o 
professor da Universidade de Bruxelas, que o espírito de lucro 
cessou de ser o móvel essencial da atividade econômica e, por 
conseguinte, não mais é êle a alma do direito comercial. 

Não se conclua daí, entretanto, que o lucro deva ser indife
rente e que, desenvolvendo-se uma atividade comercial, deixe êle 
de existir ou de ser objeto da própria atividade. O lucro deverá 
ser calculado e não poderá ser relegado a plano inferior. O que 
há é que êsse lucro, ou melhor, êsse proveito, deve ser interpre
tado de forma diversa e não como meio de enriquecer uma mi ... 
noria e, por isso, deve ser utilizado de outra maneira. Assim, o 
lucro apurado em certa emprêsa estatal será aplicado em outra 
emprêsa deficitária. Examinando, pois, sob êsse aspecto, não se 
poderá afirmar esteja o direito comercial tendendo a desaparecer. 
Pelo contrário, deverá êle existir qualquer que seja o regime 
político dominante. Apenas será caracterizado de forma diversa, 
de acôrdo com a organização social de cada povo. Nos países que 
se afastaram ou se afastarem da economia liberal, êle prevale
cerá, mas suas normas terão que ser de natureza diversa. Cer
tos institutos, por isso, desaparecerão, é verdade, porque as con
dições econômicas dos povos já não mais os explicariam. Outros,. 
todavia, terão que sofrer reformas para que mais justamente
possam ser aproveitados. Outros permanecerão tal como existem, 
porque correspondem exatamente às necessidades para que sur
giram. Mas outros e outros terão que surgir, originários, como 
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a maior parte dos institutos do direito comercial, dos próprios 
costumes adotados pelos povos. 

Há, portanto, nos tempos atuais um movimento de reestru
turação do comércio no sentido de integrar as relações econômicas 
dos povos, como era no início de seu aparecimento, procurando 
atender as necessidades do maior número de membros da coleti
vidade mundial, com o caráter tipicamente internacional. E nem 
podia ser outro o característico do comércio, desde que, no uni
verso, as regiões geográficas não são as mesmas, distinguindo-se, 
quer nas condições climáticas, quer na constituição do solo e sub
solo, quer nos hábitos e costumes dos povos, ditando para cada 
uma delas atividades diversas e fazendo, então, que o inter
câmbio internacional constitua a base da vida humana em seus 
princípios de mútua assistência, solidariedade e compreensão. O 
direito comercial sempre apresentou sua tendência para a unifi
cação internacional de suas normas. Na própria Idade Média -
a despeito do regime típico ei predominantemente classista - seus 
costumes comerciais aplicavam-se em tôda a Europa. A codifi
cação é que veio destruir essa unidade, como acentuam HOVIN 
ET RODIERE. Essa unificação, porém, tendendo a se reconstituir sob 
a pressão das necessidades do comércio internacional, graças a 
certo número de convenções internacionais, ora procurando a 
uniformização das legislações nacionais (Convenções de Genebra 
de 1930 e de 1931 sôbre letras de câmbio e sôbre cheques; Con
venções de Paris e de Berna sôbre proteção dos direitos de pro
priedade industrial e comercial ou literária e artística), ora limi-• 
tando-se a redigir regras uniformes a serem aplicadas só às re
lações internacionais (Convenções de Bruxelas sôbre transporte 
marítimo e Convenção de Varsóvia sôbre transporte aéreo). Ou
tras vêzes, independentemente de convenções, são adotadas nor
mas uniformes elaboradas por certos organismos internacionais, 
tais como, em matéria de avarias comuns, com as regras de York 
e Antuérpia, derivados de congressos organizados pela Associação 
de Direito Internacional e pelo Comitê Marítimo Internacional 
ou então, com as regras e usos sôbre crédito documentado, redi
gidas pela Câmara de Comércio Internacional. 

Dessa forma o comércio retoma, como dissemos, o seu sentido 
primitivo. Sente-se hoje, com grande intensidade, êsse aconteci
mento, desde que o comércio passou a ampliar o seu campo de 
ações, sem respeitar as fronteiras. Passou êle a aproximar cada 
vez mais os povos, a despeito de discordâncias políticas, a des
peito de divergências nas organizações sócio-políticas. Povos que 
não se entrelaçam pollticamente, estreitam, contudo, suas rela
ções comerciais, justamente pela necessidade da troca de produtos, 
a fim de poder atender as exigências da coletividade. Outras 
vêzes procuram os povos até unir-se para o melhor funciona-
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mento das condições econômicas, criando facilidades de tôda a 
natureza. Essa a explicação para a instituição de certos orga
nismos que envolvem os interêsses comerciais de várias nações, 
como é o caso, dentre outros, do Mercado Comum Europeu, ou 
melhor da Comunidade Econômica Européia, originária do Tra
tado d~ Roma, de 25 de março de 1957, assinado pela Alemanha, 
França Itália, Países Baixos e Luxemburgo, ao qual aderiram 
posteri~rmente a Grécia e a Turquia. Ou ainda o Conselho de 
Assistência Econômica Mútua ( COMEGON), de 25 de janeiro 
<le 1949, organismo de cooperação no domínio econômico de di
versos Estados do mundo socialista: Rússia, Hungria, Tcheco-Eslo
váquia, Polônia, República Democrática Alemã, Bulgária, Rom~
nia Albânia e Iugoslávia. Assim também se justifica a organi-
2ação da Associação Latino-Americana de Livre Comércio 
(ALALC), originária do Tratado de Montevidéu, de 18 de feve-
reiro de 1960, assinado pela Argentina, Brasil, Chile, México, 
Paraguai, Peru e Uruguai, com a adesão, em seguida, da Colôm
bia, Equador, Venezuela e Bolívia. 

Assim finalmente tem perfeito sentido a preocupação da Or
ganização das Nações Unidas quando, desde 1965, solicitou ao Se
cretariado~Geral um relatório completo sôbre o desenvolvimento 
progressivo do direito comercial internacional para, recentemente, 
em sua 16.ª sessão, realizada em dezembro de 1966, criar uma 
Comissão de Nações Unidas para o direito comercial internacio
nal, destinada a encorajar a harmonia e a unificação progressiv~~ 
do direito comercial internacional. Como se vê, êsse entrosamento, 
essa união, primeiramente de caráter regional, para facilitar as 
relações comerciais e, coerentemente, a fixação uniforme de nor
mas para o direito comercial, já vem-se estendendo de tal forma 
que a própria Organização das Nações Unidas avocou a si o es
tudo especializado, através de comissão apropriada, dos institutos 
do direito comercial, em face de ser êsse ramo do direito aquêle 
que melhor traduz os interêsses da coletividade e que, por essa 
razão, merece exame mais cauteloso porque dêle dependerá, prin
dpalmente, a estrutura econômica e jurídica da comunidade in
ternacional. 

Esperamos, pois, que o direito comercial, assumindo uma po
sição firmada nos princípios jurídicos e econômicos que acaba
mos de expor, consiga acomodar os interêsses econômicos dos 
povos e, desde que isso se torne realidade, possamos ter a certeza 
de uma Paz Universal, capaz de assegurar a todos a tranqüilidade 
há tanto aguardada. 



O EST ADO-óRGÃO 

FERNANDO WHITAKER DA CUNHA_ 

Os eleitos não representam conjuntos de cidadãos, mas uma 
coletividade considerada extra-individualmente e num sentido 
transpessoal, devendo-se notar, como o fêz HAURIOU, a "autonomie 
des représentants", sendo o regime representativo, no entender 
de SALLEILLES, um regime no qual não há qualquer representação, 
porque essa pressupõe o mandato imperativo, conforme o conhe
cido discurso de ROYER COLLARD, citado por ESMEIN, autor qur, 
indubitàvelmente, foi visivelmente influenciado por ROUSSEA u, em 
suas coordenadas básicas. 

Então, ''para expresar la nueva realidad, fêz constar FERNAN
DO DE Los Rios URRUTI, nace un concepto que es extrano al De
recho Privado: el concepto de órgano. El Estado para su vidn 
precisa de órganos, y solo m ediante ellos obra y quiere". 

Idêntica a êsse ponto de vista expresso na monumental intro
dução à. famosa obra de JELLINEK é a opinião do abalizado MAL
BERG: "La vraie qualification à donner au corps des députés n'est 
pas celle de réprésentant de la nation, mais d'organe de la nation." 
Sintetiza daí SARTORI (op. cit., pág. 58) que "órgão é a coletivi
dade organizada para querer". 

Eis-nos em plena doutrina do Estado-órgão, que fulmina as 
tendências que objetivavam a privatização do Direito Público e 
que teve em GERBER e GIERKE seus precursores e em JELLINEK e 
FISHBACH admiráveis teóricos. 

A nova orientação, que visava a construir o "Direito Público 
segundo o método jurídico em moldes independentes rlo Direito 
Privado, vai conhecer um grande êxito", lembra MARCELO CAE
TANO, em seu trabalho "Tendências do Direito Administrativo". 

Sendo o Estado, como pensamos, algo distinto daqueles que o 
integram e constituem, vemos nêle, como VAN KRIEKEN, indiscu
tível personalidade jurídica pela sua capacidade de exercer a ti
tularidade de direitos e de responder por obrigações. 
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Opinião contrária era a de SEYDEL, que adotava posição defi
cientemente realista, como DUGUIT, omitindo, no seu entender, 
tôda ficção, só enxergando no indivíduo a possibilidade de ser 
sujeito de direitos. O nosso realismo orgânico, já manifestado 
anteriormente neste livro, pode adotar o entendimento de GIERKE 
para quem o Estado era "a mais alta e compreensiva forma de 
Comunidade não perceptível aos sentidos, mas real para o espí
rito, que no~ revela uma existência comum humana sôbre a exis
tência individual". Como HEGEL que, sem dúvida, inspirou GIERKE, 
acreditamos na realidade da idéia moral, desaprovando, entretan
to, quaisquer deformações do ente político. 

Na expressão do filósofo ( op. cit., pág. 6) "é lícito esperar 
que, a par dos interêsses políticos ligados à trivial realidade, flo
resça uma vez mais a ciência, o livre e racional mundo do espí
rito". 

Elemento da personalidade, a capacidade traduz a aptidão 
para o exercício de direitos. Distingue-as bem BARROS MONTEI
RO (1) : "Capacidade exprime podêres ou faculdades; personali
dade é a resultante dêsses podêres; pessoa é o ente a que a ordem 
jurídica outorga êsses podêres." 

Não se estranhe a utilização de institutos do Direito Privado 
para a elucidação de nosso ponto de vista, porque, como demons
tramos no trabalho "Nulidade em Direito Público", muitos prin
cípios daquele são perfeitamente aplicáveis a êsse último, e além 
do mais a complexa doutrina do Estado-órgão se vincula intima
mente ao que pensamos, mais que à do Estado-Poder Público, à 
do Estado-Pessoal Moral. 

P ara se verificar o desprestígio jurídico do vocábulo repre
sentação no direito moderno, no qual é usado apenas como mt=,
táfora, e a ascensão do têrmo órgão, é sugestivo o pensamento de 
CÉLIO DE OLIVEIRA BORJA (2) : "duas são as funções principais 
que ao chefe de Estado atribui o direito moderno: a de símbolo e 
a de órgão ou representante". 

A Constituição da Tcheco-Eslováquia (arts. 5.º e 7.º) refe
re-se mesmo à Assembléia e ao Govêrno como respectivamente 
"órgão supremo do Poder Legislativo" e "órgã~ supremo do Po~ 
der Governamental". 

PIETRO GAROFALO (3), referindo-se ao fenômeno apontado, 
faz sentir que nenhum vínculo representativo existe entre o depu-

(1) "Curso de Direito Civil", Parte Geral, pág. 65. Ed. Saraiva, 
1958. 

(2) "Competência Privativa do Chefe do Estado no Ato Adicional", 
pág. 24. Rio, 1963. 

(3) "Principios de De:tiecho Constitucional y Organización Política 
del Estado Fascista Italiano", pág. 16. Madri, 1934. 
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tado e o corpo eleitoral que o designa e sim entre êle e o Estado 
que Ih~ dá investidura, rematando: "Es un derecho del Estado el 
que ejercitan tanto el rey como los senadores, diputados y electo
res, y por eso todos ellos son órganos representativos de la sobe
ranía del Estado." 

Reconhecemos que existem sutilezas metafísicas, tão do gôsto 
dos alemães, na doutrina do Estado-órgão, mas são elas perfeita
mente dispensáveis, em virtude do que, na exposição que tentare
mos fazer, procuraremos sintetizar a parte substancial da refe
rida doutrina e que lhe conferiu motivos de vali dez e permanên-
eia. 

O organicismo que defendemos nada tem a haver com aquelas 
proposições tão em voga no século passado, que identificavam o 
:Estado aos organismos vivos. Embora a expressão órgão seja 
t ambém tomada num sentido metafórico, ela é funcional no sen
tido de refletir a fisiologia da vida estatal, preclpuamente no que 
concerne à representação política, embora DUGUIT considere que 
ela enfrenta os mesmos percalços da fórmula representação legal, 
r eproduzindo-a em maiores dimensões. 

Da mesma forma, acrescente-se, não se pode confundir o ma
terialismo dialético de MARX com o grosseiro materialismo de 
BUCHNER. 

Os órgãos do Estado, vale dizer, aquêles pelos quais êle exer
ce o Poder, têm de ser forçosamente pessoas físicas, consideradas 
individualmente ou em colégios, e cuja competência deve estar 
formalmente estabelecida na Constituição. 

"De la propia naturaleza del Estado, argumenta JELLt
NEK ( 4), esto es, del hecho de tener el carácter de una asociación 
organizada, se siegue necesariamente la existencia de órganos del 
Estado. Un Estado sin órganos es una representación que no 
puede psicológicamente llegar a existir, es decir equivale a anar
quía, por lo cual resulta una contradictio in adjeto. 

El Estado moderno requiere una pluralidad de órganos. Orde
narlos y reducirlos a tipos fijos, es una necesidad que no puede 
menos de cumplir la ciencia." 

Nessa difícil classificação seguiremos o conspícuo professor 
de HEILDEBERG e a FISCHBACH. (5) 

A primeira forma categorial que deve merecer nossa atenção 
é a que se refere aos órgãos originários (principais ou imediatos) 
e aos mediatos. Os primeiros são consubstanciais com o ordena
mento estatal, provindo diretamente da Constituição. Os segun
dos não se embasam diretamente no Código Político, senão nos 
primeiros. Quando os órgãos imediatos exercem atos de criação, 

(4) "Teoria General del Estado", pág. 444. Buenos Aires, 1943. 
(5) "Derecho Público General", págs. 20 e segs. Labor, 1934. 
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como na monarquia russa em que, por testamento, nomeava o 
Tzar, até PAULO I, seu sucessor, são êles órgãos de criação, po
dendo, por conseguinte, os órgãos imediatos serem criadores e 
criados, nada obstando, repensando a doutrina, que êsses últimos, 
por sua vez, criem, sendo certo que, como diz FISCHBACH, "gene
ralmente la función de los órganos criadores se reduce a realizar 
el acto de nombramiento o elección". 

Segundo se depreende no confronto entre os dois autore~ 
alemães, que nem sempre estão de acôrdo, os órgãos de criação 
têm caráter imediato, embora FISCHBACH diga, paradoxalmente, 
que os primeiros, mesmo tendo sido instituídos pela Constituição, 
têm caráter mediato. O que nos parece mais lógico é a afirmação 
de JELLINEK de que "los órganos de creación de los órganos inme
diatos tienem ellos mismos este caráter, y su actividad creadora 
puede adoptar múltiples aspectos". 

Outra divisão importante é a de órgãos primários e secundá
rios. 1!:sses representam diretamente aquêles que, como órgãos r f
presentados, só podem manifestar-se através dos órgãos repre
sentativos. Os órgãos supletórios, por sua vez, substituem even
tualmente os imediatos, decaindo de suas funções assim que desa
parece a incapacidade do órgão representado. 

São êles transitórios, como a Regência, ao passo que os órgãos 
secundários são permanentes. 

Já aqui estamos com FISCHBACH, e não com JELLINEK, que 
considera o Regente um órgão secundário, mas concordamos em 
que haja órgãos secundários de segundo grau, como por exem
plo na delegação dos Parlamentos a Comissões, como na Itália. 

Enquanto os órgãos normais funcionam em circunstâncias 
comuns, os anormais ou extraordinários só entram em atividade 
em ocasiões críticas. Tais são os casos das Ditaduras e dos chr1-
mados Governos Provisórios. 

Os órgãos substantivos ou independentes têm em seus atos a 
capacidade de obrigar o Estado e seus súditos, enquanto os depen
dentes ou subordinados carecem dessa fôrça obrigatória. 

órgãos simples são aquêles constituídos por pessoas que, po1· 
suas qualidades individuais, se vêem chamadas para serem titula
res de um órgão; potenciais os que reúnem, jurldicamente, em sua 
pessoa vários órgãos. Como nota FISCHBAH não se deve confundir 
potencialização com acumulação de funções, uma vez que para 
existir "órgano potencial es pues menester, que el mismo órgano 
desempene funciones diferentes, y todas esenciales en el Estado". 

Os órgãos qualificados são aquêles para os quais se exigem 
requisitos de elegibilidade bem nítidos. 

JELLINEK estima que muitas das distinções feitas a respeito 
dos órgãos imediatos se aplicam aos mediatos, utilizando, ainda, a 
dassificação fundamental acima referida, com referência a tôda~ 
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as associações de Direito Público, dando, por outro lado, parti
cular realce à oposição entre órgãos necessários e facultativos,. 
sendo os primeiros aquêles instituídos pelo Chefe de Estado, se
gundo a Constituição e as leis. 

Ao passo que a representação exige duas pessoas ou duas par
tes: os representantes e os representados, "la asociación y el ór
gano son y permanecen en todo momento en una misma persona",. 
como está em JELLINEK, uma vez que órgão e Estado constituem 
uma unidade indisfarçável, se bem que a competênda (e não o 
direito) política do primeiro represente o segundo, dentro de uma 
certa órbita de atribuições. 

Contudo, não se confundem o órgão e seu titular, com o qual 
mantém relações jurídicas, mas do qual se distingue por seu cará
ter de continuidade. Para significar isso, criou-se na Inglaterra a 
doutrina da "sole corporation", pela qual a corporação só tem 
em cada momento um membro vivo, que forma com seus anteces
sores e sucessores uma unidade impostergável. Asseverava BLA
CKST0NE que "Henrique, Eduardo ou Jorge podem morrer, mas o 
Rei sobrevive a todos êles. Eis o motivo pelo qual as leis britânicas. 
nunca se referem à morte do Rei e sim em "demissio regis vel 
coronae". 

Atualmente se pode falar numa unidade orgânico-jurídica 
entre o povo e sua representação, mediante o uso de uma técnica 
publicística, cabendo razão a JELLINEK quando anota: "Hasta que 
no se encontró el concepto de órgano jurídico se intentó poner en 
claro las relaciones antes dichas, mediante analogías de Derecho
privado, valiéndose del concepto de la representación y del man
dato." 

Reconhecemos que a doutrina do Estado-órgão ainda está em 
elaboração, havendo muitas discrepâncias quanto à classificação 
de certos órgãos, mas é indubitável que ela resolveu, com recursos 
superiores do Direito Público, questão afeta a êsse, libertando-o 
de incômodo nexo genético com a privatística, em virtude do an
tigo caráter da representação política, e chamou a atenção dos es
tudiosos, de modo especial, para os tipos de órgãos imediatos e 
mediatos, primários e secundários, supletórios, normais e anor
mais. 

Interessante problema que apenas afloraremos é o da forma
ção mental do titular do órgão que converge por sôbre a edific~.
ção de uma elite dirigente, um dos objetivos do presente trabalho. 

"O essencial de tôda política, proclama o infatigável lidador 
intelectual JOÃO CAMILO DE OLIVEIRA TôRRES, em seu substancioso 
livro sôbre o Positivismo, é a existência de uma classe dirigente
pollticamente capaz." 

A crise da ordem jurídica tem na caducidade das classes diri
gentes um de seus sintomas mais graves. 
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Não se pode resolver o dilema de nossa civilização, que tem 
raízes no próprio homem, com a mera sugestão de fórmulas, senão 
com o pensamento e com a ação. Redespertando para os ideais, 
aquêles que aspiram à titularidade de órgãos devem forrar-se de 
ampla informação que os possibilite integrar-se, não num "Rechts
staat", "o constitucional correspondente ao ideal de uma raciona
lização jurídica crescente da vida", como o viu ÜLIVEIROS LITREN
TO (6), que não mais atende, contudo, às necessidades históricas, 
mas num "Kulturstaat", que impulsione decididamente a coletivi
dade em todos os sentidos, em busca do bem comum .. GUMPLOWICZ, 
que aproximava (e mesmo identificava), contràriamente a RENÉ 
WORMS, o conhecimento político do sociológico, pregava que a So
ciologia era necessária porque "elle montre à l'homme d'État et 
au politicien aussi bien qu'à chaque particulier la voie qu'ils ont 
a suivre, s'ils ne veulent pas entrer en collision avec les tendences 
naturelles". (7) 

tO mesmo diríamos nós do conhecimento histórico, cuja Filo
sofia IBN KALDUM traçou pela vez primeira, através da observa
ção de leis inelutáveis. 

(6) "Do Estado de Direito", pág. 95, Recife, 1954. 
(7) "Sociologie et Politique", pág. 196. Paris, 1898. 



CLIMATOLOGIA E CRIMINALIDADE 

LUIZ ANGELO DOURADO 

Nos Estados Unidos investigou-se sob vários ângulos a re
lação entre condições climáticas e o delito, especialmente o roubo. 
Dêsses estudos concluiu-se que aquêle ilícito penal aumentava nos 
meses frios devido a necessidade maior de alimentos e agasalhos. 

LE BON afirmou não ter notícia em tôda a História de haver 
movimentos revolucionários sob chuva torrencial. A nosso ver, o 
fator climático quando muito poderá atuar sôbre a criminalidade 
de forma indireta. Não é propriamente o clima o fatol'\ primordial, 
mas as transformações que pode determinar sôbre a personalidade. 
Portanto, será falso pensar-se que as variações climáticas cons
tituem causa exclusiva do aumento ou diminuição dos delitos, ig
norando-se o ser humano que irá ou não delinqüir de acôrdo com 
a dinâmica de sua personalidade. ·Equacionado o problema nessa 
base, pode pensar-se que no verão, por exemplo, devido ao incre
mento da sêde e maior consumo de cerveja, cresça o número de 
delitos de violência nos predispostos. 

Antigas estatísticas demonstraram a importância criminoló
gica do clima quanto ao tipo de delito perpetrado no sul e no 
norte da Itália, da França e dos Estados Unidos. Determinados 
delitos seriam muito mais comuns no sul que no norte e vice-versa. 

O ser humano indubitàvelmente sofre a influência das mu
tações climáticas. Nesse particular, ensinou o saudoso Prof. Annes 
Dias: "O homem normal, mercê de sua maravilhosa capacidade 
de adaptação, equilibra-se ràpidamente em face das variações cli
máticas, mas em certos indivíduos essa capacidade reguladora 
mostra-se deficitária ou desordenada, daí resultando distúrbios, 
cuja gravidade varia com os dois elementos em jôgo: grau de 
perturbação ambiente e condi9é)es especiais do indivíduo". De 
fato, na iminência de tempestade, ocorrem sérias alterações da 
pressão barométrica, da temperatura, do campo elétrico da at
rnosf era, que perturbam organismos sensíveis ou sensibilizados. 
Tais indivíduos não podem ser indiferentes a distúrbios corno o 
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ciclone capaz de, no espaço de alguns minutos, provocar descar
gas elétricas formidáveis; des~ruir cida~es. e des_enc~deAar _nos ele
mentos físicos do globo paroxismos terr1ve1s, cuJa v10lencia gran-
diosa domina tôdas as demais fôrças da natureza. O tempo per
turbado ocorre quando se defrontam as massas de ar quente e 
frio as frentes tropical e polar; essas massas opõem-se por sua 
direção e por suas qualidad,es_ física_s. Quando avança uma onrla. 
ciclônica, a pressão atmosf e rica baixa, a temperatura eleva-se;. 
na proximidade do solo, surgem emanações fortemente radioati
vas e em nosso hemisfério, ocorrem então ventos do quadrante 
norte': é a onda tropical, o mormaço que prenuncia temporal. Essa 
mudanca de tempo deve ser considerada como "fase depressiva", 
rica e~ fenômenos elétricos importantes, capazes de despertar 
sérias reações individuais. O indivíduo sente-se deprimido, irrita
do as atividades psíquicas e físicas se alteram e vários acidentes 
podem sobrevir. 

Já Hipócrates havia observado que "o homem fraco sentia 
mais os efeitos do clima do que o forte e que o doente sentia mais 
que o fraco". Não será o predisposto à delinqüência um doente e 
um fraco? 

O calor, a forte depressão atmosférica, os ventos quentes, 
tropicais, atuam não só no sistema nervoso autônomo do ser hu
mano como em seu psiquismo e, conseqüentemente, sôbre as emo
ções, os impulsos, a dinâmica da personalidade, podendo, inclu
sive, determinar atos deletivos nos já condicionados ao crime. E! 
isso porque o calor aumenta a irritabilidade e pode deflagrar ilí
citos penais concernentes ao art. 129 do Código Penal (lesões cor
porais). É de todos conhecida a expressão popular: "formou-se 
um tempo quente" ... iüs motoristas de ônibus, por exemplo, além 
de sofrerem a canícula comum a todos, ainda recebem, por várias 
horas, as emanações caloríficas do motor da viatura, o que os 
predispõem ao nervosismo, irritações e, por vêzes, atos impulsivos. 

Segundo Dexter, certos ventos quentes na América Central 
aumentam o número de suicídios e delitos. Por outro lado, há re
lações de tempo e delito que independem do psiquismo. O verão 
obriga a maior ventilação das casas, as janelas são abertas, faci
litando a ação dos assaltantes "ventanistas". Os batedores de car
teiras ou "punguistas" também se valem do calor para atuar com 
maior desenvoltura, uma vez que os paletós das vítimas geral
mente se encontram desabotoados. Ainda na estação quente há o 
êxodo de parte da população para climas mais amenos do que re
sulta maior número de casas ou apartamentos vazios, daí a mul
tiplicação de violações de domicílios e furtos. É incontestável que 
o verão a1;1menta a excitabilidade, a vitalidade e a sexualidade, po
dendo estimular crimes sexuais, delitos contra a moral, homicídios, 
etc. Ferri postulou que o calor armazena energia fàcilmente dege-
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nerave1 em atos de violência, tanto mais quanto, no verão não raro 
se debilita a capacidade de resistência ética naqueles que já a tem 
_periclitante. 

Em conclusão: a Climatologia pode ser fator desencadeante 
da criminalidade nos predispostos, isto é, nos indivíduos que fo
ram condicionados à delinqüência desde a primeira infância ; a 
Climatologia não deve ser considerada como fator criminógeno 
isolado, a nosso ver é apenas responsável de forma indireta de
ver.do ser relacionada com os demais fatôres criminógenos que 
determinam uma conduta criminal. 



O LOTEAMENTO NO DIREITO BRASILEIRO 

GILBERTO POVINA CAVALCANTI 

1) Compromisso de compra e venda: 1.1) o Decreto-lei 
n.0 58, de 10-12-37, 1.2) A Lei 649, de 11-3-49. 2) O De
creto-lei n.0 271, de 28-2-67: inexeqüibilidade e inconstitucio
nabilidade. 

1. O legislador brasileiro, ao constatar, passadas as pri
meiras três décadas do nosso século, o modo pelo qual se firma
vam e desfaziam os compromissos de compra e venda de bens 
imóveis, sentiu a necessidade inadiável de intervir, reparando 
distorções e garantindo a lisura das transações. Com efeito, os 
compromissos de compra e venda, encerrando uma relação de ca
ráter pessoal, geravam unicamente uma obrigação de fazer. Con
traía, assim, o promitente vendedor o dever moral de outorgar a 
escritura definitiva referente ao bem compromissado, sancionado 
o inadimplemento com o pagamento de perdas e danos. Ao com
prador, em tal hipótese, restava a atitude passiva do recebimento 
da indenização, pois que se entendia inexistir qualquer direito in
cidente sôbre o imóvel compromissado, afastada, em decorrência, 
a possibilidade de adjudicação compulsória. 

Tal orientação legislativa em pouco tempo tornou-se obsoleta, 
face à vertiginosa valorização da propriedade imobiliária, valo
rização esta que implicou profundas repercussões no cenário ju
rídico. Inúmeros foram os promitentes vendedores, que, diante da 
acentuada elevação do valor de seus imóveis, se valeram do di
reito de arrependimento assegurado pelo art. 1. 088 do Código 
Civil, preferindo efetuar o pagamento das indenizações, a terem 
de outorgar a escritura definitiva. 

Evidentemente que, se do ponto de vista econômico tal proce
dfmento era vantajoso, do jurídico, o compromissário comprador 
ficava ao desamparo, sem recurso para coagir o vendedor inadim
plente ao cumprimento da palavra empenhada. 

O pag~mento _ da indenização, quase sempre a devolução do 
preço em dobro, nao restaurava o statu quo ante. A tônica comu-
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tativa do contrato estigmatizada pela simulação trazia enormes 
prejuízos aos compradores de boa fé, que ficavam à mercê do ca
ráter dó vendedor, nem sempre íntegro e reto. 

Por outro lado, muitas vêzes o mesmo lote era vendido, e 
em algumas delas o promitente vendedor não era o proprietário 
mas um simples titular de opção sôbre as terras prometidas 
vender. 

A intervenção legislativa passou a se impor com urgência, a 
fim de defender o elemento económicamente fraco, que comprava 
com moeda forte e era indenizado em moeda desvalorizada. Alie-se 
ao aspecto econômico-social da problemática a luta desencadeada 
contra tôda forma de usura, alicerçada nas leis que fixavam o 
juro máximo e proibiam os empréstimos em moeda estrangeira. 
(Decreto 22.626, de 4-7-1933 e Decreto 23.501, de 27-11-1933). 

O Decreto-lei n.0 58, dispondo sôbre o loteamento e a venda 
de terrenos para pagamento em prestações, abriu perspectivas 
alvissareiras para o mundo das transações imobiliárias, sendo 
aplicável aos loteamentos urbanos e rurais, transacionados por 
meio do pagamento do preço em prestações sucessivas e perió
dicas. 

iO Professor W ALDEMAR FERREIRA, em sua obra intitulada 
O loteamento e a venda de terrenos em prestações (pág. 16), fri
sou ter deixado de ser o art. 1. 088 do Código Civil, que facultava 
o direito de arrependimento, "a fonte amarga de decepções e de 
justificados desesperos". 

1.1. O Decreto-lei n.0 58, de 10-12-1937, r egulamentado 
pelo Decreto n.0 3. 079, de 15-9-1938, veio conferir ao compromis
sário comprador direito real sôbre o lote compromissado. Assim 
pago o preço, tem êle direito ao imóvel, podendo reclamar a ou
torga da escritura definitiva, ou em caso de recusa do promitente 
vendedor, a sua adjudicação compulsória. 

Vej amos, en passant, quais as principais disposições do alu
dido decreto. 

Ficou estabelecido um procedimento apriorístico ao anúncio 
da venda ( tais negócios caracterizam-se pela ofer ta ao público), 
consubstanciado na apresentação, por parte do propr ietário, à 
circunscrição imobiliária competente, da documentação r eferida 
no artigo primeiro, constante de memorial integrado pelos dados 
fundamentais à comprovação da legitimidade dos títulos de do
mínio apresentados. 

Examinada a documentação e considerada em ordem, o oficial 
do registro de imóveis fará publicar edital, a fim de que terceiros. 
tomem ciência dos depósitos dos documentos. Decorr e então um ' , 
prazo de 30 dias para impugnação, findo o qual o oficial pro-
cederá ao registro. Surgida contestação, no prazo legal, será esta 
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solucionada pelo juiz competente, nos têrmos da lei de organiza
ção judiciária de cada Estado (na Guanabara, o juízo competente 
é o de Registros Públicos). 

Estabelecido o compromisso para a venda de um lote, proce
<ler-se-á à respectiva averbação no registro imobiliário, mediante 
-exibição do contrato. Tal averbação ex vi legis, atribui ao com
promissário direito real oponível erga omnes, o que significa a 
impossibilidade de transcrição de qualquer alienação posterior em 
benefício de terceiro. 

A averbação pode, no entanto, ser cancelada, de conformi
dade com o artigo 7.0 , a requerimento das partes contratantes, 
pela resolução do contrato, pela transcrição do contrato defi
-nitivo de compra e venda e por mandado judicial. 

Na hipótese de recusa do vendedor em outorgar a escritur.~ 
definitiva, embora integralizado o preço, assiste ao compromis
sário comprador o direito de notificar o vendedor a dá-la, no 
prazo de dez dias. O Código de Processo Civil, no art. 346, com
plementando a proteção dispensada ao compromissário comprador, 
houve por bem reduzir o prazo de dez para cinco dias, findos os 
quais, senão tiver sido outorgada a escritura ou apresentadas as 
razões da recusa, o juiz adjudicará o lote ao comprador, man
dando que se expeça a respectiva carta de adjudicação. Se, no 
entanto, no prazo supra referido, o compromitente alegar matéria 
relevante, o juiz mandará que o compromissário a conteste, pro
-cedendo-se no caso de alegações dependentes de provas, em co1!
sonância com o artigo 685. 

Estabeleceu-se intensa discussão acêrca da aplicação do ar
tigo 346 do Código de Processo Civil, querendo alguns estendê-Ia 
.aos compromissos relativos a imóveis não loteados. A jurisprudên
cia, oscilante de início, inclinou-se pela negativa, esclarecendo 
que tal processo judicial aplicava-se exclusivamente aos imóveis 
loteados para a venda mediante oferta pública, nos têrmos do De
creto-lei n.0 58 (Revista dos Tribunais 694-160/788-169). 

Permaneciam, assim, os promitentes compradores de imóveis 
não loteados inteiramente ao desamparo, sem os instrumentos de 
defesa necessários à garantia de seus interêsses. O artigo 1.088 
do Código Civil, ensejando o desfazimento do compromisso, impu
tava ao proprietário um pagamento indenizatório, que, em última 
análise, se constituía num prêmio ao seu procedimento culposo. 

1. 2. - A Lei 649, de 11-3-49, que veio derrogar o Decreto
lei n.0 58, deu ao artigo 22 do aludido Decreto a seguinte reda
ção: "Os contratos, sem cláusula de arrependimento, de compro
misso ~e compra e venda de imóveis não loteados, cujo preço 
tenha sido pago no ato da sua constituição ou que deva sê-lo em 
ltma ou mais prestações, desde que inscritos em qualquer tempo, 
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atribuem aos compromissários direito real oponível a terceiros P. 

lhes confere o direito de adjudicação compulsória nos têrmos dos 
artigos 16 desta lei e 346 do Código de Processo Civil". 

Diante do nôvo diploma legal, tôda e qualquer dúvida ficou 
desfeita, considerado aplicável o Decreto-lei n.0 58 aos imóveis 
não loteados completando-se assim o círculo evolutivo do compro
misso como direito real, oponível erga omnes. 

Passaram os vendedores de imóveis compromissados, sejam 
loteados ou não, desde que pactuada a cláusula de irretratabilidade 
e inscrito o compromisso no registro imobiliário, a ter de outor
gar a escritura definitiva, facuftado ao comprador, na hipótese 
de recusa, o procedimento judicial do artigo 346 do C. Processo 
,Civil. 

Se houver, no entanto, cláusula expressa que enseje arrepen
dimento, pode o vendedor desfazer o compromisso, a qualquer tem
po, ainda que pago o preço pactuado, condicionado a retratação 
ao pagamento de perdas e danos, colocado o comprador no stat?t 
quo ante. Inexistindo tal cláusula, fica a promessa considerada 
irretratável face ao caráter de irrevogabilidade que a embasa. 

A escritura de compromisso, inscrita no registro imobiliá
rio, gera a criação de um direito real de natureza singular, onde 
-0 proprietário não pode vender, onerar e nem dispor do bem, 
enquanto vigorar o contrato. 

Por outro lado, discutiu-se amplamente acêrca da possibili
dade de ajuizamento por parte do compromissário comprador, · da 
ação de imissão de posse. Hoje, concluiu-se ser o seu exercício 
privativo do titular do domínio, não assistindo, em decorrência, 
ao compromissário comprador o direito de ajuizá-la. 

2. O Ministério do Planejamento, sentindo a necessidade 
de reformular as normas jurídicas atinentes ao loteamento, in
cumbiu o eminente jurista Hely Lopes Meireles de elaborar o 
anteprojeto da nova lei, após o que o órgão técnico do Ministério 
- o CONSPLAN - seria encarregado de estudá-lo e aprimorá
lo. Tratava-se, segundo palavras de seu próprio criador, "de um 
projeto orgânico e completo, com tôda a matéria referente ao as
sunto, a começar pelas normas técnicas orientadoras do loteamento 
urbano e ordenadoras dos compromissos de alienação de lotes, com 
perfeita definição das obrigações, direitos e responsabilidades do 
loteador do promissário comprador e da Prefeitura interessada 
na urbanização. Nas disposições gerais, introduziam-se alguns 
conceitos e institutos novos do contemporâneo direito de con3-
truir, tais como a concessão de uso de terrenos, como direito real 
resolúvel, e a concessão de espaço aéreo, com as mesmas caracte
rísticas, para fins de urbanização, industrialização, edificação, 
cultivo da terra ou outra utilização de interêsse social específico". 
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Inexplicàvelmente, o projeto em sua essência foi radicalmen
te alterado. A sua sistemática inteiramente esquecida. A visão
da problemática, que era geral e sistematizada, foi substituída por
uma outra onde os estigmas das mutilações preponderam. O que· 
originàriamente estava exposto em quarenta e um artigos passou 
a sê-lo em dez, alguns dos quais inexeqüíveis e outros inconstitu-
cionais. 

Nasceu assim, em 28-2-67, o Decreto-lei n.0 271, objetivando 
substituir o Decreto-lei n.0 58, reconhecidamente superado. Se 
êsse era o escopo, a frustração foi total. Ao invés de se desanu
viar, o panorama se complicou. Com efeito, o legislador ao man
dar aplicar ao loteador e aos compradores de lotes a lei de con
domínio e incorporações, implantou o caos legislativo. Uma trin-. 
dade de diplomas legais passava a reger a matéria: o Decreto-lei 
271/ 67, o Decreto-lei 58/37 e a Lei 4. 591/64. Estabeleciam-se as
sim inilidíveis contradições, resultantes da própria infra-estru
tura normativa das leis aplicáveis à matéria, e sobretudo da pseu .. 
do-identificação de sistemas heterogêneos. 

Tentemos, de modo sumário, uma análise do Decreto 271. No 
artigo primeiro, encontramos a conceituação de loteamento ur
bano, podendo ser registrada a atualização das definições, decor
rente da maior amplitude dada às formas de edificação e a ca
racterização de zona urbana. 

No artigo segundo, deparamos, de pronto, com uma impro
priedade terminológica : "normas gerais de diretrizes". O que
vêm a ser normas gerais de diretrizes? A a tipicidade é flagrante. 
Acresce que o referido artigo manda o projeto obedecer às nor
mas gerais das diretrizes, normas estas, até hoje, inexistentes. É 
como que incumbir alguém de uma tarefa, sem fornecer os meios 
necessários à sua feitura. Além disso impõe-se aos Municípios a 
aprovação de seus projetos por uma autarquia federal - o Ban
co Nacional da Habitação. Tal procedimento encerra evidente in
constitucionalidade, pois que a competência delegada a um ente
autárquico, por um Decreto-lei não pode sobrepor-se às prerro
gativas políticas e ao poder de império das entidades estatais, 
emanados da Constituição Federal. A soberania municipal, em se
tratando de planejamento e aprovação de loteamento em seu ter
ritório, é absoluta. 

O artigo terceiro manda aplicar aos loteamentos a lei do 
Condomínio e Incorporações, equiparando o loteador ao incorpo
rador, o comprador de lotes aos condôminos e as obras de infra
estrutura à edificação. A estultice é flagrante. É mister que se 
recorde a discussão acalorada, erigida em tôrno da inclusão num 
mesmo provimento, da disciplina do Condomínio e da Incorpo
ração. Daquela feita vitoriou-se a tese abraçada pelo eminente
jurista Caio Mârio da Silva Pereira, prevalecendo a orientação 
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do anteprojeto. E o que determinou a aproximação foi a sim
biose orgânica dos dois fenômenos: "a criação do edifício cole
tivo~ o regime condominial (CAIO DA SILVA PEREIRA - Condomí
nio e Incorporação). 

Na hipótese em tela, inexiste tal identidade orgânica. O que 
o legislador impõe é uma solução de taumaturgo, resultante da 
identificação de situações heterogêneas. 

Tal colocação, por ser nuclear, é bastante para comprometer 
todo o trabalho. Mas o próprio legislador disso se apercebendo 
tentou emendar, julgando que o fazia opportuno tempore. Nascia, 
assim, o parágrafo primeiro do artigo terceiro : 

§ 1.0 - IÜI Poder Executivo, dentro de 180 dias, regulamenta
rá êste decreto-lei, especialmente quanto ·à aplicação da Lei 4. 591 
de 16-12-1964, aos loteamentos, fazendo inclusive as necessárias 
adaptações. 

O objetivo reparador obedecia a um modus faciendi sui ge
neris, onde o Decreto é instrumento hábil para corrigir a lei. Da 
inexeqüibilidade da lei passava-se para a inconstitucionalidade do 
Decreto. 

Os artigos quarto, quinto e sexto, pertinentes à inscrição, 
desapropriação do loteamento, indenização das benfeitorias, e re
integração de domínio, configuram normas interessantes sôbre 
urbanística, e que vieram oportunamente oferecer soluções a 
questões contraditórias e essenciais. 

O artigo sétimo cria um nôvo instituto do direito de cons
truir, a concessão de uso de terrenos públicos ou particulares, 
como direito real resolúvel, "para fins específicos de urbanização, 
industrialização, edificação, cultivo de terra ou outra utilização 
de interêsse social". 

Tal criação, oriunda do projeto Hely Lopes Meireles, é digna 
dos maiores encômios, pelo que representa, como medida de atua
lização . do Direito, às normas e tendências da nova política ur
banística. 

A concessão de uso pode ser contratada por instrumento pú
blico ou particular, ou ainda por simples têrmo administrativo, 
devendo em qualquer hipótese ser inscrita e cancelada em livro 
especial. Depois de inscrita a concessão, o concessionário fruirá 
plenamente do terreno para os fins estabelecidos no contrato, res
pondendo por todo e qualquer encargo de natureza civil, admí
nistrativa e tributária. 

Resolve-se a concessão, antes do seu término por inadimple
mento do concessionário, oriundo de distorção na destinação es
tatuída no contrato, ou por descumprimento de cláusula resolutó
ria do ajuste, caso em que ficam perdidas as benfeitorias, sejam 
elas de que natureza forem. 
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Como todos os direitos reais iura in re, a concessão de 
uso é transferível por ato inter vivos ou por sucessão legítima 
ou testamentária. 

Um outro instituto é criado : a concessão de uso de espaço 
aéreo com as mesmas características da concessão mencionada no 
artigo procedente. 

Poder-se-ia aqui concluir êste comentário, destacando os as
pectos positivos no Decreto que são poucos, e os negativos que 
abundam. Acontece que nova inconstitucionalidade é perpetrada 
no artigo 10, que declara revogados os dispositivos do Decreto-lei 
58 e do Decreto-lei 3. 079 "pelos atos normativos mencionados nes
te Decreto-lei". Registre-se que o artigo 2.0 delega competência 
ao B . N. H. para baixar tais atos. Assim, no entender dos men- . 
tores do Decreto, uma autarquia financeira é transformada em 
órgão legislativo, transmutadas suas normas, que são de efeito 
interno, em dispositivos legais eficazes para revogar leis, decre
tos e decretos-leis. 

Voltando os olhos totalmente para o Decreto 271, aplaudi
mos a instituição da concessão de uso como direito real, bem como 
alguns dispositivos secundários, assecuratórios das relações a se
rem encetadas. Mas em sua teleologia o fracasso é total. A parte 
urbanística merece reparos, enquanto do ponto de vista do pla
nejamento urbano, a inexeqüibilidade constitui um desafio à re
visão ampla da matéria, atualmente confusa e ineficaz, revisão 
esta alicerçada na substituição do atual Decreto por uma lei geral, 
onde as soluções adequadas sejam apresentadas sem contrafa
ções e analo.lZ'ias descabidas. 
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APELAÇÃO CRIME N.0 7.019 

Juízo da 1.ª Vara 

Apelante: O Ministério Público. 

E 

Apelados: Augusto Pereira e Conceição Moreira Pereira. 

s 

Dolo eventual. Culpa con.sciente, culpa grave e dolo eventual. 

PARECER 

"Consciente" a culpa, define NELSON HUNGRIA, "quando, prevísto o 
evento como possível, nã-01 procurou o agente evitá~lo (pressuposta a sua 
evitabilidade), esperando, sincera, mas, levianamente, que não ocorresse''. 
(Coms. ao Cód. Rev. For., V, p. 42). 

Assim, se por culpa do agente, que o não guardou como devera, 
tivesse o cão mordido a criança, sem que o agente sabedor do fato e de 
estar raivoso o animal, procurasse evitar o evento previsto possível -
a morte da criança - deixando de denunciar o risco que esta corria, 
por esperar, levianamente, que o evento - a morte - não viesse a 
ocorrer, teria havido, apenas, culpa consciente. 

Mas, não foi só isso o que ocorreu. Não se limitou o agente a não 
prornrar evitar o evento ( a morte), previsto como possível, na esperan
ça sincera, embora leviana, de que o mesmo evento viesse a verificar-se. 
Não se limitou o agente a não denunciar, a não procurar evitar o risco 
que a criança, por sua culpa, corria. Não. O agente, não só não denun • 
ciou êsse risco, para evitar que o evento (a morte) não se realizas5e, 
como, ainda, PROCUROU, POR MANOBRAS POSITIVAS E INE
QU1VOCAS, manifestamente provadas nos autos, OCULTAR O RIS
CO A QUE EXPOSTA A V1TIMA, PERSUADINDO OS QUE 
PROCURAVAM EVITAR A MORTE DA CRIANÇA DE QUE 
ESTA NENHUM RISCO CORRIA. 

Deixar de procurar, por leviandade, evitar o evento danoso, sob 
cujo risco, por nossa culpa, alguém se acha é proceder com culpa 
consciente; mas, coisa diversa é, criado o risco, por nossa culpa, agir 
por todos os meios e modos no sentido de OCULTAR O RISCO, de 
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fMPEDIR O CONHECIMENTO DO RISCO, de FAZER COM QUE 
QUEM ESTA EM RISCO DE MORTE CONTINUE EM RISCO 
DE MORRER. Isto é ASSUMIR O RISCO, CHAMA-LO A SI, 
FAZ:Ê-LO SEU, ADOTA-LO. E, quando o risco é de morte, é assu
mir o risco de produzir a morte, é matar, na definição legal, como na 
lógica das coisas. 

' Na culpa consciente o agente omite a providência idônea a evitar 
o evento, na infundada, mas, sincera esperança de se não · realizar a even~ 
tualidade previsível e prevista; mas, se, como no caso, não se limita 
o agente à simples OMISSAO, porém, pratica atos positivos no sentido 
de NÃO EVITAR O EVENTO previsto, e, até, de MODO A IM
POSSIBILITAR QUE O EVENTO SEJA EVITADO, a atuação do 
agente sai do terreno da culpa grave, para entrar na do DOLO EVEN- : 
TUAL. Pôs-se alguém em risco e nada se fêz para afastar o risco, es
perando levianamente que o risco não viesse a efetuar~se - culpa cons
ciente; pôs-se alguém em risco e se fêz o necessário e suficiente para 
que o risco não fôsse evitado - dolo eventual. 

Tornar desconhecido o risco, impedir que seja afastado, nada menos 
é que assumi-lo; e aquêle que o assume toma sôbre si o resultado do 
risco, diz a lei. 

Não procurar evitar o risco evitável, de cuja criação se é culpado, 
é obrar na consciência de própria culpa; mas, - note-se bem - EVI ｾ＠
T AR QUE SE EVITE O RISCO é atuar com dolo, E QUERER O 
RESULTADO, É ACEITA-LO, pela indiferença mesma ante a sua 
realização previ~ível e prevista. 

Não há 11,0s-.autos margem à discussão quanto aos fatos - mediante 
a substituição da cadela, acompanhada a substituta de atestado de sani
dade, EVITOU-SE, CIENTE e CONSCIENTEMENTE, QUE SE 
EVITASSE O RISCO TERRfVEL A QUE EXPOSTA A CRIAN
ÇA, isto é, evitou~se a continuação do tratamento, eficaz, a que se vi
nha submetendo. Assumiu-se, assim, ciente e conscientemente, o risco 
de produzir o resultado - a morte da criança. 

Desnecessário voltar à análise dos autos; do ponto de vista dos 
fatos, como da sua caracterização jurídica, essa análise se acha definiti~ 
vamente feita no ven. acórdão de fls. 176, verso, da lavra do eminente 
Des. MAFRA DE LAET, cujas razões de· decidir, de fato e de direito, rogo 
data venia, façam parte dêste parecer. 

Os fatos, após o venerando julgado, não sofreram a menor alteração 
através da .prova, e se acham,1 ainda uma vez, bem analisados nas razões 
do assistente. 

Como bem salienta o Dr. 6.0 Promotor, a decisão do Júri falhou 
quanto à caracterização jurídica dos fatos, e nisso decidiu contra a evi
dência dêles, sem nenhum apoio nêle.si, dispondo ter havido culpa, quan
do manifestamente, como já o decidiu o v. acórdão de fls., houve dolo •. 
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Mas, ainda não tivesse o Júri, argumentandi gratia, decidido sem 
.apoio algum na prova dos autos - são as próprias razões dos apelados 
que admitem a culpa consciente, a dolo proxima; e são, ainda, os mo
tivos, •circunstâncias e conseqüências dessa alegada cuJ.pa consciente, 
bem como a intensidade dela, que estão a impor, na forma do art. 4'2 
do Cód. Penal, seja graduada a pena do réµ em 2 anos e a da ré 
em 2 anos e 9 meses, para que não fique quase impune um crime que 
.a sentença de pronúncia, e o acórdão que a m'anteve, muito acertada
mente classificaram como homicídio doloso. 

Distrito Federal, 14 de setembro de 1945 

ROMÃO CôRTES DE LACERDA 
Procurador-Geral da Justiça 

NOTA 

Ao ingressar no Ministério Público do Distrito Federal, nos idos de 
1940, encontrei Romão Côrtes de Lacerda em pleno exercício da Procura
-doria Geral da Justiça. 

Recebeu-me, como a todos os promotores substitutos então nomeados, 
,de pé, sem expansões ou intimidades. Austero e reservado, se não inti
midava, seguramente impunha respeito e distância. 

Não tinha o sorriso fácil e a palavra 1~ saía pausada, lenta, sem 
côr ou vibração. Não buscava a simpatia dos ouvintes e, muito menos, 
aplauso. Era assim, introvertido por temperamento e, talvez, por cálculo. 

Em outros têrmos, a primeira aparência era de frieza, a prometer 
senão surprêsas aos neófitos, pielo menos a recomendar-lhes prudência e 
,o tratamento devido à eminência de seu cargo e de sua reputação já 
formada de jurista: Excelência. 

11: verdade que, com o correr dos anos, tôda essa extJerioridade se 
revelou contrária à personalidade excepcional que escondia. 

Culto, confiante e acolhedor, jurista dos mais eminentes, desconhecia 
dificuldades, e qualquer problema nôvo, só servia para lhe aguçar o gôsto 
e o propósito de resolvê-lo. 

Civilista notável, acompanhava, seguro da colaboração inexcedível dos 
Subprocuradores Plácido de Sá Carvalho e Carlos Sussekind de Mendonça, 
·a atuação de todo Ministério Público, com discrição e afeto, o que lhe 
permitiu deixar pareceres antológicos, lametàvelmente ainda relegados aos 
arquivos. 

Discutindo, no júri, pela primeira vez, um caso de dolo eventual, n0-
vidade do Código Penal de 1940, disse-lhe das dificuldades do problema, 
das razões de minha inconformidade com a decisão do júri, que acolhera a 
'tese da culpa consciente brilhantemente defendida por Romeiro Neto. 

Logo se animou, e me pediu que o aJertasse para, na oportunidade 
própria, dar pessoalmente o parecer na apelação interposta. pelo Ministério 
Público. 

Ao publicar êsse trabalho, rendo homenagem ao insignle jurista e chefe 
'Romão Côrtes de Lacerda, na certeza de que presto um serviço a todos 
-os penalistas do Ministério Público, pois, êsse pronunciamento coMtitui 
o que de :mlelhor se escreveu no País, e talvez, no exterior, sôbre dolo 
-eventual. 

Sinto-me à vontade ao prestar esta sincera homenagem, a quem só legou 
-ao Ministério Público exemplo a ser seguido, e a mim, particularmente, 
-a saudade de perdê-lo. 

J. B. CORDEIRO GUERRA 
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INTERPRETAÇÃO DAS DISPOSIÇõES DO CóDIGO 
TRIBUTÁRIO REFERENTES A PRESCRIÇÃO 

A aplicação imediata da lei nova significa que os pra
zos nela estabelecidos se aplicam, desde logo, a tôdas a» 
relações jurídicas sôbre as quais incide. 

A lei, destinando-se ao futuro, não pode alcançar situa
ções pretéritas. Quanto a-0s prazos prescricionais que, peJ,1, 
aplicação da lei antiga, terminariam mais cedo do que lh.-:s 
aplicando a lei nova, é admissível, como norma transitória, a 
aplicação da lei anterior, atendendo-se ao espírito da no-va 
legislação que pretendeu reduzir e não ampliar os prazos. 

I. DO CóDIGO TRIBUTARIO 

1. A Lei federal n.0 5. 172, de 25 de outubro de 1966, denominada 
"Sistema Tributário Nacional", trata nos seus artigos 173 e 174, res
pectivamente, da decadência do crédito tributário e da prescrição da 
ação para a sua cobrança. 

2. É o seguinte o texto dos referidos artigos: 

"Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir 
o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, con
tados: 

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em 
que o lançamento poderia ter sido efetuado; 

II - da data em que se tornar definitiva a decisão qne 
houver anulado, por vício formal, o lançamento anterior
mente efetuado. 

Parágrafo único. O direito a que se refere êste artigo 
extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nêle pre
visto, contado da data em que teuha sido iniciada a consti · 
tuição do crédito tributário pela notificação ao sujeito pas
sivo de qualquer medida preparatória indispensável ao lan
çamento. 

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributá
rio prescreve em cinco anos, contados da data da sua cons
tituição definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 
I - pela citação pessoal feita ao devedor ; 

II - pelo protesto judicial ; 
III - por qualquer ato judicial que constitua em mora 

o devedor; 
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IV - por qualquer ato inequívoco, ainda que extraju
dicial, que importe em reconhecimento do débito pelo deve
dor". 

3. Como assinalam os tratadistas da matéria, a prescnçao e a de
cadência são colocadas ao lado do pagamento, como causas da extinção 
do crédito tributário, sustentando Fleiner que, mesmo na ausência de 
disposições específicas da lei tributária sôbre a matéria, a prescriptibili
dade do débito fiscal é ponto tranqüilo, aplicando-se, no caso, na au
sência de disposições expressas, as normas do direito civil que tratam 
da prescrição. (JOSÉ WASHINGTON CoELHO, Código Tributário Nacional 
Interpretado, Edições Correio da Manhã, 1968, pág. 173). 

4. Assim sendo, no direito brasileiro, os tribunais, na ausência de 
textos expressos, recorreram às normas do artigo 177 e 178 do Código 
Civil, para uniformizar a disciplina legal da espécie. 

5 . Não contendo o Código Tributário Nacional regras pMa a 
aplicação transitória das suas disposições, foram suscitadas dúvidas 
quanto à aplicação dos artigos 173 e 174 em relação às situações ante~ 
riores à vigência da nova lei. 

II - O PROBLEMA DE DIREITO INTERTEMPORAL 

6. Sendo os prazos da lei anterior mais longos do que os cons
tantes do Código Tributário Nacional, três soluções se apresentam, à 
primeira vista, para dirimir os eventuais conflitos de interêsses: 

a) aplicação da lei nova a todos os casos, fazendo-a 
retroagir à data do início do prazo prescricional; 

b) aplicação da lei antiga a tôdas as prescrições que 
se iniciaram anteriormente à vigência da lei nova, o que 
importaria em ultra-atividade da lei antiga àpós a sua revo
gação; 

e) aplicação da lei nova a todos os casos, a partir da 
data da sua vigência, ou seja, a contar de 1.0 de janeiro de 
1967 (artigo 218 da Lei n.0 S .172), de tal modo que, nas 
diversas hipóteses, somente poderiam ocorrer, a partir de l .'> 

de janeiro de 1972, prescrição ou decadência, em virtude 
das disposições do Código Tributário. 

7. O próprio Código Tributário, não oferecendo um critério para 
dirimir as dúvidas, devemos, inicialmente, rejeitar as duas primeiras 
soluções propostas por implicarem, respectivamente. retroatividade 
da lei nova e ultra-atividade da lei antiga, que não se coadunam com as 
normas constitpcionais vigentes e os princípios gerais do nosso direito, 
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.a nossa tradi_ção jurídica e _as regras analógicas eventualmente aplicáveis 
ao caso (artig~ ~-~, da Lei de Introdução ao Código Civil). 
. ~. O pn~c1pio c~nsagrado no caso deve, pois, ser o da aplicação 
1med1ata da lei, a partir do momento da sua vigência de acôrdo com 
o que te~ sido entend!do pela nossa legislação, pela 'jurisprudência e 
pela doutrma, tanto nacional como estrangeira admitindo-se como válida 
a terceira hipótese. ' 

III - DO DIREITO POSITIVO 

9. O princípio da irretroatividade das leis é norma constitucional 
.reit~rada nas div~rsas Cartas Magnas e que, atualmente, se encontra 
reafirmada no artigo 150, § 3.0 da Constituição vigente. 

Como bem salienta a êste respeito CLóvrs BEVILAQUA, na sua "Teo
ria Geral do Direito Civil"; 

"O princ1p10 da não-retroatividade é, antes de tudo, um 
preceito de política jurídica. O direito existente deve ser 
respeitado tanto quanto à sua persistência não sirva de em
baraço aos fins culturais da sociedade, que a nova lei pre
tende satisfazer. Como pondera Kohler: "tôda a nossa cul
tura exige uma certa firmeza de relações. sem o que seríamos 
lançados nos ,braços da dissolução; todo o nosso impulso, 
para estabelecer a ordem jurídica e nela viver, repousa na 
consideração de que as nossas criações jurídicas têm de per
durar". 

Por isso foi bem inspirado o legislador brasileiro, inscre
vendo o princípio da não-retroatividade na Constituição Fe~ 
deral" ( CLóVIs BEVILAQUA, Teoria Geral do Direito Civil, 
2.ª edição, Livraria Francisco Alves, 1929, pág. 21) . 

10. O artigo 6.0 da Lei de Introdução ao Código Civil também 
,esclarece que : 

"Art. 6.0 - A lei em vigor terá efeito imediato e geral, 
respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a 
coisa julgada". 

11. Por sua vez, a Lei n.0 2.437, de 7 de março de 1955, que redu
ziu os prazos prescricionais, determinou a sua aplicação imediata res
salvando, todavia, no seu artigo 2.0 , que "o disposto nesta lei não se 
aplica aos processos em curso". 
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12. Na aplicação das normas que fixaram novos prazos de prcs
-crição e_ de decadência, seja interpretando o Código Civil, seja analisan
do a Lei_ n.0 2.437, de 7 de março de 1955, a jurisprudência e a doutrim. 
enten?eram sempre que os pra~os passavam a fluir a partir da vigência 
<ia let que os estabeleceu, aphcando-se a tôdas as situações, inclusive 
àquelas cujo início do prazo prescricional fôsse anterior ao nôvo diplo
ma legal. 

13. Já cm relação ao Código Civil, merece ser salientada a lição 
de CLóv1s: 

"Se o prazo da lei nova é rpais curto, cumpre distin
guir: a) se o tempo que falta para consumar~se a prescri~ 
ção é menor do que o prazo estabelecido pela lei nova, a 
prescrição se consuma de acôrdo com o prazo da lei anterior; 
b) se o tempo que falta para se consumar a prescrição pela 
lei anterior excede ao fixado pela nova, prevalece o desta 
última, contado do dia cm que ela entrou em vigor. 

Estas regras racionais, que se fundam no princípio de 
que a prescrição iniciada não constitui direito adquirido, e 
que, por outro lado, atendem à eqüidade, estão de acôrdo 
com os ensinamentos de Gabba, Thoria della retroatività dellc 
leggi, 3.ª ed. , ns. 374 e 375. Porchat, Da retroatividade úas 
leis, n. 43, apóia a primeira regra, mas não faz a distinç:í.o 
estabelecida na segunda, salvo quando é brevíssimo o tempo 
que faltar para que se complete a prescrição segundo a lei 
antiga, caso em que prevalecerá o prazo desta. S. Vampré, 
Código Civil brasileiro anotado, no art. 167, n.0 3, adota a 
doutrina de Porchat. Espínola, porém, faz a distinção eia 
segunda regra, de acôrdo com o artigo 169 da lei alemã de 
introdução, que estatui: Se o prazo da prescrição segundo o 
Código Civil fôr mais curto do que o da legislação anterior, 
conta-se o prazo mais curto, a partir do dia em que o Código 
entrou em vigor. Se, porém, o prazo mais longo determi
nado pela legislação anterior expirar antes de esgotado o 
mais curto, determinado pelo Código Civil, a prescrição se 
consumará com o prazo mais longo (Breves anotações, I, 
páginas 482 a 484). Semelhantemente, o Código Civil vene
zuelano, art. 2.063". (CL6v1s BEVILAQUA, Código Civil, 
vol. I , Livraria Francisco Alves, 1949, págs. 484 e 485). 

14. Verifica-se, assim, que, para CLóVIs, se aplica sempre a_ lei 
nova, salvo se a aplicação da lei anterior, com prazo mais longo, ~m
plicar a prescrição do direito antes de completado o prazo estabelecido 
pela lei nova. 
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15. Posição idêntica é, aliás, a aventada por Luiz FREDERICO
CARPENTER na sua excelente monografia referente à prescrição, quando, 
esclarece: 

"Se, contado o prazo da lei nova, do dia em que sob a. 
vigência da lei antiga nasceu a prescrição, esta se comple
tar no dia da vigência da lei nova ou em dia anterior, então 
é claro que êsse dia não poderá ser o último do prazo, porque 
isso seria causar uma surprêsa à boa-fé do prescribente e· 
castigá-lo com uma pena que êle nada fêz para merecer. Nes
se caso a lei nova fará ao prescribente a concessão maior 
possível, a qual vem a ser a seguinte: o prazo da prescrição 
será o da lei nova, mas só se contará do dia da vigência. 
dessa lei, e nem correrá todo se dentro dêle terminar o pra~ 
zo da lei antiga, porque então o prazo da lei no,ya findará 
no mesmo dia em que findar o da lei antiga". (Lnz F. 
CARPENTER, Da prescrição, vol. II, 3.ª edição, Editôra Na~ 
cional de Direito, 1958, pág. 742). 

16. Não diverge da opinião dominante CÂMARA LEAL que, na 
sua obra "Da Prescrição e da Decadência:', se manifesta do seguinte
modo: 

"Estabelecendo a nova lei um prazo mais curto de pres
crição, essa começará a correr da data da nova lei, salvo se 
a prescrição iniciada na vigência da lei antiga viesse a com
pletar~se em menos tempo, segundo essa lei, que, nesse caso, 
continuaria a regê-la, relativamente ao prazo. 

Estabelecendo a nova lei um prazo mais longo de pres· 
crição, essa obedecerá a êsse nôvo prazo, contando-se, porém~ 
para integrá-lo, o tempo já decorrido na vigência da lei an
tiga. 

O início, suspensão ou interrupção da prescrição serã.o 
regidos pela lei vigente ao tempo em que se verificarem. 
(ANTÔNIO Luís DA CÂMARA LEAL, Da Prescrição e da. Dr
cadência, 2.ª edição, Editôra Forense, 1959, pág. 104). 

IV - DA JURISPRUD:Ê.NCIA 

17. A jurisprudência também tem entendido que deve ser apli
cada, em tese, a todos os casos, a partir da sua entrada em vigor, a lei 
que encurta os prazos prescricionais, não atingindo, todavia, os processos 
pendentes e não se computando os prazos que fluíram anteriormente à 
promulgação do nôvo diploma legal. 
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18. Assim, a primeira turma do Supremo Tribunal Federal, ao 
julgar o Recurso Extraordinário n.0 40.972, oriltndo da Bahia, em 21 
<ie novembro de 1966, denegou o Recurso Ordinário contra decisão da 
1.ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça Baiano, confirmando assim o 
acórdão local que tinha a seguinte ementa: 

"Prescrição. Aplicação imediata da lei. As leis que re · 
gem a prescrição são de aplicação imediata. Estabelecendo a 
nova lei prazo mais curto, êste começará a correr da data 
da sua vigência, salvo se a prescrição iniciada na lei antiga 
viesse a completar-se em menos tempo, hipótese em que esta 
continuaria a regê-la". (Ap. Revista Triniestral de Jurispru
dência do Supremo Tribunal Federal, vol. 40, maio de 1967, 
pág. 472). 

19. No voto que proferiu no Recurso Extraordinário acima re • 
ferido, que foi acompanhado, por unanimidade, pela Egrégia 1.ª Turma, 
o relator, Ministro Osvaldo Trigueiro, entendeu que a decisão local se 
coadunava perfeitamente com a jurisprudência mansa e pacífica do Su
premo Tribunal Federal. 

Afirmou o Relator que: 

"Assim julgando, o Tribunal a quo não incorreu em 
ofensa à lei, nem discrepou da jurisprudência predominante. 
Ao contrário, adotou o entendimento depois consagrado na 
Súmu1a 445, segundo a qual a L. 2 .437 é aplicável às pres
crições em curso na data de sua vigência, salvo quanto aos 
processos então pendentes". (Ap. Revista Trimestral de Ju
risprudência do Supremo Tribunal, Federal,, vol. 40, maio de 
1967, pág. 472) . 

20. Verifica-se, pois, que a Súmula 445 tem o sentido de mandar 
correr o prazo fixado pela lei nova a partir da data da sua vigência. 

Admite o Supremo Tribunal Federal uma única exceção corres
pondente à hipótese em que a prescrição iniciada viesse a completar-se, 
de acôrdo com a lei antiga, em menos tempo, caso em que esta con
tinuaria a regê-la. 

21 . A Súmula 445 tem a seguinte redação: 

"A L. 2 .437, de 7-3-55, que reduz prazo prescricional, 
é aplicável às prescrições em curso na data de sua vigência 
( 1-1-56), salvo quanto aos processos então pendentes". 
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22. Fundamenta-se a mesma em diversos julgados a que se refere 
e, em particular, ao Recurso Extraordinário n.0 47 .802, julgado em 6 
de julho de 1961, e que foi publicado na Revista Forense n.0 198, 
página 82. 

Ora, no referido acórdão, do qual foi Relator o Ministro Goi:içal
ves de Oliveira, adota-se o princípio da aplicação imediata da lei, ins
pirando-se a decisão do Excelso Pretório na lição já mencionada de 
CARPENTER. 

23. As decisões do Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Ex
traordinários ns. 40. 972 e 47. 802, já citados, consagram, todavia, o 
princípio geral da aplicação imediata da lei, com uma exceção que é, 
como já vimos, a da manutenção da lei tanterior quando a sua incidên
cia implicaria, no caso concreto, encurtar o tempo da prescrição. 

24. Assim, o Ministro Ribeiro da Costa, ao encerrar a discussão•, 
salientou qne se o prescribente já tivesse em seu favor um prazo cor
rido de 18 (dezoito) anos, não poderia a lei nova dêle exigir que fôsse 
reiniciada a contagem, devendo ser mantido o statu quo por mais 20 
(vinte) anos, o que, na realidade, implicaria alongar para 38 ( trinta 
e oito) anos o prazo prescricional, quando a mens legis é, ao contrário, 
no sentido de encurtar os prazos (Revi.sta Forense, vol. 198 pág. 83). 

V - DA LEGISLAÇÃO E DA DOUTRINA ESTRANGEIRA 

25. As duas posições que encontramos na legislação estrangeira, 
no tocante à aplicação das normas que encurtam os prazos prescricionais, 
são, respectivamente, no sentido de: 

a) manter a aplicação da lei antiga para tôdas as pres
crições iniciadas sob a sua vigência; 

b) aplicar a lei nova, a partir da sua vigência, a todo.; 
os casos, inclusive aos anteriores, salvo àqueles em que a 
incidência da lei nova implicaria alongar os prazos pres~ 
cricionais fixados na lei anterior . 

A primeira posição foi assumida pelo Código Civil francês, pelo 
Código holandês de 1807 e pelo Código português de 1869. A segunda 
tese se firmou no Código Civil alemão, no nôvo Código Civil italiano e 
no nôvo Código Civil português. 

26 . O Código Napoleão, no seu artigo 2.281, tem a seguinte 
redação: 

"As prescnçoes começadas na época da publicação do 
presente título serão reguladas conforme as leis antigas. To
davia, as prescrições então começadas, e para as qu?.is faltar 
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ainda, segundo as leis antigas, prazo maior de trinta anos a 
contar da mesma época, serão completadas por êsse lapso de 
trinta anos". 

No mesmo sentido se manifestou o antigo Código Civil português, 
no seu artigo 564 : 

"Art. 564. As prescnçoes que tiverem começado a 
correr antes da promulgação dêste Código serão reguladas 
pelas leis anteriores". 

27. Ao contrário, o direito civil alemão, que mais diretamente in
fluenciou a elaboração do nosso Código Civil, determina, no artigo 169, 
da sua Lei de Introdução, o seguinte: 

"As disposições do Código Civil sôbre a prescnçao se 
aplicam aos direitos nascidos e ainda não prescritos antes da 
vigência do Código. O comêço, bem como a suspensão e a 
interrupção da prescrição se determinam, entretanto, relati
vamente ao tempo anterior à vigência do Código, pelas leis 
anteriores. Se o prazo da prescrição, conforme o Código 
Civil, é mais curto que consoante as leis anteriores, o prazo 
mais curto é contado a partir da vigência do Código. Se. 
no entanto, o prazo mais longo, determinado pelas leis ante
riores, termina mais cedo que o mais curto, determinado pelo 
Código, a prescrição se completa com o expirar do prazo 
mais longo". 

28. A solução alemã inspirou, inclusive, o nôvo Código Civil 
português, cujo projeto estabelece, cm seu artigo 297, que: 

"A lei que estabelecer, para qualquer efeito, um prazo 
mais curto do que o fixado na lei anterior é também apli
cável aos prazos que já estiverem em curso, mas o prazo só 
se conta a partir da entrada em vigor da nova lei, a não ser 
que, segundo a lei antiga, falte menos tempo para o prazo se 
completar". 

29. A posição do Código Civil alemão foi também adotada pelo 
artigo 252 das Disposições Transitórias referentes ao Código Civil italiano 
e aprovadas pelo Decreto régio n.0 318, de 30 de março de 1942, que 
determinou a contagem dos novos prazos a partir da vigência do Codice 
Civile, salvo se, de acôrdo com a norma da lei precedente, faltasse 
prazo menor para completar a prescrição. 
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30. Verificamos, pois, que a evolução legislativa, notadamente a 
de Portugal, foi no sentido de mandar aplicar a lei nova em tôdas as 
hipóteses, com a ressalva já assinalada. 

É preciso, aliás, salientar que a própria jurisprudência francesa, 
em vários julgados, tem entendido que as normas que modificam os 
prazos prescricionais são aplicáveis a tôdas as ações nascidas antes da 
data da sua promulgação e ainda não prescritas ( Gazetf.e du Falais, 1931, 
2 .178), podendo a doutrina afirmar que o direito francês se orienta, 
assim, para o sistema do efeito imediato da lei. 

31. O autor que melhor tratou da matéria nos últimos tempos é, 
incontestàvelmente, o Professor Paul Roubier, que adota, na excelente 
monografia que sôbre a matéria escreveu, a posição da nossa doutrina · 
e da nossa jurisprudência, que consiste na aceitação da tese consagrada 
pela legislação brasileira em outros casos. 

Assim, escreve PAUL RouBIER que: 

"Dans le cas ou la !oi nouvelle abrege le délai requis 
pour prescrire, la loi nouvelle ne peut pas s'appliquer au dé
lai en cours sans risquer d'être rétroactive, comme on l'a dit 
supra, p. 232, il en résulte que le délai nouveau qu'elle ins
titue courra seulement à compter de son entrée en vigueur; 
toutefois, si !e délai fixé par la loi ancienne devait prendre 
fin avant le délai nouveau décompté à partir de la !oi nou-
velle, on maintiendrait l'application de la !oi ancienne. II y 
a là un cas de survie tacite de cette loi ( supra, I, p. 630), 
parce qu'il serait contradictoire qu'une !oi, dont le but e:;t 
d'abréger la prescription, puisse aboutir à l'allonger. Cette 
solution a été admise dans de nombreuses législations (Lan
drecht général de Prusse de 1794, Pat. § 17; Pat. de promúig. 
du C. civ. autr. dei 1811 ; C. Civ. sa:xon de 1863; Disp. trans. 
du C. civ. italien de 1865, art. 47; Cod. civ. allemand de 
1900, Loi d'Introd., art. 169) . V. aussi les décisions cit-ées 
supra, n.0 92 in fine". (PAUL RouBIER, Les cowflits de lois 

dans le temps, Librairie du Recuei! Sirey, 1933, pág. 242 
e 243). 

VI - CONCLUSÕES 

32. Pela exposição que acabamos de fazer, verificamos que, tanto 
as razões da política legislativa, como as normas constitucionais vigentes, a 
posição da nossa jurisprudência e a aplicação analógica das leis que re·
geram a matéria no Brasil, assim como o direito estrangeiro dos países 
que mais diretamente inspiraram a nossa elaboração legislativa, nos le
vam à conclusão necessária e incontestável de serem aplicáveis, desde 
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logo, a tôdas as hipóteses, os artigos 173 e 174 do Código Tributário, 
com uma única ressalva referente aos casos em que a aplicação da lei 
.antiga Íé!,voreceria o devedor. 

Em conclusão, entendemos que qualquer que seja o momento do 
início do prazo prescricional, nenhuma prescrição poderá consumar-se 
<:om base no Código Tributário (Lei n.0 5 .172) antes de 1.0 de janeiro 
-de 1972, pois: 

a) SE PELA LEI ANTIGA FALTAVAM MENOS 
DE 5 A OS PARA COMPLETAR A PRESCRIÇÃO, 
CONTINUA A ER APLICADA A LEI ANTIGA; 

b) SE PELA LEI ANTIGA FALTAVAM MAIS 
DE 5 AXOS PARA COMPLETAR O PRAZO PRESCRI
CIONAL, O PRAZO DE 5 ANOS PREVISTO PELO 
ARTIGO 174 DA LEI N.0 5.172, PARA A COBRAN
ÇA DO DÉBITO FISCAL, COMEÇARA A FLUIR :'\. 
PARTIR DE l.º DE JANEIRO DE 1967. 

Salvo melhor juízo. 

Rio de Janeiro, 23 de março de 1968 

ARNOLDO w ALD 

Procurador do Estado 

APELAÇÃO CRIMINAL N.0 52.073/68 

26. ª Câmara Criminal 

Apelante : Vicente Soto 
Apelado : A Justiça. 

Esquartejamento. Doença mental. Responsabilidade penal. 

PARECER 

Egrégia 3.ª Câmara Criminal: 

Examinando-se detidamente o caso dos autos, verifica-se que nada 
de patológico há na atitude criminosa do réu. O que existe é desvio 
ético, fraqueza de ânimo para vencer na vida, egoísmo, arrependimento 
posterior e simulação de perturbação mental. 
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Vamos analisar todos êsses sentimentos e comportamentos do réu. 
Era casado. Tivera três filhos, todos vivos e, hoje, adultos. Envitk 

vando, veio a se amasiar com a cunhada, irmã da falecida. A cunhada 
tinha um filho menor, que também passou a viver com o réu, que o 
sustentava. 

Eram estrangeiros e resolveram tentar a vida no Brasil. Não ío1 
fácil. Pelo contrário: tudo concorreu para que fracassa sem. Apesar de::
francês, o consulado não o ajudou. Sua profissão de consertador de 
relógios não o favorecia, porque é profissão pouco rendosa. A custor 
aprendeu a língua portuguêsa, e algumas lojas deram·lhe encomendas. 
Era do que vivia, pois não conseguiu se instalar por conta própria. Os 
dólares que trouxera foram-se acabando. Pouco lhe restava, a não ser 
a maquinaria e os instrumentos do ofício. Por outro lado, a compa
nheira e o sobrinho estavam completamente inadap'tados. Ela fazia dele 
críticas acerbas (fls. 145/145-vcrso). O filho, macambúzio. A amásia 
do réu pior ainda. Que fazer? Dinheiro para recambiá-los para a Eu
ropa, não tinha. A miséria lhe batia às portas, mesmo porque a amásia.. 
não procurava colocação, exceto na tentativa de fls. 162. Em tal situa
ção, há muito indivíduo que se suicida. E não é infreqüente o vencido 
pela vida se suicidar, fazendo um pacto de morte com os entes a quem 
sustenta. 

O réu, porém, egoísta, o que fêz? Resolveu matar os dois, sem o, 
consultar, aliviando-se, assim, de uma carga que lhe estava endo pesada. 
Para tanto, o acusado escolheu um tipo de assassin1ato que causasse o 
menor sofrimento possível. Quando a amásia e o filho estavam dor
mindo, bateu-lhes na região temporal direita com um martelo de borra
cha. Mas êle não se suicidou, porque uma coisa são duas pessoas a lhe 
atrapalhar a exi tência, e outra bem diferente é êle ficar livre e <lesem • 
baraçado para começar a vida. O caso, pois, não é de loucura mas <] ,:
falta de caráter ... 

Quanto ao problema do ocultamento dos cadáveres, o réu os re
solveu com o esquartejamento dos corpos e o acondicionamento dos 
despojos em quatro bujões. 

Depois, ou porque se arrependesse, ou porque visse que mãis 
cedo ou mais tarde seria descoberto, entregou-se à polícia. 

Fêz, então, a pormenorizadíssima confissão de fls. 16/20, teste
munhada por dois jornalistas (fls. 20) e corroborada pela prova técni
ca, cujas fotografias de fls. 245 a 273 são de uma eloqüência macabra 
sem par. Kessa ocasião, o réu disse que sabia do mal que praticara e 
que e tava resignado para o que desse e viesse (fls. 12 e 20). 

Mas o tempo foi se passando e, à medida em que o processo ia sendo 
in truído, o réu naturalmente também o era... E foi- e armando em 
esperto. . . Passou a simular loucura, a ponto de, no interrogatório em 
juízo, declarar que não praticara aquêles fatos (fls. 446), e que, por 
causa da Guerra, sofre de perturbações mentais, sendo que não viu os 
corpos das vítimas ( fls. 446-verso). E não ficou só nisso. Querendo, 
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iludir os peritos - e os iludiu -, declarou que não se lembra de ter 
esquartejado (imagine-se esta mentira, depois da minuciosa confissão 
de fls. 16/20), e que ainda tem dúvidas quanto à sua autoria no crime 
( fls. 37 4) ... 11 1 

E os dois peritos relatores ( fls. 381) foram na onda, pois o de
clararam absurdamente incurso no art. 22 do Cód. Penal, esquecidos 
de que: 

"Una psicosi puo essere simulata o dissimulata o pretestatn 
sempre sotto !'impulso di un interesse personale" (D e Sane-
tis e Ottoleinghi in "Trattato Pratico di Psicopatologia 
Forense", l.º vol., pág. 373, Milão). 

Impressionados com o esquartejamento, os dois peritos quiseram 
encaixar o réu, de qualquer forma, em qualquer doença mental, e o 
puseram, a forceps, como acometido de uma alteração psicótica da cons
ciência. 

Isto, aliás, é comum, quando os peritos ficam perplexos, o que se 
depreende, inclusive, da explicação de WEYGANDT: 

"Estados mentales dudosos - El juez reclama el au·xílio del 
psiquatra siempre que le parece exc,uído un motivo normc:.i 
de delincuencia y necessita una explicación psicopatológica ele 
las oscuras relaciones que pudieran existir entre el estado 
psíquico y e! hecho perpetrado. Recomendamos ai perito que 
trate a toda costa de encasillar e! caso en alguno de los gn.1-
pos clínicos que hemos estudiado. A primeira vista parecerá 
difícil a lgunas veces tal encasillamiento; pero el análisis cui
dadoso de los hechos permite descubrir casi siempre una 
neurosis o una psiconeurosis; otras veces es factible acomo
dar el caso en alguno de los infinitos grupos de caracteres 
psicopáticos. Asi y todo pudiera ocurrir que tropczássemos 
con un caso en que fracasase todo intento de clasificación clí~ 
nica, particulG!rmente de exceptión transitório en cuyo curso 
se ha conietido el delito" (in "Psiquiatria Forense", pág. 
405, Barcelona). 

Mas, se nós e os jurados compreendemos a v1sao algo estreita da 
deformação profissional dos peritos psiquiátricos, todavia não temos que 
lhes aceitar, de mão 1beijada, a fa1sa conclusão dos mesmos. Falsa e 
contraditória, porque êles, examinando o réu, conforme o Ministériu 
Público e o Dr. Juiz-Pronunciante salientaram (fls. 427 e 434) -
esclarecem que o "seu estado de consciência foi de lucidez plena ( fls. 
375) , guardando correta noção de tempo e espaço (fls. 375 in fine), 
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acrescentando mais que o caso é complexo, "pois atualmente o peri
ciado não mostra verdadeiramente perturbações mentais ( fls. 376) . 
Como, portanto, se classificar o caso no art. 22? Essa ilógica e anti
científica conclusão dos peritos é fruto do preconceito que o leigo em 
criminologia tem para o esquartejamento. E o brilhante CoRDEIRO 
GUERRA explica, em trabalho que marcou época: 

"Aliás é de difícil compreensão para os leigos o entendimento 
correntio em direito penal, que todo o delinqüente é um 
anônialo ético, sem que obrigatoriamente seja um anômalo 
psíquico. É freqüente a confusão do conceito de resp~nsa
bilidade penal com o de normalidade ética. O desvio ético 
revelado no próprio crime, v.g. no crime de estupro, indi
cativo de uma anormalidade evidente, não importa obrigato
riamente na irresponsabilidade penal, que só ocorre quando 
a anormalidade psíquica determina a inconsciência da crimi 
natidade do próprio fato no agente. Em síntese, como já 
salientara Nina Rodrigues, o esquartejador defensivo é penal
mente responsável, e, como tal, deve ser punido" (" Do 
esquartejamento criminoso", in "Arquivos do Dep .. Federal 
Segurança Pública", 1951, Vai. 21. pág. 25). 

E o réu é um esquartejador defensivo. O seu esquartejamento vi
sava à sua defesa com o ocultamento dos cadáveres. E ainda é o ilus
tre CORDEIRO GUERRA quem elucida: 

"Prieur atribuía ao mêdo o procedimento do esquartejador, 
mas DE PAROIS, refutando êsse ponto de vista, aponta o inte
rêsse preponderante da impunidade como o FATOR DA MU~ 
TILAÇÃO do cadáver de suas vítimas p parte do esquar
tejador, porque antes de cometer o crime, os esquartejadores 
encararam-no, bem assim como suas conseqüências, com um 
sangue frio e uma calma que devem ser postos em evidência. 
A sua inte!igência é, em geral, bastante desenvolvida e o 
seu espírito afasta-se da banalidade. Esquartejam e mutilam 
porque o processo é bom para impedir a reconstituição da 
identidade. Se houvesse um processo melhor para fazer 
desaparecer os vestígios do crime, êles o empregariam. Sem 
dúvida, demonstram a ausência de senso moral, mas a au
dácia, a malícia, as qualidades intelectuais que revelam as 
maquinações múltiplas que inventam para atingir seus fim,, 
são contra-indicação do mêdo. Não somente êles não têm 
mêdo, como estão confiantes em si mesmo e seguros da impu
nidade" ( obra citada, pág. 24). 
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Ora, em tais condições e se os jurados gozam da soberania dos 
seus veredictos, êles não tinham que seguir a conclusão dos peritos, 
tanto mais que jurado é Juiz de fato, e (Art. 182 do C. P. C . ) : 

"O juiz não ficará adstrito ao laudo, podendo aceitá-lo ou 
rejeitá-lo no todo ou em parte". 

No caso presente, em que houve a expressiva votação de 5 x 2, º" 
jurados não tinham que se ater ao exagêro pericial, pois: 

"a perícia é apenas urna lente que aumenta os objetos: com
pete ao Juiz, que tem a faculdade de se servir dela, examinar,. 
com tôda liberdade, se estão bem nítidas as imagens, que 
ela lhe apresenta" (BONNIER, apud EDUARDO EsPÍN0LA FI
LHO, in C ód'igo de Processo Penal Anotado", vol. 2.0

, págim. 
257, 2_a edição, Rio). 

Antes de terminar, a Procuradoria quer acrescentar que se apóía 
também nas excelentes razões do culto Promotor Humberto Perri (*). 
:Ê.sse inteligente colega deu verdadeira aula psiquiátrica e mostrou, com 
argumentos científicos, que a anomalia psíquica, indicada pela perícia, 
não tem qualquer adequação ao réu ( fls. 458/ 463). 

Pelo total desprovimento, po,is, da apelação de fls. 453/456, é o 
parecer. 

Rio de Janeiro, 20 de maio de 1968 

JORGE GUEDES 

6.0 Proc. da Justiça em exercício 

(*) As razões acima referidas são as seguintes: 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito Presidente do 2.0 Tribunal do Júri . 

Razões de apelado pelo 
Ministério Público 

EGRÉGIA CÂMARA 

- Não merece censura a respeitável decisão dos senhores jurados, 
não sendo a mesma manifestamente contrária à prova dos autos. 

- Embora exista um laudo de sanidade mental concluindo pela 
irresponsabilidade penal do apelante ao tempo do fato, nem por isso 
estariam os jurados obrigados a aceitá-lo. 
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- O art. 182 do C. P. P. dispõe: 

"O juiz não ficará adstrito ao laudo, podendo aceitá-lo ou 
rejeitá-lo, no todo ou em parte. 

- Exatamente de acôrdo com a prova dos autos, entenderam os 
jurados de rejeitar o laudo, uma vez que não viram na ação do apelante 
um ato de irresponsabilidade. E assim agindo decidiram bem. Para os 
jurados o fato que despertou tanto interêsse na opinião pública e foi 
objeto de intensa reportagem não poderia ficar impune. 

- Aliás, são os próprios peritos que afirmam que atualmente o 
paciente se encontra lúcido, só ocorrendo o estado de alienação transi
tória na época do crime. 

- Para os ilustres peritos houve um estado crepuscular histérico. 
O apelante teria sido acometido de uma ALTERAÇÃO PSICóTICA 
DA CONSCrnNCIA, conhecida como estado crepuscular ou REAÇÃO 
DISSOCIA TIVA. 

- Analisando-se o laudo, notamos desde logo que os peritos le
varam mais de 2 anos para elaborá-lo, terminando por dizerem que o 
caso do paciente era complexo. Havia assim da parte dos peritos difi
culdades para encontrar o tipo de doença mental que o paciente teria. 
Fugindo dos padrões clássicos da medicina optaram por um estado 
mental não muito comum, mas de possível controvérsia. Sentiu-se no 
laudo que os peritos se impressionaram com a atitude do apelante e 
procuraram ver no seu crime o de um alienado mental. 

o afã de demonstrarem a alienação do apelante, socorreram-se 
de uma grande obra da autoria dos renomados e pecialistas - NOYES 
Y KOLB - PSIQUIATRIA CLíNICA MODERNA. Pois bem. Foi 
baseado nes es mesmos autores que o Ministério Público entendeu de 
contrariar os respeitáveis peritos, mostrando que, embora exista o es
tado de crito pelos facultativos, a verdade é que o mesmo não se apli
cava ao apelante. Correta a descrição da doença inaplicável ao apelante. 

- A insegurança dos peritos tornou-se maior quando afirmaram 
que, em princípio, chegaram a admitir que o apelante teria cometid'.> 
o crime como expressão de PSICOSE MAN1ACO-DEPRESSIVA, 
na sua fase melancólica. Se assim fôsse estaria contrariada a irrespon
sabilidade total do paciente, sendo de se aceitar, apenas, a sua semi
responsabilidade. Não seria o apelante um insano, apenas um psicótico 
(art. 22 § único do C.P.). 

- Volt~ndo a NOYES Y KOLB, com apoio nêles, verificamos 
que a ~escnção se ajustava à do apelante. Partindo de uma premissa 
falsa, viram no apelante um estado crepuscular. Entretanto OYES Y 
KOLB afirmam que no estado crepuscular, quando o paciente acorda 
de seu estado onírico ou de fuga, não se recorda ou quase nada se 
lembra do que ocorreu durante aquêle lapso. Daí a afirmação de que 
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partiram de uma premissa falsa, pois, para os peritos, o apelante lhes 
afirmara que não se lembrava do fato praticado ou pouco se lembrava. 
Aceitando o ponto inicial de partida viram um lapso na vida do ape
lante durante o qual praticara o violento crime. Entretanto, nada mais 
errôneo. Após o crime, o apelante de tudo se recordava e com tais 
minúcias que chegou a elaborar um "croquis" de seu apartamento mos
trando à Polícia o local exato onde estariam os corpos. O seu interro
gatório na Polícia Central desceu a tantos detalhes que os policiais não 
tiveram o menor trabalho em solucionar por completo o rumoroso caso. 

E mais, praticado o crime, desceu à portaria de seu edifício e pediu 
ao porteiro fichas de saída, preenchendo-as e afirmando que sua mulher 
e o enteado já haviam viajado para a Europa. Pensou o apelante em 
todos os detalhes visando ao crime perfeito. Sentind(J a dificuldade de 
se livrar dos corpos, foi à Casa da Borracha, chegando inclusive a dis
cutir preço, a respeito dos botijões onde encerraria os corpos dilace
rados. O ato de esquartejar se deveu única e exclusivamente à intenção 
de desaparecer com a materialidade do crime, pois, no seu entender 
não haveria crime sem cadáver. 

- Na obra citada NOYES Y KOLB ensmam: "El tras
torno conocido como estado onírico o "estado crepuscular" 
presenta un complejo sintomático similar pero más exage
rado. Este trastorno no surge de afecciones toxicoorgá
nicas, como en el delírio, sino que es de origen afectivo 
o de otro tipo psicógeno. La conciencia habitualmente está 
trastornada y en algunos casos está tan obniibilada () ,:onf 1,s.2 

que o paciente tio se da cuenta de lo que en realidad lo 
rodea. Aparecem alucionaciones visuales y auditivas en res· 
puesta a las cuales el paciente ejecuta actos complicados, 
como huir o cometer actos de violência. Cuando se recupera 
la conciencia normal el paciente relata que durante el estado 
crepuscular sintió comJO se estuviera sanando y RECUERDA 
MUY FOCO O NADA DE LO QUE SUCEDIO EN 
BSE LAPSO. 

La major parte de los estados oníricos aparecen en las rea~ 
ciones disociativas y en la epilepsia (Psiquiatria Clínica 
Moderna - fls. 1 OS). 

- E o apelante? Por acaso agindo como agiu antes, durante e 
após o crime, estaria nesse estado onírico? Como pôde recordar-se ate 
do lado escolhido para dar o golpe com o martelo de borracha? 

"que com muita pena não teve outra alternativa senão a de 
dar com o martelo procurando a têmpora direita, região 
que sabe ser mortal, rápida e sem dor . . . ( fls. 18). 
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- Tudo está a evidenciar que o apelante após meditar na prisão
resolveu cair no esquecimento, chegando a dizer no dia do julgamento 
que não praticou os fatos narrados na denúncia. 

Ainda sôbre o laudo. Afirmaram os peritos; 

"Concluímos que à época do crime Vincent Soto foi acome~ 
tido de uma alteração psicótica da consciência, conhecida 
como ESTADO CREPUSCULAR ou ESTADO DISSO
CIATIVO". 

- Ainda com apoio em NOYES Y KOLB o que vem a ser a rea
ção dissociativa? As reações dissociativas se caracterizam, às vêzes, 
por sintomas mentais que implicam transtornos de consciência, os quais 
podem tomar a forma de estupor ou de diversos tipos de estado crepus
cular (fls. 378). Na obra citada, no capítulo dos transtornos de con
ciência, encontramos: CONFUSióN. OBNUBILACióN DE LA 
CONCIENCIA. Delirio. ESTADOS ONIRICOS Y DE FUGA. 
ESTUPOR. E o que vêm a ser êsses estados? 

Confusion: La confusión es un trastorno de la conciencia caracterizado 

por alteración ·de! sensorio, dificuldad para daptar, ato 
londramiento, perplejidad, desorientación, trastornos de las 
funciones asociativas y pobreza de ideas ( ob. cit. fls . 103). 

- Será o caso do apelante? Tinha êle pobreza de idéias? Pois 
o que ocorreu foi exatamente o contrário. Idéias teve êle até demais, 
engendrando um plano com detalhes. 

Obnubilación de la conciencia: 

La obnubilación de la conciencia es un trastorno en e! 
cual la función mental no es clara por completo, habitual
mente porque hay trastornos físicos o químicos que pro
ducen una alteración funcional de las vias de asociatión dei 
cerebro. Se altera la capacidad de pensar con elarida y 
con la rapidez acostumbrada, de percibir, de responder a los 
estímulos habituales y de recordalos. Para hacer que d 
paciente comprenda una pergunta, es necessario sacudirlo, 
gritar la pergunta y tal vez repetir este procedimiento varias 
veces antes de que el capte lo suficiente para responder. 
( obra citada - fls. 103) (grifei). 

Teria o apelante quando da ocasião do cnme êste transtôrno ?
E o delírio? 
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Debe mencionarse e! complejo sintomático denominado de 
lirio, aun cuando implique mucho más que un trastorno de 
la conciencia. ( obra citada) grifei. 

Se o delírio verdadeiramente é muito mais que um transtôrno de 
consciência, não há necessidade de maiores indagações. Finalmente e 
estupor. 

Estupor: 
E! estupor puede aparecer en muchos padecimientos físicos 
y mentales, como, por ejemplo, estados tóxicos, enfermedades 
organicas dei cerebro, apatía intensa, depresión profunda, 
bloqueo epilepsia y en la reación disosiativa producida por 
e! miendo incontrolabe. EL PACIENTE NO SE MUE
VENNI en e! ESTUPOR TOXICOORGANICO N I EN 
PSICóGENO. ( obra citada fls 106). 

Como se observa então, ao se falar em transtornos de consc1encia, 
não se pode aplicar o caso ao apelante. Segundo os peritos, o apelante 
teria passado por um tipo de transtôrno de consciência mais conhecido 
por estado crepuscular, entretanto, conforme já ficou provado, o estado 
onírico ou estado crepuscular tem características que em absoluto s<: 
aplicam ao estado em que o apelante se apresentou durante e após o 
crime. Finalmente, ainda citando NOYES Y KOLB, no capítulo das 
reações dissociativas, temos o seguinte: 

"Una vez que termina la fuga, e! paciente puede tener una 
amnesia completa respecto a sua jornada, A MENOS QUE 
SE RESTITUYA LA MEMORIA POR MEDIO DE 
HIP OSIS O POR OTROS MEDIOS FfSICOS" (fô
lhas 512). 

E teve o apelante uma amnésia completa ou quase completa após 
o crime ou oconeu exatamente ao contrário, narrando o mesmo, inclu
sive com indicações e gráficos? 

- Foi por tudo isto, nobres Desembargadores, que ousamos, na 
nossa ignorância a respeito de tão importante e difícil estudo, discordar 
dos insignes peritos, sustentando perante o Júri a responsabilidade penal, 
máxime, quando os próprios médicos afirmaram que, quando por oca
sião da perícia médica, o apelante se apresentou em bom estado, comple
tamente lúcido, o que vale dizer, bom. Se está bom, poderá ir para 
o Manicômio Judiciário? Qual a medida de segurança que lhe será apli
cada? Ficará o apelante sôlto após crime tão revoltante ou sua ape
nação é medida de inteira justiça? 
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Ex-positis espera o M . P. que a Egrégia Câmara, revendo o pro
cesso, negue provimento à apelação interposta porque, assim o fazendo, 
estarão agindo com tôda, 

JUSTIÇA! 

Rio de Janeiro, 31 de março de 1968. 

HUMBERTO P. PERRI 

(Promotor em exercício no 2.0 Tribunal do Júri) 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NA APELAÇÃO 
CfVEL N.0 57.436 

Recorrente : Estado da Guanabara 

Recorrido: Espólio de C. A. de S. Falhares 

lnadniissibilidade do recurso. Inocorrência da argüida negação 
de vigência a textos legais e ao art. 150, § 3.0

, da Consti,.. 
tuição do Brasil, porém, sua razoável interpretação, ao abrigo 
do Registro 400, da Súmula. Dissídio jwrisprudencial tam
bém inexistente: hipóteses diversas ou calcadas em oittras 
razões (Registros 283 e 284, da Súmula), sendo inaplicável 
ao caso epigrafado o Registro n.0 416, da Súmula, que se 
refere a ação de desapropriação finda. 

PARECER 

Recurso extraordinário tempestivo ( art. 32 do C. P. C. c/ c o artigo 
1. 0 do D. L. 7. 659 / 45) pretendido com base nas letras "a" e "d" do 
permissivo constitucional. 

Relativamente ao primeiro suporte não tem razão a recorrente 
quando argúi a negação de vi,gência (nova conceituação constitucional) 
por parte do R. acórdão recorrido, relativamente aos arts. 287 do C. 
P. C. e 150, § 3.0 da Constituição vigente, ou seja, teria havido ofensa 
à coisa julgada bem como ao art. 1.061 do Código Civil (prefixação 
legal das perdas e danos nas dívidas pecuniárias). 

Argumenta a Recte., então, que a sentença prolatada em desapro
priação transforma a preexistente dívida de valor cm dívida pecuniária 
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e que,' à luz do art. 1 . 061 citado., as perdas e danos nas dívida.s pecuniá
rias se traduzem, somente, nos juros moratórios. 

Inicialmente cumpre salientar que, independentemente da concei
tuação da dívida como de valor ou pecuniária, a Lei n.0 4.686, de 
21-6-65, veio permitir a atualização do praetium rei até o efetivo paga
mento. Oportuna, outrossim, a lição de G10RGI: - "quando o devedor, 
por tomar~se moroso, causa ao credor outro dano, que não o comum, 
presumido pela lei e coberto pelos juros da mora, impõe--se um ressarci
mento mais amplo" (Rev. Trib. Jur., X, pág. 424 - o grifo é nosso). 

Esclarece A. AMORTH (Rev. Dir. Adm., LXX/64), porém, que 
os defensores do débito pecuniário por parte do poder expropriante 
são os que ainda vêem na desapropriação uma compra e venda forçada, 
"concepção ultrapassada", como assevera PONTES DE MIRANDA (Tra
tado de Dir. Privado, XIV, § 1.609, 5, 152). 

Salienta ainda PONTES DE MIRANDA ( obra citada, § 1. 625) que 
a sentença que fixa o praetium expropriationis não é de condenação, 
pois o Juiz não condena o expropriante a pagar, apenas arbitrando a in
denização que precederá a desapropriação, ressaltando ALCINO PINTO 
FALCÃO (Rev. Jur. do Trib. de Justiça, vol. IX, 2.ª C. Cível) que, mesmo 
após a afixação do preço da desapropriação e do trânsito em julgado da 
sentença, pode o expropriante desistir da desapropriação ... 

Exigindo a Constituição a prévia e justa indenização antes de perder 
o expropriado, em definitivo, a possessio rei, de modo a não sofrer dimi
nuição no seu patrimônio, parece-nos que a única interpretação consen
tânea seria considerar de valor a dívida do expropriante. 

Disse ARNOLDO WALD (Aplic. Teor. Div., ed. 1958, pág. 67) : "A 
exceção de coisa julgada não se aplica às dívidas de valor, já que estas 
só perdem o seu caráter após o pagamento. . . Podemos assim afirmar 
que, nas dívidas de valor, não transita em julgado o qumntum mone
tário ... " 

Ainda com o advento da Lei n.0 4.686, de 21-6-1965, se não ficou 
expresso ser de valor a dívida, até o pagamento, outra interpretação não 
se coadunaria com o entendimento do legislador de que somente é atual 
o arbitramento que não datar de mais de ano. 

Conseqüentemente, não negou o R. acórdão recorrido vigência aos 
dispositivos mencionados, antes dando-lhes a mais razoável interpretação, 
ao abrigo da Súmula, Registro 400. 

Por outro lado, sustenta o Recorrente que o V. acórdão recorrido 
se pôs em divergência com as vs. decisões do Egrégrio Supremo Tribunal 
Federal, citadas às fls. 143 a 145, que não admitem a correção monetária 
até o efetivo pagamento por entender que: "pela demora no pagamento 
do preço da desapropriação não cabe indenização complementar além 
dos juros" (Súmula n.0 416). 

Não lhe assiste, porém, razão. 
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Com efeito, as hipóteses trazidas a confronto são clessemelhantes à 
dos autos, senão vejamos: 

Em primeiro lugar é de ressaltar que o Recorrente cita em suas 
razões (fls. 142), por equívoco, como sendo a ementa do v. acórd20 
recorrido uma decisão que não foi a proferida nestes autos. 

O julgado recorrido proclamou o seguinte: 

"Ação ordinária de indenização. Argüição de coisa julgada em face 
da sentença proferida na ação de desapropriação. Rejeição do argumento, 
eis que só com o pagamento ou consignação se completa o processo ex
propriatório" ( fls. 127). 

Assim, não existe o dissídio jurisprudencial alegado pelo Recorrente 
porque: 

O Recurso Extraordinário n.0 50.840, citado a fls. 143, se baseia, em 
mais de um fundamento para concluir pela improcedência da ação, cal
cando-se no fato de que: 

"tanto mais quanto a demora do pagamento não era 
imputável à expropriante". 

É, pois, de aplicar a Súmula n.0 283. 
Recurso Extraordinário n.0 52. 226, citado, também, a fls. 143: 
A hipótese trazida a confronto é diversa da dos autos. O v. acórdão 

se refere a uma ação de perdas e danos enquanto aqui se trata de 
uma ação ordinária visando à atualização do preço da indenização ex
propriatória. Logo, é de aplicar a Súmula sob n.0 284. 

O caso que mais se avizinha ao dos autos é o indicado a fls. 144. de 
uma decisão proferida em 13~7 ~67, mas que, também, é diferente porque, 
naquele caso, o valor da indenização já havia sido fixado definitivamente, 
a conta levantada e homologada e o preço já depositado antes do advento 
da Lei n.0 4. 686, o que não ocorre neste processo, cuja conta ainda não 
foi levantada, estando, portanto, o processo pendente, não se podendo 
falar que êle já esteja findo, insuscetível de receber a disciplina da 
nova lei. 

Por igual, não há que falar em divergência jurisprudencial com 
a Súmula sob n.° 416, porque a mesma considera que a atualização do 
preço constitui ofensa à coisa julgada se a ação de desapropriação se 
acha finda, o que não ocorre no caso dos presentes autos. 

Rio de Janeiro, setembro de 1968. 

ROBERVAL CLEMENTINO COSTA DO MONTE' 

Assistente do Procurador~Geral 
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.0 63.055 

(Guanabara) 

Relator: Exmo. Sr. Ministro Cândido Mota Filho (Ministro Rafael de 
Barros Monteiro). 

Recorrentes: João Char Cury e outros 
Recorridos : Ana Salomão Cury e outros 

R egime de bens de sírios casados, na S íria, na Igreja dos 
M el!útas Católicos Orientais é o da comunhão. 

PARECER 

I . Rattar Salomão Cury, nascido em Laloula, Síria, a 14-9-1874, 
casou-se naquele local, em 1902, com sua patrícia Afife Chaer Cury, na:,
cida também ali, em 18-11-1886, casamento êsse realizado na Igreja Ca
tólica, do rito Melkita, religião a que ambos pertenciam ( doe. fls . 21), 
sendo o regime normal, de tal casamento, o da comunhão de bens (fô
lhas 161 e 179). 

II. Logo depois, os contraentes vieram para o Brasil, onde se ra
dicaram, adquiriram bens e aqui o cônjuge varão veio a falecer em 
10-11-1952, com 78 anos, deixando a viúva e oito filhos do casal, todos 
maiores. 

III. Antes de falecer, em 16~9~1952, o cônjuge varão fêz testamen~ 
to, deixando a metade disponível de sua legítima, para sua espôsa, ca
bendo a outra metade da herança aos seus oito filho s aludidos ( doe. 13 
-do processo apenso). 

IV. Induzidos por terceiros interessados, que lhe afirmavam não 
ser o seu casamento religioso, na Síria, válido no Brasil, os contraentes, 
·que eram analfabetos, realizaram nôvo casamento perante Juiz brasileiro, 
em 22-10-1952, já aqui pelo regime de separação de bens, dada a avan
<;ada idade dos contraentes ( arts. 258, Parágrafo único n. 0 II do C. C. ) , 
êle, então, com 78 anos e ela, com 66 ( doe. fls. 213). 

V. Pouco depois dêsse segundo casamento, faleceu o cônjuge va
-rão eml 10-11-1952, e a testamenteira, filha do de cujus, pediu a abertura 
<lo inventário respectivo, sendo ela inventariante, por ser a viúva meeira 
.analfabeta e concordar com o pedido ( fls. 2 e 11). 

VI. Processado o inventário e verificado que o primeiro casamento 
<los contraentes, realizado pelo rito católico Melkita, na Síria, era válido, 
portanto, reconhecível no Brasil, e sendo o regime daquele casamento o 
da comunhão de bens, o Juiz do inventário deixou de reconhecer efeito 
.ao segundo matrimônio, principalmente quanto ao regime de separação, 
pois êste segundo casamento fôra realizado no Brasil, por superfetação, 
devido à ignorância dos nubentes, que, além de anciãos, eram analfabetos. 
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Por isso o Dr. Juiz do Inventário mandou proceder à partilha, atri
buindo à meeira, conforme a cláusula testamentária, a metade disponí
vel da legítima do de cujiu, dividindo a outra metade entre os filho;; 
do casal. 

VII. Esta partilha foi impugnada apenas por dois herdeiros, os. 
recorrentes, que pretendiam ser o casamento religioso de seus pais, reali
zado em 1902, na Síria, com separação de bens, conforme o rito muçul
mano, que aludiam seria obrigatório para todos os sírios, embora os seus. 
referidos pais fôssem católicos e não muçulmanos e houvessem casado 
em 1902, quando não havia qualquer codificação do direito civil sírio, 
cujo direito privado só se codificou em 1949. 

VIII. Mas tal pretensão, dêsses dois únicos herdeiros dissidentes, 
contra a meação e herança testamenteira de sua mãe anciã, não foi 
aceita, porque, no campo do Direito Privado, na Síria, até-1949, regia o, 

direito consuetudinário e, destarte, prevalecia, no casamento, o regime 
de bens da comunidade religiosa a que pertenciam os nubentes. Assim, 
o direito muçulmano, no território sírio de então, só era aplicável aos fiéis. 
da religião islâmica e não aos cristãos e israelitas, que em matéria de re
gime de casamento eram submetidos ao direito próprio e usual de sua 
comunidade religiosa. 

IX. Em face disto o esbôço da partilha do inventário foi homolo
gado pela decisão de fls. 215, tudo de acôrdo com o que já fôra objeto 
de estudo e aprovação, aliás sem qualquer recurso (fls. 19lv.). 

X. Dessa decisão apelaram os recorrentes para o Tribunal de 
Justiça da Guanabara, que, de acôrdo com erudito, minucioso e bri lhante 
Parecer da Procuradoria~Geral da Justiça do Estado ( fls. 255~263) da 
lavra do douto Procurador da Justiça, Dr. Paulo Dourado de Gusmão. 
por unanimidade de votos ( fls. 268~272) negou provimento ao a pêlo. 

XI. Irresignados os recorrentes, interpuseram recurso extraordi
nário contra êsse acórdão, não admitido pelo fundamentado despacho de 
fls. 298~301, do Desembargador~Presidente do Tribunal de Justiça da 
Guanabara. 

Mas como houve agravo dêsse despacho, provido apenas para me
lhor exame ( decisão de fls. 80 do proc. anexo-Ag. Int. n.0 38. 702 ) ,. 
subiram os autos para apreciação e julgamento da Egrégia Turma. 

XII. Somos pelo não conhecimento do recurso. A subida dos autos. 
apenas veio demonstrar o acêrto do despacho agravado, quando quis 
evitar trabalho a êste Colendo Tribunal Supremo, de conhecer recurso, 
extraordinário de todo incabível. 

Realmente, o que fêz a decisão malsinada, foi apreciar soberanamente 
a prova dos autos e comprovando, por esta, que o de cujus era casac\o 
religiosamente na Síria, em 1902, antes portanto da vigência do ar
tigo 8.0 da antiga Lei de Introdução, verificando também que se tratava 
de casamento de católicos pelo rito católico, perante autoridade eclesiás
tica católica, na Síria, em 1902, quando o regime de bens do casamento 
era determinado pela comunidade religiosa a que pertenciam e perante 
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quem se casavam os nubentes ; apurando tudo isto, em face da prova dos 
autos, reconheceu a validade do casamento religioso do de cujus e aplicou 
o regime de bens a que tal casamento conduzia. 

XIII. ;pretendem os recorrentes que todo casamento 'realizado 
então, na Síria, teria de obedecer ao rito muçulmano, mas é vidente que 
tal pretendimento é inaceitável, não só porque contraria a lei costumeira 
aplicável à espécie, como se anteporia à doutrina uníssona e uniforme 
de que os casamentos religiosos nos países conquistados pelo império oto
mano obedeciam ao estatuto pessoal da comunidade religiosa a que per· 
tenciam os nubentes e perante quem se casavam. 

XIV. Alegam ainda os recorrentes que além da infringência ao 
art. 8.0 da antiga lei de Introdução que estabelecia: 

"A lei nacional da pessoa determina a capacidade civil 
e o regime dos bens do casamento." 

a decisão malsinada teria entrado em testilha com o acórdão do Rec. 

Extr. n.0 3 .805, in Rev. de Direito, vol. 137-203, que estabelece: 

"Deve ser aplicada a lei síria, segundo a qual o regime 
é de completa separação". 

XV . Mas o acórdão trazido em colação não serve para provar 
dissídio jurisprudencial, porque apreciou e decidiu matéria diversa de 
acórdão malsinado. 

Enquanto o primeiro decidiu que "aos sírios, casados civilmente 
no Brasil, já na vigência da antiga Lei de Introdução, se aplicava, de 
acôrclo com o art. 8.0 desta, o regime da lei síria, da época, que era 
o da completa separação"; o segundo, proferido na espécie sub judice, 
decidiu que em caslamento de sírios que não se realizou no Brasil, pe
rante autoridade civil, nem na vigência da antiga Lei de Introdução, mas 
em casamento que se realizava na Síria, perante autoridade eclesiástica 
católica, em 1902, quando no Brasil, regulava o regime do Decreto nú
mero 3.084, de 5-10-1898, se aplicava o regime da comunidade religiosa 
a que pertenciam e pela qual se consorciaram. 

XVI. Pela forma pretendida pelos recorrentes, os católicos ou cris
tãos, naqueles países que na época da dominação otomana, antes da Co
dificação de 1949, casassem religiosamente perante o credo religioso a 
que pertenciam, ficariam sujeitos às normas seguidas pelas comunidades 
muçulmanas. Então haveria casais católicos e cristãos, não só suj eitos à. 
lei do repúdio, como ainda, teríamos o marido com direito de casar com 
mais de uma espôsa, desde que a pudesse sustentar, como dispunha a lei 
muçulmana, em sentido absolutamente contrário aos costumes e até mes~ 
mo aos princípios do casamento católico, monogâmico e indissolúvel. 
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XVII. Foi, justamente, atentando para a disparidade dos costu
mes e princípios entre as comunidades religiosas dos povos que dominava, 
que o império otomano adotou uma norma de sabedoria, mais que de 
tolerância, para lhe favorecer na expansão e conquista dêsses povos, 
,como aludem Pierre Arminjon, Baron Boris Nolde e Martin Wo!ff, 
"Traité de Droit Compare, vol. III, n.0 998A03"., 

Por isso ensina o autorizado Prof. René David : 

"Chrétiens des différents rites catholique ou ortodoxe~, 
et Israélites, sont soumis, pour ce qui concerne leur statut 
personnel, leur droit propre dans l'Egypte, la Syrie o~ ~e 
Pakistan" (Droit Civil Comparé, ed. 1950, pág. 348 nota l). 

Da mesma forma demonstrava Pi!let: 

"La !oi civile de l'empire ottoman étant de nature pu
rement religieuse, ne peut pas s'étendre aux chrétiens qui ha
bitent cet empire, même s'ils sont sujets du Sultan" (Trait(, 
Pratique de Droit International Privé, tomo I, pág. 525). 

E, finalmente, como esclarece o Prof. Nicolau Nazo, em caso que se 
aplica como uma luva à espécie sub judice: 

"De acôrdo com as normas que regem o direito de famí
lia das pessoas de nacionalidade síria, a lei reguladora do 
"casamento e da dissolução da sociedade conjugal é determi
nada não pela nacionalidade ou pelo domicílio, mas pela co~ 
munidade religiosa a que pertenciam os interessados". (Rev. 
For. vol. 191-78). 

XVIII. Inexiste, portanto, o dissídio jurisprudencial invocado com 
-0 acórdão trazido em colação, pois ali se afirma que aos sírios, casados 
pela lei muçulmana ou a ela sujeitos, o regime que se aplica f,. o de se~ 
paração, porém não se afirma, nem seria possível afirmar, que sírios 
não muçulmanos, porém cristãos, casados em 1902, perante autoridade 
-católica, da comunidade religiosa Melkita a que pertenciam os nubentes, 
se aplicaria o direito islâmico, de separação, do repúdio e da bigamia. 
Tal afirmativa seria um absurdo. 

XIX. Alegam ainda os recorrentes que o acórdão malsinado teria 
<lesa tendido ao art. 466 do C. P. C. que estabelece: 

"O Juiz poderá decidir no inventário quaisquer questões 
de direito e de fato fundadas em prova documental inequí
voca, remetendo para as vias ordinárias as de maior indi
cação,'~ 
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acrescendo que, deixando de aplicar tal princípio, o acórdão malsinado 
dissentfra de outro sôbre espécie igual da 2.ª Turma do Supremo Tribu
nal, coletado por Alexandre de Paula, vol. 6~1964. 

XX. No entanto, como o próprio artigo invocado esclarece, o 
Juiz do inventário não está obrigado a decidir, nesse processo sumário, 
questões para que lhe pareçam necessárias uma maior indagação, mas ;110~ 

derá decidi-las se achar a prova documental inequívoca. · 
Isto não ocorreu na espécie. 
Aos recorrentes parece que o de cujus só quis deixar à sua de~ 

clicada companheira de vida conjugal, de mais de cinqüenta anos de ca
sados, apenas a meação a que ela teria direito. 

No entanto, ao Juiz pareceu, e isto está escrito no testamento, que 
êle lhe deixava também, além da meação a que tinha lídimo direito, mais 
a metade da legítima de que livremente poderia o de cujus dispor. 

Na difícil prescrutação da verdadeira vontade do testador, estaria 
certo o Juiz, ou estariam certos os filhos que recusavam à sua própria 
mãe, velhinha, aquilo que a letra do testamento indicava? 

O Juiz, diante dos têrmos do testamento, mandou os recorrente.s 
para o Juízo ordinário, onde poderiam provar, ou não, o que pretendiam 
a respeito dessa intenção· do testador. 

Inexiste aí desatenção ao disposto no art. 466 do C. P. C., mas, ao 
contrário, perfeita adequação e cumprimento àquilo que tal dispo,itivo 
contém: 

"remetendo para as vias ordinárias ( as questões) de 
maior indagação." 

Igualmente não há dissídio com o acórdão trazido em colação, por
que êste não decidiu que o Juiz, tendo dúvidas e não achando !suficiente• 
mente provadas as questões de direito e de fato, deva decidi-las no pro
cesso célere do inventário, mas só aquelas cuja prova documental lhe 
pareça inequívoca. 

XXI. Finalmente, alegam os recorrentes que, havendo os seus pais 
casado no Brasil pelo regime de separação, deveria ser atendido êsse r~
gime e não o da comunhão do seu casamento religioso na Síria. 

Entretanto, não esclarecem os recorrentes que êsse regime de sepa
ração do casamento dos seus pais, no Brasil, não foi o regime livremente 
querido por êles, porém, o regime a que obrigados pela lei brasileira, por 
serem maiores de 60 anos (art. 288, n.0 II, do Código Civi:il), .em cuja lei 
o de cujus só procurou agasalho, porque foi errôneamente induzido na 
falsa persuasão de que seu casamento religioso na Síria não seria reco~ 
nhecido no Brasil. 

Ora, se o de cujus e sua viúva já eram casados, desde 1902, na Sí
ria, pelo regime de comunhão de bens, o segundo casamento. in,kuo, 
que foram induzidos a contrair novamente no Brasil, mais de 50 anos de-
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pois de legitimamente casados, não poderia prevalecer para separar uma.. 
comunhão de bens, de direito e de fato, que já permanecia por mais de· 
meio século. 

Tal casamento como efeito moral era contraproducente e como, 
efeito civil era supérfluo. O Juiz do inventário não podia, destarte, lhe· 
dar importância maior da que lhe deu; desconhecê-lo era a solução ade
quada. 

E, assim decidindo, o Juiz do inventário procedeu com acêrto e· 
justiça, máxime porque deixava aberta a "via larga" do processo ordi
nário aos inconformados, relevando notar que êles próprios já se en~ 
caminharam para essa "via ampla", como comprova a certidão de fls. 347.. 

Em face do exposto, somos pelo não conhecimento do recurso ex
traordinário, interposto pelos filhos do de cujus João Char Cury, e mais. 
dois, contra sua mãe Afife Char Cury e sua irmã Ana Salomão Cury e 
outros herdeiros do Espólio de Rattar Salomão Cury. Mas, se conhe
cido fôsse o recurso, não merecia provimento. Ressumbra dos autos a evi:
dência do acêrto do acórdão malsinado, que não malferiu dispositivo de
lei nem entrou cm testilha com a jurisprudência, ao decidir, em face dã 
prova dos autos, e acertadamente, que o regime de bens de sírios casados. 
só religiosamente, na Síria, em 1902, na Igreja dos Melkitas Católicos. 
Orientais, é o da comunhão de bens e não o da separação. Realmente, 
êste último regime, à época, só era obrigatório para os mulçumanos, e 
não para os cristão e judeus. Também ressalta a evidência do acêrto em 
decidir que seria imprescindível a propositura da ação própria para can
celar legado, por imputação de êrro essencial, não se podendo fazer, como 
pretendem os recorrentes, sem provas robustas e incontrovertidas. N <> 
processo singelo do inventário não seria possível, só no ordinário. 

Ao contrário, assim decidindo, o malsinado acórdão recorrido res
peitou a lei, afinou com jurisprudência, atendeu ao Direito e fêz Justiça. 

Brasília, 9 de novembro de 1967. 

Aprovo: 

CUSTÓDIO TOSCANO 

Procurador da República 

Prof. Haroldo Valladão 
Procurador-Geral da República 

DO DESARQUIV AMENTO DE INQUtRITO POLICIAL 

Sumário : 1 - A questão : ação penal sôbre inquérito
desarquivado - Acórdãos do Supremo Tribunal Federal <r 

votos dos Ministros HERMES LIMA, NUNES LEAL, RIBEIRO' 

DA COSTA, HAHNEMANN GUIMARÃES e GoNÇALVES DE ÜLI-
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VEIRA. 2 - Pensamento anterior, dos Ministros ÜROZIMBO 
NONATO e PEDRO CHAVES. 3 - Viabilidade do desarqwivc..
mento: o ponto no então Tribunal de Justiça do DistritO! Fe
deral e no atual Tribunal de Justiça do Estado da Guanabara: 
votos dos Desembargadores EURICO PAIXÃO, DIDIER FILHO 
e MuRTINHO PINHEIRO. 4 - A questão no Tribunal de Jus
tiça de São Paulo e no Tribunal de Alçada - divergências .. , 
5 - Na doutrina: VICENTE DE AZEVEDO e WALTER Acosv .. 
6 - Os arts. 18 e 28 do Código de Processo Penal. A opi'niã,1 
de SERRANO NEVES. 7 - Outros tex tos legais: O C ódiyo 
de Organização Judiciária do Distrito Federal - hoje do

Estado da Guanabara; o Código do Ministério Público de
Minas Gerais; o Código do Ministério Público do Estada da· 
Guanabara. 8 - O poder de correição da Procuradoria-Geral :: 
vigilância, fiscalização da aplicação da lei. A liçãO' de C.RISÓ~· 
LIT0 DE GusMÃO. 9 - O desarquivame-nto e o princíp'io dai 
indisponibilidade da ação penal pública. Os arts. 5.0 , 6.0 , 17, 
40, 25, 42 e 576 do Código de Processo P enal. 10 - O ar
tigo 29 do Código: ação subsidiária negada: acórdão do Su
premo, com relatório do Ministro EvANDRO Lrns. A questíi.o 
na 1.ª Conferência de Desembargadores. 11 - Os direitos do 
indiciado no inquérito e com o arquivamento. Conclusões. 

1 - O Colendo Supremo Tribunal Federal, em reunião plenária, 
de l.º de abril de 1964-, relatando o Exmo. Sr. Ministro H ERM ES Ln.IA, 
entendeu, ao julgar o recurso de "h. c." n.0 40. 421, que inquéri to po
licial não será de "desarquivar pelo Procurador-Geral sem novas provas". 
Em conseqüência, cassou-se, na espécie, sentença já condenatória, profe
rida em processo iniciado por denúncia que "não acrescen tou qualquer 
testemunha além das pessoas ouvidas no inquérito arquivado", não ha
vendo outros e "novos elementos de convicção para desarquivamento". 

A tese que vingou é a mesma do recurso extraordinário n.0 51 .251, 
no relatório do Exmo. Sr. Min. V1TOR NUNES LEAL, e do de n.G 53.159, 
já aqui vencidos os Exmos. Srs. Mins. RIBEIRO DA CoSTA e HAHNE
MANN GUIMARÃES. Os textos podem ser vistos, com mais detaihes, na 
"Revista Brasileira de Criminologia e Direito Penal", ns. 8-173, 3-141 e 
4-176. E nem discrepou o julgamento do "h.c." n.0 42.015, de 19 dé 
maio de 1965, com relato do Exmo. Sr. Min. -GoNÇALVES DE OLIVEIRA. 
"Revista Trimestral de Jurisprudência", n.0 33/618, onde ficou dito 
incisivamente: ;' iniciou-se com nulidade substancial : o processo estava 
arquivado e, sem novos elementos, a ação penal se instaurou, por de
núncia do Ministério Público", depois de ato do Procurador. 

As decisões são o próprio retrato da questão em estudo. 
2 - Indago, em primeiro lugar, se o decidido tem sabor de novi

dade. Vale dizer: foi sempre - a mesma - a solução que o Excelso Pre
tório deu à controvérsia? 
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A resposta é negativa, o que anima o intérprete a discordar. Só as
sim, tal o respeito a que nos sentimos obrigados diante daJ Alta J urispru
dência que, amanhã, pode ser cristalizada na Súmula. 

Por exemplo, em 30 de agôsto de 1950 ("Revista Forense", vol. 138, 
págs. 216~219), o Exmo. Sr. Ministro ÜR0ZIMBO NoNATO, relator do r~ 
curso de "habeas~corpus", n.0 31.364, tinha a oportunidade r!e afirmar 
que " . . . o Ministério Público não fica vinculado a êsse despacho ... " 
- o de arquivamento - "para o efeito de oferecer denúncia, se mudar 
de opinião quanto à base que o inquérito fôsse oferecer para instaurar 
a ação penal." 

O voto, exaustivo e douto, frisou, à ocasião, que à própria auto
ridade policial se reserva o direito de pesquisar mais para apurar os 
fatos, quando já arquivada a primeira investigação - art. 18 do Código 
de Processo Penal, não se podendo, pois, ter como prêso o M. Público. 
Dizendo, ainda, da "verdadeira natureza do despacho de arquivamento, 
que não põe fim à ação penal e nem ,atinge a punibilidade ... " que é, 
êle, "meramente administrativo e não origina res judicata", insistia o 
Min. K onato em que "êle não fixa situação definitiva". 

Na "Revista Trimestral de Jurisprudência", vol 32-604-6, encon
tra-se outro V. aresto, de 18! de novembro de 1964, relator o Exmo. Sr. 
Min. PEDRO CHAVES, com os seguintes textos: "o desarquivamento de 
inquérito policial não constitui constrangimento ilegal", da ementa e do 
voto: ". . . a Procuradoria deu parecer, opinando fôsse o inquérito res
tituído ao Promotor, a fim de que apresentasse denúncia". 

À guisa de conclusão, afirmara o Min. CHAVES: 

"penso que não há ilegalidade nenhuma ... " 

Não - não era o atual entendimento da Alta Côrte. 
3 - O então Tribunal de Justiça do Distrito Federal, por sua Egré

gia 3.ª Câmara, em 28 de junho de 1951, relatando o Exmo. Sr. De::s. 
EURICO PAIXÃO - "Revista Forense", vol. 144-456, entendia que "pode 
o Procurador~Geral, de ofício, ou mediante representação do órgão do 
Ministério Público ou de interessado, promover o desarquivamento. ... '' 
tendo o R. acórdão tópico marcante... "ainda que sem novas provas 
do Tribunal de Justiça do Estado da Guanabara: "arquivado o processo 
pelo juiz tendo em vista o parecer de um membro do M. Público, nem 
por isso deve considerar-se exaurida a atividade do Ministério Público, 
de vez que o respectivo chefe pode avocar o processo e 'reexaminá-lo'' 
- cfr. "Revista Brasileira de Criminologia e Direito Penal", n.0 9, pá
gina 174, ac. da Alta 2.ª Câmara, Exmo. Sr. Des. DIDIER FILHO. Veja-se, 
também, mais e ainda, o seguinte trecho do V. aresto da 1.ª Câmara 
Criminal, em 19 de novembro de 1962, relatando o Exmo. Sr. Des. 
MuRTINHo PINHEIRO: "E, mesmo arquivamento tivesse havido, não é 
isto uma forma de extinção da ação penal. Urna vez não prescrita a 
mesma, com ou sem novas provas, o Ministério Público sempre pode 
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retomar a iniciativa que a lei lhe dá" - ("Revista dos Tribunais", vo
lume 330, pág. 769). 

4 - É verdade que no conspícuo TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Revista dos Tribunais, vol. 310, pág. 137 
- "a jurisprudência ... , salvo manifestações em menor número ... tem 
entendido que não é admissível a denúncia, com apoio em inquérito po
licial arquivado, sem novas provas ... ", como disse o Exmo. Sr. De:;. 
Cantidiano de Almeida, relator do rec. n.0 67 .714. Mas aí vai a certeza 
de que a tese resta duvidosa ... "salvo manifestações em menor núme-
ro . .. ". 

Convinha lembrar, então, que o ALTO TRIBUNAL DE ALÇADA 
da mesma unidade da federação - 3.ª Câmara Criminal, em 30 de 
abril de 1962, relatando o Exmo. Sr. Juiz Isnard dos Reis, Revista. 
dos Tribunais, vol. 331, págs. 304/306) - proferiu a opinião contr~i ria, 
decidindo que "o arquivamento não impede que, com os mesmos ele
mentos constantes do inquérito ... seja oferecida a denúncia ... " 

S - Na doutrina, ensina VICENTE DE PAULO VICENTE DE AZEVEDO 
- Apostilas de Direito Judiciário Penal, l, pág. 160, que "é facultado ... 
ao promotor público, com base no mesmo inquérito arquivado, isto é, 
ainda mesmo sem novos elementos ou provas, apresentar denúncia". E 
WALTER ACOSTA, Processo Penal, pág. 121, n.0 49, afirma: "pode ainr:la 
acontecer que o promotor peça o arquivamento, o juiz o defira" ... , nes-
se caso. . . o reexame ao Procurador-Geral ... " quem poderá " . . . ofere-
cer denúncia ou designar promotor para que o faça". 

6 - Alguns textos legais devem ser recordados - a propósito. 
O primeiro é o do art. 18 do Código de Processo Penal, assim: "de

pois de ordenado o arquivamento do inquérito pela autoridade judiciária, 
por falta de base para a denúncia, a autoridade policial poderá proceder 
a novas pesquisas, se de outras provas tiver notícia". 

Será verdade que o texto segue: " .. . outras provas ... " o que pa·
rece deslocar a questão. Porém, dêle defiui, ainda, a certeza ele que o 
arquivamento não é definitivo - ponto em que havemos de insistir. En
tão, o Exmo. Sr. Min. 0ROZIMBO NONATO - ac. já mencionado, Re
vista Forense, 138, pág. 219 - notou que, "se a mesma autoridade po
licial pode, apesar do arquivamento, entender em novas pesquisas, certo 
parece que o Ministério Público não fica vinculado a êsse despacho para 
o efeito de oferecer denúncia, se mudar de opinião quanto à base que 
o inquérito possa oferecer para instaurar a ação penal". 

A interpretação acima é, também, do TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DA GUANABARA, aresto referido, Revista Brasileira 
de Criminologia e Direito Penal, 8, pág. 176. 

Um outro artigo recordado na questão é o de n.0 28, sempre do 
Código de Processo Penal, que diz: "se o órgão do Mini stério Público, 
ao invés de apresentar a denúncia, requer o arquivamento do inquérito 
policial ou de quaisquer peças de informação, o juiz, no caso de co11-
siderar improcedentes as razões invocadas, fará remessa do inquéri1 o 
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ou peças de informação ao Procurador-Geral, e êste oferecerá a denún
cia, designará outro órgão do Ministério Público para oferecê-la ou 
insi tirá no pedido de arquivamento, ao qual só então estará o juiz a 
atender". 

Tem-se alegado - Rev. Eras., 8, pág. 174 - "que o Procurador
Geral ó se manifesta quando o Juiz não concorda com o pedido de ar
quivamento", e que " ... a contrário sen o, se o Juiz concorda com o 
pedido de arquivamento, não cabe a intervenção da Procuradoria" - re
latório do Exmo. Sr. Min. HERMES LIMA, no rec. de h.c. n.0 40.421. 

• • a verdade, o art. 28 confirma, apenas, que o Ministério Público é o 
dominus litis no direito proce suai penal, cabendo, realmente, à sua che
fia a determinação última sôbre a ação esse entido é a argumen
tação de SERRANO NEVES, in Rcv. Eras., cit. págs. 179/181, comentando, 
exatamente, o v. acórdão do Excelso Pretório no h.c. acima citado. Para 
o autor, festejado, no art. 2 . "o legislador. . . remeteu ... " ao Minis
tério Público, "na pes oa de seu chefe, o conhecimento de todos os 
caso não tranqüilos de arquivamento de inquéritos po'iciais ... " E e 
pode denunciar e se pode concordar com o pedido de arquivamento -
ape ar da opo ição do juiz - pode "também, ... por via de conseqüên
cia, desarquivar", exclama ERRAN0 NEVES. 

7 - É preciso, porém, não olvidar outros dispositivos legai , ao 
ca o pertinentes, encontrados longe menos que longe, fora, aperuis 
- do Código de Processo Penal. 

E começarei pelo já revogado, no ponto, Código de Organização 
Judiciária do Distrito Federal, Dec.-lei 8.527, de 31 de dezembro de 
1945, que dispunha no art. 134, § 2.0 : "o me mo órgão do Mini tério 
Público, ou eu sub tituto, pode, antes de extinta a ação penal, pro
mover o de arquivamento das peças, reexaminando o caso, e oferecer de
núncia, salvo se o arquivamento foi mantido pelo Procurador-Geral, ca o 
em que só a êste competirá promover o desarquivamento ... " grifarei 
agora, "de ofício, ou mediante representação do órgão do Iinistério Pú
blico ou do interessado". 

Os textos e tão - hoje - substituídos pelo § 2.0 do art. 10 do 
Código do Mini tério Público (Lei 3.434, de 20 de junho de 1958): 
"o me mo órgão do Ministério Público, ou seu substituto, pode, antes de 
extinta a ação penal, promover o desarquivamento das peças, reexami
mar o caso e oferecer denúncia. e o arquivamento foi mantido pelo Pro
curador-Geral, só a êste compete promover o desarquivamento ... " -
outro grifos, necessários ---1 "de ofício ou mediante representação do 
Mini . tério Público ou de interessado. Compete igualmente ao Prornra
dor-Geral üferecer dem'incia oii mandar que a ofereça outro órgão do 
Ministério Público, ainda que tenha havido arquivamento". 

Dê-se à parte final - que não constava do antigo Código de Orga
nização, o destaque devido. 

Mesma é a orientação - geral - da Lei n.0 616, de 11 de se
tembro de 1950, que é o Código do Ministério Público do Estado de 
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Minas Gerais, art. 8.0
, § 2.0 : "o mesmo órgão do Ministério Público 

ou seu substituto poderá desarquivar o inquérito e oferecer denúncia 
.antes de extinta a ação penal". • 

8 - E tenho, aqui, alcançado ponto melindroso da questão. 
Não há dúvida, porém, de que correição parcial cabe, sempre, ao Pro~ 

curador-Geral sôbre os serviços gerais do Ministério Público. Que de
riva - a necessidade de corrigir - da própria ordem administrativa, 
sim; mas também do fato assinalado por CRISÓLITO DE GUSMÃO, Insti
tuições de Direito Judiciário", página 89: "A chefia do Ministério Pú
blico é uma função da mais alta importância no organismo judiciário, é 
o mentor, o órgão de direção suprema da instituição a quem incumbe 
uma grande soma de responsabilidade funcional, dada sua função de 
alta vigilância". 

Aí está. Bem lido o texto, segue-se que a direção há de intervir 
.até mesmo em homenagem à função de alta vigilância exercida pelos ór
gãos do Ministério Público, aos quais, marcadamente no processo penal, 
,cabe fiscalizar a execução da lei, como está no art. 257 do Código. 

A meu parecer, porém, a necessidade da revisão dos pedidos de 
arquivamento tem raízes mais fundas e que tocam até os princípios b.i
sicos do direito processual penal. 

9 - É largo o catálogo de normas do Código de Proce o Penal 
a respeito do princípio da indisponibilidade da ação pública. E não é só 
.a ação pública que é indisponível - todo o processo o é, como fàcil
mente se demonstra. 

No art. S.0 do Código encontra-se a expressão 

" ... o inquérito policial será iniciado ... " 

,e logo a seguir, no n.0 I, está outra 

" ... de ofício" . 

.Já no art. 6.0 lo brigamos a locução 

"a autoridade policial deverá ... ", 

·tudo indicando ordem, com.ando, regras imperativas, até mesmo indicadas 
-pelo emprêgo de verbos e tempos fortes. Já MoRAES SILVA, Epít01ne da 
•Gramática Portuguêsa, na introdução ao seu celebrado Dicionário (vol. 
·t, pág. XVII) ensinava que 

"o Legislador manda, ou proíbe predizendo, com o futuro 
do Indicativo". 
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Mais : no art. 17 está que 

"a autoridade policial não poderá mandar arquivar autos 
de inquérito", 

o que está a indicar a indisponibilidade a que me venho referindo. 
Nem se diga que as determinações, acima indicadas, são de or

dem meramente administrativa, dirigidas, apenas, às autoridades me
nores, pois já verei que, de certa forma, alcançam as judiciárias. 

Assim, o art. 40 dispõe: "quando, em autos de papéis de que co -
nhecerem, O!. juízes ou tribunais verificarem a existência de crime dt:
ação pública, remeterão ao Ministério Público as cópias e os documen
tos necessários do oferecimento da denúncia", - o que é determinação~ 
como se percebe da mesma leitura da lei. 

Mesmo quando a ação pública depende de representação, art. 25, 
esta "será irretratável depois de oferecida a denúncia", significando o, 
fato que a indisponibilidade atinge, mais e ainda, as partes. E já não• 
falo da vigência do princípio nos casos de ação privada - perdão que. 
não pode ser dado quando já passou em julgado a condenação - art. 
107, 33.0 do Cód. Penal. . 

Quanto ao Ministério Público, acho que a ação pública é indisp01ií 
vel, tanto que os textos dos arts. 42 e 576 rezam, respectivamente, que 
"o Ministério Público não poderá desistir da ação penal" e "de recurso
que haja interposto". 

Ora - é o final do raciocínio - deve estar no poder da Procura
doria-Geral rever os casos em que a ação 1t1ão foi proposta, para, diar 
vigor ao princípio, quando desobedecido. 

Claro, essa correição não é feita de regra. Serão apenas certos 
casos, os desarquiváveis ; mas não se pode pretender que todos não sejam. 

Se a ação "não é a resultante de uma facultas agendi do Ministério 
Público; não é um direito seu, mas um dever ... " - RAYMUNDO CÂN
DIDO, "Do ingresso no Juf.zo Penal", pág. 33, o rever o arquivamento i: 
dever do Ministério Público, também. 

Nem o princípio oposto __, da obrigatoriedade - sustentado pela.. 
autoridade de JosÉ FREDERICO MARQUES, "sôbre a ação penal", "Reviste; 
dos Tribunais", vai. 265, pág. 825, permite duvidar da necessidade do de
sarquivamento, às vêzes. 

10 - Todavia, mais longe irei. 
Admita-se, para argumentar, que a impossibilidade do desarquivar ｾ＠

sem outras provas, seja sustentável, mesmo em respeito da opinião, já 
manifestada, do Órgão do Ministério Público. Sim - a ação é do M. 
Público, mas foi o próprio quem não a promoveu; sim - a ação pú
blica é indisponível, salvo quando o dorninus litis não viu como fazê-la 
prosperar. Quais as conseqüências? 

Lamentàvelmente, a ação definitivamente trancada, em prejuízo da 
justiça pública e dos particulares porventura atingidos pelo fato ilícito 
penal. 
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Se não, veja-se. A Procuradoria-Geral, que quer desarquivar, não 
pode. A parte ofendida não tem a ação supletiva do art. 29 do Cód. 
de Processo Penal: "será admitida ação provada nos crimes de ação 
pública se esta não fôr intentada no prazo legal ... " 

Quem o afirma é o mesmo COLENDO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL, em jurisprudência aliás menos discutível, tal a dúvida que 
paira sôbre o tema. Assim: a Alta l.ª Turma - Remsta Trimestral de 
Jurisprudência, 34, pág. 419 decidiu que "só quando há inércia do :Mi
nistério Público é que se admite a iniciativa da parte, em sua substitui
ção. - Requerido o arquivamento ... com o deferimento do Juiz, n:í.o 
cabe ação privada ... " - relatando o Exmo. Sr. Min. EvANDRO Lrns, 
em 14 de setembro de 1965. 

Já era - a acima - a solução do caso, dada a marcante l.ª Con~ 
ferência de Desembargadores, em 1943, Anais, pág. 174, conclusão n. 0 

XII: "nos crimes de ação pública, arquivados os autos a requerimento do 
Ministério Público, não pode a ação penal ser iniciada mediante quei
xa do ofendido." 

O alto pensamento do Min. NELSON HUNGRIA, à época assessor 
dos debates, esclarece que "houve a intenção de se separarem os dois 
casos. Somente no caso em que, por desídia ou relapsia", perda do 
prazo para propor a ação pelo Ministério Público " ... é que pode in
tervir o ofendido, com a sua queixa ... " - Anais, pág. 175. 

A matéria, também, está prevista no art. 102, § 3.0 , do Cód. Penal, 
em parte igual ao art. 29 da lei do rito. 

11 - Dir·se-á, como remate do assunto, que o indiciado, que teve 
o possível processo trancado por manifestação expressa de um órgão 
da acusação pública - o promotor que pediu e obteve do Juízo o ar
quivamento - não pode ficar à mercê de outro exame, ainda que da 
Chefia do colégio acusador. 

Ouça-se - no ponto - o parecer de SERRANO KEVES - Revista 
Brasileira de Jurisprudência e Direito Penal, 8, pág. 179: "se o desar
quivamento não se inspirar em novas provas, tanto melhor para o in
diciado. É bem mais cômodo, com efeito, um julgado de absolvição de 
que um despacho de arquivamento. :Êste é sempre discutível, enquanto 
que aquêle se impõe, por fôrça da res judicata". ' 

Certamente que prevejo a hipótese contrária: desarquivado o in
quérito, o processo pode terminar por uma condenação. Mas ____. então -· 
o desarquivamento era de rigor, o arquivamento é que era precipitado, e 
ninguém se pode queixar da ação regular, com todos os meios proba
tórios usados, o que leva à crença de ver sentença justa e inevitável. 

CONCLUSÕES 

Ainda que pàlidamente, ouso destacar: 

1.0
) não é tranqüila a atual jurisprudência do EXCELSO PRE

TóRIO, que impede o desarquivamento de autos de inquérito policial; 
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2.0
) não é maior, nem, data venia, melhor, eis que 

a) o despacho de arquivamento não é definitivo; 
b) não se pode recusar ao Procurador-Geral a correição parcial 

que lhe é própria, em atos de subordinados ; 
e) não se deve - sempre e logo - dar como trancada uma ação, 

-que pode prosperar. 

Salvo melhor juízo. 

Rio de Janeiro, 1.0 de julho de 1966. 

MARTINHO DA ROCHA DoYLE 

Assistente do Procurador~Geral 



JURISPRUDÊNCIA 

FRAUDE NO PAGAMENTO POR MEIO DE CHEQUE 

ETIÇAO DE HABEAS CORPUS 
N.0 37.351 - S. P. 

3upremo Tribunal Federal 

Tribunal Pleno 

Cheque pós-datado. Tal cir
<unstância desnatura o cheque e 
não permite se configure o cri
me do art. 171 § 2.0 • n.O VI d1J 
Código Penal. Habeas corpus 
~oncedido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados êstes autos de 
1Labeas-corpus n.0 37.351, decidem con
ceder a ordem de acôrdo com as no
tas juntas. 

D. F., 1.º de abril de 1960 - Bar
ros Barreto, Presidente; Luiz Gallot
ti, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Luiz Gallotti - Os 
ilustres advogados José Loureiro Jú
nior e Afonso Vergueiro Lôbo reque
rem habeas corpus, em favor de Or
lando Baratella, alegando: a 2.ª Câ
mara Criminal do Tribunal de Jus
tiça de São Paulo, reformando sen
tença absolutória, condenou o pacien
te a um ano e seis meses de reclusão, 
por suposta infração do art. 171, 
§ 2.0 , n.0 VI do Código Penal. Ora, 
no caso, inexiste o crime de emissão 
de cheque sem fundos, por se tratar 
de cheque pós-datado. 

Solicitadas informações, vieram as 
de fls. 12 e segs. 

É o relatório. 

VOTO 

Constitui ponto incontroverso re
c~n_hecido quer pela sentença ab;olu
toria, quer pelo acórdão condenatório, 
que se trata de cheque pós-datado. 

Ora, já assentou o Supremo Tribu
nal que tal circunstância desnatura o 
ch~que e não permite se configure o 
crime pelo qual foi o paciente conde
nado (art. 171, § 2.0 , número VI do 
Código Penal). 

Assim, concedo o habeas corpus. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte: Concedida a ordem sem 
divergência de votos. 

Presidência do Exmo. Sr. Ministro 
Barros Barreto. 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro 
Luiz Gallotti. 

Ausente, justificadamente, o Exmo. 
Sr. Ministro Vilas Boas. 

Tomaram parte no julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Sampaio 
Costa (Substituto do Exmo. Sr. Mi
nistro Ribeiro da Costa, que se en
contra de licença), Gonçalves de Oli
veira, Cândido Mota Filho, Ari Fran
co, Nélson Hungria, Rocha Lagoa, 
Luiz Gallotti, Hahnemann Guima
rães e Lafayete de Andrada. - Hu
go Mosca, Vice-Diretor-Geral. 

(Rev. Trim. de Jurispr., 14/40). 

CONFLITO DE JURISDIÇAO 

N.0 2.845 - PARANA 

Cheque sem provisão de fu'lt
dos. Crime de dano. O seu mo-
mento consumativo é o da recusei 
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do pagamento pelo sacado. Va
lor exegético da rubrica do art. 
171, § 2.0 , n.0 VI, do Código 
Penal. Conflito de jurisdição 
julgado procedente para decla
rar a competência do juízo onde 
se constatou a falta de provisão 
de fundos do cheque emitido. 

Relator para o acórdão: O Sr. Mi
nistro Evandro Lins e Silva. 

Suscitante: Juízo de Direito da 1.ª 
Vara da Comarca de Maringá, Pa
raná . 

Suscitado: Juízo de Direito da 7.ª 
Vara Criminal da Comarca de São 
Paulo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os 
autos acima identificados, acordam 
os Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, em sessão plenária, na con
formidade da ata do julgamento e 
das notas taquigráficas, por maioria 
de votos, julgar procedente o con
flito. 

Brasília, 5 de abril de 1965. - A. 
M. Ribeiro da Costa, Presidente. -
Evandro Lins e Silva, Relator para 
o acórdão. 

RELATÓRIO 

O Sr. Minisflro Gonçalv es de Oli
veira: - No presente conflito, a di
vergência diz respeito ao juízo para 
o processo-crime pela emissão de 
cheque sem fundos, se competente é o 
fôro do lugar do pagamento ou do lu
gar da emissão. 

A promoção de fls. assinala: 
"Afigura-se-nos necessário devolver 
os presentes autos ao MM. Juiz de 
Origem (7.ª Vara Criminal da Co
marca de São Paulo), para que ali 
tenham prosseguimento, eis que, por 
se tratar de emissão de cheque sem 
fundos , temos ponto de vista firma
do de que o fôro competente para a 
apuração da responsabilidade crimi
nal dêle decorrente seja o da Comar
ca em que o ludíbrio se apurou, por 
sua emissão, entrega ao lesado e a 
obtenção da vantagem ilícita. 

Tais sucessos, todos, se consuma
ram em São Paulo, revelam os autos 
positivamente, sendo lá portanto o 

fôro competente para o processo, o:r:
vi do disposto nos arts. 69 e 70 do, 
Código de Proc. Penal. 

É bem certo tenha Magalhães No
ronha realmente esposado o entendi
mento acatado nos pronunciamentos 
de fls. e fls. 

Entende êste ilustre doutrinador 
que para summatum opus é necessá
ria a apresentação do cheque cujo, 
pagamento é negado por falta ou in
suficiência de provisão. A apresenta-
ção é que caracteriza o delito. · 

O renomado criminalista Basileu 
Garcia já afirma diferentemente ao 
ensinar que, por se tratar de crime
formal, se consuma no preciso ins
tante em que o emitente nêle lança 
sua assinatura. 

O insigne mestre Nélson Hungria, 
porém, nos parece seja o doutrinador 
que com mais precisão apanha a ma
téria. Para êle, há que se perquirir. 
além dos requisitos apontados, mais. 
o da entrega ao lesado, do cheque~ 
que é assim pôsto em circulação, só• 
então se verificando a vantagem · ili
cita correlativa à lesão patrimonial, 
que, caracterizando o delito, fixa 0, 

fôro competente para sua aprecia-
ção. 

Vale-se assinalar, mais, 
risprudência, se é que se 
lar em jurisprudência, 
apenas dois julgados, t em 
tendido. 

que a ju
possa fa
citando-se 
assim en-

"Emissão fraudulenta. Competên
cia. Regula-se pelo local da emis
são" (Re'!Jista F orense, vol. LXVII, 
p. 595). 

"O estelionato se consuma no lu
gar da emissão do cheque sem f un
dos e n ã o no em que deve ser pago" 
(Ac. unânime do Tribunal de Jus
tiça de São Paulo, in R ev. dos Tribs., 
vol. 175, p. 544). 

Sob a fôrça de tais ensinamentos 
outro caminho n ão vemos que não 
o de devolver o processo à sua ori
gem, sendo certo, mais, que, face à 
devolução, o exame da matéria sob o 
prisma que apresenta o Dr. Promo
tor em exercício neste Juízo, deixa 
de ter relevância. 

Intime-se, devolva-se sob registro 
postal. 

Maringá ................ - (a) 
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Zeferino Mozzato Krukoski, Juiz 
de Direito da 1.ª Vara ... 

O Dr. Juiz de Direito da 1.ª Va
ra de Maringá, Dr. Zeferino Moz
zato Krukoski, faz ao propósito es
tas considerações: "Segundo se cons
tata das declarações do indiciado 
José Pedro Filho (f. 9), está mani
festo, pois que afirmado e confir
mado que o cheque sem fundos que 
deu objeto ao presente inquérito foi 
emitido na cidade de São Paulo, onde 
se verificou a vantagem ilícita: 
" . .. que, obtida a fôlha de cheque, o 
declarante o emitiu na importância 
de Cr$ 30. 000 contra o Banco Co
mercial do Paraná S. A., informan
do a Manoel que o declarante não 
teria, evidentemente, fundos e, nem 
mesmo, conta aberta, mas que iria 
telefonar para uma pessoa conhecida 
em Maringá para fazer a cobertura 
do cheque em aprêço, podendo ainda 
acontecer que essa pessoa, que é co
nhecida e amiga de Manoel, não se 
encontrasse no momento em condi
çpes de cobrir o che9ue, mas qu~ êste 
seria coberto infahvelmente, talvez 
dias depois". 

O próprio lesado, Manoel Joaquim 
da Costa, confirma que foi precisa
mente lá que isto ocorreu. 

Em face a tais sucessos, outra não 
pode ser a conclusão senão a de 
reconhecer o fôro do delito como o 
daquela capital. 

Nem se afirme, baseado apenas no 
raciocínio do erudito Magalhães No
ronha, que tal delito só se poderá 
consumar depois da constatação da 
falta de fundos. 

Esposar-se, note-se bem, tal teme
rário entendimento seria conferir-se 
aos estelionatários, em última análi
se, a escolha do fôro para que fôs
sem processados e julgados, ainda 
que em outro lugar lograssem van
tagem ilicita mediante o expediente, 
pois que, para tanto, lhes bastaria 
colocassem a Comarca de sua escolha 
no local destinado ao pagamento, pa
ra que assim viesse a ser entendido. 

Se em lugar de Maringá constas
se ser o cheque pagável em Manaus, 
será que para lá deveria ser enca
minhado ó processo? 

O local do ludíbrio foi São Paulo 
e êste deverá ser o fôro competente 
para o julgamento da façanha. 

Como a emissão de cheque sem 
fundos constitui uma modalidade de 
estelionato, outro não nos parece de
va ser o destino dêstes autos. 

No despacho de fls. 56, entendemos 
já haver isto demonstrado, tendo em 
nosso favor as lições dos insignes 
mestres Basileu Garcia e Nelson 
Hungria, além do aresto citado ao 
qual acrescemos o julgado publica
do na Rev. dos Tribs., vol. 262, à 
p. 109, com a seguinte ementa elu
cidativa: "No crime de estelionato, 
por emissão de cheque sem fundoe, 
a competência para o seu julgamen
to não é nem do lugar em que o 
cheque foi emitido, nem do em que 
deverá ser pago, mas daquele em que 
foi dado em pagamento e onde o 
emitente recebeu a vantagem indevi
da". Não se deve a ssim, data venia, 
alimentar dúvida de que o insigne 
mestre Magalhães Noronha não es
pose a melhor tese sôbre a parti
cularidade, visto como o que êle de
fende é, noutros têrmos, nada mais, 
nada menos, do que sugerir que no 
lugar onde se efetuasse o exame do 
corpo de delito é que teria de correr 
o processo respectivo. 

Num e noutro caso há analogia; 
no caso do cheque, o fôro competente 
seria onde se constatasse a despro
visão de fundos; no caso dos feri
mentos, onde se constatassem as le
sões. 

A verdade é que o cheque já esta
va desprovido de fundos antes mes
mo de sua constatação, pelo que a 
particularidade é desvaliosa para fi
xar o fôro do delito. 

Estribando em tal entendimento, 
hei por bem de levantar, nos pró
prios autos, o presente conflito ne
gativo de jurisdiçào, com fundamen
to nos artigos 114, inciso I, 115, in
ciso III, e 116, § 1.0 do Cód. de Proc. 
Penal, a fim de que seja dirimida a 
dúvida e o Colendo Supremo Tribu
nal Federal dê a exata interpreta
ção ao passo legal objeto da contro
vérsia". 

O parecer da Procuradoria-Geral é 
êste: "1. Cheque emitido contra 
agência bancária de Maringá, Esta-
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do do Paraná, e dado como garantia 
de dívida na cidade de São Paulo. 

2. Em doutrina, as opiniões são 
divergentes quanto à consumação do 
delito de fraude no pagamento por 
meio de cheque. 

Preferimos, de nossa parte, o en
tendimento de Magalhães Noronha, 
para quem o summatum opus está 
na recusa de pagamento do cheque 
por falta ou insuficiência de fundos. 

No guichet do estabelecimento ban
cário, ao ser inteirada do prejuízo a 
vítima, é que se consuma o crime. 

Aí, então, o fôro competente. 
No caso, Maringá, Estado do Pa

raná. 
Distrito Federal, 13 de agôsto de 

1964. - (a) Murilo Silva, Procura
dor da NOV ACAP; 

Subscrevo: - (a) Osvaldo Tri
gueiro. Procurador-Geral da Repú
blica". 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Gonçalves de Oli
veira (Relator) : - Sr. Presidente. 
A nossa jurisprudência vem-se fir
mando, na resolução de conflito, que 
o fôro competente é o lugar do pa
gamento, onde houve frustração tlo 
pagamento do cheque. 

Penso que o assunto merece <,er 
reexaminado. Há dificuldades, mui
tas vêzes não superadas, de forma
ção do processo, no fôro do pagamen
to. Imagine-se um cheque emitido 
para o Rio ou São Paulo, em que 
lesado é um comerciante de uma ci
dade do interior! Sugeria que o emi
nente Ministro Evandro Lins e Silva, 
que é o primeiro a votar, reexami
nasse o assunto, pedindo vista dos 
autos. 

VISTA 

O Sr. Ministro Evandro Lins: -
Sr. Presidente, peço vista dos autos. 

DECISÃO 

Como consta da ata a decisão foi 
a seguinte: Julgou procedente o con
flito o Ministro Relator. pedindo vis
ta, o Ministro Evandro Lins. Adiado. 

Presidência do Exmo. Sr. Ministro 

A. M. Ribeiro da Costa. Relator, o 
Exmo. Sr. Ministro Gonçalves de 
Oliveira. Licenciados os Exmos. Se
nhores Ministros Pedro Chaves e La
fayette de Andrada. 

Em 29 de março de 1965. - Doutor 
Eduardo de Drummond Alves, Vice
Diretor-Geral. 

VOTO 

O Sr. Ministro Evandro Lins: -
Incorre nas penas do crime de es
telionato quem "emite cheque, sem 
suficiente :{>rovisão de fundos em po
der do sacado, ou lhe frustra o pa
gamento" _(art. 171, § 2.0 , n.0 vr. 
do Código Penal). 

A rubrica legislativa esclarece e 
complementa o texto, definido o deli
to como sendo de "fraude no paga
mento por meio de cheque". 

Os doutrinadores não têm chegado 
a acôrdo quanto à natureza do cri
me - se formal ou de dano - daí 
advindo a dificuldade de precisar o 
seu momento consumativo. A juris
prudência, contudo, tem-se firmado 
no sentido de que o crime só se aper
feiçoa no instante da recusa do pa
gamento pelo banco sacado. Parece
me que êsse entendimento jurispru
dencial dá exata interpretação ao 
texto legal. 

A Lei do Cheque (n.0 2.591, de 
7-8-12) sujeita à pena de 10% sôbre 
o respectivo montante quem emitir 
cheque sem suficiente provisão em 
poder do sacado (art. 7.0 ). 

Comentando essa disposição, Car
valho de Mendonça admite as duas 
hipóteses que poderiam ocorrer após 
a emissão do cheque: a provisão 
feita depois da emissão e antes eia 
cobrança, ou o sacado honrar o pa
gamento, mesmo sem ter fundos dis
poníveis do emissor do cheque. E di:r. 
quanto à primeira hipótese: "O es
copo da lei, exigindo a cobertura ou 
provisão, é dar ao portador a . ga
rantia da imediata cobrança no mo
mento da apresentação do cheque. 
Se nesse momento se acham em po
der do sacado fundos suficientes pa
ra o pagamento do cheque, que nre
jufzo ou dano sofrerá o seu portador?' 
Em tais condições não seria injusti
ficável a aplicação da pena do art. 
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7.0 da L. 2.591-" (Trat. Dir. Com. 
Eras., vol. V, liv. III, página 506). 

Quanto à segunda hipótese, desta
ca· o eminente comercialista: "Abs
traindo o princípio da prévia provi
são, o caso pode muitas vêz•,s não 
oferecer importância prática, pois o 
sacad() não está proibido de pagar o 
cheque sem ter em seu poder íuncios 
disponíveis do emissor, e, nesse caso, 
niw há razão para ser aplicada a JJe-
11alidade" (id., id.). 

Em sua excelente monografia, Car
los Fulgêncio da Cunha Peixoto, par
tidário de uma proteção especial ao 
~beque e de que a sua conceituação 
penal deveria ser a de crime formal, 
salienta, em comentário ao brilhan
te Rí.Órdão de qu,i foi relator o .3,11i
nente Ministro Luiz Gallotti, a res
peito do cheque destinado a pagar 
<lh-ida de jôgo, que o delito em ques
tão: "tal como o estelionato ~1') :::eu 
Fp:, fundamental é de dano. Para 
que se configure, indispensável ~e 
torna que haja diminuição no pa
tr:mônio da vítima'' - ( O C/l,eq11e, 
vol. 1, pág. 127) . 

Entn• os comentadores de no,;!;ta 
legislação penal, Magalhi:es Noronha 
é quPm melhor iutua, a meu ver, o 
-~robl;,ma, respondflndo, com vanta
gem, a Nelson Hungria que entende 
que o crime se consuma quando o 
cheque é entregue ao tomador (Com. 
ao Código Penal, vol. VII, p. 242), 
e a Basileu Garcia, que sustenta 
tratar-se de um delito formal, que 
se consuma no instante em que o 
emitente lança a sua assinatura no 
cheque (Anais do 1.° Cong. Nac. 
do Min. Público, página 160). 

Mostra o ilustre professor da Uni
versidade Mackenzie, em sua obra, 
as duas hipóteses previstas por Car
valho de Mendonça, isto é: - quan
do o emitente provê o sacado de re
cursos para o pagamento, ou quando 
o sacado, por gratidão, confiança ou 
amizade, honra o pagamento do che
que. 

O argumento decisivo, a meu ver, 
contra a tese do delito formal ou 
da pura entrega do cheque ao toma
dor, é que o art. 171, § 2.0 VI, do 
Código Penal, prevê duas modalida
des diversas de fraude no pagamen
to por meio de cheque: a) emitir 

cheque sem suficiente provisão de 
fundos em poder do sacado; ou b) 
frustar-lhe o pagamento. 

Imagine-se que alguém emita um 
cheque e, no momento da emissão,. 
dispõe de fundos suficientes para o
seu pagamento, mas que venha a 
ordenar ao banqueiro que não o pa
gue ou que venha a retirar os fun
dos, antes da apresentação do che
que ao sacado . 

Se o crime se tivesse consumado 
com a simples emissão ou com a en
trega do cheque ao tomador, não ha
veria, no caso, crime a punir, por
que, ao ser emitido o cheque, havia 
fundos suficientes para o pagamento. 

Daí se conclui que o crime se con
suma com o não pagamento. 

Tratando do Código Penal Brasi
leiro, Cuello Calon afirmou: "En el 
derecho brasilefio, como en bloqueo 
está previsto en el código penal en
tre las defraudaciones, para la exis
tencia dei delito será menester que 
concurra un dolo específico, que en 
este caso sería el ánimo de defrau
dar" (La Protección Penal del Che
que, 1944, pág. 53). 

Bento de Faria, invocando as 
opm1oes de Paulo Lacerda, Tito 
Fulgêncio, Rodrigo Otávio e Thiers 
Veloso, conclui da mesma forma: 
"sendo o objetivo da lei reprimir a 
fraude no respectivo pagamento, pen
so que os fundos devem existir dis
poníveis quando apresentado o che
que para ser pago. 

Podem, pois, não existir no mo
mento da emissão, mas nada obsta 
que o emitente faça posteriormente 
a provisão, antes de sua apresenta
ção. 

Nesse caso não se configura nem 
a fraude nem o dano (C6digo Penal 
Briasileiro, vol. IV, p. 198) . 

Relator de projeto na Comissão de 
Constituição e Justiça da Câmara 
dos Deputados, Mílton Campos pro
feriu longo e erudito parecer, sa
lientando que a jurisprudência tem 
exigido, para a configuração de cri
me, a existência de prejuízo, pois o 
delito é de dano e não formal. Nesse 
parecer ainda são lembrados os gra
ves inconvenientes para a conceitua
ção do crime como formal, o que ain
da mais- favorecia os agiotas na exi-
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gência de cheques sem prov1sao como 
garantia de dívida. E assim termi
na o seu lúcido e brilhante parecer. 
"Conclui-se do exposto que, sob a 
boa inspiração de dar mais prestígio 
e eficácia ao cheque a à sua circula
ção, o projeto pode conduzir a ini
qüidades que, tanto quanto a fraude 
por meio dos cheques, devem ser evi
tadas. Não é propriamente na lei 
que está, entre nós, o motivo, real
mente inquietante, da proliferação 
dos cheques emitidos sem provisão. 
Estamos diante de mais um caso em 
que a lei é satisfatória, mas o que 
falha é sua aplicação. Talvez pres
são dos costumes, numa hora em que 
as preocupações éticas estão em des
favor e domina a filosofia do êxito 
e dos golpes felizes. Talvez compre
ensível reação contra a audácia dos 
agiotas, que desnaturam o cheque, 
transformando sua precípua finali
dade, que é servir como meio de pa
gamento, em títulos constitutivos de 
crédito. Certamente, humanização do 
rigor da lei pela jurisprudência, a 
fim de evitar injustiças criadas no 
meio social. 

Ora, êsses fatôres prevaleceriam 
também diante da lei nova, se acei
to o projeto, ou, se não prevalecesse, 
teríamos um regime que poderia pe
car pelo excesso de severidade. No 
meu parecer, considero preferível 
continuar a eficácia da circulação 
dos cheques correndo os riscos que 
lhe são inerentes, e por isso opino 
contra a reforma legislativa pro
posta". 

O crime de emissão de cheque sem 
provisão em poder do sacado é, pois, 
crime de dano. A ementa, integrante 
do artigo que o contempla, define-o 
como "fraude no pagamento por 
meio de cheque". 

As rubricas ou ementas fazem par
te integrante do próprio Código, sa
lientando Rocco, na exposição d~ mo
tivos do atual Código italiano., fonte 
principal do brasileiro: 

"Todo artigo do Código é prece
dido de um rubrica própria, que dá 
sinteticamente o seu conteúdo: ino
vação esta que reputo pràticamente 
muito útil. Estas rubricas, como 
aquelas mais gerais dos títulos e dos 
capítulos, podem ter também valor 

exegético, nos limites fixados nos 
melhores tratados sôbre a interpr~
tação das leis em geral e das leis 
penais em particular" (Giovanni Da
vicini, Godice Penale e Godice di Pro
cedura Penale, Turim, p. 27). 

É essa, também, a opinião de 
Manzini (Trat. Dir. Pen. [tal., Tu
rim, 1933, vol. I, pág. 190), que mos
tra encontrarem-se nas rubricas e em 
outras divisões sistemáticas de uma 
lei, como os índices, elementos indi
cativos que "servem para designar a 
objetividade jurídica de um determi
nado crime ou classe de crimes, o:.i 
ajudar a esclarecer a vontade da 
lei". 

Tratando-se de crime de dano, o 
momento consumativo do delito pre
visto no art. 171, § 2.0 , n.0 VI, do 
Código Penal, é o da recusa do pa
gamento pelo sacado. Nesse instante 
é que se deram o prejuízo do sujeito 
passivo e a obtenção da vantagem 
ilícita pelo agente do crime. 

Essa tem sido a orientação da ju
risprudência do Supremo Tribunal 
Federal. Recentemente assim decidi
mos no recurso de habeas corpus nú
mero 41. 993 de que foi relator o 
eminente Ministro Luiz Gallotti, j11l
gado em 10-3-65. 

Não vejo razão para alterar a 
nossa jurisprudência sôbre o tema. 
Se me alonguei um pouco mais na 
justificação dêste voto, foi para 
atender ao apêlo do nosso eminente 
colega, Ministro Gonçalves de Oli
veira, no final de seu voto. Não me 
impressiona o argumento da dificul
dade da formação do processo no 
fôro de pagamento, quando êste se 
deve dar em outro município ou mes
mo em outro Estado. O tomador, 
quando recebeu o cheque, conhecia 
essa circunstância. A contestação 
material do crime, ou seja, a prova 
da sua existência, se faz no local 
do pagamento. Os demais atos do 
processo far-se-ão por precatória, de 
acôrdo com as normas do Cód. de 
Proc. Penal. 

A competência, no caso, é a do lu
gar da infração (arts. 69, I, e 70, do 
Cód. de Proc. Penal). 

Julgo procedente o conflito e com
petente o Juízo de Direito da 1.ª 
Vara da Comarca de Maringá. 
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EXPLICAÇÃO 

O Sr. Ministro Gonçalves de Oli
v eira (Relator) : Sr. Presidente, o 
presente caso é, realmente, r elevan
te para os estudiosos do Direito Pe
n al e do Direito Processual Penal 
Brasileiro, pelo que quero deixar bem 
exata a minha opinião a r espeito do 
.assunto. 

E ston em que, pa ra deci são de um 
confli to de jurisdição, não é impor
tante - não obstan te as doutas con
siderar:3es do eminente Sr. Ministro 
Evandro Lins - saber se se trata de 
.cr ime formal ou se de crime de da
no . O c:,ue é important e é saber 
,onde estava o réu quando cometeu 
o crime, porque a regra principal de 
competência para o processo penal é 
que o réu é processado no lugar da 
infração, conforme está nos arts. 
,69, I, 70 e seguintes do Cód. de 
Proc. Penal. 

Suponhamos que um indivíduo tem 
-contas em várias praças, em várias 
localidades do país e que em Brasí
lia emita um cheque sôbre Goiânia, 
aonde êle não vai, digamos, há mais 
-de seis meses ou aonde êle nunca 
foi ou não mais irá. Pensar alguém 
que o credor do cheque vai à agên
cia de Goiânia, para receber êsse che
que, é atentar contra a realidade dos 
negócios, porque qualquer pessoa que 
-recebe um cheque contra outra pra-
-ça o deposita em sua conta bancária 
para recebimento. Se eu recebo um 
-cheque sem fundos, em Brasília, e u 
deposito também em Brasília o banco 
que me dará a comunicação de que 
o cheque não tinha fundos é o desta 
Capital, o que é sabido pela Cartefra 
de Compensação do Banco do Brasil . 
Eu não tenho necessidade de ir a 
•Goiânia. 

Então, o lugar da infração não 
pode, a meu ver, ser Goiânia, para 
aí ser processado o emitente. Como 
podem o Delegado e a Justiça de 
Goiânia tomar conhecimento dêsse 
fato, se êle se passou exclusivamen
te na Capital da República, se eu, 
-como vítima, nunca lá estive e se, 
talvez, o emitente nunca, em sua 

-vida, estêve em Goiânia? 
Assim, Sr. Presidente, o impor

tante é saber onde, efetivamente, o 

criminoso praticou o fato delituoso. 
Se êle foi em Goiânia e retirou pes
soalmente o dinheiro do banco, talvez 
seja Goiânia onde deva ser proces
sado. Mas se foi em Brasília que 
deu o cheque e não foi em Goiânia, 
então teremos de fazer o processo 
onde efetivamente foi cometido o 
crime. 

Verifico que isto é que e 1mpor
tante no caso, em se tratando de con
flito de jurisdição, e não julgar se 
o ato é criminoso ou não, que tal 
questão se entende com o mérito. 

No caso concreto, porque o ato foi 
praticado em São Paulo, mantenho 
meu voto, dando pela competênch 
do Juízo de São Paulo, onde o réu 
estêve, onde o réu emitiu o cheque 
sem fundos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Victor Nunes: -
Também peço vênia ao eminente Mi
nistro Gonçalves de Oliveira para 
manter a °jurisprudência do Tribu
nal, a que se referiu o eminente Mi
nistro Evandro Lins. 

Sempre se entendeu que lugar da 
infração é o lugar onde o crime se 
consuma. Não pode ser o lugar 
onde se realiza uma etapa do iter 
criminis, que não seja a etapa da sua 
consumação. 

VOTO 

O Sr. Ministro Vilas Boas: -·
Naturalmente, é impressionante a 
argumentação do eminente Ministro 
Gonçalves de Oliveira, mas, como 
observou o eminente Ministro Evan
dro Lins, trata-se de um crime con
tra o patrimônio. Eu vejo que o 
mesmo parágrafo diz que nas mes
mas penas incorre quem vende, per
muta, dá em pagamento, em lo:!a
ção ou garantia, coisa alheia como 
própria. A venda de coisa alheia 
não é nem crime; é ato jurídico per
feitamente válido, visto que a pes
soa adquire, depois, o bem, desapa
recendo o crime. Temos de verificar, 
realmente, a consumação do crime, 
do delito contra o patrimônio, onde o 
ato da execução final se verificou. 
Parece que, no caso, o ato da con
sumação é a apresentação do cheque 
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ao banco, ao sacado, com a verifica
ção, ai, de que não havia fundos. 

O Sr. Ministro Hermes Lima: -
De qualquer maneira, o cheque tem 
de ser apresentado ao Banco sacado. 

O Sr. Ministro Vilas Boas: -
Todos êsses atos de venda e de per
muta, de coisa própria ou alheia, são 
negócios perfeitamente vãlidos, des
de que se verifique que, no momento 
da transação, o bem pertencia a 
quem vende. Eu posso vender coisa 
alheia como própria e êsse ato é vá
lido, não serã crime. Por aí nós po
demos percorrer os diversos itens, 
os diversos casos insertos no § 2.0 

do art. 171 do Código Penal para 
verificar, em conclusão, que se trata 
de averiguar se houve ou não lesão 
ao patrimônio. Se houve, hã crime. 

O Sr. Ministro Gonçalves de Oli
veira: - Não podemos é, por fic
ção, dizer que o réu estava no lugar 
onde não estava. 

O Sr. Ministro Luiz Gallotti: -
t:le deve ter estado nesse lugar para 
abrir conta. 

O Sr. Ministro Gonçalves de Oli
veira (Relator): - Mas o ato de
lituoso foi praticado em outro lugar. 

O Sr. Ministro Vilas Boas: - Se
nhor Presidente, estou de acôrdo com 
a conclusão do eminente Ministro 
Evandro Lins, data venia do emi
nente Relator. 

VOTO 

O Sr. Ministro Luiz Gallotti: -
No caso julgado em 10 de março, e 
a que se referiu o eminente Ministro 
Evandro Lins, comecei meu voto in
clinando-me a, com ap'lto n-:. op, niii::> 
do insigne Nelson Hungria, com,i
derar que o mom,m':Q consurnativo do 
crime era aquêle ~m que o emitente 
do cheque o entre"'0il ao t,>rnador e 
assim obteve o proveito. Tenho uma 
inclinaçil,o naitural •para concordar 
com Nelson Hungr1l'l, em dirte i to pe
nal, pois que consider o maior doe 
nossos Mestres n:1 matéria; alt>m de 
principal autor 1fo Código, S. Exa., 
uma vez, ainda no Rio, disse, num 
debate, que eu -Hvcr1:ia muito das 
suas opiniões. Respondi q1:c as n• ·s
sas divergências eram raras, embo
ra provocando por vézes longas dis
cussões, e que o êrro de S. Exa. 

era só contar os pouco•; casos em 
que divergíamos e não o,; muitos em 
que concordãvamos. Ma;,. quando in
voquei a lição de Nelson Hungria, 
fui advertido pelos <:olegu:' de que j ã 
hã jurisprudência firmada pelo Tri
bunal no sentido de considerat· con
sumado o crime no iugar em que o 
cheque é apresentailo ao bane:> sa
cado e onde se verifica a falta ou 
a insuficiência de fundos. Neste 
sentido votei e hoje, com o brilhante 
voto proferido pelo eminente Minis
tro Evandro Lins, data venia do vo
to também brilhante do eminente· 
Ministro Gonçalves de Oliveira, ain
da mais me convenci de que a so
lução mais acertada estâ na juris
prudência do Tribunal. 

Assim, acompanho o voto do Se
nhor Ministro Evandro Lins . 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão fci 
a seguinte: Julgaram procedente o 
conflito e competente o Juízo de Di
reito da 1.8 Vara da Comarca de 
Maringã, contra o voto do Ministro. 
Relator. 

Presidência do Exmo. Sr. Ministre 
Ribeiro da Costa, Relator, o Exce
lentíssimo Sr. Ministro Gonçalves de 
Oliveira. Tomaram parte no julga
mento os Exmos. Srs. Ministros 
Evandro Lins, Hermes Lima, Victor 
Nunes, Gonçalves de Oliveira, Vilas 
Boas, Cândido Motta, Luiz Gnllotti 
e Hahnemann Guimarães . Licencia-
dos os Exmos. Srs . Ministros Pedro 
Chaves e Lafayette de Andrada. 

Em 5 de abril de 1965 - Doutor 
Eduardo de Drummond Alves, Vicc
Diretor-Geral. 

(Rev. Trim. de Jurispr., vol. n.0 

33, julho a setembro de 1965, pági
na 108). 

RECURSO DE HABEAS CORPUS 
N.0 43.265 - GB 

Suprem.o Tribunal Federal 

Primeira Turma 

Relator para o acórdão: o Sr. Minis
tro Evandro Lins e Silva. 

Recorrente: Hermes Lyrio Vieira
Recorrido: Tribunal de Justiça. 
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Cheque. Não tendo sido dado 
como ordem de pagamento à vis
ta, mas como g.ara"ttia de -divzdn, 

· para desconto futuro, não c,in
figura o crime previsto no ar
tigo 171, § 2.0 , n.0 VI, do C. 
Pen. 

Habeas corpus concedido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados ·e discutidos os 
autos acima identificados, acordam 
os Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, em Primeira Turma, na 
conformidade da ata ,fo julgamento 
t das notas taquigráficas, por n1a10-
ria de votos, dar prov;mento ao re
curso. 

Brasília, 8 de agôsto de 1966 •
Víctor Nunes Leal, ,Presidenb. -
Evandro Lins e Silva, Relator p/ o 
Acórdão. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Osvaldo Triguei
ro: - Em favor de Hermes Lyrio 
Vieira, condenado pelo Juiz da 24.ª 
Vara Criminal da Guan:.bara, a um 
ano e dez meses de reclusão, c01,w 
incurso no art. 171, § 2.0 , VI, do 
C. Penal, o advogado Wilson Prnto 
impetrou habeas corpus ao Tri1:>unal 
de Justiça do Estado, alegaudo: a) 
que o cheque de responsabi!idad:? de 
paciente foi emitido em garanti:1 ue 
oébito; b) que a cobnnça dêss!' cl,c, .. 
qutl somente se efetuo~ onze !1;ese-s 
após sua emissão; c) que o paciente 
ni'tu praticou fraude e que, de acô1· .. 
do com a jurisprudência do Supremo 
Ti ibunal, não incorreu no crime qtie 
lhe é imputado. 

Diz o impetrante na petição l<C 

f. 2: 
"O cheque de Cr$ 15. 000, - que 

foi pábulo da condenação do pacil'nte, 
foi emitido em 5-1-61, e levado ao 
guichê do Banco E conômico eia Bahia 
a 29-11-61, portanto, 11 mese:; de
pois. . . (doe. 1 - certidão <la 24.ª 
Vara Criminal), 

Ora, sendo o cheque ordem de va
gamento à vista, o fato de perma
necer onze meses na gaveta prova, de 
forma concludente, que sua emissão 
oh,ietivou garantir débito. 

E tanto foi o cheque pivô do 

presente processo, oferecidJ apenas. 
como garantia, que as cartas de nú
meros 2 e 3, trocadas entre o pa
ciente e Walfrido Lemos, isto com
provam. 

Nem seria concebível admitir-se 
que cheque de insignificant'J valor, 
como o que justificou a -::oncleuação, 
fôs se passar por três mãos, 011 se
jam as de Walfrido, Luiz Amâncio 
e Waldemar Narciso de Magalhães, 
que o levou a protesto, 11 meses 
após sua emissão, se não fôsse co
m0 garantii:i." 

E em outro trecho: 
"Os dados acima expostos justi

ficam, de plano, a absolvição do pa
ciente, na forma da jurisprudência 
supra apontada, por inexistência de 
crime. Todavia, há outro aspecto do 
processo que requer seja apreciado, 
pois constitui nulidade a não-realiza
ção de perícia em crimes que deixam 
vestígios. Na hipótese, o Sr. Luís 
Amâncio, que reteve o cheque lon
gos meses em seu escritório, decla
rou em Juízo (doe. anexo) que o 
mesmo não foi pago porqne a as,;i
natura não conferia. Ora, se não 
conferia, qual a obrigaçãio proces
sual do Juízo? Providenciar a perícia 
grafotécnica, através do Instituto de 
Criminalística. É imperativo proces
sual, sob pena de nulidade." 

O Juiz da 24.ª Vara Criminal as
sim informou: 

.. O ora paciente foi condenado por 
sentença de 10-5-65, às penas de um 
(um) ano e dez (10) meses de re
clusão e multa de quinhentos cruzei
ros, além da medida, de segurança de 
internaçiio em colônia agrícola du
rante dois anos pelo menos, como 
incurso no art. 171, § 2.0 , VI, do C. 
Pen. e em vista do disposto no art. 
93, I, do mesmo C. Pen. (quanto à 
medida de segurança) . 

A parte de motivação da sentença 
é a seguinte: "A confissão do réu à 
fls. 117 se acha roborada pela pro
va testemunhal, inclusive pelas pró
prias testemunhas de defesa - e 
ainda, pela documental, a fls. 6 e 7, 
da qual se colhe que o cheque não 
foi pago por não possuir o emitente 
fundos suficientes. Dessarte, encon
tra-se provada a acusação, eis que 
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a defesa não conseguiu provar a au
sência do dolo. 

O ora pacient:.e é reincidente ge
nérico. 

Vê-se da parte de motivação que 
êste Juízo condenou réu confesso .ie 
emissão de cheques sem suficiente 
provisão de fundos, e, pressupondo 
tal fato indução em êrro, burla ou 
enliço, através do qual o tomador é 
embaído, é apodítico que a prova re
ferente ao conhecimento do mesmo 
tomador - anterior à emissão, quan
to à circunstância da insuficiência 
de fundos, argüida pela defesa, ca
be a esta, isto é, sôbre a defesa re
cai o ônus da prova, neste particular. 

E de que a defesa não fêz es:ia 
prova é bastante ver a própria pro
moção em que é pôsto o caso na im
petração, verbis: "e era indispensá
vel ouvir Walfrido, porque foi He 
quem recebeu o cheque das mãos ri0 
ora paciente. Só então se poderia sa
ber ou não da existência de fraude. 

O presente habeas corpus, aliás, é 
reiteração do de n.0 20. 523, impetra
do perante a mesma eg. 3.ª Câmara 
Criminal e que foi penegado. No 
atual se repisa idêntica matéria. 

É necessário que se p:mha em re
lêvo que a data da emissão do che
que é a de 5-1-61 e o mesmo, real
ment:.e, só foi levado a protesto em 
29 de novembro do mesmo ano. To
davia, do mesmo instrumento de pr.>
testo consta que o título deixou de 
ser pago em virtude da conta do emi
tente não possuir fundos suficientes 
no Banco, o que prova que o ch-eq?'-e 
foi apresentado no prazo legal rle 
trint-a dias, previsto no Dec. n.0 

22.924, pois, do contrário, tal circuns
tância teria sido referida no mem!l-
11ando - resposta da parte do Ban
co sacado. E há mais: no verso 1io 
cheque existem carimbos cancelados 
do Banco Metropolitano de Crédito 
Mercantil S. A. e do Banco do Bra
sil S. A., que, assim, indicam, indu
bitàvelmente, haver sido o cheque 
pôsto em cobrança simples pelo por-• 
tador naqueles bancos. E não é só. 
W aldemar Narciso de Magalhães. 
pessoa que levou o cheque a protesto, 
ao testemunhar na fase policial, as
severou que foi ao Banco antes de 

protestar o título (v. fls. 10 dos au
tos). 

Não houve discussão das partes a 
respeito da assinatura constante do 
cheque e, destarte, não se vê a que 
propósito êste Juízo deveria ter de
terminado perícia grafotécnica, a res
peito de tal assinatura. 

No mais, diga-se que o impetran
te pretende discutir, na via suma
riíssima do habeas corpus, matéria 
que cabe ser apreciada, com opor
tunidade e propriedade, na via am
pla da apelação." 

A Terceira Câmara Criminal do 
Tribunal de Justiça, em decisão unâ
nime, não conheceu do pedido por 
êstes fundamentos: 

"Verifica-se, das alegações expe
didas na inicial, que o douto impe
trante renova o que foi argüido no 
citado HC 20. 523, em favor do mes
mo paciente, pretendendo que, em 
processo da natureza sumária do 
habeas corpus, se façam a aprecia
ção e exame da prova produzida no 
processo. Ora, tal não é possível, e 
isso mesmo foi pôsto em relêvo quan
do da denegação do habei:is corpu.s 
anterior. 

Pelo exposto, evidenciado que :;e 

trata de reintegração do pedido, a 
Câmara não conheceu da impetra
ção". 

Estão juntos ao presente recurso, 
por terem sido requisitados, os autos 
do processo instaurado contra o pa
ciente. Dos mesmos se verifica que 
êle fôra condenado a cinco anos de 
reclusão IJOr sentença de 18-3-63 
(fls. 71) . 

A Primeira Câmara Criminal, en
tretanto, por via de habeas corpiis, 
anulou o processo, por vício da cita
ção inicial (fls. 100). Renovada a ins
trução, foi o paciente afinal conde
nado pela sentença de fls. 181, não 
tendo sido interposto a apelação ca
bível. 

O acórdão do primeiro habeas cor
pus denegado pelo Tribunal de Jus
tiça encontra-se à fls. 193. 

VOTO 

O Sr. Ministro Osvaldo Trigueiro 
(Relator): - O fundamento do pe
dido é o da inexistência do crime 
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previsto no art. 171, § 2.0 , VI, do 
C. Penal, porque o cheque teria sido 
emitido em garantia de dívida. Não 
se esclarece, porém, qual a origem 
dessa dívida, nem a natureza da 
transação a que correspondesse. 

É possível que a condenação im
posta ao recorrente haja sido ex
cessiva ou mesmo que nã'o encontre 
maior apoio da prova dos auto~. 
Mas o processo não apresenta nuli
dade capaz de invalidá-lo. Para rea
preciação da prova e conseqüente re
paração da alegada injustiça, não é 
o habeas corpus o meio judicial ade
quado. 

Por esta razão, nego provimento 
ao recurso. 

VOTO 

O Sr. Ministro Evandr<> Lins e 
Silva: - Com a devida vênia do 
eminente Relator, concedo a ordem 
porque tudo mostra que o cheque .foi 
emitido para garantia de dívida, so
bretudo a circunstância de que só 
foi levado ao Banco, para pagamento, 
onze meses depois, e através de ter
ceiro, que não foi quem o recebeu 
originàriamente. 

Nos autos, há documento lido pelo 
ilustre advogado, da tribuna, onde se 
faz referência a que êsse cheque foi 
entregue ao patrão do paciente, pa
ra desconto futuro, em comissões ou 
em pagamento de trabalhos. Ora, 
êsse fato, essa circunstância desna
tura, a meu ver - com a devida vê
nia -, a finalidade do cheque, que 
é uma ordem de pagamento à vista. 
E o estranho comportamento do pri
mitivo possuidor dêsse cheque, que 
não o descontou imediatamente e veio 
a transferi-lo a terceiro, para apre
sentação ao Banco onze meses de
pois, leva-me a concluir que tal che
que, de importância diminuta, não 
foi dado como uma ordem de paga
mento de alguma coisa, de um ob
jeto, de uma mercadoria adquirida. 

A jurisprudência tem sido liberal 
nessa questão de cheque sem provi
são de fundos, e isso é o resultado 
de uma experiência que não é só ,lo 
Brasil, mas do mundo inteiro. Ain
da recentemente, lendo um livro io 
membro da Côrte de Cassação da 

França, Casamayor, há pouco edi
tado, verifiquei que o problema é 
também muito agudo na França e 
em muitos países, de modo a conges
tionar os serviços da Justiça Crimi
nal. Mostra êsse autor que no Japão 
já foi excluído do Código Penal ês;;e 
crime, que hoje é punido e com san
ção administrativa severa, para evi
tar que não aconteça o que está ocor
rendo, inclusive aqui no Distrito Fe
deral, segundo informações que te
nho, onde há um volume imenso de 
processos por cheque com insuficiên
cia de fundos em poder do sacado. A 
verdade é que o cheque se desvir
tuou na sua aplicação prática. 

Hoje, êle é utilizado abertamente
para garantia de dívida, em subs
tituição às promissórias. Daí ter 
surgido a punição do crime de t!X

torsão indireta, prevista no art. 160 
do Cód. Penal, tal a facilidade com 
que os agiotas exigem, dos seus de
vedores, cheques em vez de promis
sórias, para ter assegurado o recebi
mento do empréstimo sob ameaça 
de procedimento penal. ·Parece-me 
que o caso, realmente, não oferece 
maior relevância, tratando-se de nm 
cheque de quinze mil cruzeiros. 

As circunstâncias assinaladas e 
outras postas em destaque pelo ilus
tre advogado, da tribuna, levam-me, 
com a devida vênia do eminente Re
lator, a conceder a ordem de habeas 
corams. 

VOTO 

(Desempate) 

O Sr. Ministro Victor Nunes (Pre
sidente) : - Tendo havido empate, 
também concedo a ordem, data venia 
do eminente Relator. Levo em consi
deração, especialmente, que se trata 
de cheque endossado e que só foi 
apresentado ao Banco onze meses de
pois da emissão. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte: Deu-se provimento ao 
recurso, contra o voto do Sr. Minis
tro Relator. 

Presidência do Exmo. Sr. Ministro 
Victor Nunes Leal. Relator, o Exce-
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lentíssimo Sr. Ministro Oswaldo Tri
gueiro. Tomaram parte no julga
mento os Exmos. Srs. Ministros Os
waldo Trigueiro, Evandro Lins e 
Silva e Victor Nunes Leal. Licen
ciado, o Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lafayette de Andrada. Ausente, por 
se encontrar no exercício da Presi
dência do Tribunal, o Exmo. Sr. Mi
nistro Cândido Motta Filho. 

Brasilia, 8 de agôsto de 1966. -
Alberto Veronese Aguiar, Secretário 
de Turma. 

(Rev. Trim. Jur., 39/59). 

HABEAS CORPUS N.0 43.570 - GB 

Supremo Tribunal Federal 

Segunda Turma 

Relator: O Sr. Ministro Evandro 
Lins e Silva 

Paciente: J ovino de Jesus 

Cheque sem fundos - Pequz
no valor. Réu tecnicamente vri
mário. Estatísticas alarmantes e 
tendência vara sujeitar o fato u 
sanções administro,tiva-s e não pe
nais. Ausência de justa causa 

para, a condenação. Habeas cor
pus concedido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os 
autos acima identificados, acordam 
os Ministros do Supr,emo Tribunal 
Federal, em Segunda Turma, na 
conformidade da ata do julgamento 
e das notas taquigráficas, por una
nimidade de votos, conceder a ordem. 

Brasília, 21 de fevereiro de 1967. 
- Hahnemann Guimarães, Presiden
te. - Evandro Lins e Silva, Relator. 

RELATÓRIO 

Sr. Ministro Evandro Lins (Re
lator): - Na sessão de 6-10-66, a 
1.ª Turma converteu o julgamento 
dêste habeas corpus em diligência, 
para requisição dos autos originais, 
tendo em vista a quantia diminuta 
do cheque emitido pelo paciente. Na
quela oportunidade, fiz o seguinte 
relatório: 

"J ovino de Jesus pede habeas cor
pus em seu próprio favor, alegando 
estar condenado pelo Juiz da 13.ª 
Vara Criminal da Guanabara, como 
incurso no art. 171, n.0 VI, do Cód. 
Pen., a 3· anos de reclusão e multa 
de cinco mil cruzeiros, por ter emi
tido um cheque no valor de sete mil 
e quinhentos cruzeiros, sem suficien
te provisão de fundos em poder do 
sacado. Sustenta que não há justa 
causa para a condenação. 

O habea-s corpus foi requerido ini
cialmente ao Tribunal de Justiça da 
Guanabara, cuja 3.ª Câmari,. Crimi
nal se deu por incompetente, por ha
ver confirmado a decisão condena
tória. 

Solicitei informações, que foram 
prestadas pelo ilustre presidente Dr. 
Martinho Garcez Neto, onde se es
clarece que acusado emitiu o cheque 
incriminado em pagamento de mer
cadorias à Importadora Exim Ltda. 
Acrescentam as informações que o 
paciente confessou a emissão do che
que e não negou a falta de provisão 
de fundos, assinalando que a sua fô
lha de antecedentes registra 10 pro
cessos anteriores pelo mesmo crime". 

Não há o que acrescentar a êsse 
relatório, a não ser que os autos ori
ginais se encontram apensados aos 
do habeas corpus. 

VOTO 

O Sr. Ministro Evandi·o Lins (Re
lator): - Examinei detidamente os 
autos originais e verifiquei que o 
paciente, apesar de registrar vários 
processos em sua fôlha de antece
dentes, é tecnicamente primário, uma 
vez que não há notícia de que hou
vesse sido anteriormente condenado. 
O fato que lhe é atribuído não está 
suficientemente esclarecido, só tendo 
deposto sôbre êle o próprio lesado, 
assim mesmo em declaração não con
vincente. :E:sse mesmo lesado, em 
processo análogo resultante da mes
ma transação feita com o paciente, 
e que correu por outra Vara, admi
tiu que o cheque fôra recebido para 
só descontá-lo dias depois (fls. 112 
dos autos originais). 

É preciso levar em conta, ainda. 
o diminuto valor do cheque (Cr$ 
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7. 500, antigos), como temos enten
dido em outros casos. Na verdade, 
a cheque se tem desvirtuado de sua 
finalidade, em grande número Je 
operaç,ões. Daí a tendência em re
ceber com reservas as acusações de 
{!rime de fraude no pagamento por 
meio dêsse título. Em livro recente, 
Casamayor, Juiz da Côrte de Cassa
ção de Pai-is, assinala como os che
ques sem provisão de fundos conges
tionam os -serviços da justiça crimi
nal, no mundo contemporâneo. E in
forma que, no Japão, "aquêle que 
emite um cheque sem fundos se vê 
simplesmente privado de seu talão e 
proibido da abertura de conta em 
banco" (La justice, l'homme et la 
liberté, 1964, 207 /8) . 

Vê-se a tendência de retirar do 
Código Penal tal infração, para fa
zê-lo sofrer sanções de natureza 
administrativa. Razões de ordem 
prática, entre outras, aconselham 
essa solução, inclusive para aliviar 
os cartórios criminais de uma infi
nidade de processos dessa natureza. 
Há estatísticas alarmantes, que in
dicam ser vultosíssima a quantidade 
de inquéritos e ações penais por tal 
crime, sem que a Justiça disponha 
de meios e recursos para poeirar, 
em tempo razoável, os casos de efe
tiva fraude daqueles em que o bene
ficiário do cheque o recebeu como 
garantia de dívida. 

No caso dos autos, para um cheque 
de NCr$ 7,50, foi aplicada uma pena 
de três anos de reclusão, e o pa
ciente já se encontra prêso desde 1.0 

de julho de 1965 (fls. 104 dos autos 
originais). isto é, há mais de um 
ano e meio. 

Apesar das referências da fôlha 
penal do paciente, não vejo como 
condená-lo sem elementos que con
vençam de que êle praticou o crime 
de que é acusado. 

Pelos motivos expostos, concedo a 
ordem impetrada por ausência de jus
ta causa para a condenação, 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte: A Turma, unânime, con
cedeu a ordem pedida. 

Presidência do Exmo. Sr. Minis-

tro Hahnemann Guimarães. Relator, 
o Exmo. Sr. Ministro Evandro Lins 
e Silva. Tornaram parte no julga
mento os Exmos. Srs. Ministros Alio
mar Baleeiro, Adalício Nogueira, 
Evandro Lins e Silva, Pedro Chaves 
e Hahnemann Guimarães. 

Brasília, 21 de fevereiro de 1967. 
- Guy Milton Lang, Secretário. 

(Rev. Trim. de Jurispr., 40/474) 

RECURSO DE HABEAS CORPUS 
N.0 43.599 - GB 

Suprem.o Tribunal Federal 

Primeira · Turma 

Relator: O 
Nunes Leal. 
Recorrente: 
Recorrido: 

Sr. Ministro Victor 

Edmond El Sid. 
Tribunal de Justiça. 

- Cheque sem fundos. Pre
sunção de ter sido emitido t!m 
sua função legal. Cabe à de
fesa providenciar a prova do 
desvio de finalidade no uso do 
cheque. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos, acordam os Ministros da Pri
meira Turma do Supremo Tribun'll 
Federal, na conformidade da ata do 
julgamento e das notas taquigráfi
cas, por unanimidade de votos, ne
gar provimento ao recurso. 

Brasília, 17 de outubro de 1966 
(data do julgamento). - Victor Nu
nes Leal, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Victor Nune11: -
Trata-se de emissão de cheque sem 
fundos, no valor de Cr$ 908. 500. 

Na Polícia, o paciente declarou 
que havia comprado e pago uma 
parte da mercadoria; por sugestão 
do próprio vendedor, é que emitiu 
o cheque em causa, com data futura, 
quando o restante da mercadoria se
ria entregue. Era, pois, simples dí
vida, para pagamento posterior. 

Duas testemunhas foram arrola
das pelo Ministério Público. Como 
uma delas residisse em São Paulo e 
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a outra não tivesse sido encontrada, 
o Promotor desistiu da prova, que 
assim se encerrou apenas com o cor
po de delito, que era o cheque, e pro
va colhida na polícia. 

Por isso, o paciente impetrou ha
beas corpus ao Tribunal da Guana
bara, sustentando a nulidade do pro
cesso. Argumentou que não há pro
va complementar testemunhal, colhi
da em Juízo; que o crime de emis
são de cheque sem fundos pressupõe 
fraude, que, no caso, só se poderia 
provar mediante testemunhas. O 
Promotor, ao invés de diligenciar 
para a inquirição das testemunhas 
por êle arroladas, dela desistiu. 

Citou o impetrante - reiterando 
a argumentação neste recurso, uma 
vez que o habeas corpus foi indefe
rido - decisões do Supremo Tribu
nal (HC 34.878, D.J. 7-10-57) do 
Tribunal de São Paulo (R.T. 296/-
117, 305/463) e do Tribunal da Gua
nabara (D.J. 28-9-64, pág. 14.277) 
no sentido de que só a prova poli
cial não basta para a condenação. 
:l!:ste último acórdão, da Guanabara, 
fôra proferido exatamente num caso 
de cheque sem fundos, e o Tribunal 
sustentou que alguma prova teste
munhal deveria ter sido produzida, 
mas nem a vítima fôra ouvida em 
juízo. No caso presente também ale
ga o recorrente que em juízo não se 
ouviu a vítima, nem qualquer teste
munha. 

O Tribunal da Guanabara, para 
negar o habeas cori,:,us, ponderou que 
a prova é necessária à defesa. A 
ela incumbe comprovar ou demons
trar a excludente da criminalidade 
da emissão do cheque sem fundos, 
pois a materialidade do ato delituoso 
consiste no próprio cheque devolvido 
pelo Banco sem pagamento. 

Na sentença, mencionara-se a cir
cunstância de já se ter envolvido o 
acusado em outros casos de emissão 
de cheque sem fundos. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Victor Nunes (Re
lator): - Minha primeira inclinação 
foi para dar provimento ao recurso 
e anular o processo, pois o paciente, 

na Polícia, afirmou ter emitido o 
cheque para pagamento futuro. Mas 
o acusado deixou correr o processo 
à revelia, tendo observado a senten
ça que êle fugiu logo após a instau
ração do processo. Nem é pessoa que 
pela primeira vez se veja envolvido 
em situação dessa natureza. 

Cabia, pois, a êle comprovar que 
emitiu o cheque, não como ordem de 
pagamento, mas como título de ,lí
vida. Ao Ministério Público, prima 
facie, basta exibir o cheque. A re
velia do paciente, que chegou a de
por na Polícia, faz presumir que 
não pudesse provar suas alegações 
de defesa. 

Tenho acompanhado o Tribunal, 
quando nega a validade à prova pro
duzida apenas na Polícia. Mas, no 
caso, a prova não é apenas policial, 
embora o juiz tenha argumentarlo 
supletivamente com depoimentos to
mados na Polícia e não produzid.)S 
em juízo. No caso, há também o pró
prio cheque, que é prova, e a prin
cipal delas. A presunção, em tais 
casos, é de que foi emitido como or
dem de pagamento, porque assim a 
lei define êsse título. 

O desvio do cheque é que deve ser 
provado, e essa prova incumbe, em 
princípio, à defesa. Não está a 
acusação obrigada, em todos os ca
sos, a fazer prova em contrário, 
além de exibir o cheque frustrado. 
Nego provimento ao recurso. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte: Negado provimento. -
U nânimemente. 

Presidência do Exmo. Sr. Minis
tro Victor Nunes, Relator. Toma
ram parte no julgamento os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Os
waldo Trigueiro, Evandro Lins e 
Silva e Victor Nunes. Ausente, oca
sionalmente, o Exmo. Sr. Ministro 
Lafayette de Andrada. Ausente, por 
se encontrar no exercício da presi
dência do Tribunal, o Exmo. Senhor 
Ministro Cândido Motta Filho. 

Brasília, 17 de outubro de 1966. 
- Alberto Veronese Aguiar, Secre
tário de Turma. 

(Rev Trim. Jur., 39/527). 
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RECURSO DE HABEAS CORPUS 
. N.0 43.598 - GB 

Supremo Tribunal Federal 

Terceira Turma 

Relator: O Sr. Ministro Prado Kelly. 
Impetrante: Antônio Evaristo de M0-
raes Filho. Recorrente: Abdul Kader 
El Samad. Recorrido: Tribunal de 
Justiça do Estado da Guanabara. 

O pagamento do valor do che
que, antes do of erecimentJo d,a, de
núncia, desautoriza a condenação 
por crime previsto no art. 171, 
§ !J.0 , VI, d-O C. Penal. 

- Reiteração de critério juris~ 
prudencial. 

Provimento do recurso. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados êstes autos de 
Recurso de Habeas Corpu8 número 
4'3. 598, em que é recorrente Abdul 
Kader El Samad e é recorrido o Tri
bunal de Justiça do Estado da Gua
nabara, decide a 3.ª Turma do Su
premo Tribunal Federal, à unanimi
dade, dar provimento ao recurso, ,le 
acôrdo com as notas juntas. 

Distrito Federal, 16 de setembro de 
1966. - Gonçalves de Oliveira, Pre
sidente. - Prodo Kelly, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Prado Kelly: - A 
matéria de fato e de direito vem .'.ls
sim exposta no acórdão da 2.ª Câma
ra Criminal do Tribunal de Justiça 
da Guanabara, à fls . 13: 

"O paciente está condenado como 
incurso no art. 171, § 2.0 , n.0 VI, por 
haver, como sócio gerente de " Con
fecç,ões Samitex Ltda.", emitido um 
cheque de Cr$ 187. 000, sem dispor 
de suficiente provisão em poder elo 
sacado. Alega que, antes da instau
ração do processo de ação penal, re
embolsou o portador do cheque, o que 
excluiu o crime ou, pelo menos, tor
nou possível a aplicação do art. 171, 
§ 1.0 , do C. Penal. Alega, ainda, que 
emitiu o cheque por êrro, na persua
são de que possuísse fundos, igno
rando que o estabelecimento bancá-

rio lançara, a débito de sua conta, 
uma nota promissória de que era der 
vedor. · 

Há, realmente, acórdãos que sufra
gam a tese defendida pelo ilustre 
impetrante, mas com tal opinião é 
impossível concordar, por se assen~ 
tar em êrro técnico. Verificado a 
fraude no pagamento por meio do 
cheque, o que ocorre no momento em 
que o chegue é entregue ao portador, 
consumado ficou o crime, que não de
saparece pelo ressarcimento do dano. 
!:ste, nos têrmos do art. 48, IV, ler 
tra b, só funciona como atenuador 
da pena. Em lugar nenhum do mun
do se define a emissão do cheque co
mo uma tentativa de estelionato, de 
modo a permitir a regra da desis
tência voluntária ou do arrependi
mento eficaz. O crime se consuma no 
momento em que o emitente faz a en
trega do cheque, ou quando êste ó 
apresentado ao sacado, segundo ou
tros autores. 

Pelo mesmo motivo, não se pode 
aplicar, em caso de pagamento, a re
gra do art. 171, § 1.0 , pois o dano foi 
o do montante do cheque, embora pos
teriormente reparado. Não hã, pois, 
como considerar, em tal caso, de pe
queno valor o prejuízo. 

Quanto a ter havido êrro na emis
são, persuadido o sacador de que pos
suía fundos, é matéria de prova, in
suscetível de exame através de ha
beas cor"pU8. O êrro essencial efeti
vamente isenta de pena o agente e 
no caso não se fêz prova material de 
ter sido avisado o paciente, do lan
çamento a débito de_ sua conta ban,
cária. A simples palavra do gerente 
do banco não parece suficiente, pois, 
certamente, não iria confessar ha
ver lançado mão dos depósitos de seu 
cliente, fazendo justiça pelas pró
prias mãos, à revelia dêste. E a cons
pirar no sentido da ocorrência de 
êrro está o fato da emissão do che
que para pagamento de uma dupli
cata, a substituição de um título por 
outro, ambos suscetíveis de protesto, 
e do cheque, podendo resultar pro
cesso-crime contra o subscritor. Mas 
o Dr. Juiz compreendeu os fatos de 
outro modo e só o exame dos autos, 
através de recurso regular, poderá 
ensejar nova decisão." 
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Insiste o recorrente, por seu ilus
tre advogado, que "o reconhecimento 
do êrro essencial seria o suficiente 
para a concessão da ordem por falta 
de justa causa", mas acrescenta: 

" . • . 4. Outros fundamentos, po
rém, deduzidos na petição de fls. 2, 
usque 5, igualmente autorizam o de
ferimento do pedido. 

5. Com efeito, constitui fato as
sente o de que o paciente, antes da 
instauração do inquérito policial, tão 
logo teve conhecimento do protesto 
do cheque, efetuou o pagamento rio 
mesmo ao credor. O despacho instau
rador do inquérit o data de 31-3-65 
e a quitação do título deu-se a 8 de 
março do mesmo ano. 

6. Em reiterados julgados trans
critos na inicial, êsse Egrégio Supre
mo Tribunal Federal decidiu que o 
pagamento do valor do cheque, antes 
do oferecimento da denúncia, desa.i
toriza a condenação pelo crime pre
visto no art. 171, § 2.0, VI, do C. 
Penal. Tal entendimento se consa
grou no julgamento dos habeas cor
pus n.0 42 .172 e 42. 723, dos quais 
foram relatores, respectivamente, os 
Ministros Luiz Gallotti e Hahne
mann Guimarães ( vide R. T. J. 33-
-418 e 36-185). 

7. A esta jurisprudência do Pre
tório Excelso não se amoldou o V. 
acórdão recorrido que, igualmente, 
não reconheceu sequer ao pagamento 
do cheque, antes do início da ação 
penal, o efeito de possibilitar a con
cessão dos benefícios previstos no ar
tigo 171, § 1.0 , do C. Penal." ... 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Prado Kelly (Rela
tor) : - A denúncia ( certidão de fô
lha 6) afirma que o cheque em ques
tão, de 15-1-65, havia sido entregue 
pelo acusado, na própria data da 
emissão, a Belarmino Coutinho Ro
drigues, éomo pagamento de uma du
plicata, sendo certo que o lesado ig
norava a ausência de cobertura ban
cária. 

Mas, no interrogatório, adiantou o 
réu haver pago o cheque e êste fato 
foi confirmado por Belarmino Couti
nho Rodrigues (fls. 7) e é dado por 

certo nas informações de fls. 11 e no 
próprio acórdão de fls. 13. 

A prova da quitação, em 8-13-65, 
consta à fls. 6 verso. 

Antecedeu, portanto, à instaura
ção do inquérito (31-3-65). 

A jurisprudência desta Côrte se 
firmou no · sentido de que, em tais 
hipóteses, o fato do pagamento de
sautoriza a condenação para o cri
me previsto no art. 171, § 2.0 , VI, 
do C. Penal (acórdão em R. T .J. 
33-418 e 33-185). 

Dou provimento ao recurso, para 
conceder a ordem, por falta de justa 
causa. 

DECISÀ!O 

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte: 

Deram provimento, por decisão 
unânime. 

Presidência do Exmo. Sr. Ministro 
Gonçalves de Oliveira. Relator, o 
Exmo. Sr. Ministro Prado Kelly. To
maram parte no julgamento os Exce,
lentíssimos Srs. Ministros Eloy da 
Rocha, Prado Kelly, Hermes Lima e 
Gonçalves de Oliveira. Licenciado o 
Exmo. Sr. Ministro Luiz Gallotti, 
Presidente da Turma. 

Brasília, 16 de setembro de 1966. 
- José Amaral, Secretário de Tur
ma. 

(Rev. Trim. Jur. 41/754) . 

HABEAS CORPUS N.0 43.647 - DF 

Supremo Tribunal Federal 

Segunda Turma 

Relator: 
Paciente: 

O Sr. Ministro Vilas Boas 
Hélio Pimentel 

1) Cheque sem fundos. Ris
sarcimento do prejuizo. Inexis
tência de justa causa .para o 
procedimento criminal. 

2) Habeas Corpus concedido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, etc. 
Resolve a 2.ª Turma do Supremo 

Tribunal Federal, unânime, concedt.r 
a ordem, ut notas taquigráficas. 

Custas ex lege. 
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Brasília, 18 de outubro de 1966. -
Hahnemann Guimcvrães, Presidente. 
- A. M. Vilas Boas, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Vilas Boas: - Hé
lio Pimentel foi condenado pelo Dr. 
Juiz da 2.ª Vara Criminal do Distri
to Federal a um ano de detenção, 
como incurso nas sanções do art. 171, 
§ 2.0 , n.0 VI, do C. Penal (cheque 
sem fundos). 

O Tribunal de Justiça denegou seu 
pedido de habeas corpus. 

Daí o presente writ, que se apóia 
em numerosas decisões do Supremo 
Tribunal Federal. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Vilas Boas (Rela
tor): - Sr. Presidente, o Supremo 
Tribunal Federal tem entendido que, 
sendo pago o cheque, inexiste justa 
causa para o prosseguimento da ação 
penal. 

Tenho que esta interpretação é ~or
reta e razoável. Já existe hoje pe
sada sanção administrativa contra o 
emitente do cheque sem fundos. 

Assinala bem o ilustre jurista 
francês Casamayor, em seu livro 
L'Homme, la Justice et la Liberté, o 
crescente enfraquecimento, na esca
la mundial, da tutela penal do che
que. A tendência moderna é pelas 
sanções administrativas, a exemplo 
daquela que citei acima. 

No julgamento de HC 39. 990, afir
mou o eminente Ministro Pedro Cha
ves, acompanhado p€la unanimidade 
do Plenário: 

"O que não me parece curial é que 
se abra um inquérito judicial depois 
que o direito deixou de existir, por
que desapareceu o prejuízo. De modo 
que se me afigura que nem ha,-i.a 
justa causa para a instauração do 
procedimento criminal, iniciado o 
processo depois de pago o cheque, 
depois de desaparecido o prejuízo". 

O Dr. Promotor Público houve por 
bem pedir a absolvição do réu, no ca
so ora em julgamento. A propósito, 
citou acórdãos do Supremo Tribunal 
Federal, v.g., o HC 42.172, e o HC 
39.650. 

A senten_ça condenatória confirmo~ 
isto tudo. 

Com estas palavras, Sr. Presidente, 
baseado nos precedentes citados, con
cedo a ordem, na forma da inicial. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte: A Turma, unânime, con
cedeu a ordem por falta de justa cau
sa para o processo penal. 

Presidência do Exmo. Sr. Ministro 
Hahnemann Guimarães. 

Relator, o Exmo. Sr. Ministro Vi
las Boas. Tomaram parte no julga
mento os Excelentíssimos Srs. Minis
tros Aliomar Baleeiro, Adalício No
gueira, Vilas Boas e Hahnemann 
Guimarães. Licenciado o Exmo. Sr. 
Ministro Pedro Chaves. 

Brasília, 18 de outubro dei 1966. -
Guy Milton Lang, Secretário. 

(Rev. Trim. Jur. 39/370) 

RECURSO DE HABEAS CORPUS 
N.0 43.693 - GB 

Supremo Tribunal Federal 

Primeira Turma 

Relator: O Sr. Ministro Evandro 
Lins e Silva. 
Recorrente: Evaristo Chalbaud Bis
caia. Recorrido: Tribunal de Justiça. 

Habeas corpus -1) Pena. In
dividualização. Atendimento das 
circunstâncias do art. 42 do C. 
Penal para a graduação da pe
na extraída do conjunto da fun
damentação da sentença. Pena,. 
base: desnecessária sua fixaçã1 
expresM, quando não, haja agro,,. 
vantes ou atenuantes legais que 
a alterem. 

2) Cheque sem funrf,os 
Não há identidade jurídica en
tre emissão e endôsso, sen<lo 
inadmissível sua equiparação, 
para efeitos penais, sob pena d~ 
atentar-se contma o princípio da 
reserva legal. 

3) Concurso de pessoas, na 
emissão de cheque sem fundo,1. 
Hip6tese do crime de estelionato 
caput do Art. 171 do C. Penal. 
Matéria de prova insuscetível de 
ser dirimida em habeas corpus. 

Recurso não provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os 
autos acima identificados, acordam 
os Ministros do Supremo Tribunal 
Federal em Primeira Turma, na con
formidade da ata do julgamento e das 
notas taquigráficas, por unanimida
de de votos, negar provimento ao re
curso. 

Brasília, 24 de outubro de 1966. -
A. C. La,f a,yette de Andrada, Presi
dente. Evandro Lins e Silva, Re
lator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Evandro Lins: -
O ilustre advogado Dr. Serrano Ne
ves requereu habe.as corpus ao Egré
gio Tribunal de Justiça da Guana
bara em favor do Dr. Evaristo Chal
baud Biscaia, condenado pelo jufao 
da 9.ª Vara Criminal do Estado a 
um ano e seis meses de reclusão e 
multa de vinte mil cruzeiros, por in
curso, em co-autoria com Cecília Cla
ra Alvim Correia, nas penas do ar
tigo 171, § 2.0 , n.0 VI, do C. Penal. 

A petição contém dois fundamen
tos. 

O primeiro é o de nulidade da sen
tença, dado que o juiz se limita a 
dizer, como fundamentação do quan
tmn das penas aplicadas, que apli
cara devidamente os arts. 42 e 43 
do C. Penal, quando, segundo o im
petrante, a simples citação de tais 
dispositivos "não pode responder, por 
si só, aos graves objetivos do insti
tuto da individualização da pena, fa
zendo-se mister que o juiz, em pri
meiro lugar, fixe a pena-base, para, 
depois, cuidar de aumentá-la ou di 
minuí-la". Cita a decisão do S. T. F. 
no HC 39. 903, de que foi relator o 
eminente Ministro Victor Nunes, co
mo em apoio de sua tese. 

O segundo é o de falta de justa 
causa para a condenação, pois acen
tua "não há identidade jurídica en
tre emissão e endôsso. Mas supo
nha-se - continua - para argu
mentar - que a equivalência seja 
um fato. Ainda assim prevaleceria o 
argumento terminante: quem endos
sa um cheque, para compensação, es
taria mantendo em êrro algum ban
co, se, porventura, recebesse a im-

portância do cheque antes da com
pensação?" É ululantemente exaro, 
que não, afirma o impetrante. ·· E 
não, porque os cheques dêsse tipo são 
obrigatoriamente testados pelos ban
cos. Ora, se um funcionário compe
t~n t~ .i.anda 11a6á-los sem a caute
la regulamentar, daí não se pode 
concluir que a operação haja sido 
precedida de ardil, artifício ou quai
quer outro meio fraudulento". 

Invoca, afinal, o art. 14 do C. Pe
nal, sôbre tentativa impossível, para,. 
su tentar yue, no r:l"º• ait1da que se 
admitisse o conluio entre os co-réus, 
o cheque era absolutamente ineficaz 
para manter alguém em êrro, pois 
deveria obrigatoriamente ser levado 
à compensação. 

Prestadas as informações, sob re
latório e voto do ilustre Des. Ro
berto Medeiros, a Egrégia 2.ª Câma
ra Criminal denegou a ordem pelo 
acórdão de fls. 17-18. 

Daí, o r .:esent.e re~ur,,o ordinário, 
em que insiste o impetrante nos ar
gumentos da inical. 

1:. o relabrio. 

VOTO 

O Sr. Ministro E vandro Lins (Re
lator) : - Quanto ao primeirl) fun
damento, não dou razão ao impetran
te. Neste ponto, discordando em par
te do assentado no julgamento dos 
HC 38.178-GB e 39.903-SP, de que 
foram relatores os eminentes Minis
tros Gonçaives de ()liveira e Victor 
Nunes Leal, entendo <,iue o aten•ti
mento dos art. 42 e 43 do C. Penal, 
e 387 do C. Pr. Pen., não existindo 
forma sacramental, pode dar-se por 
satisfeito se do corpo de sentença 
ressaltam elementos capazes de ex
plicar razoàvelmenh o quantiim. da 
pena fixada. Só há necessidade de 
uma expressa referênt ·:1 à pena-base 
quando esta há de so-f'rt-r acré•.dmo 
ou diminuição pela inh•rferênci•. ele 
f,tennrrites ou agra-ra1,tes legais (C. 
Pc:nal, arts. 44 e 4i:l). Quando não 
haja, como no caso, agravantes 011 
ntenuantes obrigatóriac; a conFid~r::r, 
niio hó que falar em pena-base, p'lis 
t.'sta é II que deveria re~ultar do com
rlexo das chamadas circunstàncias 
judiciais arroladas no art. 42 e se 
identificaria assim com a pena fi-
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:1ncl:i. Na espec1e, an•e n fundan1t'n
tação global da sentença, parecc-r,,e 
justificado, à primeira vista, o quan
tum das sanções impostas, de forma 
.a não configurar a pretendida nuli
dade da sentença. Se acaso injusta 
.a fixação, o momento próprio para 
corrigi-la é o julgamento do ampb 
recurso da apelação. 

Não colhe melhor êxito o recor
rente no que tange à alegada falta 
de justa causa. 

O acórdão recorrido está brilhan
temente fundamentado e sempre su~
tentei a tese por êle adotada, isto é, 
não se pode equiparar, para efeitos 
penais, a emissão e o endôsso de ch~
ques sem provisão de fundos em po
der do sacado. Acentua a decisão re
<'Qrri ;'.~ . com absoluta procedência: 
·· Num r-egime que adota o princípio 
-da reserva legal, somente pode fazê
lo a lei, não o intérprete. Só por apli
cação analógica da lei penal, vedada 
no nosso direito, seria possível pu
nir o endôsso do cheque sem fundos 
com as penas da emissão de cheque 
sem fundos. O endôsso de um che
que sem fundos poderá, tais sejam as 
-circunstâncias, constituir estelionato 
(art. 171, caput), nunca 171, § 2.0 , 

-n.0 VI". 
Entendeu o acórdão recorrido que, 

-no caso, o paciente funcionara co
mo co-autor da emitente, no crime 
de fraude no pagamento por meio de 
cheque. Seria possível discordar dês
·se entendimento, admitindo que a 
consecução de vantagem ilícita fôra 
-obtida pela confiança de que gozava 
o paciente junto ao banco lesado, o 
que lhe permitiu receber o valor do 
cheque antes que, pelo mecanismo da 
compensação, se verificasse a exi3-
tência da respectiva provisão de fun
-dos. Nessa hipótese, o cheque emiti
do pela co-ré teria servido como ins
trumento da fraude atribuída ao pa
-ciente. Dêsse suposto conluio entre 
ambos resultaria o crime previsto no 
caput do art. 171 do C. Penal. Essa 
inversão de posições levaria a outra 
conclusão: a co-ré passaria a co-auto
ra de delito de estelionato. 

~sse aspecto do problema, contu
do, não foi objeto do pedido e, além 
disso, demandaria o exame de outros 
elementos dos autos, insuscetiveis de 

serem dirimidos pela via sumária do 
habeas corpus: 

Também não há que falar em ten
tativa impossível por inidoneidade do 
cheque para a prática da fraude, 
por estar a ordem sujeita à prévia 
compensação. De início, não se cogi
ta de tentativa impossível se o cri
me veio a ser consumado. Seria uma 
contradição absoluta, que contém em 
si nm absurào lógico. Por outro lado, 
é fato notório que os bancos costu
mam rair&r cheques contra outro es
t2helecimento, antes de levá-los á. 
compensação, quando o depósito é fei
to por clientes de sua confiança. 
Quem abusa desta confiança e rece
be antecipadamente a importância rio 
cheque que depositou, sabendo-o se!u 
fundos, comete fraude. Não há pois, 
na hipótese, tentativa impossível. 

Pelos motivos expo,tos, nego pr, 
virnento ao recurso. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte: Negaram provimento em 
clecisão unànime. 

Presidência do Exmo. Sr. 1\lfini:-:tro 
Lafayette de Andrada. Re1atoi-, o Ex
celentíssimo Sr. Ministro Evandro 
Lins e Silva. Tomaram parte no jul
gamento os Exmos. Srs. Ministros 
Oswaldo Trigueiro, Evandro Lins e 
Silva, Victor Nunes Leal e Lafayette 
de Andrada. Ausente, por se encon
trar no exercício da Presidência do 
Tribunal, o Exmo. Sr. Ministro Cân
dido Motta Filho. 

Brasília, 24 de outubro de 1966. -
Alberto Veronese Aguiar, Secretário 
de Turma. 

(Rev. Trim. de Jur., 40-323) 

RECURSO DE HABEAS CORPUS 
N.0 43.767 - GB 

Supremlo Tribunal Federal 

Segunda Turma 

Relator: O Sr. Ministro Hahnemann 
Guimarães 
Recorrente: Deolindo Vieira da Sil
va. Recorrido: Tribunal de Justiça. 

O paciente não auferiu vanta
gem ilícita com a emissão do 
cheqiw, que foi pago. 
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ACÓRDÃO 

Vistos êstes autos n.0 4:3.767, a 
Segunda Turma dá provimento ao 
recurso de Deolindo Vieira da Sil
va, conforme as notas juntas. 

Brasília, 22 de novembro de 1966. 
- Hahnemann Guimarães, Presiden
te e Relator: 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Hahnemann Gui
marães: - O advogado Nordau Mo
thier Duarte requereu ao Tribunal 
de Justiça habeas corpus em favor rle 
Deolindo Vieira da Silva, condenado 
pelo Juiz da 10.6 Vara Criminal a 1 
ano de reclusão, nos têrmos do C. 
Penal, art. 171, § 2.0 , VI. Baseou-se 
o pedido em que não existe vítima, 
ou esta não foi ouvida para declarar 
s~ recebeu o cheque como ordem de 
J,agamento, ou para garantia de dí
vida, se sabia ou não da existência 
de fundos 

A 3.ª Câmara Criminal negou o 
pedido, pois o impetrante pretende 
que o Tribunal entre no exame da 
prova, para concluir que não se ca
racterizou o crime, que motivou a 
condenação (fls. 19) . 

Interpôs-se recurso (fls. 21), em 
que se sustenta não haver justa cau
sa para o processo penal. 

A fls. 27, pediu o requerente a jun
tada de certidão do recibo de qui
tação passado pelo credor; de que o 
credor não foi ouvido no inquérito, 
nem no sumário de culpa; de que o 
réu foi absolvido em processo relati
vo à emissão do mesmo cheque. 

VOTO 

O Sr. Ministro Hahnemann Gui
marães (Relator): - Dou provi
mento ao recurso, para conceder a 
ordem pedida, visto como o paciente 
não auferiu vantagem ilícita com a 
emissão do cheque, que foi pago. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte: A Turma, unânime, deu 
provimento ao recurso para conced~r 
a ordem. 

Presidência do Exmo. Sr. Ministro 

Hahnemann Guimarães, Relator. To
maram parte nu ju1gamento os Ex
celentíssimos Srs. !,,iuistros Aliomar
Baleeiro, Adalício Nogueira e Hahne
mann Guimarães. Licenciado o Ex
relentíssimo Senhor Ministr:> Pedro 
('l-nves. 

Brasília, 22 de novembro de 1!16/i. 
Guy Milton Lang, Secretário. 

(Rev. Trim. Jur., 40-327) 

HABEAS CORPUS N.0 43.701- GB

Supremo Tribunal Federal 

Terceira Turma 

Relator: O Sr. Mimstro Gonçalves. 
de Oliveira 
Impetrante: José Bor.ifácio Dbb: de 
Andrada. Paciente: Antônio José 
Santana 

Estelionato. Cheque sem fun
dos pago antes da denúncia. 
Inexistência de fraude. Habeas
co71p1.1.s concedido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, etc. 
Acorda a Terceira Turma do Su

premo Tribunal Federal.. por deci
são unânime, conceder a ordem, de 
acõrdo com as notas taquigráficas. 

Custas na forma da lei. 
Brasilia, 1.0 de dezembro de 1966. 

- Luiz Gallotti, Presidente. - Gon
çalves de Oliveira, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Gonçalves de Oli
veira: - Sr. Presidente, o ilustre 
advogado José Bonifácio Diniz de 
Andrada impetra ao Supremo Trib,1-
nal Federal uma ordem de habeas
corpus em favor de Antônio José
Santana, J?rocessado na Justiça do 
Estado da Guanabara como incur,;o 
nas penas do art. 171, § 2.0 , n.0 VI, 
do C. Penal ( emissão fraudulenta de 
cheque sem fundos). 

Alega o douto impetrante que a 
denúncia foi oferecida em 15 de 
agôsto do corrente ano, atribuindo 
ao paciente a emissão de um cheque 
sem fundos, no valor de duzentos e 
oitenta e três mil e seiscentos cru-
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zeiros, em favor de uma firma, da
tado de 7 de fevereiro último, mas 
êsse. cheque foi pago pelo ora pacien
te antes da denúncia 

Cita o impetrante em prol da sua 
argumentação um acórdão do Supre
mo Tribunal Federal, no RHC 42.172, 
provido unânimemente de que foi Re
lator V. Exa., eminente Ministro 
Luiz Gallotti. 

A ementa do acórdão está assim 
redigida: "Trata-se de um cheque 
de cinco cruzeiros, importância que 
foi paga pelo paciente no início Jo 
inquérito policial, mais de um ano 
e três meses antes de oferecida a. de
núncia. 

Em face do que tem decidido o Tri
bunal, em casos análogos, de cheques 
aliás com valor maior, dou provi
rr,ento ao recurso, para conceder o 
habeas corpus por falta de justa 
causa". 

Cita, também, o HC 39. 650, de que 
fui Relator, cuja decisão foi a se
guinte: 

"Estelionato. Emissão de cheque 
sem fundos. O paciente pagou o va
lor do cheque e a vítima não estava 
certa de que o emitente tinha fundos 
no Banco". 

O douto impetrante aduz ainda que, 
no caso em tela, o paciente está com 
prisão preventiva decretada, achan
do-se prêso desde o dia 18 de agôsto, 
conforme l)rova dos autos. 

Há nos autos, à fls. 4v., certidão 
que contém recibo da firma credora, 
dizendo que o cheque foi pago. 

Foram prestadas informações pelo 
ilustre Presidente do Tribunal de 
Justiça, confirmando os fatos e de
fendendo a _tese -de que o pagamenb 
do cheque não importa em tranca
mento da ação penal por falta de 
justa causa. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Gonçalves de Oli
veira (Relator): Sr. Presidente, meu 
voto é concedendo a ordem. 

Realmente, o paciente não teve in
tenção dolosa, tanto assim que pa
gou o cheque. Não houve, portanto, 
uma intenção fraudulenta no caso de 
que se trata. 

Meu voto, pelo exposto e atenden
do à jurisprudência enunciada na pe
tição dêste ll,abeas corpus, ê no sen
tido de conceder a ordem. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte: Concedido unãnimemente. 

Presidência do Exmo. Sr. Minis
tro Luiz Gallotti. Relator, o Exmo. 
Sr. Ministro Gonçalves de Oliveira. 

Tomaram parte no julgamento us 
Exmos. Srs. Ministros Eloy da Ro
cha, Prado Kelly, Hermes Lima, 
Gonçalves de Oliveira, e Luiz Gal
lotti. 

Secretaria da Terceira Turma, em 
1.0 de dezembro de 1966. - Jo1:,é 
Amaral, Secretário. 

(R. T .J., vol. n.0 41, julho,-setem
bro de 1967, págs. 756 e seg.). 

CONFLITO DE JURISDIÇAO 
N.0 3.957 - PR 

Supremo Tribunal Federal 

Primeira Turma 

Relator: O Sr. Ministro Victor Nu
nes Leal 
Suscitante: Juiz de Direito da Co
rnarca de Ou:-:ml-ios. Suscitado: Ju1~ 
de Direito da Comarca de Andirá. 

1) Cheque sem fundos. Com
petência do juízo do domicílio do 
banco sacado. 

2) Precedentes do S. T .F.: 
Cj. 2.784, HC 41. 061, RHC 
41. 993, Cj 2. 845, HC 42.112, 
Cj 3.000, RHC 43.194, Cj 3.148, 
RHC 44.229. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos, acordam os Ministros da Pri
meira Turma do Supremo Tribunal 
Federal, na conformidade da ata do 
julgamento e das notas taquigráfi
cas, por unanimidade de votos, jul
gar procedente o conflito e compe
tente o juízo da Comarca de Andi.
rá (Estado do Paraná). 

Brasília, 19 de junho de 1967. -
Lafayette de Audrada, Presidente. 
- Victor N unes Leal, Relator. 
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RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Victor Nunes: -
Trata-se de cheque sem fundos, da
tado de Andirá (PR) (fls. 14), mas 
-entregue em Ourinhos ( SP), no ato 
da compra das mercadorias a que se 
refere. 

O sacado é a agência de Andirá, 
do Banco Noroeste do Estado de São 
Paulo. 

Na Comarca do lugar do frustrado 
pagamento correu o processo crimi
nal, mas o juiz se deu por incompe
tente, porque o cheque deveria con
siderar-se emitido no lugar de sua 
tradição, em Ourinhos (f!s. 32) . 

Igualmente declinou de sua com
petência o Juiz de Ourinhos, que, res
salvando sua opinião em contrário, 
se rendeu à jurisprudência dominan
te do Supremo Tribunal e do Tri
bunal de Justiça de São Paulo: R. T 
'311-128, 311-651, D.J. 16.6.65, Pá
gina 1.433 (fls. 40). 

A Procuradoria-Geral incidiu em 
equívoco, supondo tratar-se de con
flito sôbre crime contra a economia 
popular (fls. 43). 

VOTO 

O Sr. Ministro Victor Nunes (Re
lator): - Como o cheque foi sacado 
eontra a agência do Banco Noroeste 
do Estado de São Paulo, em Andiri, 
Estado do Paraná, julgo procedente 
o conflito e procedente o juízo daque
la comarca. Esta é a nossa jurispru
dência, já reiterada com a atual 
composição do Tribunal: Cj 2. 784 
(27.8-64); HC 41.061 (4.11.64); 
R.T.J. 32/207; RHC 41.993 .... . 
(10.3.64); R.T.J., 32/362; Cj .. .. 
2 .845 (5.4.65), R.T.J. 33/108; 
HC 42.112 (12.4.65), R. T. J. 
32/ 574; Cj 3.000 (17.2.66), R.T.J. 
36 / 327. RHC 43.194 (19.4.66), R. 
T.J. 37/~84; Cj 3.148 (20.6.66); 
RHC 44.229 (31.5.67). 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte: Conheceram do conflito e 
deram pela competência do Juízo ele 
Andirá, no Paraná. Decisão •.mâ
nime. 

Presidência do Exmo. Sr. Minis
tro Lafayette de Andiaàa. Relator, 
o Excelentíssimo Sr. Ministro Victor 
Nunes. Tomaram parte no ji;Jga
mento os Exmos. Srs. Minirao 
Adaucto Cardoso, Djaci Falcão, Vic
tor Nunes Leal e Lafayette de An
drada. Ausente, justificadamente, o 
Exmo. Senhor Ministro Osvaldo Tri
gueiro. 

Brasília, 19 de junho de J.967. 
- Alberto Veronese Agui,!ir, Se

cretário de Turma. 
(R.ev. Tri.n. Jur. 4~, p ,, g. 414). 

HABEAS CORPUS N.0 43.899 - GB 

Supremo Tribunal Federal 

Primeira Turma 

Rclawr: O Sr. Ministro Victor Nu
nes Leal. 

Paciente: Osmar de Souza Costa. 

Cheq_ues sem fundos. R es{late 
após a denúncia. Valor apreciá
v el. 

Habeas ccrpus denegad•J (HC 
44. 7 46, 24. 4. 67) . 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discut.ido,; êstes 
autos, acordam os Ministros da i'ri
meira Turma do Supremo Tribunal 
Federal, na conformidade da ata do 
julgamento e ctas notas taqnig-ráfi
cas, por unanimidade de votos, negar 
a ordem. 

Brasília, 8 de maio de 1967. -
A. C. Lafayette de Andrada, Pre
sidente. Victor Nunes L ~,r,, /, n.e
labr. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Victor Nune3: ·
O paciente, Osmar de Souza, foi con
denado, em primeira instimcia, à _pe
na de um ano de reclusão e r.rnlta de 
Cr$ 1.000,00, com base no art. 171, 
§ 2.0 , do C. Penal. Resultou o rro 
cesso de haver o pacicm•.e emitido 
um cheque de Cr$ 200 .000,00 (anti
gos), sem provisão de fundos. 

Apóia-se· o pedido de habeas cor
pus na alegação de ter sido o che,1ue 
resgatado antes da sentença conde
natória, pouco depois de apre«entada 
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a denúncia. Enrende o impetrantc 
que, em tais circunstâncias, niio há 
justa caus« para a conctenaç,i0. 

VOTO 

O Sr. Ministro Victor Nunes (Re
lator): - Nego a ordem. 

O Presidente do Tribunal de Jus
tiça demonstrou, nas informações (fls. 
6), a improcedência do pedido. O res
gare do cheque, após o início da <i.ção 
penal, embora antes da sentença, não 
poderia ter o efeito de extinguir a 
punibilidade. 

As decisões dêste Tribunal, a que 
se reporta o impetrante, não têm 
aplicação à espécie. A primeira, HC 
42. 723 (7 .12.65), R. T .J. 36/185, 
refere-se a um cheque liquidado an
tes da denúncia. Na segunda, HC 
39.296 (17.8.62), D.J. 16.11.62, l>· 
688 (publicado errôneamente sob o 
n.0 ·32. 296), tratava-se de cheque de 
infimo valor, que não é o caso dos 
autos. 

Por isso, voto contràriamente à im
petração, reportando-me a caso re
cente, julgado em nossa Turma pelo 
,eminente Ministro Djaci Falcão: 
HC 44.746 (24.4.67). 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte: Negaram a ordem em de
dsão unânime. 

Presidência do Exmo. Sr. Ministro 
Lafayette de Andrada. Relator, o 
Exmo. Sr. Ministro Victor Nunes. 
Tomaram p arte no julgamento 
os Excelentíssimos Srs. Ministros 
Adaucto Cardoso, Djaci Falcão, Os
valdo Trigueiro, Victor Nunes e La
fayette de Andrada. 

Brasília, 8 de maio de 1967. -
Alberto Veronese Aguiar, Secretário 
de Turma. 

(Rev. Trim. Jur., 42/662). 

HABEAS CORPUS N.0 44.170 - GB 

Supremo Tribunal Federal 

Tribunal Pleno 

Relator: O Sr. Ministro Adauto 
Cardoso 

Pacienre: Jcsé Vieira Menezes. 

Cheque sem furuws - Com
provado não ter havido fraud<1, 
não se configura o crime de 
emissão de chequ<J sem fundos 
(Súmula 246). Habeas corpus 
concedido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos, acordam os Ministros do Su
premo Tribunal Federal, em sessão 
Plenária, na conformidade da ata <lo 
julgamento e das notas taquigráfi,
cas, conceder a ordem por maioria 
de votos. 

Distrito :!i\vlf•1 i;l, 10 de m:aio de 
1!:167. - Luís G,t,lotti, Presidente. 
,J dauto Cardvs/J, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Adauto Cardoso: 
- O advogado Wilson do Vale Fer
nandes impetra habeas corpus em 
favor de José Vieira de Mime2es. 
Trata-se de emissão de cheque sem 
fundos, integralmente pago antes 
que fôsse iniciada a ação penal pela 
denúncia. A medida foi anres impe
trada à eg. 2.ª Câmara do Tribunal 
de Justiça do Estado da Guanabarn, 
que a denegou. O paciente foi con
denado a 1 ano de reclusão. 

O paciente, construtor, pagou uma 
partida de cimento com um cheque 
contra o Banco da Lavoura de Mi
nas Gerais. O cheque foi protestado 
e o paciente o liquidou em presta
~ões. 

O paciente é casado, pai de dois 
filhos menores e não registra ante,'.e.
dentes renais. A ordem_ lhe foi de
negada, segundo se vê das informa
ções, porque o habeas corpus não é 
meio idôneo para apreciação do m~
rito da ação penal mediante ~xame 
de provas e uma vez não provado que 
o paciente se acha sofrendo constran
gimento ilegal em sua liberdade de 
locomoção, é de ser denegada a or
dem (fls. 17) . 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Adauto CM"rioso 
(Relator): - Concedo a ordeí~1, em 
sufrágio da jurisprudência desta 
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Suprema Côrte, em numerosas e rei
teradas decisões, como a de que foi 
relator o eminente Ministro Hahne
mann Guimarães no HC 42. 723 na 
R. T .J. 36/185, e ainda pelo que se 
consolidou na Súmula 246. 

VOTO 

O Sr. Ministro Eloy da Roclui: -
Sr. Presidente, fico vencido, de acôr
do com votos que tenho proferido, 
porque não me parece possivel exa
minar, no processo de habeas corpu<1, 
questões de fato que levassem à c..on
clusão da inexistência do crime. 

Nego a ordem. 

DECISÃO 

Como consta da ata a rle~isão foi 
a seguinte: Concedido, contra o voto 
d() Ministro Eloy da Rocil.a. 

Presidência do Exmo. Sr. Ministro 
Luiz Gallotti, Relator, o Exmo. Sr. 
Ministro Adauto Cardoso. Tomaram 
parte no julgamento os Exmos. Se
nhores Ministros Adauto Cardoso, 
Djaci Falcão, Eloy da Rocha, Alio
mar Baleeiro, Osvaldo Trigueiro, 
Adalício Nogueira, Evandro Lins, 
Hermes Lima, Pedro Chaves, Victor 
Nunes, Gonçalves de Oliveira, Cân
dido Motta Filho e Lafayette de An.
drada. Ausente justificadamente o 
Exmo. Senhor Ministro Hahnemann 
Guimarães. Licenciado o Exmo. Sr. 
Ministro Prado Kelly. 

Brasília, 10 de maio de 1967. -
Alvaro Ferreira dos Santos, Vice
Diretor-Geral. 

(Re1>. Trim. de Jur., 42/528). 

HABEAS CORPUS N.0 44.274 - DF 

Supremo Tribunal Federal 

Segunda Turma 

Relator: O Sr. Ministro Hahnemann 
Guimarães. 

Paciente: Alcides Frias. 

Os cheques foram pagos an
u, do oferecimento da de,nún-
cia.. 

ACÓRDÃO 

Vistos êstes autos n.0 44.274, a 
Segunda Turma concede a ordem 
pedida em favor de Alcides Frias,. 
por falta de justa causa para a ação
penal, conforme as notas juntas. 

Brasília, 13 de junho de 1967. -
Hahnemann Guimarães, Presidente & 
Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministiro Hahnemann Gui
marães: - O advogado Elvan Lou
reiro pede habeas corpus em favor
de Alcides Frias, pois o Tribunal de 
Justiça negou o pedido, embora se 
verificasse que os cheques sem sufi
ciente provisão de fundos em poder 
do sacado foram pagos antes do 
oferecimento da denúncia. 

O Sr. Desembargador Joaquim de, 
Souza Neto remeteu cópia do acór
dão de 16 de maio último, em que o, 
Tribunal em sessão plena negou a 
ordem pedida, por maioria de vo-
tos (fls. 20) . 

VOTO 

O Sr. Ministro Hahnemann Gui
marães (Relator): - Concedo a or
dem requerida, por falta de juota 
causa para a ação penal, de acôrdo, 
com a Jurisprudência dêste Tribu
nal. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte: A Turma, unânime, con
cedeu a ordem por falta de justa 
causa. 

Presidência do Exmo. Sr. Ministro
Hahnemann Guimarães, Relator. T:>
maram parte no julgamento os Ex
celentíssimos Srs. Ministros Aliomar
Baleeiro, Adalício Nogueira, Evan
dro Lins e Hahnemann Guimarães. 

Brasília, 13 de junho de 1967. 
Guy Milton Lang, Secretário. 

(Rev. Trim. de Jur., 42/188) . 
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MINISTÉRIO PúBLICO FEDERAL E ESTADUAL: 
ORGANIZAÇAO E ATRIBUIÇÕES • 

INTRODUÇÃO 

Embora seja o Ministério Público vetusta instituição, com antecedentes 
que se perdem na Antigüidade Clássica, ainda é êle relativamente desco
nhecido. 

É, pois, sempre e cada vez mais útil, dada a crescente importância, 
abrangência e complexidade de suas funções, focalizar, ainda que perfunc
tôriamente, esta notável instituição. 

Alguns estudiosos da matéria vão encontrar seus antecedentes remotos 
no Direito Romano, com os procuratores e rationales Caesaris, do tempo de 
Adriano; com os defensores civitatis, do Baixo Império; e no Direito Me
dieval, com os exatores fiscais de Carlos Magno, e os bailios e senechaes da 
Dinastia Merovíngia. Exerciam, porém, estas autoridades atividades admi
nistrativas diversas daquelas do Ministério Público. 

Cumpre acentuar que o Ministério Público nasceu, em verdade, no mo
mento em que os reis, tendo deixado de prestar justiça, pessoalmente, dele
garam tal função a magistrados, o que fêz surgir a necessidade da cria~ão 
de representantes dos monarcas, para fiscalizarem a atuação dos juízes. 

Por isto, outros vislumbram como antecedentes próximos dêste organis
mo, na França, seu verdadeiro berço, os advogados e procuradorees do rei 
(les gens du roi), os quais, até o século XVI, eram, tão somente, ,!represen
tantes, junto às côrtes, dos interêsses privados dos soberanos, tendo-se trans
formado, paulatinamente, em agentes do poder público perante os tribunaii:. 
A'ponta-se a Ordenação de 25 de março de 1303, de Felipe, o Belo, como a 
lei que, pela vez primeira, fêz referências a les gens du roi, ,t:umprindo, 
porém, ressaltar que já existiam de fato, tendo havido não uma criação~ 
mas, antes, seu reconhecimento. 

O organismo foi desenvolvendo-se, progressivamente, tendo sido objeto 
de disposições das Ordenações de 1493, 1498, 1552, 1557, e de 1586, culmi-

• Aula proferida, em 31-10-67, no Curso de Estágio promovido pela. 
Procuradoria-Geral da Justiça do Estado da Guanabara. 
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:nando esta evolução com a de agôsto de 1670, de Luís XIV - a famosa 
-Ordenance Criminelle - marco inicial de sua caminhada para a autono
mia e prestígio, tendo atingido seus contornos definitivos com a Revolução 
Francesa, e através, principalmente, do Código de Instrução Criminal 
de 1808. 

A instituição comunicou-se a outros países, como a Itália e Portugal, 
não tendo obtido, porém, aceitação em outros, como os Países Escandinavos 
e a Inglaterra. No próprio sistema jurídico soviético, existe a Procurct
tura, poderoso instrumento de contrôle da legalidade na proteção do regim~ 
político, social e econômico soviético, e dos direitos dos cidadãos ( cf. arts. 
113 a 117 da Constituição de 31-1,1924). · 

No Brasil, as origens do parquet encontram-se nas Ordenações Maniui
linas. O Alvará de 7 de março de 1609, que criou o Tribunal da Relação 
da Bahia, com o nome de Relação do Brasil, é tido por muitos como "a 
primeira lei relativa ao Ministério Público neste País". Aludia ao Prv
curador dos feitos da Coroa, Fazenda e Fisco e ao Promotor da Justiça. 
Tais funções, com a criação, pelo Alvará de 13 de outubro de 1851, da Re
lação do Rio de Janeiro (a partir de 1808, Casa de Suplicação do Brasil), 
passaram a ser exercidas, também junto a esta, bem assim perante as Re
lações do Maranhão e de Pernambuco, posteriormente instituídas. 

A Carta Imperial de 1824 não cuidou do Ministério Público mas, em 
seu regime, passou a existir o cargo de Procurador da Coroa, Soberania o 
Fazenda Nacional. 

O Código de Processo Criminal de 1832, reformado em 1871, colocou o 
parquet em posição subalterna, bastando dizer que ocorria o seguinte, à 
época: os eleitores podiam ser jurados; os jurados podiam ser promotores; 
um analfabeto, que podia ser eleitor e jurado, estava apto, portanto, a ser 
promotor. Por isto, segundo alguns, o primeiro diploma legal que, no Bra
sil, realmente tratou o Ministério Público como instituição foi o Decrelo 
Federal 1030, de 14 de novembro de 1890. 

A primeira Constituição Republicana, de 1891, não cuidou, sistemàti
camente, do organismo, tendo-se limitado, no art. 53, § 2.0 , a estabelecer 
que o Presidente da República designaria, dentre os membros do Supremo 
Tribunal Federal, o Procurador-Geral da República, com as atribuições de
finidas em lei. Era uma situação curiosa a de juízes transformando-se em 
membros do Ministério Público. 

A Constituição de 1934 deu ao parquet posição de realce, tendo-o colo
cado, em primeiro lugar, na mesma categoria de Tribunal de Contas e 
dos Conselhos Técnicos, como "órgão de cooperação nas atividades governa
mentais" (arts. 95 a 98). Tratou do Ministério Público Federal junto aos 
.Juízos Comuns, ·perante as Justiças Especializadas de que cuidava (a Mi
litar e a Eleitoral), junto à Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, 
e do Ministério Público nos Estados. 

A Carta de 37 não cuidava do parquet sistemàticamente, limitando-se a 
referências esporádicas (cf. art. 99, 105 e parágrafo único do art. 109). 
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A Constituição de 1946 honrou o Ministério Público com um Título 
próprio (Título III), exclusivo, tendo disposto sôbre as linhas mestras da 
instituição (arts. 125 a 128) no campo federal (junto à Justiça Comum, a 
Militar, a Eleitoral e a do Trabalho), no Distrito Federal e nos Territórios, 
e na área estadual. 

Na Carta Magna vigente, o Ministério Público está disciplinado nos 
arts. 137 a 139, em uma seção (a IX) do capítulo dedicado ao Poder Ju
diciário. 

Estão dadas as linhas gerais do organismo, à semelhança do que ocor
ria na de 46, destacando-se: 

a) organização, em carreira, por lei federal, do Ministério Público 
da União junto aos juízes e tribunais federais, e do Distrito Federal e 
Territórios; e por lei estadual, do Ministério Público dos Estados; 

b) ingresso na carreira, através de concurso público de provas e tí-

tulos; , , 1 :: ',l i [ 
e) estabilidade de seus membros, após dois anos de exercício; irre

movibilidade, a não ser mediante representação do Procurador-Geral, com. 
fundamento em conveniência do serviço; 

d) aposentadoria compulsória aos setenta anos de idade ou por inva
lidez comprovada, e facultativa após trinta anos de serviço público, em; 
todos êsses casos com os vencimentos integrais; 

e) fixação de vencimentos de seus membros com diferença não exce~ 
dente a vinte por cento de uma para outra entrância, atribuindo-se aos de 
entrância mais elevada não menos de dois terços dos vencimentos dos de
sembargadores. 

O Ministério Público Carioca, quando o Rio de Janeiro ainda era Dis
trito Federal, pertencia ao Ministério da Justiça, e regulava-se · por leis 
federais, tal como ocorre com o parquet de Brasília e dos Territórios. Entre 
estas leis destacou-se o Código de Organização Judiciária (Decreto-lei 8.527, 
de 31-12-45, art. 127 a 183), derrogado e substituído no particular, pela Lei 
3.434, de 20-7-58 (Código do Ministério Público do antigo Distrito Federal), 
ainda em vigor, mas agora com o caráter e com a fôrça de lei local (cf. 
art. 103 da atual Const. da Guanabara). 

Com o advento do Estado da Guanabara, sua Constituição tratou da 
instituição (art. 39), tendo-a definido como "órgão da sociedade e fiscal 
da execução da lei" e contemplado, outrossim, com título próprio. A Re
forma Constitucional de 67 introduziu na Carta Estadual os princípios da 
Constituição Federal vigente e algumas outras modificações fundamentais de 
que trataremos oportunamente (art. 66, Seção VIII do Capítulo IV, sôbre 
o Poder Judiciário). 

Do exposto, verifica-se a existência de um problema: o da posição de 
Ministério Público na estrutura dos três Podêres Políticos. 

Há os que o consideram como um QtLarto Poder, pela independência de 
que precisa desfrutar, pela sua função fiscalizadora em nome da sociedade 
e não, partícipe de um dos podêres estatais tradicionais. Seria a posição 
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ideal, de lege f erenda. Aliás, a orientação da Constituição de 34, colocando o 
Ministério Público como órgão de cooperação * em capitulo próprio; e da de 
1946, pondo-o sob título especial também fora da estrutura dos três Podêres, 
demonstra uma certa tendência neste sentido, ou, p,elo menos, a dificuldade 
na caracterização da instituição. 

Do ponto de vista da organização administrativa, o Ministério Público 
tem estado, porém, no Brasil, no Poder Executivo, o que, do ponto de vista, 
por exemplo, da promoção da ação penal, é correto, pois que o titular do 
jus puniendi e do direito de acionar é o Estado, através do Poder Exe
cutivo (tratarse de uma atividade administrativa não-executória), sendo o 
Promotor o representante do Estado-Administração perante o Estado
Justiça *. 

Já as Constituições Federal e Estadual da Guanabara vigentes dispõem 
sôbre o parquet, no capítulo referente ao Poder Judiciário, razão por que 
há os que sustentam pertencer êle agora ao mesmo. 

Respondem, outros, todavia, a esta opinião, argumentando que, ao enu
merarem os órgãos do Judiciário, as citadas Cartas não incluem o Minis
tério Público (art. 107 da Const. Fed., art. 48 da Estadual), parecendo, 
por isto, mais lógico entender-se a colocação dada pelas mesmas como in
dicativa de que o organismo atua, na qualidade de fiscal da lei e defensor 
da sociedade, junto ao Judiciário, a cujos membros devem equiparar-se em 
direitos e prerrogativas. 

Na realidade, o Ministério Público não atua, contudo, somente perante 
o Judiciário, tendo funções tlpicamente administrativas, no âmbito do pró
prio Executivo. 

É exato que, como integrante do Poder Judiciário, o Ministério Público 
terá maior independência com relação ao Executivo, mas perderá muito 
daquela referentemente à Magistratura judicante, junto à qual exerce, ine
gàvelmente, a maior parte de suas atribuições. 

O problema ainda continua em aberto, devendo ser acentuado que, na 
prática, porém, na área federal e na estadual da Guanabara, o Ministério 
Público continua a pertencer, administrativamente, ao Executivo. 

Cumpre, finalmente, seja assinalado que as Constituiç,ões têm estabel~ 
cido um freio para o Executivo, na escolha de Procuradores-Gerais, Chefes 
do Ministério Público, com a submissão obrigatória do nome escolhido por 
aquêle ao Legislativo (cf. art. 95, § 1.0 , da Const. de 34; art. 126, da 
Const. de 46; art. 188 da Const. de 67; em contrário, art. 58, § 2.0 , da 
()onst. de 91 e art. 99 da Carta de 37). As Constituições da Guanabara 
ainda têm sido mais rigorosas, exigindo que a escolha seja feita dentre os 
próprios membros da Procuradoria-Geral da Justiça ou da do Estado (art. 
39, § 4.0 , da Const. de 64; art. 66, § 4.0 , da Const. de 67). 

* O insigne PONTES DE MIRANDA considerava errônea tal denomina
ção, pois que o Ministério Público at1La e não, simplesmente, coope.ra. 

* FREDERICO MARQUES, Elementos de Direiw Processual Penal, 1961, 
vol. 1, pág. 12. 



-171-

_.\SPECTOS GERAIS DAS ATRIBUIÇÕES DO MINISTÉRIO PúBLICO 

Podemos sintetizar a matéria em epígrafe, dizendo que ao Ministério 
Público cabe, fundamentalmente, a de/ esa da Sociedade, pela promoção e 

fiscalização da execução do Direito. 
Significa afirmar que à nobre instituição compete velar pelos legítimos 

direitos da comunidade, acima das contigências político-partidárias e dos 
,eventuais interêsses de grupos. O parquet age, quer provocando por si mes
mo a at uação do Direito, quer controlando a atividade jurídica dos magis
trados, administradores, legisladores e particulares. 

A fórmula ampla acima apresentada pode ser pormenorizada em cin
-co funções básicas: 

I) - PROMOÇÃO DE AÇõES PENAIS E CIVIS 

A representação do Estado, no fôro criminal, pelo Promotor foi o nú
,cleo básico de atuação da instituição, ao qual se foram agregando, com o 
tempo, outras atribuições. É, sem dúvida, ainda hoje, sua atividade típi
ca, fundamental no sistema processual penal acusatório, que substituiu o 
inquisitório, no qual o magistrado acusava e julgava, promovia o processo 
penal e decidia. 

Ao Promotor deve ficar entregue, com exclusividade, o direito da pro.. 
positura da ação penal. 

Com efeito, não se justifica, em principio, a ação penal movida atra
vés de portaria ou auto de prisão em flagrante com relação aos crimes, 
resquício inquisitorial que não mais se justifica. Nem mesmo a maior ce,
leridade processual pode explicar tal anacronismo. Sabem muito bem aque
les que militam, no Fôro, que, pelo contrário, como não há possibilidade de 
.arquivamento, tais processos só terminam com a sentença final, sobrecar
regando as Varas. Mais ainda: não é justo que, com relação a infrações 
mais graves, haja possibilidade de arquivamento, enquanto no tocante às de 
menor importância, o réu tenha de ser forçosamente processado. 

Com relação às contravenções, no entanto, meio têrmo entre o ilícito 
administrativo e o penal, tendo em vista, também, a celeridade, e a pouCI( 
·gravidade de suas penas, somos partidários da manutenção do procedimento 
de ofício (mas só pela autoridade policial e não pelo juiz, que não deve 
,acusar e julgar). 

Somos, outrossim, data venia, inteiramente contrários à existência do 
Assistente, resquício anacrônico da época da vingança privada. Nossa ex.
periência tem-nos mostrado que o Assistente tumultua e prejudica o pro
cessamento do feito, visando, mais, a uma futura reparação cível, do que 
ao interêsse punitivo do Estado. Somos de opinião de que o Ministério Pú
blico está apto a representar o Estado, na ação penal, já que êste é o 
titular do jus puniendi, e não o ofendido. Aliás, a própria ação penal pri'.
"IJada só se justifica, porque os crimes respectivos- têm sempre algo relacio-
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nado com o fôro íntimo do ofendido, que deve ser o único juiz da conve,
niência da propositura da ação. 

Perguntamo-nos, porém, ae nãõ seria possível obter-se o mesmo resuL
tado e atender-se aos mesmos propósitos, se se transformassem os crimes de
ação privada em crimes de ação pública condicionada, mediante represen
tação. 

Não é só a ação penal cognitiva condenatória que pode ser interposta. 
pelo órgão • do parquet: o habeas corpus em favor do ilegalmente prêso, 
por exemplo, também (Lei 3.434/58, art. 1, V). 

Entre as ações civis que, como órgão da Lei, o Ministério Público pod~ 
promover, está a de anulação de casamento (parágrafo único, II, do art_ 
208 do C. Civil). Em têrmos gerais, cabe-lhe "promover as ações civis para. 
execução e observância das leis de ordem pública, ou sempre que, nos têr
mos da lei processual, delas depender o exercício da ação penal" (Lei 
3.434/58 cit. art. 3, III). 

É claro que a faculdade da impetração engloba a de "usar dos recursos 
legais nos feitos em que fôr ou puder ser parte principal, bem como para 
execução e observância das leis de ordem pública" (Lei 3.434/58, art. 1.0 , IV). 

II) - CUSTODIA LEGIS 

Ao núcleo inicial de suas atribuições de autor processual, a que acima. 
aludimos, foram-se somando, conforme igualmente indicamos, novos encar
gos, destacando-se o da sua atuação como custos legis, no processo judicial, 
para a tutela de interêsses indisponíveis de ordem pública. 

Neste campo, é tipica a atividade do Ministério Público, no Fôro d-~ 
Família e no Orfanológico (cf. Lei 3.434/58, arts. 26, 1, 27, I e 28, 1). 

Exercendo tal atribuição, o Curador ou Promotor o'i)'ina, com ba~e
no Direito: é o defensor, o fiscal da lei. 

III) - DEFESA E REPRESENTAÇÃO DOS JURfDICA E 
ECONôMICAMENTE INCAPAZES 

Embora, nesta função, o órgão do Ministério Público defenda ou r e
presente os interêsses de uma das partes em litígio, está, na realidade, dada 
a situação de inferioridade da mesma, agindo em nome de autênticos in
terêsses da Sociedade e do Direito, sendo uma das mais lídimas manifes
tações do princípio de isonomia. 

Com efeito, interessa à Sociedade que os incapazes, os econômicamente
débeis tenham os mesmos meios de proteção de direitos do que seus demais 
membros. 

• órgão e não, r epresentante (cf. art. 1.0 da Lei 3434/58: mas o 
art. 35, I, alude a representante). 
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Atuando, no exercício de tais encargos, o órgão do parquet não se tor
na faccioso ou parcial: êle continua, agora através do incapaz que está 
patrocinando ou representando, a defender a Sociedade e a Lei. 

Para executar esta tarefa, o Ministério Público usa os Curadores, Pr.,
motores e os Defensores Públicos, que, no fôro cível e criminal, funcionam, 
como advogados, na prestação da assistência judiciária. 

Não se justifica, pois, a antipatia que alguns nutrem pela presenç11. 
do Defensor, no quadro do Ministério Público, chegando ao extremo de 
afirmar que se rompeu a unidade do parquet, a qual, como veremos, opor
tunamente, é um de seus princípios fundamentai~. 

Ora, nada mais inexato. O Defensor Público enquadra-se, perfeitamen
te, no espírito, na tradição e nos superiores objetivos do Ministério Pú
blico. Defendem, através das partes em litígio, a liberdade individual, o 
direito de propriedade, a justiça nas relações de família, etc. 

Cabe a atuação da Defensoria, sempre que a parte fôr juridicamente 
miserável (arts. 40 e 41 da Lei 3.434/58 e Lei 1.060, de 5-2-50), e, no 
fôro criminal, também quando, independentemente de sua situação econômi
ca, o réu não tiver patrono (arts. 262 e 263 do C.P.P.; art. 40 da. 
Lei 3.434/58). 

A assistência judiciária tem sido consagrada, no Direito Constitucional 
Brasileiro, como direito público subjetivo. Assim o faz o parágrafo 32 do. 
artigo 150 da Constituição Federal de 1967 vigente. No tocante, especifi
camente, à defesa criminal é princípio assente, no sistema jurídico brasi
leiro, que "nenhum acusado, ainda ausente ou foragido, será processado ou 
julgado sem defensor": "se o acusado não o tiver, ser-lhe-á nomeado defen
sor pelo juiz", só sendo obrigado o réu a pagar honorários ao defensor da
tivo, arbitrados pelo juiz, se não fôr pobre (arts. 201, 263 e seu parágrafo 
único do Código de Processo Penal) . 

A Lei n.0 1. 060, de 5-2--1950, que regulamentou, no nível da legislação 
ordinária, o mandamento constitucional, estabelece as vantagens que gozam 
os beneficiários da justiça gratuita (isenção de custas, honorários, etc.) e, 
em linhas gerais, o modo pelo qual os podêres públicos federal e estaduais 
a concederão. 

O Estado da Guanabara tem, tradicionalmente, prestado assistência ju
rídica gratuita à sua população necessitada, através do Ministério Públic,> 
(Lei 3. 434, de 20 de julho de 1958). 

Para tal fim conta êste organismo com os Defensores Públicos, como 
membros integrantes de seu quadro, e que vêm, de há muito, atuando no 
Escrit6rio Central de Justiça Gratuita (para o atendimento inicial, orien
tação das partes, distribuição dos feitos) e, diretamente (uma vez distri
buídas as açpes) junto às Varas Criminais, de Família, de órfãos e Su
cessões e de Menores. 

São os Defensores Públicos auxiliados por estagiários, acadêmicos do-
4.º e do 5.0 anos de nossas Faculdades, ou bacharéis recém-formados. 

Destarte, ao Ministério Público da Guanabara, através da Defensoria, 
cumpre, além da prestação dos serviços de assistência judiciária aos pobres, 
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,outra missão das mais relevantes, qual seja a do preparo dos estagiários 
para a vida profissional, dando-lhes a oportunidade de praticar o que 
aprenderam em suas escolas, aproveitando o caso concreto, para ministrar
lhes ensinamentos complementares. Opera-se, portanto, a combinação dos 
métodos indutivo e dedutivo, na obtenção da síntese do conhecimento das 
matérias jurídicas. 

Coube ao atual Govêrno do Estado a organização, em moldes definitivos 
•e funcionais, da assistência judiciária prestada pelo poder público esta
dual, e do estágio forense. 

Com efeito, através do Decreto N 720, de 16 de novembro de 196,3, 
criou-se o Sistema de Assistência Judiciária, dirigido e fiscalizado por ór
gão normativo da Procuradoria-Geral, o Núcleo de Assistência Judiciária, e 
informado por duas idéias básicas: a primeira, a de, mantendo-se o Es
critório de Justiça Gratuita, agora sob a denominação de Núcleo Central de 
Assistência Judiciária, operar a descentralização dos serviços, levando-os a 
<:ada bairro, para junto dos necessitados, através da criação dos Grupo:J 
.de Assistência Judiciária looais; e, em segundo lugar, a de tornar o Nú
cleo Central e Grupos, verdadeiros escritórios de advocacia graciosa, em 
que os estagiários, sempre sob a direção de Defensores Públicos, ouvem 
as partes, equacionam seus variados problemas, orientam-nas, impetram as 
competentes ações, assistem-nas nas Delegacias-Distritais, no Registro Civil, 
nos assuntos da chamada advocacia preventiva (contratos, escrituras, pro•
curações, etc.) . 

A par disto, presta-se o necessário Serviço Social, do qual estão en
carregadas Assistentes Sociais, auxiliadas, igualmente, por estagiários. 

Outrossim, em complementação dêsse plano, instalou a Procuradoria
Geral a Defensoria Pública junto às Varas Cíveis e a de Registros Público<r, 
com o que se dá perfeita cobertura, no campo judiciário, aos trabalhos dos 
escritórios locais. 

~stes estão sendo instalados nas sedes das Regiões Administriativas dr, 
.Estado, ou, sempre que possível, em prédios pertecentes às Faculdades de 
Direito, através de convênios com as respectivas Universidades, dentro da 
orientação de localizar os mencionados escritórios regionais, o mais pró
ximo possível das maiores favelas do Estado. 

Deve compreender-se que, se as tais funções não eram, outrora, típicas do 
Ministério Público, passaram a sê-lo com o desenvolvimento das instituições 
sociais. 

Outrossim, já indicamos acima que não é somente o Defensor que, no 
parquet, atua como advogado da parte. Também, Promotores (na Guana
bara, o Promotor Substituto promove a ação penal e a civil e a execução 
da sentença, nos casos dos arts. 32 e 68 do Código de Processo Penal) e 
Curadores (cf. quanto aos Curadores de órfãos, art. 27, III, da Lei 
:3.434/58; de Ausentes, art. 29, IV; de Família, 26, IV). 

Consoante já assinalamos, órgãos do Ministério Público chegam a ser 
-representantes de partes, não se limitando, em tais casos, a defendê-las 
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como seus advogados (cf. art. 29, XV, da Lei 3.434/58, quanto aos Curado-. 
· rres de Ausentes). 

IV) - RESGUARDO DE INTERtl:SSES DE ORDEM PúBLICA 

O Ministério Público, quer no processo judicial, quer em atividades ad
ministrativas, não se limita às atribuições supra, somando-se à s mesmas 
outros encargos, para a consecução do objetivo em epígrafe. 

É o caso, por exemplo, da função de defensor do vínculo matrimonial 
( cf. art. 222 do C. Civil e art. 26, V, da Lei 3. 434/58), da fiscalização 
das fundações (art. 28, X e segs. da Lei 3.434/58), das prispes e delega,. 
cias distritais (cf. art. 35, VIII e X da Lei 3. 434/58), de casas de di
versões (cf. art. 32, V, da mesma lei). 

Somos de opinião de que esta função carece de ser desenvolvida, em 
nosso sistema jurídico, para que possamos ter um efica;,; meio d~ contrôle 
<la Administração Pública e de atividades particulares que interfiram com 
a ordem pública. 

Quanto à fiscalização das atividades administrativas, os nossos con
t roles são, em sua maior parte, insuficientes ( como o autocontrôle da 
Administração ou o exercido pelo Poder Legislativo) ou morosos (como o 
judicial). Necessitamos, em verdade, de um organismo independente e ca
paz, como o Ministério Público, perante o qual se possa exercer, com maior 
eficácia, o direito de petição, na reclamação contra o abuso de poder ad
ministrativo. 

V) - REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E CONSULTORIA JURfDICA 
DO ESTADO 

Apesar de, como pode ser verificado pela introdução histórica feita no 
início dêste trabalho, em suas origens o parquet tenha funcionado como re
presentante, perante os tribunais, dos interêsses do Monarca e, depois, do 
Fisco, muitos julgam que, para sua mais completa independência, a fim do 
-que não se confunda a defAsa dos interêsses da Sociedade com a submissão 
aos dos eventuais detentores do Poder Político, a função em tela deve ser 
tmtregue a um corpo de advogados ou procuradores do Estado, diverso do 
corpo de magistrados do Ministério Público. 

Era a situação do Estado da Guanabara, antes da Constituição de 1967, 
e que vinha da época do Distrito Federal, quando, inclusive, o Ministério 
Público pertencia ao Ministério da Justiça federal, enquanto o quadro de 
tprocuradores e advogados era municipal. 

Com a última reforma constitucional estadual (art. 66), do Ministério 
Público E stadual passaram a fazer parte tanto a Procuradoria-Geral da 
.Justiça, quanto a do Estado e os Procuradores junto ao Tribunal de Contas. 

Aliás, no campo federal, sempre houve unidade, no particular (cf. 
Lei 1. 341/51). 
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Julgamos que, em princ1p10, não há incompatibilidade invencível na ou
torga desta função ao Ministério Público, desde que alguns requisitos se
jam preenchidos. 

Assim, é preciso que a defesa do Estado e a assessoria jurídica aos. 
governantes sejam exercidas sem sujeição a interêsses subalternos ou com 
nefasta preocupação fazendária. O Procurador e o Consultor só devem 
defender e aconselhar o que fôr legal e justo, e a favor de quem o merecer. 

Por outro lado, as funç,ões devem ficar entregues a órgãos distintos, 
dentro do Ministério Público, como ocorre na Guanabara. 

PRINCtPIOS BASICOS DO MINISTÉRIO PúBLICO 

São apontados como prineipios fundamentais da instituição a unidade,. 
a indivisibilidade, a hierarquiw e a independência. 

Dizer que o Ministério Público é uno e indivisível significa que todos 
os seus membros formam um só órgão, sob uma só direção, podendo os titu
lares dos diversos cargos substituírem-se uns aos outros, indiferentemente 
(cf. art. 8.0 da Lei 3.434/58). 

Na Guanabara, dada a autonomia de cada uma das Procuradorias (art. 
66 da Constituição Estadual), os princípios de unidade e indivisibilidade são 
válidos dentro de cada uma delas, devendo ser salientado, inclusive, que 
não há, nem mesmo, uma direção suprema comum. 

Os membros do Ministério Público estão hierarqulcamente subordinados 
ao respectivo Procurador-Geral, que, como chefe do parquet, exerce sôbre 
seus comandados os podêres de direção, fiscalização, revisão, punição, avo .. 
cação e delegação (cf. Lei 3A34/58, arts. 16 e 17). 

É de se acentuar, porém, que a hierarquia, no Ministério Público, tem 
um caráter e alcance especiais. 

Assim, cada um de seus membros é livre, em sua consc1encia e ati
tudes: o Procurador-Geral não poderá obrigar o Promotor que opinou peb 
arquivamento, a denunciar; o Curador diverge do Procurador da Justiça e 
cada um fica com sua posição. 

Da independência já cuidamos em passagem acima: ela deve estar pre
sente em relação aos vários Podêres Políticos. Uma vez que o Ministél'io 
Público não constitui um Quarto Poder, ainda pertencendo a um dos t rês 
existentes, carece de autonomia e liberdade nas suas relações com os mes
mos. A sua organização, seu funcionamento, o estatuto de seus membros 
(garantias, formas de promoção, etc.) devem assegurar tal posição. Aliás , 
não é excessivo nem desarrazoado tenham seus componentes os direitos t, 

garantidas da magistratura judicante. 
Diante da complexidade de suas atribuições e da rigidez de seus prin

cípios, cabe citar as palavras do ex-Procurador-Geral da Justiça da Gua
nabara, Dr. J. B. Cordeiro Guerra, ao dizer que os membros do atual 
Ministério Público respondem com altivez a indagação sôbre com que qua
lidades se devem distinguir: 

"Em primeiro lugar, por uma probidade, uma integridade, acima do 
comum; em segundo lugar, por sua firmeza e veracidade, ou seja, pelo 
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. ,caráter e, ainda, pela cultura servida pela experiência de um espírito arguto 
,e atento às realidades de seu tempo e do seu meio" (Rev. de Dir. da Pro
-O'Uradoria-Geral d-O Est. da Gb., 15/86). 

ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO 

No Brasil, que é urna federação, há, corno já foi salientado, um 1)ar
quet em cada Estado, além do da União, do Distrito Federal e Territórios. 

Cumpre-nos, nesta rápida apresentação, dar esquemàticamente as li
nhas gerais da estrutura e organização dos Ministérios Públicos da União 
e do Estado da Guanabara, com a indicação da respectiva legislação. E'; 

o que faremos, para melhor sistematização e, brevitatis causa, por meio dos 
quadros sinóticos a seguir. 

MINISTÉRIO PúBLICO DO ESTADO DA GUANABARA 

(art. 139 da Const. Fed.; art. 66 da Const. Est.) 

I Procuradoria-Geral da Justiça 
II Procuradoria-Geral do Estado 

III Procuradores junto ao Tribunal de Contas Estadual (Lei estadual 
n.0 1.565, de 7-12.-67, esp. arts. 3 e 12 a 14) 

I) PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA 

(Lei 3434, de 20-7-58; Decreto 234, de 16-11-60; Lei 91, de 13-12-61; 
Lei 489, de 8-1-64, espec. arts. 99, 105 e 107; Decreto "E" 1174, de 2-8-66; 
Lei 1056, de 5-9-66; Decreto "N" 720, de 16-11-66; Lei 1737, de 14-11-67; 
Lei 1750, de 25-11-68, art. 8, par. 28; Dec. N 1124, de 10-9-68; Decr. N 635, 
de 6-7-66; Decr. E 2121, de 30-5-68). 

PROCURADOR-GERAL DA JUSTIÇA 

Núcleo de Assistência Secretaria 
Judiciária 

Serviço de Estágio: 
Estagiários 
Serviço Social 
órgãos Executivos 
(Grupos de Assistência 

Judiciária) 
Núcleo Central 
Zona Rural 
Zona da Leopoldina 
Zona da Central do 

Brasil 
Zona Sul 

Revista de 
Direito 

Conselho (port. n.0 

263/66 de 11-8-66) 
Procuradores da Justi

ça (20) 
Curadores (32) 

de menores (2) 
de família (6) 
de órfãos (4) 
de massas falidas ( 4) 
de resíduos (4) 
assistentes (6) 
de ausentes (4) 
de registros públi

cos (2) 
Promotores Públicos 

(35) 
Promotores Substitutos 

(20) 
Defensores Públicos 

(42) 
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II) PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

(Arts. 37 e segs. da Lei n.0 134, de 27-12-61; Decreto "N" 244, de 
1-7-64; Lei n.0 1193, de 20-12-66; Decretos 738 e 735, de 6-12-66; Decreto 
"N" 1.008, de 29-1-68; Decretos N 1120 e 1121, de 2-9-68; Decreto E 2121, 
de 30-5-68). 

PROCURADOR-GERAL DO ESTADO 

1. Gabinete do Procurador-Geral Procuradores de: 
2. Procuradoria Fiscal 1.8 categoria (20) 
3. Procuradoria de Desapropriações 2.8 categoria (40) 
4. Procuradoria de Assuntos do Pessoal 3.8 categoria (60) 
5. Procuradoria de Sucessões 
6. Procuradoria de Serviços Públicos 
7. Procuradoria Judicial 
8. Procuradoria Administrativa 
9. Revista de Direito 

1 O. Secretaria da Procuradoria-Geral 

MINISTÉRIO PúBLICO DA UNIÃO 

(Arts. 1'37 e 138 da Const. Fed.; Lei 1341, de 30-1-51; Decreto 4035~, 
de 16-11-56 c/ alterações posteriores; Lei 4737, de 15-7-65, alterada pela 
Lei 4961, de 4-5-66, ,espec. arts. 18, 24, 27 e 35 e segs.; Lei n.0 5010, de 
30-5-66, espec. arts. 89 a 93; Decreto 59191, de 8-9-66; Decreto-lei n.0 199, 
de 25-2-67, es.pec. arts. 18 a 21; Decreto-lei n.0 267, de 28-2-67) . 

Federal (junto à Justi-
ça Federal Comum) * 

Procurador-Geral da Ro3· 
pública (1) 
Subprocuradores - Gerais 
da República ( 5) 
Procuradores da Repú
blica 

de 1.8 categoria (23) 
de 2.8 categoria (28) 
de 3.8 categoria (37) 

Junto às Justiças Fe
de?'(llis especializadas 

(1) Militar 
(II) da Justiça do 

Trabalho 
(III) Eleitoral 

Junto ao Tribunal de 
Contas da União 

Procurador (1) 
Adjuntos de Pro
curador (3) 

• Como se pode verificar pelos arts. 137 e 138 da Const. Fed e pela 
Lei 1341/51, Ministério Público da Unioo é o gênero do qual o Federal 
é a espécie correspondente ao pr11rquet junto à Justiça Federal Comum 
(cf. § 1.0 do art. 95 e art. 98 da Const. Federal de 34). 
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MINISTÉRIO PúBLICO DA UNIÃO (cont.) 

Junto às Justiças Federais EB'pecializadas 

I) MILITAR 

ProcuradA>r-Geral da 
Justiça, Miliwr 
Subprocurador-Geral 
Procuradores: 

de 1.ª categoria 
de 2.ª categoria 

de 3.ª categoria 

II) DA JUSTIÇA DO 
TRABALHO 

III) ELEITORAL 

Procwrodor-Geral da 
Justiça do Trabalho 
Procuradores do Tra
balho: 

Procurador-Geral 
Procuradores Regio
nais 
Promotores Públicos 

de 1.ª categoria 
de 2.ª categoria 
de 3.ª categoria 

Procuradores do Tra
balho Adjuntos 

Sérgio de Andréa Ferrei
ra (Promotor Substituto 
do Ministério Público da 
Justiça do Estado da 
Guanabara e Professor 
da Faculdade de Direito. 
da Universidade do mes
mo Estado). 

O ARTIGO 86 DA LEI 4.215: SUA INCONSTITUCIONALIDADE 

O artigo 86* do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, de 
grande importância para os membros do Ministério Público, sempre susci
tou dúvidas, quanto ao exame de sua constitucionalidade. Os trabalhos le
gislativos que antecederam a edição da Lei 4. 215 atestam a existência da 
controvérsia e comprovam que os argumentos em prol de sua manutenção 
repousavam antes em critérios de conveniência que em considerações de 
legitimidade. 

No exercicio de nosso mandato, no Conselho Seccional da Guanabara, 
da Ordem dos Advogados do Brasil, temos sustentado a ilegitimidade do 
dispositivo em causa, que se nos afigura contrário ao que dispõem os pará
grafos 1.0 e 23 do artigo 150, da Lei Magna. 

O primeiro dos mencionados comandos é aquêle que cristaliza, em nos
so ordenamento juridico positivo, o clássico principio da isonomia - todos 
são iguais perante a lei, sem distinção de sexo, raça, trabalho, credo reli
gioso e convicções politicas. 

t:ste mandamento traz a debate ponto nodal nos debates juridico-filo
sóficos: o problema da igualdade. O conceito filosófico de igualdade, du
rante séculos, constituiu mero ideal ou fonte inspiradora de todos quantos 

(*) N.R. - O citado artigo assim estatui: 
"Os magistrados, membros do Ministério Público, servidores públicos, 

inclusive de autarquias e entidades paraestatais, e os funcionários de so
ciedades de economia mista, definitivamente aposentados ou em disponi
bilidade, não terão qualquer incompatibilidade ou impedimento para o exer
cício da advocacia, decorridos dois anos do ato que os afastou da função". 
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lidassem com problemas da sociedade. Suas repercusst15es positivas nos or
denamentos legais é fenômeno moderno, só compreensível a partir da fixa
ção do conceito de Estado de Direito. É conhecida a controvérsia entre 
BouTMY (Études de Droit Constitutionnel, Paris, 1895, pág. 299) e JELLI
NEK (em várias obras, inclusive sua Teoria Geral do Estado) a respeito, 
sabendo-se hoje, à luz das análises dos grandes textos jurídicos da históría, 
que o primeiro tinha razão, ao assentar nas leis inglêsas, após a revolu
ção de 1688, a primazia da consagração dos principios isonômicos. Os ideais 
cristãos de igualdade, a partir de então, deixaram de ostentar a forma de 
simples proposições éticas genéricas, amplas demais, e por isso, pouco efe
tivas. O conceito de igualdade plena, individual, de homem a homem, não 
constituía verdade fática que ensejasse a formulação de uma regra nor
mativa de conduta. As desigualdades entre os sêres humanos são tão ób
vias, tão flagrantes, que a igualdade pura e ampla não tardou a "desmo
ralizar-se" como norma, assumindo, antes, a característica de programa, se
não de mera aspiração. 

Coube ao direito dar delineamentos objetivos, práticos, e realizáveis, à 
igualdade - não mais se entendia como tal a absoluta paridade entre os 
individuos, mas a igualdade werante a lei. Como exemplarmente definiu o 
espírito claro de RoscoE POUND (The spirit of the common lww, 1931, 
pág. 142): 

"Todos quantos se acharem numa mesma situação formal terão 
os mesmos remédios legais para curar os seus males, da mesma 
forma que as regras legais de direito atuarão igualmente sô
bre qualquer cidadão, a quem será, ainda, assegurada igual
dade de oportunidade". 

O traço marcante, ao que se vê, da igualdade jurídica, é a idêntica apli
cação da lei aos cidadãos, sem qualquer consideração a limitações outras 
que não as traçadas no próprio diploma em que assentado o princípio. As-
sim, é nos próprios textos constitucionais (nos ordenamentos em que c, 

principio tenha respaldo constitucional) que o jurista deve buscar os ele
mentos integrativos do conceito de igualdade jurídica. 

Já o Bill of Rights de Virgínia, em 1776, oferecia os elementos positi
vos para a conceituação. Em MIRKINEl-GUERTZEVITCH (Les déclaratlions des 
droits de l'homme, Paris, 1929, pág, 16), transcreve-se o artigo 6.0 da
quela Carta, de límpida clareza: 

"Todos os cidadãos, sendo iguais aos olhos da lei, são igual,. 
mente admitidos a tôdas as dignidades, lugares e empregos pú
blicos, segundo BUa calpacidade e sem outras distnnções que as 

decorrentes de suas aptidões e talentos". 

A Segunda Declaraç& de Direitos de 1793, na França, exprimia, em 
seu artigo 3.0 , pensamento análogo: 



-181-

"La loi est l'expression de la volonté générale; elle est égale 
pour tous, soit qu'elle récompense ou qu'elle punisse, soit 
qu'elle protege ou elle réprime". 

E na Quarta Declaração, constante do preâmbulo da Constituição do 
.Ano III, 5 do Frutidor, vemos no artigo 3.º a reafirmação da definição 
-do princípio: 

"L'égalité consiste en que la loi est la même pour tomi, 
soit qu'elle protege, soit qu'elle punisse". 

Nos tempos modernos, quase tôdas as Constituições consagraram o 
princípio da isonomia. PAULINO JACQUES (Da igual,d,a,de perante a lei) 
oferece esclarecedor estudo da matéria. abordando desde a Carta Imperial 
de 1824 até a Constituição de 1946. Na doutrina comparada, Drno DEL Bo 
(L'eguaglianza nello stato contemporaneo, 1950, Milano) teve ocasião de 
discorrer sôbre a matéria à luz das Cartas européias surgidas nos primeiro~ 
trinta anos dêste século. E, mais recentemente, LIVIO PALADIN (li principia 

,costituz-io,wle d'egwaglianza, 1965, Milano) ofereceu magnífico e completo 
trab~lho, onde até mesmo recentíssimas Constituições, como a da Tcheco-
Eslováqu ia e a de Bonn, são estudadas minuciosamente, em seus preceito.; 
igualitários. 

Da maior importância, contudo, para nós, é a nunca assaz decantada 
-Constituição de Weimar, em cujo artigo 109 se estabelece o princípio isonô
mico em têrmos que nossas Cartas de 1934, 1946 e 1967 se limitariam a 
-traduzir. De referir, ainda, que a Constituição de Weimar, em seus artigo;; 
151 a 165 particularizou o princípio, consagrando a igualdade do exer
cício do trabalho e de acesso às profissões. A doutrina germânica foi fe
cunda no exame dêsses preceitos . O imortal mestre da Universidade de 
Goetting - preclaríssimo RuDOLF VON IHERING - em magistrais páginas, 
declarou, e fundamentou, que o princípio de igualdade não constituía sim
ples regra de conduta para o legislador. Como viria mais tarde a ressal
iar NAVIAWSKI (apud LEIBHOLZ, Die GleichheitJ vor dem Gesetz, pág. 29), 
.o princípio, com amparo na Lei Magna, assentava seu âmbito de atuação 
em qualquer e tôda relação jurídica - sempre que invocável uma norma 
jurídica, os sujeitos da relação deveriam ser tratados em condições de abso
luta paridade pessoal, só admitidas as diversidades que residam na pró
pria individualidade. 

Inegável a semelhança entre a igualdade, como por nós concebida, e o 
"due process of law", magnifica construção teórica do direito anglo-ameri
cano. Entre nós, o saudoso SAN TIAGO DANTAS ressaltou êsse parentesco, 
em luminosas páginas (Estudos de Direito Positivo). Como lecionava o 
ilustre mestre, a expressão due process of law, no seu primitivo significado, 
<iue justificava literal tradução, limitava-se a designar garantias proces
-suais. Foi a típica atividade integrativa da jurisprudênca anglo-americana 
<JUe ampliou êsse sentido originário, até erigi-lo à condição de verdadeira 
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limitação constitucional à atuação dos Podêres do Estado. Desde então, o 
due process of l.aw passou a representar o critério técnico-jurídico distin
tivo entre lei arbitrária (isto é, lei anti-isonômica) e lei especial justifi
cada. Essencial à legitimidade de uma lei que ela não subtraia qualquer 
indivíduo às normas gerais de govêrno roa sociedade. Como o próprio SAN 
TIAGO advertia, desnecessária, mesmo, a existência expressa da regra cons
titucional de igualdade. Sem que seja necessário pular do positivismo ao• 
direito natural, em qualquer sistema positivo há uma ordem normativa su
perior e independente das leis. O due process of law, ou a igualdade jurí
dica, não está limitada, no Estado de Direito, à lei, ao comando concreto 
da norma. Ela repousa sua legitimidade no direito, como tal entendida a 
sintese dos princípios jurídicos, escritos ou não, de uma sociedade, em um 
dado momento. A igualdade jurídica, repise-se, é fruto inalienável do Es
tado de Direito. Como já notara o clássico ORLANDO: 

"II principio de eguaglianza costituisce invece davvero uno 
dei caratteri propri dello stato moderno, in quanto piu non si 
inconoscono differenze de cittadino a cittadino, le quali abbiano 
per base esclusiva di favorire l'uno a danno degli altri" 

(Principii di Diritto Constituzionale, Firenze, 1912, pági
na 271). 

Nossa Constituição, afora a regra geral do parágrafo 1.0 , consagra no 
parágrafo 23 do artigo 150: 

"É livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou pro
fissão, observadas as condições de capacidade que a lei esta
belecer". 

A Carta de 1946 guardava, quer no enunciar o principio geral de 
igualdade, quer no aludir à liberdade de profissão, paralelismo com o que 
dispõe o atual texto. O parágrafo 1.0 , do artigo 141, dizia, concisa e ex
pressivamente: 

"Todos são iguais perante a lei". 

No parágrafo 14, dispunha-se: 

"É livre o exercicío de qualquer profissão, observadas as 
condições de capacidade que a lei estabelecer". 

No exame dêsses dispositivos, os mais autorizados comentadores de 
nossa Constituição sempre afirmaram que as condições de capacidade, restri
tivas do exercício da profissão, só poderiam ser as que dissessem respeito 
à habilitação técnica. Apenas entendendo-se dessa maneira seria possível 
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respeitar a profissão de fé isonômica do parágrafo primeiro. Como, com 
integral acêrto, sublinharam, entre outros, PONTES DE MIRANDA (Comentá
rios à Constituição de 1946 - 3.ª ed., tomo IV, pág. 489), ALCINO PINTO 
FALCÃO (Constituição Anotada, vol. II, pág. 132) e CARLOS MAXIMILIANO 
(Comentários à Constituição Brasileira, de 1946, 4.ª ed., vol. III, pág. 90), 
as condições de capacidade suscetíveis seriam as de caráter estritamente 
subjetivo, pessoal, peculiar ao indivíduo. Erigir à estatura de vedação 
pressupostos de caráter objetivo, desvinculados das peculiaridades indivi
duais, resultaria em ensejar, na prática, a criação de desigualdades, pe
rante a lei, ou entre sujeitos de direito que o estatuto supremo desejou 
fôssem igualmente contemplados. CARLOS MAXIMILIANO, por exemplo, foi 
incisivo: 

"Quanto às profissões liberais só 'é lícita a exigência da 
prova de capacidade. Qualquer outra restrição ou regulamenta
ção seria incompatível com a liberdade assegurada pelo esta
tuto supremo" (op. e pág. cit.) 

No mesmo sentido doutrinou SAMPAIO Dó RIA ( Os direitos do homem, 
1942, Cia. Ed. Nacional), ao proclamar que tais condições cingiam-se à 
verificação prévia da competência técnica. 

Ora, tendo a atual Carta repetido, aliás com maior ênfase, os princí,. 
pios adotados em 1946, temos por claramente inconstitucional a disposição 
estatutária em exame. Ela cria uma condição não mais de natureza sub
jetiva, mas de índole objetiva, cujo atendimento cria flagrante desigualdade 
entre individualidades que, por determinação constitucional, hão de ser 
igualmente tratadas. Caracteriza, incontestàvelmente, uma situação de de
sequilíbrio, vedada frontal e claramente pe1o parágrafo 1.0 , do artigo 150 
da atual Constituição. 

Temos, ao acaso, sob nossas vistas, decisão do eminente magistrado 
paulista FRANCIS SELWYN DAVIS (R evi.sta da Ordem dos Advogados, São 
Paulo, volume' 28, n.0 167, págs. 63 e seguintes) em que nossas opiniões são 
sufragadas. E nesse sentido tem sido, predominantemente, assentado nos 
tribunais. 

Cumpre lembrar que sustentar a validade do preceito teria algum cabi
mento à luz da antiga Constituição onde, além dos dispositivos já mencio
nados, havia o de número 101, que dizia: 

"A lei regulará o exercício das profissões liberais e a 
revalidação de diploma expedido por estabelecimento estran
geiro de ensino". 

Facultava-se, assim, ao legislador ordinário regulamentar o exercício 
das profisspes, além dos limites das simples condições de c01pacid.ade. Mas a 
atual Carta foi muito mais restrita, limitando à simples verificação das 
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condições de capacidade subjetiva o âmbito da competência regulamentar. 
E, à luz dêsse equacionamento, ressalta clara, data venia, a inconstitucio
nalidade do artigo 86 da Lei n.0 4. 215. 

De fato, viola o mais simples bom senso, como ressalta PONTES DE 
MIRANDA ( op. cit.), admitir que o exercício anterior, legítimo-, de qualquer 
profissão legal, possa representar impedimento, definitivo ou transitório, 
para o exercício de outra profissão. Fazê-lo, sob a escusa de que assim se 
impede a captação de clientela, afora não ser justificável ou legítimo (por 
melhor que fôsse a desculpa, haveria o intransponível óbice constitucio
nal), consagra êrro que se nos afigura grave: submete a normatividade 
de uma profissão a um aspecto periférico e marginal, mais de flmbito dis
ciplinar e ético que de estrutura. E mais: estabelece como vigente e ina
ceitável pressuposto a parcialidade do magistrado que, por definição, seria 
sempre suscetível a pedidos de favor. Ora, assim fôra, os dois anos se
riam insuficientes, pois as alterações nos quadros da magistratura se pro
cessam em intervalos muito mais amplos. E, assim, da mesma influência, 
que se procura por meios ilegítimos afastar, seriam os destinatários da 
norma capazes, nos primeiros anos após o prazo do artigo 86. Aliás, no 
mesmo defeito incorrem alguns dos artigos anteriores, elevando a condi
ção obstativa do exercício o que devera ser simples preceito disciplinar. Mas 
a constitucionalidade dos artigos 82 e 85, é problema a ser examinado em 
outra oportunidade. 

Cumpre, por fim, salientar recente iniciativa do Deputado Paulo Ma
:arini que, nos últimos momentos da legislatura de 1967, apresentou pro
jeto revogando o dispositivo a cujo exame vimos de proceder. 

SÉRGIO FERRAZ 

Procurador do Estado da Guanabara 

CLAUSULAS DE INCOMUNICABILIDADE E IMPENHORABILI
DADE - INTERPRETAÇAO 

Dispõe o testador em seu testamento o seguinte: 
"Determino que seja gravada com a cláusula de incomunicabilidade e 

irresponsabilidade por dívidas de qualquer natureza passadas ou presentes 
os bens que por minha morte forem partilhados entre meus filhos e que as 
rendas e proventos resultantes dêsses bens não podem ser penhorados nem 
objeto de transações pelo que não responderão por dívidas de meus her
deiros e legatários, nem entrarão no patrimônio comum, por serem indi

viduais." 
Entende a inventariante, em suas alegações de fls. 196/201, que ine

xistindo a cláusula de inalienabilidade e tendo sido a cláusula de incomu
nicabilidade instituída em benefício dos herdeiros, que os deverão utilizar 
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à proporção de sua conveniência, poderão os bens serem alienados, livre
mente, mantendo ou não o gravame, como, da mesma forma, dada a dispo
nibilidade dos bens impenhoráveis, se fôr da conveniênçia dos herdeiros, 
poderão, inclusive, nomeá-los à penhora. 

Em abono de sua tese, junta certidão do parecer da lavra do eminente 
Procurador-Geral da Justiça do D. F. - Dr. Romão Côrtes de Lacerda, 
datado de 11-2-1943 e promoção do então . Curador de Resíduos - Dr. Al
fredo Bernardes. 

Não procede "da·ta venia" a pretensão da inventariante que, em última 
análise, pretende o reconhecimento aos herdeiros de ilidirem a cláusula 
testamentária, vendendo os bens que lhes forem partilhados e passando 
a dispor, como bem lhes pareça, do produto da alienação. 

A hipótese não é nova e já foi objeto de bem lançada decisão do emi
nente Juiz Dr. Hélio Sodré, prolatada neste Juízo, no processo n.0 8.364, 
do Cartório do 3.0 Ofício, na qual S. Exa., acolhendo promoção da Cura
doria de Resíduos, mantém a exigência de se proceder à sub-rogação de bem 
gravado da cláusula de incomunicabilidade. 

Referiu.-se o legislador no art. 1. 723 do Código Civil às cláusulas d.; 
incomunicabilidade e inalienabilidade, simplesmente porque pode ser estabe
lecida a incomunicabilidade, independentemente da inalienabilidade. 

Foi exatamente o que estabeleceu o testador ao prescrever apenas a 
incomunicabilidade e a impenhorabilidade dos bens a serem partilhados por 
seus filhos, não acenando com a cláusula de inalienabilidade. 

t evidente que a incomunicabilidade dos bens não impede a sua venda, 
mas nem por isso se pode reconhecer aos herdeiros o direito de ilidir a 
cláusula. 

A sub-rogação se impõe, não só com base no art. 263, n.0 II, do Código 
Civil, onde está prevista a hipótese de substituição de bens incomunicáveis 
por outros sub-rogados, como ainda no art. 1.0 do Dec.-lei n .0 6.777, de 1944, 
que, expressamente, se refere à sub-rogação de imóveis gravados ou ina
lienáveis. 

Por outro lado, comentando o parecer do eminente Procurador-Geral 
da Justiça do Distrito Federal, trasladado a fls. 202/207, salienta Jorge 
Lafayette Pinto Guimarães, in "Repertório Enciclopédico do Direito Bra
sileiro, vol. 26, pág. 302 e 303" que, segundo sua argumentação, o art. 263, 
II, significa apenas que o cônjuge tem o direito de, querendo, conservar 
incomunicabilidade, sub-rogar no lugar dos incomunicáveis outros bens, 
acrescentando, ainda, que o cônjuge pode sub-rogar mas não é obrigado 
a fazê-lo. 

Mas, acrescenta o comentarista, na verdade cumpre distinguir. Se a 
incomunicabilidade decorre do regime de bens, procede a conclusão de ser 
a mesma instituida em favor do cônjuge, que poderá sub-rogar, mas não 
estará a tanto obrigado. 

No caso, porém, de ser a cláusula originária de uma aquisição a título 
gratuito, resultando da vontade do testador ou doador, parece-nos não poder 
ficar a critério do herdeiro, ou donatário, promover ou não a sub-rogação. 
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Há, nesta hipótese, a vontade do doador ou testador a ser observada 
e garantida, não cabendo o argumen,to de constituir a sub-rogação um di
reito ou faculdade, se o cônjuge quiser conservar a incomunicabilidade. 

E o próprio legislador, sentindo a necessidade de preservar a vontade 
do testador, veio eliminar, de maneira peremptória, tôda e qualquer dúvida 
que pudesse subsistir sôbre o assunto, pois, em data posterior ao parecer 
do Procurador-Geral, surgiu Decreto-Lei n.0 6. 777, de 8-8-1944, que 110 

seu art. 1.0 declara: 

"Na sub-rogação de imóveis gravados ou inalianáveis, êstes 
serão sempre substituídos por outros imóveis ou apólices da 
Dívida Pública." 

Tamanha foi a sua preocupação em abranger os demais casos de imó
veis gravados, além dos inalienáveis, que determinou, no seu art. 3.0 , que 
a lei se aplicasse aos casos ainda não julgados definitivamente quando 
de sua publicação. 

O entendimento contrário forçaria a admitir a inutilidade das cláusulas 
de incomunicabilidade e impenhorabilidade, e representaria, em última 
análise, a infração clara e direta do art. 1. 666 do Código Civil, violando 
a vontade do testador. 

Em conclusão, a exata interpretação da cláusula testamentária impõe 
o pedido de sub-rogação nos casos de 'venda de imóveis inalienáveis, mas, 
também, nos casos de quaisquer imóveis griavados. 

CARDOS ÜCTAVIO DA VEIGA LIMA 

VALOR PROBANTE DAS FOTOCóPIAS - CóPIAS FOTOSTATICAS 
E DAS Ri!:PLICAS XEROGRAFICAS 

Há, presentemente, ao alcance de todos, uma enorme variedade de re
cursos, engenhosos e econômicos, todos objetivando duplicar, com rapidez 
e precisão, documentos escritos, impressos e desenhados. 

Acode à percepção de qualquer um, neste século de supervalorização 
do tempo, que não mais é possível ficar à mercê do trabalho rotineiro da cópia 
-0atilográfica e dos traslados manuscritos ou mecanografados. 

Ao homem de hoje se impõe, por motivos de ordem financeira e por 
imperativo de razão existencial, uma adaptação pronta às inovaçpes da 
,ciência e da técnica, e uma inteligente atitude de saber delas usar, indis-
eriminadamente, procurando por todos os meios valorizar as múltiplas ati
vidades a que se dedica. 
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Não raras vêzes, os prazos assinados, tornam-se exíguos ante a tarefa 
ingente de reunir, por cópias, documentos a.e várias épocas e de diversas 
naturezas, arquivados em lugares esparsos e, ainda, garantir-lhes a fé, 
através dos requisitos que a lei prescreve, 

O concurso que a tecnologia se propõe a dar para ,a solução do problema 
está perfeitamente caracterizado nos inúmeros equipamentos mecânicos, 
óticos e eletrônicos, cuja destinação convencional suplanta, em tempo, o 
trabalho de cópia manual. 

São atestados dessa contribuição a industrialização dos aparelhos de 
Fotocópia, de Cópia Fotostática ou Prismática, de cópia Termofax, de cópia 
pelo sistema Rapidoprint e de cópia eletrostática, a mais recente de tôdas, 
produzidas nos protótipos da Xerox, da 3 M "107" Copier e similares. 

Ante a proliferação dos meios de duplicação documental, é certo que 
se tenha que disciplinar a questão, notadamente porque a cada sistema se 
pode fazer objeção de ordem pragmática no que concerne à segurança con
tra a fraude, seja nas modalidades subtrativas, seja nas modalidades 
aditivas. 

Não se podendo garantir, em todos os casos, que a reprodução seja 
cópia fiel do original, e que não se tenha usado no processo de qualquer 
artifício para suprimir ou acrescer, ou ainda, para compor um documento 
a partir de elementos autênticos transplantados de outras peças, está criado 
o óbice à aceitação plena e pacífica da reprodução, sem as medidas suple
tivas que lhe abonem o crédito. 

Assim, a autenticidade, a credibilidade, o valor probante de um do
,cumento reproduzido por processso mecânico, fotográfico, ótico, eletrônico, 
ou ainda, como se faz em larga escala, no momento, por processo eletrc
ótico-mecânico ( elecllrostatic copier), está na dependência das exigências 
de confrontação, e da tutela legal que se der à cerimônia da conferência 
e ao ato de autenticação. 

Não se pode, por outro lado, afastar a possibilidade de que a repro
dução, pura e simples, seja oferecida como prova, e assim tenha que ser 
submetida a exame pericial, como se fôra o próprio original. Tal impera 
tivo circunstancial deve figurar entre as hipóteses que a problemática do
cumental oferece na atualidade, notadamente porque, cada vez mais, os 
originais são substituídos por suas reproduções, pois em muitas ocasiões 
devem fazer prova em lugares diversos, em caráter permanente, não ocor
rendo, nas circunstâncias, a devolução da peça. 

Para amplo conhecimento dêsse importante e diversificado assunto, 
tal como deve e precisa ser encarado nos dias que correm, vamos divul
gar os resultados de nossa experiência e fazer um apanhado dos compro
missos de ordem técnica e legal que circundam o problema. 

I - A FOTOCôPIA E SUA TJ\'.:CNICA 

FOTOCÓPIA - Prova fotográfica positiva, em papel sensi
bilizado. 2 - Moderno sistema de reprodução, por meio da 
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fotografia, de documentos escritos ou impressos, utilizando um. 
papel sensibilizado especial, que, pôsto em contato com o ori
ginal, é por êste diretamente impressionado. 3 - A cópia as
sim obtida, que também se costuma chamar de Cópia Fotostá,
tica. - (Dicionário de Artes Gráficas - Frederico Porta -
pág. 166). 

FOTOCÓPIA - Processo de fazer cópias fotográficas, . 
especialmente de documentos, por contato do próprio documento 
com uma fôlha de papel sensível. Desta maneira se faz um 
negativo de papel que, a seguir, é copiado novamente para pro
duzir um positivo. Essas cópias, quando devidamente autên
ticadas por tabelião, produzem fé em juízo. - (Dicionário Foto
gráfico e Fotoquímico - João Koranyi - pág. 46 - Edição. 
1964). 

PHOTOSTAT - A trade name applied to a special ca
mera for making economical copies of documents direct on 
paper without the use of a film negative. Several machines. 
of this type are on the market. - (Photographic Evidence -
Charles C. Scott - pág. 813). 

A reprodução por contato, com luz refletida, a Reflectografia, é co
nhecida desde 1839. Breyer foi o primeiro a indicar um processo cap:iz 
de copiar por contato um documento, em prêto e branco, sem meios tons,. 
sôbre um suporte opaco, ou translúcido, impresso em sua parte dorsal. 

Descrito mais tarde, em 1891, por P. Yvon, foi denominado Catafoto
grafia e, depois por J. H. Player a quem se atribui, errôneamente, a desco
berta, ficou conhecido como Playertipia. 

Em poucas linhas, o processo consiste em se· colocar, numa prensa co
piativa, um filtro amarelo, e, sôbre uma placa de opalina, o documento 
coberto pelo papel copiativo, sensível. Fechada a prensa, o papel é exposto 
à luz, durante um tempo mais ou menos longo. A luz que atravessa o 
documento impressiona o papel, nas partes transparentes, e deixa de fazê-lo 
nos pontos onde há texto escrito ou impresso. 

Revelado o papel sensível, tem-se o negativo, que, pelo mesmo sistema, 
produz o positivo, em branco e prêto. :t:ste é o processo de Contato Direto, 
por transparência, que não pode ser usado no caso de documentos com es
critos no reverso e no anverso. 

A Cópia Reflectográfica é obtida por impressão inversa e, no processo, 
o papel sensível é atravessado pela luz. A emulsão, antes de fixar os deta
lhes impressos do documento, vela uniformemente, mas uma fração de luz 
incidente chega ao documento e é absorvida pelos negros da imagem, mas 
quase totalmente é difundida pelos brancos do papel com o texto, que a 
devolvem à superfície do papel sensível. 

Como simples indicação, pode-se dizer que a superfície sensível recebe
duas vêzes mais luz com referência às regiões desnudas do documento do qu1t 
com relação às partes impressas. 
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Utilizando-se uma emulsão de grande contraste ("y" mais ou menos 
igual a 5); um tempo de exposição conveniente e um revelador de alto 
contraste, chega-se a um negativo bem velado, mas com qualidades para 
produzir boas cópias sôbre papel também contrastaao. 

Os estudos de M. Ulmann (1913), J. Rosenheck (1929), Lobel (1935), 
Van der Grinten (1938), Rott (1939), Stevens (1944) e Murray (1944) 
deram como resultado o aprimoramento da técnica, tanto por transparência, 
como por reflexão, e comercialmente chegou-se à fabricação de aparelhos 
especiais, de alto rendimento. 

Exemplos ilustrativos estão nos modelos Luminography, Rectophot, 
Lumoprint, Meteor, Oberland, Dukuphot, Copyroflex, Ruthrstat, Duostat e 
tantos outros em uso pelo mundo. 

A partir de 1939, através de papel especial emulsionado dos dois lados 
(Contato Duplex), pode-se produzir fotocópias com a impressão simultânea 
das duas faces dos documentos. 

A fotocópia, muitas vêzes confundida com a cópia fotostática, em ver
dade dela difere substancialmente. Na primeira, o processo de impressão 
é direto, por transparência ou reflexão; na segunda, a reprodução se opera 
por meio de uma câmara fotográfica, com lente apropriada, prismática, e 

a impressão se dá em negativo de papel ultra-sensível. 
Na fotocópia, há sempre um negativo em prêto e branco, com inversão 

da imagem. Necessária se torna sempre a copiagem em positivo. Na cópia 
fotostática, a imagem aparece invertida cromàticamente, mas direta no 
papel. Não há, assim, negativo intermediário. 

O perito chama a atenção para a questão, com objetivo apenas de 
ilustrar, pois a CóPIA FOTOSTATICA é produzida pela Photostat Ma
chine, pela Statfile Recorder e outras câmeras semelhantes, equipamentos 
caros e bem mais complexos que os utilizados na produção da Fotocópia. 

Tecnicamente, as principais observações ligadas ao processo da foto
cópia podem ser assim resumidas: "Quanto menor seja a fração de ln~ 
incidente absorvida pela camada sensível, tanto maior será o contras te 
da cópia. Supondo-se que a alvura de um documento esteja entre 0,8 e 0,5, 
as quantidades de luz absorvida durante o percurso de ida e volta da dita 
luz, na superfície sensível, serão de 97,2 e 90,45%, e se a referida superfície 
sensível absorve 90% da luz ativa incidente, ou de 17,20 a 10,45% se a 
emulsão só absorve 10%. No primeiro caso, o contraste (97,2/90,45 = 1,07) 
é insuficiente para que se registre uma imagem; no segundo, todavia, o 
valor é satisfatório para produzir uma imagem de contraste eficiente 
(17,20/10,45 = 1,64). 

Generalizando: se A e A' são a alvura do branco e a pigmentação 
do negro, e T, a transparência da emulsão, para resplendor eficaz, a re
lação das quantidades de luz absorvida, com respeito aos brancos e pretos, 
em percurso dobrado no interior da emulsão, é de (1 - T) (1 = AT) 
/ (1 - T) (1 + A'T), tendente, por conseguinte, à (1 + A) / (1 + A'> 
quando T se inclina para a unidade. 
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Um filtro amarelo, de absorção adequada, permite, sôbre uma emulsã,) 
de cloreto de prata, utilizar somente na cópia as radiações no limite da 
sensibilidade espectral do sal de prata; por conseguinte, as radiações debil
mente absorvidas. O filtro amarelo atenua a estrutura do papel que cons
titui o suporte da emulsão, contribuindo para a elevação do contraste." 

Prescindindo de fotógrafos especializados, e oferecendo reproduçpes 
nítidas, duráveis e do tamanho exato do documento, a FOTOCÓPIA tor
nou-se em pouco tempo, por excelência, a forma mais versátil de duplicação 
de documentos, concorrendo, ademais, para sua aceitação, o baixo custo 
operacional. 

Por outro lado, as instalações para produção da Fotocópia são extre
mamente econômicas, comparadas com as instalações convenciÕnais para 
reprodução fotográfica. 

Os negativos obtidos, no processo da Fotocópia, tanto por transparên
cia, como por reflexão, podem sofrer retoques, alterações ,aditivas e stJitra
tivas, e, também, recortes, enxertos e adaptações. 

Do ponto de vista sensitométrico, a diferencial de luminância o fator 
de contraste (gama), e a diferença entre densidades extremas, reduzindo 
ao máximo os meios tons, tira da Fotocópia a qualidade de reproduzir 
detalhes e minúcias, e aumenta enormemente a sua capacidade de encobrir 
defeitos, falhas e anormalidades de tôda ordem. De resto, por ser fàcil
mente retocável o negativo, pois a superfície do papel recebe, sem repelên
cia, traços de lápis, de tinta vermelha, nankin ou de outra côr, as mon
tagens de qualquer natureza podem ser dissimuladas com absoluto sucesso. 

Tais fatos podem ser desconhecidos, na sua expressão técnica, por 
muitos dos que lidam com a fotocópia, seja por falta de base técnica, 
seja por carência de preparo profissional, mas fácil é, cuidando do assunto, 
adquirir, por consciência própria, a cognição necessária para levar a efeito 
qualquer manobra que vise a utilizar a fotocópia para fins que não os 
consuetudinários. 

Por tais razões, procura a lei restringir o uso de tal documento, acei
tando-o, apenas, em determinadas circunstâncias, que são aquelas precislil,
mente que aumentam o prestígio dos documentos que normalmente não 
gozam da presunção de autenticidade. 

II - A FOTOCóPIA FACE À LEI, À CASUfSTICA 
E À JURISPRUDtNCIA 

Introduzida nos hábitos, público e particular, por volta de 1935, a foto
cópia, mais econômica e de processamento técnico mais expedito que o 
da fotografia, difundiu,.se ràpidamente. 

Até então, as disposições legais visavam a proteger a verdade em 
relação à fotografia, e por algum tempo, por que se confundia a técnica 
da obtenção fotográfica com a do processo simples de preparação da fo
tocópia, a esta se comunicaram tais dispositivos. 

O primeiro caso conhecido de relêvo ocorreu em 1938 e dêle se 
ocupou longamente COSTA MIRANDA num magistral artigo publicado no 
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BOLETIM do M. T. I. e C. n.0 55, Ano V, sob o título: VALOR PRO
BANTE DA CôPIA FOTOSTATICA. 

Resumindo a querela em que se empenhavam o Banco do Brasil e 
um seu empregado, com quase dezoito anos de função, relata o autor do 
trabalho: "2. O Sr. Octávio Santos oferece embargos ao acórdão da Egré
gia Primeira Câmara que, atendendo aos resultados a que chegou o inqué
rito administrativo, resolveu autorizar a direção do Banco do Brasil a 
demiti-lo como incurso na letra a do art. 16 do Decreto n.0 24. 615, de 9 
de julho de 1934, isto é, "ato de improbidade, que o torna incompatível 
com o serviço da emprêsa". 3. Sustenta o embargante: a) que "a única 
acusação feita pelo Banco do Brasil, ora embargado, ao seu funcionário 
Octávio Santos, ora embargante, para o fim de -exonerá-lo das funções que 
.exercia há quase dezoito anos, foi a de ter o embargante cometido "falta 
grave" por haver "emitido dois cheques" em 1935 e 1937, sem possuir a 
necessária provisão de fundos em sua conta corrente"; b) que "o Banco 
embargado, fundamentado apenas nessa pseudo-emissão de cheques, BA
SEADO EXCLUSIVAMENTE NAS FOTOSTATICAS, procedeu ao inqué
rito administrativo e foi proferido o V. Acórdão da 1.ª Câmara que, após 
uma série de CONSIDERANDA, admitindo a prática da "falta grave" 
com a prova constante exclusivamente das FOTOSTATICAS, julgou pro
cedente o inquérito para autorizar a demissão pedida pelo Banco embargado, 
embora o próprio Acórdão reconheça que tal prova está sujeita a reservas"; 

e) que a "prova" é constante exclusivamente de duas Fotostática.q, 
embora se trate de provar um delito resultante da existência dos próprios 
cheques, que no caso representariam o Corpus-Delicti"; d) que "tal prova 
teria de ser apreciada se realmente prova fôsse e não se revestisse de falta 
absoluta de valor probante, pois, pelo sistema Fotostático, poder-se-iam le
vantar contra quaisquer indivíduos as mais graves e as mais cruéis acusa
ções, por não serem ignoradas as contrafaçiies e os "trucs" que a arte fo
tográfica pode realizar, coisa aliás reconhecida e proclamada. . . e) que o 
"Banco de certo era e é incapaz de proceder de tal forma para acusar um 
dos seus funcionários ou quem quer que seja", e que isso "não significa 
que dentre seus servidores ou fora de seu quadro de funcionários não exi~
tam pessoas capazes de tão ignóbil proeza, como realmente aconteceu", pois 
um inimigo invisível de Octávio Santos, realizando uma vingança mesqui,
nha, arquitetou o plano diabólico e, tanto receou a apuração da verdade 
que deu sumiço ao corpo de delito, vazando a caluniosa increpação em 
meras C6pias Fotostát~e". Propondo a reforma do acórdão da Primeira 
-Câmara, que de resto foi efetivamente reformado, face aos argumentos do 
-voto que acompanhou os embargos, diz ainda Costa Miranda: "Ferrara 
adverte: "Passando da imagem da pessoa para a de uma coisa, a dúvida 
contra a fotografia não diminui: ainda mais cresce e avulta". Em seguida 
pondera, citando Buonamice: "A dúvida se origina de circunstância funda
mental: não porque a arte não reproduza perfeitamente o original, mas 
porque a fotografia é filha de uma negativa pela qual a arte possibilita qual
quer alteração, supressão ou substituição" (LUIGI FERRARA - La Prova Fo-
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tografica nel Processo Civile - págs. 11, 12 e 18). Verberando contra tais 
documentos, diz ainda o cauto e sereno relator do feito: "Curioso: as có
pias fotostáticas dos cheques imputados a Octávio Santos, figurantes a 
fls. 4, ostentam a marca de "Legalmente Autenticadas". 

São frias, pobres, mendigas; não revelam de que instalação técnica 
efetivamente procedem. Silenciosas, conservam o mutismo que agrava a 
indigência que as abate. Sabe-se que saíram do "Gabinete Fotográfico do. 
Banco do Brasil" porque alguns depoimentos mencionam semelhante episó
dio. Nada mais." Na apreciação do trabalho de Costa Miranda, em resumo 
de apresentação, consigna o Boletim do Ministério do Trabalho: "Qual o, 

valor jurídico de uma Cópia Fotostática? A pergunta em si resume, em
bora em tese, uma das mais graves questões da processualística tnoderna. 
Comum e usadíssimo é o meio de fotografar peças e documentos dos autos, 
buscando-se nisto, às vêzes, recurso técnico de abreviar o tempo que be 
levaria em cópias demoradas e intrincadas. Mas não abalando a autenti
cidade que se lhe presta, é conveniente, contudo, que o transunto, por assim 
dizer, tenha todos os sinais fortes de uma fidelidade tal que não se ponha. 
em dúvida ou haja um mínimo receio de um artifício ou dolo que altere o 
original. Principalmente, ter a certeza de que o original foi de fato pas
sado com tôdas as particularidades e características. Para tanto, é pre
ciso que a lei diga quem possa afirmar a fé pública na fotografia con3e
qüente; se não teríamos um simples documento que seria mero indício ou 
presunção. 

O presente parecer, que mereceu aprovação do Consl. Pleno do Conselho 
Nacional do Trabalho, de autoria do conselheiro Costa Miranda, tem todos 
os visos de um caso original, e nem por isso deixa de se revestir de impor
tância extraordinária, firmando uma orientação e abrindo clareiras no· 
cipoal de opiniões controvertidas." A partir de 1943, a casuística do signa
tário começou a ser respingada por fatos correlacionados com documentos 
fotocopiados. Primeiramente, fotocópias de originais dados como perdidos, 
e consignando cláusulas contratuais, "com reserva de domínio", e sôbre os 
quais se afirmava ter sido elaborado, originalmente, "sem reserva de do
mínio''. 

A não exibição do original impossibilitava a verificação da rasura me
cânica, e esta, embora provável nas circunstâncias do fato, não aparecia. 
na cópia fotostática. 

Depois, alguns casos de "vales" com assinaturas aparentemente ver
dadeiras, pois algumas até eram reconhecidas pelos implicados, mas cujos 
originais não apareciam para exame. Pretendia-se com tais vales ilidir a 
cobrança de títulos, por ajuste de contas; eis que os documentos estariam 
abusivamente nas mãos do credor. 

Em 1946, meados do ano, apareceu, em fotocópia, um contrato men
cionando negócios ilegais, contrários às leis de Economia Popular, e o <h

cumento levou a Autoridade responsável pelos crimes contra a economia 
do povo, muito atuante na época, a processar um dos sócios denunciados 
pela firma. 
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Impressionado com o documento, a repercussão do fato e a facilidaãe 
-com que, mesmo antes de apurada a procedência da denúncia, - que poderia 
trazer o vício da vingança ou de mera increpação caluniosa - a autoridade 
lançava num processo iníquo um negociante de grande conceito, o perito 
publicou na Revista de Identificação e Ciências Conexas, de Belo Horizonte, 
n.0 5, ano III, uma pequena comunicação intitulada: - Considerações Téc
nicas Sôbre os Documentos em Fotocópia. 

Entre outras considerações, aparecem estas, no trabalho citado: "As 
facilidades criadas por vários dispositivos legais que, em certos casos, auto
rizam a substituição de documentos originais por fotocópias vêm, ultima
·mente, sendo deturpadas de tal forma que, em breves dias, veremos ab
surdos provados através de documentos foto-reproduzidos, e simulados para 
produzirem os mais variados efeitos processuais." "Os processos de repro
dução fotostático, retofoto e demais que adotêm duplicar documentos com 

-0 uso apenas de superfícies pergaminhosas, sensibilizadas, sem intereferên
:: ic. <.: e ;:egativos intermediários, à base de gelatina, colódio ou plástico, com 
depósito de sais argênteos, e, impressionados através de foco direto de obje
tiva, com correção ótica apropriada, nenhuma peça, fotogràficamente fa
lando, digna de crédito, produzem." Adotando, na época, talvez pela falta 
de casuística, talvez pela visão muito restrita do problema, uma posição 
Tadical sôbre os documentos em Fotocópia, defendia o perito a tese segundo 
a qual só os documentos originais seriam passíveis de exame grafotécnico. 
"Cópias diretas ou indiretas de peças originais, conquanto sirvam para 
ilustração de laudos e demonstrações de convencimento, outro valor além 

,dêsses não possuem." "Sempre, em qualquer circunstância, o exame gráfico 
só pode e deve ser feito sôbre a peça original. Fugindo dessa norma de 
segurança, as conclusões só podem ser duvidosas, e os resultados dos exa
mes, permanentemente fracos, constituem ameaça à verdade, para não ｾｾﾭ

presentarem, quando arrojados, peças tendenciosas ou facciosas." "Fâcil
mente sujeitos à fraude, os documentos reproduzidos pelos processos foto
técnicos, sobretudo pelo sistema de contato direto, quando desacompanhados 
·dos respectivos originais, devem ser sistemàticamente rejeitados como peças 
de exame gráfico." Para ilustrar a exposição, o signatário produziu vários 
-documentos falsos, por meio de montagens, usando assinaturas de diversas 
pessoas, e, aduziu, em favor de sua tese, o brilhante trabalho do conselheiro 
-COSTA MIRANDA. . 

Estávamos em 1946. Os acontecimentos que se seguiram, obrigaram o pe
rito a mudar da posição radical, pois isso beneficiava quase sempre o fal
sário. Alguns sucessos técnicos, provando a fraude, a fotomontagem, abri
ram novos campos, novas perspectivas de indagação, e, aceitando tais do
·cumentos para exame, embora dentro de limitações, pôde o signatário ofü~ 
recer à justiça valiosos subsídios, em inúmeras oportunidades, quer na con
-dição de perito oficial, quer na posição de perito da parte, no fôro cível. 

Um exemplo recente, altamente ilustrativo, está no bilhete em fotocó
pia, atribuído ao Vice-Governador da Baía, o Sr. Jutahy Magalhães, e que 
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seria a prova de que o citado político, sabedor por antecipação da elevação
da taxa do dólar, teria criminosamente tirado partido dêste privilégio. 

O documento, apresentado pelo Deputado Mário Piva, em fotocópia, da
tadq de 24 de janeiro de 1967, autorizava o gerente do Banco do Brasil,. 
a comprar Cem Mil Dólares em nome de terceiros. 

Da análise realizada, resultou a apuração de que havia entre a assina
tura do bilhete e outras autênticas do Sr. Jutahy Magalhães diferenças, 
fundamentais do ponto de vista formal ou morfológico, além de relevantes 
diversidades no tocante ao pêso gráfico, traduzidas na espessura do traço; 
transtornos de inclinação dos eixos axiais estereotipados pela alteração 
global da projeção da escrita, e discrepância de calibre dos símbo~os, cons
tatável através da aferição dos espaços ocupados pelos lançamentos coto
jados. 

Dentro da prudência que as condições do exame exigiam, o perito ad
mitiu a falsidade intrínseca da assinatura, protestando, todavia, pela apra
sentação do original, para se pronunciar sôbre a possibilidade do autodis
farce, e, no caso de positivada a fraude, fixar o processo usado. 

Por imperativos de ordem moral, o documento em original foi oferecido, 
à Câmara dos Deputados, e esta o enviou ao Instituto Nacional de Crimina,
lística em Brasília, para ser oficialmente periciado. 

O resultado da perícia oficial ratificou a conclusão do signatário. Po-
sitivou-se a falsificação, já admitida através do exame da fotocópia. 

As divulgações que se inspiraram nas restrições ao uso da Fotocópia 
como prova documental autônoma, e que se seguiram ao trabalho do con
selheiro COSTA MIRANDA, surtiram efeitos imediatos, e já em novembro de 
1939, o Decreto n.0 4 .857, no seu artigo 137, referindo-se expressamente à Fo
tocópia, e não a Fotogr,afia, que obedece a um sistema t écnico diferente, 
como até então faziam os Códigos de Processo Civil e Criminal, regulava a 
questão, de forma intransigente: "art. 137. Os documentos fotostáticos só 
fazem prova em juízo quando acompanhados de certidão da t ranscrição do 
original no registro de títulos e documentos." A jurisprudência torrencial 
que se criou sôbre a matéria não mais permitiu o uso indiscriminado da 
Fotocópia, e os insucessos jurídicos de muitas aventuras fraudulentas con
tribuíram para reduzir o número de casos da espécie. 

Vez por outra, todavia, aparecem tentativas, mas logo se frustram 
ante o coerente repositório jurisprudencial que ampara a quest ão no âmbito 
da prova. 

Os acórdãos que se seguem, por transcrição, e o provimento n.0 1 ,Ja. 
Corregedoria-Geral da Justiça (SP) mostram comportamento remansoso 
e sem discrepações dos tribunais pátrios, ornando com o prestígio dos su-
frágios a tese que COSTA MIRANDA defendeu e classificou como uma das. 
mais graves e interessantes no campo da processualística moderna. 

"Prova - Copia, Fotosbática - Falta de valor se não acompanhada ,!(

certidão do registro do original - A plicação do art. 137 do Dec. n.0 4_. 857, 
de 1939." " . . . Contudo, o réu não demonstrou a constituição do alegado 



-195-

penhor de tais objetos. A cópia fotostática de fls. não prova a existência 
-do penhor dos objetos que menciona e que o réu recebeu do autor; não 
prova porque não tem valor como título comprobatório, à vista do que pre-• 
ceitua o art. 137 do Dec. n.0 4.857, de 9 de novembro de 1939, uma vez 
que não se encontra acompanhada da certidão da transcrição do original, 
no Registro de Títulos e Documentos, e, ainda porque essa cópia não deter
mina precisamente o valor do débito ... " (Revista dos Tribunais, Vol. 164, 
pág. 726/727). Despacho Proferido no Processo n.0 5384 da Capital, em 
que é interessado o 14.0 Tabelião de Notas - "Pede o Sr. Tabelião do 
14.0 Ofício de Notas desta Capital autorização para extrair certidões e pú
blicas-formas mediante reprodução fotostática." "Não vej o inconvenientes, 
senão apenas vantagens, na medida, desde que se observem as cautelas q 1,ir, 

já se encontram previstas em dispositivos legais vigentes. 

Encontra.-se em primeiro lugar a lei dos registros públicos (Dec. nú
mero 4.857 de 1939) dispondo no art. 137: "Os documentos Fowstátwos
só farão provas em Juízo quando acompanhados de certidão da transcrição, 
do original, no registro de títulos e documentos"; donde se conclui que, em 
se tratando de documentos particulares, é condição essencial que sejam êles 
previamente transcritos no registro de títulos e documentos. 

Vemos em seguida o Decreto-Lei n. 0 2 .148, de 25 de abril de 1940, 
dispor no art. 2.0 : "As certidões de inteiro teor, bem como as públicas..J'ormas 
de qualquer natureza, podem ser extraídas por meio de R eprodw;ão Fotos
tática, devendo as cópias conter, para possuírem valor probante em Juíz:>. 
ou fora dêle, a autenticação da autoridade competente, que certificará, em 
declaração expr essa, se acharem iguais ao original." "E por último a Lei 
n.0 209, de 2 de janeiro de 1948, declarando que nos processos para ob
tenção de benefícios da moratória aos pecuaristas, ... " "os títulos poderão 
ser apresentados em cópias fotostáticas devidamente conferidas e auten
ticadas." "Além disso, quando se cuide de documento particular, cujo ori
ginal não esteja arquivado em repartição pública, convirá que se observe 
a cautela do art. 225 do Código de Processo Civil." "A r eprodução fotográ
fica, sendo tirada sem a fiscalização da parte contrária, nem sempre me
rece confiança, conhecidos que são os artifícios e as virtuosidades em que é 
exímia a arte fotográfica." ( Alberto dos Reis, nota no art. 547 do Código 
de Processo Civil Português) "Coregedoria-Geral da Justiça - Certidões 
e públicas-formas mediante R eprodução Fotostática - Uso aconselhável -
(Revista dos Tribunais vol. n.0 176 págs. 870-871) - (in Diário da JuJ
tiça de São Paulo, de 2-10-1948 - Despacho do Des. Corregedor MARCELINO 

GoNZAGA) ". Provimento n.0 1, de 1949, da Corregedoria-Geral da Justiça
São Paulo: 

"A autenticação, por tabelião, de fotocópia de documento 
particular não transcrito no registro público, não tem valor
probante porque não foi feita em confronto com o documento
de suas notas, mas pela apresentação da própria parte." 
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Apelação n.0 64. 942 - A ti baia: Apelante, Antônio Pizelli - Apelado: 
Cláudio Bassi. 1.º Ofício. 

"Da novação alegada, também o apelante não deu prova. 
Diga-se, ademais, que dos documentos que juntou, o de fls. pa
rece ser reprodução do de fls.; não tem fôrça probante, porque 
se trata de Cópia Fotostática, que só faz prova em Juízo me
diante certos requisitos, nomeadamente a conferência entre a& 
próprias partes, exigindo alguns que, em se tratando de do
cumentos particulares, devem ser previamente transcritos no re
gistro público. (provimento do Exmo. Sr. Desembargador Cor-
regedor-Geral, na Rev. dos Trib. n.0 182/921)" · 

" O documento é particular, e assim a autenticação que lhe apôs o ta
'belião não tem valor probante porque não foi feito em confronto de suas 
notas, mas pela apresentação da própria parte. 

Dizem, com acêrto, BAUDRY-LACANTINÉRIE, que na fotografia a repn,
<lução dos atos são imagens e não cópias. O estabelecimento da autenticação 
depende da exibição do original. "Cio vuol dire - concluem - che l'imma
gine fotografica non ha alcuna forza probanti" - Trattato Teorico Pratico 
di Diritto Civile, vol. 15 pág. 209. 

Se, em verdade, a cópia fotográfica apresenta importantes vantagens 
sôbre a cópia comum, segundo a observação de D'Amelio, transcrita por 
Lessona (Teoria Della Prova 3/329), ou o aproveitamento dos progressos 
da fotografia judicial, de que fala MANZINI (Trattato di Diritto Proces
·suale Penale, vol. III, pág. 156) não é menos verdade que deve repousar 
sôbre certos critérios de segurança a fiscalização, que o documento de fls. 
não ostenta, máxime por ter sido impugnado pelo adversário. Finalmente, 
o próprio Código de Processo Civil entendeu de cercar a prova fotográfica 
de certo cuidado, quando a admitiu num caso expresso - art. 387, parágrafo 
único -" 

(Tribunal de Justiça de São Paulo: Ac. unânime da Sexta 
Câmara Cível, de 11 de dezembro de 1953, relatado por Herc
tides da Silva Lima, na Apelação 64. 942, - Rev. dos Tribu
nais, Vol. 221, págs. 196/197). 

Tribunal de Justiça de São Paulo. Ac. unamme da Segunda Câmara 
Civil, de 25-9-1951, relatado por OLIVEIRA LIMA, na Apelação n.0 56. 366 -
Rev. dos Tribs., vol. 196, págs. 278/280, e Rev. Forense, vol. 143, pági
nas 293/294. 

Embargos de Terceiros: Apelante - José Celino Carvalho. Apelado: An
tônio Nascimento - 1.º Of. 

"A Fotoc6pi,a !!Ó faz prova em Juízo acompanhada de cer
tidão de transcrição de original no registro de títulos e do-



-197-

cumentos Do Domicílio dos contratantes" (Dec. 5.318, de 29 
de fevereiro de 1940, art. 137). 

"O terceiro embargante não demonstrou ter a propriedade do automíi
vel. O documento de fls. não o prova. 11::sse documento, Fotoc6pia, de um 
certificado de propriedade, expedido pelo Delegado de Campinhas, não tem 
valor probatório algum. 

Tal Fotocópia só faria prova em Juízo se estivesse acompanhada de 
certidão de transcrição do original no Registro de Títulos e Documentos do 
domicilio dos contratantes. (Dec. n.0 5.'318, de 29 de fevereiro de 1940, 
art. 137) ." 

Tribunal de Justiça de São Paulo -Ac. unânime da Sexta Câmara Civil, 
de .28-8-1953, relatado por Isnard dos Reis, na Apelação n.0 62. 721 - Rev. 
dos Tribs. Vol. 217, págs. 179/183) 

Apelação: Apelante - Gildo Bandeira. Apelados: Conde Lu~ Eduardo 
Matarazzo e s/mulher. 

"A Fotocópia só faz prova em Juízo se acompanhada de 
certidão da transcrição do original no registro de títulos e do
cumentos do domicílio dos signatários." 

Posta de lado essa matéria do alegado v1c10 de vontade, há que 
assinalar que a lei e a jurisprudência têm declarado que a Fotoc6pi,a, só 
faz prova em juízo quando acompanhada de certidão de transcrição do ori
ginal no registro de títulos e documentos do domicílio dos signatários - 
Dec. 5. 318, de 29-2-1940, art. 137 - (Rev. dos Tribs. 164/726; 196/278; 
acórdão do Pretório Excelso em Rec. extr. n.0 14. 593 - Rio de Janeiro, 
in Diário da Justiça da União, de 22 de junho de 1951, págs., 1520, 3.ª col.) 

A fotocópia de fls. (doe. particular), base da própria sentença apelada, 
foi deficientemente formalizada, estando apenas autenticada pelo 15.0 Ta
belião desta Capital, mas sem a observância do registro obrigatório no to
cante ao documento original para a validade como prova em Juízo. Sem a 
Publicidade do aludido registro, a surprêsa dificultando o direito da defesa 
é evidente." 

Tribunal de Justiça do Paraná- Ac. unânime da Primeira Câmara Civil, 
de 8-5-1956, sob o n.0 26.858, relatado por Isaías Beviláqua - Rev. dos 
Tribs. n.0 259, págs. 515/516. 

Mandado de Segurança n.0 6. 760 de ASSAt 

"Os documentos fotostáticos só farão prova em juízo quando 
acompanhados de certidão de transcrição do original no Registro 
de Títulos e Documentos." 
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"Assim decidem, porque os documentos fotostáticos que instruem a 
inicial foram apresentados desacompanhados das certidpes dos originais 
transcritos no Registro de Títulos e Documentos, em desacôrdo com o que 
preceitua o art. 137, da Lei dos Registros Públicos, conforme demonstrou o 
jurídico parecer do Exmo. Sr. Procurador-Geral do Estado a fls." 

Tribunal de Justiça do Paraná - Ac. unânime, em sessão plenária de 21 
de fevereiro de 1956, sob o n.0 26. 557, relatado por Leopoldo dos Santos. 

Rev. dos Tribs. Vol 256, págs. 527/528. 

Mandado de Segurança n.0 6. 760, de ASSAf 

"Os documentos fotostáticos só farão prova em Juízo quan
do acompanhados de certidão da transcrição do original no Re
gistro de Títulos e Documentos." 

"Assim decidem, porque os documentos que instruem o pedido fo
ram apresentados desacompanhados das certidões dos originais, tratando-se 
de fotocópia em desacôrdo com o que preceitua o art. 137 da Lei dos Re
gistros Públicos, "in verbis'1 : "Os documentos fotostáticos só farão prova 
em Juízo, quando acompanhados de certidão da transcrição do original no 
registro de títulos e documentos." 

Tribunal de Alçada de São Paulo - Ac. unânime da Primeira Câmara, 
relatado por Batalha Campos, em 6-2-1957, na Apelação n.0 17.754 - Rev. 
dos Tribs. n.0 263, págs. 518/519. 

Executivo Cambial 

"Prova: Fotocópia - Valor Probante em Juízo - Neces
sidade de conferência com o original. Aplicação do art. 225 do 
Código de Processo Civil. 

A posse do título em mãos do credor constitui presunção 
"hominis" de não estar a divida quitada. 

A prova por F 'otocópia ou pública-forma, de original, sõ
mente é admissível em Juízo quando possível a conferência de
terminada no art. 225 do Código de Processo Civil, mormente 
quando suspeito o conteúdo declarativo da reprodução." 

Capital: Apelante - Herszet Kalim. Apelado: Haim Grobman. 

"Se o devedor pretende demonstrar ter efetuado pagamento sem a devo
lução dos títulos, poderá fazê-lo, mas de forma a não suscitar dúvidas à 
prova que ofereça. 

No caso, pretende o apelante demonstrar a quitação pela Fot<>c6-pia, de 
fls. e pela certidão de registro de fls., alegando Ter Perdido o Documentf> 
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Original, que seria um vale emitido pelo credor ao receber a importância da 
promissória e das duplicatas. 

A sentença salientou as circunstâncias suspeitíssimas que encerram o 
alegado pagamento. 

Acresce que a prova documentada por Fotocópia ou pública-forma de 
documentos originais somente é admissível em Juízo quando possível a confe
rência determinada no art. 225 do Cód. de Proc. Civil, mormente quanda 
suspeito o conteúdo declarativo da reprodução. 

A razão é óbvia: se tais reproduções não gozam de presunção de auten
ticidade ( como sucede com as certidões e traslados compreendidos no ar
tigo 226), somente a apresentação do original sujeito ao exame da parte
contrária e à conferência do Juízo proporcionará elementos à investigação, 
da autenticidade impugnada, como no caso." 

O perito pode completar esta relação, indicando outras resoluções idên~ 
ticas, para consulta, se necessário, mas deixando de transcrevê-las para nãa 
alongar o presente trabalho. Tais são: 

1. - Despacho do Desembargador-Corregedor, no Processo 
n.0 7 .119 - Diário da Justiça de São Paulo - 31-10-1950; 

2. - Despacho do Desembargador-Corregedor Vasconcellos 
Leme, no Processo n.0 15. 899 - Diário da Justiça, de São Paulo, 
em 26-7-1958, pág. 7; 

3. - Acórdão unânime do Supremo Tribunal Federal, no 
Rec. Ext. n.0 14.593 - Diário da, Justiça da União de 22.-6-1951, 
apenso ao n.0 141 - pág. 1. 520; 

4. - Acórdão unânime da 5.ª Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça do Distrito Federal, relatado por Serpa Lopes, na 
Apelação n.0 8.455, Rev. Forense, vol CX, págs. 124-125. 

A manifesta importância da questão, a exigir, pela sua condição ite
rativa, pronunciamentos das autoridades em geral sôbre os ,requisitos le
gais, essenciais à validade da Fowcó-pia, em Juízo e fora dêle, com formu
lação das várias hipóteses cabíveis na sistemática probante, levou J. NETO 

ARMANDO, 1.° Curador-Fiscal de Massas Falidas de São Paulo, a sinte
tizar, num magnífico trabalho, os informes mais atualizados que se podem 
exigir no tocante ao assunto. 

Abordando os diferentes aspectos que envolvem a necessidade de pré
via transcrição, da autenticação, da conferência e dos atos conjuntos, expli
citou a condição do documento, como instrumento administrativo, instru
mento do fôro judicial e instrumentos do fôro extrajudicial. 

Em "Requisitos da Fotocópia" - (Justitia - Vol. 32, Ano XXIII, pá
ginas 91/92), o autor citado escreve: 

"Face ao quanto exposto está em linhas que acima e atrás ficaram, po
demos, da seguinte maneira, sintetizar os requisitos da fotocópia: 
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I) Documentos Públicoa - (Instrumentos administrativos e instru
mentos do fôro judicial e do fôro extrajudicial) : 

a) Se a fotocópia é de Original de documento Ptíblico, só 
é necessária a sua Autenticação pela autoridade competente, 
qualquer que seja a finalidade da reprodução fotostática. 

Nem transcrição, nem conferênca; 

b) Se a fotocópia é de Certidão, Traslado etc. (não de 
original) de documento Público ou de documento Particul.ar j~ 
arquivado em repartição pública, com a declaração, na via. fo
tocopiada de que o foi, - são essenciais à sua Autenticação pelo 
Tabelião, quer extraída por êste, quer por particular, e, desti
nando-se a processo civil, a sua Conferência com a peça foto
copiada. 

Se a fotocópia não fôr constituir prova em processo civil, 
basta-lhe aquela Autenticação. 

Em qualquer destas hipóteses, não é necessária a transcrição. 

II) Documentos Particul.ares: 

a) Se a Fotocópi,z é de documento PMticulM e destina-se 
a processo civil, são essenciais a Prévia Transcrição do original 
no Registro de Títulos e Documentos; a Autenticação pelo Ta
belião, quer tenha a fotocópia sido extraída por êste, quer por 
particular, e a sua Conferência com o original, previamente 
transcrito; 

b) Se a Fotocópia é de documento ParticulM mas não se 
destina a processo civil, e sim a outro Juízo, são necessárias, só, 
a Prévia Transcrição supra e a Autentiooção; 

c) Se a Fotocópia é de documento Particular mas não ｾ＠
destina a constituir prova em qualquer juízo, não é necessária 
a prévia transcrição do original no Registro de Títulos e Do
cumentos, bastando-lhe, só e só, a Autenticação por Tabelião, 
quer extraída por êste, quer por particular. 

Por certo não somos nós, apenas, que assim entendemos a questão dos 
documentos reproduzidos. 

"The original papers are on file in the war department, and 
cannot, without public detriment and inconvenience, be removed. 
Photographic copies are the best evidence that case admits of. 
The wonderful art by which they are reproduced gives us, as 
we may say, duplica te original; and in the case of public recorda 
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or documents properly deposited in the public archives of the 
country, and which the public interest requires should be there 
kept and preserved, no better evidence of their character and 
authenticity can be had than such a reproduction of them by 
the operation of natural agencies, and an authentication of them 
in the usual way". 

"Duly authenticated photographic copies of the following ty
pes of public documents have held admissible: Papers on file in 
departments and bureaus of the Federal government; public do
cuments of foreing countries; court papers, and police reports. 
On principie, of course, duly authenticated photographic copie,;. 
of any public document are admissible without proof of inacces
sibility. But photographic copies of public documents shoud not 
be admitted when they are not accompanied by proof as to their 
authenticity. 

State and federal statutes should be consulted for methods 
of authenticating copies of public documents. 

But attention is called to the fact that it has been helJ. 
that where the custodian of the records has a seal, photograpbic
copies of the records authenticated only by certificate, without. 
seal, are inadmissible." - (Photographic Evidence - C. Scott 
- págs. 681/682) 

III) A Cópia Fotostática e o Exame Pericial 

Bem claro ficou, do quanto se disse sôbre a Fotocópia e seu emprêgo di
fundido, como recurso lesto na duplicação de documentos, que não mais 
é possível rejeitá-la indiscriminadamente, nem mesmo excluí-la da cogitação 
pericial, sob pena de, com tal comportamento, contribuir para dificultar a 
ação da justiça. E não é só, pois tal atitude pode servir aos desígnioe ,los 
que falsificam tais documentos, quando para êles bastam a dúvida e a sus
peição que levantam, eis que provar jamais aos mesmos interessou. É 

a técnica subliminar de influir no convencimento, sem contribuir, correta
mente, para fortalecer o conhecimento. 

Reformulando conceitos radicais, impõe-se ao perito, no momento, várias 
alternativas na sistemática pericial de tais peças. 

Em verdade, os documentos fotocopiados, desacompanhados das certidões 
de registros dos originais, e desprovidos dos requisitos que lhes emprestam 
um mínimo de validade, nada provam. 

Não menos verdade, porém, é que podem êles ser objeto de exame para 
verificação de circunstâncias, fatos, minúcias e particularidades que inte
ressam à verdade. 

O importante, todavia, é ficar o perito dentro das limitações que lhe são 
impostas pela técnica, pela prudência e pela ética. 

No modesto trabalho que o signatário apresentou ao II Congresso Na
cional de Criminalística, em 1966 (A Perícia Fotográfica), fixou nitida-
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mente esta modalidade de I)€rícia entre as que denominou de "Perícia de 
Interpretação Fotográfica". 

Chamou a atenção para o problema do efetivo conhecimento quA. deve 
ter o técnico da art.e fotográfica, e alertou aos que se aventuram .a. tais 
exames quanto à possibilidade de erros estimativos e falhas judicativas, ;;e 
enveredam pelos atalhos da técnica pessoal e fogem do campo factual para 
o conjetural. Lembrou, ademais, o perigo de se envolverem em artifícios ou 
exercitarem pesquisas que não sejam de ordem universal, respaldadas por 
métodos não contestados. 

A tarefa, ingente ou não, está sujeita a limitações que não podem ser 
transgredidas, em face das restriçi3es já de todos bem conhecidas. 

"Les parties proposent parfois à 1' exl)€rt de lui remettre, 
au lieu des originaux, des épreuves photographiques. Cela est à 
peu constamment inacceptable. Des photographies que l'on n'a 
pas faites soi-rnême ne rendent nul compte des altérations du 
document. D'autre part, elles peuvent être truquées." 

"Si cependant il est réduit à opérer sur les photographies, 
il devra faire toutes réserves, indiquer dans son rapport ou sa 
consultation qu'il n'a pas vu les originaux, et, en tout cas, se 
faire remettre non des épreuves positives, mais des négatives, ce 
qui Jui permettra de faire certaines constatations, impossibles sur 
les tirages, notadamment en ce qui concerne la possibilité d'un 
truquage." (Manuel de Technique Policiere - Locard - 1934, 
Payot, pág. 150) - (Traité de Criminalistique, E. Locard, 
vol. V, pág. 46 - 1935). 

"Dans de tres nombreuses affaires de chantage, le coupab!e 
n'a pas présenté à sa victime les lettres qu'il prétend lui faire 
payer. 11 n'apporte que des photographies. 

Enfim, il advient quotidiennement que des experts soient 
sollicités de donner un avis non sur des manuscrits, mais sur 
des épreuves positives. C'est une question dont j'ai déjà parlé 

ao début de ce livre. 
Or, il faut savoir que si le truquage photographique repré

sente, quand il s'agit de scenes avec personnages, un certain 
art et un outillage, n'importe quel médiocre opérateur peut 
réussir un truquage extrêmement dangereux, s'il s'agit de do

cuments. 
I - Truquage Photographique des textes: - On fait, som

me toute, un faux sur découpage. 11 est tout simple de tirer 
une épreuve négative sur laquelle les joints soient indiscerna
bles, pourvu que tous les tons soient sensiblement de même 
nuance, et que les encres ne soient pas trop différentes. Natu
rellement un découpage ou alterneraient des morceaux de papier 
blanc et de papier bleu, des mots à l'encre de fer et des mots au 
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violet de méthylene présenteraient des difficultés sérieuses 
non insurmontables d'ailleurs. 

Le truquage sera imbattable si l'cm a des paragraphes en
tiers tout prêts; si surtout il suffit de substituer la signatu1·e 
de la victime sous un texte dacl!ylographié, comme je l'ai vu 
plus d'une fois." - (Traité de Criminalistique - E. Locard, 
vol. V, pág. 158-159 - 1935) 

E oportuno esclarecer que as recomendações anteriores ao advento da 
Fotocópia se referem apenas à Fotografia, que em verdade inclui no seu 
processamento fases operacionais diferentes, mais complexas, a exigir maior 
virtuosismo. 

As contribuições mais recentes referem-se em suas observações, expll
dtamente, à Fotocópia e à Fotostática, :processos mais simplificados e mais 
maleáveis, e que se adaptam a gêneros diferentes de fraude. 

"The document examiner is often requested to examine 
photostats or photographic copies of questioned documents and 
of exemplars. The investigator should avoid when possible the 
necessity of making this request. Good photographic copies o.f 
such material are difficult and expensive to make with súfficient 
quality, while photostat copies never show the detail desirable 
for effective examination. 

This is true especially in the matter of line quality which 
is of the greatest significance in examination of disguised wri
ting and of forgeries. A good tracing or even a good drawini 
of a signature will often be undetectable in a photostatic cop;•. 
Furthemore, differences in ink, pen, and other writing equip
ment will ordinarily not be evident all in the photostas." 
(Crime lnvestigation - Paul L. Kirk - 1953, pág. 439) 

"The principal objection to the "photostat" photograph is 
that by this process nearly all intermediate tones are lost" 
(Questioned Documents - Osborn - 1943, pág. 44). 

"ln the "photostat" protograph, black on white, or reversei 
agafn to be like the original, much detail Is lost as the proceSí. 
purposely aims to secure the greatest possible contrast. The 
intermediate shades are nearly all lost. Ordinarily these pho
tographs are not desirable for disputed document illustrations 
and sometimes serve to hide some of the most significant evi
dences of forgery." (Osborn - pág. 60-61) 

"The so-called "photostat" photographs are particularly 
undesirable for the illustrating of questioned penei! writing.,. 
(Osborn, pág. 166). 

"As with other questioned document problems, already re
:ferred to, what are known as "photostat'' photographs, white 
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on black, or the second photograph of this kind which then is 
not reversed, are almost useless and in some cases are actually 
misleading. They should never be solely depended upon in any 
kind for a questioned document investigation. They tend to hide 
certain defects and often fail to show some of the most impor
tant characteristics in a questioned document." (Osborn, pági
na 607) 

"Photostatic photographs smooth out somewhat and make 
uniform rough lines and line edges, and thin lines and heavy 
lines are made to appear just alike and thus often actually co
ver up important evidence of forgery." (Osborn - pág. 550) 

§ 385 - Photostat Machines Unsuitable: - You have 
notice that familiar photostat machine has not been discussed 
as being a suitable instrument for making photographs of dis
puted documents for use as evidence. A word of caution should 
be given regarding all machines of the photostat type. While 
they are satisfactory for routine copying of office recorda, 
deeds, leasea, .,nd c:ourt papers, they should never be employed 
to make illustrations for disputed document cases because they 
produce copy that is harsh, contrasty und utterly useless in 
showing fine detail and delicate gradation of tone. Ordinarily 
photostats are furnished as paper negatives, or white letterring 
on b!ack background in the case of reproduction of ordinary 
writing. This original photostat is harsh and contrasty and 
undesirable for use in a disputed document case, but the word 
of the matter is that in order to make a positive of it by thc 
photostat process, it is necessary to place it in front of photos
tat machine and photograph it. Each time a photostat is copied 
in this way some of the detail is lost, and the process of re
copying may be repeated until every bit of the delicate grada
tions and fine lines of the original writing are lost. 

The qualified document expert, therefore; shuns the photos
tat and leaves it for those who can use it in the way in which 
it was intended to be used - as a rapid and economical means 
of copying routine records ~" (Photographic Evidence 
Charles C. Scott - 1942, págs. 343-344) 

"Incorporating Testimony on Photograph in Record: 
. . . As far as ordinary still photographs are concerned it 1s 
always possible to incorporate them in the record for even when 
they are of large size or are mounted, reduced copies can be 
made which wi!l fit nicely into the record. However, when re
duced copies are prepared for incorporation in the record, too 
often the attorney fails to secure copies that are as good as 
the original exhibit. 

Photostatic copies of photographs are very unsatisfactory . 
Photographic copies made in the ordinary way by setting the 
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exhibit up before the carnera and rnaking a filrn negative the
reof in the desired size frorn whichprints can be made for in
corporation in the record produce good results when rnade by 
a skilled photographer. However, when the negatives are too 
large to make prints suitable for use in the record, the best 
plan is to take the negatives to a cornrnercial photographer
equipped whith a projection printing rnachine that will rnake 
both enlargernents and reductions and have him rnake srnaller
prints direct from the large negatives in size desired for in
corporation in the record. This will yield prints that are in 
ever-y way equal in quality to the original exhibit." (Photogra
phic Evidence - C. C. Scott, pág. 804) 

Considerada válida a coarctação resultante dos conceitos transcritos, a 
sistemática assim dispõe as alternativas: 

I - A prova da Fal,sidade em documentos Fotocopi.ados
pode ser feita, em certos casos, desde que, conhecendo em prc
fundidade a técnica fotográfica, demonstre o perito incoerências,. 
antagonismos, oposições, irregularidades, aberrações, objeções, 
contradições, enfim, antinomias; 

II - A prova da Negativa de Autoria Gráfica pode ser
alcançada desde que se perquira através das divergências for
mais dos escritos comparados, e se observem anormalidades pro
fundas relacionadas com as características de ordem geral da 
escrita, ou sejam: gênese; hábitos de movimentos; anomalias 
do gesto gráfico; morfologia; velocidade; ritmo; dinamismo; 
andamento; alinhamento; espaçamento; relação de proporciona
lidade; calibragem; limitantes; característicos especiais de gran
deza; valôres angulares e curvilíneos; inclinações dos eixos,. 
regras de espaçamento interliteral, intervocabular, interlinear e 
intergramático; projeção da escrita; disposiçã.o do contexto; 
índole gráfica e cunho gráfico; estilo, redação, ortografia e idio
grafismos; posição do punho (pivot) e pontos de apoio; levan
tamentos anormais do instrumento escriturador; paradas, reto
rnadas e coadaptações de traços; artificialismos; vestígios de 
"decoupage" e sinais inconfundíveis de grafismo artificial. 

Neste trabalho, o Exame Grafotécnico deve-se robustecer com a Aná
lise Documentoscópica, pois se o primeiro cuida do grafismo em si, através 
da verificação minuciosa de suas qualidades gerais, a segunda indaga am
plamente sôbre a natureza do documento, buscando informes que se rela
cionam com o conteúdo da peça, o tempo, as características fundamentais 
de sua confecção, e todos os demais detalhes lógicos que correlacionam o 
enunciado com as circunstâncias do meio e da vida da pessoa a quem se 
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atribui. Também cuida de verificar as coincidências e as anomalias que 
apresenta o documento em relação à história que se lhe emprestam. 

"La determinación de la autenticidad o falsedad de un do
cumento debe hacerse reuniendo a las formas gráficas todos 
esos elementos. Es por eso que en primer término deben con
siderarse los materiales cuyas anomalías indican por si lo es
púreo del documento; en caso que estos elementos no contribu
yan a determinar la falsedad, debe considerarse la autenticidad 
de la escritura y la vez hacerse el análise lógico de su contenido, 
relacionando sus enunciaciones com las circunstancias de medio 
y de vida de la persona a quien se atribuye." (Perícias Caligrá
ficas - Hernan A. Wallace - 1946, pág. 56/ 57) 

"En geral deben verificarse las concidencias o anomalias 
que presente el documento con la historia que se le atribuye." 
(Obra citada, pág. 162) 

III - A prova positiva e Direta da Autoria, j amais pode 
ser deduzida de documentos em Fotocópia, mesmo quando todos 
os elementos a isso induzam o perito. 

Deve ser lembrado, sempre, que a assinatura ou a escrita 
podem ser autênticas, embora o documento em si, falso. 

Transferindo ou transplantando por meios fotogràficamente 
possíveis, escritos ou assinaturas, integrantes de documentos 
autênticos, pode o falsário hábil na arte da fotomontagem for
jar um documento ideológica e materialmente falso. 

Assim, autênticos e de punho cuja autoria é conhecida, os 
escritos em causa, sobremontados por meio de artifícios técni
cos, podem dar lugar ao aparecimento de um documento inte
gralmente falso no tocante ao conceito ou conteúdo. 

Dessa forma, o exame pericial sôbre Fotocópia, não tem o mérito de 
'Servir à prova da autenticidade e da autoria, diretas, mas tem, no sentido 
de possibilitar a prova da fraude e da negativa de autoria, desde que se 
descubram os vestígios da montagem, ou os indícios primários ou fundamen
tais de divergência das escritas. 

Esta não é, em absoluto, uma situação original de restringimento no 
campo da prova técnica, pois tal é a posição da prova hematológica no que 
-concerne à investigação do vínculo de filiação: Valor Excludente. 

"A prova sangiiínea por ora só permite Excluir, e não 
Afirmar a paternidade. Verificada a impossibilidade, por deso
bediência a uma das quatro leis mencionadas acima, dir-se-á, com 
Segurança, que o acusado Nii<> é pai da criança apresentada." 

"De regra, na atualidade, a prova sangiiinea. constitui prova 
de defesa: não Afirma o vínculo genético, e pode excluir-lhe a 
hipótese." 
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"É interessante salientar, escreve Friendereich, que só na 
Dinamarca, e durante quatro anos, 775 homens puderam ser 
excluídos de uma paternidade que a chantagem queria atribuir
lhes. :E:ste simples algarismo mostra os serviços que um mé
todo convenientemente aplicado, por técnicos experientes, pode 
prestar à manifestação da verdade." 

" E sta prova, opina Steinmann, na Suíça, pode prestar 
ótimos serviços, opondo-se muitas vêzes à " chantage". (As 
provas genéticas da filiação - Almeida Junior - 1941, pági
nas 193-211-220) 

IV - AS CÓPIAS ELETROSTATICAS 

A reprodução fotoelétrica de documentos por xerografia foi concebida. 
e m 1938, por C. F. Calrson especificamente para duplicação de linhas e 
.tramados, Só em 1948, graças aos trabalhos de R. M. Schaffert e C. D. 
Oughton, foi possível a sua aplicação prática, utilizando um princípio 
inteiramente diverso do fotográfico convencional. 

Dando publicidade ao invento, L. P. Clerc assim o descreve sumària
mente, em 1954: 

"Se toma una placa de un material buen conductor de la elec
tricidad y se recubre con una fina capa de una substancia "fo
toconductora" (aislante en la obscuridad, pero ligeramente 
buena conductora a la luz), como por ejemplo al selenio; se 
" sensibiliza" luego en la obscuridad o con luz roja, dando a la 
capa superficial una carga eléctrica positiva de unos 200 volts. 
La exposición a la luz, em una cámara fotográfica o una prensa, 
transforma en buena conductora la capa de antraceno a través 
de la qual corren hasta el suporte las cargas eléctricas de los 
puntos iluminados; a partir de este momento, la placa lleva 
una imagen latente electrostática formada por cargas eléctricas 
en la imagen de los negros. Esta imagen se revela en seco ( de 
ahi el nombre del procedimiento, que proviene dei griego 
( que significa seco), haciendo circular sobre su superfície la 
mezcla de una resina de color, muy fusible, en polvo impalpa
ble, y de ácido tartárico, no tan finamente pulverizado, cuyo 
papel consiste en electrizar negativamente la resina en virtnd 
de la fricción que se hace ai hacer circular la mezcla citada; 
la resina es atraída por las cargas positivas de la placa, for
mando asi una imagen positiva de gran contraste. Esta ima
gen se transporta sobre un papel corriente o una tela aplicada so
bre ella y electrizada positivamente con el fin de que la resina 
se adhiera; por último se "fija'' la imagen por presión entre 
dos placas calientes." 
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O indice de expos1ça.o em ASA é aproximadamente de 0,3 em relação à 
luz incandescente, e a sensibilidade epectral é semelhante à de uma emul-
são ortocromática. 

Em boas condições técnicas, utilizando-se uma resina finamente pulve-
rizada, chega-se a um poder resolutivo de 8 a 10 traços por milímetro. Ê ' 

importante consignar que o menos qualificado dos filmes fotográficos pode
reproduzir, com um poder resolutivo de 60 linhas por milímetro, e o mais. 
apropriado, com cêrca de 160 linhas, de definição. 

A industrialização dos equipamentos simplificou o processo original, tor.
nando o sistema contínuo e altamente rendoso. Atualmente, a Xerografia é
considerada um processo eletro-ótico-mecânico, relativamente simples, e ba
seado nos seguintes princípios: 

1. Cargas elétricas, estáticas, de polaridades semelhantes 
se repelem, e cargas opostas se atraem; 

2. Quando uma superfície lisa carregada com certa carga 
estática, na obscuridade, é exposta à luz, as cargas elétricas são, 
emitidas pela área exposta à radiação luminosa. Usado na Xe
rografia, êste principio serve para formar uma imagem visí
vel e transferível. 

O processo se inicia quando a superfície de um cilindro ou placa, com 
uma fina camada de selenium, é polarizada por uma carga positiva e uni

forme de eletricidade estática. No momento em que a imagem do do
cumento a ser reproduzido é projetada através de len'A:s ou por contato, 
na superfície de selenium, as cargas positivas são descarregadas nas áreas 
iluminadas. 

As cargas elétricas permanecem nas áreas não expostas à luz, e estas 
correspondem precisamente à imagem do documento original. 

Um revelador em pó, especial, uma resina de fixação térmica, "T1J
ner", é colocado sôbre o cilindro ou a placa, estando êle saturado com car
gas negativas. As partículas aderem às cargas positivas distribuídas na 
placa ou no cilindro, após a exposição da imagem, e em seguida forma-se 
a réplica visível do documento. 

Uma carga positiva aplicada a um papel comum atrai as partículas 
negativas acumuladas no cilindro ou placa, formando então a imagem, por 
transporte, no papel. 

Usando-se calor ou um solvente vâporizado, o " Toner", funde-se na su
perfície do papel, criando uma reprodução exata do original. Nenhum pro
cesso adicional é necessário. A reproduçã-0 obtida pode ser imediatamente-
utilizada. -

1!: do maior interêsse consignar que o processo xerográfico só apresenta: 
a vantagem de ser o mais rápido de todos. Comparado com o sistema con
vencional de reprodução fotográfica, nas modalidades da Fotocópia e da Có
pia Fotostática, êle se inferioriza, seja no que tange à nitidez, seja no que 
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concerne à segurança, sob o duplo aspecto de dificultar a montagem frau
dulenta e de garantir a fixidez da imagem reproduzida. 

Com efeito, o transporte xerográfico pode ser removido, fàcilmente, por 
meio de um grande número de solventes não hidro-alcoólicos. 

Cuidados redobrados, portanto, devem ser dispensados às cópias xero
gráficas, quando de sua conferência e autenticação para quaisquer fins. 

CARLOS DE Mm.Lo EBOLI 

Perito Criminal 

DADOS BIOGRAFICOS 

DESEMBARGADOR ANDRÉ DE FARIA PEREIRA 

Filiação: Coronel José Jacinto Pereira e D. Laura Augusta Pereira. 
Nascimento: 25-11-1883 - Minas Gerais. 
F'alecimento: 14-1-1968. 

Em l-&:-1909, iniciou na Capital Federal a sua carreira de advogado 
militante. 

Por decreto de 21-6-1909, foi nomeado para o cargo de Subprocurador 
dos Feitos da Saúde Pública. Tomou posse na mesma data. 

Por decreto de ~12-1911, foi nomeado para o cargo de Adjunto dos 
Promotores Públicos do Distrito Federal, cargo que exerceu até 1911, ocupan
do várias vêzes os lugares de Promotor, Curador de órfãos e de Resíduos, 
em substituição aos seus titulares. 

Em 20-8-1919, foi nomeado para o cargo de 6.0 Promotor Público, exer
cendo suas funções perante tôdas as Varas Criminais e o Tribunal do Júri. 

Em 28-1-1924, foi nomeado Procurador-Geral do Distrito Federal. 
Em 27-1-1927, recebeu mensagem de louvor da Ordem dos Advogados 

do Brasil, pelo nobre desassombro e superior orientação com que desempe
nhou as árduas funções de chefe do Ministério Público, junto à Justiça local. 

Em 4-9-1928, foi exonerado das funções de Procurador-Geral, pelo Pre
sidente Washington Luiz, publicando, então, uma coletânea de documentos 
intitulada "Na Procuradoria-~ral do Distrito Federal". 

Em 30-10-1930, foi reintegrado no cargo de Procurador-Geral do Dis
trito Federal, pela Junta Governativa, que assumira, três dias antes, o Go
vêrno da República em substituição àquele Presidente, deposto pela revolu
ção vitoriosa. 

Em 30-3al931, foi promovido, por merecimento, a Desembargador do 
Tribunal de Apelação do Distrito Federal, tomando assento na 5.8 Câmara 
Cível e fazendo parte do Tribunal Eleitoral. 

Em 29-12-1937, foi eleito 3.0 Vic~-Presidente, e em 8-5-1939, 1.0 Vice
Presidente do Tribunal de Apelação, em cujos exercício se encontrava quan
do pediu aposentadoria (7 /1940). 
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Em 1941, voltou à advocacia militante no Rio de Janeiro. 
Durante tôda a sua vida de estudante, primário, médio e superior tra~ 

balhou para a sua subsistência. · Foi, a princípio, auxiliar do comércio~ 
ainda em Machado, sua terra natal. Transferiu-se depois para Belo Ho
rizonte, onde fêz o seu Curso Secundário e Superior; trabalhou como Co
pista do Arquivo Público Mineiro e exerceu também as funções de Pro
curador de partes, perante as repartições públicas. Foi Secretário da Re
vista Forense de Belo Horizonte. No terceiro ano do seu curso de Direito, 
exerceu a advocacia no Fôro da Capital Mineira, habilitado com o título de 
Solicitador, expedido pelo Tribunal de Apelação do Estado. 

Teve os seguintes títulos: 

Membro efetivo do Instituto da Ordem dos Advogados Brasileiros; Só
cio Benfeitor da Policlínica do Rio de Janeiro; Presidente de Honra do 
Sodalício da Sacra Família; Membro do Conselho da Ordem dos Advogados 
do Brasil, seção do Distrito Federal, por eleição do Instituto dos Advoga
dos Brasileiros, e membro do Conselho Federal por eleição daquele Con,. 
selho; Sócio Honorário do Clube de Engenharia, por deliberação unânime 
de sua Assembléia Geral. 

• * * 
Finalmente: 

O maior relêvo da personalidade ímpar de André Faria Pereira mani
festa-se como chefe do Ministério Público do antigo Distrito Federal, im
pondo sua autoridade à Magistratura e formando uma plêiade de jovens 
auxiliares diretos, adjuntos de Promotor, Promotores e Curadores, como Fis
cais da Lei, nas suas específicas atribuiç,ões, quando e onde fôssem neces
sárias providências, apoiando-os e dando-lhes também a parcela de auto
ridade, com autonomia relativa, para o desempenho de suas funç,ões como 
órgãos da Sociedade, na defesa do ideal da Democracia. 

Fêz escola e ensinou, colhendo bem os ótimos frutos de uma gestão pro
fícua como Procurador-Geral, e, após, como Desembargador do Tribunal 
de Justiça que sobremaneira honrou, distribuindo-a, sem limites, aos seus 
jurisdicionados. 

Essa, a vida de um grande cidadão da Justiça, que a Revista do Minis
tério Público do Estado da Guanabara, ex,-Distrito Federal, não pode esque
cer; ao contrário, tem o precípuo dever, como ora faz, de divulgar, embora 
ràpidamente. 

RUBEM MAXIMIANO FIGUEIREDO 

Curador de Família aposentado 
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L E G I s L A ç Ã o 

LEI N.0 5.439, DE 22 DE MAIO DE 1968 

Altera a Lei n.0 5.258, de 10 de abril de 1967, que dis
põe sôbre medidas aplicáveis aos menores de 18 anos pela 
prática de fatos definidos como, infrações penais e dá outras 
providências. 

O Presidente da República, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1.º Os arts. 1.0 , 2.0 , 4.0 , 6.0 e 15, § 2. 0 da Lei n. 0 5. 258, de lOi 
de abril de 1967, passarão a ter a seguinte redação: 

"Art. 1.º Os menores de 18 anos ficarão sujeitos, pela prática de fatos 
considerados infrações penais, às normas estabelecidas nesta Lei". 

"Art. 2.0 São as seguintes as medidas aplicáveis aos menores de 14 
a 18 anos: 

I - se os motivos e as circunstâncias do fato e as condições do menor 
não evidenciam periculosidade, o Juiz poderá deixá-lo com o pai ou re,;
ponsável, confiá-lo a tutor ou a quem assuma a sua guarda ou mandar 
interná-lo em estabelecimento de reeducação ou profissional e, a qualquel." 
tempo, revogar ou modificar a decisão; 

II - se os elementos referidos no item anterior evidenciam periculo
sidade, o menor será internado em estabelecimento adequado, até que, me
diante parecer do respectivo diretor ou do órgão administrativo competente 
e do Ministério Público, o Juiz declare a cessação da periculosidade. 

§ 1.º Completada a maioridade sem que haja sido declarada a cessação 
da periculosidade, observar-se-ão os §§ 2.0 e 3.0 do art. 7.0 do Decreto-Lei 
n.0 3. 914, de 9 de dezembro de 1941. 

§ 2.0 O Juiz poderá sujeitar o menor desligado em virtude de cessação 
de periculosidade à vigilância, nas condições e pelo prazo que fixar e cassar 
o desligamento no caso de inobservância das condições ou de nova revelação 
de periculosidade". 

"Art. 4.0 Quando se tratar de menor de 14 anos, a autoridade policial 
logo que tiver conhecimento da ocorrência, fará apresentar o menor e as 
testemunhas ao Juiz competente que procederá, sem prejuízo dos disposto 
nesta Lei, na forma dos artigos 68 e seus parágrafos e 79 do Decreto 
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11.0 17. 943-A, de 12 de outubro de 1927 (Código de Menores), com audiên
cia do Ministério Público". 

"Art. 6.0 A decisã.o definitiva do juiz ficará sujeita a reexame do 
Conselho de Justiça do Distrito Federal, ou de órgão judiciário correspon
dente nos Estados, a pedido do Ministério Público, ou do pai, ou responsável. 

Parágrafo único. O pedido de reexame terá efeito devolutivo e será 
apresentado dentro de 10 (dez) dias, contados da intimação, devendo os 
autos subir no prazo de 5 (cinco) dias, após ouvidos, em tríduo, o Minis
tério Público, e, quando fôr o caso, o pai ou responsável. O órgão revisor 
poderá determinar as diligências que entender convenientes para seu escla
recimento". 

"Art. 15 .................................. . .................... . 

§ 2.0 Da decisão do Juiz, caberá reexame nos têrmos do art. 6.0 

quando a multa fôr superior a 2 (dois) salários-mínimos vigentes na região". 
Art. 2.0 O valor da multa referida no art. 128, § 7.0 do Decreto 

n.0 17.943-A, de 12 de outubro de 1927, não poderá ser inferior à metade 
nem superior ao dôbro do salário-mínimo vigente na região, por menor 
admitido, aplicada em dôb.ro no caso de reincidência. 

Art. 3.0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 22 de maio le 1968; 147.0 da Independência e 80.0 da Repú
plica. 

A. COSTA E SILVA 

Hélio Antônio Scarabôtolo 

LEI N.0 1.163, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1966 

Dispõe sôbre o Estatuto do P~oal Civil do Poder Exe
cutivo do Estado da Guanabara e dá outras providências. 

O Governador do Estado da Guanabara: 

Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pela Assembléia Le
gislativa nos têrmos do § 4.0 do art. 7.0 da Constituição do Estado. 

TfTULO I 

CAPÍTULO 'ONICO 

Di11posições Preliminares 

Art. 1.º Esta Lei estabelece o regime jurídico do pessoal do Poder 
Executivo do Estado da Guanabara. 

Art. 2.0 O serviço público do Poder Executivo do Estado da Guanabara 

é prestado por: 
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I - funcionários; 
II - pessoal temporário; 

III - adjudicação de serviço. 
Art. 3.° Funcionário é a pessoa legalmente investida em cargo público, 

que percebe dos cofres estaduais vencimentos ou remuneração pelos serviços 
prestados. 

§ 1.° Cargo é a designação do conjunto de atribuições e responsabili
dades cometidas a um funcionário, identificando-se pelas características de. 
criação por lei, denominação própria, número certo e pagamento pelos co-
fres do Estado. , 

§ 2.0 Os cargos podem ser de provimento efetivo ou de provimento. 
em comissão. 

Art. 4.0 Pessoal temporário é o admitido, mediante contrato de tra
balho, para o desempenho de funções auxiliares de caráter braçal ou para. 
o exercício da atividades técnico-científicas, técnicas ou especializadas, para. 
cuja execução não disponha o serviço de funcionário habilitado. 

Parágrafo único. O pessoal de que trata êste artigo é regido pela 
legislação trabalhista, com as mesmas restrições legais aplicáveis ao pessoal 
federal da mesma categoria. 

Art. 5.0 A adjudicação de serviços poderá ser feita: 
I - a pessoas físicas, por prazo determinado, não execdente de um 

exercicio financeiro, e para a execução de tarefa especifica, sem víncub 
de emprêgo; 

II - a firmas especializadas, por prazo determinado ou renovável 
anualmente para a realização de encargo eventual, temporário ou perma
nente, desde que, na última hipótese, sem prejuízo da eficiência do serviço 
a adjudicação implique redução de custo administrativo ou atenda a in
terêsse público. 

Parágrafo único. O contrato será autorizado por Secretário de Estado, 
lavrado em instrumento próprio com a discriminação da tarefa ou en
cargo a ser executado e do respectivo prazo de duração, e assinado pela 
mesma autoridade, e dependerá de dotação orçamentária própria e registro 
prévio do Tribunal de Contas. 

TtTULO II 

Dos cargos e da f unçào gratif icad,a, 

CAPÍTULO 1 

Dos Cargos 

SEÇÃO I 

Disposições Preliminares 

Art. 6.0 Os cargos públicos do Poder Executivo do Estado da Guana
bara são acessíveis a todos os brasileiros, observadas as condições prescri
tas em lei e regulamento. 
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Art. 7.0 É vedada a atribuição, ao funcionário, de encargos ou servi-• 
ços diferentes das tarefas próprias do seu cargo, como tal definidas em lei 
ou regulamento, ressalvado o caso de readaptação por redução da capaci
.dade física e deficiência de saúde, na forma do artigo 119. 

SEÇÃO II 

Dos Cwrgos de Provimento Efetivo 

Art. 8.0 Os cargos de provimento efetivo se dispõem em classes sin
gulares ou séries de classes. 

Parágrafo único. Quando declarados extintos, os cargos de _provimento 
efetivo não precisam conformar~se ao disposto neste artigo. 

Art. 9.0 As classes e séries de classes integram grupos ocupacionais 
que se compõem em Serviços. 

Art. 10. Para todos os efeitos: 

I - classe é o agrupamento de cargos da mesma denominação e com 
iguais atribuiçpes e responsabilidades; 

II - série de classes é o conjunto de classes da mesma natureza de 
trabalho, dispostas hieràrquicamente, de acôrdo com o grau de complexi
dade ou dificuldade das atribuiçpes e com o nivel de responsabilidade, cons
tituindo a linha natural de promoção do funcionário; 

III - grupo ocupacional é o conjunto de séries de classes ou classes 
que dizem respeito a atividades profissionais correlatas ou afins, quanto 
à natureza dos respectivos trabalhos ou ao ramo de conhecimentos aplica
dos em seu desempenho; 

IV - Serviço é a justaposição de grupos ocupacionais, tendo em vista 
.a similaridade ou a conexidade das respectivas atividades profissionais. 

SEÇÃO III 

Dos Cargos de Provimento em Comissão 

Art. 11. Os cargos de provimento em comissão se destinam a aten
der a encargos de direção, de chefia, de consulta ou de assessoramento. 

§ 1.º Os1 cargos de que trata êste artigo são providos, através de livre 
~scolha do Governador, por pessoas que reúnam as condições necessárias à 
tlnvestidura no serviço público e competência profissional. 

§ 2.0 A escolha dos ocupantes de cargos em comissão poderá recair, 
,ou não, em funcionários do Estado. 

§ 8.0 No caso de recair a escolha em funcionário de órgão público não 
,subordinado ao Govêrno Estadual, o ato de nomeação será precedido da ne
,cessária requisição do funcionário . 

. § 4.0 A posse em cargo em comissão determina o concomitante afas
'tamento do funcionário do cargo efetivo de que fôr titular, ressalvados os 
casos ,de .a.cumulação legal comprovada. 
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CAPÍTULO II 

Da Função Gratificada 

Art. 12. A função gratificada é vantagem acessória ao vencimento do 
funcionário efetivo do Estado, não constituindo emprêgo, e é atribuída pelo 
exercício de encargos de chefia, assessoramento e outros, julgados neces
sários. 

§ 1.º Desde que haja recursos orçamentários para êsse fim, o Poder 
Executivo poderá criar funções gratificadas, previstas em regulamento pró
prio onde se estabelecerá a competência para designar os servidores para 
provê-las. 

§ 2.0 A competência para a dispensa da funçã.o gratifica9a cabe à 
~utoridade competente para a respectiva designação. 

§ 3.0 Nos casos previstos em lei e noutros que se impuserem, o Poder 
Executivo determinará a correlação entre funções gratüicadas e cargos de 
provimento efetivo. 

Art. 13. A designação para função gratificada vigora a partiri da data 
da publicação do respectivo ato, competindo à autoridade a que se subordina 
-0 funcionário designado dar-lhe exercício imediato, independentemente de 
posse. 

TfTULO Ili 

Do Provimento dos Cargos 

CAPÍTULO I 

Disposições Preliminares 

Art. 14. Os cargos públicos são providos por: 
I - nomeação; 

II - promoção; 
II~ - acesso; 
IV - transferência; 
V - readmissão; 

VI - reintegração; 
VII - aproveitamento; 

VIII - reversão. 
Art. 15. A primeira investidura em cargo de provimento efetivo de

penderá de habilitação emi concurso público de provas ou de provas e títulos, 
asseguradas as mesmas oportunidades para todos, ressalvados os casos pre
vistos em lei, em que a investidura decorra de habilitação em curso mantido 
por instituição oficial do Estado, para ingresso no qual haja provas de se
leção. 

Art. 16. Excetuados os casos de acumulação previstos em lei e verifi
cados pelo órgão competente, não poderá o funcionário, sem prejuízo do 
seu cargo, ser provido em outro cargo efetivo. 
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Art. 17. Sob pena de responsabilidade da autoridade que der posse~ 
o ato de provimento deverá conter as seguintes indicações: 

I - existência de vaga, com os elementos capazes de identificá-la; 
II - em caso de acumulação de cargos, referência ao ato ou processo. 

em que foi autorizada. 
CAPÍTULO II 

Da, Nomeação 

Art. 18. A nomeação será feita: 
I - em caráter vitalício, nos casos expressamente previstos na Consti

tuição; 
II - em caráter efetivo, quando se tratar de nomeação para classe 

singular ou para classe inicial de série de classes; 
III - em comissão, quando se tratar de cargo que assim deva ser 

provido; 
IV - em substituição, no impedimento legal de ocupante de cargo em 

comissão; 
V - interinamente, quando se tratar de provimento de cargo efetivo,. 

para o qual não haja candidato legalmente habilitado, ou de cargo em co
missão, em caso de impedimento temporário do titular ou quando o provi
mento não possa ser feito imediatamente. 

Art. 19. A nomeação observará o número de vagas existentes, obede
cerá rigorosamente à ordem de classificação no concurso e será feita para 
a classe singular ou para a class~ inicial da série de classes objeto do cor1-
curso, atendido o requisito de aprovação em exame de saúde, ressalvados os 
casos de incapacidade física parcial previstos na Constituição Estadual & 

que, de acôrdo com a lei, não impeçam o exercicio do cargo. 
Art. 20. Será tornada sem efeito a nomeação quando, por ato ou 

omissão de que fôr responsável o nomeado, a posse não se verificar no
prazo para êsse fim estabelecido. 

Art. 21. O funcionário interino dos cargos efetivos não excederá de 
dois anos. 

§ 1.0 O funcionário interino só poderá ter exercício no cargo para. 
o qual tenha sido nomeado. 

§ 2.0 O exercício interino de cargo efetivo não isenta da exigência de 
concurso para nomeação efetiva, qualquer que seja o tempo de interinidade. 

C.APfTULO Ili 

Do Concurso 

Art. 22. Os concursos de que trata o art. 15 se realizarão para as. 
vagas das classes iniciais das séries de classes e das classes singulares que 
não estejam sujeitas a regime de provimento por acesso. 

Art. 23. Das instruções para o concurso constarão: a limitação de 
idade dos candidatos, que não poderá exceder de 45 (quarenta e cinco) anoã> 
completos; o número de vagas a serem providas, distribuidas por especia-
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lização ou disciplina quando fôr o caso; o prazo de validade do concurso, de 
dois anos, prorrogável a juízo do &cretário de Estado de Administração. 

Parágrafo único. É assegurado o provimento dos cargos vagos pelos 
candidatos para êsse fim habilitados em concurso dentro de noventa dias 
da abertura das respectivas vagas. 

Art. 24. Encerradas as inscrições, legalmente processadas, para con
curso destinado ao provimento de qualquer cargo, não se abrirão novas antes 
de sua realização. 

Art. 25. Independe de limite de idade a inscrição em concurso de fun
cionário do Estado, da Administração direta ou indireta, quando o provi
mento do cargo objeto do concurso não vier a ensejar acumulação com cargo 
já ocupado pelo candidato. 

Art. 26. O ocupante interino de cargo cujo provimento dependa de 
habilitação em concurso será inscrito ex officio no primeiro que se realizar, 
devendo satisfazer às formalidades da inscrição. 

Parágrafo único. Homologado o concurso serão exonerados todos os 
interinos. 

CAPÍTULO IV 

Da Posse 

Art. 27. Posse é o ato que completa a investidura em cargo público. 
Parágrafo único. Não haverá posse nos casos de promoção, reintegra-

ção e designação para função gratificada. 
Art. 28. São requisitos para a posse: 
I - nacionalidade brasileira; 
II - idade mínima de dezoito anos; 
III - pleno gôzo dos direitos políticos; 
IV - quitação com as obrigaçpes militares; 
V - bom procedimento; 
VI - boa saúde, comprovada em inspeção médica; 
VII - aptidão para o exercício da função; 
VIII - habilitação prévia em concurso público, nos casos de provimento 

inicial em cargo efetivo, ressalvadas as hipóteses legais previstas na parte 
final do art. 15; 

IX - cumprimento das condições especiais previstas em lei ou regu
lamento para determinados cargos ou séries de classes. 

§ 1.0 A prova das condições a que se referem os itens I e II dêste 
artigo nãq será exigida nos casos dos itens III, IV, V, VII e VIII do arr
tigo 14, dispensando-se ainda a prova das condições dos itens VII e VIII nos 
casos dos itens V, VII e VIII do mesmo art. 14. 

§ 2.0 Salvo menção expressa do regime de acumulação no ato de posse, 
ninguém poderá ser provido em cargo efetivo, ainda que em caráter inte
rino, sem declarar que não exerce outro cargo ou função pública da União, 
dos Estados, dos Municípios, de autarquias, emprêsas públicas, sociedades de 
economia mista ou fundações instituídas pelo Poder Público, ou sem provar 
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que solicitou exoneração ou dispensa do cargo ou função que ocupava em 
qualquer dessas entidades. 

Art. 29. São competentes para dar posse: 
I - o Governador, os Secretários de Estado e demais autoridades que 

lhe sejam diretamente subordinadas; 
II - o Secretário de Estado de Administração, aos ocupantes de cargos 

em comissão até o nível departamental, inclusive; 
III - o chefe do órgão central de pessoal da Secretaria de Administra

ção nos demais casos. 
Art. 30. No ato da posse, será apresentada declaração, pelo funcioná-

rio empossado, dos bens e valôres que constituem o seu patrimônio, nos têr
mos da regulamentação própria. 

Art. 31. Poderá haver posse por procuração, quando se tratar de fun
cionário ausente do País, em missão do Govêrno, ou, ainda, em casos espe
ciais, a juízo da autoridade competente. 

Art. 32. A autoridade que der posse verificará, sob pena de respon
sabilidade, se foram satisfeitas as condições legais para êsse fim. 

Art. 33. A posse terá lugar no prazo de trinta dias da publicação, no 
órgão oficial de divulgação, do ato de provimento. 

Parágrafo único. A requerimento do interessado ou de seu represen
tante legal, o prazo para a posse poderá ser prorrogado ou revalidado pela 
autoridade competente, até o máximo de sessenta dias a contar do término 
do prazo de que trata êste artigo. 

CAPÍTULO V 

Da Fiança 

Art. 34. O funcionário nomeado para cargo ou função cujo provi
mento dependa de prestação de fiança não poderá entrar em exercício sem a 
prévia satisfação dessa exigência. 

§ 1.0 A fiança poderá ser prestada em: 
I - dinheiro; 
II - título da divida pública; 
III - apólice de seguro de fidelidade funcional, emitida por institui

ção oficial ou legalmente autorizada para êsse fim. 
§ 2.0 Não se admitirá o levantamento da fiança antes de tomadas as 

contas do funcionário. 

CAPÍTULO VI 

Do Estágio ProbafJório 

Art. 35. Estágio probatório é o período de um ano de efetivo exe,:,~ 
cício, a contar da data do inicio dêste, durante o qual são apurados os 
requisitos necessários à confirmação do funcionário no cargo efetivo para. 
o qual foi nomeado. 

§ 1.0 Os requisitos de que trata êste artigo são os seguintes: 
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§ 2.0 Não está sujeito a nôvo estágio probatório o funcionário que, 
nomeado para outro cargo público do Estado da Guanabara, já tenha ad
quirido estabilidade em conseqüência de qualquer prescrição legal. 

§ '3.0 Quando o funcionário em estágio probatório não preencher qual
quer dos requisitos enumerados no § 1.º dêste artigo, caberá ao seu chefe 
imediato iniciar o processo competente, dando ciência do fato ao interes
.sado. 

§ 4.0 O processo referido no parágrafo anterior se conformará ao 
que dispuser a regulamentação própria. 

§ 5.0 Na ausência da iniciativa do chefe imediato do estagiário de 
que trata o § 3.0 dêste artigo, será êste automàticamente confirmado no 
cargo. 

CAPÍTULO VII 

Do E xercício 

Art. 36. O início, a interrupção e o reinício do exercício serão regis
·trados no assentamento individual do funcionário. 

Art. 37. Ao Chefe da unidade administrativa para a qual fôr desig
nado o funcionário compete dar-lhe exercício. 

Art. 38. O exercício do cargo terá início no prazo de trinta dias con-
tados da data: 

I - da publicação oficial do ato, no caso de reintegração; 
II - da posse, nos demais casos. 
Parágrafo único. Quando se tratar de posse em cargo de magistério 

estadual verificada em época de férias escolares, o exercício terá início na 
-data fixada para o comêço das atividades docentes do estabelecimento de 
ensino para o qual fôr obrigatoriamente designado o nôvo funcionário. 

Art. 39. A promoção não interrompe o exercício, que é contado na 
nova classe a partir da data da publicação do ato que promover o fut.
<:ionãrio. 

Art. 40. O funcionário removido quando licenciado ou afastado por 
impedimento legal terá cinco dias de prazo para entrar em exercício, a 
partir do término da licença ou do impedimento. 

Art. 41. Será demitido o funcionário que não entrar em exerc1c10 no 
prazo de trinta dias para êsse fim previsto e aquêle que interromper o 
exercício por igual prazo, ressalvados os casos que encontrem amparo em 
-0utras disposições dêste Estatuto. 

Art. 42. O funcionário terá exercício na unidade administrativa em 
que fôr lotado. 

Art. 43. Entende-se por lotação o número de servidores, por catego
ria funcional, que devem ter exercício em cada unidade administrativa. 

Art. 44. O afastamento do funcionário de sua unidade administrativa 
só se verüicará nos casos previstos neste Estatuto. 
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§ 1.0 O afastamento não se prolongará por mais de quatro anos con
secutivos, salvo quando para exercício de cargo de direção ou em comissão 
nos Governos da União, dos Estados ou dos Municípios, ou na hipótese de 
funcionário à disposição da Presidência da República, ou, ainda, para exer
cício de cargo eletivo no âmbito federal, estadual ou municipal, casos em 
que o funcionário poderá permanecer afastado durante todo o tempo em 
que perdurar a comissão ou a requisição, ou durante o prazo do respectivo 
mandato. 

§ 2.0 Prêso preventivament.e, pronunciado por crime comum ou denun
ciado por crime funcional, ou, ainda, condenado por crime inafiançável em 
processo no qual não haja pronúncia, o funcionário será afastado do exer
cício, até decisão final passada em julgado. 

Art. 45. Ao entrar em exercício o funcionário apresentará ao órgão 
competente os elementos necessários ao seu assentamento individual. 

CAPÍTULO VIII 

Da Remoção 

Art. 46. A ,remoção e o deslocamento do funcionário de um para outro 
órgão ou unidade administrativa processar-se-á ex officio ou a pecuao 
do funcionári_o. 

§ 1.0 A remoção respeitará a lotação dos órgãos ou unidades adminis
trativas interessados e será realizada, no âmbito de cada um, pelos respec
tivos chefes, cabendo ao Secretário de Estado de Administração efetuá-la 
de uma para outra Secretaria ou órgão diretamente subordinado ao Gover
nador. 

§ 2.0 A remoção dos membros do magistério obedecerá a regulamrn
tação própria. 

Art. 47. A remoção por permuta será processada a pedido escrito de 
ambos os int.eressados e de acôrdo com as demais disposições dêste capítulo. 

CAPÍTULO IX 

Da Substituição 

Art. 48. Haverá substituição nos casos de impedimento legal ou afas
tamento de titular de cargo em comissão ou função gratificada. 

Parágrafo único. A regulamentação estabelecerá as autoridades com
pet.entes para designar substitutos de titulares de cargo em comissão ou de 
função gratificada. 

Art. 49. A substituição será automática ou dependerá de ato da ad
ministração. 

§ 1.0 A substituição automática é a feita por funcionário previamente 
designado substituto do titular e será gratuita, salvo se exceder de trinta. 
dias, quando será remunerada por todo perfodo. 

§ 2.0 A substituição que depender de ato da Administração será sem
pre remunerada. 
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§ 3.0 A substituição perdurará durante todo o afastamento do substi
tuído, salvo no caso de nomeação ou designação de outro ocupante para o 
,cargo ou função objeto da substituição, ou, ainda, no caso de nova designa
ção de substituto. 

Art. 60. Durante o tempo de substituição remunerada o substituto 
perceberá o vencimento ou gratificação do cargo ou função, ressalvado o 
,caso de opção e vedada a percepção cumulativa de vencimentos, gratificações 
ou vantagens. 

Art. 61. Em caso de vacância e até o seu provimento, poderá ser de
signado, pela autoridade competente, na forma da regulamentação própria, 
um responsável pelo expediente do cargo ou função vago. 

§ 1.0 Ao responsável pelo expediente se aplicam as disposiç,ões do ar
tigo 60 referentes à percepção do vencimento ou gratificação do cargo ou 
função pelo qual responder. 

§ 2.0 Ao responsável por expediente de cargo em comissão ou função 
gratificada será assegurado, exclusivamente, o vencimento ou gratificação 
,do ca1go ou função pelo qual responder, na forma do parágrafo anterior. 

CAPÍTULO X 

Da Progressão Horizontal 

Art. 62. Progressão horizontal é o aumento periódico do vencimento
~ase decorrente da antigüidade na série de classes ou na classe singular, por 
triênio de efetivo exercício. 

§ 1.0 A cada aumento trienal corresponderá um grau de progressão 
horizontal, até o limite de nove graus. 

§ 2.0 O aumento correspondente ao primeiro grau é de 10% (dez por 
,cento) do vencimento e os correspondentes aos demais graus de 6% (cinco 
por cento) cada um. 

§ 3.º A progressão horizontal , é devida a partir do dia imediato àquele 
,em que o funcionário completar o triênio. 

Art. 63. O tempo de exercício interino, continuado ou não, será compu
tado para efeito de progressão horizontal quando o funcionário foi nomea
.do em virtude de concurso para o mesmo cargo. 

Art. 64. Para todos os efeitos, será considerado como beneficiado com 
a elevação de grau da progressão horizontal o funcionário que vier a fale
,cer sem que tenha sido declarado o triênio a que tiver direito. 

CAPÍTUW XI 

Da Promoção 

Art. 65. Promoção é a elevação do funcionário à classe imediatamente 
superior àquela a que pertence, dentro da mesma série de classes, obe<ieci
dos os critérios de merecimento e de antigüidade, processando-se dois terços 
por merecimento e um têrço por antigüidade, e observado o intersticio na 
classe. 
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Parágrafo único. O critério a que obedecer a promoção deverá vir ex
presso no respectivo decreto. 

Art. 66. Merecimento é a demonstração, por parte do funcionário, du
rante a sua permanência na classe, de fiel cumprimento dos seus deveres e
de eficiência no exercicio do cargo, apurada na forma regulamentar, bem 
como da posse de qualificações e aptidão necessárias ao desempenho oas; 
atribuições da classe imediatamente superior. 

Parágrafo único. Da apuração do merecimento será dado conhecimen'
to ao funcionário. 

Art. 67. A antigüidade será determinada pelo tempo de efetivo exer
cício na classe, apurado em dias. 

§ 1.0 Havendo fusão de classes, a antigüidade abrangerá · o efetivo 
exercício na classe anterior. 

§ 2.0 O tempo de exercício interino, continuado ou não, será contado 
como antigüidade de classe, para efeito de promoção, quando o funcionário 
fôr nomeado em virtude de concurso para o mesmo cargo. 

Art. 58. Só poderão concorrer à promoção por merecimento os fun
cionários colocados, por ordem de antigüidade, nos dois primeiros terços da 
lista, ressalvada a hipótese de mais vagas do que candidatos, quando pode
rá ser promovidos os integrantes do terceiro têrço. 

Parágrafo único. O órgão competente organizará para cada vaga uma 
lista não excedente de cinco candidatos. 

Art. 69. As promoções serão realizadas de seis em seis meses, desde
que verificada a existência de vaga. 

§ 1.0 Quando não decretada no prazo legal, a promoção produzirá seus 
efeitos a partir do último dia do respectivo semestre. 

§ 2.0 Para todos os efeitos, será considerado promovido o funcionário 
que vier a falecer ou fôr aposentado sem que tenha sido decretada, no 
prazo legal, a promoção por antigüidade que lhe cabia. 

Art. 60. Será de três anos de efetivo exercício na classe o interstício. 
para promoção. 

Art. 61. O funcionário promovido passará, na classe superior, ao grau 
de progressão horizontal correspondente ao que se encontrava na classe 
inferior e não sofrerá interrupção na contagem do seu tempo de serviço, 
para efeito de progressão. 

Art. 62. O funcionário submetido a processo disciplinar poderá ser 
promovido, mas a promoção, se pelo critério de merecimento, ficará sem 
efeito no caso de o processo resultar em penalidade. 

Art. 63. Quando ocorrer empate na classificação por antigüidade, terá. 
preferência o funcionário de maior tempo de serviço no Estado; continuando 
o empate, terá preferência, sucessivamente, o de maior tempo de serviço 
público, o de maior prole e o mais idoso. 

Parágrafo único. No caso de promoção da classe inicial, o primeiro 
desempate será determinado pela classificação obtida em concurso. 

Art. 64. Somente por antigüidade poderá ser promovido o funcionário 
em exercício de mandato legislativo. 
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Art. 65. Em benefício daquele a quem de direito cabia a promoção, 
será declarado sem efeito o ato que a houver decretado indevidamente. 

§ t.0 O funcionário promovido indevidamente não ficará obrigado a 
restituir o que a mais houver recebido. 

§ 2.0 O funcionário ao qual cabia a promoção será indenizado da 
diferença de vencimento a que tiver direito. 

CAPÍTULO XII 

Do Acesso 

Art. 66. Acesso é o ingresso do funcionário da classe final de uma 
série de classes na classe inicial de outra de formação profissional afim,. 
porém de escalão superior, mediante aprovação em concurso de provas, 
ou mediante habilitação em curso especial mantido pelo Estado, para in
gresso no qual haja provas de seleção, atendido o requisito de habilitação
profissional e observado o interstício na classe. 

Parágrafo único. Entende-se por série de classes auxiliar· aquela da 
qual fôr facultado acesso a outra, de atividade correlata, tarefas mais com
plexas, maior grau de responsabilidade e vencimentos superiores, entenden
do-se esta como série de classes principal. 

Art. 67. Será de três anos de efetivo exercício o intersticio para con
correr ao acesso. 

Art. 68. O funcionário nomeado por acesso perceberá na nova classe 
o vencimento imediatamente superior ao do grau de progressão horizontal 
em que se encontrava e não sofrerá interrupção na contagem do tempo de· 
serviço para efeito de progressão. 

Art. 69. O funcionário nomeado por acesso terá reiniciada a contagem 
do seu tempo de serviço para efeito de promoção. 

Art. 70. Metade das vagas da classe inicial das séries principais serão
reservadas para acesso. 

Art. 71 - O acesso se processará de seis em seis meses, imediatamente 
após a época fixada para as promoções, sempre que houver vaga e can
didato com interstício. 

Parágrafo único. Se o acesso não se verificar na época própria, os 
direitos dêle decorrentes retroagirão ao último dia do prazo para êsse 
fim fixado, desde que o servidor continue em atividade. 

Art. 72. Não poderá ser provida interinamente a vaga destinada a. 
provimento por acesso. 

CAPÍTULO XIII 

Da Transferência 

Art. 73. Transferência é a passagem do funcionário de uma classe 
para outra, de igual nível de vencimento, mediante comprovação prévia de
habilitação, por meio de provas, e cumprido o necessário interstício. 
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Art. 74. A transferência será feita a pedido do funcionário, atendida 
a conveniência do serviço. 

§ 1.0 As transferências não poderão exceder de um têrço das vagas 
de cada classe e só poderão ser efetuadas após a época prevista para pro
moção e acesso. 

§ 2.0 A transferência não interromperá a contagem do tempo de ser
viço para efeito de progressão horizontal. 

Art. 75. Atendidas as demais disposições relativas à transferência, 
<:aberá ela: 

I - de um cargo para outro, de igual denominação, de quadros dife
rentes; 

II - de cargo integrante de uma série de classes para outro de série 
diferente; 

III - de cargo integrante de uma série de classes para cargo de classe 
singular; 

IV - de cargo de classe singular para cargo integrante de série de 
classes; 

V - de cargo de classe singular para outro de classe singular diferente; 
Art. 76. É de um ano o interstício obrigatório na classe, para trans

ferência. 

CAPÍTULO XIV 

Da Readmissão 

Art. 77. Readmissão é o reingresso no serviço público estadual, sem 
ressarcimento de vencimentos e vantagens, do funcionário exonerado ou àe

mitido, depois de apurado em processo, quanto ao segundo caso, que não 
subsistem os motivos que determinaram a demissão. 

§ 1.0 A readmissão dependerá de prova de capacidade, mediante irnt
peção médica, e da existência de vaga para êsse fim. 

§ 2.0 A prova dos requisitos constantes dos itens I, II, VII e VIII 
<lo art. 28 não será exigida para a posse do readmitido. 

Art. 78. A readmissão far-se-á de preferência no cargo anteriormente 
ocupado pelo funcionário. 

Parágrafo único. A readmissão poderá efetivar-se em cargo de venci,. 
mento ou remuneração equivalente ao anteriormente ocupado pelo funcio
nário, atendido o requisito de habilitação profissional. 

Art. 79. O tempo de serviço público do readmitido, anterior a sua exo
neração ou demissão, será contado apenas para efeito de aposentadoria, 
jubilação e disponibilidade. 

CAPÍTULO XV 

Da Reintegraçã,o 

Art. 80. A reintegração, que decorrerá de decisão administrativa ou 
judiciária, é o reingresso do funcionário no serviço público, com ressarci
mento dos vencimentos e vantagens ligados ao cargo. 
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Parágrafo único. A decisão administrativa que determinar a reinte
gração será proferida em pedido de reconsideração, em recurso ou em re
visão de processo. 

Art. 81. A reintegração será feita no cargo anteriormente ocupado, 
mesmo que extinto, hipótese em que, será restabelecido; se houver sido trans
formado, no cargo resultante da transformação. 

Art. 82. Reintegrado judicialmente o funcionário, quem lhe houver 
ocupado o lugar será destituido de plano ou será reconduzido ao cargo an
teriormente ocupado, sem direito, em ambos os casos, a qualquer indenização. 

Art. 83. O funcionário reintegrado será submetido a inspeção médica 
e aposentado quando julgado incapaz. 

CAPÍTULO XVI 

Do Aproveitamento 

Art. 84. Aproveitamento é o retôrno ao serviço público do funcioná
rio em disponibilidade. 

Art. 85. Será obrigatório o aproveitamento do funcionário estável em 
cárgo de natureza e vencimento ou remuneração compatíveis com os do an
teriormente ocupado. 

Parágrafo único. O aproveitamento dependerá de prova de capacidade, 
mediante inspeção médica. 

Art. 86. Na ocorrência de vaga nos quadros de pessoal do Estado, o 
aproveitamento terá precedência sôbre as demais formas de provimento. 

Parágrafo único. Havendo mais de um concorrente à mesma vaga, 
terá preferência o de maior tempo de disponibilidade e, em caso de em
pate, o de maior tempo de serviço público. 

Art. 87. Será tornado sem efeito o aproveitamento e cassada a dis
ponibilidade do funcionário se êste, cientificado expressamente do ato de 
aproveitamento, não tomar posse no prazo legal, salvo caso de doença com
provada em inspeção médica. 

Parágrafo único. Provada em inspeção médica a incapacidade defini
tiva, será decretada a aposentadoria. 

CAPÍTULO XVII 

Da, Reve-rsiw 

Art. 88. Reversão é o reingresso no serviço público do funcionário 
aposentado, quando insubsistentes os motivos da aposentadoria. 

Art. 89. A reversão far-se-á ez of fiei-O ou a pedido, de preferência 
no mesmo cargo ou naquele em que se tenha transformado, ou em cargo 
de vencimento ou remuneração equivalente ao do cargo anteriormente ocupa
do, atendido o requisito de habilitação profissional. 

Parágrafo único. Para que a reversão p098a efetivar-lle, é necessário 
que o aposentado: 
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a) não haja completado 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade; 
b) não conte mais de 25 (vinte e cinco) anos de tempo de serviço e, 

de inatividade computados em conjunto; 
e) seja julgado apto em inspeção de saúde; 
o) tenha o seu retôrno à atividade considerado como de interêsse d0> 

serviço público, a juízo da Administração. 

TfTULO IV 

CAPÍTULO ÚNICO 

Da Vacância dos Cargos 

Art. 90. A vacância do cargo decorrerá de: 
I - exoneração; 
II - demissão; 
III - promoção; 
IV - aposentadoria ou jubilação; 

.1 

V - posse em outro cargo da União, de Estado, de Município, de Au
tarquia, de Emprêsa Pública, de Sociedade de Economia Mista ou de Fun
dação instituída pelo Poder Público, ressalvados os seguintes casos: 

a) substituição; 
b) cargo de govêrno ou de direção; 
e) cargo em comissão; 
d) acumulação legal, desde que, no ato de provimento, conste essa 

circunstância; 
VI - falecimento. 
Art. 91. Dar-se-á a exoneração: 
I - a pedido; 
II - ex officio: 
a) quando se tratar de cargo em comissão ou provido interinamente; 
b) quando não satisfeitas as condições do estágio probatório. 
Art. 92. A vaga ocorrerá na data: 
I - da publicação do ato que promover, aposentar, jubilar, exonerar 

ou demitir o ocupante do cargo; 
II - da posse em outro cargo, observado o disposto no item V do ar

tiro tO; 
III - do falecimento do ocupante do cargo; 
IV - da vigência do ato que criar o cargo e conceder dotação para o, 

seu provimento ou do que determinar esta última medida, se o cargo es
tiver criado; 

V - da vigência do ato que extinguir cargo, cuja dotação permita o, 

preenchimento de cargo vago. 
Parágrafo único. Verificada a vaga, serão consideradas abertas, na 

mesma data, tôdas as que decorrerem do seu preenchimento. 
Art. 93. Quando se tratar de função gratificada, dar-se-á vacância poi

dispensa, a pedido ou ex officio, ou por destituição. 
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Art. 94. No provimento das vagas na classe inicial das serres para 
as quais haja acesso será obedecido o critério alternado de provimento por 
acesso e por concurso públíco. 

§ 1.0 A metade das vagas de que trata êste artigo será sempre re
servada para preenchimento por acesso. 

§ 2.0 As demais formas de provimento, ressalvado o caso de aprovei
tamento, não interromperão a seqüência adotada neste artigo. 

§ 3.0 Verificada a impossibilidade de preenchimento por acesso, nc 

todo ou em parte, das vagas reservadas para êsse fim, em virtude de falta 
ou insuficiência de candidatos, poderão ser essas vagas preenchidas por 
candidatos habilitados em concurso público cujo prazo de validade não haja 
expirado e, se ainda subsistirem vagas, poderá dar-se o provimento por 
transferência, readmissão ou reversão. 

§ 4.0 Reservar-se-á para provimento por acesso a primeira vaga ocor
rida após o preenchimento total da classe, reiniciando-se o processo de dis-
tribuição de vagas segundo o disposto neste artigo. 

TfTULO V 

Dos Direitos e Vantagens 

CAPÍTULO I 

Do tempo de serviço 

• 

Art. 95. Será considerado de efetivo exercício o afastamento em vir-
tude de: 

I - férias; 
II - casamento; 
III - luto; 
IV - exercício de outro cargo, de govêrno ou de direção, de provi

mento em comissão, ou em substituição no serviço público do Estado da 
Guanabara inclusive autarquias, emprêsas públicas, sociedades de economia 
mista e fundações instituídas pelo Poder Público; 

V - convocação para o serviço militar; 
VI - júri e outros serviços obrigatórios por lei; 
VII - exercício de cargo ou função de govêrno ou direção, por de

signação do Presidente da República ou através de mandato eletivo, na 
administração pública federal, estadual e municipal, inclusive autarquias, 
sociedades de economia mista, emprêsas públicas e fundaç,ões instituídas 
pelo Poder Público; 

VIII - desempenho de função legislativa - da União, dos Estados e 
dos Municípios; 

IX - licença especial; 
X - licença à funcionária gestante; 
XI - licença a funcionário que sofrer acidente no trabalho ou fôr 

atacado de doença profissional, na forma dos parág.rafos 1.0 , 2.0, 3.0 e 4.0 

dêste artigo ; 
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XII - missão ou estudo no exterior ou em qualquer parte do terri
t ório nacional, quando o afastamento houver sido autorizado pelo Gover
nador e não perdurar por tempo superior a 1 (um) ano; 

XIII - exercicio de cargo de provimento em comissão nos serviços da 
União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, 
ou serviço prestado à Presidência da República em virtude de requisição 
oficial; 

XIV - faltas até o máximo de três durante o mês, por motivo de 
doença comprovada na forma regulamentar. 

§ 1.0 Para os efeitos desta lei, entende-se por acidente no trabalho 
o evento que cause dano físico ou mental ao funcionário por efeito ou na 
ocasião do serviço. · 

§ 2.0 Equipara-se ao acidente no trabalho, quando n ão provocada, a 
agressão sofrida pelo funcionário no serviço ou em razão dêle. 

§ 3.0 Por doença profissional, para os efeitos desta lei, entende-se 
aquela que decorrer das condições do serviço ou de fatos nêle ocor ridos. 

§ 4.0 Nos casos previstos nos §§ 1.0 , 2.0 e 3.0 dêste artigo, o laudo 
resultante da inspeção médica deverá estabelecer rigorosamente a caracte
rização do acidente no trabalho e da doença profissional. 

§ 5.0 Para efeito de progressão horizontal e de promoção, será con
tado o tempo de exercício em caráter interino continuado, ou não, quando 
o funcionário fôr nomeado em virtude de concurso para o mesmo cargo. 

§ 6.0 Em caso de promoção, acesso, transfer ência, readmissão, apro
veitamento e reversão, será reiniciada a apuração do interstício na classe, 
para efeito de promoção e acesso e reassumida a contagem de tempo de 
serviço, para efeito de progressão horizontal, a partir da data da promoção 
ou, nos demais casos, da data da posse. 

Art. 96. Para efeito de aposentadoria, jubilação ou disponibilidade, 
será computado integralmente: 

I - o tempo de serviço público federal, estadual ou municipal; 
II - o período de serviço ativo nas fôrças armadas prestado durante 

a paz, computado pelo dôbro o tempo em operação de guerra; 
III - o tempo de serviço prestado como extranumerário ou sob qual

quer forma de admissão, desde que remunerado pelos cofres públicos; 
IV - o tempo de serviço prestado em autarquia, emprêsa pública, so

ciedade de economia mista ou fundação instituída pelo Poder Público fe
deral, estadual ou municipal; 

V - o período de trabalho prestado a instituição de caráter privado 
que tiver sido transformada em estabelecimento de serviço público; 

VI - o tempo em que o funcionário estêve em disponibilidade ou apo
sentado; 

VII - o tempo de licença especial e o tempo de férias não gozadas 
contados em dôbro; 

VIII - o tempo de licença para tratamento de sa\\de. 
§ 1.0 O tempo de serviço a que aludem os itens III, IV e V dêste 

artigo será computado -à vista de certidões passadas com base em fôlhas 
de pagamento. 
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§ 2.0 Somente será admitida a contagem de tempo de serviço apurado 
através de justificação judicial quando se verificar a inexistência, nos 
registros de pessoal, de elementos comprobatórios da freqüência. 

Art. 97. A apuração do tempo de serviço será feita em dias. 
§ 1.0 O número de dias será convertido em anos, considerado o ano 

como de 365 (tre:r.entos e sessenta e cinco) dias. 
§ 2.° Feita a conversão, os dias restantes até 182 (cento e oitenta e 

dois) não serão computados, arredondando-se para um ano quando excede
rem êsse número, nos casos de cálculo para efeito de aposentadoria ou 
jubilação. 

Art. 98. É vedada a acumulação de tempo de serviço prestado con
corrente ou simultâneamente em dois ou mais cargos ou funções da União, 
dos Estados, Distrito Federal, Territórios, Municípios, autarquias, emprêsas 
públicas, sociedades de economia mista, fundações instituídas pelo Poder 
Público e instituições de caráter privado que hajam sido convertidas em 
estabelecimentos de serviço público. 

CAPÍTULO II 

Da Estabilidade 

Art. 99. Estabilidade é o direito que adquire o funcionário de não ser 
exonerado ou demitido senão em virtude de sentença judicial ou processo 
administrativo em que se lhe tenha assegurado ampla defesa. 

Parágrafo único. A estabilidade diz respeito ao serviço público e não 
ao cargo ou função. 

Art. 100. O funcionário nomeado em caráter efetivo adquire estabili-
dade depois de dois anos de efetivo exercício. 

Art. 101. O funcionário perderá o cargo: 
I - quando vitalício somente em virtude de sentença judicial; 
II - quando estável, em virtude de sentença judicial ou de processo 

administrativo que haja concluído pela sua demissão depois de lhe haver 
sido assegurada ampla defesa. 

Parágrafo único. O funcionário em estágio probatório só perderá o 
cargo quando nêle não confirmado em decorrência do processo de que tratam 
os parágrafos 3.0 e 4.0 do Art. 35 ou mediante inquérito administrativo, 
quando êste se impuser antes de concluído o estágio. 

(' APÍTULO III 

Da Aposentadoria e da Jubilação 

Art. 102. O funcionário será aposentado: 
I - Por invalidez; 
II - A pedido, depois de 30 (trinta) anos de serviço; 
III - Compulsoriamente, aos 70 (setenta) anos de idade. 
§ 1.º Atendendo à natureza especial do serviço, a lei poderá reduzir 

os limites estabelecidos para a aposentadoria. 
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§ 2.0 A aposentadoria por invalidez será sempre precedida de licença 
por período não inferior a 24 (vinte e quatro) meses, salvo quando a junta 
médica declarar incapacidade definitiva para o serviço ou na hipótese pre
vista no art. 126. 

§ 3.0 Será aposentado o funcionário que fôr considerado inválido para 
o serviço e não puder ser readaptado, na forma do art. 119. 

§ 4.0 No caso do item II, o funcionário aguardará em exercício ou 
dêle legalmente afastado a publicação do ato de aposentadoria. 

§ 5.0 No caso do item III, o funcionário é dispensado do compareci
mento ao serviço a partir da data em que completar a idade-limite. 

Art. 103. O funcionário efetivo será aposentado com vencill!ento ou 
remuneração integral por invalidez. 

Parágrafo único. Quando se tratar de invalidez provocada por aci
dente no trabalho ou doença profissional, tais como configurados nos pará
grafos 1.0 , 2.0 , 3.0 e 4.0 do art. 95, aplicar-se-á o disposto no presente 
artigo ao funcionário interino e ao ocupante de cargo em comissão, salvo 
no caso de lhes ter sido assegurada aposentadoria por outro órgão público. 

Art. 104. O funcionário efetivo será aposentado, a pedido: 
I - Com as vantagens do cargo em comissão ou da função gratificada 

em cujo exercício se achar, desde que o exercício abranja, sem interrupção, 
os 5 (cinco) anos anteriores; 

II - Se houver exercido, por um período não inferior a 10 (dez) 
anos, ininterruptos ou não, um ou mais cargos em comissão ou funções 
gratificadas, com as vantagens do cargo em comissão ou função gratifi
cada de nível mais elevado, desde que êsse cargo ou função haja sido exer
cido por um mínimo de 2 (dois) anos, ou, quando não satisfeita essa con,
dição, com as vantagens do de nível imediatamente inferior, que houver 
ocupado; 

III - Com provento correspondente ao vencimento ou remuneração in
tegral do cargo efetivo. 

§ l.º A aplicação do estabelecido em qualquer dos itens dêste artigo 
exclui as vantagens instituídas nos demais itens. 

§ 2.0 No caso do funcionário que, para o exercício de cargo em co
missão ou função gratificada, tiver optado pelo vencimento do cargo efe
tivo, fazendo jus, concomitantemente, a gratificação pelo desempenho das 
-atribuições daquele cargo ou função, entende-se por vantagens do cargo 
em comissão ou da função gratificada, para os efeitos dêste artigo, a 
percepção daquela gratificação. 

§ 3.º As percentagens só serão consideradas para os efeitos do pará
grafo anterior quando o cargo em comissão ou função gratificada, ao qual 
se aplique o regime de percentagens, houver sido exercido por mais de 5 
(cinco) anos e, neste caso, a parcela a ser incorporada ao provento corres
ponderá à média aritmética do período inteiro de exercício daquele cargo 
ou função. 

§ 4.0 Ao servidor que completar o tempo para aposentadoria a pedido 
e permanecer em exercício será assegurado um acréscimo anual de 5% (cin-
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-co por cento) do respectivo vencimento, até o máximo de 25% (vinte e 
-cinco por cento) . 

§ 5.0 A vantagem prevista no parágrafo anterior aplicar-se-á à apo
.sentadoria enquadrável em qualquer dos itens dêste artigo e será incor
porada aos proventos da aposentadoria. 

Art. 105. O funcionário aposentado compulsoriamente terá o provento 
,equivalente ao vencimento ou remuneração integral do cargo desde que 
conte 20 (vinte) anos de efetivo exercício e proporcional a 20 (vinte) 
.anos se contar tempo menor. 

Parágrafo único. A proporcionalidade de que trata êste artigo cor
r esponde a 1/20 (um vinte avos) do vencimento por ano de efetivo exer
eício. 

Art. 106. Concorrendo as condições previstas para a aposentadoria a 
pedido, ao funcionário aposentado por invalidez ou compulsoriamente serão 
aplicadas as disposiç,ões do art. 104. 

Art. 107. Salvo os casos em que, na atividade, o funcionário haja exer
cido concomitantemente mais de um cargo ou função, em virtude de acumu
lação legal, só poderá o servidor beneficiar-se da aposentadoria correspon
dente a um único cargo ou função. 

Art. 108. Para efeito de fixação de provento de aposentadoria, a 
parte variável da remuneração será representada pela média aritmética 
daquela percebida pelo funcionário nos 12 (doze) meses imediatamente an
teriores à data da vigência da aposentadoria, ressalvado o disposto no § 3.0 

do art. 104. 
Art. 109. Os proventos da inatividade serão sempre reajustados naa 

mesmas bases percentuais dos aumentos concedidos aos servidores em ati
vidade de categoria equivalente. 

Parágrafo único. A parte variável de que trata o artigo anterior 
manter-se-á inalterada depois de incorporada ao provento. 

Art. 110. Os membros do magistério poderão requerer jubilação com 
2o (vinte e cinco) anos de exercício. 

Parágrafo único. A jubilação se assemelhará à aposentadoria e obe
decerá a regulamentação própria. 

CAPÍTULO lY 

Da D~ibilidade 

Art. 111. Disponibilidade 4 o afastamento do funcionário efr.tivo P.m 
virtude de extinção do cargo. 

§ 1.0 O funcionário em disponibilidade perceberá provento igual ao 
vencimento ou remuneração e vantagens integrais a que fizer jus no mo
mento em que fôr tornado disponível e será obrigat.õriamente aproveitado 
na primeira vaga que ocorrer, que não se destine a promoção por antigüi
dade, atendidas as condições de habilitação profissional e equivalência de 
vencimento ou remuneração. 

§ 2. o Para efeito de fixação de provento de disponibilidade, a parte 
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variável da remuneração será representada pela média aritmética daquela 
percebida pelo funcionário nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores & 
data em que ocorrer a disponibilidade. 

§ 3.0 Aos proventos do funcionário em disponibilidade aplica-se o dis
posto no art. 109 e seu parágrafo único. 

§ 4.0 Restabelecido o cargo, ainda que modificada a sua denominação, 
será nêle obrigatoriamente aproveitado o funcionário pôsto em disponibili
dade quando de sua extinção, ressalvado o direito de optar por outro car
go em que já tenha sido aproveitado. 

§ 6.0 O funcionário em disponibilidade poderá ser aposentado. 

CAPÍTULO V 

Das férias 

Art. 112. O funcionário gozará 30 (trinta) dias consecutivos de fé
rias por ano, de acôrdo com a escala para êsse fim organizada pelo Chefe 
da unidade administrativa a que estiver subordinado e comunicada ao 6r
eit> eompetente. 

§ 1.0 É vedado levar à conta das férias qualquer falta ao trabalho. 
§ 2.0 Somente depois do primeiro ano de exercicio, adquirirá o fun

cionário direito a férias. 
§ 3.0 A escala de férias poderá ser alterada de acôrdo com as necessi

dades do serviço, por iniciativa do chefe interessado, comunicada ao órgão 
competente. 

Art. 11'3. As férias dos membros do magistério corresponderão às fé
rias escolares, obedecidas as restrições legais e regulamentares. 

Art. 114. É proibida a acumulação de férias, salvo imperiosa neces
sidade de serviço e até o máximo de 2 (dois) períodos, justificada em cada 
caso. 

Parágrafo único. Haverá presunção de impedimento decorrente de ne
cessidade do serviço quando o funcionário deixar de gozar férias e não 
houver sido comunicado o fato, pelo seu Chefe imediato, ao órgão compe
tente de pessoal. 

Art. 115. Ao entrar em férias o funcionário comunicará ao chefe ime
diato o seu enderêço eventual. 

Art. 116. Por motivo de promoção, acesso, transferência ou remoção, 
o funcionário em gôzo de férias não será obrigado a interrompê-las. 

CAPÍTULO VI 

Das licenças 

SEÇÃO I 

Disposições Preliminares 

Art. 117. Conceder-se-á licença: 
I - Para tratamento de saúde; 
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II - Por motivo de doença em pessoa da família; 
III - Para repouso da gestante; 
IV - Para serviço militar obrigatório; 
V - À funcionária casada, por motivo de afastamento do conJuge, 

funcionário civil ou militar ou servidor de autarquia, de ernprêsa pública, 
de sociedade de economia mista ou de fundação instituida pelo Poder Público; 

VI - Para o trato de interêsses particulares; 
VII - Em caráter especial. 
§ 1.0 Nos casos dos itens IV e V não haverá limite de duração da 

licença, que prevalecerá durante todo o período de afastamento do funcio
nário e do marido da funcionária, respectivamente. 

§ 2.0 Para efeito de licença, a parte variável da remuneração cor
responderá à média aritmética daquela percebida pelo funcionário nos 12 
(doze) meses que precederem imediatamente a licença. 

Art. 118. A licença dependente de inspeção médica será concedida pelo 
prazo indicado no laudo ou atestado. 

Parágrafo único. Findo o prazo, haverá nova inspeção e o laudo mé
dico concluirá pela volta ao serviço, pela prorrogação da licença, pela apo
sentadoria ou pela readaptação na forma do art. 119. 

Art. 119. Quando se verificar, como resultado de inspeção médica pelo 
órgão próprio da Secretaria de Administração, redução da capacidade física. 
do funcionário ou estado de saúde que impossibilite ou desaconselhe o exer
cicio das funções inerentes ao seu cargo, e desde que não se configure a 
necessidade de aposentadoria nem de licença para tratamento de saúde, po
derá o funcionário ser readaptado em funções diferentes das que lhe cabem, 
na forma da regulamentação, sem que essa readaptação lhe acarrete qual
quer prejuízo. 

Art. 120. O tempo necessário à inspeção médica será sempre consi
derado como de licença. 

Art. 121. Terminada a licença, o funcionário reassumirá o exercício, 
salvo nos casos de prorrogação ex of f icio ou a pedido, ou de aposentadoria. 

Parágrafo único. O pedido de prorrogação será apresentado antes de 
findo o prazo da licença; se indeferido, contar-se-á corno de licença o pe
ríodo compreendido entre a data do seu término e a do conhecimento ofi
cial do despacho denegatório. 

Art. 122. O funcionário em gôzo de licença comunicará ao seu chefe 
imediato o local onde poderá ser encontrado. 

SF,ÇÃO II 

Da Licença para Tratamento de Saúde 

Art. 123. A licença para tratamento de saúde será concedida ex o/fiei<> 
ou a pedido do funcionário ou de seu representante, quando não possa 
êle fazê-lo. 

Parágrafo único. Em ambos os casos é indispensável a inspeção mé
dica, que será realizada, sempre que necessário, no local onde se encontrar
o :funcionário. 
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Art. 124. A inspeção médica será feita por médicos funcionários do 
Estado da Guanabara, lotados no órgão próprio da Secretaria de Admi
nistração, ou por aquêles aos quais êste transferir ou delegar as respecti
vas atribuições. 

§ 1.° Caso o funcionário esteja ausente do Estado da Guanabara, po
-0.erá ser admitido laudo de médico particular, com firma reconhecida, em 
impresso fornecido pelo órgão médico da Secretaria de Administração, na 
forma da regulamentação própria. 

§ 2.0 Na hipótese do parágrafo anterior, o laudo só produzirá efeito 
depois de homologado pelo órgão médico da Secretaria de Administração. 

§ 3.0 Quando não fôr homologado o laudo, o funcionário será obrigado 
a reassumir o exercício do cargo, sendo considerados como de litença sem 
vencimentos, nos têrmos do item VI do artigo 117, os dias em que deixou 
de comparecer ao serviço por haver alegado doença, caracterizada a res
ponsabilidade do médico atestante. 

Art. 125. A licença superior a 90 (noventa) dias dependerá de ins
peção realizada por junta médica. 

Art. 126. O funcionário não poderá permanecer em licença para tra
tamento de saúde por prazo superior a 24 (vinte e quatro) meses, exceto 
nos casos considerados recuperáveis em que, a critério da junta médica, 
êsse prazo poderá ser prorrogado. 

Parágrafo único. Expirado o prazo do presente artigo, o funcioná
:?io será submetido a nova inspeção e aposentado se julgado definitivamente 
inválido para o serviço público em geral e não puder ser readaptado na 
forma do artigo 119. 

Art. 127. Em caso de doença grave, contagiosa ou não que imponha 
cuidados permanentes, poderá a junta médica, se considerar o doente irre
cuperável, determinar, como resultado da inspeção, a imediata aposentadoria. 

Parágrafo umco. Na hipótese de que trata êste artigo, a inspeção 
será feita por uma junta de, pelo menos, três médicos. 

Art. 128. No processamento das licenças para tratamento de saúde 
será observado o devido sigilo sôbre os laudos e atestados médicos. 

Art. 129. No curso de licença para tratamento de saúde, o funcio
nário abster-se-á de atividades remuneradas sob pena de interrupção da li
cença, com perda total do vencimento ou remuneração até que reassuma o 
cargo. 

Parágrafo único. Os dias correspondentes à perda de vencimento ou 
remuneração de que trata êste artigo serão considerados como de licença 
sem vencimento na forma do item VI do artigo VI do artigo 117. 

Art. 130. O funcionário não poderá recusar a inspeção médica, sob 
pena de suspensão de pagamento do vencimento ou remuneração, até que 
se realize a inspeção. 

Art. 131. Considerado apto, em inspeção médica, o funcionário reas
sumirá o exercício sob pena de serem computados como faltas os dias de 
ausência. 
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Art. 132. No curso da licença poderá o funcionário requerer inspeção 
médica, caso se julgue em condições de reassumir o exercício ou com direito 

· a aposentadoria. 
Art. 133. Será sempre integral o vencimento de funcionário licenciado 

para tratamento de saúde. 
Parágrafo único. Nos casos de acidente no trabalho e de doença pro

fissional, configurados nos parágrafos 1.0 , 2.0 3.0 e 4.0 do artigo 95 será 
mantido integralmente, durante a licença, o vencimento ou remuneração do 
funcionário, calculada a parte variável da segunda na forma do § 2.0 do 
artigo 117, correndo ainda por conta do Estado da Guanabara as despesas 
com o tratamento médico e hospitalar do funcionário, que serão realizados, 
sempre que possível, em estabelecimento estadual de assistência médica. 

SEÇÃO III 

Da Llcença, por Motivo de Doença em Pessoa da Família 

Art. 134. Desde que prove ser indispensável a sua assistência pes-
1,oal e que esta não possa ser prestada simultâneamente com o exercício do 
cargo, ao funcionário será concedida licença por motivo de doença na pes
soa de ascendente, descendente, colateral, consangüíneo ou afim até o 2.0 

grau civil, o cônjuge do qual não esteja legalmente separado, ou de pessoa 
que viva às expensas do funcionário e conste do seu assentamento individual, 
ficando a critério do órgão médico da Secretaria de Administração a con
cessão da licença, quando o doente estiver internado em estabelecimento 
hospitalar. 

§ 1,0 Provar-se-á a doença mediante inspeção médica. 
§ 2.0 A licença de que trata êste artigo será concedida com venci

mento integral até 1 (um) ano e com 2/3 (dois-terços) do vencimento se 
iôr excedido êsse prazo, até o máximo de 2 (dois) anos, limite da licença, 

SEÇÃO IV •• 

Da Licença à, Gestante 

Art. 135. A funcionária gestante será concedida, mediante inspeção 
médica, licença com vencimento ou remuneração integral, pelo prazo de 4, 

(quatro) meses. 
§ 1..0 Salvo prescrição médica em contrário, a licença será concedida 

a partir do início do oitavo mês de gestação. 
§ 2.0 Quando houver necessidade de preservar a saúde do recém-nas

cido, a licença poderá ser prorrogada por mais 4 (quatro) meses. 
§ 3.0 A funcionária gestante, quando em serviço de natureza braçal, 

terá direito a ser aproveitada em função compatível com o seu estado, a 
contar do quinto mês de gestação, sem prejuízo do direito à licença de 

que trata êste artigo. 
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SEÇÃO V 

Da Licença para Serviço Militar Obrigatório 

Art. 136. Ao funcionário que fôr convocado para o serviço militar ou 
outros encargos de segurança nacional, será concedida licença com venci
mento ou remuneração integral. 

§ 1.0 A licença será concedida à vista do documento oficial que prove 
a incorporação. 

§ 2.º Do vencimento ou remuneração descontar-se-á a importância que 
o funcionário perceber na qualidade de incorporado, salvo se optar pelas 
vantagens do serviço militar. 

§ 3.0 Ao funcionário desincorporado, conceder-se-á prazo não excedente 
de 30 (trinta) dias, para que reassuma o exercício, sem perda de venci
mento ou remuneração. 

Art. 137. Ao funcionário oficial da reserva das Fôrças Armadas será 
concedida licença com vencimento ou remuneração integral, durante os es
tágios não remunerados previstos pelos regulamentos militares. 

Parágrafo único. No caso de estágio remunerado, assegurar-se-lhe-a. 
direito de opção. 

SEÇÃO VI 

Da Licença a Funcionária Casada 

Art. 138. A funcionária casada terá direito a licença sem vencimento 
ou remuneração, quando o marido, funcionário civil ou militar, ou servidor 
de autarquia, de emprêsa pública, de sociedade de economia mista ou de 
fundação instituída pelo Poder Público, fôr mandado servir, ex of!ici<>, 
fora do Estado da Guanabara. 

Parágrafo único. A licença dependerá de pedido devidamente instruí
do, que deverá ser renovado de 2 (dois) em 2 (dois) anos. 

Art. 139. Finda a causa da licença, a servidora deverá reassumir o 
exercicio dentro de 30 (trinta) dias, a partir dos quais a sua ausência 
será computada como falta ao trabalho. 

Art. 140. Independentemente do regresso do marido, a funcionária po
derá rea::;sumir o exercício a qualquer tempo, não podendo, neste caso, 
renovar o pedido de licença senão depois de 2 (dois) anos da data da 
reassunção, salvo se o marido fôr transferido novamente para outro lugar. 

SEÇÃO VII 

Da Licença para o Trato de lnterêsses Particulares 

Art. 141. Depois de estável o funcionário poderá obter licença, sem 
vencimento ou remuneração, para tratar de interêsses particulare . 

§ t.0 O funcionário aguardará em exercício a concessão da licença. 
§ 2.0 A licença não perdurará por tempo superior a 4 (quatro) anos 

continuas e só poderá ser concedida nova depois de decorridos 2 (dois) 
anos do término da anterior. 
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Art. 142. Não será concedida licença para o trato de interêsses par
ticulares quando inconveniente para o serviço, nem a funcionário nomeado, 
removido ou transferido antes de assumir o exercício. 

Art. 143. O funcionário poderá, a qualquer tempo, desistir da licença 
para o trato de interêsses particulares. 

Art. 144. Em caso de comprovado interêsse público, a licença de que 
trata êste Capítulo poderá ser cassada pela autoridade competente, deven
do o funcionário ser expressamente notificado do fato. 

Parágrafo único. Na hipótese de que trata êste artigo, o funcionário 
deverá apresentar-se ao serviço no prazo de 30 (trinta) dias a partir da 
notificação, findos os quais a sua ausência será computada como falta 
ao trabalho. 

Art. 145. Ao funcionário interino ou em comissão não se concederá, 
nessa qualidade, licença para trato de interêsses particulares. 

SEÇÃO VIII 

Da Licença Especial 

Art. 146. Após cada qüinqüênio de efetivo exercicio, ao funcionário 
que a requerer, conceder-se-á licença especial de 3 (três) meses, com todos 
os direitos e vantagens do seu cargo efetivo. 

Parágrafo único. Não será concedida a licença especial se houver o 
funcionário, no qüinqüênio correspondente: 

I - Sofrido pena de multa ou suspensão; 
II - Faltado ao serviço sem justificação; 

III - Gozado licença: 
A - Superior a 90 (noventa) dias, consecutivos ou não, para trata

mento de saúde; 
B - Superior a 60 (sessenta) dias, consecutivos ou não, por motivo 

de doença em pessoa da familia; 
C - Superior a 45 (quarenta e cinco) dias, consecutivos ou não, por 

motivo de afastamento do cônjuge, funcionário civil ou militar ou servidor 
de autarquia, de emprêsa pública, de st-ciedade de economia mista ou de 
fundação instituída pelo Poder Público; 

D - para o trato de interêsses particulares. 
Art. 147. O direito à licença especial não tem prazo para ser exer

citado. 
Art. 148. Para efeito de aposentadoria, será contado em dôbro o 

tempo de licença especial que o funcionário não houver gozado. 

CAPÍTULO V 

Do Vencimento e da Remuneração 

Art. 149, Vencimento é a retribuição pelo efetivo exercfcio do cargo, 
correspondente ao simbolo ou ao nfvel e grau de progreesio funcionais, 
fixados em lei e na sua regulamentação. 
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Art. 150. Remuneração é a retribuição pelo efetivo exercício do car
go, correspondente ao vencimento mais as percentagens fixadas em lei. 

Art. 151. Perderá o vencimento ou remuneração do cargo efetivo o 
funcionário: 

I - Nomeado para cargo em comissão, ressalvado o direito de opção 
e o de acumulação legal; 

II - Em exercício de mandato eletivo da União, dos Estados ou dos 
Municípios; 

III - À disposição de outro Poder, ou de órgão público, de adminis
tração direta ou indireta, inclusive sociedades de economia mista, da União 
ou de qualquer outra unidade da Federação, ou designado para servir em 
qualquer dêsses órgãos ou entidades, salvo quando se tratar áe requisição 
da Presidência da República ou, a juízo do Governador, de interêsse do 
Estado da Guanabara; 

IV - Em missão ou estudo, na forma do item XII do artigo 95, 
quando exceder o período de 1 (um) ano. 

Art. 152. O funcionário perderá: 
I - O vencimento ou remuneração do dia, se não comparecer ao ser

viço, salvo motivo previsto em lei ou moléstia comprovada, de acôrdo com 
as disposições dêste Estatuto; 

II - Um têrço (1/3) do vencimento ou remuneração do dia, quando 
comparecer ao serviço com atraso máximo de 1 (uma) hora ou quando se 
retirar antes de findo o período de trabalho; 

III - Um têrço (1/3) do vencimento ou remuneração, durante o afas
tamento por motivo de prisão preventiva, pronúncia por crime comum ou 
denúncia por crime funcional ou, ainda, condenação por crime inafiançáv.?-1 
em processo no qual não haja pronúncia, com direito à diferença, se absol
vido; 

IV - Dois-terços (2/3) do vencimento ou remuneração, durante o pe
ríodo de afastamento em virtude de condenação, por sentença definitiva, a 
pena que não resulte em demissão. 

Art. 153. Nenhum servidor poderá perceber vencimento ou remune
ração inferior ao salário-mínimo legal em vigor para o Estado da Gua
nabara. 

Art. 154. O vencimento, a remuneração e o provento, não sofrerão 
descontos além dos previstos em lei, nem serão objeto de arresto, seqües
tro ou penhora, salvo quando se tratar de: 

I - Prestação de alimentos determinada judicialmente; 
II - Reposição ou indenização devida à Fazenda Estadual. 
Art. 155. As reposiç,ões e indenizações à Fazenda Estadual serão des

contadas em parcelas mensais, não excedentes da décima parte do venci
mento ou remuneração. 

Parágrafo único. Quando o servidor fôr exonerado, dispensado, demi
tido ou falecer, a quantia devida será inscrita como dívida ativa e cobrada 
executivamente. 
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Art. 156. Ao funcionário efetivo que permanecer em cargo em co
missão ou função gratificada por período contínuo superior a 10 (dez) 
anos ou períodos vários cuja soma seja superior a 15 (quinze) anos, é as
segurado o vencimento ou a gratificação de função de nível mais elevado, 
dentre os dos cargos e funções ocupados, desde que exercido por !prazo su
perior a 2 (dois) anos, e, quando não satisfaça essa condição, o de nível 
imediatamente inferior que houver ocupado. 

§ 1.0 O exercício de cargo em comissão e de função gratificada será 
computado globalmente, para os efeitos dêste artigo. 

§ 2.0 Quando, para o exercício do cargo em comissão ou função gra
tificada de que haja decorrido o direito de que trata êste artigo, o fun
cionário tiver optado pelo vencimento do cargo efetivo, fazendo jus, con
comitantemente, à gratificação pelo desempenho das atribuições daquele 
cargo ou função, a vantagem financeira consistirá na manutenção dessa 
gratificação. 

Art. 157. O funcionário ao qual fôr assegurado o vencimento de car
go em comissão ficará, salvo o'pção por sua permanência no cargo efetivo, 
enquadrado no símbolo correspondente ao vencimento do cargo em comis
são respectivo e agregado ao quadro de pessoal permanente, considerando
se vago, automàticamente, para efeito de provimento, o cargo efetivo de que 
fôr titular. 

§ 1.0 O funcionário agregado exercerá funções compatíveis com a sua 
habilitação profissional ou com as atribuições dos cargos em comissão 
ou funções gratificadas ocupados. 

§ 2.0 Atendida a sua condição especial decorrente das (Ilormas do 
presente Estatuto, ficará o funcionário agregado sujeito ao regime jurídico 
aplicável aos funcionários efetivos. 

Art. 158. O funcionário enquadrável no disposto no § 2.0 do arti
go 156 não será agregado, continuando sob o regime atinente à série de 
classes ou à classe singular a que pertencer. 

Art. 159. Se, depois de adquirir o direito à vantagem financeira de 
que trata o artigo 156, o funcinário ocupar cargo em comissão ou função 
gratificada, manterá inalterada a retribuição pecuniária a que faz jm:, 
ressalvada a hipótese de vir a ocupar cargo ou função cujo exercício as
segure maior pagamento, quando perceberá a diferença entre o que lhe 
caberia se não houvesse adquirido o direito à vantagem financeira assegu
rada pelo artigo 156 e o pagamento a que faça jus, nessa condição, ao 
assumir êsse nôvo cargo ou função. 

Parágrafo único. Não caberá revisão de símbolo para os efeitos dos 
artigos 156 e 157, ainda que posteriormente o funcionário venha a exercer 
cargo ou função de nível mais elevado, senão após o decurso de um pe
ríodo adicional de 5 (cinco) anos ininterruptos ou 10 (dez) anos inter
polados de exercício de cargo em comissão ou de função gratificada, quando 
a revisão se fará de acôrdo com o estabelecido no artigo 156 in fine e em 
seus parágrafos, salvo opção do servidor por sua permanência na situação 
em que anteriormente se encontrava. 
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CAPÍTULO VI 

Das vantagens 

SEÇÃO 1 

Disposições Prelimin.,a,res 

A1t. 160. Além do vencimento ou remuneração, poderá o funcionário 
perceber as seguintes vantagens pecuniárias: 

I - percentagens; 
II - cota-parte de multas; 

III - gratificações; 
IV - ajuda de custo; 
V - diárias; 

VI - salário-família; 
VII - auxilio 'para diferença de caixa; 

VIII - auxilio-doença. 

SEÇÃO II 

Das Percentagens e das Cotas-Partes de Multas 

Art. 161. As percentagens integram a remuneração e são fixadas em 
lei. 

Art. 162. As cotas-partes das multas só se tornam devidas após o 
julgamento definitivo e irrecorrível do processo de infração. 

Art. 163. Só os funcionários em atividade poderão figurar nas fôlhas 
de pagamento de cotas-partes de multas e de percentagens. 

SEÇÃO III 

Das Gratificações 

Art. 164. Conceder-se-á gratüicação: 

I - de função; 
II - pelo exercício de com1ssao; 

III - pelo exercicio de encargos espec1a1s; 
IV - pela realização de trabalho relevante, técnico ou cientifico; 
V - lpela prestação de serviço extraordinário; 

VI - pela representação de gabinete; 
VII - pela execução de trabalho de natureza especial, com risco de 

vida ou de saúde; 
VIII - pela participação em órgão de deliberação coletiva; 

IX - pelo exercicio. 

a) de encargo de auxiliar ou membro de banca ou comissão examina
dora de concurso; 
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b) de encargo de auxiliar ou professor de curso regularmente insti
tuído se realizado o trabalho além das horas de expediente a que está 
:sujeito o funcionário. 

Parágrafo único. As vantagens pecuniárias atribuídas ao funcionário 
não sofrerão descontos além dos previstos em lei. 

Art. 165. Gratificação de função é a que corresponde ao exercício de 
função gratificada existente nos quadros de pessoal do Estado da Gua
nabara. 

§ 1.0 A gratificação de que trata êste artigo é constituída pela di
ferença ent re o valor estabelecido para o símbolo da função gratificada res
pectiva e o vencimento do cargo efetivo do seu ocupante. 

§ 2.0 Quando a gratificação de função fôr inferior ao vencimento do 
funcionário designado para a função gratificada respectiva, receberá êle, 
enquanto a ocupar, além do vencimento e a título de gratificação de fun
ção, metade do valor fixado para o símbolo daquela função. 

Art. 166. A gratificação de que trata o item II do artigo 164 equi
vale à metade do valor fixado para o símbolo do cargo em com1ssao e a 
ela faz jus o funcionário que, no exercício dêsse cargo, haja optado pelo 
vencimento do seu cargo efetivo. 

Art. 167. A gratificação mencionada no item III do artigo 164 se 
destina aos servidores aos quais forem atribuídos encargos de auxiliares 
do sistema de administração e outros definidos em lei ou regulamento. 

Art. 168. A gratificação referida no item V do artigo 164 se destina 
a remunerar os serviços executados fora do \período normal de trabalho a 
que estiver sujeito o funcionário, no desempenho das atribuiçpes do seu 
carg«. 

Art. 169. Observadas as disposições desta Seção, a atribuição das 
gratificações relacionadas no artigo 164 reger-se-á por regulamentação 
própria. 

Art. 170. O exercício de cargo em comissão ou função gratificada 
impede o recebimento de gratificação por serviço extraordinário. 

Art. 171. As gratificações de que tratam os itens I, II e VII do ar
tigo 164 serão mantidas nos casos de afastamento previstos nos itens I, II, 
III, V, VI, X, XI e XIV do artigo 95, bem como no caso de licença para 
tratamento de saúde, salvo no tocante às consignadas nos itens I e II dr
artigo 164, quando o funcionário houver sido pr~viarnente afastado, por exo... 
neração, demissão, dispensa ou destituição do respectivo cargo em co
missão ou função gratificada. 

SEÇÃO IV 

Da Ajuda de Custo 

Art. 172. A ajuda de custo é a compensação de despesas de viagem 
e instalação, concedida ao funcionário incumbido de missão fora do Estado 
da Guanabara, e só poderá ser atribuida nos casos de afastamento superior 
a 30 (trinta) dias, não podendo exceder a importância equivalente a , 3 
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(três) meses de vencimento ou remuneração salvo quando se tratar de 
missão ao exterior. 

§ 1.º Para os efeitos dêste artigo, o cálculo da remuneração será 
feito tomando-se por base a média aritmética daquela percebida nos 12 
(doze) meses que imediatamente antecederem a designação para a missão. 

§ 2.0 No arbitramento da ajuda de custo serão levados em conta o, 

vencimento ou remuneração do cargo do funcionário designado para a mis
são, as despesas a serem 'por êle realizadas, bem como as condições de 
vida no local da missão. 

Art. 173. Não se concederá ajuda de custo: 
I - ao funcionário que, em virtude de mandato eletivo, deixar o~ 

reassumir o exercicio do cargo; 
II - ao funcionário pôsto a serviço de entidade de direito público. 
Art. 174. O funcionário restituirá a ajuda de custo: 

I - quando não se transportar para o local da missão; 
II - quando, antes de terminada a incumbência, regressar, pedir exo

neração ou abandonar o serviço. 
!I 1.0 A restituição é de exclusiva responsabilidade pesaoal e poderá. 

ser feita parceladamente. 
§ 2.0 Não haverá obrigação de restituir: 
a) quando o regresso do funcionário fôr determinado ex of!icio ou 

decorrer de doença comprovada ou de motivo de fôrça maior; 
b) quando o pedido de exoneração fôr apresentado após 90 (noventa} 

dias da designação para a missão. 

SEÇÃO V 

Das Diárias 

Art. 175. Ao funcionário que se deslocar do Estado da Guanabara em 
objeto de serviço serão concedidas diárias correspondentes ao 'período de 
ausência, a t ítulo de compensação de despesas de alimentação ou pousada. 

Art. 176. O arbitramento das diárias consultará a natureza, o local 
e as condições do serviço. 

SEÇÃO VI 

Do Salário-Família 

Art. 177. O salário-familia é o auxílio pecuniário especial concedido 
pelo Estado ao funcionário, como contribuição ao cust.eio das despesas de 
manutenção de sua famflia. 

Parágrafo único. A cada dependente relacionado no artigo seguinte 
corresponderá uma cota de salário-família. 

Art. 178. Conceder-se-á salário-familia ao funcionário: 
a) pela espôsa que não exerça atividade remunerada; 
b) 'por filho menor de 21 (vinte e um) anos; 
e) por filho inválido; 
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d) por filho estudante que freqüente curso gecundário ou superior e 
que não exerça atividade lucrativa, até a idade de 24 (vinte e quatro) 
anos; 

e) pelo ascendente sem rendimento próprio, que viva às expensas do 
funcionário; 

/) pela companheira, na forma da regulamentação própria; 
g) pelo dependente previsto em lei especial. 
§ 1.º Compreende-se neste artigo o filho de qualquer condição, o 

enteado, o adotivo, o legitimado adotivo, e o menor que, mediante autoriza
ção judicial, viva sob a guarda e sustento do funcionário. 

§ 2.0 Quando o pai e a mãe forem ambos funcionários do Estado e 
viverem em comum, o salário-família será concedido ao pai; se não viverem 
em comum, ao que tiver os dependentes sob guarda; e, se ambos os tiverem, 
de acôrdo com a distribuição dos dependentes. 

§ 3.0 Equiparam-se ao pai e à mãe os representantes legais dos in
capazes e as pessoas a cuja guarda e manutenção estiverem confiados, 
por autorização judicial, os beneficiários. 

§ 4.0 A cota de salário-família por filho inválido corresponderá ao 
triplo das demais. 

Art. 179. O salário-família será pago mesmo nos casos em que o 
funcionário, ativo ou inativo, deixar de receber o vencimento, remuneração 
ou provento. 

Art. 180. Em caso de falecimento do funcionário, o salário-família 
continuará a ser pago aos seus beneficiários. 

Parágrafo único. Se o funcionário falecido não se houver habilitado 
ao salário-família, a Administração tomará as medidas necessárias para 
que seja pago aos seus beneficiários, desde que atendam aos requisitos ne
cessários à concessão dêsse benefício. 

Art. 181. O salário-família não está sujeito a qualquer impôsto ou 
taxa, nem servirá de base para qualquer contribuição ainda que de fina
lidade assistencial. 

SEÇÃO VII 

Do Auxílio p,:ira Diferença de Caixa 

Art. 182. Ao funcionário afiançado que, no desempenho de suas atri
buições, lidar com numerário do Estado, será concedido um auxílio finan
ceiro mensal correspondente a 5% (cinco 'por cento) do valor do respectivo 
símbolo ou padrão de vencimento, para compensar diferença de caixa. 

SEJÇÃO VIII 

Do Auxüio-DoenÇ111, 

Art. 183. Após cada período de 12 (doze) meses consecutivos de li
cença para tratamento de saúde, o funcionário terá direito a um mês de 
vencimentos ou remuneração, a título de auxílio-doença. 
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§ 1.º Quando se tratar de licença concedida por motivo de acidente no 
trabalho ou doença profissional, tais como conceituados nos parágrafos 1.0 , 

2.0 , 3.0 e 4.0 do artigo 95, o funcionário fará jus ao auxílio-doença de que 
,trata êste artigo após cada período de 6 ( seis) , meses de licença. 

§ 2.0 Para os efeitos dêste artigo, a remuneração corresponderá à mé
-0ia aritmética da remuneração percebida pelo funcionário nos 12 (doze) 
meses imediatamente anteriores à licença. 

Art. 184. O auxílio-doença será pago em fôlha e independerá de re
querimento do interessado. 

Art. 185. Quando ocorrer o falecimento do fun cionário, o auxílio-doen
ça a que fêz jus até a data do falecimento será pago de acôrdo com as 
normas aplicáveis ao pagamento de vencimentos. 

T1TULO VI 

Das Concessões 

Art. 186. Sem prejuízo do vencimento, remuneração çm qualquer ou
tro direito ou vantagem, o funcionário poderá faltar ao serviço até 8 
(oito) dias consecutivos, por motivo de: 

a) casamento; 
b) falecimento de cônjuge, pais, filhos ou irmãos. 
Art. 187. Ao licenciado para tratamento de saúde, que deva ser des

locado do Estado da Guanabara para outro ponto do território nacional 
por exigência do laudo médico, será concedido transporte, à conta dos 
cofres estaduais, inclusive para pessoa de sua família. 

Art. 188. Será concedido transporte à família do funcionário, quan
do êste falecer fora do Estado da Guanabara, no desempenho do cargo ou 
de serviço. 

Art. 189. Será concedido auxílio-funeral correspondente a um mês de 
vencimento, remuneração ou provento, à família do funcionário falecido. 

§ 1.º O vencimento, remuneração ou provento será aquêle a que o 
funcic.~1ário fizer jus no momento do óbito. 

§ 2.0 Em caso de acumulação legal de cargos do Estado da Gua
nabara, o auxílio-funeral corresponderá ai) pagamento do cargo de maior 
vencimento ou remuneração do funcionário falecido. 

§ 3.0 A despesa com o auxílio-funeral correrá à conta de dotação 
orçamentária 'própria. 

§ 4.0 O processamento do pagamento do auxílio-funeral obedecerá a 
regulamentação própria. 

Art. 190. Ao funcionário estudante será permitido ausentar-se do 
serviço, sem prejuízo de vencimento, remuneração ou vantagem, para sub
meter-se a prova ou exame, mediante apresentação de atestado fornecido 
pelo respectivo estabelecimento de ~nsino. 

Art. 191. O funcionário terá preferência, para sua moradia, na loca
ção de imóvel pertencente ao Estado da Guanabara, obedecida a regula
mentação própria. 



- 249 

TtTULO VII 

Da Assistência e da, Previdência, 

Art. 192. O Estado da Guanabara prestará assistência ao funcionário 
e sua família. 

Art. 193. Entre as formas de assistência incluem-se: 
I - Assistência médica, dentária, hospitalar e alimentar, além de. 

outras julgadas necessárias, inclusive em sanatórios e "creches"; 
II - Previdência, seguro e assistên<:ia judiciária; 
III - Financiamento para aquisição de imóvel destinado à residência 

do funcionário; 
IV - Cursos de aperfeiçoamento e especialização profissional; 
V - Centros de aperfeiçoamento moral, social e cultural dos funcio

nários e suas famílias, fora das horas de trabalho. 
Art. 194. A assistência, sob qualquer forma, será prestada através de 

instituições próprias, criadas por lei, às quais é obrigatoriamente filiado o 
funcionário. 

§ 1.0 A pensão aos beneficiários do funcionário falecido é atendida 
por instituição oficial de previdência social. 

§ 2.0 A viúva, filhos, dependentes ou quaisquer pessoas que vivam 
às expensas do funcionário falecido em conseqüência de acidente no tra
balho ou doença profissional, na forma em que se acham conceit,lados nos 
§§ 1.º, 2.0 , 3.0 e 4.0 do art. 95, assegurada, nos têrmos da regulamenta
ção própria, pensão equivalente ao nível de vencimento ou remuneração que 
o funcionário perceba por ocasião do óbito. 

§ 3.0 Serão reservados, com rigorosa preferência, aos funcionários 
do Estado da Guanabara e suas famílias, os serviços das instituiçpes as
sistenciais que lhes forem destinados. 

Art. 195. Os planos e serviços assistenciais de que trata êste Capítulo 
constituíram matéria de leis especiais. 

TITULO VIII 

CAPÍTULO ÚNICO 

Do Direito de Petição 

Art. 196. É assegurado ao funcionário o direito de petição em tôda 
a sua amplitude, assim como o de representar. 

Art. 197. O requerimento será dirigido à autoridade competente para 
decidi-lo e terá solução dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
salvo em caso que obrigue a realização de diligência ou estudo especial. 

Art. 198. Da decisão que fôr prolatada caberá sempre pedido de 
reconsideração, que não poderá ser renovado à mesma autoridade. 

Parágrafo único. A autoridade que receber o pedido de reconsidera
ção poderá processá-lo como recurso, encaminhando-o à autoridade superior. 

Art. 199. Caberá recurso: 
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I - Do indeferimento do pedido de reconsideração; 
II - Das decisões sôbre os recursos sucessivamente interpostos. 
Parágrafo único. O recurso será decidido pela autoridade imediata-

mente superior àquela que tiver expedido o ato ou proferido a decisão e, 
sucessivamente, em escala ascendente, pelas demais autoridades, observado 
o disposto na parte final do art. 197. 

Art. 200. O direito de pleitear na esfera administrativa prescreverá: 
I - em 5 (cinco) anos, quanto aos atos de que decorram demissão, 

cassação de aposentadoria, jubilação ou disponibilidade; 
II - Em 120 (cento e vinte) dias, nos demais casos. 
Art. 201. Os prazos de prescrição estabelecidos no artigo anterior 

contar-se-ão a partir da data de publicação, no órgão oficial, do ato 
impugnado, ou, quando êste fôr de natureza reservada da data de ciência 
do interessado, a qual deverá constar do processo respectivo. 

Art. 202. O pedido de reconsideração e o recurso, quando cabíveis, in
terrompem a prescrição uma vez. 

Parágrafo único. A prescrição interrompida recomeça a correr pela 
metade do prazo da data do ato que a interrompeu ou do último ato ou do 
têrmo do respectivo processo. 

Art. 203. As certidões sôbre matéria de pessoal serão fornecidas pelo 
órgão de pessoal competente, de acôrdo com os elementos e registros exi;;
tentes nos órgãos do Estado da Guanabara. 

Art. 204. Ao funcionário interessado ou a seu representante legal é 
assegurado o direito de vista do processo administrativo, no órgão estadual 
competente, durante o horário de expediente. 

TfTULO IX 

Do regime disciplinar 

CAPÍTULO I 

Da Acumulação 

Art. 205. É vedada a acumulação de cargos, salvo: 
I - De cargo de magistério secundário ou superior com o de Juiz; 

II - De dois cargos de magistério ou de um de magistério com outro 
técnico ou científico, contanto que em qualquer dos casos haja correlação 
de matérias e compatibilidade de horário. 

Art. 206. A proibição do artigo anterior estende-se à acumulação de 
cargos do Estado da Guanabara com os da União, dos demais Estados, 
dos Municípios, das autarquias, das emJ)rêsas públicas, das sociedades de 
.economia mista e das fundações instituídas pelo Poder Público. 

Art. 207. O funcionário não poderá exercer mais de uma função gra
tificada nem participar de mais de um órgão de deliberação coletiva. 

Art. 208. Salvo o caso de aposentadoria por invalidez, é permitido 
ao funcionário aposentado, mesmo compulsoriamente, exercer cargo em co-
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missão e participar de órgão de deliberação coletiva, desde que seja julgado 
apto em inspeção de saúde, que precederá sua posse, e respeitado, no to
cante à participação em órgão de deliberação coletiva, o disposto no artigo 
anterior. 

Parágrafo único. É vedado o exercício de função gratificada por fun
cionário aposentado. 

Art. 209. Não se compreendem na proibição de acumular, nem estão 
sujeitas a quaisquer limites a percepção: 

a) conjunta, de pensões civis ou militares; 
b) de pensões com vencimento, remuneração ou salário; 
e) de pensões com proventos de disponibilidade, aposentadoria, jubi

lação ou reforma; 
d) de proventos resultantes de cargos legalmente acumuláveis; 
e) de proventos com vencimento ou remuneração, nos casos de acumu

lação legal. 
Art. 210. Verificada, em processo administrativo, acumulação proibi

da, e provada boa-fé, o funcionário será obrigado a optar por um dos 
cargos. 

Parágrafo único. Provada má-fé, o funcionário ficará sujeito às san
ções disciplinares que couberem. 

Art. 211. As acumulaçpes serão objeto de estudo e parecer individuais 
por parte do órgão para êsse fim criado. 

CAPÍTULO II 

Dos IJevereB 

Art. 212. São deveres do funcionário: 
I Assiduidade; 

II Pontualidade; 
III Urbanidade; 
IV Discrição; 
V Lealdade e respeito às instituições constitucionais e administra-

tivas a que servir; 
VI - Observância das normas legais e regulamentares; 

VII - Obediência às ordens superiores, exceto quando manifestamente 
ilegais; 

VIII - Levar ao conhecimento de autoridade superior irregularidades 
de que tiver ciência em razão do cargo ou função; 

IX - zelar pela economia e conservação do material que lhe fôr 
confiado; 

X - Providenciar para que esteja sempre em ordem, no assentamento 
individual, sua declaração de família; 

XI - Atender prontamente às requisições para defesa da Fazenda Pú
blica e à expedição de certidões para defesa de direito; 

XII - Guardar sigilo sôbre a documentação e os assuntos de natureza 
reservada de que tenha conhecimento em razão do cargo ou função. 
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CAPÍTULO III 

Das Proibições 

Art. 213. Ao funcionário é proibido: 
I - Exercer cumulativamente dois ou mais cargos ou funções públicas,. 

salvo as exceções previstas em lei; 
II - Referir-se de modo depreciativo em informação, parecer ou des

pacho, às autoridades e a atos da administração pública, federal ou esta
dual, podendo, porém, em trabalho assinado, criticá-los do ponto de vista. 
doutrinário ou de organização de serviço; 

III - Retirar, modificar ou substituir, sem prévia autorização da. 
autoridade competente, qualquer documento de órgão estadual, com o fim 
de criar direito ou obrigação ou de alterar a verdade dos fatos. 

IV - Valer-se do cargo para lograr proveito pessoal em detrimento 
da dignidade do cargo ou função; 

V - Promover manifestação de aprêço ou desaprêço e fazer circular
ou subscrever lista de donativo, no recinto do serviço; 

VI - Coagir ou aliciar subordinados com objetivo de natureza par
tidária; 

VII - Participar de diretoria, gerência, administração, conselho téc
nico ou administrativo de emprêsa ou sociedade: 

a) Contratante ou concessionária de serviço público; 
b) Fornecedora de equipamento ou material, de qualquer natureza ou 

espécie, a qualquer órgão estadual; 
e) Cujas atividades se relacionem com a natureza do cargo ou função, 

pública exercido. 
VIII - Praticar a usura em qualquer de suas formas; 

IX - Pleitear, como procurador ou intermediário, junto aos órgãos 
estaduais, salvo quando se tratar de percepção de vencimento, remuneração, 
provento ou vantagem de parente, consangüineo ou afim, até o segundo 
grau civil; 

X - Receber propinas, comissões, presentes ou vantagens de qualquer 
espécie em razão do cargo ou função; 

XI - Revelar fato ou informação de natureza sigilosa de que tenha 
ciência em razão do cargo ou função, salvo quando se tratar de depoimento. 
em processo judicial policial ou administrativo; 

XII - Cometer a pessoa estranha ao serviço do Estado, salvo nos ca
sos previstos em lei, o desempenho de encargo que lhe competir ou a seus 
subordinados; 

XIII - Censurar, pela imprensa ou por qualquer outro órgão de divul
gação pública, as autoridades constituidas, podendo, porém, fazê-lo em tra
balhos assinados, apreciando atos dessas autoridades sob o ponto de vista 
doutrinário, com ânimo construtivo; 

XIV - entreter-se nos locais e horas de trabalho, em palestras, leituras,. 
ou outras atividades estranhas ao serviço; 

XV - deixar de comparecer ao trabalho sem causa justificada; 
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XVI - atender pessoas estranhas ao serviço, no local do trabalho, para 
o trato de assuntos particulares; 

XVII - empregar materiais e bens do Estado em serviço particular ou, 
sem autorização superior, retirar objetos de órgãos estaduais. 

CAPÍTULO IV 

Da Responsabilidade 

Art. 214. Pelo exercício irregular de suas atribuições, o funcionário 
responde civil, penal e administrativamente. 

Art. 215. A responsabilidade civil decorre de procedimento doloso ou 
culposo que importe em prejuízo da Fazenda Estadual ou de terceiros. 

§ 1.º A indenização de prejuízo causado à Fazenda Estadual, no que 
exceder os limites da fiança, poderá ser liquidada mediante desconto em 
prestações mensais não excedentes da décima parte do vencimento ou remu
neração, à falta de outros bens que respondam pela indenização. 

§ 2.0 Tratando-se de dano causado a terceiros, responderá o funcio
nário perante a Fazenda Estadual em ação regressiva proposta depois 
de transitar em julgado a decisão de última instância que houver conde
nado a Fazenda a indenizar o terceiro prejudicado. 

Art. 216. A responsabilidade penal abrange os crimes e contraven
ções imputados ao funcionário nessa qualidade. 

Art. 217. A responsabilidade administrativa resulta de atos praticados 
ou omissões ocorridas no desempenho do cargo ou função. 

Art. 218. As cominações civis, penais e disciplinares poderão cumu
lar-se, sendo umas e outras independentes entre si, bem assim as instân
cias civil, penal e administrativa. 

CAPÍTULO V 

Das P enalidades 

Art. 219. São penas disciplinares: 

1 - Advertência; 
II - Repreensão; 

III - Suspensão; 
IV - Multa; 
V - Destituição de função; 

VI - Demissão; 
VII - Cassação de aposentadoria, jubilação ou disponibilidade. 

Art. 220. Na aplicação das penas disciplinares serão consideradas a 
natureza e a gravidade da infração, os danos que dela provierem para 

0 serviço público e os antecedentes funcionais do servidor. 
Art. 221. Será punido o funcionário que, sem justa causa, deixar de 

submeter-se à inspeção médica determinada por autoridade competent.e. 
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Art. 222. A pena de repreensão será aplicada, por escrito, nos casos 
de desobediência ou falta de cumprimento dos deveres. 

Art. 223. A pena de suspensão será aplicada nos casos de falta grave 
ou de reincidência e não poderá exceder de 90 (noventa) dias. 

Parágrafo único. Quando houver conveniência para o serviço, a pena 
de suspensão poderá ser convertida em multa, na base de 50 % (cinqüenta 
por cento) por dia de vencimento ou remuneraç~o, obrigado nest,e caso o 
funcionário a permanecer no serviço. 

Art. 224. A destituição de função terá por fundamento a falta de 
exação no cumprimento do dever. 

Art. 225. A pena de demissão será aplicada nos casos de :. 

I - crime contra a administração pública; 
II - crime comum praticado em detrimento de dever, inerente à fun

ção pública, quando de natureza grave, a critério da autoridade competente; 
III - abandono do cargo; 
IV - incompetência pública e escandalosa, vício de jogos proibidos e 

embriaguez habitual; 
V - insubordinação grave em serviço; 

VI - ofensa física em serviço contra funcionário ou particular, salvo 
em legítima defesa; 

VII - aplicação irregular de dinheiros públicos, lesão dos cofres pú
blicos ou dilapidação do patrimônio estadual; 

VIII - revelação de fato ou informação de natureza sigilosa que o fun
cionário conheça em razão do cargo; 

IX - corrupção passiva nos têrmos da lei penal; 
X - falta relacionada no art. 213, quando de natureza grave, a juízo 

da autoridade competente, e se comprovada má-fé. 

§ 1.° Considera-se abandono do cargo a ausência ao serviço, sem justa 
causa, por 30 (trinta) dias consecutivos. 

§ 2.0 Será ainda demitido o funcionário que, durante o período de 
12 (doze) meses, faltar ao serviço 60 (sessenta) dias interpoladamente, sem 
causa justificada. 

§ 3.0 Entender-se-á por ausência ao serviço com justa causa não 
somente aquela autorizada na forma da legislação vigente, como a que 
assim fôr considerada após a devida comprovação em inquérito administra
tivo, caso em que as faltas serão justificadas apenas para fins disciplinares. 

Art. 226. O ato de demissão mencionará sempre a causa da penalidade. 
Art. 227. Atenta a gravidade da falta, a demissão poderá ser aplicada 

com a nota "a bem do serviço público", a qual constará sempre dos atos 
de demissão com fundamento nos itens I, VII e IX do art. 225 e, quando 
da infração resultar dano grave para o Estado, dos atos de demissão com 
fundamento no it.em VIII do art. 225. 

Art. 228. São competentes 'para aplicação das penalidades discipli
nares: 

I - o Governador, em qualquer caso e, privativamente, nos casos de 
demissão e cassação de aposentadoria, jubilação ou disponibilidade; 
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II - os Secretários de Estado e demais chefes de órgãos diretamenfo 
subordinados ao Governador em todos os casos, salvo nos de competência 
privativa do Governador; 

III - os chefes de unidades administrativas em geral no caso das pe
nalidades de advertência, repreensão, suspensão até :30 (trinta) dias e 
multa correspondente. 

§ 1.0 A mesma autoridade que aplicar a penalidade, ou autoridade 
superior, poderá torná-la sem efeito. 

§ 2.0 A aplicação da pena de destituição de função caberá à autori
dade que houver feito a designação do funcionário. 

§ 3.0 Nos casos dos itens II e III, sempre que a imposição de pena 
depender da instauração de processo administrativo, a competência para 
decidir é do Secretário de Estado de Administração. 

Art. 229. Além da pena judicial que couber, serão considerados como 
de suspensão os dias em que o funcionário deixar de atender à convocação 
do júri e outros serviços obrigatórios por lei, sem motivo justificado. 

Art. 230. Será cassada a aposentadoria, jubilação ou disponibilidade 
se ficar provado, em processo administrativo, que o aposentado, jubilado 
ou disponivel: 

I - praticou, quando ainda no exercício do cargo, falta grave sus
eetível de determinar demissão; 

II - aceitou, ilegalmente, cargo ou função pública, provada a má-fé; 
III - perdeu a nacionalidade brasileira; 

§ 1.0 Será cassada a disponibilidade ao funcionário que não assumir, 
no prazo legal, o exercício do cargo ou função em que fôr aproveitado. 

§ 2.0 A cassação da aposentadoria, jubilação ou disponibilidade será 
processada na forma do disposto nQ Capítulo I do Título X. 

Art. 231. Prescreverá: 

I - em dois anos, a falta sujeita às penas de advertência, repreensão, 
multa ou suspensão; 

II - em cinco anos, a falta sujeita: 

a) a pena de demissão ou destituição de função; 
b) a cassação da aposentadoria, jubilação ou disponibilidade. 
§ 1.0 A falta também prevista como crime na lei penal prescreverá 

juntamente com êste. 
§ 2.0 O curso da prescrição começa a fluir da data do evento punível 

disciplinarmente e se interrompe pela abertura de inquérito administrativo. 

CAPÍTUW VI 

Da Susplm8áo Preventiva 

Art. 232. A suspensão preventiva até 30 (trinta) dias será ordenada 
pelas autoridades mencionada<; no art. 228, desde que o afastamento de 
funcionário seja necessário para que êste não venha a influir na apuração 
da falta. 
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§ 1.0 A suspensão de que trata êste artigo poderá ainda ser determi
nada pelo Secretário de Estado de Administração no ato de instauração 
de inquérito e estendida até 90 (noventa) dias, findos os quais cessarão 
automàticamente os efeitos da mesma, ainda que o inquérito nã esteja 
concluído. 

§ 2.º A suspensão preventiva é medida acautelatória e não constitui 
pena. 

Art. 233. O funcionário terá direito: 
1 - à contagem do tempo de serviço relativo ao período em que tenha 

estado suspenso, quando do processo não houver resultado pena disciplinar 
ou esta se limitar a advertência ou repreensão; . 

li - à contagem do período de afastamento que exceder do prazo 
de suspensão disciplinar aplicada; 

III - à contagem do período de suspensão preventiva e ao pagamento 
do vencimento ou remuneração e de tôdas as vantagens do exercício, desde 
que reconhecida a sua inocência. 

TfTULO X 

Do processo administrativo e sua revisão 

CAPÍTULO 1 

Do Processo Administrativo 

Art. 234. A autoridade que tiver ciência de qualquer irregularidade 
no serviço público é obrigada a promover-lhe a apuração imediata, por 
meios sumários ou mediante processo administrativo, assegurando-se ao 
acusado ampla defesa. 

§ 1.0 O processo precederá a aplicação das penas de suspensão por 
mais de 30 (trinta) dias, destituição de função, demissão e cassação de 
aposentadoria e de disponibilidade. 

§ 2.0 A determinação de abertura de inquérito é da competência do 
Secretário de Estado de Administração. 

Art. 235. Promoverá o processo uma comissão designada pelo Secre
tário de Estado de Administração e composta de 3 (três) funcionários 
efetivos. 

§ t.0 Do ato de designação constará a indicação do membro da co
missão que deverá presidi-la. 

§ 2.0 A comissão será secretariada por um funcionário efetivo. 
§ 3.0 A comissão, sempre que necessário, dedicará todo o tempo do 

expediente aos trabalhos do inquérito. 
Art. 236. O inquérito deverá estar concluído no prazo de 90 (noventa) 

dias, a contar do dia imediato ao da publicação, no órgão oficial, do ato 
de designação da comissão, prorrogáveis, sucessivamente, por períodos de 
30 (trinta) dias, nos casos de fôrça maior, a juízo do Secretário de Estado 
de Administração, até o máximo de 150 (cento e cinqüenta) dias. 
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Parágrafo único. A não observância dês!!les prazos não acarretará 
nulidade do processo, importando, porém, responsabilidade administra
tiva dos membros da comissão. 

Art. 237. A comissão procederá a tôdas as diligências necessárias, 
xecorrendo, inclusive, a técnicos e peritos. 

Parágrafo único. Os órgãos estaduais atenderão, com a max1ma pres
iteza, à s solicitações da comissão, devendo comunicar prontamente a impossi
bilidade de atendimento em caso de fôrça maior. 

Art. 238. O funcionário que fôr indiciado no curso do processo poderá, 
nos cinco dias post eriores àt sua indiciação, requerer nova inquirição das tes
temunhas cujos depoimentos o comprometam. 

Art. 239. Ao lavrar o têrmo de ultimação da instrução a comissão, 
caso reconheça a existência de ilícito administrativo, indicará os nomes do 
indiciado ou indiciados e as disposições legais que entender transgredidas. 

Art. 240. Após a lavratura do têrmo de ultimação da instrução, será 
i eita, no prazo de 3 (três) dias, a citação do indiciado ou indiciados, para 
.apresent ação de defesa no prazo de 10 (dez) dias, facultada vista do pro
c esso ao indiciado durante todo êsse prazo, na dependência onde funcione a 
xespectiva comissão. 

§ 1.º Havendo dois ou mais indiciados, o prazo será comum e de 20 
(vinte) dias. 

§ 2.0 Achando-se o indiciado em lugar incerto, será citado por edital, 
JJUblicado no órgão oficial durante 15 (quinze) dias. 

§ 3.0 O prazo de defesa poderá ser prorrogado pelo dôbro, para dili
gências julgadas imprescindíveis. 

Art. 241. No caso de revelia, será designado ex officio, pelo presi
,dente da comissão, um funcionário efetivo para se incumbir da defesa do 
.acusado. 

Art. 242. Ultimada a defesa, a comissão remeterá o processo, através 
-das instâncias competentes, ao Secretário de Estado de Administração, acom
panhado de relatório, onde será aduzida tôda a matéria de fato e onde se 
,concluirá pela inocência ou responsabilidade do acusado. 

Parágrafo único. A comissão indicará as disposições legais que en
tender transgredidas e a pena que julga cabível, a fim de facilitar o jul
:garnento do processo, sem que a autoridade julgadora fique obrigada ou 
vinculada a tais sugestões. 

Art. 243. Recebido o processo, o Secretário de Estado de Administra
-ção proferirá o seu julgamento no prazo de 20 (vinte) dias, desde que a 
-pena aplicável se enquadre entre aquelas de sua competência. 

Parágrafo único. Verificado que a imposição da pena incumbe ao Go
-vernador, ser-lhe-á submetido, no prazo de 8 (oito) dias, o processo, para 
,que o julgue nos 20 (vinte) dias seguintes ao seu recebimento. 

Art. 244. Quando a autoridade encarregada de julgar o processo con
siderar que os fatos não foram apurados devidamente, designará nova C•J

missão de inquérito. 
Art. 245. Durante o curso do processo será permitida a intervenção 

do indiciado ou de seu defensor. 
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Parágrafo único. Se essa intervenção fôr requerida após o relatório,. 
o seu deferimento se fará a juízo do Secretário de Estado de Administração,. 
quando forem apresentados elementos ou provas capazes de alterar o pro
nunciamento da comissão. 

Art. 246. Se o servidor houver sido afastado do exercício por alcance 
ou malversação de dinheiros públicos, êsse afastâmento se prolongará até 
a decisão final do processo administrativo. 

Art. 247. O funcionário só poderá ser exonerado a pedido após a con
clusão do processo administrativo a que responder, do qual não resultar pena 
de demissão. 

Art. 248. Quando se tratar de abandono de cargo ou função, a comis-
siio de inquérito iniciará os seus trabalhos fazendo publicar, no órgão oficial,. 
editais de chamada do acusado durante 10 (dez) dias. 

CAPÍTULO II 

Da Revisão 

Art. 249. A qualquer tempo poderá ser requerida a rev1sao do pro-
ce~so administrativo de que haja resultado pena disciplinar, quando forem 
aduzidos fatos ou circunstâncias suscetíveis de justificar a inocência do 
funcionário punido. 

Parágrafo único. Tratando-se de funcionário falecido, desaparecido ou 
incapacitado de requerer, a revisão poderá ser solicitada por qualquer pessoa. 

Art. 250. A revisão processar-se-á em apenso ao processo originário. 
Art. 251. O requerimento, devidamente instruído, será encaminhado 

ao Governador, que decidirá sôbre o pedido. 
Parágrafo único. Deferida a revisão, o Governador designará comis

são que dela se encarregará, composta de três funcionários estáveis. 
Art. 252. Na inicial, o requerente pedirá dia e hora para inquirição, 

das testemunhas que arrolar. 

§ 1.0 Será considerada informante a testemunha que, residindo fora 
da sede onde funciona a comissão, prestar depoimento por escrito. 

§ 2.0 • Concluído o encargo da comissão, em prazo não excedente de 60· 
(sessenta) dias, será o processo, com o respectivo relatório, encaminhado,. 
para julgamento, ao Governador. 

§ 3.0 O prazo para julgamento será de 30 (trinta) dias, podendo, antes 
a autoridade determinar diligências, concluídas as quais se renovará o prazo. 

Art. 253. Julgada procedente a revisão, será tornada sem efeito a pe
nalidade imposta, restabelecendo-se todos os direitos por ela atingidos. 

TfTULO XI 

Disposições Finais 

Art. 254. O Poder Executivo expedirá os atos complementares neces
sários à plena execução das disposições da presente Lei. 
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Parágrafo único. Até que sejam expedidos os atos de que trata êste 
artigo, continuará em vigor a regulamentação existente, excluidas as dispo
sições que conflitem com as da presente Lei, modifiquem-nas ou, de qual
quer forma, impeçam o seu integral cumprimento. 

Art. 255. O dia 28 de outubro será consagrado ao Servidor Público 
do Estado da Guanabara. 

Art. 256. Consideram-se pertencentes à família do funcionário, além 
do cônjuge e filhos, quaisquer pessoas que comprovadamente vivam a suas 
expensas e constem de seu assentamento individual. 

Art. 257. Os prazos previstos nesta Lei e na sua regulamentação serão 
contados por dias corridos. 

Parágrafo único. Não se computará no prazo o dia inicial, prorrogan
do-se Q vencimento que incidir em domingo ou feriado, 'para o primeiro dia 
útil seguinte. 

Art. 258. Poderá haver regime de tempo integral nos casos previstos 
em lei. 

Art. 259. Salvo nos casos de atos de provimento de cargos ou funções, 
de promoção, de exoneração ou de punição, poderá haver delegação de com
petência. 

Art. 260. É vedado ao funcionário e ao contratado servir sob a dire
ção imediata do cônjuge ou parente até segundo grau, salvo em função de 
confiança ou livre escolha, não podendo, neste caso, exceder de 2 (dois) o 
seu número. 

Art. 261. Função de jornalista profissional é compatível com a de 
servidor público, desde que êste não exerça aquela atividade na repartição 
onde trabalha e não incida em acumulação vedada. 

Art. 262. É proibida a percepção, por funcionários estaduais regidos 
por legislação especial, de vantagens financeiras previstas nesta Lei, quando, 
por fôrça do regime especial a que se acham sujeitos, fizerem jus a van
tagens com a mesma finalidade, ressalvado o caso de acumulação legal de 
vencimentos devidamente comprovada. 

Art. 263. São isentos de quaisquer selos as certidões e outros do
cumentos que se relacionem com a vida funcional do servidor. 

Art. 264. Por motivo de convicção filosófica, religiosa ou política ne
nhum servidor poderá ser privado de qualquer de seus direitos nem sofrer 
alteração em sua atividade funcional. 

Art. 265. O Governador determinará, quando não discriminado em 
lei ou regulamento, o número de horas diárias de trabalho das repartições 
estaduais e das várias categorias de funcionários. 

Art. 266. Nos dias úteis, só por determinação do Governador poderão 
deixar de funcionar as repartições públicas estaduais ou ser suspenso o ex
pediente. 

Art. 267. A situação do pessoal temporário não confere direito, nem 
expectativa de direito de efetivação no serviço público estadual, somente 
admitido o ingresso dêsse pessoal no quadro de funcionários efetivos me. 
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<iiante nomeação resultante de habilitação e classificação em processo de 
seleção ou concurso, realizado nos precisos têrmos dêste Estatuto. 

Art. 268. O funcionário candidato a cargo eletivo, desde que exerça 
eargo de direção ou de chefia, ou encargo de fiscalização ou de arrecada
ção, será afastado do exercício, a partir da data em que fôr inscrito perante 
a Justiça Eleitoral até o dia seguinte ao do Pleito. 

Parágrafo único. Durante o afastamento configurado neste artigo o 
:funcionário perceberá exclusivamente o vencimento do seu cargo efetivo. 

Art. 269. Com a finalidade de elevar a produtividade dos servidores 
e ajustá-los às suas tarefas e ao seu meio da trabalho, o Estado promoverá 
o treinamento necessário, na forma da regulamentação própria. 

Art. 270. Mediante seleção e concurso adequados, poderão ser admi
tidos :funcionários de capacidade física reduzida, para cargos especificados 
cem lei e regulamento. 

Art. 271. Os candidatos a concursos para cargo público que, incorpo
rados à Fôrça Expedicionária Brasileira, atuaram na Itália, ou que ser
viram em patrulhamento e comboios de guerra, terão preferência para no
meação, em igualdade de condições com os demais candidatos. 

Parágrafo único. O pessoal de que trata êste artigo não estará sujeito 
a limite de idade para inscrição em concurso. 

Art. 272. Computar-se-á, para todos os efeitos, o tempo de serviço 
prestado à União pelos servidores que ingressaram no quadro de pessoal 
do Estado em virtude de lei, po:q fôrça de transferência do respectivo serviço 
para o Estado da Guanabara. 

Art. 273. O regime desta lei é extensivo, no que couber, aos servido
Tes da Assembléia Legislativa, do Tribunal de Justiça, do Tribunal de Con
tas, do Ministério Público e das autarquias do Estado da Guanabara. 

Art. 274. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições legais em contrário, ficando sem efeito, (vetado), a 
seguinte legislação: art. 10 da Lei n.0 568, de 15 de janeiro de 1951; ar
tigo 8.0 da Lei n.0 760, de 16 de dezembro de 1952; Lei n.0 880, de 17 de 
novembro de 1956; § 3.0 do art. 15 da Lei n.0 14, de 24 de outubro de 
1960; § 1.0 e § 2.0 do art. 1.0 da Lei n.0 276, de 28 de dezembro de 1962; 
Lei n.0 329, de 28 de janeiro de 1963; Lei n.0 423, de 27 de novembro de 
1963; item V do art. 67, § 1.0 do art. 68, parágrafo único do art~ 69,, att!i
gos 72, 73, 74, 75, 77 e seu parágrafo único e art. 82 e seu parágrafo 
único da Lei n.0 561, de 4 de agôsto de 1964; \Lei n.0 824, dd, 30 de agôsto 
de 1965; Lei n.0 872, de 14 de dezembro de 1965; e Lei n.0 889, de 29 de 
dezembro de 1965. 

§ 1.0 Os direitos ou expectativas de direitos a vencimentos, remune
raçpes ou vantagens de qualquer espécie ou natureza atribuídos anterior
mente à vigência desta lei, com base em pressupostos por ela não estabele
cidos em idênticas circunstâncias, e que não foram expressamente mantidos 
ou assegurados em seus dispositivos, são declarados revogados (vetado). 
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§ 2.° Fica mantida a contagem de tempo de serviço feita com base· 
na Lei n.0 802, de 26 de maio de 1965, até a data da vigência da pre
sente lei. 

Rio de Janeiro, 12 de dezembro de 1966; 78.0 da República e 7.0 do 
Estado da Guanabara. 

FRANCISCO NEGRÃO DE LIMA 

DECRETO "N" N.0 1.031, DE 22-3-1968 

Regula a e.~pedição de certidões e dispõe sôbre requisiçãe 
de processos administrativos. 

O Governador do Estado da Guanabara, no uso de suas atribuições, 
decreta: 

CAPÍTULO I 

Das Certidões 

Art. 1.0 É assegurada a expedição de certidões de atos ou peças de 
processos administrativos, requeridos para defesa de direito próprio ou de 
terceiro, ou para esclarecimento de situações, nos têrmos da Constituição 
Federal. 

Art. 2.0 Do requerimento, deverão constar expressamente: 
I - dados de identificação e qualificação de requerente - (nome -

nacionalidade - estado civil - enderêço - número da carteira de identi
dade e repartição expedidora); 

II - a finalidade especüica a que se destina a certidão, não bastando 
as declarações genéricas tais como "fins de direito", - "defesa de direi
tos" ou "esclarecimento de situações". 

§ 1.º Quando a finalidade da certidão fôr instruir processo judicial, 
deverão ser mencionados, sem equívocos, o direito em questão, o tipo de 
ação, os nomes das partes e o respectivo juízo, se a ação já tiver sido 
proposta., 

§ 2.0 l5e o requerimenw xor a11smaao por procurador, devera ser JUntu 

o competente instrumento de procuração. 
Art. 3.0 A competência para decidir sôbre pedidos de certidões, sem 

prejuízo do disposto no art. 6.0 do presente Decreto, cabe, nos processos de 
sua respectiva alçada, aos Secretários de Estado e Presidentes dos órgãos 
a elas diretamente subordinados. 

Art. 4.0 A certidão deverá ser expedida, sem maiores formalidades 
ou delongas, assim que pagos os emolumentos ou tributos devidos. 

Parágrafo único. Indeferir-se-á o pedido de certidão, se: 
I - o requerimento não tiver interêsse legítimo no processo ou que 

êste interêsse dêle não possa defluir; 
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II - o pedido representar mero questionário, de caráter opinativo, sem 
apoio em elementos constant.es de processo ou de arquivos públicos; 

III - a matéria a certificar se referir: 
a) a assunto cuja divulgação afete a segurança pública ou prejudique 

interêsse público relevante; 
b) a pareceres ou informações, salvo se a decisão a certificar aos 

aos mesmos se reporte; 
e) a processo ainda sem decisão final pela administração, salvo se 

a matéria a certificar fôr esta inexistência de decisão. 
Art. 5.0 Deverá ser solicitado o pronunciamento da Procuradoria-Geral 

do Estado: 
I - se a autoridade competente para autorizar a certidão tiver dúvidas 

sôbre o requerimento, os documentos que o instruírem ou sôbre a maneira 
de atendê-lo; 

II - no caso de. certidpes para prova em Juízo, se o Estado fôr parte 
na ação em curso ou a ser proposta; 

lll - nos pedidos de certidões formulados pelo Poder Judiciário. 

Parágrafo único. Nas hipóteses previstas nos itens II e III, ao en
caminhar o processo, a autoridade deverá instruí-lo previamente com a 
minuta da certidão a ser expedida. 

Art. 6.0 A prova relativa a funcionário, sua vida funcional, seu exer
cício, deveres, responsabilidades, atribuiç,ões e condições peculiares ao seu 
cargo ou à sua função, será feita por certidão que reproduza elementos e 
registros constantes de órgão~ do Estado e expedida exclusivamente pelo 
Departamento do Pessoal da Secretaria de Administração. 

Art. 7.0 Tôdas as certidões expedidas pela Secretaria de Finanças e 
relativas a inscrição fiscal de imóveis deverão obrigatoriamente incluir, como 
Observação, a seguinte ressalva: "A presente certidão não tem valor para 
o fim previsto pelo parágraf:> único do art. 285 do Decreto F ederal núme
ro 4. 857, de 9-11-939 (averbação no Registro de Imóveis)". 

Art. 8.0 De qualquer certidão expedida deverá sempre ficar no pro
cesso uma cópia a carbono, autenticada pela autoridade que houver firmado 
o original. 

CAPÍTULO II 

Das Requisiç,ões de Processos 

Art. 9.0 Somente quando formuladas com base em expresso disposi
tivo legal é que poderão ser atendidas requisições de processos adminis
trativos, formuladas por autoridade não integrantes da administração esta
dual (Poder Executivo). 

§ 1.º - Em qualquer caso, os processos administrativos requisitados, 
inclusive aquêles que o forem por Juízes da Fazenda Pública, de acôrdo com 
a Lei Federal n.0 94, de 16-9-47, somente poderão ser encaminhados às au
toridades requisitantes através da Procuradoria-Geral do Estado. 
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§ 2.0 A entrega do processo deverá ser feita pela Procuradoria-Geral 
.do Estado, com as cautelas de estilo, especialmente recibo discriminando o 
número de páginas do processo de documentos anexos. 

Art. 10. Deverão ser atendidas com prioridade e máxima urgência as 
requisições formuladas pela Procuradoria-Geral do Estado, de processo ad
.ministrativos necessários para instruir pronunciamentos administrativos ou 
judiciais daquele órgão. 

Art. 11. O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publi
-cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, GB, 22 de março de 1968 - 80.0 da República e 9.0 do 
.Estado da Guanabara. 

FRANCISCO NEGRÃO DE LIMA 

Álvaro Americano 
Armando Salg,ado Mascarenhas Gonzaga da Gama Filho 
Márcio Mello Franco Alves 
Humberto L eopoldo Magnavita Braga 
Cotrim Neto 
Raymundo de Paula Soares 
Hildebrando Monteiro Marinho 
Dario Coelho 
Milton Mendes Gonçalves 
Victor de Oliveira Pinheiro 
Levy de Mi11anda Ne-ves 
Augusto do Amaral Peixoto 

DECRETO "N" N.0 1.125 - DE 10 DE SETEMBRO DE 1968 

Acrescenta dispositivo do Decreto "N" n.0 1.031, de 22 
de março de 1968, que regula a expedição de certidões e dis
põe sô bre requisição de processos administrativos. 

O Governador do Estado da Guanabara, no uso de suas atribuições le
gais, e considerando que o art. 3.0 do Decreto "N" n.0 1. 031, de 22 de 
março de 1968, estabelece que a competência para decidir sôbre pedidos 
de certidões cabe, nos processos de sua respectiva alçada, aos Secretários 
de Estado e Presidentes de Autarquias e aos dirigentes dos órgãos a elas 
diretamente subordinados; 

Considerando, porém, que o art 47, § 9.0, da Constituição do Estado 
da Guanabara faculta aos Secretários de Estado, mediante ato expresso 
a prévia autorização do Governador, delegar competência a Diretores para 
a pratica de atos de administração; 

/ 
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Considerando, ainda, que as certidões expedidas pela Secretaria de Fi
nanças são em número bastante elevado e que, na maioria dos casos, se 
revestem de caráter de urgência, de vez que se destinam a lavraturas de 
escrituras, expedição de formais de partilhas, cartas de adjudicação e de 
arrematação e instrução de inventários, e que, sendo assim é impraticável 
e desaconselhável que se submetam todos os pedidos à consideração do Se
cretário de Estado de Finanças; 

Considerando, por fim, que tais certidões são informadas em impressos 
fornecidos pelas próprias partes interessadas, não constituindo processo, e
que, para maior rapidez de sua expedição, é aconselhável que se mantenha 
o sistema, decreta: 

Art. 1.0 Ao art. 3.0 do Decreto "N" n.0 1.031, de 2 de . março de-
1968, é acrescentado o seguinte parágrafo: 

"Art. 3.0 
•••••••••••• • •••••••••••••••••• • •• • • • • • • • • • . , . • • • • • • • • • • • 

Parágrafo único. Fica o Secretário de Estado de Finanças autorizado 
a delegar competência aos Diretores dos Departamentos para decidirem sô
bre pedidos de certidões, em assuntos das esferas respectivas". 

Art. 2.0 Ao art. 8.0 do Decreto "N" n.0 1.031, de 22 de março de 
1968, e acrescentado o seguinte parágrafo 

"Art. 8.0 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às certidões· 
de quitação expedidas pela Secretaria de Finanças, fornecidas em impressos 
próprios e que não constituem processo". 

Art. 3.0 O presente decreto entrará em vigor na data da sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 10 de setembro de 1968; 80.0 da República e 9.0 do 
Estado da Guanabara . 

FRANCISCO NEGRÃO DE LIMA 

Althema,r Dutra de Castilho 



fNDICE DE AUTORES 

ARAÚJO, Luís Ivani de Amorim - Natureza Jurídica do Estado Epi-
Págs. 

-Atm-0sférico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 67 
BRAGA, Leopoldo - Direito Penal Internaci-Onal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 
CAVALCANTI, Gilberto Povina - O Loteamento no Direito Brasileiro. 98 
CUNHA, Fernando Whitaker da - O Estado-órgão . . . . . . . . . . . . . . . . 89 
DEL VECCHIO, Giorgio - Perenidade do Direito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
DOURADO, Luiz Ângelo - Climatologia e Criminalidade . . . . . . . . . . . . . 96 
DoYLE, Martinho da Rocha - 1) - A questão: Ação penal sôbre in-

quérito desarquivado - Acórdãos do Supremo Tribunal Fe
deral e votos dos Ministros Hermes Lima, Nunes Leal, Ri
beiro da Costa, Hahnemann Guimarães e Gonçalves de Oli
veira. 2) - Pensamento anterior, dos Ministros Orosimbo 
Nonato e Pedro Chaves. 3) - Viabilidade do desarquivamen
to: o ponto no então Tribunal de Justiça do Estado da Gua
nabara: votos d-0s desembargadores Eurico Paixão, Didier 
Filho e Murtinho Pinheiro. 4) - A questão no Tribunal 
de Justiça de S. Paulo e no Tribunal de Alçada - divergên
cias. 5) - Na doutrina: Vicente de Azevedo e Walter Acos
ta. 6) - Os arts. 18 e 28 do Código de Processo Penal. 
A opinião de Serrano Neves. 7) - Outros textos legais: 
O Código de Organização Judiciária do Distrito Federal -
hoje Estado da Guanabara; o CódigOI do Ministério Pú
blico de Minas Gerais; o Código do Ministério Público do Es
tado da Guanabara. 8) - O poder de correição da Procura
doria-Geral: vigilância; fiscalização da aplicação da lei. A 
lição de Crisólito de Gusmão. 9) - O desarquivamento e 
o princípio da indisponibilidade da açã-0 penal pública . Os 
arts. 6.0, 6.0 , 17, 40, 26, 42 e 676 do Código de Processo 
Penal. 10) - O art. 29 do Código: Ação subsidiária negada: 
acórdão do Supremo, com, relatório do Ministro Evandro Lins. 
A questão na 1.ª Conferência de Desembargadores. 11) - Os 
direitos do indiciado n-0 inquérito e com o arquivamento. Con-
clusões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 134 

EooLI, Carlos de Mello - Valor Probante das Fotocópias, Cópias 
Fotostáticas e das Réplicas Xerográficas . . . . . . . . . . . . . . . . . 186 

FERRAZ, Sérgio - O artigo 86 da Lei 4. 210: sua inconstitucionali-
dade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . .. 179 

FERREIRA, Sergio de Andréa - O Estado e o Juizo Arbitral . . . . . . . 47 
- M. Seabra Fagundes - O contrôle dos atos administrativos pelo 

Poder Judiciário - Forense, Rio, 4.ª edição (atualizada), 
1967 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . • • . . . . . . . . . . . . . ... . . • 211 

- Ministério Público Federal e Estadual: Organização e Atri-
buições . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 167 

FIGUEIREDO, Rubem Maximiano - Desembargador André Faria Pe-
reira. Dados biográficos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 209 



- 266-

GUEDES, Jorge - Esquartejamento. Doença mental - Responsabili-
dade penal . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 117 

GUERRA, J. B. Cordeiro - Comentário ao parecer de autoria de R<>-< 
mão Côrtes de Lacerda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 105-

GusMÃo, Paulo Dourado de - Direito Autoral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 43 
LACERDA, J. C. Sampaio de - O Direito Comercial: Base da Estru-

tura Jurídica e Econômica da Comunidade Internacional.... 80 
LACERDA, Romão Côrtes de - Dolo eventual. Culpa consciente, cul-

pa grave e dolo eventual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 105-
LIMA, Carlos Octávio da Veiga - Cláusulas de Incomunicabilidade 

e lmpenhorabilidade - Interpretação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 184 
MONTE, Roberval Clementino Costa do - Inadmissibilidade do recur

so. Inocorrência da argüída negação de vigência a textos 
legais e ao art. 150, § 3.0 , da Constituição do Brasil, porém, 
sua razoável interpretação, ao abrigo do Registro 400, da 
Súmula. Dissídio jurispructencíal também inexistente: hipó
teses diversas ou calcadas em outras razões (Registros 283 
e 284, da Súmula), sendo inaplicável ao caso epigrafado o 
Regis~ro_ n.0 • 416, da Súmula, que se refere a ação de desa-
propr1açao finda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12& 

ROMEIRO, Jorge Alberto - Revisão Criminal: Enobrecimento da Ma-
gistratura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 71 

TOSCANO, Custódio - Regime de bens de sírios casados, na Síria, na 
Igreja dos Melkitas Católicos Orientais é o da comunhão. . . 129' 

VALLADÃO, Haroldo - Pirataria aérea - 1) - Captura ilícita das ae
ronaves em vôo. II) - Delito nôvo, freqüente e muito grave. 
III) - Primeira classificação: pirataria. IV) - Definição in
ternacional de pirataria, somente para dar aos Estados direitos 
de polícia e de jurisdição sôbre os piratas em alto-mar. V) -
Definição internacional evoluída, para abranger a piratria aé
rea, embora ainda restrita. VI) - Definição das leis internas, 
mais ampla, próxima ao caso da captura das aeronaves em 
vôo. VII) - Falta de atualização das convenções interna
cionais e dos textos internos sôbre a matéria em causa. 
VIII) - Lei dos Estados Unidos de 1961. IX) - Conven
ção de Tóquio de 1963. X) - Criação de um nôvo delito in-
ternacional. XI) - Denominação e definição do nôvo delito. 34 

W ALD, Arnoldo - A aplicação imediata da lei nova significa que os 
prazos nela estabelecidos se aplicam, desde Jogo, a tôdas as 
relações jurídicas sôbre as quais incide. A lei, destinando-se 
ao futuro, não pode alcançar situações pretéritas. Quanto 
aos prazos prescricionais que, pela aplicação da lei antiga, 
terminariam mais cedo do que lhes aplicando a lei nova, é 
admissível, como norma transitória, a aplicação da lei ante
rior, atendendo-se ao espírito da nova legislação que preten-
deu reduzir e não ampliar os prazos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 108' 



iNDICE DE ASSUNTOS 

1 BENS: 

- Regime de bens de sinos casados, .na Síria, na Igreja dos 
Melkitas Católicos Orientais é o da comunhão (de Custódio 
Toscano) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1291 

BIBLIOGRAFIA 

CHEQUE: 

Fraude no pagamento por meio de cheque. Cheque pós-da
tado. Tal circunstância desnatura o cheque e não permite 
se configure o crime do art. 171, § 2.0 , n.0 VI, do Código 

211! 

Penal. Habeas corpus concedido . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 143 
Cheque sem provisão de fundos. Crime de dano. O seu mo-
mento consumativo é o da recusa do pagamento pelo sacado. 
Valor exegético da rubrica do art. 171, § 2.0 , n.0 VI, do Códi-
go Penal. Conflito de jurisdição julgado procedente para 
declarar a competência do Juízo onde se constatou a falta de 
provisão de fundos do cheque emitido . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 143 

- Cheque. Não t endo sido dado como ordem de pagamento à 
vista, mas como garantia de dívida, para desconto futuro, 
não configura o crime previsto no art. 171, § 2.0 , n.0 VI, do 
Código Penal. Hab eas corpus concedido . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150 

- Cheque sem fundos - Pequeno valor. Réu tecnicamente pri
mário. Estatísticas alarmantes e tenãencia para sujeitar o 
fato a sanções administrativas e não penais. Ausência de jus-
ta causa para a condenação. Hab eas corpus concedido . . . . . 154 

- Cheque sem fundos. Presunção de ter sido emitido em sua 
função legal. Cabe à defesa providenciar a prova do desvio 
de finalidade no uso do cheque . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 155 

- O pagamento do valor do cheque, antes do oferecimento da 
denúncia, desautoriza a condenação por crime previsto no 
art. 171, § 2.0 , n.0 VI, do Código Penal. Reiteração de cri-
tério jurisprudencial. Provimento do recurso . . . . . . . . . . . . . 157 

- 1) - Cheque sem fundos. Ressarcimento do prejuízo. Ine
xistência de justa causa para o procedimento criminal. 2) -
Habeas corpus concedido ........ .......... ...... ....... .. 15~ 

- Habeas corpus - 1) - Pena. Individualização. Atendimen
to das circunstâncias do art. 42 do Código Penal para a gra• 
duação , da pena. extraída do conjunto da fundamentação da 
sentença. Pena-base: desnecessário sua fixação expressa, 
quando .não haja agravantes ou atenuantes legais que o al
terem. 2) - Cheque sem fundos - Não há identidade ju
rídica entre emissão e endôsso, sendo foadmissível sua equi-

. paração, para efeitos penais, s•ob pena de atentar-se contra 



-268-

o princípio da reserva. legal. 3) - Concurso de pessoas, na 
emissão do cheque sem fundos. Hipótese do crime de estelio
nato ca:put do art. 171 do Código Penal. Matéria de prova 
insuscetível de ser dirimida em habeas corpus. Recurso não 
provido ...................................•.............. 

- O paciente não auferiu vantagem ilícita com a emissão do 
cheque, que foi pago ................................... . 

- Estelionato. Cheque sem fundos pago antes da denúncia. 
Inexistência de fraude. Habeas corpus concedido ........ . 

- 1) - Cheque sem fundos. Competência do Juízo do domici
lio do banco sacado. 2) - Precedentes do S. T. F.: Cj. 2784, 
HC. 41.001, RHC. 41.993, Cj. 2.845, HC. 42.112, Cj. 3.000, 
RHC. 43.194, Cj. 3.148, RHC. 44.229 ................ .. 

- Cheque sem fundos. Resgate após a denúncia. Valor a,;>re
ciável. Habeas corpus denegado (HC. 44.746, 24-4-67) .... 

- Cheque sem fundos - Comprovado não ter havido fraude, 
não se configura o crime de emissão de cheque sem fundos 
(Súmula 246). Habeas corpus concedido ................... . 

- Os cheques foram pagos antes do oferecimento da denúncia. 

CONSTITUCIONALIDADE: 

- O art. 86 da Lei n.0 4. 215: sua inconstitucionalidade ( de 

Págs. 

159 

161 

162 

163 

164 

165 
166 

Sérgio Ferraz) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 179 

CRIMINALIDADE E CLIMATOLOGIA: 

- ( de Luiz Ãngelo Dourado) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 

DESEMBARGADOR ANDR:t DE FARIA PEREIRA: 

- Dados biográficos ( de Rubem Maximiano Figueiredo) . . . . . 209 

DIREITO: 

- Perenidade do ( de Giorgio Del Vecchio) . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 

DIREITO AUTORAL: 

- (de Paulo Dourado de Gusmão) . . . . . . . .. . . . . . . . . . . .. . . .. . 43 

DIREITO COMERCIAL: 

- Base da Estrutura Jurídica e Econômica da Comunidade In-
ternacional (de J. C. Sampaio de Lacerda) . . . . . . . . . . . . . . . . 80 

DIREITO PENAL INTERNACIONAL: 

- (de Leopoldo Braga) 

DOLO EVENTUAL: 

- Culpa consciente, culpa grave e dolo eventual (de Romão 
Côrtes de Lacerda, com comentário de J. B. Cordeiro Guerra) 106 

ESPAÇO EPI-ATMOSF:tRICO: 

- Natureza Juridica do (de Luiz Ivani de Amorim Araújo). 57 

ESTADO: 

- e o Juízo Arbitral (de Sergio de Andréa Ferreira) . . . . . . . . 47 
- O Estado-órgão ( de Fernando Whitaker da Cunha) . . . . . . 89 



- 269 -

FOTOCÓPIAS: 
Págs. 

- Valor Probante das Fotocópias, Cópias Fotostáticas e das 
Réplicas Xerográficas (de Carlos de Mel!o Eboli) ....... . 186 

INCOMUNICABILIDADE E IMPENHORABILIDADE: 

- Cláusulas de - Interpretação (de Carlos Octávio da Veiga 
Lima) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . 184 

INQUÉRITO DESARQUIVADO: 

- 1) - A questão: ação penal sôbre inquérito desarquivado -
Acórdão do Supremo Tribunal Federal e votos dos Minis
tros Hermes Lima, Nunes Leal, Ribeiro da Costa, Hahnemann 
Guimarães e Gonçalves de Oliveira. 2) - Pensamento ante
rior, dos Ministros Orosimbo Nonato e Pedro Chaves. 3) -
Viabilidade do desarquivamento: o ponto no então Tribunal 
de Justiça do Distrito Federal e no atual Tribunal de Jus
tiça do Estado da Guanabara: votos dos desembargadores 
Eurico Paixão, Didier Filho e Murtinho Pinheiro. 4) - A 
questão no Tribunal de Justiça de São Paulo e no Tribunal 
de Alçada - divergências. 5) - Na doutrina: Vicente de 
Azevedo e Walter Acosta. 6) - Os arts. 18 e 28 do Có
digo de Processo Penal. A opinião de Serrano N e
ves. 7) - Outros textos legais: O Código de Organização 
Judiciária do Distrito Federal - hoje do Estado da Gua
nabara, o Código do Ministério Público de Minas Ge
rais; o Código do Ministério Público do Estado da Guana
bara. 8) - O poder de correição da Procuradoria Geral: vi
gilância; fiscalização da aplicação da lei. A lição de Crisó
lito de Gusmão. 9) - O desarquivamento e o princípio da 
indisponibilidade da ação penal pública. Os arts. 5.0 , 6.0 , 17, 
40, 25, 42 e 576 do Código de Processo Penal. 10) - O 
art. 29 do Código: ação subsidiária negada: acórdão do Su
premo com relatório do Ministro Evandro Lins. A questão 
na 1.ª Conferência de Desembargadores. 11) - Os direitos 
do indiciado no inquérito e com o arquivamento. Conclusões 
(de Martinho da Rocha Doyle) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 134 

LEGISLAÇÃO ............................. · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 215 

LOTEAMENTO: 
- no Direito Brasileiro (de Gilberto Povina Cavalcantí) . . . . . 98 

MINISTÉRIO PúBLICO: 

- Federal e Estadual: Organização e atribuições ( de Sergio de 
Andréa Ferreira) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 167 

PIRATARIA AÉREA: 

- I - Captura ilícita das aeronaves em vôo. II - Delito nôvo, 
freqüente e muito grave. III - Primeira classificação: pira
taria. IV - Definição internacional de pirataria, somente para 
dar aos Estados direitos de polícia e de jurisdição sôbre os 
piratas em alto-mar. V - Definição internacional evoluída, 
para abranger a pirataria aérea, embora ainda restrita. VI -
Definição das Leis internas, mais amplas, próxima ao caso 
da captura das aeronaves em vôo. VII - Falta de atualiza-



- 270-

ção das convenções internacionais e dos textos internos sôbre 
a matéria em causa. VIII - Leis dos Estados Unidos de 
1961. IX - Convenção de Tóquio de 1963. X - Criação de 
um nôvo delito internacional. XI - Denominação e definição 

Págs. 

do nôvo delito (de Haroldo Valladão) . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34 

PRAZOS: 

- A aplicação imediata da lei nova. significa que os prazos nela 
estabelecidos se aplicam, desde logo, a tôdas as relações jurí
dicas sôbre as quais incide. A lei, destinando-se ao futuro, 
não pode alcançar situações pretéritas. Quanto aos prazos 
prescricionais que, pela aplicação da lei antiga, terminariam 
mais cedo do que lhes aplicando a lei nova, é admissível, 
como norma transitória, a aplicação da lei a11terior, aten
dendo-se ao espírito da nova legislação que pretendeu reduzir, 
e não ampliar, os prazos (de Arnoldo Wald) . . . . . . . . . . . . . 108 

RESPONSABILIDADE PENAL: 

- Esquartejamento. Doença mental (de Jorge Guedes) . . . . . . . . 117 

REVISTAS EM REVISTA 

REVISÃO CRIMINAL: 

212 

- Enobrecimento da Magistratura (de Jorge Alberto Romeiro) 71 

VIGflNCIAS DE TEXTOS LEGAIS: 

- Inadmissibilidade do recurso. Inocorrência da argüida nega
ção de vigência a textos legais e ao art. 150, § 3.0 , da Consti
tuição do Brasil, porém, sua razoável interpretação, ao abrigo 
do Registro 400, da Súmula. Dissídio jurisprudencial também 
inexistente: hipóteses diversas ou calcadas em outras razões 
(Registros 283 e 284, da Súmula), sendo inaplicável ao caso 
epigrafado o Registro n.0 416, da Súmula, que se refere a ação 
de desapropriação finda (de Roberval Clementino Costa 
do Monte) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 126 




	RMP-05_A1968_P000(000)
	RMP-05_A1968_P001(001)
	RMP-05_A1968_P002(002)
	RMP-05_A1968_P003(003)
	RMP-05_A1968_P004(004)
	RMP-05_A1968_P005(005)
	RMP-05_A1968_P006(006)
	RMP-05_A1968_P007(007)
	RMP-05_A1968_P008(008)
	RMP-05_A1968_P009(009)
	RMP-05_A1968_P010(010)
	RMP-05_A1968_P011(011)
	RMP-05_A1968_P012(012)
	RMP-05_A1968_P013(001)
	RMP-05_A1968_P014(002)
	RMP-05_A1968_P015(003)
	RMP-05_A1968_P016(004)
	RMP-05_A1968_P017(005)
	RMP-05_A1968_P018(006)
	RMP-05_A1968_P019(007)
	RMP-05_A1968_P020(008)
	RMP-05_A1968_P021(009)
	RMP-05_A1968_P022(010)
	RMP-05_A1968_P023(011)
	RMP-05_A1968_P024(012)
	RMP-05_A1968_P025(013)
	RMP-05_A1968_P026(014)
	RMP-05_A1968_P027(015)
	RMP-05_A1968_P028(016)
	RMP-05_A1968_P029(017)
	RMP-05_A1968_P030(018)
	RMP-05_A1968_P031(019)
	RMP-05_A1968_P032(020)
	RMP-05_A1968_P033(021)
	RMP-05_A1968_P034(022)
	RMP-05_A1968_P035(023)
	RMP-05_A1968_P036(024)
	RMP-05_A1968_P037(025)
	RMP-05_A1968_P038(026)
	RMP-05_A1968_P039(027)
	RMP-05_A1968_P040(028)
	RMP-05_A1968_P041(029)
	RMP-05_A1968_P042(030)
	RMP-05_A1968_P043(031)
	RMP-05_A1968_P044(032)
	RMP-05_A1968_P045(033)
	RMP-05_A1968_P046(034)
	RMP-05_A1968_P047(035)
	RMP-05_A1968_P048(036)
	RMP-05_A1968_P049(037)
	RMP-05_A1968_P050(038)
	RMP-05_A1968_P051(039)
	RMP-05_A1968_P052(040)
	RMP-05_A1968_P053(041)
	RMP-05_A1968_P054(042)
	RMP-05_A1968_P055(043)
	RMP-05_A1968_P056(044)
	RMP-05_A1968_P057(045)
	RMP-05_A1968_P058(046)
	RMP-05_A1968_P059(047)
	RMP-05_A1968_P060(048)
	RMP-05_A1968_P061(049)
	RMP-05_A1968_P062(050)
	RMP-05_A1968_P063(051)
	RMP-05_A1968_P064(052)
	RMP-05_A1968_P065(053)
	RMP-05_A1968_P066(054)
	RMP-05_A1968_P067(055)
	RMP-05_A1968_P068(056)
	RMP-05_A1968_P069(057)
	RMP-05_A1968_P070(058)
	RMP-05_A1968_P071(059)
	RMP-05_A1968_P072(060)
	RMP-05_A1968_P073(061)
	RMP-05_A1968_P074(062)
	RMP-05_A1968_P075(063)
	RMP-05_A1968_P076(064)
	RMP-05_A1968_P077(065)
	RMP-05_A1968_P078(066)
	RMP-05_A1968_P079(067)
	RMP-05_A1968_P080(068)
	RMP-05_A1968_P081(069)
	RMP-05_A1968_P082(070)
	RMP-05_A1968_P083(071)
	RMP-05_A1968_P084(072)
	RMP-05_A1968_P085(073)
	RMP-05_A1968_P086(074)
	RMP-05_A1968_P087(075)
	RMP-05_A1968_P088(076)
	RMP-05_A1968_P089(077)
	RMP-05_A1968_P090(078)
	RMP-05_A1968_P091(079)
	RMP-05_A1968_P092(080)
	RMP-05_A1968_P093(081)
	RMP-05_A1968_P094(082)
	RMP-05_A1968_P095(083)
	RMP-05_A1968_P096(084)
	RMP-05_A1968_P097(085)
	RMP-05_A1968_P098(086)
	RMP-05_A1968_P099(087)
	RMP-05_A1968_P100(088)
	RMP-05_A1968_P101(089)
	RMP-05_A1968_P102(090)
	RMP-05_A1968_P103(091)
	RMP-05_A1968_P104(092)
	RMP-05_A1968_P105(093)
	RMP-05_A1968_P106(094)
	RMP-05_A1968_P107(095)
	RMP-05_A1968_P108(096)
	RMP-05_A1968_P109(097)
	RMP-05_A1968_P110(098)
	RMP-05_A1968_P111(099)
	RMP-05_A1968_P112(100)
	RMP-05_A1968_P113(101)
	RMP-05_A1968_P114(102)
	RMP-05_A1968_P115(103)
	RMP-05_A1968_P116(104)
	RMP-05_A1968_P117(105)
	RMP-05_A1968_P118(106)
	RMP-05_A1968_P119(107)
	RMP-05_A1968_P120(108)
	RMP-05_A1968_P121(109)
	RMP-05_A1968_P122(110)
	RMP-05_A1968_P123(111)
	RMP-05_A1968_P124(112)
	RMP-05_A1968_P125(113)
	RMP-05_A1968_P126(114)
	RMP-05_A1968_P127(115)
	RMP-05_A1968_P128(116)
	RMP-05_A1968_P129(117)
	RMP-05_A1968_P130(118)
	RMP-05_A1968_P131(119)
	RMP-05_A1968_P132(120)
	RMP-05_A1968_P133(121)
	RMP-05_A1968_P134(122)
	RMP-05_A1968_P135(123)
	RMP-05_A1968_P136(124)
	RMP-05_A1968_P137(125)
	RMP-05_A1968_P138(126)
	RMP-05_A1968_P139(127)
	RMP-05_A1968_P140(128)
	RMP-05_A1968_P141(129)
	RMP-05_A1968_P142(130)
	RMP-05_A1968_P143(131)
	RMP-05_A1968_P144(132)
	RMP-05_A1968_P145(133)
	RMP-05_A1968_P146(134)
	RMP-05_A1968_P147(135)
	RMP-05_A1968_P148(136)
	RMP-05_A1968_P149(137)
	RMP-05_A1968_P150(138)
	RMP-05_A1968_P151(139)
	RMP-05_A1968_P152(140)
	RMP-05_A1968_P153(141)
	RMP-05_A1968_P154(142)
	RMP-05_A1968_P155(143)
	RMP-05_A1968_P156(144)
	RMP-05_A1968_P157(145)
	RMP-05_A1968_P158(146)
	RMP-05_A1968_P159(147)
	RMP-05_A1968_P160(148)
	RMP-05_A1968_P161(149)
	RMP-05_A1968_P162(150)
	RMP-05_A1968_P163(151)
	RMP-05_A1968_P164(152)
	RMP-05_A1968_P165(153)
	RMP-05_A1968_P166(154)
	RMP-05_A1968_P167(155)
	RMP-05_A1968_P168(156)
	RMP-05_A1968_P169(157)
	RMP-05_A1968_P170(158)
	RMP-05_A1968_P171(159)
	RMP-05_A1968_P172(160)
	RMP-05_A1968_P173(161)
	RMP-05_A1968_P174(162)
	RMP-05_A1968_P175(163)
	RMP-05_A1968_P176(164)
	RMP-05_A1968_P177(165)
	RMP-05_A1968_P178(166)
	RMP-05_A1968_P179(167)
	RMP-05_A1968_P180(168)
	RMP-05_A1968_P181(169)
	RMP-05_A1968_P182(170)
	RMP-05_A1968_P183(171)
	RMP-05_A1968_P184(172)
	RMP-05_A1968_P185(173)
	RMP-05_A1968_P186(174)
	RMP-05_A1968_P187(175)
	RMP-05_A1968_P188(176)
	RMP-05_A1968_P189(177)
	RMP-05_A1968_P190(178)
	RMP-05_A1968_P191(179)
	RMP-05_A1968_P192(180)
	RMP-05_A1968_P193(181)
	RMP-05_A1968_P194(182)
	RMP-05_A1968_P195(183)
	RMP-05_A1968_P196(184)
	RMP-05_A1968_P197(185)
	RMP-05_A1968_P198(186)
	RMP-05_A1968_P199(187)
	RMP-05_A1968_P200(188)
	RMP-05_A1968_P201(189)
	RMP-05_A1968_P202(190)
	RMP-05_A1968_P203(191)
	RMP-05_A1968_P204(192)
	RMP-05_A1968_P205(193)
	RMP-05_A1968_P206(194)
	RMP-05_A1968_P207(195)
	RMP-05_A1968_P208(196)
	RMP-05_A1968_P209(197)
	RMP-05_A1968_P210(198)
	RMP-05_A1968_P211(199)
	RMP-05_A1968_P212(200)
	RMP-05_A1968_P213(201)
	RMP-05_A1968_P214(202)
	RMP-05_A1968_P215(203)
	RMP-05_A1968_P216(204)
	RMP-05_A1968_P217(205)
	RMP-05_A1968_P218(206)
	RMP-05_A1968_P219(207)
	RMP-05_A1968_P220(208)
	RMP-05_A1968_P221(209)
	RMP-05_A1968_P222(210)
	RMP-05_A1968_P223(211)
	RMP-05_A1968_P224(212)
	RMP-05_A1968_P225(213)
	RMP-05_A1968_P226(214)
	RMP-05_A1968_P227(215)
	RMP-05_A1968_P228(216)
	RMP-05_A1968_P229(217)
	RMP-05_A1968_P230(218)
	RMP-05_A1968_P231(219)
	RMP-05_A1968_P232(220)
	RMP-05_A1968_P233(221)
	RMP-05_A1968_P234(222)
	RMP-05_A1968_P235(223)
	RMP-05_A1968_P236(224)
	RMP-05_A1968_P237(225)
	RMP-05_A1968_P238(226)
	RMP-05_A1968_P239(227)
	RMP-05_A1968_P240(228)
	RMP-05_A1968_P241(229)
	RMP-05_A1968_P242(230)
	RMP-05_A1968_P243(231)
	RMP-05_A1968_P244(232)
	RMP-05_A1968_P245(233)
	RMP-05_A1968_P246(234)
	RMP-05_A1968_P247(235)
	RMP-05_A1968_P248(236)
	RMP-05_A1968_P249(237)
	RMP-05_A1968_P250(238)
	RMP-05_A1968_P251(239)
	RMP-05_A1968_P252(240)
	RMP-05_A1968_P253(241)
	RMP-05_A1968_P254(242)
	RMP-05_A1968_P255(243)
	RMP-05_A1968_P256(244)
	RMP-05_A1968_P257(245)
	RMP-05_A1968_P258(246)
	RMP-05_A1968_P259(247)
	RMP-05_A1968_P260(248)
	RMP-05_A1968_P261(249)
	RMP-05_A1968_P262(250)
	RMP-05_A1968_P263(251)
	RMP-05_A1968_P264(252)
	RMP-05_A1968_P265(253)
	RMP-05_A1968_P266(254)
	RMP-05_A1968_P267(255)
	RMP-05_A1968_P268(256)
	RMP-05_A1968_P269(257)
	RMP-05_A1968_P270(258)
	RMP-05_A1968_P271(259)
	RMP-05_A1968_P272(260)
	RMP-05_A1968_P273(261)
	RMP-05_A1968_P274(262)
	RMP-05_A1968_P275(263)
	RMP-05_A1968_P276(264)
	RMP-05_A1968_P277(265)
	RMP-05_A1968_P278(266)
	RMP-05_A1968_P279(267)
	RMP-05_A1968_P280(268)
	RMP-05_A1968_P281(269)
	RMP-05_A1968_P282(270)
	RMP-05_A1968_P283(271)
	RMP-05_A1968_P000(000)
	RMP-05_A1968_P001(001)
	RMP-05_A1968_P002(002)
	RMP-05_A1968_P003(003)
	RMP-05_A1968_P004(004)
	RMP-05_A1968_P005(005)
	RMP-05_A1968_P006(006)
	RMP-05_A1968_P007(007)
	RMP-05_A1968_P008(008)
	RMP-05_A1968_P009(009)
	RMP-05_A1968_P010(010)
	RMP-05_A1968_P011(011)
	RMP-05_A1968_P012(012)
	RMP-05_A1968_P013(001)
	RMP-05_A1968_P014(002)
	RMP-05_A1968_P015(003)
	RMP-05_A1968_P016(004)
	RMP-05_A1968_P017(005)
	RMP-05_A1968_P018(006)
	RMP-05_A1968_P019(007)
	RMP-05_A1968_P020(008)
	RMP-05_A1968_P021(009)
	RMP-05_A1968_P022(010)
	RMP-05_A1968_P023(011)
	RMP-05_A1968_P024(012)
	RMP-05_A1968_P025(013)
	RMP-05_A1968_P026(014)
	RMP-05_A1968_P027(015)
	RMP-05_A1968_P028(016)
	RMP-05_A1968_P029(017)
	RMP-05_A1968_P030(018)
	RMP-05_A1968_P031(019)
	RMP-05_A1968_P032(020)
	RMP-05_A1968_P033(021)
	RMP-05_A1968_P034(022)
	RMP-05_A1968_P035(023)
	RMP-05_A1968_P036(024)
	RMP-05_A1968_P037(025)
	RMP-05_A1968_P038(026)
	RMP-05_A1968_P039(027)
	RMP-05_A1968_P040(028)
	RMP-05_A1968_P041(029)
	RMP-05_A1968_P042(030)
	RMP-05_A1968_P043(031)
	RMP-05_A1968_P044(032)
	RMP-05_A1968_P045(033)
	RMP-05_A1968_P046(034)
	RMP-05_A1968_P047(035)
	RMP-05_A1968_P048(036)
	RMP-05_A1968_P049(037)
	RMP-05_A1968_P050(038)
	RMP-05_A1968_P051(039)
	RMP-05_A1968_P052(040)
	RMP-05_A1968_P053(041)
	RMP-05_A1968_P054(042)
	RMP-05_A1968_P055(043)
	RMP-05_A1968_P056(044)
	RMP-05_A1968_P057(045)
	RMP-05_A1968_P058(046)
	RMP-05_A1968_P059(047)
	RMP-05_A1968_P060(048)
	RMP-05_A1968_P061(049)
	RMP-05_A1968_P062(050)
	RMP-05_A1968_P063(051)
	RMP-05_A1968_P064(052)
	RMP-05_A1968_P065(053)
	RMP-05_A1968_P066(054)
	RMP-05_A1968_P067(055)
	RMP-05_A1968_P068(056)
	RMP-05_A1968_P069(057)
	RMP-05_A1968_P070(058)
	RMP-05_A1968_P071(059)
	RMP-05_A1968_P072(060)
	RMP-05_A1968_P073(061)
	RMP-05_A1968_P074(062)
	RMP-05_A1968_P075(063)
	RMP-05_A1968_P076(064)
	RMP-05_A1968_P077(065)
	RMP-05_A1968_P078(066)
	RMP-05_A1968_P079(067)
	RMP-05_A1968_P080(068)
	RMP-05_A1968_P081(069)
	RMP-05_A1968_P082(070)
	RMP-05_A1968_P083(071)
	RMP-05_A1968_P084(072)
	RMP-05_A1968_P085(073)
	RMP-05_A1968_P086(074)
	RMP-05_A1968_P087(075)
	RMP-05_A1968_P088(076)
	RMP-05_A1968_P089(077)
	RMP-05_A1968_P090(078)
	RMP-05_A1968_P091(079)
	RMP-05_A1968_P092(080)
	RMP-05_A1968_P093(081)
	RMP-05_A1968_P094(082)
	RMP-05_A1968_P095(083)
	RMP-05_A1968_P096(084)
	RMP-05_A1968_P097(085)
	RMP-05_A1968_P098(086)
	RMP-05_A1968_P099(087)
	RMP-05_A1968_P100(088)
	RMP-05_A1968_P101(089)
	RMP-05_A1968_P102(090)
	RMP-05_A1968_P103(091)
	RMP-05_A1968_P104(092)
	RMP-05_A1968_P105(093)
	RMP-05_A1968_P106(094)
	RMP-05_A1968_P107(095)
	RMP-05_A1968_P108(096)
	RMP-05_A1968_P109(097)
	RMP-05_A1968_P110(098)
	RMP-05_A1968_P111(099)
	RMP-05_A1968_P112(100)
	RMP-05_A1968_P113(101)
	RMP-05_A1968_P114(102)
	RMP-05_A1968_P115(103)
	RMP-05_A1968_P116(104)
	RMP-05_A1968_P117(105)
	RMP-05_A1968_P118(106)
	RMP-05_A1968_P119(107)
	RMP-05_A1968_P120(108)
	RMP-05_A1968_P121(109)
	RMP-05_A1968_P122(110)
	RMP-05_A1968_P123(111)
	RMP-05_A1968_P124(112)
	RMP-05_A1968_P125(113)
	RMP-05_A1968_P126(114)
	RMP-05_A1968_P127(115)
	RMP-05_A1968_P128(116)
	RMP-05_A1968_P129(117)
	RMP-05_A1968_P130(118)
	RMP-05_A1968_P131(119)
	RMP-05_A1968_P132(120)
	RMP-05_A1968_P133(121)
	RMP-05_A1968_P134(122)
	RMP-05_A1968_P135(123)
	RMP-05_A1968_P136(124)
	RMP-05_A1968_P137(125)
	RMP-05_A1968_P138(126)
	RMP-05_A1968_P139(127)
	RMP-05_A1968_P140(128)
	RMP-05_A1968_P141(129)
	RMP-05_A1968_P142(130)
	RMP-05_A1968_P143(131)
	RMP-05_A1968_P144(132)
	RMP-05_A1968_P145(133)
	RMP-05_A1968_P146(134)
	RMP-05_A1968_P147(135)
	RMP-05_A1968_P148(136)
	RMP-05_A1968_P149(137)
	RMP-05_A1968_P150(138)
	RMP-05_A1968_P151(139)
	RMP-05_A1968_P152(140)
	RMP-05_A1968_P153(141)
	RMP-05_A1968_P154(142)
	RMP-05_A1968_P155(143)
	RMP-05_A1968_P156(144)
	RMP-05_A1968_P157(145)
	RMP-05_A1968_P158(146)
	RMP-05_A1968_P159(147)
	RMP-05_A1968_P160(148)
	RMP-05_A1968_P161(149)
	RMP-05_A1968_P162(150)
	RMP-05_A1968_P163(151)
	RMP-05_A1968_P164(152)
	RMP-05_A1968_P165(153)
	RMP-05_A1968_P166(154)
	RMP-05_A1968_P167(155)
	RMP-05_A1968_P168(156)
	RMP-05_A1968_P169(157)
	RMP-05_A1968_P170(158)
	RMP-05_A1968_P171(159)
	RMP-05_A1968_P172(160)
	RMP-05_A1968_P173(161)
	RMP-05_A1968_P174(162)
	RMP-05_A1968_P175(163)
	RMP-05_A1968_P176(164)
	RMP-05_A1968_P177(165)
	RMP-05_A1968_P178(166)
	RMP-05_A1968_P179(167)
	RMP-05_A1968_P180(168)
	RMP-05_A1968_P181(169)
	RMP-05_A1968_P182(170)
	RMP-05_A1968_P183(171)
	RMP-05_A1968_P184(172)
	RMP-05_A1968_P185(173)
	RMP-05_A1968_P186(174)
	RMP-05_A1968_P187(175)
	RMP-05_A1968_P188(176)
	RMP-05_A1968_P189(177)
	RMP-05_A1968_P190(178)
	RMP-05_A1968_P191(179)
	RMP-05_A1968_P192(180)
	RMP-05_A1968_P193(181)
	RMP-05_A1968_P194(182)
	RMP-05_A1968_P195(183)
	RMP-05_A1968_P196(184)
	RMP-05_A1968_P197(185)
	RMP-05_A1968_P198(186)
	RMP-05_A1968_P199(187)
	RMP-05_A1968_P200(188)
	RMP-05_A1968_P201(189)
	RMP-05_A1968_P202(190)
	RMP-05_A1968_P203(191)
	RMP-05_A1968_P204(192)
	RMP-05_A1968_P205(193)
	RMP-05_A1968_P206(194)
	RMP-05_A1968_P207(195)
	RMP-05_A1968_P208(196)
	RMP-05_A1968_P209(197)
	RMP-05_A1968_P210(198)
	RMP-05_A1968_P211(199)
	RMP-05_A1968_P212(200)
	RMP-05_A1968_P213(201)
	RMP-05_A1968_P214(202)
	RMP-05_A1968_P215(203)
	RMP-05_A1968_P216(204)
	RMP-05_A1968_P217(205)
	RMP-05_A1968_P218(206)
	RMP-05_A1968_P219(207)
	RMP-05_A1968_P220(208)
	RMP-05_A1968_P221(209)
	RMP-05_A1968_P222(210)
	RMP-05_A1968_P223(211)
	RMP-05_A1968_P224(212)
	RMP-05_A1968_P225(213)
	RMP-05_A1968_P226(214)
	RMP-05_A1968_P227(215)
	RMP-05_A1968_P228(216)
	RMP-05_A1968_P229(217)
	RMP-05_A1968_P230(218)
	RMP-05_A1968_P231(219)
	RMP-05_A1968_P232(220)
	RMP-05_A1968_P233(221)
	RMP-05_A1968_P234(222)
	RMP-05_A1968_P235(223)
	RMP-05_A1968_P236(224)
	RMP-05_A1968_P237(225)
	RMP-05_A1968_P238(226)
	RMP-05_A1968_P239(227)
	RMP-05_A1968_P240(228)
	RMP-05_A1968_P241(229)
	RMP-05_A1968_P242(230)
	RMP-05_A1968_P243(231)
	RMP-05_A1968_P244(232)
	RMP-05_A1968_P245(233)
	RMP-05_A1968_P246(234)
	RMP-05_A1968_P247(235)
	RMP-05_A1968_P248(236)
	RMP-05_A1968_P249(237)
	RMP-05_A1968_P250(238)
	RMP-05_A1968_P251(239)
	RMP-05_A1968_P252(240)
	RMP-05_A1968_P253(241)
	RMP-05_A1968_P254(242)
	RMP-05_A1968_P255(243)
	RMP-05_A1968_P256(244)
	RMP-05_A1968_P257(245)
	RMP-05_A1968_P258(246)
	RMP-05_A1968_P259(247)
	RMP-05_A1968_P260(248)
	RMP-05_A1968_P261(249)
	RMP-05_A1968_P262(250)
	RMP-05_A1968_P263(251)
	RMP-05_A1968_P264(252)
	RMP-05_A1968_P265(253)
	RMP-05_A1968_P266(254)
	RMP-05_A1968_P267(255)
	RMP-05_A1968_P268(256)
	RMP-05_A1968_P269(257)
	RMP-05_A1968_P270(258)
	RMP-05_A1968_P271(259)
	RMP-05_A1968_P272(260)
	RMP-05_A1968_P273(261)
	RMP-05_A1968_P274(262)
	RMP-05_A1968_P275(263)
	RMP-05_A1968_P276(264)
	RMP-05_A1968_P277(265)
	RMP-05_A1968_P278(266)
	RMP-05_A1968_P279(267)
	RMP-05_A1968_P280(268)
	RMP-05_A1968_P281(269)
	RMP-05_A1968_P282(270)
	RMP-05_A1968_P283(271)
	RMP-05_A1968_P000(000)
	RMP-05_A1968_P001(001)
	RMP-05_A1968_P002(002)
	RMP-05_A1968_P003(003)
	RMP-05_A1968_P004(004)
	RMP-05_A1968_P005(005)
	RMP-05_A1968_P006(006)
	RMP-05_A1968_P007(007)
	RMP-05_A1968_P008(008)
	RMP-05_A1968_P009(009)
	RMP-05_A1968_P010(010)
	RMP-05_A1968_P011(011)
	RMP-05_A1968_P012(012)
	RMP-05_A1968_P013(001)
	RMP-05_A1968_P014(002)
	RMP-05_A1968_P015(003)
	RMP-05_A1968_P016(004)
	RMP-05_A1968_P017(005)
	RMP-05_A1968_P018(006)
	RMP-05_A1968_P019(007)
	RMP-05_A1968_P020(008)
	RMP-05_A1968_P021(009)
	RMP-05_A1968_P022(010)
	RMP-05_A1968_P023(011)
	RMP-05_A1968_P024(012)
	RMP-05_A1968_P025(013)
	RMP-05_A1968_P026(014)
	RMP-05_A1968_P027(015)
	RMP-05_A1968_P028(016)
	RMP-05_A1968_P029(017)
	RMP-05_A1968_P030(018)
	RMP-05_A1968_P031(019)
	RMP-05_A1968_P032(020)
	RMP-05_A1968_P033(021)
	RMP-05_A1968_P034(022)
	RMP-05_A1968_P035(023)
	RMP-05_A1968_P036(024)
	RMP-05_A1968_P037(025)
	RMP-05_A1968_P038(026)
	RMP-05_A1968_P039(027)
	RMP-05_A1968_P040(028)
	RMP-05_A1968_P041(029)
	RMP-05_A1968_P042(030)
	RMP-05_A1968_P043(031)
	RMP-05_A1968_P044(032)
	RMP-05_A1968_P045(033)
	RMP-05_A1968_P046(034)
	RMP-05_A1968_P047(035)
	RMP-05_A1968_P048(036)
	RMP-05_A1968_P049(037)
	RMP-05_A1968_P050(038)
	RMP-05_A1968_P051(039)
	RMP-05_A1968_P052(040)
	RMP-05_A1968_P053(041)
	RMP-05_A1968_P054(042)
	RMP-05_A1968_P055(043)
	RMP-05_A1968_P056(044)
	RMP-05_A1968_P057(045)
	RMP-05_A1968_P058(046)
	RMP-05_A1968_P059(047)
	RMP-05_A1968_P060(048)
	RMP-05_A1968_P061(049)
	RMP-05_A1968_P062(050)
	RMP-05_A1968_P063(051)
	RMP-05_A1968_P064(052)
	RMP-05_A1968_P065(053)
	RMP-05_A1968_P066(054)
	RMP-05_A1968_P067(055)
	RMP-05_A1968_P068(056)
	RMP-05_A1968_P069(057)
	RMP-05_A1968_P070(058)
	RMP-05_A1968_P071(059)
	RMP-05_A1968_P072(060)
	RMP-05_A1968_P073(061)
	RMP-05_A1968_P074(062)
	RMP-05_A1968_P075(063)
	RMP-05_A1968_P076(064)
	RMP-05_A1968_P077(065)
	RMP-05_A1968_P078(066)
	RMP-05_A1968_P079(067)
	RMP-05_A1968_P080(068)
	RMP-05_A1968_P081(069)
	RMP-05_A1968_P082(070)
	RMP-05_A1968_P083(071)
	RMP-05_A1968_P084(072)
	RMP-05_A1968_P085(073)
	RMP-05_A1968_P086(074)
	RMP-05_A1968_P087(075)
	RMP-05_A1968_P088(076)
	RMP-05_A1968_P089(077)
	RMP-05_A1968_P090(078)
	RMP-05_A1968_P091(079)
	RMP-05_A1968_P092(080)
	RMP-05_A1968_P093(081)
	RMP-05_A1968_P094(082)
	RMP-05_A1968_P095(083)
	RMP-05_A1968_P096(084)
	RMP-05_A1968_P097(085)
	RMP-05_A1968_P098(086)
	RMP-05_A1968_P099(087)
	RMP-05_A1968_P100(088)
	RMP-05_A1968_P101(089)
	RMP-05_A1968_P102(090)
	RMP-05_A1968_P103(091)
	RMP-05_A1968_P104(092)
	RMP-05_A1968_P105(093)
	RMP-05_A1968_P106(094)
	RMP-05_A1968_P107(095)
	RMP-05_A1968_P108(096)
	RMP-05_A1968_P109(097)
	RMP-05_A1968_P110(098)
	RMP-05_A1968_P111(099)
	RMP-05_A1968_P112(100)
	RMP-05_A1968_P113(101)
	RMP-05_A1968_P114(102)
	RMP-05_A1968_P115(103)
	RMP-05_A1968_P116(104)
	RMP-05_A1968_P117(105)
	RMP-05_A1968_P118(106)
	RMP-05_A1968_P119(107)
	RMP-05_A1968_P120(108)
	RMP-05_A1968_P121(109)
	RMP-05_A1968_P122(110)
	RMP-05_A1968_P123(111)
	RMP-05_A1968_P124(112)
	RMP-05_A1968_P125(113)
	RMP-05_A1968_P126(114)
	RMP-05_A1968_P127(115)
	RMP-05_A1968_P128(116)
	RMP-05_A1968_P129(117)
	RMP-05_A1968_P130(118)
	RMP-05_A1968_P131(119)
	RMP-05_A1968_P132(120)
	RMP-05_A1968_P133(121)
	RMP-05_A1968_P134(122)
	RMP-05_A1968_P135(123)
	RMP-05_A1968_P136(124)
	RMP-05_A1968_P137(125)
	RMP-05_A1968_P138(126)
	RMP-05_A1968_P139(127)
	RMP-05_A1968_P140(128)
	RMP-05_A1968_P141(129)
	RMP-05_A1968_P142(130)
	RMP-05_A1968_P143(131)
	RMP-05_A1968_P144(132)
	RMP-05_A1968_P145(133)
	RMP-05_A1968_P146(134)
	RMP-05_A1968_P147(135)
	RMP-05_A1968_P148(136)
	RMP-05_A1968_P149(137)
	RMP-05_A1968_P150(138)
	RMP-05_A1968_P151(139)
	RMP-05_A1968_P152(140)
	RMP-05_A1968_P153(141)
	RMP-05_A1968_P154(142)
	RMP-05_A1968_P155(143)
	RMP-05_A1968_P156(144)
	RMP-05_A1968_P157(145)
	RMP-05_A1968_P158(146)
	RMP-05_A1968_P159(147)
	RMP-05_A1968_P160(148)
	RMP-05_A1968_P161(149)
	RMP-05_A1968_P162(150)
	RMP-05_A1968_P163(151)
	RMP-05_A1968_P164(152)
	RMP-05_A1968_P165(153)
	RMP-05_A1968_P166(154)
	RMP-05_A1968_P167(155)
	RMP-05_A1968_P168(156)
	RMP-05_A1968_P169(157)
	RMP-05_A1968_P170(158)
	RMP-05_A1968_P171(159)
	RMP-05_A1968_P172(160)
	RMP-05_A1968_P173(161)
	RMP-05_A1968_P174(162)
	RMP-05_A1968_P175(163)
	RMP-05_A1968_P176(164)
	RMP-05_A1968_P177(165)
	RMP-05_A1968_P178(166)
	RMP-05_A1968_P179(167)
	RMP-05_A1968_P180(168)
	RMP-05_A1968_P181(169)
	RMP-05_A1968_P182(170)
	RMP-05_A1968_P183(171)
	RMP-05_A1968_P184(172)
	RMP-05_A1968_P185(173)
	RMP-05_A1968_P186(174)
	RMP-05_A1968_P187(175)
	RMP-05_A1968_P188(176)
	RMP-05_A1968_P189(177)
	RMP-05_A1968_P190(178)
	RMP-05_A1968_P191(179)
	RMP-05_A1968_P192(180)
	RMP-05_A1968_P193(181)
	RMP-05_A1968_P194(182)
	RMP-05_A1968_P195(183)
	RMP-05_A1968_P196(184)
	RMP-05_A1968_P197(185)
	RMP-05_A1968_P198(186)
	RMP-05_A1968_P199(187)
	RMP-05_A1968_P200(188)
	RMP-05_A1968_P201(189)
	RMP-05_A1968_P202(190)
	RMP-05_A1968_P203(191)
	RMP-05_A1968_P204(192)
	RMP-05_A1968_P205(193)
	RMP-05_A1968_P206(194)
	RMP-05_A1968_P207(195)
	RMP-05_A1968_P208(196)
	RMP-05_A1968_P209(197)
	RMP-05_A1968_P210(198)
	RMP-05_A1968_P211(199)
	RMP-05_A1968_P212(200)
	RMP-05_A1968_P213(201)
	RMP-05_A1968_P214(202)
	RMP-05_A1968_P215(203)
	RMP-05_A1968_P216(204)
	RMP-05_A1968_P217(205)
	RMP-05_A1968_P218(206)
	RMP-05_A1968_P219(207)
	RMP-05_A1968_P220(208)
	RMP-05_A1968_P221(209)
	RMP-05_A1968_P222(210)
	RMP-05_A1968_P223(211)
	RMP-05_A1968_P224(212)
	RMP-05_A1968_P225(213)
	RMP-05_A1968_P226(214)
	RMP-05_A1968_P227(215)
	RMP-05_A1968_P228(216)
	RMP-05_A1968_P229(217)
	RMP-05_A1968_P230(218)
	RMP-05_A1968_P231(219)
	RMP-05_A1968_P232(220)
	RMP-05_A1968_P233(221)
	RMP-05_A1968_P234(222)
	RMP-05_A1968_P235(223)
	RMP-05_A1968_P236(224)
	RMP-05_A1968_P237(225)
	RMP-05_A1968_P238(226)
	RMP-05_A1968_P239(227)
	RMP-05_A1968_P240(228)
	RMP-05_A1968_P241(229)
	RMP-05_A1968_P242(230)
	RMP-05_A1968_P243(231)
	RMP-05_A1968_P244(232)
	RMP-05_A1968_P245(233)
	RMP-05_A1968_P246(234)
	RMP-05_A1968_P247(235)
	RMP-05_A1968_P248(236)
	RMP-05_A1968_P249(237)
	RMP-05_A1968_P250(238)
	RMP-05_A1968_P251(239)
	RMP-05_A1968_P252(240)
	RMP-05_A1968_P253(241)
	RMP-05_A1968_P254(242)
	RMP-05_A1968_P255(243)
	RMP-05_A1968_P256(244)
	RMP-05_A1968_P257(245)
	RMP-05_A1968_P258(246)
	RMP-05_A1968_P259(247)
	RMP-05_A1968_P260(248)
	RMP-05_A1968_P261(249)
	RMP-05_A1968_P262(250)
	RMP-05_A1968_P263(251)
	RMP-05_A1968_P264(252)
	RMP-05_A1968_P265(253)
	RMP-05_A1968_P266(254)
	RMP-05_A1968_P267(255)
	RMP-05_A1968_P268(256)
	RMP-05_A1968_P269(257)
	RMP-05_A1968_P270(258)
	RMP-05_A1968_P271(259)
	RMP-05_A1968_P272(260)
	RMP-05_A1968_P273(261)
	RMP-05_A1968_P274(262)
	RMP-05_A1968_P275(263)
	RMP-05_A1968_P276(264)
	RMP-05_A1968_P277(265)
	RMP-05_A1968_P278(266)
	RMP-05_A1968_P279(267)
	RMP-05_A1968_P280(268)
	RMP-05_A1968_P281(269)
	RMP-05_A1968_P282(270)
	RMP-05_A1968_P283(271)
	RMP-05_A1968_P000(000)
	RMP-05_A1968_P001(001)
	RMP-05_A1968_P002(002)
	RMP-05_A1968_P003(003)
	RMP-05_A1968_P004(004)
	RMP-05_A1968_P005(005)
	RMP-05_A1968_P006(006)
	RMP-05_A1968_P007(007)
	RMP-05_A1968_P008(008)
	RMP-05_A1968_P009(009)
	RMP-05_A1968_P010(010)
	RMP-05_A1968_P011(011)
	RMP-05_A1968_P012(012)
	RMP-05_A1968_P013(001)
	RMP-05_A1968_P014(002)
	RMP-05_A1968_P015(003)
	RMP-05_A1968_P016(004)
	RMP-05_A1968_P017(005)
	RMP-05_A1968_P018(006)
	RMP-05_A1968_P019(007)
	RMP-05_A1968_P020(008)
	RMP-05_A1968_P021(009)
	RMP-05_A1968_P022(010)
	RMP-05_A1968_P023(011)
	RMP-05_A1968_P024(012)
	RMP-05_A1968_P025(013)
	RMP-05_A1968_P026(014)
	RMP-05_A1968_P027(015)
	RMP-05_A1968_P028(016)
	RMP-05_A1968_P029(017)
	RMP-05_A1968_P030(018)
	RMP-05_A1968_P031(019)
	RMP-05_A1968_P032(020)
	RMP-05_A1968_P033(021)
	RMP-05_A1968_P034(022)
	RMP-05_A1968_P035(023)
	RMP-05_A1968_P036(024)
	RMP-05_A1968_P037(025)
	RMP-05_A1968_P038(026)
	RMP-05_A1968_P039(027)
	RMP-05_A1968_P040(028)
	RMP-05_A1968_P041(029)
	RMP-05_A1968_P042(030)
	RMP-05_A1968_P043(031)
	RMP-05_A1968_P044(032)
	RMP-05_A1968_P045(033)
	RMP-05_A1968_P046(034)
	RMP-05_A1968_P047(035)
	RMP-05_A1968_P048(036)
	RMP-05_A1968_P049(037)
	RMP-05_A1968_P050(038)
	RMP-05_A1968_P051(039)
	RMP-05_A1968_P052(040)
	RMP-05_A1968_P053(041)
	RMP-05_A1968_P054(042)
	RMP-05_A1968_P055(043)
	RMP-05_A1968_P056(044)
	RMP-05_A1968_P057(045)
	RMP-05_A1968_P058(046)
	RMP-05_A1968_P059(047)
	RMP-05_A1968_P060(048)
	RMP-05_A1968_P061(049)
	RMP-05_A1968_P062(050)
	RMP-05_A1968_P063(051)
	RMP-05_A1968_P064(052)
	RMP-05_A1968_P065(053)
	RMP-05_A1968_P066(054)
	RMP-05_A1968_P067(055)
	RMP-05_A1968_P068(056)
	RMP-05_A1968_P069(057)
	RMP-05_A1968_P070(058)
	RMP-05_A1968_P071(059)
	RMP-05_A1968_P072(060)
	RMP-05_A1968_P073(061)
	RMP-05_A1968_P074(062)
	RMP-05_A1968_P075(063)
	RMP-05_A1968_P076(064)
	RMP-05_A1968_P077(065)
	RMP-05_A1968_P078(066)
	RMP-05_A1968_P079(067)
	RMP-05_A1968_P080(068)
	RMP-05_A1968_P081(069)
	RMP-05_A1968_P082(070)
	RMP-05_A1968_P083(071)
	RMP-05_A1968_P084(072)
	RMP-05_A1968_P085(073)
	RMP-05_A1968_P086(074)
	RMP-05_A1968_P087(075)
	RMP-05_A1968_P088(076)
	RMP-05_A1968_P089(077)
	RMP-05_A1968_P090(078)
	RMP-05_A1968_P091(079)
	RMP-05_A1968_P092(080)
	RMP-05_A1968_P093(081)
	RMP-05_A1968_P094(082)
	RMP-05_A1968_P095(083)
	RMP-05_A1968_P096(084)
	RMP-05_A1968_P097(085)
	RMP-05_A1968_P098(086)
	RMP-05_A1968_P099(087)
	RMP-05_A1968_P100(088)
	RMP-05_A1968_P101(089)
	RMP-05_A1968_P102(090)
	RMP-05_A1968_P103(091)
	RMP-05_A1968_P104(092)
	RMP-05_A1968_P105(093)
	RMP-05_A1968_P106(094)
	RMP-05_A1968_P107(095)
	RMP-05_A1968_P108(096)
	RMP-05_A1968_P109(097)
	RMP-05_A1968_P110(098)
	RMP-05_A1968_P111(099)
	RMP-05_A1968_P112(100)
	RMP-05_A1968_P113(101)
	RMP-05_A1968_P114(102)
	RMP-05_A1968_P115(103)
	RMP-05_A1968_P116(104)
	RMP-05_A1968_P117(105)
	RMP-05_A1968_P118(106)
	RMP-05_A1968_P119(107)
	RMP-05_A1968_P120(108)
	RMP-05_A1968_P121(109)
	RMP-05_A1968_P122(110)
	RMP-05_A1968_P123(111)
	RMP-05_A1968_P124(112)
	RMP-05_A1968_P125(113)
	RMP-05_A1968_P126(114)
	RMP-05_A1968_P127(115)
	RMP-05_A1968_P128(116)
	RMP-05_A1968_P129(117)
	RMP-05_A1968_P130(118)
	RMP-05_A1968_P131(119)
	RMP-05_A1968_P132(120)
	RMP-05_A1968_P133(121)
	RMP-05_A1968_P134(122)
	RMP-05_A1968_P135(123)
	RMP-05_A1968_P136(124)
	RMP-05_A1968_P137(125)
	RMP-05_A1968_P138(126)
	RMP-05_A1968_P139(127)
	RMP-05_A1968_P140(128)
	RMP-05_A1968_P141(129)
	RMP-05_A1968_P142(130)
	RMP-05_A1968_P143(131)
	RMP-05_A1968_P144(132)
	RMP-05_A1968_P145(133)
	RMP-05_A1968_P146(134)
	RMP-05_A1968_P147(135)
	RMP-05_A1968_P148(136)
	RMP-05_A1968_P149(137)
	RMP-05_A1968_P150(138)
	RMP-05_A1968_P151(139)
	RMP-05_A1968_P152(140)
	RMP-05_A1968_P153(141)
	RMP-05_A1968_P154(142)
	RMP-05_A1968_P155(143)
	RMP-05_A1968_P156(144)
	RMP-05_A1968_P157(145)
	RMP-05_A1968_P158(146)
	RMP-05_A1968_P159(147)
	RMP-05_A1968_P160(148)
	RMP-05_A1968_P161(149)
	RMP-05_A1968_P162(150)
	RMP-05_A1968_P163(151)
	RMP-05_A1968_P164(152)
	RMP-05_A1968_P165(153)
	RMP-05_A1968_P166(154)
	RMP-05_A1968_P167(155)
	RMP-05_A1968_P168(156)
	RMP-05_A1968_P169(157)
	RMP-05_A1968_P170(158)
	RMP-05_A1968_P171(159)
	RMP-05_A1968_P172(160)
	RMP-05_A1968_P173(161)
	RMP-05_A1968_P174(162)
	RMP-05_A1968_P175(163)
	RMP-05_A1968_P176(164)
	RMP-05_A1968_P177(165)
	RMP-05_A1968_P178(166)
	RMP-05_A1968_P179(167)
	RMP-05_A1968_P180(168)
	RMP-05_A1968_P181(169)
	RMP-05_A1968_P182(170)
	RMP-05_A1968_P183(171)
	RMP-05_A1968_P184(172)
	RMP-05_A1968_P185(173)
	RMP-05_A1968_P186(174)
	RMP-05_A1968_P187(175)
	RMP-05_A1968_P188(176)
	RMP-05_A1968_P189(177)
	RMP-05_A1968_P190(178)
	RMP-05_A1968_P191(179)
	RMP-05_A1968_P192(180)
	RMP-05_A1968_P193(181)
	RMP-05_A1968_P194(182)
	RMP-05_A1968_P195(183)
	RMP-05_A1968_P196(184)
	RMP-05_A1968_P197(185)
	RMP-05_A1968_P198(186)
	RMP-05_A1968_P199(187)
	RMP-05_A1968_P200(188)
	RMP-05_A1968_P201(189)
	RMP-05_A1968_P202(190)
	RMP-05_A1968_P203(191)
	RMP-05_A1968_P204(192)
	RMP-05_A1968_P205(193)
	RMP-05_A1968_P206(194)
	RMP-05_A1968_P207(195)
	RMP-05_A1968_P208(196)
	RMP-05_A1968_P209(197)
	RMP-05_A1968_P210(198)
	RMP-05_A1968_P211(199)
	RMP-05_A1968_P212(200)
	RMP-05_A1968_P213(201)
	RMP-05_A1968_P214(202)
	RMP-05_A1968_P215(203)
	RMP-05_A1968_P216(204)
	RMP-05_A1968_P217(205)
	RMP-05_A1968_P218(206)
	RMP-05_A1968_P219(207)
	RMP-05_A1968_P220(208)
	RMP-05_A1968_P221(209)
	RMP-05_A1968_P222(210)
	RMP-05_A1968_P223(211)
	RMP-05_A1968_P224(212)
	RMP-05_A1968_P225(213)
	RMP-05_A1968_P226(214)
	RMP-05_A1968_P227(215)
	RMP-05_A1968_P228(216)
	RMP-05_A1968_P229(217)
	RMP-05_A1968_P230(218)
	RMP-05_A1968_P231(219)
	RMP-05_A1968_P232(220)
	RMP-05_A1968_P233(221)
	RMP-05_A1968_P234(222)
	RMP-05_A1968_P235(223)
	RMP-05_A1968_P236(224)
	RMP-05_A1968_P237(225)
	RMP-05_A1968_P238(226)
	RMP-05_A1968_P239(227)
	RMP-05_A1968_P240(228)
	RMP-05_A1968_P241(229)
	RMP-05_A1968_P242(230)
	RMP-05_A1968_P243(231)
	RMP-05_A1968_P244(232)
	RMP-05_A1968_P245(233)
	RMP-05_A1968_P246(234)
	RMP-05_A1968_P247(235)
	RMP-05_A1968_P248(236)
	RMP-05_A1968_P249(237)
	RMP-05_A1968_P250(238)
	RMP-05_A1968_P251(239)
	RMP-05_A1968_P252(240)
	RMP-05_A1968_P253(241)
	RMP-05_A1968_P254(242)
	RMP-05_A1968_P255(243)
	RMP-05_A1968_P256(244)
	RMP-05_A1968_P257(245)
	RMP-05_A1968_P258(246)
	RMP-05_A1968_P259(247)
	RMP-05_A1968_P260(248)
	RMP-05_A1968_P261(249)
	RMP-05_A1968_P262(250)
	RMP-05_A1968_P263(251)
	RMP-05_A1968_P264(252)
	RMP-05_A1968_P265(253)
	RMP-05_A1968_P266(254)
	RMP-05_A1968_P267(255)
	RMP-05_A1968_P268(256)
	RMP-05_A1968_P269(257)
	RMP-05_A1968_P270(258)
	RMP-05_A1968_P271(259)
	RMP-05_A1968_P272(260)
	RMP-05_A1968_P273(261)
	RMP-05_A1968_P274(262)
	RMP-05_A1968_P275(263)
	RMP-05_A1968_P276(264)
	RMP-05_A1968_P277(265)
	RMP-05_A1968_P278(266)
	RMP-05_A1968_P279(267)
	RMP-05_A1968_P280(268)
	RMP-05_A1968_P281(269)
	RMP-05_A1968_P282(270)
	RMP-05_A1968_P283(271)
	RMP-05_A1968_P000(000)
	RMP-05_A1968_P001(001)
	RMP-05_A1968_P002(002)
	RMP-05_A1968_P003(003)
	RMP-05_A1968_P004(004)
	RMP-05_A1968_P005(005)
	RMP-05_A1968_P006(006)
	RMP-05_A1968_P007(007)
	RMP-05_A1968_P008(008)
	RMP-05_A1968_P009(009)
	RMP-05_A1968_P010(010)
	RMP-05_A1968_P011(011)
	RMP-05_A1968_P012(012)
	RMP-05_A1968_P013(001)
	RMP-05_A1968_P014(002)
	RMP-05_A1968_P015(003)
	RMP-05_A1968_P016(004)
	RMP-05_A1968_P017(005)
	RMP-05_A1968_P018(006)
	RMP-05_A1968_P019(007)
	RMP-05_A1968_P020(008)
	RMP-05_A1968_P021(009)
	RMP-05_A1968_P022(010)
	RMP-05_A1968_P023(011)
	RMP-05_A1968_P024(012)
	RMP-05_A1968_P025(013)
	RMP-05_A1968_P026(014)
	RMP-05_A1968_P027(015)
	RMP-05_A1968_P028(016)
	RMP-05_A1968_P029(017)
	RMP-05_A1968_P030(018)
	RMP-05_A1968_P031(019)
	RMP-05_A1968_P032(020)
	RMP-05_A1968_P033(021)
	RMP-05_A1968_P034(022)
	RMP-05_A1968_P035(023)
	RMP-05_A1968_P036(024)
	RMP-05_A1968_P037(025)
	RMP-05_A1968_P038(026)
	RMP-05_A1968_P039(027)
	RMP-05_A1968_P040(028)
	RMP-05_A1968_P041(029)
	RMP-05_A1968_P042(030)
	RMP-05_A1968_P043(031)
	RMP-05_A1968_P044(032)
	RMP-05_A1968_P045(033)
	RMP-05_A1968_P046(034)
	RMP-05_A1968_P047(035)
	RMP-05_A1968_P048(036)
	RMP-05_A1968_P049(037)
	RMP-05_A1968_P050(038)
	RMP-05_A1968_P051(039)
	RMP-05_A1968_P052(040)
	RMP-05_A1968_P053(041)
	RMP-05_A1968_P054(042)
	RMP-05_A1968_P055(043)
	RMP-05_A1968_P056(044)
	RMP-05_A1968_P057(045)
	RMP-05_A1968_P058(046)
	RMP-05_A1968_P059(047)
	RMP-05_A1968_P060(048)
	RMP-05_A1968_P061(049)
	RMP-05_A1968_P062(050)
	RMP-05_A1968_P063(051)
	RMP-05_A1968_P064(052)
	RMP-05_A1968_P065(053)
	RMP-05_A1968_P066(054)
	RMP-05_A1968_P067(055)
	RMP-05_A1968_P068(056)
	RMP-05_A1968_P069(057)
	RMP-05_A1968_P070(058)
	RMP-05_A1968_P071(059)
	RMP-05_A1968_P072(060)
	RMP-05_A1968_P073(061)
	RMP-05_A1968_P074(062)
	RMP-05_A1968_P075(063)
	RMP-05_A1968_P076(064)
	RMP-05_A1968_P077(065)
	RMP-05_A1968_P078(066)
	RMP-05_A1968_P079(067)
	RMP-05_A1968_P080(068)
	RMP-05_A1968_P081(069)
	RMP-05_A1968_P082(070)
	RMP-05_A1968_P083(071)
	RMP-05_A1968_P084(072)
	RMP-05_A1968_P085(073)
	RMP-05_A1968_P086(074)
	RMP-05_A1968_P087(075)
	RMP-05_A1968_P088(076)
	RMP-05_A1968_P089(077)
	RMP-05_A1968_P090(078)
	RMP-05_A1968_P091(079)
	RMP-05_A1968_P092(080)
	RMP-05_A1968_P093(081)
	RMP-05_A1968_P094(082)
	RMP-05_A1968_P095(083)
	RMP-05_A1968_P096(084)
	RMP-05_A1968_P097(085)
	RMP-05_A1968_P098(086)
	RMP-05_A1968_P099(087)
	RMP-05_A1968_P100(088)
	RMP-05_A1968_P101(089)
	RMP-05_A1968_P102(090)
	RMP-05_A1968_P103(091)
	RMP-05_A1968_P104(092)
	RMP-05_A1968_P105(093)
	RMP-05_A1968_P106(094)
	RMP-05_A1968_P107(095)
	RMP-05_A1968_P108(096)
	RMP-05_A1968_P109(097)
	RMP-05_A1968_P110(098)
	RMP-05_A1968_P111(099)
	RMP-05_A1968_P112(100)
	RMP-05_A1968_P113(101)
	RMP-05_A1968_P114(102)
	RMP-05_A1968_P115(103)
	RMP-05_A1968_P116(104)
	RMP-05_A1968_P117(105)
	RMP-05_A1968_P118(106)
	RMP-05_A1968_P119(107)
	RMP-05_A1968_P120(108)
	RMP-05_A1968_P121(109)
	RMP-05_A1968_P122(110)
	RMP-05_A1968_P123(111)
	RMP-05_A1968_P124(112)
	RMP-05_A1968_P125(113)
	RMP-05_A1968_P126(114)
	RMP-05_A1968_P127(115)
	RMP-05_A1968_P128(116)
	RMP-05_A1968_P129(117)
	RMP-05_A1968_P130(118)
	RMP-05_A1968_P131(119)
	RMP-05_A1968_P132(120)
	RMP-05_A1968_P133(121)
	RMP-05_A1968_P134(122)
	RMP-05_A1968_P135(123)
	RMP-05_A1968_P136(124)
	RMP-05_A1968_P137(125)
	RMP-05_A1968_P138(126)
	RMP-05_A1968_P139(127)
	RMP-05_A1968_P140(128)
	RMP-05_A1968_P141(129)
	RMP-05_A1968_P142(130)
	RMP-05_A1968_P143(131)
	RMP-05_A1968_P144(132)
	RMP-05_A1968_P145(133)
	RMP-05_A1968_P146(134)
	RMP-05_A1968_P147(135)
	RMP-05_A1968_P148(136)
	RMP-05_A1968_P149(137)
	RMP-05_A1968_P150(138)
	RMP-05_A1968_P151(139)
	RMP-05_A1968_P152(140)
	RMP-05_A1968_P153(141)
	RMP-05_A1968_P154(142)
	RMP-05_A1968_P155(143)
	RMP-05_A1968_P156(144)
	RMP-05_A1968_P157(145)
	RMP-05_A1968_P158(146)
	RMP-05_A1968_P159(147)
	RMP-05_A1968_P160(148)
	RMP-05_A1968_P161(149)
	RMP-05_A1968_P162(150)
	RMP-05_A1968_P163(151)
	RMP-05_A1968_P164(152)
	RMP-05_A1968_P165(153)
	RMP-05_A1968_P166(154)
	RMP-05_A1968_P167(155)
	RMP-05_A1968_P168(156)
	RMP-05_A1968_P169(157)
	RMP-05_A1968_P170(158)
	RMP-05_A1968_P171(159)
	RMP-05_A1968_P172(160)
	RMP-05_A1968_P173(161)
	RMP-05_A1968_P174(162)
	RMP-05_A1968_P175(163)
	RMP-05_A1968_P176(164)
	RMP-05_A1968_P177(165)
	RMP-05_A1968_P178(166)
	RMP-05_A1968_P179(167)
	RMP-05_A1968_P180(168)
	RMP-05_A1968_P181(169)
	RMP-05_A1968_P182(170)
	RMP-05_A1968_P183(171)
	RMP-05_A1968_P184(172)
	RMP-05_A1968_P185(173)
	RMP-05_A1968_P186(174)
	RMP-05_A1968_P187(175)
	RMP-05_A1968_P188(176)
	RMP-05_A1968_P189(177)
	RMP-05_A1968_P190(178)
	RMP-05_A1968_P191(179)
	RMP-05_A1968_P192(180)
	RMP-05_A1968_P193(181)
	RMP-05_A1968_P194(182)
	RMP-05_A1968_P195(183)
	RMP-05_A1968_P196(184)
	RMP-05_A1968_P197(185)
	RMP-05_A1968_P198(186)
	RMP-05_A1968_P199(187)
	RMP-05_A1968_P200(188)
	RMP-05_A1968_P201(189)
	RMP-05_A1968_P202(190)
	RMP-05_A1968_P203(191)
	RMP-05_A1968_P204(192)
	RMP-05_A1968_P205(193)
	RMP-05_A1968_P206(194)
	RMP-05_A1968_P207(195)
	RMP-05_A1968_P208(196)
	RMP-05_A1968_P209(197)
	RMP-05_A1968_P210(198)
	RMP-05_A1968_P211(199)
	RMP-05_A1968_P212(200)
	RMP-05_A1968_P213(201)
	RMP-05_A1968_P214(202)
	RMP-05_A1968_P215(203)
	RMP-05_A1968_P216(204)
	RMP-05_A1968_P217(205)
	RMP-05_A1968_P218(206)
	RMP-05_A1968_P219(207)
	RMP-05_A1968_P220(208)
	RMP-05_A1968_P221(209)
	RMP-05_A1968_P222(210)
	RMP-05_A1968_P223(211)
	RMP-05_A1968_P224(212)
	RMP-05_A1968_P225(213)
	RMP-05_A1968_P226(214)
	RMP-05_A1968_P227(215)
	RMP-05_A1968_P228(216)
	RMP-05_A1968_P229(217)
	RMP-05_A1968_P230(218)
	RMP-05_A1968_P231(219)
	RMP-05_A1968_P232(220)
	RMP-05_A1968_P233(221)
	RMP-05_A1968_P234(222)
	RMP-05_A1968_P235(223)
	RMP-05_A1968_P236(224)
	RMP-05_A1968_P237(225)
	RMP-05_A1968_P238(226)
	RMP-05_A1968_P239(227)
	RMP-05_A1968_P240(228)
	RMP-05_A1968_P241(229)
	RMP-05_A1968_P242(230)
	RMP-05_A1968_P243(231)
	RMP-05_A1968_P244(232)
	RMP-05_A1968_P245(233)
	RMP-05_A1968_P246(234)
	RMP-05_A1968_P247(235)
	RMP-05_A1968_P248(236)
	RMP-05_A1968_P249(237)
	RMP-05_A1968_P250(238)
	RMP-05_A1968_P251(239)
	RMP-05_A1968_P252(240)
	RMP-05_A1968_P253(241)
	RMP-05_A1968_P254(242)
	RMP-05_A1968_P255(243)
	RMP-05_A1968_P256(244)
	RMP-05_A1968_P257(245)
	RMP-05_A1968_P258(246)
	RMP-05_A1968_P259(247)
	RMP-05_A1968_P260(248)
	RMP-05_A1968_P261(249)
	RMP-05_A1968_P262(250)
	RMP-05_A1968_P263(251)
	RMP-05_A1968_P264(252)
	RMP-05_A1968_P265(253)
	RMP-05_A1968_P266(254)
	RMP-05_A1968_P267(255)
	RMP-05_A1968_P268(256)
	RMP-05_A1968_P269(257)
	RMP-05_A1968_P270(258)
	RMP-05_A1968_P271(259)
	RMP-05_A1968_P272(260)
	RMP-05_A1968_P273(261)
	RMP-05_A1968_P274(262)
	RMP-05_A1968_P275(263)
	RMP-05_A1968_P276(264)
	RMP-05_A1968_P277(265)
	RMP-05_A1968_P278(266)
	RMP-05_A1968_P279(267)
	RMP-05_A1968_P280(268)
	RMP-05_A1968_P281(269)
	RMP-05_A1968_P282(270)
	RMP-05_A1968_P283(271)
	RMP-05_A1968_P000(000)
	RMP-05_A1968_P001(001)
	RMP-05_A1968_P002(002)
	RMP-05_A1968_P003(003)
	RMP-05_A1968_P004(004)
	RMP-05_A1968_P005(005)
	RMP-05_A1968_P006(006)
	RMP-05_A1968_P007(007)
	RMP-05_A1968_P008(008)
	RMP-05_A1968_P009(009)
	RMP-05_A1968_P010(010)
	RMP-05_A1968_P011(011)
	RMP-05_A1968_P012(012)
	RMP-05_A1968_P013(001)
	RMP-05_A1968_P014(002)
	RMP-05_A1968_P015(003)
	RMP-05_A1968_P016(004)
	RMP-05_A1968_P017(005)
	RMP-05_A1968_P018(006)
	RMP-05_A1968_P019(007)
	RMP-05_A1968_P020(008)
	RMP-05_A1968_P021(009)
	RMP-05_A1968_P022(010)
	RMP-05_A1968_P023(011)
	RMP-05_A1968_P024(012)
	RMP-05_A1968_P025(013)
	RMP-05_A1968_P026(014)
	RMP-05_A1968_P027(015)
	RMP-05_A1968_P028(016)
	RMP-05_A1968_P029(017)
	RMP-05_A1968_P030(018)
	RMP-05_A1968_P031(019)
	RMP-05_A1968_P032(020)
	RMP-05_A1968_P033(021)
	RMP-05_A1968_P034(022)
	RMP-05_A1968_P035(023)
	RMP-05_A1968_P036(024)
	RMP-05_A1968_P037(025)
	RMP-05_A1968_P038(026)
	RMP-05_A1968_P039(027)
	RMP-05_A1968_P040(028)
	RMP-05_A1968_P041(029)
	RMP-05_A1968_P042(030)
	RMP-05_A1968_P043(031)
	RMP-05_A1968_P044(032)
	RMP-05_A1968_P045(033)
	RMP-05_A1968_P046(034)
	RMP-05_A1968_P047(035)
	RMP-05_A1968_P048(036)
	RMP-05_A1968_P049(037)
	RMP-05_A1968_P050(038)
	RMP-05_A1968_P051(039)
	RMP-05_A1968_P052(040)
	RMP-05_A1968_P053(041)
	RMP-05_A1968_P054(042)
	RMP-05_A1968_P055(043)
	RMP-05_A1968_P056(044)
	RMP-05_A1968_P057(045)
	RMP-05_A1968_P058(046)
	RMP-05_A1968_P059(047)
	RMP-05_A1968_P060(048)
	RMP-05_A1968_P061(049)
	RMP-05_A1968_P062(050)
	RMP-05_A1968_P063(051)
	RMP-05_A1968_P064(052)
	RMP-05_A1968_P065(053)
	RMP-05_A1968_P066(054)
	RMP-05_A1968_P067(055)
	RMP-05_A1968_P068(056)
	RMP-05_A1968_P069(057)
	RMP-05_A1968_P070(058)
	RMP-05_A1968_P071(059)
	RMP-05_A1968_P072(060)
	RMP-05_A1968_P073(061)
	RMP-05_A1968_P074(062)
	RMP-05_A1968_P075(063)
	RMP-05_A1968_P076(064)
	RMP-05_A1968_P077(065)
	RMP-05_A1968_P078(066)
	RMP-05_A1968_P079(067)
	RMP-05_A1968_P080(068)
	RMP-05_A1968_P081(069)
	RMP-05_A1968_P082(070)
	RMP-05_A1968_P083(071)
	RMP-05_A1968_P084(072)
	RMP-05_A1968_P085(073)
	RMP-05_A1968_P086(074)
	RMP-05_A1968_P087(075)
	RMP-05_A1968_P088(076)
	RMP-05_A1968_P089(077)
	RMP-05_A1968_P090(078)
	RMP-05_A1968_P091(079)
	RMP-05_A1968_P092(080)
	RMP-05_A1968_P093(081)
	RMP-05_A1968_P094(082)
	RMP-05_A1968_P095(083)
	RMP-05_A1968_P096(084)
	RMP-05_A1968_P097(085)
	RMP-05_A1968_P098(086)
	RMP-05_A1968_P099(087)
	RMP-05_A1968_P100(088)
	RMP-05_A1968_P101(089)
	RMP-05_A1968_P102(090)
	RMP-05_A1968_P103(091)
	RMP-05_A1968_P104(092)
	RMP-05_A1968_P105(093)
	RMP-05_A1968_P106(094)
	RMP-05_A1968_P107(095)
	RMP-05_A1968_P108(096)
	RMP-05_A1968_P109(097)
	RMP-05_A1968_P110(098)
	RMP-05_A1968_P111(099)
	RMP-05_A1968_P112(100)
	RMP-05_A1968_P113(101)
	RMP-05_A1968_P114(102)
	RMP-05_A1968_P115(103)
	RMP-05_A1968_P116(104)
	RMP-05_A1968_P117(105)
	RMP-05_A1968_P118(106)
	RMP-05_A1968_P119(107)
	RMP-05_A1968_P120(108)
	RMP-05_A1968_P121(109)
	RMP-05_A1968_P122(110)
	RMP-05_A1968_P123(111)
	RMP-05_A1968_P124(112)
	RMP-05_A1968_P125(113)
	RMP-05_A1968_P126(114)
	RMP-05_A1968_P127(115)
	RMP-05_A1968_P128(116)
	RMP-05_A1968_P129(117)
	RMP-05_A1968_P130(118)
	RMP-05_A1968_P131(119)
	RMP-05_A1968_P132(120)
	RMP-05_A1968_P133(121)
	RMP-05_A1968_P134(122)
	RMP-05_A1968_P135(123)
	RMP-05_A1968_P136(124)
	RMP-05_A1968_P137(125)
	RMP-05_A1968_P138(126)
	RMP-05_A1968_P139(127)
	RMP-05_A1968_P140(128)
	RMP-05_A1968_P141(129)
	RMP-05_A1968_P142(130)
	RMP-05_A1968_P143(131)
	RMP-05_A1968_P144(132)
	RMP-05_A1968_P145(133)
	RMP-05_A1968_P146(134)
	RMP-05_A1968_P147(135)
	RMP-05_A1968_P148(136)
	RMP-05_A1968_P149(137)
	RMP-05_A1968_P150(138)
	RMP-05_A1968_P151(139)
	RMP-05_A1968_P152(140)
	RMP-05_A1968_P153(141)
	RMP-05_A1968_P154(142)
	RMP-05_A1968_P155(143)
	RMP-05_A1968_P156(144)
	RMP-05_A1968_P157(145)
	RMP-05_A1968_P158(146)
	RMP-05_A1968_P159(147)
	RMP-05_A1968_P160(148)
	RMP-05_A1968_P161(149)
	RMP-05_A1968_P162(150)
	RMP-05_A1968_P163(151)
	RMP-05_A1968_P164(152)
	RMP-05_A1968_P165(153)
	RMP-05_A1968_P166(154)
	RMP-05_A1968_P167(155)
	RMP-05_A1968_P168(156)
	RMP-05_A1968_P169(157)
	RMP-05_A1968_P170(158)
	RMP-05_A1968_P171(159)
	RMP-05_A1968_P172(160)
	RMP-05_A1968_P173(161)
	RMP-05_A1968_P174(162)
	RMP-05_A1968_P175(163)
	RMP-05_A1968_P176(164)
	RMP-05_A1968_P177(165)
	RMP-05_A1968_P178(166)
	RMP-05_A1968_P179(167)
	RMP-05_A1968_P180(168)
	RMP-05_A1968_P181(169)
	RMP-05_A1968_P182(170)
	RMP-05_A1968_P183(171)
	RMP-05_A1968_P184(172)
	RMP-05_A1968_P185(173)
	RMP-05_A1968_P186(174)
	RMP-05_A1968_P187(175)
	RMP-05_A1968_P188(176)
	RMP-05_A1968_P189(177)
	RMP-05_A1968_P190(178)
	RMP-05_A1968_P191(179)
	RMP-05_A1968_P192(180)
	RMP-05_A1968_P193(181)
	RMP-05_A1968_P194(182)
	RMP-05_A1968_P195(183)
	RMP-05_A1968_P196(184)
	RMP-05_A1968_P197(185)
	RMP-05_A1968_P198(186)
	RMP-05_A1968_P199(187)
	RMP-05_A1968_P200(188)
	RMP-05_A1968_P201(189)
	RMP-05_A1968_P202(190)
	RMP-05_A1968_P203(191)
	RMP-05_A1968_P204(192)
	RMP-05_A1968_P205(193)
	RMP-05_A1968_P206(194)
	RMP-05_A1968_P207(195)
	RMP-05_A1968_P208(196)
	RMP-05_A1968_P209(197)
	RMP-05_A1968_P210(198)
	RMP-05_A1968_P211(199)
	RMP-05_A1968_P212(200)
	RMP-05_A1968_P213(201)
	RMP-05_A1968_P214(202)
	RMP-05_A1968_P215(203)
	RMP-05_A1968_P216(204)
	RMP-05_A1968_P217(205)
	RMP-05_A1968_P218(206)
	RMP-05_A1968_P219(207)
	RMP-05_A1968_P220(208)
	RMP-05_A1968_P221(209)
	RMP-05_A1968_P222(210)
	RMP-05_A1968_P223(211)
	RMP-05_A1968_P224(212)
	RMP-05_A1968_P225(213)
	RMP-05_A1968_P226(214)
	RMP-05_A1968_P227(215)
	RMP-05_A1968_P228(216)
	RMP-05_A1968_P229(217)
	RMP-05_A1968_P230(218)
	RMP-05_A1968_P231(219)
	RMP-05_A1968_P232(220)
	RMP-05_A1968_P233(221)
	RMP-05_A1968_P234(222)
	RMP-05_A1968_P235(223)
	RMP-05_A1968_P236(224)
	RMP-05_A1968_P237(225)
	RMP-05_A1968_P238(226)
	RMP-05_A1968_P239(227)
	RMP-05_A1968_P240(228)
	RMP-05_A1968_P241(229)
	RMP-05_A1968_P242(230)
	RMP-05_A1968_P243(231)
	RMP-05_A1968_P244(232)
	RMP-05_A1968_P245(233)
	RMP-05_A1968_P246(234)
	RMP-05_A1968_P247(235)
	RMP-05_A1968_P248(236)
	RMP-05_A1968_P249(237)
	RMP-05_A1968_P250(238)
	RMP-05_A1968_P251(239)
	RMP-05_A1968_P252(240)
	RMP-05_A1968_P253(241)
	RMP-05_A1968_P254(242)
	RMP-05_A1968_P255(243)
	RMP-05_A1968_P256(244)
	RMP-05_A1968_P257(245)
	RMP-05_A1968_P258(246)
	RMP-05_A1968_P259(247)
	RMP-05_A1968_P260(248)
	RMP-05_A1968_P261(249)
	RMP-05_A1968_P262(250)
	RMP-05_A1968_P263(251)
	RMP-05_A1968_P264(252)
	RMP-05_A1968_P265(253)
	RMP-05_A1968_P266(254)
	RMP-05_A1968_P267(255)
	RMP-05_A1968_P268(256)
	RMP-05_A1968_P269(257)
	RMP-05_A1968_P270(258)
	RMP-05_A1968_P271(259)
	RMP-05_A1968_P272(260)
	RMP-05_A1968_P273(261)
	RMP-05_A1968_P274(262)
	RMP-05_A1968_P275(263)
	RMP-05_A1968_P276(264)
	RMP-05_A1968_P277(265)
	RMP-05_A1968_P278(266)
	RMP-05_A1968_P279(267)
	RMP-05_A1968_P280(268)
	RMP-05_A1968_P281(269)
	RMP-05_A1968_P282(270)
	RMP-05_A1968_P283(271)
	RMP-05_A1968_P000(000)
	RMP-05_A1968_P001(001)
	RMP-05_A1968_P002(002)
	RMP-05_A1968_P003(003)
	RMP-05_A1968_P004(004)
	RMP-05_A1968_P005(005)
	RMP-05_A1968_P006(006)
	RMP-05_A1968_P007(007)
	RMP-05_A1968_P008(008)
	RMP-05_A1968_P009(009)
	RMP-05_A1968_P010(010)
	RMP-05_A1968_P011(011)
	RMP-05_A1968_P012(012)
	RMP-05_A1968_P013(001)
	RMP-05_A1968_P014(002)
	RMP-05_A1968_P015(003)
	RMP-05_A1968_P016(004)
	RMP-05_A1968_P017(005)
	RMP-05_A1968_P018(006)
	RMP-05_A1968_P019(007)
	RMP-05_A1968_P020(008)
	RMP-05_A1968_P021(009)
	RMP-05_A1968_P022(010)
	RMP-05_A1968_P023(011)
	RMP-05_A1968_P024(012)
	RMP-05_A1968_P025(013)
	RMP-05_A1968_P026(014)
	RMP-05_A1968_P027(015)
	RMP-05_A1968_P028(016)
	RMP-05_A1968_P029(017)
	RMP-05_A1968_P030(018)
	RMP-05_A1968_P031(019)
	RMP-05_A1968_P032(020)
	RMP-05_A1968_P033(021)
	RMP-05_A1968_P034(022)
	RMP-05_A1968_P035(023)
	RMP-05_A1968_P036(024)
	RMP-05_A1968_P037(025)
	RMP-05_A1968_P038(026)
	RMP-05_A1968_P039(027)
	RMP-05_A1968_P040(028)
	RMP-05_A1968_P041(029)
	RMP-05_A1968_P042(030)
	RMP-05_A1968_P043(031)
	RMP-05_A1968_P044(032)
	RMP-05_A1968_P045(033)
	RMP-05_A1968_P046(034)
	RMP-05_A1968_P047(035)
	RMP-05_A1968_P048(036)
	RMP-05_A1968_P049(037)
	RMP-05_A1968_P050(038)
	RMP-05_A1968_P051(039)
	RMP-05_A1968_P052(040)
	RMP-05_A1968_P053(041)
	RMP-05_A1968_P054(042)
	RMP-05_A1968_P055(043)
	RMP-05_A1968_P056(044)
	RMP-05_A1968_P057(045)
	RMP-05_A1968_P058(046)
	RMP-05_A1968_P059(047)
	RMP-05_A1968_P060(048)
	RMP-05_A1968_P061(049)
	RMP-05_A1968_P062(050)
	RMP-05_A1968_P063(051)
	RMP-05_A1968_P064(052)
	RMP-05_A1968_P065(053)
	RMP-05_A1968_P066(054)
	RMP-05_A1968_P067(055)
	RMP-05_A1968_P068(056)
	RMP-05_A1968_P069(057)
	RMP-05_A1968_P070(058)
	RMP-05_A1968_P071(059)
	RMP-05_A1968_P072(060)
	RMP-05_A1968_P073(061)
	RMP-05_A1968_P074(062)
	RMP-05_A1968_P075(063)
	RMP-05_A1968_P076(064)
	RMP-05_A1968_P077(065)
	RMP-05_A1968_P078(066)
	RMP-05_A1968_P079(067)
	RMP-05_A1968_P080(068)
	RMP-05_A1968_P081(069)
	RMP-05_A1968_P082(070)
	RMP-05_A1968_P083(071)
	RMP-05_A1968_P084(072)
	RMP-05_A1968_P085(073)
	RMP-05_A1968_P086(074)
	RMP-05_A1968_P087(075)
	RMP-05_A1968_P088(076)
	RMP-05_A1968_P089(077)
	RMP-05_A1968_P090(078)
	RMP-05_A1968_P091(079)
	RMP-05_A1968_P092(080)
	RMP-05_A1968_P093(081)
	RMP-05_A1968_P094(082)
	RMP-05_A1968_P095(083)
	RMP-05_A1968_P096(084)
	RMP-05_A1968_P097(085)
	RMP-05_A1968_P098(086)
	RMP-05_A1968_P099(087)
	RMP-05_A1968_P100(088)
	RMP-05_A1968_P101(089)
	RMP-05_A1968_P102(090)
	RMP-05_A1968_P103(091)
	RMP-05_A1968_P104(092)
	RMP-05_A1968_P105(093)
	RMP-05_A1968_P106(094)
	RMP-05_A1968_P107(095)
	RMP-05_A1968_P108(096)
	RMP-05_A1968_P109(097)
	RMP-05_A1968_P110(098)
	RMP-05_A1968_P111(099)
	RMP-05_A1968_P112(100)
	RMP-05_A1968_P113(101)
	RMP-05_A1968_P114(102)
	RMP-05_A1968_P115(103)
	RMP-05_A1968_P116(104)
	RMP-05_A1968_P117(105)
	RMP-05_A1968_P118(106)
	RMP-05_A1968_P119(107)
	RMP-05_A1968_P120(108)
	RMP-05_A1968_P121(109)
	RMP-05_A1968_P122(110)
	RMP-05_A1968_P123(111)
	RMP-05_A1968_P124(112)
	RMP-05_A1968_P125(113)
	RMP-05_A1968_P126(114)
	RMP-05_A1968_P127(115)
	RMP-05_A1968_P128(116)
	RMP-05_A1968_P129(117)
	RMP-05_A1968_P130(118)
	RMP-05_A1968_P131(119)
	RMP-05_A1968_P132(120)
	RMP-05_A1968_P133(121)
	RMP-05_A1968_P134(122)
	RMP-05_A1968_P135(123)
	RMP-05_A1968_P136(124)
	RMP-05_A1968_P137(125)
	RMP-05_A1968_P138(126)
	RMP-05_A1968_P139(127)
	RMP-05_A1968_P140(128)
	RMP-05_A1968_P141(129)
	RMP-05_A1968_P142(130)
	RMP-05_A1968_P143(131)
	RMP-05_A1968_P144(132)
	RMP-05_A1968_P145(133)
	RMP-05_A1968_P146(134)
	RMP-05_A1968_P147(135)
	RMP-05_A1968_P148(136)
	RMP-05_A1968_P149(137)
	RMP-05_A1968_P150(138)
	RMP-05_A1968_P151(139)
	RMP-05_A1968_P152(140)
	RMP-05_A1968_P153(141)
	RMP-05_A1968_P154(142)
	RMP-05_A1968_P155(143)
	RMP-05_A1968_P156(144)
	RMP-05_A1968_P157(145)
	RMP-05_A1968_P158(146)
	RMP-05_A1968_P159(147)
	RMP-05_A1968_P160(148)
	RMP-05_A1968_P161(149)
	RMP-05_A1968_P162(150)
	RMP-05_A1968_P163(151)
	RMP-05_A1968_P164(152)
	RMP-05_A1968_P165(153)
	RMP-05_A1968_P166(154)
	RMP-05_A1968_P167(155)
	RMP-05_A1968_P168(156)
	RMP-05_A1968_P169(157)
	RMP-05_A1968_P170(158)
	RMP-05_A1968_P171(159)
	RMP-05_A1968_P172(160)
	RMP-05_A1968_P173(161)
	RMP-05_A1968_P174(162)
	RMP-05_A1968_P175(163)
	RMP-05_A1968_P176(164)
	RMP-05_A1968_P177(165)
	RMP-05_A1968_P178(166)
	RMP-05_A1968_P179(167)
	RMP-05_A1968_P180(168)
	RMP-05_A1968_P181(169)
	RMP-05_A1968_P182(170)
	RMP-05_A1968_P183(171)
	RMP-05_A1968_P184(172)
	RMP-05_A1968_P185(173)
	RMP-05_A1968_P186(174)
	RMP-05_A1968_P187(175)
	RMP-05_A1968_P188(176)
	RMP-05_A1968_P189(177)
	RMP-05_A1968_P190(178)
	RMP-05_A1968_P191(179)
	RMP-05_A1968_P192(180)
	RMP-05_A1968_P193(181)
	RMP-05_A1968_P194(182)
	RMP-05_A1968_P195(183)
	RMP-05_A1968_P196(184)
	RMP-05_A1968_P197(185)
	RMP-05_A1968_P198(186)
	RMP-05_A1968_P199(187)
	RMP-05_A1968_P200(188)
	RMP-05_A1968_P201(189)
	RMP-05_A1968_P202(190)
	RMP-05_A1968_P203(191)
	RMP-05_A1968_P204(192)
	RMP-05_A1968_P205(193)
	RMP-05_A1968_P206(194)
	RMP-05_A1968_P207(195)
	RMP-05_A1968_P208(196)
	RMP-05_A1968_P209(197)
	RMP-05_A1968_P210(198)
	RMP-05_A1968_P211(199)
	RMP-05_A1968_P212(200)
	RMP-05_A1968_P213(201)
	RMP-05_A1968_P214(202)
	RMP-05_A1968_P215(203)
	RMP-05_A1968_P216(204)
	RMP-05_A1968_P217(205)
	RMP-05_A1968_P218(206)
	RMP-05_A1968_P219(207)
	RMP-05_A1968_P220(208)
	RMP-05_A1968_P221(209)
	RMP-05_A1968_P222(210)
	RMP-05_A1968_P223(211)
	RMP-05_A1968_P224(212)
	RMP-05_A1968_P225(213)
	RMP-05_A1968_P226(214)
	RMP-05_A1968_P227(215)
	RMP-05_A1968_P228(216)
	RMP-05_A1968_P229(217)
	RMP-05_A1968_P230(218)
	RMP-05_A1968_P231(219)
	RMP-05_A1968_P232(220)
	RMP-05_A1968_P233(221)
	RMP-05_A1968_P234(222)
	RMP-05_A1968_P235(223)
	RMP-05_A1968_P236(224)
	RMP-05_A1968_P237(225)
	RMP-05_A1968_P238(226)
	RMP-05_A1968_P239(227)
	RMP-05_A1968_P240(228)
	RMP-05_A1968_P241(229)
	RMP-05_A1968_P242(230)
	RMP-05_A1968_P243(231)
	RMP-05_A1968_P244(232)
	RMP-05_A1968_P245(233)
	RMP-05_A1968_P246(234)
	RMP-05_A1968_P247(235)
	RMP-05_A1968_P248(236)
	RMP-05_A1968_P249(237)
	RMP-05_A1968_P250(238)
	RMP-05_A1968_P251(239)
	RMP-05_A1968_P252(240)
	RMP-05_A1968_P253(241)
	RMP-05_A1968_P254(242)
	RMP-05_A1968_P255(243)
	RMP-05_A1968_P256(244)
	RMP-05_A1968_P257(245)
	RMP-05_A1968_P258(246)
	RMP-05_A1968_P259(247)
	RMP-05_A1968_P260(248)
	RMP-05_A1968_P261(249)
	RMP-05_A1968_P262(250)
	RMP-05_A1968_P263(251)
	RMP-05_A1968_P264(252)
	RMP-05_A1968_P265(253)
	RMP-05_A1968_P266(254)
	RMP-05_A1968_P267(255)
	RMP-05_A1968_P268(256)
	RMP-05_A1968_P269(257)
	RMP-05_A1968_P270(258)
	RMP-05_A1968_P271(259)
	RMP-05_A1968_P272(260)
	RMP-05_A1968_P273(261)
	RMP-05_A1968_P274(262)
	RMP-05_A1968_P275(263)
	RMP-05_A1968_P276(264)
	RMP-05_A1968_P277(265)
	RMP-05_A1968_P278(266)
	RMP-05_A1968_P279(267)
	RMP-05_A1968_P280(268)
	RMP-05_A1968_P281(269)
	RMP-05_A1968_P282(270)
	RMP-05_A1968_P283(271)
	RMP-05_A1968_P000(000)
	RMP-05_A1968_P001(001)
	RMP-05_A1968_P002(002)
	RMP-05_A1968_P003(003)
	RMP-05_A1968_P004(004)
	RMP-05_A1968_P005(005)
	RMP-05_A1968_P006(006)
	RMP-05_A1968_P007(007)
	RMP-05_A1968_P008(008)
	RMP-05_A1968_P009(009)
	RMP-05_A1968_P010(010)
	RMP-05_A1968_P011(011)
	RMP-05_A1968_P012(012)
	RMP-05_A1968_P013(001)
	RMP-05_A1968_P014(002)
	RMP-05_A1968_P015(003)
	RMP-05_A1968_P016(004)
	RMP-05_A1968_P017(005)
	RMP-05_A1968_P018(006)
	RMP-05_A1968_P019(007)
	RMP-05_A1968_P020(008)
	RMP-05_A1968_P021(009)
	RMP-05_A1968_P022(010)
	RMP-05_A1968_P023(011)
	RMP-05_A1968_P024(012)
	RMP-05_A1968_P025(013)
	RMP-05_A1968_P026(014)
	RMP-05_A1968_P027(015)
	RMP-05_A1968_P028(016)
	RMP-05_A1968_P029(017)
	RMP-05_A1968_P030(018)
	RMP-05_A1968_P031(019)
	RMP-05_A1968_P032(020)
	RMP-05_A1968_P033(021)
	RMP-05_A1968_P034(022)
	RMP-05_A1968_P035(023)
	RMP-05_A1968_P036(024)
	RMP-05_A1968_P037(025)
	RMP-05_A1968_P038(026)
	RMP-05_A1968_P039(027)
	RMP-05_A1968_P040(028)
	RMP-05_A1968_P041(029)
	RMP-05_A1968_P042(030)
	RMP-05_A1968_P043(031)
	RMP-05_A1968_P044(032)
	RMP-05_A1968_P045(033)
	RMP-05_A1968_P046(034)
	RMP-05_A1968_P047(035)
	RMP-05_A1968_P048(036)
	RMP-05_A1968_P049(037)
	RMP-05_A1968_P050(038)
	RMP-05_A1968_P051(039)
	RMP-05_A1968_P052(040)
	RMP-05_A1968_P053(041)
	RMP-05_A1968_P054(042)
	RMP-05_A1968_P055(043)
	RMP-05_A1968_P056(044)
	RMP-05_A1968_P057(045)
	RMP-05_A1968_P058(046)
	RMP-05_A1968_P059(047)
	RMP-05_A1968_P060(048)
	RMP-05_A1968_P061(049)
	RMP-05_A1968_P062(050)
	RMP-05_A1968_P063(051)
	RMP-05_A1968_P064(052)
	RMP-05_A1968_P065(053)
	RMP-05_A1968_P066(054)
	RMP-05_A1968_P067(055)
	RMP-05_A1968_P068(056)
	RMP-05_A1968_P069(057)
	RMP-05_A1968_P070(058)
	RMP-05_A1968_P071(059)
	RMP-05_A1968_P072(060)
	RMP-05_A1968_P073(061)
	RMP-05_A1968_P074(062)
	RMP-05_A1968_P075(063)
	RMP-05_A1968_P076(064)
	RMP-05_A1968_P077(065)
	RMP-05_A1968_P078(066)
	RMP-05_A1968_P079(067)
	RMP-05_A1968_P080(068)
	RMP-05_A1968_P081(069)
	RMP-05_A1968_P082(070)
	RMP-05_A1968_P083(071)
	RMP-05_A1968_P084(072)
	RMP-05_A1968_P085(073)
	RMP-05_A1968_P086(074)
	RMP-05_A1968_P087(075)
	RMP-05_A1968_P088(076)
	RMP-05_A1968_P089(077)
	RMP-05_A1968_P090(078)
	RMP-05_A1968_P091(079)
	RMP-05_A1968_P092(080)
	RMP-05_A1968_P093(081)
	RMP-05_A1968_P094(082)
	RMP-05_A1968_P095(083)
	RMP-05_A1968_P096(084)
	RMP-05_A1968_P097(085)
	RMP-05_A1968_P098(086)
	RMP-05_A1968_P099(087)
	RMP-05_A1968_P100(088)
	RMP-05_A1968_P101(089)
	RMP-05_A1968_P102(090)
	RMP-05_A1968_P103(091)
	RMP-05_A1968_P104(092)
	RMP-05_A1968_P105(093)
	RMP-05_A1968_P106(094)
	RMP-05_A1968_P107(095)
	RMP-05_A1968_P108(096)
	RMP-05_A1968_P109(097)
	RMP-05_A1968_P110(098)
	RMP-05_A1968_P111(099)
	RMP-05_A1968_P112(100)
	RMP-05_A1968_P113(101)
	RMP-05_A1968_P114(102)
	RMP-05_A1968_P115(103)
	RMP-05_A1968_P116(104)
	RMP-05_A1968_P117(105)
	RMP-05_A1968_P118(106)
	RMP-05_A1968_P119(107)
	RMP-05_A1968_P120(108)
	RMP-05_A1968_P121(109)
	RMP-05_A1968_P122(110)
	RMP-05_A1968_P123(111)
	RMP-05_A1968_P124(112)
	RMP-05_A1968_P125(113)
	RMP-05_A1968_P126(114)
	RMP-05_A1968_P127(115)
	RMP-05_A1968_P128(116)
	RMP-05_A1968_P129(117)
	RMP-05_A1968_P130(118)
	RMP-05_A1968_P131(119)
	RMP-05_A1968_P132(120)
	RMP-05_A1968_P133(121)
	RMP-05_A1968_P134(122)
	RMP-05_A1968_P135(123)
	RMP-05_A1968_P136(124)
	RMP-05_A1968_P137(125)
	RMP-05_A1968_P138(126)
	RMP-05_A1968_P139(127)
	RMP-05_A1968_P140(128)
	RMP-05_A1968_P141(129)
	RMP-05_A1968_P142(130)
	RMP-05_A1968_P143(131)
	RMP-05_A1968_P144(132)
	RMP-05_A1968_P145(133)
	RMP-05_A1968_P146(134)
	RMP-05_A1968_P147(135)
	RMP-05_A1968_P148(136)
	RMP-05_A1968_P149(137)
	RMP-05_A1968_P150(138)
	RMP-05_A1968_P151(139)
	RMP-05_A1968_P152(140)
	RMP-05_A1968_P153(141)
	RMP-05_A1968_P154(142)
	RMP-05_A1968_P155(143)
	RMP-05_A1968_P156(144)
	RMP-05_A1968_P157(145)
	RMP-05_A1968_P158(146)
	RMP-05_A1968_P159(147)
	RMP-05_A1968_P160(148)
	RMP-05_A1968_P161(149)
	RMP-05_A1968_P162(150)
	RMP-05_A1968_P163(151)
	RMP-05_A1968_P164(152)
	RMP-05_A1968_P165(153)
	RMP-05_A1968_P166(154)
	RMP-05_A1968_P167(155)
	RMP-05_A1968_P168(156)
	RMP-05_A1968_P169(157)
	RMP-05_A1968_P170(158)
	RMP-05_A1968_P171(159)
	RMP-05_A1968_P172(160)
	RMP-05_A1968_P173(161)
	RMP-05_A1968_P174(162)
	RMP-05_A1968_P175(163)
	RMP-05_A1968_P176(164)
	RMP-05_A1968_P177(165)
	RMP-05_A1968_P178(166)
	RMP-05_A1968_P179(167)
	RMP-05_A1968_P180(168)
	RMP-05_A1968_P181(169)
	RMP-05_A1968_P182(170)
	RMP-05_A1968_P183(171)
	RMP-05_A1968_P184(172)
	RMP-05_A1968_P185(173)
	RMP-05_A1968_P186(174)
	RMP-05_A1968_P187(175)
	RMP-05_A1968_P188(176)
	RMP-05_A1968_P189(177)
	RMP-05_A1968_P190(178)
	RMP-05_A1968_P191(179)
	RMP-05_A1968_P192(180)
	RMP-05_A1968_P193(181)
	RMP-05_A1968_P194(182)
	RMP-05_A1968_P195(183)
	RMP-05_A1968_P196(184)
	RMP-05_A1968_P197(185)
	RMP-05_A1968_P198(186)
	RMP-05_A1968_P199(187)
	RMP-05_A1968_P200(188)
	RMP-05_A1968_P201(189)
	RMP-05_A1968_P202(190)
	RMP-05_A1968_P203(191)
	RMP-05_A1968_P204(192)
	RMP-05_A1968_P205(193)
	RMP-05_A1968_P206(194)
	RMP-05_A1968_P207(195)
	RMP-05_A1968_P208(196)
	RMP-05_A1968_P209(197)
	RMP-05_A1968_P210(198)
	RMP-05_A1968_P211(199)
	RMP-05_A1968_P212(200)
	RMP-05_A1968_P213(201)
	RMP-05_A1968_P214(202)
	RMP-05_A1968_P215(203)
	RMP-05_A1968_P216(204)
	RMP-05_A1968_P217(205)
	RMP-05_A1968_P218(206)
	RMP-05_A1968_P219(207)
	RMP-05_A1968_P220(208)
	RMP-05_A1968_P221(209)
	RMP-05_A1968_P222(210)
	RMP-05_A1968_P223(211)
	RMP-05_A1968_P224(212)
	RMP-05_A1968_P225(213)
	RMP-05_A1968_P226(214)
	RMP-05_A1968_P227(215)
	RMP-05_A1968_P228(216)
	RMP-05_A1968_P229(217)
	RMP-05_A1968_P230(218)
	RMP-05_A1968_P231(219)
	RMP-05_A1968_P232(220)
	RMP-05_A1968_P233(221)
	RMP-05_A1968_P234(222)
	RMP-05_A1968_P235(223)
	RMP-05_A1968_P236(224)
	RMP-05_A1968_P237(225)
	RMP-05_A1968_P238(226)
	RMP-05_A1968_P239(227)
	RMP-05_A1968_P240(228)
	RMP-05_A1968_P241(229)
	RMP-05_A1968_P242(230)
	RMP-05_A1968_P243(231)
	RMP-05_A1968_P244(232)
	RMP-05_A1968_P245(233)
	RMP-05_A1968_P246(234)
	RMP-05_A1968_P247(235)
	RMP-05_A1968_P248(236)
	RMP-05_A1968_P249(237)
	RMP-05_A1968_P250(238)
	RMP-05_A1968_P251(239)
	RMP-05_A1968_P252(240)
	RMP-05_A1968_P253(241)
	RMP-05_A1968_P254(242)
	RMP-05_A1968_P255(243)
	RMP-05_A1968_P256(244)
	RMP-05_A1968_P257(245)
	RMP-05_A1968_P258(246)
	RMP-05_A1968_P259(247)
	RMP-05_A1968_P260(248)
	RMP-05_A1968_P261(249)
	RMP-05_A1968_P262(250)
	RMP-05_A1968_P263(251)
	RMP-05_A1968_P264(252)
	RMP-05_A1968_P265(253)
	RMP-05_A1968_P266(254)
	RMP-05_A1968_P267(255)
	RMP-05_A1968_P268(256)
	RMP-05_A1968_P269(257)
	RMP-05_A1968_P270(258)
	RMP-05_A1968_P271(259)
	RMP-05_A1968_P272(260)
	RMP-05_A1968_P273(261)
	RMP-05_A1968_P274(262)
	RMP-05_A1968_P275(263)
	RMP-05_A1968_P276(264)
	RMP-05_A1968_P277(265)
	RMP-05_A1968_P278(266)
	RMP-05_A1968_P279(267)
	RMP-05_A1968_P280(268)
	RMP-05_A1968_P281(269)
	RMP-05_A1968_P282(270)
	RMP-05_A1968_P283(271)
	RMP-05_A1968_P000(000)
	RMP-05_A1968_P001(001)
	RMP-05_A1968_P002(002)
	RMP-05_A1968_P003(003)
	RMP-05_A1968_P004(004)
	RMP-05_A1968_P005(005)
	RMP-05_A1968_P006(006)
	RMP-05_A1968_P007(007)
	RMP-05_A1968_P008(008)
	RMP-05_A1968_P009(009)
	RMP-05_A1968_P010(010)
	RMP-05_A1968_P011(011)
	RMP-05_A1968_P012(012)
	RMP-05_A1968_P013(001)
	RMP-05_A1968_P014(002)
	RMP-05_A1968_P015(003)
	RMP-05_A1968_P016(004)
	RMP-05_A1968_P017(005)
	RMP-05_A1968_P018(006)
	RMP-05_A1968_P019(007)
	RMP-05_A1968_P020(008)
	RMP-05_A1968_P021(009)
	RMP-05_A1968_P022(010)
	RMP-05_A1968_P023(011)
	RMP-05_A1968_P024(012)
	RMP-05_A1968_P025(013)
	RMP-05_A1968_P026(014)
	RMP-05_A1968_P027(015)
	RMP-05_A1968_P028(016)
	RMP-05_A1968_P029(017)
	RMP-05_A1968_P030(018)
	RMP-05_A1968_P031(019)
	RMP-05_A1968_P032(020)
	RMP-05_A1968_P033(021)
	RMP-05_A1968_P034(022)
	RMP-05_A1968_P035(023)
	RMP-05_A1968_P036(024)
	RMP-05_A1968_P037(025)
	RMP-05_A1968_P038(026)
	RMP-05_A1968_P039(027)
	RMP-05_A1968_P040(028)
	RMP-05_A1968_P041(029)
	RMP-05_A1968_P042(030)
	RMP-05_A1968_P043(031)
	RMP-05_A1968_P044(032)
	RMP-05_A1968_P045(033)
	RMP-05_A1968_P046(034)
	RMP-05_A1968_P047(035)
	RMP-05_A1968_P048(036)
	RMP-05_A1968_P049(037)
	RMP-05_A1968_P050(038)
	RMP-05_A1968_P051(039)
	RMP-05_A1968_P052(040)
	RMP-05_A1968_P053(041)
	RMP-05_A1968_P054(042)
	RMP-05_A1968_P055(043)
	RMP-05_A1968_P056(044)
	RMP-05_A1968_P057(045)
	RMP-05_A1968_P058(046)
	RMP-05_A1968_P059(047)
	RMP-05_A1968_P060(048)
	RMP-05_A1968_P061(049)
	RMP-05_A1968_P062(050)
	RMP-05_A1968_P063(051)
	RMP-05_A1968_P064(052)
	RMP-05_A1968_P065(053)
	RMP-05_A1968_P066(054)
	RMP-05_A1968_P067(055)
	RMP-05_A1968_P068(056)
	RMP-05_A1968_P069(057)
	RMP-05_A1968_P070(058)
	RMP-05_A1968_P071(059)
	RMP-05_A1968_P072(060)
	RMP-05_A1968_P073(061)
	RMP-05_A1968_P074(062)
	RMP-05_A1968_P075(063)
	RMP-05_A1968_P076(064)
	RMP-05_A1968_P077(065)
	RMP-05_A1968_P078(066)
	RMP-05_A1968_P079(067)
	RMP-05_A1968_P080(068)
	RMP-05_A1968_P081(069)
	RMP-05_A1968_P082(070)
	RMP-05_A1968_P083(071)
	RMP-05_A1968_P084(072)
	RMP-05_A1968_P085(073)
	RMP-05_A1968_P086(074)
	RMP-05_A1968_P087(075)
	RMP-05_A1968_P088(076)
	RMP-05_A1968_P089(077)
	RMP-05_A1968_P090(078)
	RMP-05_A1968_P091(079)
	RMP-05_A1968_P092(080)
	RMP-05_A1968_P093(081)
	RMP-05_A1968_P094(082)
	RMP-05_A1968_P095(083)
	RMP-05_A1968_P096(084)
	RMP-05_A1968_P097(085)
	RMP-05_A1968_P098(086)
	RMP-05_A1968_P099(087)
	RMP-05_A1968_P100(088)
	RMP-05_A1968_P101(089)
	RMP-05_A1968_P102(090)
	RMP-05_A1968_P103(091)
	RMP-05_A1968_P104(092)
	RMP-05_A1968_P105(093)
	RMP-05_A1968_P106(094)
	RMP-05_A1968_P107(095)
	RMP-05_A1968_P108(096)
	RMP-05_A1968_P109(097)
	RMP-05_A1968_P110(098)
	RMP-05_A1968_P111(099)
	RMP-05_A1968_P112(100)
	RMP-05_A1968_P113(101)
	RMP-05_A1968_P114(102)
	RMP-05_A1968_P115(103)
	RMP-05_A1968_P116(104)
	RMP-05_A1968_P117(105)
	RMP-05_A1968_P118(106)
	RMP-05_A1968_P119(107)
	RMP-05_A1968_P120(108)
	RMP-05_A1968_P121(109)
	RMP-05_A1968_P122(110)
	RMP-05_A1968_P123(111)
	RMP-05_A1968_P124(112)
	RMP-05_A1968_P125(113)
	RMP-05_A1968_P126(114)
	RMP-05_A1968_P127(115)
	RMP-05_A1968_P128(116)
	RMP-05_A1968_P129(117)
	RMP-05_A1968_P130(118)
	RMP-05_A1968_P131(119)
	RMP-05_A1968_P132(120)
	RMP-05_A1968_P133(121)
	RMP-05_A1968_P134(122)
	RMP-05_A1968_P135(123)
	RMP-05_A1968_P136(124)
	RMP-05_A1968_P137(125)
	RMP-05_A1968_P138(126)
	RMP-05_A1968_P139(127)
	RMP-05_A1968_P140(128)
	RMP-05_A1968_P141(129)
	RMP-05_A1968_P142(130)
	RMP-05_A1968_P143(131)
	RMP-05_A1968_P144(132)
	RMP-05_A1968_P145(133)
	RMP-05_A1968_P146(134)
	RMP-05_A1968_P147(135)
	RMP-05_A1968_P148(136)
	RMP-05_A1968_P149(137)
	RMP-05_A1968_P150(138)
	RMP-05_A1968_P151(139)
	RMP-05_A1968_P152(140)
	RMP-05_A1968_P153(141)
	RMP-05_A1968_P154(142)
	RMP-05_A1968_P155(143)
	RMP-05_A1968_P156(144)
	RMP-05_A1968_P157(145)
	RMP-05_A1968_P158(146)
	RMP-05_A1968_P159(147)
	RMP-05_A1968_P160(148)
	RMP-05_A1968_P161(149)
	RMP-05_A1968_P162(150)
	RMP-05_A1968_P163(151)
	RMP-05_A1968_P164(152)
	RMP-05_A1968_P165(153)
	RMP-05_A1968_P166(154)
	RMP-05_A1968_P167(155)
	RMP-05_A1968_P168(156)
	RMP-05_A1968_P169(157)
	RMP-05_A1968_P170(158)
	RMP-05_A1968_P171(159)
	RMP-05_A1968_P172(160)
	RMP-05_A1968_P173(161)
	RMP-05_A1968_P174(162)
	RMP-05_A1968_P175(163)
	RMP-05_A1968_P176(164)
	RMP-05_A1968_P177(165)
	RMP-05_A1968_P178(166)
	RMP-05_A1968_P179(167)
	RMP-05_A1968_P180(168)
	RMP-05_A1968_P181(169)
	RMP-05_A1968_P182(170)
	RMP-05_A1968_P183(171)
	RMP-05_A1968_P184(172)
	RMP-05_A1968_P185(173)
	RMP-05_A1968_P186(174)
	RMP-05_A1968_P187(175)
	RMP-05_A1968_P188(176)
	RMP-05_A1968_P189(177)
	RMP-05_A1968_P190(178)
	RMP-05_A1968_P191(179)
	RMP-05_A1968_P192(180)
	RMP-05_A1968_P193(181)
	RMP-05_A1968_P194(182)
	RMP-05_A1968_P195(183)
	RMP-05_A1968_P196(184)
	RMP-05_A1968_P197(185)
	RMP-05_A1968_P198(186)
	RMP-05_A1968_P199(187)
	RMP-05_A1968_P200(188)
	RMP-05_A1968_P201(189)
	RMP-05_A1968_P202(190)
	RMP-05_A1968_P203(191)
	RMP-05_A1968_P204(192)
	RMP-05_A1968_P205(193)
	RMP-05_A1968_P206(194)
	RMP-05_A1968_P207(195)
	RMP-05_A1968_P208(196)
	RMP-05_A1968_P209(197)
	RMP-05_A1968_P210(198)
	RMP-05_A1968_P211(199)
	RMP-05_A1968_P212(200)
	RMP-05_A1968_P213(201)
	RMP-05_A1968_P214(202)
	RMP-05_A1968_P215(203)
	RMP-05_A1968_P216(204)
	RMP-05_A1968_P217(205)
	RMP-05_A1968_P218(206)
	RMP-05_A1968_P219(207)
	RMP-05_A1968_P220(208)
	RMP-05_A1968_P221(209)
	RMP-05_A1968_P222(210)
	RMP-05_A1968_P223(211)
	RMP-05_A1968_P224(212)
	RMP-05_A1968_P225(213)
	RMP-05_A1968_P226(214)
	RMP-05_A1968_P227(215)
	RMP-05_A1968_P228(216)
	RMP-05_A1968_P229(217)
	RMP-05_A1968_P230(218)
	RMP-05_A1968_P231(219)
	RMP-05_A1968_P232(220)
	RMP-05_A1968_P233(221)
	RMP-05_A1968_P234(222)
	RMP-05_A1968_P235(223)
	RMP-05_A1968_P236(224)
	RMP-05_A1968_P237(225)
	RMP-05_A1968_P238(226)
	RMP-05_A1968_P239(227)
	RMP-05_A1968_P240(228)
	RMP-05_A1968_P241(229)
	RMP-05_A1968_P242(230)
	RMP-05_A1968_P243(231)
	RMP-05_A1968_P244(232)
	RMP-05_A1968_P245(233)
	RMP-05_A1968_P246(234)
	RMP-05_A1968_P247(235)
	RMP-05_A1968_P248(236)
	RMP-05_A1968_P249(237)
	RMP-05_A1968_P250(238)
	RMP-05_A1968_P251(239)
	RMP-05_A1968_P252(240)
	RMP-05_A1968_P253(241)
	RMP-05_A1968_P254(242)
	RMP-05_A1968_P255(243)
	RMP-05_A1968_P256(244)
	RMP-05_A1968_P257(245)
	RMP-05_A1968_P258(246)
	RMP-05_A1968_P259(247)
	RMP-05_A1968_P260(248)
	RMP-05_A1968_P261(249)
	RMP-05_A1968_P262(250)
	RMP-05_A1968_P263(251)
	RMP-05_A1968_P264(252)
	RMP-05_A1968_P265(253)
	RMP-05_A1968_P266(254)
	RMP-05_A1968_P267(255)
	RMP-05_A1968_P268(256)
	RMP-05_A1968_P269(257)
	RMP-05_A1968_P270(258)
	RMP-05_A1968_P271(259)
	RMP-05_A1968_P272(260)
	RMP-05_A1968_P273(261)
	RMP-05_A1968_P274(262)
	RMP-05_A1968_P275(263)
	RMP-05_A1968_P276(264)
	RMP-05_A1968_P277(265)
	RMP-05_A1968_P278(266)
	RMP-05_A1968_P279(267)
	RMP-05_A1968_P280(268)
	RMP-05_A1968_P281(269)
	RMP-05_A1968_P282(270)
	RMP-05_A1968_P283(271)
	RMP-05_A1968_P000(000)
	RMP-05_A1968_P001(001)
	RMP-05_A1968_P002(002)
	RMP-05_A1968_P003(003)
	RMP-05_A1968_P004(004)
	RMP-05_A1968_P005(005)
	RMP-05_A1968_P006(006)
	RMP-05_A1968_P007(007)
	RMP-05_A1968_P008(008)
	RMP-05_A1968_P009(009)
	RMP-05_A1968_P010(010)
	RMP-05_A1968_P011(011)
	RMP-05_A1968_P012(012)
	RMP-05_A1968_P013(001)
	RMP-05_A1968_P014(002)
	RMP-05_A1968_P015(003)
	RMP-05_A1968_P016(004)
	RMP-05_A1968_P017(005)
	RMP-05_A1968_P018(006)
	RMP-05_A1968_P019(007)
	RMP-05_A1968_P020(008)
	RMP-05_A1968_P021(009)
	RMP-05_A1968_P022(010)
	RMP-05_A1968_P023(011)
	RMP-05_A1968_P024(012)
	RMP-05_A1968_P025(013)
	RMP-05_A1968_P026(014)
	RMP-05_A1968_P027(015)
	RMP-05_A1968_P028(016)
	RMP-05_A1968_P029(017)
	RMP-05_A1968_P030(018)
	RMP-05_A1968_P031(019)
	RMP-05_A1968_P032(020)
	RMP-05_A1968_P033(021)
	RMP-05_A1968_P034(022)
	RMP-05_A1968_P035(023)
	RMP-05_A1968_P036(024)
	RMP-05_A1968_P037(025)
	RMP-05_A1968_P038(026)
	RMP-05_A1968_P039(027)
	RMP-05_A1968_P040(028)
	RMP-05_A1968_P041(029)
	RMP-05_A1968_P042(030)
	RMP-05_A1968_P043(031)
	RMP-05_A1968_P044(032)
	RMP-05_A1968_P045(033)
	RMP-05_A1968_P046(034)
	RMP-05_A1968_P047(035)
	RMP-05_A1968_P048(036)
	RMP-05_A1968_P049(037)
	RMP-05_A1968_P050(038)
	RMP-05_A1968_P051(039)
	RMP-05_A1968_P052(040)
	RMP-05_A1968_P053(041)
	RMP-05_A1968_P054(042)
	RMP-05_A1968_P055(043)
	RMP-05_A1968_P056(044)
	RMP-05_A1968_P057(045)
	RMP-05_A1968_P058(046)
	RMP-05_A1968_P059(047)
	RMP-05_A1968_P060(048)
	RMP-05_A1968_P061(049)
	RMP-05_A1968_P062(050)
	RMP-05_A1968_P063(051)
	RMP-05_A1968_P064(052)
	RMP-05_A1968_P065(053)
	RMP-05_A1968_P066(054)
	RMP-05_A1968_P067(055)
	RMP-05_A1968_P068(056)
	RMP-05_A1968_P069(057)
	RMP-05_A1968_P070(058)
	RMP-05_A1968_P071(059)
	RMP-05_A1968_P072(060)
	RMP-05_A1968_P073(061)
	RMP-05_A1968_P074(062)
	RMP-05_A1968_P075(063)
	RMP-05_A1968_P076(064)
	RMP-05_A1968_P077(065)
	RMP-05_A1968_P078(066)
	RMP-05_A1968_P079(067)
	RMP-05_A1968_P080(068)
	RMP-05_A1968_P081(069)
	RMP-05_A1968_P082(070)
	RMP-05_A1968_P083(071)
	RMP-05_A1968_P084(072)
	RMP-05_A1968_P085(073)
	RMP-05_A1968_P086(074)
	RMP-05_A1968_P087(075)
	RMP-05_A1968_P088(076)
	RMP-05_A1968_P089(077)
	RMP-05_A1968_P090(078)
	RMP-05_A1968_P091(079)
	RMP-05_A1968_P092(080)
	RMP-05_A1968_P093(081)
	RMP-05_A1968_P094(082)
	RMP-05_A1968_P095(083)
	RMP-05_A1968_P096(084)
	RMP-05_A1968_P097(085)
	RMP-05_A1968_P098(086)
	RMP-05_A1968_P099(087)
	RMP-05_A1968_P100(088)
	RMP-05_A1968_P101(089)
	RMP-05_A1968_P102(090)
	RMP-05_A1968_P103(091)
	RMP-05_A1968_P104(092)
	RMP-05_A1968_P105(093)
	RMP-05_A1968_P106(094)
	RMP-05_A1968_P107(095)
	RMP-05_A1968_P108(096)
	RMP-05_A1968_P109(097)
	RMP-05_A1968_P110(098)
	RMP-05_A1968_P111(099)
	RMP-05_A1968_P112(100)
	RMP-05_A1968_P113(101)
	RMP-05_A1968_P114(102)
	RMP-05_A1968_P115(103)
	RMP-05_A1968_P116(104)
	RMP-05_A1968_P117(105)
	RMP-05_A1968_P118(106)
	RMP-05_A1968_P119(107)
	RMP-05_A1968_P120(108)
	RMP-05_A1968_P121(109)
	RMP-05_A1968_P122(110)
	RMP-05_A1968_P123(111)
	RMP-05_A1968_P124(112)
	RMP-05_A1968_P125(113)
	RMP-05_A1968_P126(114)
	RMP-05_A1968_P127(115)
	RMP-05_A1968_P128(116)
	RMP-05_A1968_P129(117)
	RMP-05_A1968_P130(118)
	RMP-05_A1968_P131(119)
	RMP-05_A1968_P132(120)
	RMP-05_A1968_P133(121)
	RMP-05_A1968_P134(122)
	RMP-05_A1968_P135(123)
	RMP-05_A1968_P136(124)
	RMP-05_A1968_P137(125)
	RMP-05_A1968_P138(126)
	RMP-05_A1968_P139(127)
	RMP-05_A1968_P140(128)
	RMP-05_A1968_P141(129)
	RMP-05_A1968_P142(130)
	RMP-05_A1968_P143(131)
	RMP-05_A1968_P144(132)
	RMP-05_A1968_P145(133)
	RMP-05_A1968_P146(134)
	RMP-05_A1968_P147(135)
	RMP-05_A1968_P148(136)
	RMP-05_A1968_P149(137)
	RMP-05_A1968_P150(138)
	RMP-05_A1968_P151(139)
	RMP-05_A1968_P152(140)
	RMP-05_A1968_P153(141)
	RMP-05_A1968_P154(142)
	RMP-05_A1968_P155(143)
	RMP-05_A1968_P156(144)
	RMP-05_A1968_P157(145)
	RMP-05_A1968_P158(146)
	RMP-05_A1968_P159(147)
	RMP-05_A1968_P160(148)
	RMP-05_A1968_P161(149)
	RMP-05_A1968_P162(150)
	RMP-05_A1968_P163(151)
	RMP-05_A1968_P164(152)
	RMP-05_A1968_P165(153)
	RMP-05_A1968_P166(154)
	RMP-05_A1968_P167(155)
	RMP-05_A1968_P168(156)
	RMP-05_A1968_P169(157)
	RMP-05_A1968_P170(158)
	RMP-05_A1968_P171(159)
	RMP-05_A1968_P172(160)
	RMP-05_A1968_P173(161)
	RMP-05_A1968_P174(162)
	RMP-05_A1968_P175(163)
	RMP-05_A1968_P176(164)
	RMP-05_A1968_P177(165)
	RMP-05_A1968_P178(166)
	RMP-05_A1968_P179(167)
	RMP-05_A1968_P180(168)
	RMP-05_A1968_P181(169)
	RMP-05_A1968_P182(170)
	RMP-05_A1968_P183(171)
	RMP-05_A1968_P184(172)
	RMP-05_A1968_P185(173)
	RMP-05_A1968_P186(174)
	RMP-05_A1968_P187(175)
	RMP-05_A1968_P188(176)
	RMP-05_A1968_P189(177)
	RMP-05_A1968_P190(178)
	RMP-05_A1968_P191(179)
	RMP-05_A1968_P192(180)
	RMP-05_A1968_P193(181)
	RMP-05_A1968_P194(182)
	RMP-05_A1968_P195(183)
	RMP-05_A1968_P196(184)
	RMP-05_A1968_P197(185)
	RMP-05_A1968_P198(186)
	RMP-05_A1968_P199(187)
	RMP-05_A1968_P200(188)
	RMP-05_A1968_P201(189)
	RMP-05_A1968_P202(190)
	RMP-05_A1968_P203(191)
	RMP-05_A1968_P204(192)
	RMP-05_A1968_P205(193)
	RMP-05_A1968_P206(194)
	RMP-05_A1968_P207(195)
	RMP-05_A1968_P208(196)
	RMP-05_A1968_P209(197)
	RMP-05_A1968_P210(198)
	RMP-05_A1968_P211(199)
	RMP-05_A1968_P212(200)
	RMP-05_A1968_P213(201)
	RMP-05_A1968_P214(202)
	RMP-05_A1968_P215(203)
	RMP-05_A1968_P216(204)
	RMP-05_A1968_P217(205)
	RMP-05_A1968_P218(206)
	RMP-05_A1968_P219(207)
	RMP-05_A1968_P220(208)
	RMP-05_A1968_P221(209)
	RMP-05_A1968_P222(210)
	RMP-05_A1968_P223(211)
	RMP-05_A1968_P224(212)
	RMP-05_A1968_P225(213)
	RMP-05_A1968_P226(214)
	RMP-05_A1968_P227(215)
	RMP-05_A1968_P228(216)
	RMP-05_A1968_P229(217)
	RMP-05_A1968_P230(218)
	RMP-05_A1968_P231(219)
	RMP-05_A1968_P232(220)
	RMP-05_A1968_P233(221)
	RMP-05_A1968_P234(222)
	RMP-05_A1968_P235(223)
	RMP-05_A1968_P236(224)
	RMP-05_A1968_P237(225)
	RMP-05_A1968_P238(226)
	RMP-05_A1968_P239(227)
	RMP-05_A1968_P240(228)
	RMP-05_A1968_P241(229)
	RMP-05_A1968_P242(230)
	RMP-05_A1968_P243(231)
	RMP-05_A1968_P244(232)
	RMP-05_A1968_P245(233)
	RMP-05_A1968_P246(234)
	RMP-05_A1968_P247(235)
	RMP-05_A1968_P248(236)
	RMP-05_A1968_P249(237)
	RMP-05_A1968_P250(238)
	RMP-05_A1968_P251(239)
	RMP-05_A1968_P252(240)
	RMP-05_A1968_P253(241)
	RMP-05_A1968_P254(242)
	RMP-05_A1968_P255(243)
	RMP-05_A1968_P256(244)
	RMP-05_A1968_P257(245)
	RMP-05_A1968_P258(246)
	RMP-05_A1968_P259(247)
	RMP-05_A1968_P260(248)
	RMP-05_A1968_P261(249)
	RMP-05_A1968_P262(250)
	RMP-05_A1968_P263(251)
	RMP-05_A1968_P264(252)
	RMP-05_A1968_P265(253)
	RMP-05_A1968_P266(254)
	RMP-05_A1968_P267(255)
	RMP-05_A1968_P268(256)
	RMP-05_A1968_P269(257)
	RMP-05_A1968_P270(258)
	RMP-05_A1968_P271(259)
	RMP-05_A1968_P272(260)
	RMP-05_A1968_P273(261)
	RMP-05_A1968_P274(262)
	RMP-05_A1968_P275(263)
	RMP-05_A1968_P276(264)
	RMP-05_A1968_P277(265)
	RMP-05_A1968_P278(266)
	RMP-05_A1968_P279(267)
	RMP-05_A1968_P280(268)
	RMP-05_A1968_P281(269)
	RMP-05_A1968_P282(270)
	RMP-05_A1968_P283(271)
	RMP-05_A1968_P000(000)
	RMP-05_A1968_P001(001)
	RMP-05_A1968_P002(002)
	RMP-05_A1968_P003(003)
	RMP-05_A1968_P004(004)
	RMP-05_A1968_P005(005)
	RMP-05_A1968_P006(006)
	RMP-05_A1968_P007(007)
	RMP-05_A1968_P008(008)
	RMP-05_A1968_P009(009)
	RMP-05_A1968_P010(010)
	RMP-05_A1968_P011(011)
	RMP-05_A1968_P012(012)
	RMP-05_A1968_P013(001)
	RMP-05_A1968_P014(002)
	RMP-05_A1968_P015(003)
	RMP-05_A1968_P016(004)
	RMP-05_A1968_P017(005)
	RMP-05_A1968_P018(006)
	RMP-05_A1968_P019(007)
	RMP-05_A1968_P020(008)
	RMP-05_A1968_P021(009)
	RMP-05_A1968_P022(010)
	RMP-05_A1968_P023(011)
	RMP-05_A1968_P024(012)
	RMP-05_A1968_P025(013)
	RMP-05_A1968_P026(014)
	RMP-05_A1968_P027(015)
	RMP-05_A1968_P028(016)
	RMP-05_A1968_P029(017)
	RMP-05_A1968_P030(018)
	RMP-05_A1968_P031(019)
	RMP-05_A1968_P032(020)
	RMP-05_A1968_P033(021)
	RMP-05_A1968_P034(022)
	RMP-05_A1968_P035(023)
	RMP-05_A1968_P036(024)
	RMP-05_A1968_P037(025)
	RMP-05_A1968_P038(026)
	RMP-05_A1968_P039(027)
	RMP-05_A1968_P040(028)
	RMP-05_A1968_P041(029)
	RMP-05_A1968_P042(030)
	RMP-05_A1968_P043(031)
	RMP-05_A1968_P044(032)
	RMP-05_A1968_P045(033)
	RMP-05_A1968_P046(034)
	RMP-05_A1968_P047(035)
	RMP-05_A1968_P048(036)
	RMP-05_A1968_P049(037)
	RMP-05_A1968_P050(038)
	RMP-05_A1968_P051(039)
	RMP-05_A1968_P052(040)
	RMP-05_A1968_P053(041)
	RMP-05_A1968_P054(042)
	RMP-05_A1968_P055(043)
	RMP-05_A1968_P056(044)
	RMP-05_A1968_P057(045)
	RMP-05_A1968_P058(046)
	RMP-05_A1968_P059(047)
	RMP-05_A1968_P060(048)
	RMP-05_A1968_P061(049)
	RMP-05_A1968_P062(050)
	RMP-05_A1968_P063(051)
	RMP-05_A1968_P064(052)
	RMP-05_A1968_P065(053)
	RMP-05_A1968_P066(054)
	RMP-05_A1968_P067(055)
	RMP-05_A1968_P068(056)
	RMP-05_A1968_P069(057)
	RMP-05_A1968_P070(058)
	RMP-05_A1968_P071(059)
	RMP-05_A1968_P072(060)
	RMP-05_A1968_P073(061)
	RMP-05_A1968_P074(062)
	RMP-05_A1968_P075(063)
	RMP-05_A1968_P076(064)
	RMP-05_A1968_P077(065)
	RMP-05_A1968_P078(066)
	RMP-05_A1968_P079(067)
	RMP-05_A1968_P080(068)
	RMP-05_A1968_P081(069)
	RMP-05_A1968_P082(070)
	RMP-05_A1968_P083(071)
	RMP-05_A1968_P084(072)
	RMP-05_A1968_P085(073)
	RMP-05_A1968_P086(074)
	RMP-05_A1968_P087(075)
	RMP-05_A1968_P088(076)
	RMP-05_A1968_P089(077)
	RMP-05_A1968_P090(078)
	RMP-05_A1968_P091(079)
	RMP-05_A1968_P092(080)
	RMP-05_A1968_P093(081)
	RMP-05_A1968_P094(082)
	RMP-05_A1968_P095(083)
	RMP-05_A1968_P096(084)
	RMP-05_A1968_P097(085)
	RMP-05_A1968_P098(086)
	RMP-05_A1968_P099(087)
	RMP-05_A1968_P100(088)
	RMP-05_A1968_P101(089)
	RMP-05_A1968_P102(090)
	RMP-05_A1968_P103(091)
	RMP-05_A1968_P104(092)
	RMP-05_A1968_P105(093)
	RMP-05_A1968_P106(094)
	RMP-05_A1968_P107(095)
	RMP-05_A1968_P108(096)
	RMP-05_A1968_P109(097)
	RMP-05_A1968_P110(098)
	RMP-05_A1968_P111(099)
	RMP-05_A1968_P112(100)
	RMP-05_A1968_P113(101)
	RMP-05_A1968_P114(102)
	RMP-05_A1968_P115(103)
	RMP-05_A1968_P116(104)
	RMP-05_A1968_P117(105)
	RMP-05_A1968_P118(106)
	RMP-05_A1968_P119(107)
	RMP-05_A1968_P120(108)
	RMP-05_A1968_P121(109)
	RMP-05_A1968_P122(110)
	RMP-05_A1968_P123(111)
	RMP-05_A1968_P124(112)
	RMP-05_A1968_P125(113)
	RMP-05_A1968_P126(114)
	RMP-05_A1968_P127(115)
	RMP-05_A1968_P128(116)
	RMP-05_A1968_P129(117)
	RMP-05_A1968_P130(118)
	RMP-05_A1968_P131(119)
	RMP-05_A1968_P132(120)
	RMP-05_A1968_P133(121)
	RMP-05_A1968_P134(122)
	RMP-05_A1968_P135(123)
	RMP-05_A1968_P136(124)
	RMP-05_A1968_P137(125)
	RMP-05_A1968_P138(126)
	RMP-05_A1968_P139(127)
	RMP-05_A1968_P140(128)
	RMP-05_A1968_P141(129)
	RMP-05_A1968_P142(130)
	RMP-05_A1968_P143(131)
	RMP-05_A1968_P144(132)
	RMP-05_A1968_P145(133)
	RMP-05_A1968_P146(134)
	RMP-05_A1968_P147(135)
	RMP-05_A1968_P148(136)
	RMP-05_A1968_P149(137)
	RMP-05_A1968_P150(138)
	RMP-05_A1968_P151(139)
	RMP-05_A1968_P152(140)
	RMP-05_A1968_P153(141)
	RMP-05_A1968_P154(142)
	RMP-05_A1968_P155(143)
	RMP-05_A1968_P156(144)
	RMP-05_A1968_P157(145)
	RMP-05_A1968_P158(146)
	RMP-05_A1968_P159(147)
	RMP-05_A1968_P160(148)
	RMP-05_A1968_P161(149)
	RMP-05_A1968_P162(150)
	RMP-05_A1968_P163(151)
	RMP-05_A1968_P164(152)
	RMP-05_A1968_P165(153)
	RMP-05_A1968_P166(154)
	RMP-05_A1968_P167(155)
	RMP-05_A1968_P168(156)
	RMP-05_A1968_P169(157)
	RMP-05_A1968_P170(158)
	RMP-05_A1968_P171(159)
	RMP-05_A1968_P172(160)
	RMP-05_A1968_P173(161)
	RMP-05_A1968_P174(162)
	RMP-05_A1968_P175(163)
	RMP-05_A1968_P176(164)
	RMP-05_A1968_P177(165)
	RMP-05_A1968_P178(166)
	RMP-05_A1968_P179(167)
	RMP-05_A1968_P180(168)
	RMP-05_A1968_P181(169)
	RMP-05_A1968_P182(170)
	RMP-05_A1968_P183(171)
	RMP-05_A1968_P184(172)
	RMP-05_A1968_P185(173)
	RMP-05_A1968_P186(174)
	RMP-05_A1968_P187(175)
	RMP-05_A1968_P188(176)
	RMP-05_A1968_P189(177)
	RMP-05_A1968_P190(178)
	RMP-05_A1968_P191(179)
	RMP-05_A1968_P192(180)
	RMP-05_A1968_P193(181)
	RMP-05_A1968_P194(182)
	RMP-05_A1968_P195(183)
	RMP-05_A1968_P196(184)
	RMP-05_A1968_P197(185)
	RMP-05_A1968_P198(186)
	RMP-05_A1968_P199(187)
	RMP-05_A1968_P200(188)
	RMP-05_A1968_P201(189)
	RMP-05_A1968_P202(190)
	RMP-05_A1968_P203(191)
	RMP-05_A1968_P204(192)
	RMP-05_A1968_P205(193)
	RMP-05_A1968_P206(194)
	RMP-05_A1968_P207(195)
	RMP-05_A1968_P208(196)
	RMP-05_A1968_P209(197)
	RMP-05_A1968_P210(198)
	RMP-05_A1968_P211(199)
	RMP-05_A1968_P212(200)
	RMP-05_A1968_P213(201)
	RMP-05_A1968_P214(202)
	RMP-05_A1968_P215(203)
	RMP-05_A1968_P216(204)
	RMP-05_A1968_P217(205)
	RMP-05_A1968_P218(206)
	RMP-05_A1968_P219(207)
	RMP-05_A1968_P220(208)
	RMP-05_A1968_P221(209)
	RMP-05_A1968_P222(210)
	RMP-05_A1968_P223(211)
	RMP-05_A1968_P224(212)
	RMP-05_A1968_P225(213)
	RMP-05_A1968_P226(214)
	RMP-05_A1968_P227(215)
	RMP-05_A1968_P228(216)
	RMP-05_A1968_P229(217)
	RMP-05_A1968_P230(218)
	RMP-05_A1968_P231(219)
	RMP-05_A1968_P232(220)
	RMP-05_A1968_P233(221)
	RMP-05_A1968_P234(222)
	RMP-05_A1968_P235(223)
	RMP-05_A1968_P236(224)
	RMP-05_A1968_P237(225)
	RMP-05_A1968_P238(226)
	RMP-05_A1968_P239(227)
	RMP-05_A1968_P240(228)
	RMP-05_A1968_P241(229)
	RMP-05_A1968_P242(230)
	RMP-05_A1968_P243(231)
	RMP-05_A1968_P244(232)
	RMP-05_A1968_P245(233)
	RMP-05_A1968_P246(234)
	RMP-05_A1968_P247(235)
	RMP-05_A1968_P248(236)
	RMP-05_A1968_P249(237)
	RMP-05_A1968_P250(238)
	RMP-05_A1968_P251(239)
	RMP-05_A1968_P252(240)
	RMP-05_A1968_P253(241)
	RMP-05_A1968_P254(242)
	RMP-05_A1968_P255(243)
	RMP-05_A1968_P256(244)
	RMP-05_A1968_P257(245)
	RMP-05_A1968_P258(246)
	RMP-05_A1968_P259(247)
	RMP-05_A1968_P260(248)
	RMP-05_A1968_P261(249)
	RMP-05_A1968_P262(250)
	RMP-05_A1968_P263(251)
	RMP-05_A1968_P264(252)
	RMP-05_A1968_P265(253)
	RMP-05_A1968_P266(254)
	RMP-05_A1968_P267(255)
	RMP-05_A1968_P268(256)
	RMP-05_A1968_P269(257)
	RMP-05_A1968_P270(258)
	RMP-05_A1968_P271(259)
	RMP-05_A1968_P272(260)
	RMP-05_A1968_P273(261)
	RMP-05_A1968_P274(262)
	RMP-05_A1968_P275(263)
	RMP-05_A1968_P276(264)
	RMP-05_A1968_P277(265)
	RMP-05_A1968_P278(266)
	RMP-05_A1968_P279(267)
	RMP-05_A1968_P280(268)
	RMP-05_A1968_P281(269)
	RMP-05_A1968_P282(270)
	RMP-05_A1968_P283(271)
	RMP-05_A1968_P000(000)
	RMP-05_A1968_P001(001)
	RMP-05_A1968_P002(002)
	RMP-05_A1968_P003(003)
	RMP-05_A1968_P004(004)
	RMP-05_A1968_P005(005)
	RMP-05_A1968_P006(006)
	RMP-05_A1968_P007(007)
	RMP-05_A1968_P008(008)
	RMP-05_A1968_P009(009)
	RMP-05_A1968_P010(010)
	RMP-05_A1968_P011(011)
	RMP-05_A1968_P012(012)
	RMP-05_A1968_P013(001)
	RMP-05_A1968_P014(002)
	RMP-05_A1968_P015(003)
	RMP-05_A1968_P016(004)
	RMP-05_A1968_P017(005)
	RMP-05_A1968_P018(006)
	RMP-05_A1968_P019(007)
	RMP-05_A1968_P020(008)
	RMP-05_A1968_P021(009)
	RMP-05_A1968_P022(010)
	RMP-05_A1968_P023(011)
	RMP-05_A1968_P024(012)
	RMP-05_A1968_P025(013)
	RMP-05_A1968_P026(014)
	RMP-05_A1968_P027(015)
	RMP-05_A1968_P028(016)
	RMP-05_A1968_P029(017)
	RMP-05_A1968_P030(018)
	RMP-05_A1968_P031(019)
	RMP-05_A1968_P032(020)
	RMP-05_A1968_P033(021)
	RMP-05_A1968_P034(022)
	RMP-05_A1968_P035(023)
	RMP-05_A1968_P036(024)
	RMP-05_A1968_P037(025)
	RMP-05_A1968_P038(026)
	RMP-05_A1968_P039(027)
	RMP-05_A1968_P040(028)
	RMP-05_A1968_P041(029)
	RMP-05_A1968_P042(030)
	RMP-05_A1968_P043(031)
	RMP-05_A1968_P044(032)
	RMP-05_A1968_P045(033)
	RMP-05_A1968_P046(034)
	RMP-05_A1968_P047(035)
	RMP-05_A1968_P048(036)
	RMP-05_A1968_P049(037)
	RMP-05_A1968_P050(038)
	RMP-05_A1968_P051(039)
	RMP-05_A1968_P052(040)
	RMP-05_A1968_P053(041)
	RMP-05_A1968_P054(042)
	RMP-05_A1968_P055(043)
	RMP-05_A1968_P056(044)
	RMP-05_A1968_P057(045)
	RMP-05_A1968_P058(046)
	RMP-05_A1968_P059(047)
	RMP-05_A1968_P060(048)
	RMP-05_A1968_P061(049)
	RMP-05_A1968_P062(050)
	RMP-05_A1968_P063(051)
	RMP-05_A1968_P064(052)
	RMP-05_A1968_P065(053)
	RMP-05_A1968_P066(054)
	RMP-05_A1968_P067(055)
	RMP-05_A1968_P068(056)
	RMP-05_A1968_P069(057)
	RMP-05_A1968_P070(058)
	RMP-05_A1968_P071(059)
	RMP-05_A1968_P072(060)
	RMP-05_A1968_P073(061)
	RMP-05_A1968_P074(062)
	RMP-05_A1968_P075(063)
	RMP-05_A1968_P076(064)
	RMP-05_A1968_P077(065)
	RMP-05_A1968_P078(066)
	RMP-05_A1968_P079(067)
	RMP-05_A1968_P080(068)
	RMP-05_A1968_P081(069)
	RMP-05_A1968_P082(070)
	RMP-05_A1968_P083(071)
	RMP-05_A1968_P084(072)
	RMP-05_A1968_P085(073)
	RMP-05_A1968_P086(074)
	RMP-05_A1968_P087(075)
	RMP-05_A1968_P088(076)
	RMP-05_A1968_P089(077)
	RMP-05_A1968_P090(078)
	RMP-05_A1968_P091(079)
	RMP-05_A1968_P092(080)
	RMP-05_A1968_P093(081)
	RMP-05_A1968_P094(082)
	RMP-05_A1968_P095(083)
	RMP-05_A1968_P096(084)
	RMP-05_A1968_P097(085)
	RMP-05_A1968_P098(086)
	RMP-05_A1968_P099(087)
	RMP-05_A1968_P100(088)
	RMP-05_A1968_P101(089)
	RMP-05_A1968_P102(090)
	RMP-05_A1968_P103(091)
	RMP-05_A1968_P104(092)
	RMP-05_A1968_P105(093)
	RMP-05_A1968_P106(094)
	RMP-05_A1968_P107(095)
	RMP-05_A1968_P108(096)
	RMP-05_A1968_P109(097)
	RMP-05_A1968_P110(098)
	RMP-05_A1968_P111(099)
	RMP-05_A1968_P112(100)
	RMP-05_A1968_P113(101)
	RMP-05_A1968_P114(102)
	RMP-05_A1968_P115(103)
	RMP-05_A1968_P116(104)
	RMP-05_A1968_P117(105)
	RMP-05_A1968_P118(106)
	RMP-05_A1968_P119(107)
	RMP-05_A1968_P120(108)
	RMP-05_A1968_P121(109)
	RMP-05_A1968_P122(110)
	RMP-05_A1968_P123(111)
	RMP-05_A1968_P124(112)
	RMP-05_A1968_P125(113)
	RMP-05_A1968_P126(114)
	RMP-05_A1968_P127(115)
	RMP-05_A1968_P128(116)
	RMP-05_A1968_P129(117)
	RMP-05_A1968_P130(118)
	RMP-05_A1968_P131(119)
	RMP-05_A1968_P132(120)
	RMP-05_A1968_P133(121)
	RMP-05_A1968_P134(122)
	RMP-05_A1968_P135(123)
	RMP-05_A1968_P136(124)
	RMP-05_A1968_P137(125)
	RMP-05_A1968_P138(126)
	RMP-05_A1968_P139(127)
	RMP-05_A1968_P140(128)
	RMP-05_A1968_P141(129)
	RMP-05_A1968_P142(130)
	RMP-05_A1968_P143(131)
	RMP-05_A1968_P144(132)
	RMP-05_A1968_P145(133)
	RMP-05_A1968_P146(134)
	RMP-05_A1968_P147(135)
	RMP-05_A1968_P148(136)
	RMP-05_A1968_P149(137)
	RMP-05_A1968_P150(138)
	RMP-05_A1968_P151(139)
	RMP-05_A1968_P152(140)
	RMP-05_A1968_P153(141)
	RMP-05_A1968_P154(142)
	RMP-05_A1968_P155(143)
	RMP-05_A1968_P156(144)
	RMP-05_A1968_P157(145)
	RMP-05_A1968_P158(146)
	RMP-05_A1968_P159(147)
	RMP-05_A1968_P160(148)
	RMP-05_A1968_P161(149)
	RMP-05_A1968_P162(150)
	RMP-05_A1968_P163(151)
	RMP-05_A1968_P164(152)
	RMP-05_A1968_P165(153)
	RMP-05_A1968_P166(154)
	RMP-05_A1968_P167(155)
	RMP-05_A1968_P168(156)
	RMP-05_A1968_P169(157)
	RMP-05_A1968_P170(158)
	RMP-05_A1968_P171(159)
	RMP-05_A1968_P172(160)
	RMP-05_A1968_P173(161)
	RMP-05_A1968_P174(162)
	RMP-05_A1968_P175(163)
	RMP-05_A1968_P176(164)
	RMP-05_A1968_P177(165)
	RMP-05_A1968_P178(166)
	RMP-05_A1968_P179(167)
	RMP-05_A1968_P180(168)
	RMP-05_A1968_P181(169)
	RMP-05_A1968_P182(170)
	RMP-05_A1968_P183(171)
	RMP-05_A1968_P184(172)
	RMP-05_A1968_P185(173)
	RMP-05_A1968_P186(174)
	RMP-05_A1968_P187(175)
	RMP-05_A1968_P188(176)
	RMP-05_A1968_P189(177)
	RMP-05_A1968_P190(178)
	RMP-05_A1968_P191(179)
	RMP-05_A1968_P192(180)
	RMP-05_A1968_P193(181)
	RMP-05_A1968_P194(182)
	RMP-05_A1968_P195(183)
	RMP-05_A1968_P196(184)
	RMP-05_A1968_P197(185)
	RMP-05_A1968_P198(186)
	RMP-05_A1968_P199(187)
	RMP-05_A1968_P200(188)
	RMP-05_A1968_P201(189)
	RMP-05_A1968_P202(190)
	RMP-05_A1968_P203(191)
	RMP-05_A1968_P204(192)
	RMP-05_A1968_P205(193)
	RMP-05_A1968_P206(194)
	RMP-05_A1968_P207(195)
	RMP-05_A1968_P208(196)
	RMP-05_A1968_P209(197)
	RMP-05_A1968_P210(198)
	RMP-05_A1968_P211(199)
	RMP-05_A1968_P212(200)
	RMP-05_A1968_P213(201)
	RMP-05_A1968_P214(202)
	RMP-05_A1968_P215(203)
	RMP-05_A1968_P216(204)
	RMP-05_A1968_P217(205)
	RMP-05_A1968_P218(206)
	RMP-05_A1968_P219(207)
	RMP-05_A1968_P220(208)
	RMP-05_A1968_P221(209)
	RMP-05_A1968_P222(210)
	RMP-05_A1968_P223(211)
	RMP-05_A1968_P224(212)
	RMP-05_A1968_P225(213)
	RMP-05_A1968_P226(214)
	RMP-05_A1968_P227(215)
	RMP-05_A1968_P228(216)
	RMP-05_A1968_P229(217)
	RMP-05_A1968_P230(218)
	RMP-05_A1968_P231(219)
	RMP-05_A1968_P232(220)
	RMP-05_A1968_P233(221)
	RMP-05_A1968_P234(222)
	RMP-05_A1968_P235(223)
	RMP-05_A1968_P236(224)
	RMP-05_A1968_P237(225)
	RMP-05_A1968_P238(226)
	RMP-05_A1968_P239(227)
	RMP-05_A1968_P240(228)
	RMP-05_A1968_P241(229)
	RMP-05_A1968_P242(230)
	RMP-05_A1968_P243(231)
	RMP-05_A1968_P244(232)
	RMP-05_A1968_P245(233)
	RMP-05_A1968_P246(234)
	RMP-05_A1968_P247(235)
	RMP-05_A1968_P248(236)
	RMP-05_A1968_P249(237)
	RMP-05_A1968_P250(238)
	RMP-05_A1968_P251(239)
	RMP-05_A1968_P252(240)
	RMP-05_A1968_P253(241)
	RMP-05_A1968_P254(242)
	RMP-05_A1968_P255(243)
	RMP-05_A1968_P256(244)
	RMP-05_A1968_P257(245)
	RMP-05_A1968_P258(246)
	RMP-05_A1968_P259(247)
	RMP-05_A1968_P260(248)
	RMP-05_A1968_P261(249)
	RMP-05_A1968_P262(250)
	RMP-05_A1968_P263(251)
	RMP-05_A1968_P264(252)
	RMP-05_A1968_P265(253)
	RMP-05_A1968_P266(254)
	RMP-05_A1968_P267(255)
	RMP-05_A1968_P268(256)
	RMP-05_A1968_P269(257)
	RMP-05_A1968_P270(258)
	RMP-05_A1968_P271(259)
	RMP-05_A1968_P272(260)
	RMP-05_A1968_P273(261)
	RMP-05_A1968_P274(262)
	RMP-05_A1968_P275(263)
	RMP-05_A1968_P276(264)
	RMP-05_A1968_P277(265)
	RMP-05_A1968_P278(266)
	RMP-05_A1968_P279(267)
	RMP-05_A1968_P280(268)
	RMP-05_A1968_P281(269)
	RMP-05_A1968_P282(270)
	RMP-05_A1968_P283(271)
	RMP-05_A1968_P000(000)
	RMP-05_A1968_P001(001)
	RMP-05_A1968_P002(002)
	RMP-05_A1968_P003(003)
	RMP-05_A1968_P004(004)
	RMP-05_A1968_P005(005)
	RMP-05_A1968_P006(006)
	RMP-05_A1968_P007(007)
	RMP-05_A1968_P008(008)
	RMP-05_A1968_P009(009)
	RMP-05_A1968_P010(010)
	RMP-05_A1968_P011(011)
	RMP-05_A1968_P012(012)
	RMP-05_A1968_P013(001)
	RMP-05_A1968_P014(002)
	RMP-05_A1968_P015(003)
	RMP-05_A1968_P016(004)
	RMP-05_A1968_P017(005)
	RMP-05_A1968_P018(006)
	RMP-05_A1968_P019(007)
	RMP-05_A1968_P020(008)
	RMP-05_A1968_P021(009)
	RMP-05_A1968_P022(010)
	RMP-05_A1968_P023(011)
	RMP-05_A1968_P024(012)
	RMP-05_A1968_P025(013)
	RMP-05_A1968_P026(014)
	RMP-05_A1968_P027(015)
	RMP-05_A1968_P028(016)
	RMP-05_A1968_P029(017)
	RMP-05_A1968_P030(018)
	RMP-05_A1968_P031(019)
	RMP-05_A1968_P032(020)
	RMP-05_A1968_P033(021)
	RMP-05_A1968_P034(022)
	RMP-05_A1968_P035(023)
	RMP-05_A1968_P036(024)
	RMP-05_A1968_P037(025)
	RMP-05_A1968_P038(026)
	RMP-05_A1968_P039(027)
	RMP-05_A1968_P040(028)
	RMP-05_A1968_P041(029)
	RMP-05_A1968_P042(030)
	RMP-05_A1968_P043(031)
	RMP-05_A1968_P044(032)
	RMP-05_A1968_P045(033)
	RMP-05_A1968_P046(034)
	RMP-05_A1968_P047(035)
	RMP-05_A1968_P048(036)
	RMP-05_A1968_P049(037)
	RMP-05_A1968_P050(038)
	RMP-05_A1968_P051(039)
	RMP-05_A1968_P052(040)
	RMP-05_A1968_P053(041)
	RMP-05_A1968_P054(042)
	RMP-05_A1968_P055(043)
	RMP-05_A1968_P056(044)
	RMP-05_A1968_P057(045)
	RMP-05_A1968_P058(046)
	RMP-05_A1968_P059(047)
	RMP-05_A1968_P060(048)
	RMP-05_A1968_P061(049)
	RMP-05_A1968_P062(050)
	RMP-05_A1968_P063(051)
	RMP-05_A1968_P064(052)
	RMP-05_A1968_P065(053)
	RMP-05_A1968_P066(054)
	RMP-05_A1968_P067(055)
	RMP-05_A1968_P068(056)
	RMP-05_A1968_P069(057)
	RMP-05_A1968_P070(058)
	RMP-05_A1968_P071(059)
	RMP-05_A1968_P072(060)
	RMP-05_A1968_P073(061)
	RMP-05_A1968_P074(062)
	RMP-05_A1968_P075(063)
	RMP-05_A1968_P076(064)
	RMP-05_A1968_P077(065)
	RMP-05_A1968_P078(066)
	RMP-05_A1968_P079(067)
	RMP-05_A1968_P080(068)
	RMP-05_A1968_P081(069)
	RMP-05_A1968_P082(070)
	RMP-05_A1968_P083(071)
	RMP-05_A1968_P084(072)
	RMP-05_A1968_P085(073)
	RMP-05_A1968_P086(074)
	RMP-05_A1968_P087(075)
	RMP-05_A1968_P088(076)
	RMP-05_A1968_P089(077)
	RMP-05_A1968_P090(078)
	RMP-05_A1968_P091(079)
	RMP-05_A1968_P092(080)
	RMP-05_A1968_P093(081)
	RMP-05_A1968_P094(082)
	RMP-05_A1968_P095(083)
	RMP-05_A1968_P096(084)
	RMP-05_A1968_P097(085)
	RMP-05_A1968_P098(086)
	RMP-05_A1968_P099(087)
	RMP-05_A1968_P100(088)
	RMP-05_A1968_P101(089)
	RMP-05_A1968_P102(090)
	RMP-05_A1968_P103(091)
	RMP-05_A1968_P104(092)
	RMP-05_A1968_P105(093)
	RMP-05_A1968_P106(094)
	RMP-05_A1968_P107(095)
	RMP-05_A1968_P108(096)
	RMP-05_A1968_P109(097)
	RMP-05_A1968_P110(098)
	RMP-05_A1968_P111(099)
	RMP-05_A1968_P112(100)
	RMP-05_A1968_P113(101)
	RMP-05_A1968_P114(102)
	RMP-05_A1968_P115(103)
	RMP-05_A1968_P116(104)
	RMP-05_A1968_P117(105)
	RMP-05_A1968_P118(106)
	RMP-05_A1968_P119(107)
	RMP-05_A1968_P120(108)
	RMP-05_A1968_P121(109)
	RMP-05_A1968_P122(110)
	RMP-05_A1968_P123(111)
	RMP-05_A1968_P124(112)
	RMP-05_A1968_P125(113)
	RMP-05_A1968_P126(114)
	RMP-05_A1968_P127(115)
	RMP-05_A1968_P128(116)
	RMP-05_A1968_P129(117)
	RMP-05_A1968_P130(118)
	RMP-05_A1968_P131(119)
	RMP-05_A1968_P132(120)
	RMP-05_A1968_P133(121)
	RMP-05_A1968_P134(122)
	RMP-05_A1968_P135(123)
	RMP-05_A1968_P136(124)
	RMP-05_A1968_P137(125)
	RMP-05_A1968_P138(126)
	RMP-05_A1968_P139(127)
	RMP-05_A1968_P140(128)
	RMP-05_A1968_P141(129)
	RMP-05_A1968_P142(130)
	RMP-05_A1968_P143(131)
	RMP-05_A1968_P144(132)
	RMP-05_A1968_P145(133)
	RMP-05_A1968_P146(134)
	RMP-05_A1968_P147(135)
	RMP-05_A1968_P148(136)
	RMP-05_A1968_P149(137)
	RMP-05_A1968_P150(138)
	RMP-05_A1968_P151(139)
	RMP-05_A1968_P152(140)
	RMP-05_A1968_P153(141)
	RMP-05_A1968_P154(142)
	RMP-05_A1968_P155(143)
	RMP-05_A1968_P156(144)
	RMP-05_A1968_P157(145)
	RMP-05_A1968_P158(146)
	RMP-05_A1968_P159(147)
	RMP-05_A1968_P160(148)
	RMP-05_A1968_P161(149)
	RMP-05_A1968_P162(150)
	RMP-05_A1968_P163(151)
	RMP-05_A1968_P164(152)
	RMP-05_A1968_P165(153)
	RMP-05_A1968_P166(154)
	RMP-05_A1968_P167(155)
	RMP-05_A1968_P168(156)
	RMP-05_A1968_P169(157)
	RMP-05_A1968_P170(158)
	RMP-05_A1968_P171(159)
	RMP-05_A1968_P172(160)
	RMP-05_A1968_P173(161)
	RMP-05_A1968_P174(162)
	RMP-05_A1968_P175(163)
	RMP-05_A1968_P176(164)
	RMP-05_A1968_P177(165)
	RMP-05_A1968_P178(166)
	RMP-05_A1968_P179(167)
	RMP-05_A1968_P180(168)
	RMP-05_A1968_P181(169)
	RMP-05_A1968_P182(170)
	RMP-05_A1968_P183(171)
	RMP-05_A1968_P184(172)
	RMP-05_A1968_P185(173)
	RMP-05_A1968_P186(174)
	RMP-05_A1968_P187(175)
	RMP-05_A1968_P188(176)
	RMP-05_A1968_P189(177)
	RMP-05_A1968_P190(178)
	RMP-05_A1968_P191(179)
	RMP-05_A1968_P192(180)
	RMP-05_A1968_P193(181)
	RMP-05_A1968_P194(182)
	RMP-05_A1968_P195(183)
	RMP-05_A1968_P196(184)
	RMP-05_A1968_P197(185)
	RMP-05_A1968_P198(186)
	RMP-05_A1968_P199(187)
	RMP-05_A1968_P200(188)
	RMP-05_A1968_P201(189)
	RMP-05_A1968_P202(190)
	RMP-05_A1968_P203(191)
	RMP-05_A1968_P204(192)
	RMP-05_A1968_P205(193)
	RMP-05_A1968_P206(194)
	RMP-05_A1968_P207(195)
	RMP-05_A1968_P208(196)
	RMP-05_A1968_P209(197)
	RMP-05_A1968_P210(198)
	RMP-05_A1968_P211(199)
	RMP-05_A1968_P212(200)
	RMP-05_A1968_P213(201)
	RMP-05_A1968_P214(202)
	RMP-05_A1968_P215(203)
	RMP-05_A1968_P216(204)
	RMP-05_A1968_P217(205)
	RMP-05_A1968_P218(206)
	RMP-05_A1968_P219(207)
	RMP-05_A1968_P220(208)
	RMP-05_A1968_P221(209)
	RMP-05_A1968_P222(210)
	RMP-05_A1968_P223(211)
	RMP-05_A1968_P224(212)
	RMP-05_A1968_P225(213)
	RMP-05_A1968_P226(214)
	RMP-05_A1968_P227(215)
	RMP-05_A1968_P228(216)
	RMP-05_A1968_P229(217)
	RMP-05_A1968_P230(218)
	RMP-05_A1968_P231(219)
	RMP-05_A1968_P232(220)
	RMP-05_A1968_P233(221)
	RMP-05_A1968_P234(222)
	RMP-05_A1968_P235(223)
	RMP-05_A1968_P236(224)
	RMP-05_A1968_P237(225)
	RMP-05_A1968_P238(226)
	RMP-05_A1968_P239(227)
	RMP-05_A1968_P240(228)
	RMP-05_A1968_P241(229)
	RMP-05_A1968_P242(230)
	RMP-05_A1968_P243(231)
	RMP-05_A1968_P244(232)
	RMP-05_A1968_P245(233)
	RMP-05_A1968_P246(234)
	RMP-05_A1968_P247(235)
	RMP-05_A1968_P248(236)
	RMP-05_A1968_P249(237)
	RMP-05_A1968_P250(238)
	RMP-05_A1968_P251(239)
	RMP-05_A1968_P252(240)
	RMP-05_A1968_P253(241)
	RMP-05_A1968_P254(242)
	RMP-05_A1968_P255(243)
	RMP-05_A1968_P256(244)
	RMP-05_A1968_P257(245)
	RMP-05_A1968_P258(246)
	RMP-05_A1968_P259(247)
	RMP-05_A1968_P260(248)
	RMP-05_A1968_P261(249)
	RMP-05_A1968_P262(250)
	RMP-05_A1968_P263(251)
	RMP-05_A1968_P264(252)
	RMP-05_A1968_P265(253)
	RMP-05_A1968_P266(254)
	RMP-05_A1968_P267(255)
	RMP-05_A1968_P268(256)
	RMP-05_A1968_P269(257)
	RMP-05_A1968_P270(258)
	RMP-05_A1968_P271(259)
	RMP-05_A1968_P272(260)
	RMP-05_A1968_P273(261)
	RMP-05_A1968_P274(262)
	RMP-05_A1968_P275(263)
	RMP-05_A1968_P276(264)
	RMP-05_A1968_P277(265)
	RMP-05_A1968_P278(266)
	RMP-05_A1968_P279(267)
	RMP-05_A1968_P280(268)
	RMP-05_A1968_P281(269)
	RMP-05_A1968_P282(270)
	RMP-05_A1968_P283(271)
	RMP-05_A1968_P000(000)
	RMP-05_A1968_P001(001)
	RMP-05_A1968_P002(002)
	RMP-05_A1968_P003(003)
	RMP-05_A1968_P004(004)
	RMP-05_A1968_P005(005)
	RMP-05_A1968_P006(006)
	RMP-05_A1968_P007(007)
	RMP-05_A1968_P008(008)
	RMP-05_A1968_P009(009)
	RMP-05_A1968_P010(010)
	RMP-05_A1968_P011(011)
	RMP-05_A1968_P012(012)
	RMP-05_A1968_P013(001)
	RMP-05_A1968_P014(002)
	RMP-05_A1968_P015(003)
	RMP-05_A1968_P016(004)
	RMP-05_A1968_P017(005)
	RMP-05_A1968_P018(006)
	RMP-05_A1968_P019(007)
	RMP-05_A1968_P020(008)
	RMP-05_A1968_P021(009)
	RMP-05_A1968_P022(010)
	RMP-05_A1968_P023(011)
	RMP-05_A1968_P024(012)
	RMP-05_A1968_P025(013)
	RMP-05_A1968_P026(014)
	RMP-05_A1968_P027(015)
	RMP-05_A1968_P028(016)
	RMP-05_A1968_P029(017)
	RMP-05_A1968_P030(018)
	RMP-05_A1968_P031(019)
	RMP-05_A1968_P032(020)
	RMP-05_A1968_P033(021)
	RMP-05_A1968_P034(022)
	RMP-05_A1968_P035(023)
	RMP-05_A1968_P036(024)
	RMP-05_A1968_P037(025)
	RMP-05_A1968_P038(026)
	RMP-05_A1968_P039(027)
	RMP-05_A1968_P040(028)
	RMP-05_A1968_P041(029)
	RMP-05_A1968_P042(030)
	RMP-05_A1968_P043(031)
	RMP-05_A1968_P044(032)
	RMP-05_A1968_P045(033)
	RMP-05_A1968_P046(034)
	RMP-05_A1968_P047(035)
	RMP-05_A1968_P048(036)
	RMP-05_A1968_P049(037)
	RMP-05_A1968_P050(038)
	RMP-05_A1968_P051(039)
	RMP-05_A1968_P052(040)
	RMP-05_A1968_P053(041)
	RMP-05_A1968_P054(042)
	RMP-05_A1968_P055(043)
	RMP-05_A1968_P056(044)
	RMP-05_A1968_P057(045)
	RMP-05_A1968_P058(046)
	RMP-05_A1968_P059(047)
	RMP-05_A1968_P060(048)
	RMP-05_A1968_P061(049)
	RMP-05_A1968_P062(050)
	RMP-05_A1968_P063(051)
	RMP-05_A1968_P064(052)
	RMP-05_A1968_P065(053)
	RMP-05_A1968_P066(054)
	RMP-05_A1968_P067(055)
	RMP-05_A1968_P068(056)
	RMP-05_A1968_P069(057)
	RMP-05_A1968_P070(058)
	RMP-05_A1968_P071(059)
	RMP-05_A1968_P072(060)
	RMP-05_A1968_P073(061)
	RMP-05_A1968_P074(062)
	RMP-05_A1968_P075(063)
	RMP-05_A1968_P076(064)
	RMP-05_A1968_P077(065)
	RMP-05_A1968_P078(066)
	RMP-05_A1968_P079(067)
	RMP-05_A1968_P080(068)
	RMP-05_A1968_P081(069)
	RMP-05_A1968_P082(070)
	RMP-05_A1968_P083(071)
	RMP-05_A1968_P084(072)
	RMP-05_A1968_P085(073)
	RMP-05_A1968_P086(074)
	RMP-05_A1968_P087(075)
	RMP-05_A1968_P088(076)
	RMP-05_A1968_P089(077)
	RMP-05_A1968_P090(078)
	RMP-05_A1968_P091(079)
	RMP-05_A1968_P092(080)
	RMP-05_A1968_P093(081)
	RMP-05_A1968_P094(082)
	RMP-05_A1968_P095(083)
	RMP-05_A1968_P096(084)
	RMP-05_A1968_P097(085)
	RMP-05_A1968_P098(086)
	RMP-05_A1968_P099(087)
	RMP-05_A1968_P100(088)
	RMP-05_A1968_P101(089)
	RMP-05_A1968_P102(090)
	RMP-05_A1968_P103(091)
	RMP-05_A1968_P104(092)
	RMP-05_A1968_P105(093)
	RMP-05_A1968_P106(094)
	RMP-05_A1968_P107(095)
	RMP-05_A1968_P108(096)
	RMP-05_A1968_P109(097)
	RMP-05_A1968_P110(098)
	RMP-05_A1968_P111(099)
	RMP-05_A1968_P112(100)
	RMP-05_A1968_P113(101)
	RMP-05_A1968_P114(102)
	RMP-05_A1968_P115(103)
	RMP-05_A1968_P116(104)
	RMP-05_A1968_P117(105)
	RMP-05_A1968_P118(106)
	RMP-05_A1968_P119(107)
	RMP-05_A1968_P120(108)
	RMP-05_A1968_P121(109)
	RMP-05_A1968_P122(110)
	RMP-05_A1968_P123(111)
	RMP-05_A1968_P124(112)
	RMP-05_A1968_P125(113)
	RMP-05_A1968_P126(114)
	RMP-05_A1968_P127(115)
	RMP-05_A1968_P128(116)
	RMP-05_A1968_P129(117)
	RMP-05_A1968_P130(118)
	RMP-05_A1968_P131(119)
	RMP-05_A1968_P132(120)
	RMP-05_A1968_P133(121)
	RMP-05_A1968_P134(122)
	RMP-05_A1968_P135(123)
	RMP-05_A1968_P136(124)
	RMP-05_A1968_P137(125)
	RMP-05_A1968_P138(126)
	RMP-05_A1968_P139(127)
	RMP-05_A1968_P140(128)
	RMP-05_A1968_P141(129)
	RMP-05_A1968_P142(130)
	RMP-05_A1968_P143(131)
	RMP-05_A1968_P144(132)
	RMP-05_A1968_P145(133)
	RMP-05_A1968_P146(134)
	RMP-05_A1968_P147(135)
	RMP-05_A1968_P148(136)
	RMP-05_A1968_P149(137)
	RMP-05_A1968_P150(138)
	RMP-05_A1968_P151(139)
	RMP-05_A1968_P152(140)
	RMP-05_A1968_P153(141)
	RMP-05_A1968_P154(142)
	RMP-05_A1968_P155(143)
	RMP-05_A1968_P156(144)
	RMP-05_A1968_P157(145)
	RMP-05_A1968_P158(146)
	RMP-05_A1968_P159(147)
	RMP-05_A1968_P160(148)
	RMP-05_A1968_P161(149)
	RMP-05_A1968_P162(150)
	RMP-05_A1968_P163(151)
	RMP-05_A1968_P164(152)
	RMP-05_A1968_P165(153)
	RMP-05_A1968_P166(154)
	RMP-05_A1968_P167(155)
	RMP-05_A1968_P168(156)
	RMP-05_A1968_P169(157)
	RMP-05_A1968_P170(158)
	RMP-05_A1968_P171(159)
	RMP-05_A1968_P172(160)
	RMP-05_A1968_P173(161)
	RMP-05_A1968_P174(162)
	RMP-05_A1968_P175(163)
	RMP-05_A1968_P176(164)
	RMP-05_A1968_P177(165)
	RMP-05_A1968_P178(166)
	RMP-05_A1968_P179(167)
	RMP-05_A1968_P180(168)
	RMP-05_A1968_P181(169)
	RMP-05_A1968_P182(170)
	RMP-05_A1968_P183(171)
	RMP-05_A1968_P184(172)
	RMP-05_A1968_P185(173)
	RMP-05_A1968_P186(174)
	RMP-05_A1968_P187(175)
	RMP-05_A1968_P188(176)
	RMP-05_A1968_P189(177)
	RMP-05_A1968_P190(178)
	RMP-05_A1968_P191(179)
	RMP-05_A1968_P192(180)
	RMP-05_A1968_P193(181)
	RMP-05_A1968_P194(182)
	RMP-05_A1968_P195(183)
	RMP-05_A1968_P196(184)
	RMP-05_A1968_P197(185)
	RMP-05_A1968_P198(186)
	RMP-05_A1968_P199(187)
	RMP-05_A1968_P200(188)
	RMP-05_A1968_P201(189)
	RMP-05_A1968_P202(190)
	RMP-05_A1968_P203(191)
	RMP-05_A1968_P204(192)
	RMP-05_A1968_P205(193)
	RMP-05_A1968_P206(194)
	RMP-05_A1968_P207(195)
	RMP-05_A1968_P208(196)
	RMP-05_A1968_P209(197)
	RMP-05_A1968_P210(198)
	RMP-05_A1968_P211(199)
	RMP-05_A1968_P212(200)
	RMP-05_A1968_P213(201)
	RMP-05_A1968_P214(202)
	RMP-05_A1968_P215(203)
	RMP-05_A1968_P216(204)
	RMP-05_A1968_P217(205)
	RMP-05_A1968_P218(206)
	RMP-05_A1968_P219(207)
	RMP-05_A1968_P220(208)
	RMP-05_A1968_P221(209)
	RMP-05_A1968_P222(210)
	RMP-05_A1968_P223(211)
	RMP-05_A1968_P224(212)
	RMP-05_A1968_P225(213)
	RMP-05_A1968_P226(214)
	RMP-05_A1968_P227(215)
	RMP-05_A1968_P228(216)
	RMP-05_A1968_P229(217)
	RMP-05_A1968_P230(218)
	RMP-05_A1968_P231(219)
	RMP-05_A1968_P232(220)
	RMP-05_A1968_P233(221)
	RMP-05_A1968_P234(222)
	RMP-05_A1968_P235(223)
	RMP-05_A1968_P236(224)
	RMP-05_A1968_P237(225)
	RMP-05_A1968_P238(226)
	RMP-05_A1968_P239(227)
	RMP-05_A1968_P240(228)
	RMP-05_A1968_P241(229)
	RMP-05_A1968_P242(230)
	RMP-05_A1968_P243(231)
	RMP-05_A1968_P244(232)
	RMP-05_A1968_P245(233)
	RMP-05_A1968_P246(234)
	RMP-05_A1968_P247(235)
	RMP-05_A1968_P248(236)
	RMP-05_A1968_P249(237)
	RMP-05_A1968_P250(238)
	RMP-05_A1968_P251(239)
	RMP-05_A1968_P252(240)
	RMP-05_A1968_P253(241)
	RMP-05_A1968_P254(242)
	RMP-05_A1968_P255(243)
	RMP-05_A1968_P256(244)
	RMP-05_A1968_P257(245)
	RMP-05_A1968_P258(246)
	RMP-05_A1968_P259(247)
	RMP-05_A1968_P260(248)
	RMP-05_A1968_P261(249)
	RMP-05_A1968_P262(250)
	RMP-05_A1968_P263(251)
	RMP-05_A1968_P264(252)
	RMP-05_A1968_P265(253)
	RMP-05_A1968_P266(254)
	RMP-05_A1968_P267(255)
	RMP-05_A1968_P268(256)
	RMP-05_A1968_P269(257)
	RMP-05_A1968_P270(258)
	RMP-05_A1968_P271(259)
	RMP-05_A1968_P272(260)
	RMP-05_A1968_P273(261)
	RMP-05_A1968_P274(262)
	RMP-05_A1968_P275(263)
	RMP-05_A1968_P276(264)
	RMP-05_A1968_P277(265)
	RMP-05_A1968_P278(266)
	RMP-05_A1968_P279(267)
	RMP-05_A1968_P280(268)
	RMP-05_A1968_P281(269)
	RMP-05_A1968_P282(270)
	RMP-05_A1968_P283(271)
	RMP-05_A1968_P000(000)
	RMP-05_A1968_P001(001)
	RMP-05_A1968_P002(002)
	RMP-05_A1968_P003(003)
	RMP-05_A1968_P004(004)
	RMP-05_A1968_P005(005)
	RMP-05_A1968_P006(006)
	RMP-05_A1968_P007(007)
	RMP-05_A1968_P008(008)
	RMP-05_A1968_P009(009)
	RMP-05_A1968_P010(010)
	RMP-05_A1968_P011(011)
	RMP-05_A1968_P012(012)
	RMP-05_A1968_P013(001)
	RMP-05_A1968_P014(002)
	RMP-05_A1968_P015(003)
	RMP-05_A1968_P016(004)
	RMP-05_A1968_P017(005)
	RMP-05_A1968_P018(006)
	RMP-05_A1968_P019(007)
	RMP-05_A1968_P020(008)
	RMP-05_A1968_P021(009)
	RMP-05_A1968_P022(010)
	RMP-05_A1968_P023(011)
	RMP-05_A1968_P024(012)
	RMP-05_A1968_P025(013)
	RMP-05_A1968_P026(014)
	RMP-05_A1968_P027(015)
	RMP-05_A1968_P028(016)
	RMP-05_A1968_P029(017)
	RMP-05_A1968_P030(018)
	RMP-05_A1968_P031(019)
	RMP-05_A1968_P032(020)
	RMP-05_A1968_P033(021)
	RMP-05_A1968_P034(022)
	RMP-05_A1968_P035(023)
	RMP-05_A1968_P036(024)
	RMP-05_A1968_P037(025)
	RMP-05_A1968_P038(026)
	RMP-05_A1968_P039(027)
	RMP-05_A1968_P040(028)
	RMP-05_A1968_P041(029)
	RMP-05_A1968_P042(030)
	RMP-05_A1968_P043(031)
	RMP-05_A1968_P044(032)
	RMP-05_A1968_P045(033)
	RMP-05_A1968_P046(034)
	RMP-05_A1968_P047(035)
	RMP-05_A1968_P048(036)
	RMP-05_A1968_P049(037)
	RMP-05_A1968_P050(038)
	RMP-05_A1968_P051(039)
	RMP-05_A1968_P052(040)
	RMP-05_A1968_P053(041)
	RMP-05_A1968_P054(042)
	RMP-05_A1968_P055(043)
	RMP-05_A1968_P056(044)
	RMP-05_A1968_P057(045)
	RMP-05_A1968_P058(046)
	RMP-05_A1968_P059(047)
	RMP-05_A1968_P060(048)
	RMP-05_A1968_P061(049)
	RMP-05_A1968_P062(050)
	RMP-05_A1968_P063(051)
	RMP-05_A1968_P064(052)
	RMP-05_A1968_P065(053)
	RMP-05_A1968_P066(054)
	RMP-05_A1968_P067(055)
	RMP-05_A1968_P068(056)
	RMP-05_A1968_P069(057)
	RMP-05_A1968_P070(058)
	RMP-05_A1968_P071(059)
	RMP-05_A1968_P072(060)
	RMP-05_A1968_P073(061)
	RMP-05_A1968_P074(062)
	RMP-05_A1968_P075(063)
	RMP-05_A1968_P076(064)
	RMP-05_A1968_P077(065)
	RMP-05_A1968_P078(066)
	RMP-05_A1968_P079(067)
	RMP-05_A1968_P080(068)
	RMP-05_A1968_P081(069)
	RMP-05_A1968_P082(070)
	RMP-05_A1968_P083(071)
	RMP-05_A1968_P084(072)
	RMP-05_A1968_P085(073)
	RMP-05_A1968_P086(074)
	RMP-05_A1968_P087(075)
	RMP-05_A1968_P088(076)
	RMP-05_A1968_P089(077)
	RMP-05_A1968_P090(078)
	RMP-05_A1968_P091(079)
	RMP-05_A1968_P092(080)
	RMP-05_A1968_P093(081)
	RMP-05_A1968_P094(082)
	RMP-05_A1968_P095(083)
	RMP-05_A1968_P096(084)
	RMP-05_A1968_P097(085)
	RMP-05_A1968_P098(086)
	RMP-05_A1968_P099(087)
	RMP-05_A1968_P100(088)
	RMP-05_A1968_P101(089)
	RMP-05_A1968_P102(090)
	RMP-05_A1968_P103(091)
	RMP-05_A1968_P104(092)
	RMP-05_A1968_P105(093)
	RMP-05_A1968_P106(094)
	RMP-05_A1968_P107(095)
	RMP-05_A1968_P108(096)
	RMP-05_A1968_P109(097)
	RMP-05_A1968_P110(098)
	RMP-05_A1968_P111(099)
	RMP-05_A1968_P112(100)
	RMP-05_A1968_P113(101)
	RMP-05_A1968_P114(102)
	RMP-05_A1968_P115(103)
	RMP-05_A1968_P116(104)
	RMP-05_A1968_P117(105)
	RMP-05_A1968_P118(106)
	RMP-05_A1968_P119(107)
	RMP-05_A1968_P120(108)
	RMP-05_A1968_P121(109)
	RMP-05_A1968_P122(110)
	RMP-05_A1968_P123(111)
	RMP-05_A1968_P124(112)
	RMP-05_A1968_P125(113)
	RMP-05_A1968_P126(114)
	RMP-05_A1968_P127(115)
	RMP-05_A1968_P128(116)
	RMP-05_A1968_P129(117)
	RMP-05_A1968_P130(118)
	RMP-05_A1968_P131(119)
	RMP-05_A1968_P132(120)
	RMP-05_A1968_P133(121)
	RMP-05_A1968_P134(122)
	RMP-05_A1968_P135(123)
	RMP-05_A1968_P136(124)
	RMP-05_A1968_P137(125)
	RMP-05_A1968_P138(126)
	RMP-05_A1968_P139(127)
	RMP-05_A1968_P140(128)
	RMP-05_A1968_P141(129)
	RMP-05_A1968_P142(130)
	RMP-05_A1968_P143(131)
	RMP-05_A1968_P144(132)
	RMP-05_A1968_P145(133)
	RMP-05_A1968_P146(134)
	RMP-05_A1968_P147(135)
	RMP-05_A1968_P148(136)
	RMP-05_A1968_P149(137)
	RMP-05_A1968_P150(138)
	RMP-05_A1968_P151(139)
	RMP-05_A1968_P152(140)
	RMP-05_A1968_P153(141)
	RMP-05_A1968_P154(142)
	RMP-05_A1968_P155(143)
	RMP-05_A1968_P156(144)
	RMP-05_A1968_P157(145)
	RMP-05_A1968_P158(146)
	RMP-05_A1968_P159(147)
	RMP-05_A1968_P160(148)
	RMP-05_A1968_P161(149)
	RMP-05_A1968_P162(150)
	RMP-05_A1968_P163(151)
	RMP-05_A1968_P164(152)
	RMP-05_A1968_P165(153)
	RMP-05_A1968_P166(154)
	RMP-05_A1968_P167(155)
	RMP-05_A1968_P168(156)
	RMP-05_A1968_P169(157)
	RMP-05_A1968_P170(158)
	RMP-05_A1968_P171(159)
	RMP-05_A1968_P172(160)
	RMP-05_A1968_P173(161)
	RMP-05_A1968_P174(162)
	RMP-05_A1968_P175(163)
	RMP-05_A1968_P176(164)
	RMP-05_A1968_P177(165)
	RMP-05_A1968_P178(166)
	RMP-05_A1968_P179(167)
	RMP-05_A1968_P180(168)
	RMP-05_A1968_P181(169)
	RMP-05_A1968_P182(170)
	RMP-05_A1968_P183(171)
	RMP-05_A1968_P184(172)
	RMP-05_A1968_P185(173)
	RMP-05_A1968_P186(174)
	RMP-05_A1968_P187(175)
	RMP-05_A1968_P188(176)
	RMP-05_A1968_P189(177)
	RMP-05_A1968_P190(178)
	RMP-05_A1968_P191(179)
	RMP-05_A1968_P192(180)
	RMP-05_A1968_P193(181)
	RMP-05_A1968_P194(182)
	RMP-05_A1968_P195(183)
	RMP-05_A1968_P196(184)
	RMP-05_A1968_P197(185)
	RMP-05_A1968_P198(186)
	RMP-05_A1968_P199(187)
	RMP-05_A1968_P200(188)
	RMP-05_A1968_P201(189)
	RMP-05_A1968_P202(190)
	RMP-05_A1968_P203(191)
	RMP-05_A1968_P204(192)
	RMP-05_A1968_P205(193)
	RMP-05_A1968_P206(194)
	RMP-05_A1968_P207(195)
	RMP-05_A1968_P208(196)
	RMP-05_A1968_P209(197)
	RMP-05_A1968_P210(198)
	RMP-05_A1968_P211(199)
	RMP-05_A1968_P212(200)
	RMP-05_A1968_P213(201)
	RMP-05_A1968_P214(202)
	RMP-05_A1968_P215(203)
	RMP-05_A1968_P216(204)
	RMP-05_A1968_P217(205)
	RMP-05_A1968_P218(206)
	RMP-05_A1968_P219(207)
	RMP-05_A1968_P220(208)
	RMP-05_A1968_P221(209)
	RMP-05_A1968_P222(210)
	RMP-05_A1968_P223(211)
	RMP-05_A1968_P224(212)
	RMP-05_A1968_P225(213)
	RMP-05_A1968_P226(214)
	RMP-05_A1968_P227(215)
	RMP-05_A1968_P228(216)
	RMP-05_A1968_P229(217)
	RMP-05_A1968_P230(218)
	RMP-05_A1968_P231(219)
	RMP-05_A1968_P232(220)
	RMP-05_A1968_P233(221)
	RMP-05_A1968_P234(222)
	RMP-05_A1968_P235(223)
	RMP-05_A1968_P236(224)
	RMP-05_A1968_P237(225)
	RMP-05_A1968_P238(226)
	RMP-05_A1968_P239(227)
	RMP-05_A1968_P240(228)
	RMP-05_A1968_P241(229)
	RMP-05_A1968_P242(230)
	RMP-05_A1968_P243(231)
	RMP-05_A1968_P244(232)
	RMP-05_A1968_P245(233)
	RMP-05_A1968_P246(234)
	RMP-05_A1968_P247(235)
	RMP-05_A1968_P248(236)
	RMP-05_A1968_P249(237)
	RMP-05_A1968_P250(238)
	RMP-05_A1968_P251(239)
	RMP-05_A1968_P252(240)
	RMP-05_A1968_P253(241)
	RMP-05_A1968_P254(242)
	RMP-05_A1968_P255(243)
	RMP-05_A1968_P256(244)
	RMP-05_A1968_P257(245)
	RMP-05_A1968_P258(246)
	RMP-05_A1968_P259(247)
	RMP-05_A1968_P260(248)
	RMP-05_A1968_P261(249)
	RMP-05_A1968_P262(250)
	RMP-05_A1968_P263(251)
	RMP-05_A1968_P264(252)
	RMP-05_A1968_P265(253)
	RMP-05_A1968_P266(254)
	RMP-05_A1968_P267(255)
	RMP-05_A1968_P268(256)
	RMP-05_A1968_P269(257)
	RMP-05_A1968_P270(258)
	RMP-05_A1968_P271(259)
	RMP-05_A1968_P272(260)
	RMP-05_A1968_P273(261)
	RMP-05_A1968_P274(262)
	RMP-05_A1968_P275(263)
	RMP-05_A1968_P276(264)
	RMP-05_A1968_P277(265)
	RMP-05_A1968_P278(266)
	RMP-05_A1968_P279(267)
	RMP-05_A1968_P280(268)
	RMP-05_A1968_P281(269)
	RMP-05_A1968_P282(270)
	RMP-05_A1968_P283(271)
	RMP-05_A1968_P000(000)
	RMP-05_A1968_P001(001)
	RMP-05_A1968_P002(002)
	RMP-05_A1968_P003(003)
	RMP-05_A1968_P004(004)
	RMP-05_A1968_P005(005)
	RMP-05_A1968_P006(006)
	RMP-05_A1968_P007(007)
	RMP-05_A1968_P008(008)
	RMP-05_A1968_P009(009)
	RMP-05_A1968_P010(010)
	RMP-05_A1968_P011(011)
	RMP-05_A1968_P012(012)
	RMP-05_A1968_P013(001)
	RMP-05_A1968_P014(002)
	RMP-05_A1968_P015(003)
	RMP-05_A1968_P016(004)
	RMP-05_A1968_P017(005)
	RMP-05_A1968_P018(006)
	RMP-05_A1968_P019(007)
	RMP-05_A1968_P020(008)
	RMP-05_A1968_P021(009)
	RMP-05_A1968_P022(010)
	RMP-05_A1968_P023(011)
	RMP-05_A1968_P024(012)
	RMP-05_A1968_P025(013)
	RMP-05_A1968_P026(014)
	RMP-05_A1968_P027(015)
	RMP-05_A1968_P028(016)
	RMP-05_A1968_P029(017)
	RMP-05_A1968_P030(018)
	RMP-05_A1968_P031(019)
	RMP-05_A1968_P032(020)
	RMP-05_A1968_P033(021)
	RMP-05_A1968_P034(022)
	RMP-05_A1968_P035(023)
	RMP-05_A1968_P036(024)
	RMP-05_A1968_P037(025)
	RMP-05_A1968_P038(026)
	RMP-05_A1968_P039(027)
	RMP-05_A1968_P040(028)
	RMP-05_A1968_P041(029)
	RMP-05_A1968_P042(030)
	RMP-05_A1968_P043(031)
	RMP-05_A1968_P044(032)
	RMP-05_A1968_P045(033)
	RMP-05_A1968_P046(034)
	RMP-05_A1968_P047(035)
	RMP-05_A1968_P048(036)
	RMP-05_A1968_P049(037)
	RMP-05_A1968_P050(038)
	RMP-05_A1968_P051(039)
	RMP-05_A1968_P052(040)
	RMP-05_A1968_P053(041)
	RMP-05_A1968_P054(042)
	RMP-05_A1968_P055(043)
	RMP-05_A1968_P056(044)
	RMP-05_A1968_P057(045)
	RMP-05_A1968_P058(046)
	RMP-05_A1968_P059(047)
	RMP-05_A1968_P060(048)
	RMP-05_A1968_P061(049)
	RMP-05_A1968_P062(050)
	RMP-05_A1968_P063(051)
	RMP-05_A1968_P064(052)
	RMP-05_A1968_P065(053)
	RMP-05_A1968_P066(054)
	RMP-05_A1968_P067(055)
	RMP-05_A1968_P068(056)
	RMP-05_A1968_P069(057)
	RMP-05_A1968_P070(058)
	RMP-05_A1968_P071(059)
	RMP-05_A1968_P072(060)
	RMP-05_A1968_P073(061)
	RMP-05_A1968_P074(062)
	RMP-05_A1968_P075(063)
	RMP-05_A1968_P076(064)
	RMP-05_A1968_P077(065)
	RMP-05_A1968_P078(066)
	RMP-05_A1968_P079(067)
	RMP-05_A1968_P080(068)
	RMP-05_A1968_P081(069)
	RMP-05_A1968_P082(070)
	RMP-05_A1968_P083(071)
	RMP-05_A1968_P084(072)
	RMP-05_A1968_P085(073)
	RMP-05_A1968_P086(074)
	RMP-05_A1968_P087(075)
	RMP-05_A1968_P088(076)
	RMP-05_A1968_P089(077)
	RMP-05_A1968_P090(078)
	RMP-05_A1968_P091(079)
	RMP-05_A1968_P092(080)
	RMP-05_A1968_P093(081)
	RMP-05_A1968_P094(082)
	RMP-05_A1968_P095(083)
	RMP-05_A1968_P096(084)
	RMP-05_A1968_P097(085)
	RMP-05_A1968_P098(086)
	RMP-05_A1968_P099(087)
	RMP-05_A1968_P100(088)
	RMP-05_A1968_P101(089)
	RMP-05_A1968_P102(090)
	RMP-05_A1968_P103(091)
	RMP-05_A1968_P104(092)
	RMP-05_A1968_P105(093)
	RMP-05_A1968_P106(094)
	RMP-05_A1968_P107(095)
	RMP-05_A1968_P108(096)
	RMP-05_A1968_P109(097)
	RMP-05_A1968_P110(098)
	RMP-05_A1968_P111(099)
	RMP-05_A1968_P112(100)
	RMP-05_A1968_P113(101)
	RMP-05_A1968_P114(102)
	RMP-05_A1968_P115(103)
	RMP-05_A1968_P116(104)
	RMP-05_A1968_P117(105)
	RMP-05_A1968_P118(106)
	RMP-05_A1968_P119(107)
	RMP-05_A1968_P120(108)
	RMP-05_A1968_P121(109)
	RMP-05_A1968_P122(110)
	RMP-05_A1968_P123(111)
	RMP-05_A1968_P124(112)
	RMP-05_A1968_P125(113)
	RMP-05_A1968_P126(114)
	RMP-05_A1968_P127(115)
	RMP-05_A1968_P128(116)
	RMP-05_A1968_P129(117)
	RMP-05_A1968_P130(118)
	RMP-05_A1968_P131(119)
	RMP-05_A1968_P132(120)
	RMP-05_A1968_P133(121)
	RMP-05_A1968_P134(122)
	RMP-05_A1968_P135(123)
	RMP-05_A1968_P136(124)
	RMP-05_A1968_P137(125)
	RMP-05_A1968_P138(126)
	RMP-05_A1968_P139(127)
	RMP-05_A1968_P140(128)
	RMP-05_A1968_P141(129)
	RMP-05_A1968_P142(130)
	RMP-05_A1968_P143(131)
	RMP-05_A1968_P144(132)
	RMP-05_A1968_P145(133)
	RMP-05_A1968_P146(134)
	RMP-05_A1968_P147(135)
	RMP-05_A1968_P148(136)
	RMP-05_A1968_P149(137)
	RMP-05_A1968_P150(138)
	RMP-05_A1968_P151(139)
	RMP-05_A1968_P152(140)
	RMP-05_A1968_P153(141)
	RMP-05_A1968_P154(142)
	RMP-05_A1968_P155(143)
	RMP-05_A1968_P156(144)
	RMP-05_A1968_P157(145)
	RMP-05_A1968_P158(146)
	RMP-05_A1968_P159(147)
	RMP-05_A1968_P160(148)
	RMP-05_A1968_P161(149)
	RMP-05_A1968_P162(150)
	RMP-05_A1968_P163(151)
	RMP-05_A1968_P164(152)
	RMP-05_A1968_P165(153)
	RMP-05_A1968_P166(154)
	RMP-05_A1968_P167(155)
	RMP-05_A1968_P168(156)
	RMP-05_A1968_P169(157)
	RMP-05_A1968_P170(158)
	RMP-05_A1968_P171(159)
	RMP-05_A1968_P172(160)
	RMP-05_A1968_P173(161)
	RMP-05_A1968_P174(162)
	RMP-05_A1968_P175(163)
	RMP-05_A1968_P176(164)
	RMP-05_A1968_P177(165)
	RMP-05_A1968_P178(166)
	RMP-05_A1968_P179(167)
	RMP-05_A1968_P180(168)
	RMP-05_A1968_P181(169)
	RMP-05_A1968_P182(170)
	RMP-05_A1968_P183(171)
	RMP-05_A1968_P184(172)
	RMP-05_A1968_P185(173)
	RMP-05_A1968_P186(174)
	RMP-05_A1968_P187(175)
	RMP-05_A1968_P188(176)
	RMP-05_A1968_P189(177)
	RMP-05_A1968_P190(178)
	RMP-05_A1968_P191(179)
	RMP-05_A1968_P192(180)
	RMP-05_A1968_P193(181)
	RMP-05_A1968_P194(182)
	RMP-05_A1968_P195(183)
	RMP-05_A1968_P196(184)
	RMP-05_A1968_P197(185)
	RMP-05_A1968_P198(186)
	RMP-05_A1968_P199(187)
	RMP-05_A1968_P200(188)
	RMP-05_A1968_P201(189)
	RMP-05_A1968_P202(190)
	RMP-05_A1968_P203(191)
	RMP-05_A1968_P204(192)
	RMP-05_A1968_P205(193)
	RMP-05_A1968_P206(194)
	RMP-05_A1968_P207(195)
	RMP-05_A1968_P208(196)
	RMP-05_A1968_P209(197)
	RMP-05_A1968_P210(198)
	RMP-05_A1968_P211(199)
	RMP-05_A1968_P212(200)
	RMP-05_A1968_P213(201)
	RMP-05_A1968_P214(202)
	RMP-05_A1968_P215(203)
	RMP-05_A1968_P216(204)
	RMP-05_A1968_P217(205)
	RMP-05_A1968_P218(206)
	RMP-05_A1968_P219(207)
	RMP-05_A1968_P220(208)
	RMP-05_A1968_P221(209)
	RMP-05_A1968_P222(210)
	RMP-05_A1968_P223(211)
	RMP-05_A1968_P224(212)
	RMP-05_A1968_P225(213)
	RMP-05_A1968_P226(214)
	RMP-05_A1968_P227(215)
	RMP-05_A1968_P228(216)
	RMP-05_A1968_P229(217)
	RMP-05_A1968_P230(218)
	RMP-05_A1968_P231(219)
	RMP-05_A1968_P232(220)
	RMP-05_A1968_P233(221)
	RMP-05_A1968_P234(222)
	RMP-05_A1968_P235(223)
	RMP-05_A1968_P236(224)
	RMP-05_A1968_P237(225)
	RMP-05_A1968_P238(226)
	RMP-05_A1968_P239(227)
	RMP-05_A1968_P240(228)
	RMP-05_A1968_P241(229)
	RMP-05_A1968_P242(230)
	RMP-05_A1968_P243(231)
	RMP-05_A1968_P244(232)
	RMP-05_A1968_P245(233)
	RMP-05_A1968_P246(234)
	RMP-05_A1968_P247(235)
	RMP-05_A1968_P248(236)
	RMP-05_A1968_P249(237)
	RMP-05_A1968_P250(238)
	RMP-05_A1968_P251(239)
	RMP-05_A1968_P252(240)
	RMP-05_A1968_P253(241)
	RMP-05_A1968_P254(242)
	RMP-05_A1968_P255(243)
	RMP-05_A1968_P256(244)
	RMP-05_A1968_P257(245)
	RMP-05_A1968_P258(246)
	RMP-05_A1968_P259(247)
	RMP-05_A1968_P260(248)
	RMP-05_A1968_P261(249)
	RMP-05_A1968_P262(250)
	RMP-05_A1968_P263(251)
	RMP-05_A1968_P264(252)
	RMP-05_A1968_P265(253)
	RMP-05_A1968_P266(254)
	RMP-05_A1968_P267(255)
	RMP-05_A1968_P268(256)
	RMP-05_A1968_P269(257)
	RMP-05_A1968_P270(258)
	RMP-05_A1968_P271(259)
	RMP-05_A1968_P272(260)
	RMP-05_A1968_P273(261)
	RMP-05_A1968_P274(262)
	RMP-05_A1968_P275(263)
	RMP-05_A1968_P276(264)
	RMP-05_A1968_P277(265)
	RMP-05_A1968_P278(266)
	RMP-05_A1968_P279(267)
	RMP-05_A1968_P280(268)
	RMP-05_A1968_P281(269)
	RMP-05_A1968_P282(270)
	RMP-05_A1968_P283(271)
	RMP-05_A1968_P000(000)
	RMP-05_A1968_P001(001)
	RMP-05_A1968_P002(002)
	RMP-05_A1968_P003(003)
	RMP-05_A1968_P004(004)
	RMP-05_A1968_P005(005)
	RMP-05_A1968_P006(006)
	RMP-05_A1968_P007(007)
	RMP-05_A1968_P008(008)
	RMP-05_A1968_P009(009)
	RMP-05_A1968_P010(010)
	RMP-05_A1968_P011(011)
	RMP-05_A1968_P012(012)
	RMP-05_A1968_P013(001)
	RMP-05_A1968_P014(002)
	RMP-05_A1968_P015(003)
	RMP-05_A1968_P016(004)
	RMP-05_A1968_P017(005)
	RMP-05_A1968_P018(006)
	RMP-05_A1968_P019(007)
	RMP-05_A1968_P020(008)
	RMP-05_A1968_P021(009)
	RMP-05_A1968_P022(010)
	RMP-05_A1968_P023(011)
	RMP-05_A1968_P024(012)
	RMP-05_A1968_P025(013)
	RMP-05_A1968_P026(014)
	RMP-05_A1968_P027(015)
	RMP-05_A1968_P028(016)
	RMP-05_A1968_P029(017)
	RMP-05_A1968_P030(018)
	RMP-05_A1968_P031(019)
	RMP-05_A1968_P032(020)
	RMP-05_A1968_P033(021)
	RMP-05_A1968_P034(022)
	RMP-05_A1968_P035(023)
	RMP-05_A1968_P036(024)
	RMP-05_A1968_P037(025)
	RMP-05_A1968_P038(026)
	RMP-05_A1968_P039(027)
	RMP-05_A1968_P040(028)
	RMP-05_A1968_P041(029)
	RMP-05_A1968_P042(030)
	RMP-05_A1968_P043(031)
	RMP-05_A1968_P044(032)
	RMP-05_A1968_P045(033)
	RMP-05_A1968_P046(034)
	RMP-05_A1968_P047(035)
	RMP-05_A1968_P048(036)
	RMP-05_A1968_P049(037)
	RMP-05_A1968_P050(038)
	RMP-05_A1968_P051(039)
	RMP-05_A1968_P052(040)
	RMP-05_A1968_P053(041)
	RMP-05_A1968_P054(042)
	RMP-05_A1968_P055(043)
	RMP-05_A1968_P056(044)
	RMP-05_A1968_P057(045)
	RMP-05_A1968_P058(046)
	RMP-05_A1968_P059(047)
	RMP-05_A1968_P060(048)
	RMP-05_A1968_P061(049)
	RMP-05_A1968_P062(050)
	RMP-05_A1968_P063(051)
	RMP-05_A1968_P064(052)
	RMP-05_A1968_P065(053)
	RMP-05_A1968_P066(054)
	RMP-05_A1968_P067(055)
	RMP-05_A1968_P068(056)
	RMP-05_A1968_P069(057)
	RMP-05_A1968_P070(058)
	RMP-05_A1968_P071(059)
	RMP-05_A1968_P072(060)
	RMP-05_A1968_P073(061)
	RMP-05_A1968_P074(062)
	RMP-05_A1968_P075(063)
	RMP-05_A1968_P076(064)
	RMP-05_A1968_P077(065)
	RMP-05_A1968_P078(066)
	RMP-05_A1968_P079(067)
	RMP-05_A1968_P080(068)
	RMP-05_A1968_P081(069)
	RMP-05_A1968_P082(070)
	RMP-05_A1968_P083(071)
	RMP-05_A1968_P084(072)
	RMP-05_A1968_P085(073)
	RMP-05_A1968_P086(074)
	RMP-05_A1968_P087(075)
	RMP-05_A1968_P088(076)
	RMP-05_A1968_P089(077)
	RMP-05_A1968_P090(078)
	RMP-05_A1968_P091(079)
	RMP-05_A1968_P092(080)
	RMP-05_A1968_P093(081)
	RMP-05_A1968_P094(082)
	RMP-05_A1968_P095(083)
	RMP-05_A1968_P096(084)
	RMP-05_A1968_P097(085)
	RMP-05_A1968_P098(086)
	RMP-05_A1968_P099(087)
	RMP-05_A1968_P100(088)
	RMP-05_A1968_P101(089)
	RMP-05_A1968_P102(090)
	RMP-05_A1968_P103(091)
	RMP-05_A1968_P104(092)
	RMP-05_A1968_P105(093)
	RMP-05_A1968_P106(094)
	RMP-05_A1968_P107(095)
	RMP-05_A1968_P108(096)
	RMP-05_A1968_P109(097)
	RMP-05_A1968_P110(098)
	RMP-05_A1968_P111(099)
	RMP-05_A1968_P112(100)
	RMP-05_A1968_P113(101)
	RMP-05_A1968_P114(102)
	RMP-05_A1968_P115(103)
	RMP-05_A1968_P116(104)
	RMP-05_A1968_P117(105)
	RMP-05_A1968_P118(106)
	RMP-05_A1968_P119(107)
	RMP-05_A1968_P120(108)
	RMP-05_A1968_P121(109)
	RMP-05_A1968_P122(110)
	RMP-05_A1968_P123(111)
	RMP-05_A1968_P124(112)
	RMP-05_A1968_P125(113)
	RMP-05_A1968_P126(114)
	RMP-05_A1968_P127(115)
	RMP-05_A1968_P128(116)
	RMP-05_A1968_P129(117)
	RMP-05_A1968_P130(118)
	RMP-05_A1968_P131(119)
	RMP-05_A1968_P132(120)
	RMP-05_A1968_P133(121)
	RMP-05_A1968_P134(122)
	RMP-05_A1968_P135(123)
	RMP-05_A1968_P136(124)
	RMP-05_A1968_P137(125)
	RMP-05_A1968_P138(126)
	RMP-05_A1968_P139(127)
	RMP-05_A1968_P140(128)
	RMP-05_A1968_P141(129)
	RMP-05_A1968_P142(130)
	RMP-05_A1968_P143(131)
	RMP-05_A1968_P144(132)
	RMP-05_A1968_P145(133)
	RMP-05_A1968_P146(134)
	RMP-05_A1968_P147(135)
	RMP-05_A1968_P148(136)
	RMP-05_A1968_P149(137)
	RMP-05_A1968_P150(138)
	RMP-05_A1968_P151(139)
	RMP-05_A1968_P152(140)
	RMP-05_A1968_P153(141)
	RMP-05_A1968_P154(142)
	RMP-05_A1968_P155(143)
	RMP-05_A1968_P156(144)
	RMP-05_A1968_P157(145)
	RMP-05_A1968_P158(146)
	RMP-05_A1968_P159(147)
	RMP-05_A1968_P160(148)
	RMP-05_A1968_P161(149)
	RMP-05_A1968_P162(150)
	RMP-05_A1968_P163(151)
	RMP-05_A1968_P164(152)
	RMP-05_A1968_P165(153)
	RMP-05_A1968_P166(154)
	RMP-05_A1968_P167(155)
	RMP-05_A1968_P168(156)
	RMP-05_A1968_P169(157)
	RMP-05_A1968_P170(158)
	RMP-05_A1968_P171(159)
	RMP-05_A1968_P172(160)
	RMP-05_A1968_P173(161)
	RMP-05_A1968_P174(162)
	RMP-05_A1968_P175(163)
	RMP-05_A1968_P176(164)
	RMP-05_A1968_P177(165)
	RMP-05_A1968_P178(166)
	RMP-05_A1968_P179(167)
	RMP-05_A1968_P180(168)
	RMP-05_A1968_P181(169)
	RMP-05_A1968_P182(170)
	RMP-05_A1968_P183(171)
	RMP-05_A1968_P184(172)
	RMP-05_A1968_P185(173)
	RMP-05_A1968_P186(174)
	RMP-05_A1968_P187(175)
	RMP-05_A1968_P188(176)
	RMP-05_A1968_P189(177)
	RMP-05_A1968_P190(178)
	RMP-05_A1968_P191(179)
	RMP-05_A1968_P192(180)
	RMP-05_A1968_P193(181)
	RMP-05_A1968_P194(182)
	RMP-05_A1968_P195(183)
	RMP-05_A1968_P196(184)
	RMP-05_A1968_P197(185)
	RMP-05_A1968_P198(186)
	RMP-05_A1968_P199(187)
	RMP-05_A1968_P200(188)
	RMP-05_A1968_P201(189)
	RMP-05_A1968_P202(190)
	RMP-05_A1968_P203(191)
	RMP-05_A1968_P204(192)
	RMP-05_A1968_P205(193)
	RMP-05_A1968_P206(194)
	RMP-05_A1968_P207(195)
	RMP-05_A1968_P208(196)
	RMP-05_A1968_P209(197)
	RMP-05_A1968_P210(198)
	RMP-05_A1968_P211(199)
	RMP-05_A1968_P212(200)
	RMP-05_A1968_P213(201)
	RMP-05_A1968_P214(202)
	RMP-05_A1968_P215(203)
	RMP-05_A1968_P216(204)
	RMP-05_A1968_P217(205)
	RMP-05_A1968_P218(206)
	RMP-05_A1968_P219(207)
	RMP-05_A1968_P220(208)
	RMP-05_A1968_P221(209)
	RMP-05_A1968_P222(210)
	RMP-05_A1968_P223(211)
	RMP-05_A1968_P224(212)
	RMP-05_A1968_P225(213)
	RMP-05_A1968_P226(214)
	RMP-05_A1968_P227(215)
	RMP-05_A1968_P228(216)
	RMP-05_A1968_P229(217)
	RMP-05_A1968_P230(218)
	RMP-05_A1968_P231(219)
	RMP-05_A1968_P232(220)
	RMP-05_A1968_P233(221)
	RMP-05_A1968_P234(222)
	RMP-05_A1968_P235(223)
	RMP-05_A1968_P236(224)
	RMP-05_A1968_P237(225)
	RMP-05_A1968_P238(226)
	RMP-05_A1968_P239(227)
	RMP-05_A1968_P240(228)
	RMP-05_A1968_P241(229)
	RMP-05_A1968_P242(230)
	RMP-05_A1968_P243(231)
	RMP-05_A1968_P244(232)
	RMP-05_A1968_P245(233)
	RMP-05_A1968_P246(234)
	RMP-05_A1968_P247(235)
	RMP-05_A1968_P248(236)
	RMP-05_A1968_P249(237)
	RMP-05_A1968_P250(238)
	RMP-05_A1968_P251(239)
	RMP-05_A1968_P252(240)
	RMP-05_A1968_P253(241)
	RMP-05_A1968_P254(242)
	RMP-05_A1968_P255(243)
	RMP-05_A1968_P256(244)
	RMP-05_A1968_P257(245)
	RMP-05_A1968_P258(246)
	RMP-05_A1968_P259(247)
	RMP-05_A1968_P260(248)
	RMP-05_A1968_P261(249)
	RMP-05_A1968_P262(250)
	RMP-05_A1968_P263(251)
	RMP-05_A1968_P264(252)
	RMP-05_A1968_P265(253)
	RMP-05_A1968_P266(254)
	RMP-05_A1968_P267(255)
	RMP-05_A1968_P268(256)
	RMP-05_A1968_P269(257)
	RMP-05_A1968_P270(258)
	RMP-05_A1968_P271(259)
	RMP-05_A1968_P272(260)
	RMP-05_A1968_P273(261)
	RMP-05_A1968_P274(262)
	RMP-05_A1968_P275(263)
	RMP-05_A1968_P276(264)
	RMP-05_A1968_P277(265)
	RMP-05_A1968_P278(266)
	RMP-05_A1968_P279(267)
	RMP-05_A1968_P280(268)
	RMP-05_A1968_P281(269)
	RMP-05_A1968_P282(270)
	RMP-05_A1968_P283(271)
	RMP-05_A1968_P000(000)
	RMP-05_A1968_P001(001)
	RMP-05_A1968_P002(002)
	RMP-05_A1968_P003(003)
	RMP-05_A1968_P004(004)
	RMP-05_A1968_P005(005)
	RMP-05_A1968_P006(006)
	RMP-05_A1968_P007(007)
	RMP-05_A1968_P008(008)
	RMP-05_A1968_P009(009)
	RMP-05_A1968_P010(010)
	RMP-05_A1968_P011(011)
	RMP-05_A1968_P012(012)
	RMP-05_A1968_P013(001)
	RMP-05_A1968_P014(002)
	RMP-05_A1968_P015(003)
	RMP-05_A1968_P016(004)
	RMP-05_A1968_P017(005)
	RMP-05_A1968_P018(006)
	RMP-05_A1968_P019(007)
	RMP-05_A1968_P020(008)
	RMP-05_A1968_P021(009)
	RMP-05_A1968_P022(010)
	RMP-05_A1968_P023(011)
	RMP-05_A1968_P024(012)
	RMP-05_A1968_P025(013)
	RMP-05_A1968_P026(014)
	RMP-05_A1968_P027(015)
	RMP-05_A1968_P028(016)
	RMP-05_A1968_P029(017)
	RMP-05_A1968_P030(018)
	RMP-05_A1968_P031(019)
	RMP-05_A1968_P032(020)
	RMP-05_A1968_P033(021)
	RMP-05_A1968_P034(022)
	RMP-05_A1968_P035(023)
	RMP-05_A1968_P036(024)
	RMP-05_A1968_P037(025)
	RMP-05_A1968_P038(026)
	RMP-05_A1968_P039(027)
	RMP-05_A1968_P040(028)
	RMP-05_A1968_P041(029)
	RMP-05_A1968_P042(030)
	RMP-05_A1968_P043(031)
	RMP-05_A1968_P044(032)
	RMP-05_A1968_P045(033)
	RMP-05_A1968_P046(034)
	RMP-05_A1968_P047(035)
	RMP-05_A1968_P048(036)
	RMP-05_A1968_P049(037)
	RMP-05_A1968_P050(038)
	RMP-05_A1968_P051(039)
	RMP-05_A1968_P052(040)
	RMP-05_A1968_P053(041)
	RMP-05_A1968_P054(042)
	RMP-05_A1968_P055(043)
	RMP-05_A1968_P056(044)
	RMP-05_A1968_P057(045)
	RMP-05_A1968_P058(046)
	RMP-05_A1968_P059(047)
	RMP-05_A1968_P060(048)
	RMP-05_A1968_P061(049)
	RMP-05_A1968_P062(050)
	RMP-05_A1968_P063(051)
	RMP-05_A1968_P064(052)
	RMP-05_A1968_P065(053)
	RMP-05_A1968_P066(054)
	RMP-05_A1968_P067(055)
	RMP-05_A1968_P068(056)
	RMP-05_A1968_P069(057)
	RMP-05_A1968_P070(058)
	RMP-05_A1968_P071(059)
	RMP-05_A1968_P072(060)
	RMP-05_A1968_P073(061)
	RMP-05_A1968_P074(062)
	RMP-05_A1968_P075(063)
	RMP-05_A1968_P076(064)
	RMP-05_A1968_P077(065)
	RMP-05_A1968_P078(066)
	RMP-05_A1968_P079(067)
	RMP-05_A1968_P080(068)
	RMP-05_A1968_P081(069)
	RMP-05_A1968_P082(070)
	RMP-05_A1968_P083(071)
	RMP-05_A1968_P084(072)
	RMP-05_A1968_P085(073)
	RMP-05_A1968_P086(074)
	RMP-05_A1968_P087(075)
	RMP-05_A1968_P088(076)
	RMP-05_A1968_P089(077)
	RMP-05_A1968_P090(078)
	RMP-05_A1968_P091(079)
	RMP-05_A1968_P092(080)
	RMP-05_A1968_P093(081)
	RMP-05_A1968_P094(082)
	RMP-05_A1968_P095(083)
	RMP-05_A1968_P096(084)
	RMP-05_A1968_P097(085)
	RMP-05_A1968_P098(086)
	RMP-05_A1968_P099(087)
	RMP-05_A1968_P100(088)
	RMP-05_A1968_P101(089)
	RMP-05_A1968_P102(090)
	RMP-05_A1968_P103(091)
	RMP-05_A1968_P104(092)
	RMP-05_A1968_P105(093)
	RMP-05_A1968_P106(094)
	RMP-05_A1968_P107(095)
	RMP-05_A1968_P108(096)
	RMP-05_A1968_P109(097)
	RMP-05_A1968_P110(098)
	RMP-05_A1968_P111(099)
	RMP-05_A1968_P112(100)
	RMP-05_A1968_P113(101)
	RMP-05_A1968_P114(102)
	RMP-05_A1968_P115(103)
	RMP-05_A1968_P116(104)
	RMP-05_A1968_P117(105)
	RMP-05_A1968_P118(106)
	RMP-05_A1968_P119(107)
	RMP-05_A1968_P120(108)
	RMP-05_A1968_P121(109)
	RMP-05_A1968_P122(110)
	RMP-05_A1968_P123(111)
	RMP-05_A1968_P124(112)
	RMP-05_A1968_P125(113)
	RMP-05_A1968_P126(114)
	RMP-05_A1968_P127(115)
	RMP-05_A1968_P128(116)
	RMP-05_A1968_P129(117)
	RMP-05_A1968_P130(118)
	RMP-05_A1968_P131(119)
	RMP-05_A1968_P132(120)
	RMP-05_A1968_P133(121)
	RMP-05_A1968_P134(122)
	RMP-05_A1968_P135(123)
	RMP-05_A1968_P136(124)
	RMP-05_A1968_P137(125)
	RMP-05_A1968_P138(126)
	RMP-05_A1968_P139(127)
	RMP-05_A1968_P140(128)
	RMP-05_A1968_P141(129)
	RMP-05_A1968_P142(130)
	RMP-05_A1968_P143(131)
	RMP-05_A1968_P144(132)
	RMP-05_A1968_P145(133)
	RMP-05_A1968_P146(134)
	RMP-05_A1968_P147(135)
	RMP-05_A1968_P148(136)
	RMP-05_A1968_P149(137)
	RMP-05_A1968_P150(138)
	RMP-05_A1968_P151(139)
	RMP-05_A1968_P152(140)
	RMP-05_A1968_P153(141)
	RMP-05_A1968_P154(142)
	RMP-05_A1968_P155(143)
	RMP-05_A1968_P156(144)
	RMP-05_A1968_P157(145)
	RMP-05_A1968_P158(146)
	RMP-05_A1968_P159(147)
	RMP-05_A1968_P160(148)
	RMP-05_A1968_P161(149)
	RMP-05_A1968_P162(150)
	RMP-05_A1968_P163(151)
	RMP-05_A1968_P164(152)
	RMP-05_A1968_P165(153)
	RMP-05_A1968_P166(154)
	RMP-05_A1968_P167(155)
	RMP-05_A1968_P168(156)
	RMP-05_A1968_P169(157)
	RMP-05_A1968_P170(158)
	RMP-05_A1968_P171(159)
	RMP-05_A1968_P172(160)
	RMP-05_A1968_P173(161)
	RMP-05_A1968_P174(162)
	RMP-05_A1968_P175(163)
	RMP-05_A1968_P176(164)
	RMP-05_A1968_P177(165)
	RMP-05_A1968_P178(166)
	RMP-05_A1968_P179(167)
	RMP-05_A1968_P180(168)
	RMP-05_A1968_P181(169)
	RMP-05_A1968_P182(170)
	RMP-05_A1968_P183(171)
	RMP-05_A1968_P184(172)
	RMP-05_A1968_P185(173)
	RMP-05_A1968_P186(174)
	RMP-05_A1968_P187(175)
	RMP-05_A1968_P188(176)
	RMP-05_A1968_P189(177)
	RMP-05_A1968_P190(178)
	RMP-05_A1968_P191(179)
	RMP-05_A1968_P192(180)
	RMP-05_A1968_P193(181)
	RMP-05_A1968_P194(182)
	RMP-05_A1968_P195(183)
	RMP-05_A1968_P196(184)
	RMP-05_A1968_P197(185)
	RMP-05_A1968_P198(186)
	RMP-05_A1968_P199(187)
	RMP-05_A1968_P200(188)
	RMP-05_A1968_P201(189)
	RMP-05_A1968_P202(190)
	RMP-05_A1968_P203(191)
	RMP-05_A1968_P204(192)
	RMP-05_A1968_P205(193)
	RMP-05_A1968_P206(194)
	RMP-05_A1968_P207(195)
	RMP-05_A1968_P208(196)
	RMP-05_A1968_P209(197)
	RMP-05_A1968_P210(198)
	RMP-05_A1968_P211(199)
	RMP-05_A1968_P212(200)
	RMP-05_A1968_P213(201)
	RMP-05_A1968_P214(202)
	RMP-05_A1968_P215(203)
	RMP-05_A1968_P216(204)
	RMP-05_A1968_P217(205)
	RMP-05_A1968_P218(206)
	RMP-05_A1968_P219(207)
	RMP-05_A1968_P220(208)
	RMP-05_A1968_P221(209)
	RMP-05_A1968_P222(210)
	RMP-05_A1968_P223(211)
	RMP-05_A1968_P224(212)
	RMP-05_A1968_P225(213)
	RMP-05_A1968_P226(214)
	RMP-05_A1968_P227(215)
	RMP-05_A1968_P228(216)
	RMP-05_A1968_P229(217)
	RMP-05_A1968_P230(218)
	RMP-05_A1968_P231(219)
	RMP-05_A1968_P232(220)
	RMP-05_A1968_P233(221)
	RMP-05_A1968_P234(222)
	RMP-05_A1968_P235(223)
	RMP-05_A1968_P236(224)
	RMP-05_A1968_P237(225)
	RMP-05_A1968_P238(226)
	RMP-05_A1968_P239(227)
	RMP-05_A1968_P240(228)
	RMP-05_A1968_P241(229)
	RMP-05_A1968_P242(230)
	RMP-05_A1968_P243(231)
	RMP-05_A1968_P244(232)
	RMP-05_A1968_P245(233)
	RMP-05_A1968_P246(234)
	RMP-05_A1968_P247(235)
	RMP-05_A1968_P248(236)
	RMP-05_A1968_P249(237)
	RMP-05_A1968_P250(238)
	RMP-05_A1968_P251(239)
	RMP-05_A1968_P252(240)
	RMP-05_A1968_P253(241)
	RMP-05_A1968_P254(242)
	RMP-05_A1968_P255(243)
	RMP-05_A1968_P256(244)
	RMP-05_A1968_P257(245)
	RMP-05_A1968_P258(246)
	RMP-05_A1968_P259(247)
	RMP-05_A1968_P260(248)
	RMP-05_A1968_P261(249)
	RMP-05_A1968_P262(250)
	RMP-05_A1968_P263(251)
	RMP-05_A1968_P264(252)
	RMP-05_A1968_P265(253)
	RMP-05_A1968_P266(254)
	RMP-05_A1968_P267(255)
	RMP-05_A1968_P268(256)
	RMP-05_A1968_P269(257)
	RMP-05_A1968_P270(258)
	RMP-05_A1968_P271(259)
	RMP-05_A1968_P272(260)
	RMP-05_A1968_P273(261)
	RMP-05_A1968_P274(262)
	RMP-05_A1968_P275(263)
	RMP-05_A1968_P276(264)
	RMP-05_A1968_P277(265)
	RMP-05_A1968_P278(266)
	RMP-05_A1968_P279(267)
	RMP-05_A1968_P280(268)
	RMP-05_A1968_P281(269)
	RMP-05_A1968_P282(270)
	RMP-05_A1968_P283(271)
	RMP-05_A1968_P000(000)
	RMP-05_A1968_P001(001)
	RMP-05_A1968_P002(002)
	RMP-05_A1968_P003(003)
	RMP-05_A1968_P004(004)
	RMP-05_A1968_P005(005)
	RMP-05_A1968_P006(006)
	RMP-05_A1968_P007(007)
	RMP-05_A1968_P008(008)
	RMP-05_A1968_P009(009)
	RMP-05_A1968_P010(010)
	RMP-05_A1968_P011(011)
	RMP-05_A1968_P012(012)
	RMP-05_A1968_P013(001)
	RMP-05_A1968_P014(002)
	RMP-05_A1968_P015(003)
	RMP-05_A1968_P016(004)
	RMP-05_A1968_P017(005)
	RMP-05_A1968_P018(006)
	RMP-05_A1968_P019(007)
	RMP-05_A1968_P020(008)
	RMP-05_A1968_P021(009)
	RMP-05_A1968_P022(010)
	RMP-05_A1968_P023(011)
	RMP-05_A1968_P024(012)
	RMP-05_A1968_P025(013)
	RMP-05_A1968_P026(014)
	RMP-05_A1968_P027(015)
	RMP-05_A1968_P028(016)
	RMP-05_A1968_P029(017)
	RMP-05_A1968_P030(018)
	RMP-05_A1968_P031(019)
	RMP-05_A1968_P032(020)
	RMP-05_A1968_P033(021)
	RMP-05_A1968_P034(022)
	RMP-05_A1968_P035(023)
	RMP-05_A1968_P036(024)
	RMP-05_A1968_P037(025)
	RMP-05_A1968_P038(026)
	RMP-05_A1968_P039(027)
	RMP-05_A1968_P040(028)
	RMP-05_A1968_P041(029)
	RMP-05_A1968_P042(030)
	RMP-05_A1968_P043(031)
	RMP-05_A1968_P044(032)
	RMP-05_A1968_P045(033)
	RMP-05_A1968_P046(034)
	RMP-05_A1968_P047(035)
	RMP-05_A1968_P048(036)
	RMP-05_A1968_P049(037)
	RMP-05_A1968_P050(038)
	RMP-05_A1968_P051(039)
	RMP-05_A1968_P052(040)
	RMP-05_A1968_P053(041)
	RMP-05_A1968_P054(042)
	RMP-05_A1968_P055(043)
	RMP-05_A1968_P056(044)
	RMP-05_A1968_P057(045)
	RMP-05_A1968_P058(046)
	RMP-05_A1968_P059(047)
	RMP-05_A1968_P060(048)
	RMP-05_A1968_P061(049)
	RMP-05_A1968_P062(050)
	RMP-05_A1968_P063(051)
	RMP-05_A1968_P064(052)
	RMP-05_A1968_P065(053)
	RMP-05_A1968_P066(054)
	RMP-05_A1968_P067(055)
	RMP-05_A1968_P068(056)
	RMP-05_A1968_P069(057)
	RMP-05_A1968_P070(058)
	RMP-05_A1968_P071(059)
	RMP-05_A1968_P072(060)
	RMP-05_A1968_P073(061)
	RMP-05_A1968_P074(062)
	RMP-05_A1968_P075(063)
	RMP-05_A1968_P076(064)
	RMP-05_A1968_P077(065)
	RMP-05_A1968_P078(066)
	RMP-05_A1968_P079(067)
	RMP-05_A1968_P080(068)
	RMP-05_A1968_P081(069)
	RMP-05_A1968_P082(070)
	RMP-05_A1968_P083(071)
	RMP-05_A1968_P084(072)
	RMP-05_A1968_P085(073)
	RMP-05_A1968_P086(074)
	RMP-05_A1968_P087(075)
	RMP-05_A1968_P088(076)
	RMP-05_A1968_P089(077)
	RMP-05_A1968_P090(078)
	RMP-05_A1968_P091(079)
	RMP-05_A1968_P092(080)
	RMP-05_A1968_P093(081)
	RMP-05_A1968_P094(082)
	RMP-05_A1968_P095(083)
	RMP-05_A1968_P096(084)
	RMP-05_A1968_P097(085)
	RMP-05_A1968_P098(086)
	RMP-05_A1968_P099(087)
	RMP-05_A1968_P100(088)
	RMP-05_A1968_P101(089)
	RMP-05_A1968_P102(090)
	RMP-05_A1968_P103(091)
	RMP-05_A1968_P104(092)
	RMP-05_A1968_P105(093)
	RMP-05_A1968_P106(094)
	RMP-05_A1968_P107(095)
	RMP-05_A1968_P108(096)
	RMP-05_A1968_P109(097)
	RMP-05_A1968_P110(098)
	RMP-05_A1968_P111(099)
	RMP-05_A1968_P112(100)
	RMP-05_A1968_P113(101)
	RMP-05_A1968_P114(102)
	RMP-05_A1968_P115(103)
	RMP-05_A1968_P116(104)
	RMP-05_A1968_P117(105)
	RMP-05_A1968_P118(106)
	RMP-05_A1968_P119(107)
	RMP-05_A1968_P120(108)
	RMP-05_A1968_P121(109)
	RMP-05_A1968_P122(110)
	RMP-05_A1968_P123(111)
	RMP-05_A1968_P124(112)
	RMP-05_A1968_P125(113)
	RMP-05_A1968_P126(114)
	RMP-05_A1968_P127(115)
	RMP-05_A1968_P128(116)
	RMP-05_A1968_P129(117)
	RMP-05_A1968_P130(118)
	RMP-05_A1968_P131(119)
	RMP-05_A1968_P132(120)
	RMP-05_A1968_P133(121)
	RMP-05_A1968_P134(122)
	RMP-05_A1968_P135(123)
	RMP-05_A1968_P136(124)
	RMP-05_A1968_P137(125)
	RMP-05_A1968_P138(126)
	RMP-05_A1968_P139(127)
	RMP-05_A1968_P140(128)
	RMP-05_A1968_P141(129)
	RMP-05_A1968_P142(130)
	RMP-05_A1968_P143(131)
	RMP-05_A1968_P144(132)
	RMP-05_A1968_P145(133)
	RMP-05_A1968_P146(134)
	RMP-05_A1968_P147(135)
	RMP-05_A1968_P148(136)
	RMP-05_A1968_P149(137)
	RMP-05_A1968_P150(138)
	RMP-05_A1968_P151(139)
	RMP-05_A1968_P152(140)
	RMP-05_A1968_P153(141)
	RMP-05_A1968_P154(142)
	RMP-05_A1968_P155(143)
	RMP-05_A1968_P156(144)
	RMP-05_A1968_P157(145)
	RMP-05_A1968_P158(146)
	RMP-05_A1968_P159(147)
	RMP-05_A1968_P160(148)
	RMP-05_A1968_P161(149)
	RMP-05_A1968_P162(150)
	RMP-05_A1968_P163(151)
	RMP-05_A1968_P164(152)
	RMP-05_A1968_P165(153)
	RMP-05_A1968_P166(154)
	RMP-05_A1968_P167(155)
	RMP-05_A1968_P168(156)
	RMP-05_A1968_P169(157)
	RMP-05_A1968_P170(158)
	RMP-05_A1968_P171(159)
	RMP-05_A1968_P172(160)
	RMP-05_A1968_P173(161)
	RMP-05_A1968_P174(162)
	RMP-05_A1968_P175(163)
	RMP-05_A1968_P176(164)
	RMP-05_A1968_P177(165)
	RMP-05_A1968_P178(166)
	RMP-05_A1968_P179(167)
	RMP-05_A1968_P180(168)
	RMP-05_A1968_P181(169)
	RMP-05_A1968_P182(170)
	RMP-05_A1968_P183(171)
	RMP-05_A1968_P184(172)
	RMP-05_A1968_P185(173)
	RMP-05_A1968_P186(174)
	RMP-05_A1968_P187(175)
	RMP-05_A1968_P188(176)
	RMP-05_A1968_P189(177)
	RMP-05_A1968_P190(178)
	RMP-05_A1968_P191(179)
	RMP-05_A1968_P192(180)
	RMP-05_A1968_P193(181)
	RMP-05_A1968_P194(182)
	RMP-05_A1968_P195(183)
	RMP-05_A1968_P196(184)
	RMP-05_A1968_P197(185)
	RMP-05_A1968_P198(186)
	RMP-05_A1968_P199(187)
	RMP-05_A1968_P200(188)
	RMP-05_A1968_P201(189)
	RMP-05_A1968_P202(190)
	RMP-05_A1968_P203(191)
	RMP-05_A1968_P204(192)
	RMP-05_A1968_P205(193)
	RMP-05_A1968_P206(194)
	RMP-05_A1968_P207(195)
	RMP-05_A1968_P208(196)
	RMP-05_A1968_P209(197)
	RMP-05_A1968_P210(198)
	RMP-05_A1968_P211(199)
	RMP-05_A1968_P212(200)
	RMP-05_A1968_P213(201)
	RMP-05_A1968_P214(202)
	RMP-05_A1968_P215(203)
	RMP-05_A1968_P216(204)
	RMP-05_A1968_P217(205)
	RMP-05_A1968_P218(206)
	RMP-05_A1968_P219(207)
	RMP-05_A1968_P220(208)
	RMP-05_A1968_P221(209)
	RMP-05_A1968_P222(210)
	RMP-05_A1968_P223(211)
	RMP-05_A1968_P224(212)
	RMP-05_A1968_P225(213)
	RMP-05_A1968_P226(214)
	RMP-05_A1968_P227(215)
	RMP-05_A1968_P228(216)
	RMP-05_A1968_P229(217)
	RMP-05_A1968_P230(218)
	RMP-05_A1968_P231(219)
	RMP-05_A1968_P232(220)
	RMP-05_A1968_P233(221)
	RMP-05_A1968_P234(222)
	RMP-05_A1968_P235(223)
	RMP-05_A1968_P236(224)
	RMP-05_A1968_P237(225)
	RMP-05_A1968_P238(226)
	RMP-05_A1968_P239(227)
	RMP-05_A1968_P240(228)
	RMP-05_A1968_P241(229)
	RMP-05_A1968_P242(230)
	RMP-05_A1968_P243(231)
	RMP-05_A1968_P244(232)
	RMP-05_A1968_P245(233)
	RMP-05_A1968_P246(234)
	RMP-05_A1968_P247(235)
	RMP-05_A1968_P248(236)
	RMP-05_A1968_P249(237)
	RMP-05_A1968_P250(238)
	RMP-05_A1968_P251(239)
	RMP-05_A1968_P252(240)
	RMP-05_A1968_P253(241)
	RMP-05_A1968_P254(242)
	RMP-05_A1968_P255(243)
	RMP-05_A1968_P256(244)
	RMP-05_A1968_P257(245)
	RMP-05_A1968_P258(246)
	RMP-05_A1968_P259(247)
	RMP-05_A1968_P260(248)
	RMP-05_A1968_P261(249)
	RMP-05_A1968_P262(250)
	RMP-05_A1968_P263(251)
	RMP-05_A1968_P264(252)
	RMP-05_A1968_P265(253)
	RMP-05_A1968_P266(254)
	RMP-05_A1968_P267(255)
	RMP-05_A1968_P268(256)
	RMP-05_A1968_P269(257)
	RMP-05_A1968_P270(258)
	RMP-05_A1968_P271(259)
	RMP-05_A1968_P272(260)
	RMP-05_A1968_P273(261)
	RMP-05_A1968_P274(262)
	RMP-05_A1968_P275(263)
	RMP-05_A1968_P276(264)
	RMP-05_A1968_P277(265)
	RMP-05_A1968_P278(266)
	RMP-05_A1968_P279(267)
	RMP-05_A1968_P280(268)
	RMP-05_A1968_P281(269)
	RMP-05_A1968_P282(270)
	RMP-05_A1968_P283(271)
	RMP-05_A1968_P000(000)
	RMP-05_A1968_P001(001)
	RMP-05_A1968_P002(002)
	RMP-05_A1968_P003(003)
	RMP-05_A1968_P004(004)
	RMP-05_A1968_P005(005)
	RMP-05_A1968_P006(006)
	RMP-05_A1968_P007(007)
	RMP-05_A1968_P008(008)
	RMP-05_A1968_P009(009)
	RMP-05_A1968_P010(010)
	RMP-05_A1968_P011(011)
	RMP-05_A1968_P012(012)
	RMP-05_A1968_P013(001)
	RMP-05_A1968_P014(002)
	RMP-05_A1968_P015(003)
	RMP-05_A1968_P016(004)
	RMP-05_A1968_P017(005)
	RMP-05_A1968_P018(006)
	RMP-05_A1968_P019(007)
	RMP-05_A1968_P020(008)
	RMP-05_A1968_P021(009)
	RMP-05_A1968_P022(010)
	RMP-05_A1968_P023(011)
	RMP-05_A1968_P024(012)
	RMP-05_A1968_P025(013)
	RMP-05_A1968_P026(014)
	RMP-05_A1968_P027(015)
	RMP-05_A1968_P028(016)
	RMP-05_A1968_P029(017)
	RMP-05_A1968_P030(018)
	RMP-05_A1968_P031(019)
	RMP-05_A1968_P032(020)
	RMP-05_A1968_P033(021)
	RMP-05_A1968_P034(022)
	RMP-05_A1968_P035(023)
	RMP-05_A1968_P036(024)
	RMP-05_A1968_P037(025)
	RMP-05_A1968_P038(026)
	RMP-05_A1968_P039(027)
	RMP-05_A1968_P040(028)
	RMP-05_A1968_P041(029)
	RMP-05_A1968_P042(030)
	RMP-05_A1968_P043(031)
	RMP-05_A1968_P044(032)
	RMP-05_A1968_P045(033)
	RMP-05_A1968_P046(034)
	RMP-05_A1968_P047(035)
	RMP-05_A1968_P048(036)
	RMP-05_A1968_P049(037)
	RMP-05_A1968_P050(038)
	RMP-05_A1968_P051(039)
	RMP-05_A1968_P052(040)
	RMP-05_A1968_P053(041)
	RMP-05_A1968_P054(042)
	RMP-05_A1968_P055(043)
	RMP-05_A1968_P056(044)
	RMP-05_A1968_P057(045)
	RMP-05_A1968_P058(046)
	RMP-05_A1968_P059(047)
	RMP-05_A1968_P060(048)
	RMP-05_A1968_P061(049)
	RMP-05_A1968_P062(050)
	RMP-05_A1968_P063(051)
	RMP-05_A1968_P064(052)
	RMP-05_A1968_P065(053)
	RMP-05_A1968_P066(054)
	RMP-05_A1968_P067(055)
	RMP-05_A1968_P068(056)
	RMP-05_A1968_P069(057)
	RMP-05_A1968_P070(058)
	RMP-05_A1968_P071(059)
	RMP-05_A1968_P072(060)
	RMP-05_A1968_P073(061)
	RMP-05_A1968_P074(062)
	RMP-05_A1968_P075(063)
	RMP-05_A1968_P076(064)
	RMP-05_A1968_P077(065)
	RMP-05_A1968_P078(066)
	RMP-05_A1968_P079(067)
	RMP-05_A1968_P080(068)
	RMP-05_A1968_P081(069)
	RMP-05_A1968_P082(070)
	RMP-05_A1968_P083(071)
	RMP-05_A1968_P084(072)
	RMP-05_A1968_P085(073)
	RMP-05_A1968_P086(074)
	RMP-05_A1968_P087(075)
	RMP-05_A1968_P088(076)
	RMP-05_A1968_P089(077)
	RMP-05_A1968_P090(078)
	RMP-05_A1968_P091(079)
	RMP-05_A1968_P092(080)
	RMP-05_A1968_P093(081)
	RMP-05_A1968_P094(082)
	RMP-05_A1968_P095(083)
	RMP-05_A1968_P096(084)
	RMP-05_A1968_P097(085)
	RMP-05_A1968_P098(086)
	RMP-05_A1968_P099(087)
	RMP-05_A1968_P100(088)
	RMP-05_A1968_P101(089)
	RMP-05_A1968_P102(090)
	RMP-05_A1968_P103(091)
	RMP-05_A1968_P104(092)
	RMP-05_A1968_P105(093)
	RMP-05_A1968_P106(094)
	RMP-05_A1968_P107(095)
	RMP-05_A1968_P108(096)
	RMP-05_A1968_P109(097)
	RMP-05_A1968_P110(098)
	RMP-05_A1968_P111(099)
	RMP-05_A1968_P112(100)
	RMP-05_A1968_P113(101)
	RMP-05_A1968_P114(102)
	RMP-05_A1968_P115(103)
	RMP-05_A1968_P116(104)
	RMP-05_A1968_P117(105)
	RMP-05_A1968_P118(106)
	RMP-05_A1968_P119(107)
	RMP-05_A1968_P120(108)
	RMP-05_A1968_P121(109)
	RMP-05_A1968_P122(110)
	RMP-05_A1968_P123(111)
	RMP-05_A1968_P124(112)
	RMP-05_A1968_P125(113)
	RMP-05_A1968_P126(114)
	RMP-05_A1968_P127(115)
	RMP-05_A1968_P128(116)
	RMP-05_A1968_P129(117)
	RMP-05_A1968_P130(118)
	RMP-05_A1968_P131(119)
	RMP-05_A1968_P132(120)
	RMP-05_A1968_P133(121)
	RMP-05_A1968_P134(122)
	RMP-05_A1968_P135(123)
	RMP-05_A1968_P136(124)
	RMP-05_A1968_P137(125)
	RMP-05_A1968_P138(126)
	RMP-05_A1968_P139(127)
	RMP-05_A1968_P140(128)
	RMP-05_A1968_P141(129)
	RMP-05_A1968_P142(130)
	RMP-05_A1968_P143(131)
	RMP-05_A1968_P144(132)
	RMP-05_A1968_P145(133)
	RMP-05_A1968_P146(134)
	RMP-05_A1968_P147(135)
	RMP-05_A1968_P148(136)
	RMP-05_A1968_P149(137)
	RMP-05_A1968_P150(138)
	RMP-05_A1968_P151(139)
	RMP-05_A1968_P152(140)
	RMP-05_A1968_P153(141)
	RMP-05_A1968_P154(142)
	RMP-05_A1968_P155(143)
	RMP-05_A1968_P156(144)
	RMP-05_A1968_P157(145)
	RMP-05_A1968_P158(146)
	RMP-05_A1968_P159(147)
	RMP-05_A1968_P160(148)
	RMP-05_A1968_P161(149)
	RMP-05_A1968_P162(150)
	RMP-05_A1968_P163(151)
	RMP-05_A1968_P164(152)
	RMP-05_A1968_P165(153)
	RMP-05_A1968_P166(154)
	RMP-05_A1968_P167(155)
	RMP-05_A1968_P168(156)
	RMP-05_A1968_P169(157)
	RMP-05_A1968_P170(158)
	RMP-05_A1968_P171(159)
	RMP-05_A1968_P172(160)
	RMP-05_A1968_P173(161)
	RMP-05_A1968_P174(162)
	RMP-05_A1968_P175(163)
	RMP-05_A1968_P176(164)
	RMP-05_A1968_P177(165)
	RMP-05_A1968_P178(166)
	RMP-05_A1968_P179(167)
	RMP-05_A1968_P180(168)
	RMP-05_A1968_P181(169)
	RMP-05_A1968_P182(170)
	RMP-05_A1968_P183(171)
	RMP-05_A1968_P184(172)
	RMP-05_A1968_P185(173)
	RMP-05_A1968_P186(174)
	RMP-05_A1968_P187(175)
	RMP-05_A1968_P188(176)
	RMP-05_A1968_P189(177)
	RMP-05_A1968_P190(178)
	RMP-05_A1968_P191(179)
	RMP-05_A1968_P192(180)
	RMP-05_A1968_P193(181)
	RMP-05_A1968_P194(182)
	RMP-05_A1968_P195(183)
	RMP-05_A1968_P196(184)
	RMP-05_A1968_P197(185)
	RMP-05_A1968_P198(186)
	RMP-05_A1968_P199(187)
	RMP-05_A1968_P200(188)
	RMP-05_A1968_P201(189)
	RMP-05_A1968_P202(190)
	RMP-05_A1968_P203(191)
	RMP-05_A1968_P204(192)
	RMP-05_A1968_P205(193)
	RMP-05_A1968_P206(194)
	RMP-05_A1968_P207(195)
	RMP-05_A1968_P208(196)
	RMP-05_A1968_P209(197)
	RMP-05_A1968_P210(198)
	RMP-05_A1968_P211(199)
	RMP-05_A1968_P212(200)
	RMP-05_A1968_P213(201)
	RMP-05_A1968_P214(202)
	RMP-05_A1968_P215(203)
	RMP-05_A1968_P216(204)
	RMP-05_A1968_P217(205)
	RMP-05_A1968_P218(206)
	RMP-05_A1968_P219(207)
	RMP-05_A1968_P220(208)
	RMP-05_A1968_P221(209)
	RMP-05_A1968_P222(210)
	RMP-05_A1968_P223(211)
	RMP-05_A1968_P224(212)
	RMP-05_A1968_P225(213)
	RMP-05_A1968_P226(214)
	RMP-05_A1968_P227(215)
	RMP-05_A1968_P228(216)
	RMP-05_A1968_P229(217)
	RMP-05_A1968_P230(218)
	RMP-05_A1968_P231(219)
	RMP-05_A1968_P232(220)
	RMP-05_A1968_P233(221)
	RMP-05_A1968_P234(222)
	RMP-05_A1968_P235(223)
	RMP-05_A1968_P236(224)
	RMP-05_A1968_P237(225)
	RMP-05_A1968_P238(226)
	RMP-05_A1968_P239(227)
	RMP-05_A1968_P240(228)
	RMP-05_A1968_P241(229)
	RMP-05_A1968_P242(230)
	RMP-05_A1968_P243(231)
	RMP-05_A1968_P244(232)
	RMP-05_A1968_P245(233)
	RMP-05_A1968_P246(234)
	RMP-05_A1968_P247(235)
	RMP-05_A1968_P248(236)
	RMP-05_A1968_P249(237)
	RMP-05_A1968_P250(238)
	RMP-05_A1968_P251(239)
	RMP-05_A1968_P252(240)
	RMP-05_A1968_P253(241)
	RMP-05_A1968_P254(242)
	RMP-05_A1968_P255(243)
	RMP-05_A1968_P256(244)
	RMP-05_A1968_P257(245)
	RMP-05_A1968_P258(246)
	RMP-05_A1968_P259(247)
	RMP-05_A1968_P260(248)
	RMP-05_A1968_P261(249)
	RMP-05_A1968_P262(250)
	RMP-05_A1968_P263(251)
	RMP-05_A1968_P264(252)
	RMP-05_A1968_P265(253)
	RMP-05_A1968_P266(254)
	RMP-05_A1968_P267(255)
	RMP-05_A1968_P268(256)
	RMP-05_A1968_P269(257)
	RMP-05_A1968_P270(258)
	RMP-05_A1968_P271(259)
	RMP-05_A1968_P272(260)
	RMP-05_A1968_P273(261)
	RMP-05_A1968_P274(262)
	RMP-05_A1968_P275(263)
	RMP-05_A1968_P276(264)
	RMP-05_A1968_P277(265)
	RMP-05_A1968_P278(266)
	RMP-05_A1968_P279(267)
	RMP-05_A1968_P280(268)
	RMP-05_A1968_P281(269)
	RMP-05_A1968_P282(270)
	RMP-05_A1968_P283(271)
	RMP-05_A1968_P000(000)
	RMP-05_A1968_P001(001)
	RMP-05_A1968_P002(002)
	RMP-05_A1968_P003(003)
	RMP-05_A1968_P004(004)
	RMP-05_A1968_P005(005)
	RMP-05_A1968_P006(006)
	RMP-05_A1968_P007(007)
	RMP-05_A1968_P008(008)
	RMP-05_A1968_P009(009)
	RMP-05_A1968_P010(010)
	RMP-05_A1968_P011(011)
	RMP-05_A1968_P012(012)
	RMP-05_A1968_P013(001)
	RMP-05_A1968_P014(002)
	RMP-05_A1968_P015(003)
	RMP-05_A1968_P016(004)
	RMP-05_A1968_P017(005)
	RMP-05_A1968_P018(006)
	RMP-05_A1968_P019(007)
	RMP-05_A1968_P020(008)
	RMP-05_A1968_P021(009)
	RMP-05_A1968_P022(010)
	RMP-05_A1968_P023(011)
	RMP-05_A1968_P024(012)
	RMP-05_A1968_P025(013)
	RMP-05_A1968_P026(014)
	RMP-05_A1968_P027(015)
	RMP-05_A1968_P028(016)
	RMP-05_A1968_P029(017)
	RMP-05_A1968_P030(018)
	RMP-05_A1968_P031(019)
	RMP-05_A1968_P032(020)
	RMP-05_A1968_P033(021)
	RMP-05_A1968_P034(022)
	RMP-05_A1968_P035(023)
	RMP-05_A1968_P036(024)
	RMP-05_A1968_P037(025)
	RMP-05_A1968_P038(026)
	RMP-05_A1968_P039(027)
	RMP-05_A1968_P040(028)
	RMP-05_A1968_P041(029)
	RMP-05_A1968_P042(030)
	RMP-05_A1968_P043(031)
	RMP-05_A1968_P044(032)
	RMP-05_A1968_P045(033)
	RMP-05_A1968_P046(034)
	RMP-05_A1968_P047(035)
	RMP-05_A1968_P048(036)
	RMP-05_A1968_P049(037)
	RMP-05_A1968_P050(038)
	RMP-05_A1968_P051(039)
	RMP-05_A1968_P052(040)
	RMP-05_A1968_P053(041)
	RMP-05_A1968_P054(042)
	RMP-05_A1968_P055(043)
	RMP-05_A1968_P056(044)
	RMP-05_A1968_P057(045)
	RMP-05_A1968_P058(046)
	RMP-05_A1968_P059(047)
	RMP-05_A1968_P060(048)
	RMP-05_A1968_P061(049)
	RMP-05_A1968_P062(050)
	RMP-05_A1968_P063(051)
	RMP-05_A1968_P064(052)
	RMP-05_A1968_P065(053)
	RMP-05_A1968_P066(054)
	RMP-05_A1968_P067(055)
	RMP-05_A1968_P068(056)
	RMP-05_A1968_P069(057)
	RMP-05_A1968_P070(058)
	RMP-05_A1968_P071(059)
	RMP-05_A1968_P072(060)
	RMP-05_A1968_P073(061)
	RMP-05_A1968_P074(062)
	RMP-05_A1968_P075(063)
	RMP-05_A1968_P076(064)
	RMP-05_A1968_P077(065)
	RMP-05_A1968_P078(066)
	RMP-05_A1968_P079(067)
	RMP-05_A1968_P080(068)
	RMP-05_A1968_P081(069)
	RMP-05_A1968_P082(070)
	RMP-05_A1968_P083(071)
	RMP-05_A1968_P084(072)
	RMP-05_A1968_P085(073)
	RMP-05_A1968_P086(074)
	RMP-05_A1968_P087(075)
	RMP-05_A1968_P088(076)
	RMP-05_A1968_P089(077)
	RMP-05_A1968_P090(078)
	RMP-05_A1968_P091(079)
	RMP-05_A1968_P092(080)
	RMP-05_A1968_P093(081)
	RMP-05_A1968_P094(082)
	RMP-05_A1968_P095(083)
	RMP-05_A1968_P096(084)
	RMP-05_A1968_P097(085)
	RMP-05_A1968_P098(086)
	RMP-05_A1968_P099(087)
	RMP-05_A1968_P100(088)
	RMP-05_A1968_P101(089)
	RMP-05_A1968_P102(090)
	RMP-05_A1968_P103(091)
	RMP-05_A1968_P104(092)
	RMP-05_A1968_P105(093)
	RMP-05_A1968_P106(094)
	RMP-05_A1968_P107(095)
	RMP-05_A1968_P108(096)
	RMP-05_A1968_P109(097)
	RMP-05_A1968_P110(098)
	RMP-05_A1968_P111(099)
	RMP-05_A1968_P112(100)
	RMP-05_A1968_P113(101)
	RMP-05_A1968_P114(102)
	RMP-05_A1968_P115(103)
	RMP-05_A1968_P116(104)
	RMP-05_A1968_P117(105)
	RMP-05_A1968_P118(106)
	RMP-05_A1968_P119(107)
	RMP-05_A1968_P120(108)
	RMP-05_A1968_P121(109)
	RMP-05_A1968_P122(110)
	RMP-05_A1968_P123(111)
	RMP-05_A1968_P124(112)
	RMP-05_A1968_P125(113)
	RMP-05_A1968_P126(114)
	RMP-05_A1968_P127(115)
	RMP-05_A1968_P128(116)
	RMP-05_A1968_P129(117)
	RMP-05_A1968_P130(118)
	RMP-05_A1968_P131(119)
	RMP-05_A1968_P132(120)
	RMP-05_A1968_P133(121)
	RMP-05_A1968_P134(122)
	RMP-05_A1968_P135(123)
	RMP-05_A1968_P136(124)
	RMP-05_A1968_P137(125)
	RMP-05_A1968_P138(126)
	RMP-05_A1968_P139(127)
	RMP-05_A1968_P140(128)
	RMP-05_A1968_P141(129)
	RMP-05_A1968_P142(130)
	RMP-05_A1968_P143(131)
	RMP-05_A1968_P144(132)
	RMP-05_A1968_P145(133)
	RMP-05_A1968_P146(134)
	RMP-05_A1968_P147(135)
	RMP-05_A1968_P148(136)
	RMP-05_A1968_P149(137)
	RMP-05_A1968_P150(138)
	RMP-05_A1968_P151(139)
	RMP-05_A1968_P152(140)
	RMP-05_A1968_P153(141)
	RMP-05_A1968_P154(142)
	RMP-05_A1968_P155(143)
	RMP-05_A1968_P156(144)
	RMP-05_A1968_P157(145)
	RMP-05_A1968_P158(146)
	RMP-05_A1968_P159(147)
	RMP-05_A1968_P160(148)
	RMP-05_A1968_P161(149)
	RMP-05_A1968_P162(150)
	RMP-05_A1968_P163(151)
	RMP-05_A1968_P164(152)
	RMP-05_A1968_P165(153)
	RMP-05_A1968_P166(154)
	RMP-05_A1968_P167(155)
	RMP-05_A1968_P168(156)
	RMP-05_A1968_P169(157)
	RMP-05_A1968_P170(158)
	RMP-05_A1968_P171(159)
	RMP-05_A1968_P172(160)
	RMP-05_A1968_P173(161)
	RMP-05_A1968_P174(162)
	RMP-05_A1968_P175(163)
	RMP-05_A1968_P176(164)
	RMP-05_A1968_P177(165)
	RMP-05_A1968_P178(166)
	RMP-05_A1968_P179(167)
	RMP-05_A1968_P180(168)
	RMP-05_A1968_P181(169)
	RMP-05_A1968_P182(170)
	RMP-05_A1968_P183(171)
	RMP-05_A1968_P184(172)
	RMP-05_A1968_P185(173)
	RMP-05_A1968_P186(174)
	RMP-05_A1968_P187(175)
	RMP-05_A1968_P188(176)
	RMP-05_A1968_P189(177)
	RMP-05_A1968_P190(178)
	RMP-05_A1968_P191(179)
	RMP-05_A1968_P192(180)
	RMP-05_A1968_P193(181)
	RMP-05_A1968_P194(182)
	RMP-05_A1968_P195(183)
	RMP-05_A1968_P196(184)
	RMP-05_A1968_P197(185)
	RMP-05_A1968_P198(186)
	RMP-05_A1968_P199(187)
	RMP-05_A1968_P200(188)
	RMP-05_A1968_P201(189)
	RMP-05_A1968_P202(190)
	RMP-05_A1968_P203(191)
	RMP-05_A1968_P204(192)
	RMP-05_A1968_P205(193)
	RMP-05_A1968_P206(194)
	RMP-05_A1968_P207(195)
	RMP-05_A1968_P208(196)
	RMP-05_A1968_P209(197)
	RMP-05_A1968_P210(198)
	RMP-05_A1968_P211(199)
	RMP-05_A1968_P212(200)
	RMP-05_A1968_P213(201)
	RMP-05_A1968_P214(202)
	RMP-05_A1968_P215(203)
	RMP-05_A1968_P216(204)
	RMP-05_A1968_P217(205)
	RMP-05_A1968_P218(206)
	RMP-05_A1968_P219(207)
	RMP-05_A1968_P220(208)
	RMP-05_A1968_P221(209)
	RMP-05_A1968_P222(210)
	RMP-05_A1968_P223(211)
	RMP-05_A1968_P224(212)
	RMP-05_A1968_P225(213)
	RMP-05_A1968_P226(214)
	RMP-05_A1968_P227(215)
	RMP-05_A1968_P228(216)
	RMP-05_A1968_P229(217)
	RMP-05_A1968_P230(218)
	RMP-05_A1968_P231(219)
	RMP-05_A1968_P232(220)
	RMP-05_A1968_P233(221)
	RMP-05_A1968_P234(222)
	RMP-05_A1968_P235(223)
	RMP-05_A1968_P236(224)
	RMP-05_A1968_P237(225)
	RMP-05_A1968_P238(226)
	RMP-05_A1968_P239(227)
	RMP-05_A1968_P240(228)
	RMP-05_A1968_P241(229)
	RMP-05_A1968_P242(230)
	RMP-05_A1968_P243(231)
	RMP-05_A1968_P244(232)
	RMP-05_A1968_P245(233)
	RMP-05_A1968_P246(234)
	RMP-05_A1968_P247(235)
	RMP-05_A1968_P248(236)
	RMP-05_A1968_P249(237)
	RMP-05_A1968_P250(238)
	RMP-05_A1968_P251(239)
	RMP-05_A1968_P252(240)
	RMP-05_A1968_P253(241)
	RMP-05_A1968_P254(242)
	RMP-05_A1968_P255(243)
	RMP-05_A1968_P256(244)
	RMP-05_A1968_P257(245)
	RMP-05_A1968_P258(246)
	RMP-05_A1968_P259(247)
	RMP-05_A1968_P260(248)
	RMP-05_A1968_P261(249)
	RMP-05_A1968_P262(250)
	RMP-05_A1968_P263(251)
	RMP-05_A1968_P264(252)
	RMP-05_A1968_P265(253)
	RMP-05_A1968_P266(254)
	RMP-05_A1968_P267(255)
	RMP-05_A1968_P268(256)
	RMP-05_A1968_P269(257)
	RMP-05_A1968_P270(258)
	RMP-05_A1968_P271(259)
	RMP-05_A1968_P272(260)
	RMP-05_A1968_P273(261)
	RMP-05_A1968_P274(262)
	RMP-05_A1968_P275(263)
	RMP-05_A1968_P276(264)
	RMP-05_A1968_P277(265)
	RMP-05_A1968_P278(266)
	RMP-05_A1968_P279(267)
	RMP-05_A1968_P280(268)
	RMP-05_A1968_P281(269)
	RMP-05_A1968_P282(270)
	RMP-05_A1968_P283(271)
	RMP-05_A1968_P000(000)
	RMP-05_A1968_P001(001)
	RMP-05_A1968_P002(002)
	RMP-05_A1968_P003(003)
	RMP-05_A1968_P004(004)
	RMP-05_A1968_P005(005)
	RMP-05_A1968_P006(006)
	RMP-05_A1968_P007(007)
	RMP-05_A1968_P008(008)
	RMP-05_A1968_P009(009)
	RMP-05_A1968_P010(010)
	RMP-05_A1968_P011(011)
	RMP-05_A1968_P012(012)
	RMP-05_A1968_P013(001)
	RMP-05_A1968_P014(002)
	RMP-05_A1968_P015(003)
	RMP-05_A1968_P016(004)
	RMP-05_A1968_P017(005)
	RMP-05_A1968_P018(006)
	RMP-05_A1968_P019(007)
	RMP-05_A1968_P020(008)
	RMP-05_A1968_P021(009)
	RMP-05_A1968_P022(010)
	RMP-05_A1968_P023(011)
	RMP-05_A1968_P024(012)
	RMP-05_A1968_P025(013)
	RMP-05_A1968_P026(014)
	RMP-05_A1968_P027(015)
	RMP-05_A1968_P028(016)
	RMP-05_A1968_P029(017)
	RMP-05_A1968_P030(018)
	RMP-05_A1968_P031(019)
	RMP-05_A1968_P032(020)
	RMP-05_A1968_P033(021)
	RMP-05_A1968_P034(022)
	RMP-05_A1968_P035(023)
	RMP-05_A1968_P036(024)
	RMP-05_A1968_P037(025)
	RMP-05_A1968_P038(026)
	RMP-05_A1968_P039(027)
	RMP-05_A1968_P040(028)
	RMP-05_A1968_P041(029)
	RMP-05_A1968_P042(030)
	RMP-05_A1968_P043(031)
	RMP-05_A1968_P044(032)
	RMP-05_A1968_P045(033)
	RMP-05_A1968_P046(034)
	RMP-05_A1968_P047(035)
	RMP-05_A1968_P048(036)
	RMP-05_A1968_P049(037)
	RMP-05_A1968_P050(038)
	RMP-05_A1968_P051(039)
	RMP-05_A1968_P052(040)
	RMP-05_A1968_P053(041)
	RMP-05_A1968_P054(042)
	RMP-05_A1968_P055(043)
	RMP-05_A1968_P056(044)
	RMP-05_A1968_P057(045)
	RMP-05_A1968_P058(046)
	RMP-05_A1968_P059(047)
	RMP-05_A1968_P060(048)
	RMP-05_A1968_P061(049)
	RMP-05_A1968_P062(050)
	RMP-05_A1968_P063(051)
	RMP-05_A1968_P064(052)
	RMP-05_A1968_P065(053)
	RMP-05_A1968_P066(054)
	RMP-05_A1968_P067(055)
	RMP-05_A1968_P068(056)
	RMP-05_A1968_P069(057)
	RMP-05_A1968_P070(058)
	RMP-05_A1968_P071(059)
	RMP-05_A1968_P072(060)
	RMP-05_A1968_P073(061)
	RMP-05_A1968_P074(062)
	RMP-05_A1968_P075(063)
	RMP-05_A1968_P076(064)
	RMP-05_A1968_P077(065)
	RMP-05_A1968_P078(066)
	RMP-05_A1968_P079(067)
	RMP-05_A1968_P080(068)
	RMP-05_A1968_P081(069)
	RMP-05_A1968_P082(070)
	RMP-05_A1968_P083(071)
	RMP-05_A1968_P084(072)
	RMP-05_A1968_P085(073)
	RMP-05_A1968_P086(074)
	RMP-05_A1968_P087(075)
	RMP-05_A1968_P088(076)
	RMP-05_A1968_P089(077)
	RMP-05_A1968_P090(078)
	RMP-05_A1968_P091(079)
	RMP-05_A1968_P092(080)
	RMP-05_A1968_P093(081)
	RMP-05_A1968_P094(082)
	RMP-05_A1968_P095(083)
	RMP-05_A1968_P096(084)
	RMP-05_A1968_P097(085)
	RMP-05_A1968_P098(086)
	RMP-05_A1968_P099(087)
	RMP-05_A1968_P100(088)
	RMP-05_A1968_P101(089)
	RMP-05_A1968_P102(090)
	RMP-05_A1968_P103(091)
	RMP-05_A1968_P104(092)
	RMP-05_A1968_P105(093)
	RMP-05_A1968_P106(094)
	RMP-05_A1968_P107(095)
	RMP-05_A1968_P108(096)
	RMP-05_A1968_P109(097)
	RMP-05_A1968_P110(098)
	RMP-05_A1968_P111(099)
	RMP-05_A1968_P112(100)
	RMP-05_A1968_P113(101)
	RMP-05_A1968_P114(102)
	RMP-05_A1968_P115(103)
	RMP-05_A1968_P116(104)
	RMP-05_A1968_P117(105)
	RMP-05_A1968_P118(106)
	RMP-05_A1968_P119(107)
	RMP-05_A1968_P120(108)
	RMP-05_A1968_P121(109)
	RMP-05_A1968_P122(110)
	RMP-05_A1968_P123(111)
	RMP-05_A1968_P124(112)
	RMP-05_A1968_P125(113)
	RMP-05_A1968_P126(114)
	RMP-05_A1968_P127(115)
	RMP-05_A1968_P128(116)
	RMP-05_A1968_P129(117)
	RMP-05_A1968_P130(118)
	RMP-05_A1968_P131(119)
	RMP-05_A1968_P132(120)
	RMP-05_A1968_P133(121)
	RMP-05_A1968_P134(122)
	RMP-05_A1968_P135(123)
	RMP-05_A1968_P136(124)
	RMP-05_A1968_P137(125)
	RMP-05_A1968_P138(126)
	RMP-05_A1968_P139(127)
	RMP-05_A1968_P140(128)
	RMP-05_A1968_P141(129)
	RMP-05_A1968_P142(130)
	RMP-05_A1968_P143(131)
	RMP-05_A1968_P144(132)
	RMP-05_A1968_P145(133)
	RMP-05_A1968_P146(134)
	RMP-05_A1968_P147(135)
	RMP-05_A1968_P148(136)
	RMP-05_A1968_P149(137)
	RMP-05_A1968_P150(138)
	RMP-05_A1968_P151(139)
	RMP-05_A1968_P152(140)
	RMP-05_A1968_P153(141)
	RMP-05_A1968_P154(142)
	RMP-05_A1968_P155(143)
	RMP-05_A1968_P156(144)
	RMP-05_A1968_P157(145)
	RMP-05_A1968_P158(146)
	RMP-05_A1968_P159(147)
	RMP-05_A1968_P160(148)
	RMP-05_A1968_P161(149)
	RMP-05_A1968_P162(150)
	RMP-05_A1968_P163(151)
	RMP-05_A1968_P164(152)
	RMP-05_A1968_P165(153)
	RMP-05_A1968_P166(154)
	RMP-05_A1968_P167(155)
	RMP-05_A1968_P168(156)
	RMP-05_A1968_P169(157)
	RMP-05_A1968_P170(158)
	RMP-05_A1968_P171(159)
	RMP-05_A1968_P172(160)
	RMP-05_A1968_P173(161)
	RMP-05_A1968_P174(162)
	RMP-05_A1968_P175(163)
	RMP-05_A1968_P176(164)
	RMP-05_A1968_P177(165)
	RMP-05_A1968_P178(166)
	RMP-05_A1968_P179(167)
	RMP-05_A1968_P180(168)
	RMP-05_A1968_P181(169)
	RMP-05_A1968_P182(170)
	RMP-05_A1968_P183(171)
	RMP-05_A1968_P184(172)
	RMP-05_A1968_P185(173)
	RMP-05_A1968_P186(174)
	RMP-05_A1968_P187(175)
	RMP-05_A1968_P188(176)
	RMP-05_A1968_P189(177)
	RMP-05_A1968_P190(178)
	RMP-05_A1968_P191(179)
	RMP-05_A1968_P192(180)
	RMP-05_A1968_P193(181)
	RMP-05_A1968_P194(182)
	RMP-05_A1968_P195(183)
	RMP-05_A1968_P196(184)
	RMP-05_A1968_P197(185)
	RMP-05_A1968_P198(186)
	RMP-05_A1968_P199(187)
	RMP-05_A1968_P200(188)
	RMP-05_A1968_P201(189)
	RMP-05_A1968_P202(190)
	RMP-05_A1968_P203(191)
	RMP-05_A1968_P204(192)
	RMP-05_A1968_P205(193)
	RMP-05_A1968_P206(194)
	RMP-05_A1968_P207(195)
	RMP-05_A1968_P208(196)
	RMP-05_A1968_P209(197)
	RMP-05_A1968_P210(198)
	RMP-05_A1968_P211(199)
	RMP-05_A1968_P212(200)
	RMP-05_A1968_P213(201)
	RMP-05_A1968_P214(202)
	RMP-05_A1968_P215(203)
	RMP-05_A1968_P216(204)
	RMP-05_A1968_P217(205)
	RMP-05_A1968_P218(206)
	RMP-05_A1968_P219(207)
	RMP-05_A1968_P220(208)
	RMP-05_A1968_P221(209)
	RMP-05_A1968_P222(210)
	RMP-05_A1968_P223(211)
	RMP-05_A1968_P224(212)
	RMP-05_A1968_P225(213)
	RMP-05_A1968_P226(214)
	RMP-05_A1968_P227(215)
	RMP-05_A1968_P228(216)
	RMP-05_A1968_P229(217)
	RMP-05_A1968_P230(218)
	RMP-05_A1968_P231(219)
	RMP-05_A1968_P232(220)
	RMP-05_A1968_P233(221)
	RMP-05_A1968_P234(222)
	RMP-05_A1968_P235(223)
	RMP-05_A1968_P236(224)
	RMP-05_A1968_P237(225)
	RMP-05_A1968_P238(226)
	RMP-05_A1968_P239(227)
	RMP-05_A1968_P240(228)
	RMP-05_A1968_P241(229)
	RMP-05_A1968_P242(230)
	RMP-05_A1968_P243(231)
	RMP-05_A1968_P244(232)
	RMP-05_A1968_P245(233)
	RMP-05_A1968_P246(234)
	RMP-05_A1968_P247(235)
	RMP-05_A1968_P248(236)
	RMP-05_A1968_P249(237)
	RMP-05_A1968_P250(238)
	RMP-05_A1968_P251(239)
	RMP-05_A1968_P252(240)
	RMP-05_A1968_P253(241)
	RMP-05_A1968_P254(242)
	RMP-05_A1968_P255(243)
	RMP-05_A1968_P256(244)
	RMP-05_A1968_P257(245)
	RMP-05_A1968_P258(246)
	RMP-05_A1968_P259(247)
	RMP-05_A1968_P260(248)
	RMP-05_A1968_P261(249)
	RMP-05_A1968_P262(250)
	RMP-05_A1968_P263(251)
	RMP-05_A1968_P264(252)
	RMP-05_A1968_P265(253)
	RMP-05_A1968_P266(254)
	RMP-05_A1968_P267(255)
	RMP-05_A1968_P268(256)
	RMP-05_A1968_P269(257)
	RMP-05_A1968_P270(258)
	RMP-05_A1968_P271(259)
	RMP-05_A1968_P272(260)
	RMP-05_A1968_P273(261)
	RMP-05_A1968_P274(262)
	RMP-05_A1968_P275(263)
	RMP-05_A1968_P276(264)
	RMP-05_A1968_P277(265)
	RMP-05_A1968_P278(266)
	RMP-05_A1968_P279(267)
	RMP-05_A1968_P280(268)
	RMP-05_A1968_P281(269)
	RMP-05_A1968_P282(270)
	RMP-05_A1968_P283(271)
	RMP-05_A1968_P000(000)
	RMP-05_A1968_P001(001)
	RMP-05_A1968_P002(002)
	RMP-05_A1968_P003(003)
	RMP-05_A1968_P004(004)
	RMP-05_A1968_P005(005)
	RMP-05_A1968_P006(006)
	RMP-05_A1968_P007(007)
	RMP-05_A1968_P008(008)
	RMP-05_A1968_P009(009)
	RMP-05_A1968_P010(010)
	RMP-05_A1968_P011(011)
	RMP-05_A1968_P012(012)
	RMP-05_A1968_P013(001)
	RMP-05_A1968_P014(002)
	RMP-05_A1968_P015(003)
	RMP-05_A1968_P016(004)
	RMP-05_A1968_P017(005)
	RMP-05_A1968_P018(006)
	RMP-05_A1968_P019(007)
	RMP-05_A1968_P020(008)
	RMP-05_A1968_P021(009)
	RMP-05_A1968_P022(010)
	RMP-05_A1968_P023(011)
	RMP-05_A1968_P024(012)
	RMP-05_A1968_P025(013)
	RMP-05_A1968_P026(014)
	RMP-05_A1968_P027(015)
	RMP-05_A1968_P028(016)
	RMP-05_A1968_P029(017)
	RMP-05_A1968_P030(018)
	RMP-05_A1968_P031(019)
	RMP-05_A1968_P032(020)
	RMP-05_A1968_P033(021)
	RMP-05_A1968_P034(022)
	RMP-05_A1968_P035(023)
	RMP-05_A1968_P036(024)
	RMP-05_A1968_P037(025)
	RMP-05_A1968_P038(026)
	RMP-05_A1968_P039(027)
	RMP-05_A1968_P040(028)
	RMP-05_A1968_P041(029)
	RMP-05_A1968_P042(030)
	RMP-05_A1968_P043(031)
	RMP-05_A1968_P044(032)
	RMP-05_A1968_P045(033)
	RMP-05_A1968_P046(034)
	RMP-05_A1968_P047(035)
	RMP-05_A1968_P048(036)
	RMP-05_A1968_P049(037)
	RMP-05_A1968_P050(038)
	RMP-05_A1968_P051(039)
	RMP-05_A1968_P052(040)
	RMP-05_A1968_P053(041)
	RMP-05_A1968_P054(042)
	RMP-05_A1968_P055(043)
	RMP-05_A1968_P056(044)
	RMP-05_A1968_P057(045)
	RMP-05_A1968_P058(046)
	RMP-05_A1968_P059(047)
	RMP-05_A1968_P060(048)
	RMP-05_A1968_P061(049)
	RMP-05_A1968_P062(050)
	RMP-05_A1968_P063(051)
	RMP-05_A1968_P064(052)
	RMP-05_A1968_P065(053)
	RMP-05_A1968_P066(054)
	RMP-05_A1968_P067(055)
	RMP-05_A1968_P068(056)
	RMP-05_A1968_P069(057)
	RMP-05_A1968_P070(058)
	RMP-05_A1968_P071(059)
	RMP-05_A1968_P072(060)
	RMP-05_A1968_P073(061)
	RMP-05_A1968_P074(062)
	RMP-05_A1968_P075(063)
	RMP-05_A1968_P076(064)
	RMP-05_A1968_P077(065)
	RMP-05_A1968_P078(066)
	RMP-05_A1968_P079(067)
	RMP-05_A1968_P080(068)
	RMP-05_A1968_P081(069)
	RMP-05_A1968_P082(070)
	RMP-05_A1968_P083(071)
	RMP-05_A1968_P084(072)
	RMP-05_A1968_P085(073)
	RMP-05_A1968_P086(074)
	RMP-05_A1968_P087(075)
	RMP-05_A1968_P088(076)
	RMP-05_A1968_P089(077)
	RMP-05_A1968_P090(078)
	RMP-05_A1968_P091(079)
	RMP-05_A1968_P092(080)
	RMP-05_A1968_P093(081)
	RMP-05_A1968_P094(082)
	RMP-05_A1968_P095(083)
	RMP-05_A1968_P096(084)
	RMP-05_A1968_P097(085)
	RMP-05_A1968_P098(086)
	RMP-05_A1968_P099(087)
	RMP-05_A1968_P100(088)
	RMP-05_A1968_P101(089)
	RMP-05_A1968_P102(090)
	RMP-05_A1968_P103(091)
	RMP-05_A1968_P104(092)
	RMP-05_A1968_P105(093)
	RMP-05_A1968_P106(094)
	RMP-05_A1968_P107(095)
	RMP-05_A1968_P108(096)
	RMP-05_A1968_P109(097)
	RMP-05_A1968_P110(098)
	RMP-05_A1968_P111(099)
	RMP-05_A1968_P112(100)
	RMP-05_A1968_P113(101)
	RMP-05_A1968_P114(102)
	RMP-05_A1968_P115(103)
	RMP-05_A1968_P116(104)
	RMP-05_A1968_P117(105)
	RMP-05_A1968_P118(106)
	RMP-05_A1968_P119(107)
	RMP-05_A1968_P120(108)
	RMP-05_A1968_P121(109)
	RMP-05_A1968_P122(110)
	RMP-05_A1968_P123(111)
	RMP-05_A1968_P124(112)
	RMP-05_A1968_P125(113)
	RMP-05_A1968_P126(114)
	RMP-05_A1968_P127(115)
	RMP-05_A1968_P128(116)
	RMP-05_A1968_P129(117)
	RMP-05_A1968_P130(118)
	RMP-05_A1968_P131(119)
	RMP-05_A1968_P132(120)
	RMP-05_A1968_P133(121)
	RMP-05_A1968_P134(122)
	RMP-05_A1968_P135(123)
	RMP-05_A1968_P136(124)
	RMP-05_A1968_P137(125)
	RMP-05_A1968_P138(126)
	RMP-05_A1968_P139(127)
	RMP-05_A1968_P140(128)
	RMP-05_A1968_P141(129)
	RMP-05_A1968_P142(130)
	RMP-05_A1968_P143(131)
	RMP-05_A1968_P144(132)
	RMP-05_A1968_P145(133)
	RMP-05_A1968_P146(134)
	RMP-05_A1968_P147(135)
	RMP-05_A1968_P148(136)
	RMP-05_A1968_P149(137)
	RMP-05_A1968_P150(138)
	RMP-05_A1968_P151(139)
	RMP-05_A1968_P152(140)
	RMP-05_A1968_P153(141)
	RMP-05_A1968_P154(142)
	RMP-05_A1968_P155(143)
	RMP-05_A1968_P156(144)
	RMP-05_A1968_P157(145)
	RMP-05_A1968_P158(146)
	RMP-05_A1968_P159(147)
	RMP-05_A1968_P160(148)
	RMP-05_A1968_P161(149)
	RMP-05_A1968_P162(150)
	RMP-05_A1968_P163(151)
	RMP-05_A1968_P164(152)
	RMP-05_A1968_P165(153)
	RMP-05_A1968_P166(154)
	RMP-05_A1968_P167(155)
	RMP-05_A1968_P168(156)
	RMP-05_A1968_P169(157)
	RMP-05_A1968_P170(158)
	RMP-05_A1968_P171(159)
	RMP-05_A1968_P172(160)
	RMP-05_A1968_P173(161)
	RMP-05_A1968_P174(162)
	RMP-05_A1968_P175(163)
	RMP-05_A1968_P176(164)
	RMP-05_A1968_P177(165)
	RMP-05_A1968_P178(166)
	RMP-05_A1968_P179(167)
	RMP-05_A1968_P180(168)
	RMP-05_A1968_P181(169)
	RMP-05_A1968_P182(170)
	RMP-05_A1968_P183(171)
	RMP-05_A1968_P184(172)
	RMP-05_A1968_P185(173)
	RMP-05_A1968_P186(174)
	RMP-05_A1968_P187(175)
	RMP-05_A1968_P188(176)
	RMP-05_A1968_P189(177)
	RMP-05_A1968_P190(178)
	RMP-05_A1968_P191(179)
	RMP-05_A1968_P192(180)
	RMP-05_A1968_P193(181)
	RMP-05_A1968_P194(182)
	RMP-05_A1968_P195(183)
	RMP-05_A1968_P196(184)
	RMP-05_A1968_P197(185)
	RMP-05_A1968_P198(186)
	RMP-05_A1968_P199(187)
	RMP-05_A1968_P200(188)
	RMP-05_A1968_P201(189)
	RMP-05_A1968_P202(190)
	RMP-05_A1968_P203(191)
	RMP-05_A1968_P204(192)
	RMP-05_A1968_P205(193)
	RMP-05_A1968_P206(194)
	RMP-05_A1968_P207(195)
	RMP-05_A1968_P208(196)
	RMP-05_A1968_P209(197)
	RMP-05_A1968_P210(198)
	RMP-05_A1968_P211(199)
	RMP-05_A1968_P212(200)
	RMP-05_A1968_P213(201)
	RMP-05_A1968_P214(202)
	RMP-05_A1968_P215(203)
	RMP-05_A1968_P216(204)
	RMP-05_A1968_P217(205)
	RMP-05_A1968_P218(206)
	RMP-05_A1968_P219(207)
	RMP-05_A1968_P220(208)
	RMP-05_A1968_P221(209)
	RMP-05_A1968_P222(210)
	RMP-05_A1968_P223(211)
	RMP-05_A1968_P224(212)
	RMP-05_A1968_P225(213)
	RMP-05_A1968_P226(214)
	RMP-05_A1968_P227(215)
	RMP-05_A1968_P228(216)
	RMP-05_A1968_P229(217)
	RMP-05_A1968_P230(218)
	RMP-05_A1968_P231(219)
	RMP-05_A1968_P232(220)
	RMP-05_A1968_P233(221)
	RMP-05_A1968_P234(222)
	RMP-05_A1968_P235(223)
	RMP-05_A1968_P236(224)
	RMP-05_A1968_P237(225)
	RMP-05_A1968_P238(226)
	RMP-05_A1968_P239(227)
	RMP-05_A1968_P240(228)
	RMP-05_A1968_P241(229)
	RMP-05_A1968_P242(230)
	RMP-05_A1968_P243(231)
	RMP-05_A1968_P244(232)
	RMP-05_A1968_P245(233)
	RMP-05_A1968_P246(234)
	RMP-05_A1968_P247(235)
	RMP-05_A1968_P248(236)
	RMP-05_A1968_P249(237)
	RMP-05_A1968_P250(238)
	RMP-05_A1968_P251(239)
	RMP-05_A1968_P252(240)
	RMP-05_A1968_P253(241)
	RMP-05_A1968_P254(242)
	RMP-05_A1968_P255(243)
	RMP-05_A1968_P256(244)
	RMP-05_A1968_P257(245)
	RMP-05_A1968_P258(246)
	RMP-05_A1968_P259(247)
	RMP-05_A1968_P260(248)
	RMP-05_A1968_P261(249)
	RMP-05_A1968_P262(250)
	RMP-05_A1968_P263(251)
	RMP-05_A1968_P264(252)
	RMP-05_A1968_P265(253)
	RMP-05_A1968_P266(254)
	RMP-05_A1968_P267(255)
	RMP-05_A1968_P268(256)
	RMP-05_A1968_P269(257)
	RMP-05_A1968_P270(258)
	RMP-05_A1968_P271(259)
	RMP-05_A1968_P272(260)
	RMP-05_A1968_P273(261)
	RMP-05_A1968_P274(262)
	RMP-05_A1968_P275(263)
	RMP-05_A1968_P276(264)
	RMP-05_A1968_P277(265)
	RMP-05_A1968_P278(266)
	RMP-05_A1968_P279(267)
	RMP-05_A1968_P280(268)
	RMP-05_A1968_P281(269)
	RMP-05_A1968_P282(270)
	RMP-05_A1968_P283(271)
	RMP-05_A1968_P000(000)
	RMP-05_A1968_P001(001)
	RMP-05_A1968_P002(002)
	RMP-05_A1968_P003(003)
	RMP-05_A1968_P004(004)
	RMP-05_A1968_P005(005)
	RMP-05_A1968_P006(006)
	RMP-05_A1968_P007(007)
	RMP-05_A1968_P008(008)
	RMP-05_A1968_P009(009)
	RMP-05_A1968_P010(010)
	RMP-05_A1968_P011(011)
	RMP-05_A1968_P012(012)
	RMP-05_A1968_P013(001)
	RMP-05_A1968_P014(002)
	RMP-05_A1968_P015(003)
	RMP-05_A1968_P016(004)
	RMP-05_A1968_P017(005)
	RMP-05_A1968_P018(006)
	RMP-05_A1968_P019(007)
	RMP-05_A1968_P020(008)
	RMP-05_A1968_P021(009)
	RMP-05_A1968_P022(010)
	RMP-05_A1968_P023(011)
	RMP-05_A1968_P024(012)
	RMP-05_A1968_P025(013)
	RMP-05_A1968_P026(014)
	RMP-05_A1968_P027(015)
	RMP-05_A1968_P028(016)
	RMP-05_A1968_P029(017)
	RMP-05_A1968_P030(018)
	RMP-05_A1968_P031(019)
	RMP-05_A1968_P032(020)
	RMP-05_A1968_P033(021)
	RMP-05_A1968_P034(022)
	RMP-05_A1968_P035(023)
	RMP-05_A1968_P036(024)
	RMP-05_A1968_P037(025)
	RMP-05_A1968_P038(026)
	RMP-05_A1968_P039(027)
	RMP-05_A1968_P040(028)
	RMP-05_A1968_P041(029)
	RMP-05_A1968_P042(030)
	RMP-05_A1968_P043(031)
	RMP-05_A1968_P044(032)
	RMP-05_A1968_P045(033)
	RMP-05_A1968_P046(034)
	RMP-05_A1968_P047(035)
	RMP-05_A1968_P048(036)
	RMP-05_A1968_P049(037)
	RMP-05_A1968_P050(038)
	RMP-05_A1968_P051(039)
	RMP-05_A1968_P052(040)
	RMP-05_A1968_P053(041)
	RMP-05_A1968_P054(042)
	RMP-05_A1968_P055(043)
	RMP-05_A1968_P056(044)
	RMP-05_A1968_P057(045)
	RMP-05_A1968_P058(046)
	RMP-05_A1968_P059(047)
	RMP-05_A1968_P060(048)
	RMP-05_A1968_P061(049)
	RMP-05_A1968_P062(050)
	RMP-05_A1968_P063(051)
	RMP-05_A1968_P064(052)
	RMP-05_A1968_P065(053)
	RMP-05_A1968_P066(054)
	RMP-05_A1968_P067(055)
	RMP-05_A1968_P068(056)
	RMP-05_A1968_P069(057)
	RMP-05_A1968_P070(058)
	RMP-05_A1968_P071(059)
	RMP-05_A1968_P072(060)
	RMP-05_A1968_P073(061)
	RMP-05_A1968_P074(062)
	RMP-05_A1968_P075(063)
	RMP-05_A1968_P076(064)
	RMP-05_A1968_P077(065)
	RMP-05_A1968_P078(066)
	RMP-05_A1968_P079(067)
	RMP-05_A1968_P080(068)
	RMP-05_A1968_P081(069)
	RMP-05_A1968_P082(070)
	RMP-05_A1968_P083(071)
	RMP-05_A1968_P084(072)
	RMP-05_A1968_P085(073)
	RMP-05_A1968_P086(074)
	RMP-05_A1968_P087(075)
	RMP-05_A1968_P088(076)
	RMP-05_A1968_P089(077)
	RMP-05_A1968_P090(078)
	RMP-05_A1968_P091(079)
	RMP-05_A1968_P092(080)
	RMP-05_A1968_P093(081)
	RMP-05_A1968_P094(082)
	RMP-05_A1968_P095(083)
	RMP-05_A1968_P096(084)
	RMP-05_A1968_P097(085)
	RMP-05_A1968_P098(086)
	RMP-05_A1968_P099(087)
	RMP-05_A1968_P100(088)
	RMP-05_A1968_P101(089)
	RMP-05_A1968_P102(090)
	RMP-05_A1968_P103(091)
	RMP-05_A1968_P104(092)
	RMP-05_A1968_P105(093)
	RMP-05_A1968_P106(094)
	RMP-05_A1968_P107(095)
	RMP-05_A1968_P108(096)
	RMP-05_A1968_P109(097)
	RMP-05_A1968_P110(098)
	RMP-05_A1968_P111(099)
	RMP-05_A1968_P112(100)
	RMP-05_A1968_P113(101)
	RMP-05_A1968_P114(102)
	RMP-05_A1968_P115(103)
	RMP-05_A1968_P116(104)
	RMP-05_A1968_P117(105)
	RMP-05_A1968_P118(106)
	RMP-05_A1968_P119(107)
	RMP-05_A1968_P120(108)
	RMP-05_A1968_P121(109)
	RMP-05_A1968_P122(110)
	RMP-05_A1968_P123(111)
	RMP-05_A1968_P124(112)
	RMP-05_A1968_P125(113)
	RMP-05_A1968_P126(114)
	RMP-05_A1968_P127(115)
	RMP-05_A1968_P128(116)
	RMP-05_A1968_P129(117)
	RMP-05_A1968_P130(118)
	RMP-05_A1968_P131(119)
	RMP-05_A1968_P132(120)
	RMP-05_A1968_P133(121)
	RMP-05_A1968_P134(122)
	RMP-05_A1968_P135(123)
	RMP-05_A1968_P136(124)
	RMP-05_A1968_P137(125)
	RMP-05_A1968_P138(126)
	RMP-05_A1968_P139(127)
	RMP-05_A1968_P140(128)
	RMP-05_A1968_P141(129)
	RMP-05_A1968_P142(130)
	RMP-05_A1968_P143(131)
	RMP-05_A1968_P144(132)
	RMP-05_A1968_P145(133)
	RMP-05_A1968_P146(134)
	RMP-05_A1968_P147(135)
	RMP-05_A1968_P148(136)
	RMP-05_A1968_P149(137)
	RMP-05_A1968_P150(138)
	RMP-05_A1968_P151(139)
	RMP-05_A1968_P152(140)
	RMP-05_A1968_P153(141)
	RMP-05_A1968_P154(142)
	RMP-05_A1968_P155(143)
	RMP-05_A1968_P156(144)
	RMP-05_A1968_P157(145)
	RMP-05_A1968_P158(146)
	RMP-05_A1968_P159(147)
	RMP-05_A1968_P160(148)
	RMP-05_A1968_P161(149)
	RMP-05_A1968_P162(150)
	RMP-05_A1968_P163(151)
	RMP-05_A1968_P164(152)
	RMP-05_A1968_P165(153)
	RMP-05_A1968_P166(154)
	RMP-05_A1968_P167(155)
	RMP-05_A1968_P168(156)
	RMP-05_A1968_P169(157)
	RMP-05_A1968_P170(158)
	RMP-05_A1968_P171(159)
	RMP-05_A1968_P172(160)
	RMP-05_A1968_P173(161)
	RMP-05_A1968_P174(162)
	RMP-05_A1968_P175(163)
	RMP-05_A1968_P176(164)
	RMP-05_A1968_P177(165)
	RMP-05_A1968_P178(166)
	RMP-05_A1968_P179(167)
	RMP-05_A1968_P180(168)
	RMP-05_A1968_P181(169)
	RMP-05_A1968_P182(170)
	RMP-05_A1968_P183(171)
	RMP-05_A1968_P184(172)
	RMP-05_A1968_P185(173)
	RMP-05_A1968_P186(174)
	RMP-05_A1968_P187(175)
	RMP-05_A1968_P188(176)
	RMP-05_A1968_P189(177)
	RMP-05_A1968_P190(178)
	RMP-05_A1968_P191(179)
	RMP-05_A1968_P192(180)
	RMP-05_A1968_P193(181)
	RMP-05_A1968_P194(182)
	RMP-05_A1968_P195(183)
	RMP-05_A1968_P196(184)
	RMP-05_A1968_P197(185)
	RMP-05_A1968_P198(186)
	RMP-05_A1968_P199(187)
	RMP-05_A1968_P200(188)
	RMP-05_A1968_P201(189)
	RMP-05_A1968_P202(190)
	RMP-05_A1968_P203(191)
	RMP-05_A1968_P204(192)
	RMP-05_A1968_P205(193)
	RMP-05_A1968_P206(194)
	RMP-05_A1968_P207(195)
	RMP-05_A1968_P208(196)
	RMP-05_A1968_P209(197)
	RMP-05_A1968_P210(198)
	RMP-05_A1968_P211(199)
	RMP-05_A1968_P212(200)
	RMP-05_A1968_P213(201)
	RMP-05_A1968_P214(202)
	RMP-05_A1968_P215(203)
	RMP-05_A1968_P216(204)
	RMP-05_A1968_P217(205)
	RMP-05_A1968_P218(206)
	RMP-05_A1968_P219(207)
	RMP-05_A1968_P220(208)
	RMP-05_A1968_P221(209)
	RMP-05_A1968_P222(210)
	RMP-05_A1968_P223(211)
	RMP-05_A1968_P224(212)
	RMP-05_A1968_P225(213)
	RMP-05_A1968_P226(214)
	RMP-05_A1968_P227(215)
	RMP-05_A1968_P228(216)
	RMP-05_A1968_P229(217)
	RMP-05_A1968_P230(218)
	RMP-05_A1968_P231(219)
	RMP-05_A1968_P232(220)
	RMP-05_A1968_P233(221)
	RMP-05_A1968_P234(222)
	RMP-05_A1968_P235(223)
	RMP-05_A1968_P236(224)
	RMP-05_A1968_P237(225)
	RMP-05_A1968_P238(226)
	RMP-05_A1968_P239(227)
	RMP-05_A1968_P240(228)
	RMP-05_A1968_P241(229)
	RMP-05_A1968_P242(230)
	RMP-05_A1968_P243(231)
	RMP-05_A1968_P244(232)
	RMP-05_A1968_P245(233)
	RMP-05_A1968_P246(234)
	RMP-05_A1968_P247(235)
	RMP-05_A1968_P248(236)
	RMP-05_A1968_P249(237)
	RMP-05_A1968_P250(238)
	RMP-05_A1968_P251(239)
	RMP-05_A1968_P252(240)
	RMP-05_A1968_P253(241)
	RMP-05_A1968_P254(242)
	RMP-05_A1968_P255(243)
	RMP-05_A1968_P256(244)
	RMP-05_A1968_P257(245)
	RMP-05_A1968_P258(246)
	RMP-05_A1968_P259(247)
	RMP-05_A1968_P260(248)
	RMP-05_A1968_P261(249)
	RMP-05_A1968_P262(250)
	RMP-05_A1968_P263(251)
	RMP-05_A1968_P264(252)
	RMP-05_A1968_P265(253)
	RMP-05_A1968_P266(254)
	RMP-05_A1968_P267(255)
	RMP-05_A1968_P268(256)
	RMP-05_A1968_P269(257)
	RMP-05_A1968_P270(258)
	RMP-05_A1968_P271(259)
	RMP-05_A1968_P272(260)
	RMP-05_A1968_P273(261)
	RMP-05_A1968_P274(262)
	RMP-05_A1968_P275(263)
	RMP-05_A1968_P276(264)
	RMP-05_A1968_P277(265)
	RMP-05_A1968_P278(266)
	RMP-05_A1968_P279(267)
	RMP-05_A1968_P280(268)
	RMP-05_A1968_P281(269)
	RMP-05_A1968_P282(270)
	RMP-05_A1968_P283(271)
	RMP-05_A1968_P000(000)
	RMP-05_A1968_P001(001)
	RMP-05_A1968_P002(002)
	RMP-05_A1968_P003(003)
	RMP-05_A1968_P004(004)
	RMP-05_A1968_P005(005)
	RMP-05_A1968_P006(006)
	RMP-05_A1968_P007(007)
	RMP-05_A1968_P008(008)
	RMP-05_A1968_P009(009)
	RMP-05_A1968_P010(010)
	RMP-05_A1968_P011(011)
	RMP-05_A1968_P012(012)
	RMP-05_A1968_P013(001)
	RMP-05_A1968_P014(002)
	RMP-05_A1968_P015(003)
	RMP-05_A1968_P016(004)
	RMP-05_A1968_P017(005)
	RMP-05_A1968_P018(006)
	RMP-05_A1968_P019(007)
	RMP-05_A1968_P020(008)
	RMP-05_A1968_P021(009)
	RMP-05_A1968_P022(010)
	RMP-05_A1968_P023(011)
	RMP-05_A1968_P024(012)
	RMP-05_A1968_P025(013)
	RMP-05_A1968_P026(014)
	RMP-05_A1968_P027(015)
	RMP-05_A1968_P028(016)
	RMP-05_A1968_P029(017)
	RMP-05_A1968_P030(018)
	RMP-05_A1968_P031(019)
	RMP-05_A1968_P032(020)
	RMP-05_A1968_P033(021)
	RMP-05_A1968_P034(022)
	RMP-05_A1968_P035(023)
	RMP-05_A1968_P036(024)
	RMP-05_A1968_P037(025)
	RMP-05_A1968_P038(026)
	RMP-05_A1968_P039(027)
	RMP-05_A1968_P040(028)
	RMP-05_A1968_P041(029)
	RMP-05_A1968_P042(030)
	RMP-05_A1968_P043(031)
	RMP-05_A1968_P044(032)
	RMP-05_A1968_P045(033)
	RMP-05_A1968_P046(034)
	RMP-05_A1968_P047(035)
	RMP-05_A1968_P048(036)
	RMP-05_A1968_P049(037)
	RMP-05_A1968_P050(038)
	RMP-05_A1968_P051(039)
	RMP-05_A1968_P052(040)
	RMP-05_A1968_P053(041)
	RMP-05_A1968_P054(042)
	RMP-05_A1968_P055(043)
	RMP-05_A1968_P056(044)
	RMP-05_A1968_P057(045)
	RMP-05_A1968_P058(046)
	RMP-05_A1968_P059(047)
	RMP-05_A1968_P060(048)
	RMP-05_A1968_P061(049)
	RMP-05_A1968_P062(050)
	RMP-05_A1968_P063(051)
	RMP-05_A1968_P064(052)
	RMP-05_A1968_P065(053)
	RMP-05_A1968_P066(054)
	RMP-05_A1968_P067(055)
	RMP-05_A1968_P068(056)
	RMP-05_A1968_P069(057)
	RMP-05_A1968_P070(058)
	RMP-05_A1968_P071(059)
	RMP-05_A1968_P072(060)
	RMP-05_A1968_P073(061)
	RMP-05_A1968_P074(062)
	RMP-05_A1968_P075(063)
	RMP-05_A1968_P076(064)
	RMP-05_A1968_P077(065)
	RMP-05_A1968_P078(066)
	RMP-05_A1968_P079(067)
	RMP-05_A1968_P080(068)
	RMP-05_A1968_P081(069)
	RMP-05_A1968_P082(070)
	RMP-05_A1968_P083(071)
	RMP-05_A1968_P084(072)
	RMP-05_A1968_P085(073)
	RMP-05_A1968_P086(074)
	RMP-05_A1968_P087(075)
	RMP-05_A1968_P088(076)
	RMP-05_A1968_P089(077)
	RMP-05_A1968_P090(078)
	RMP-05_A1968_P091(079)
	RMP-05_A1968_P092(080)
	RMP-05_A1968_P093(081)
	RMP-05_A1968_P094(082)
	RMP-05_A1968_P095(083)
	RMP-05_A1968_P096(084)
	RMP-05_A1968_P097(085)
	RMP-05_A1968_P098(086)
	RMP-05_A1968_P099(087)
	RMP-05_A1968_P100(088)
	RMP-05_A1968_P101(089)
	RMP-05_A1968_P102(090)
	RMP-05_A1968_P103(091)
	RMP-05_A1968_P104(092)
	RMP-05_A1968_P105(093)
	RMP-05_A1968_P106(094)
	RMP-05_A1968_P107(095)
	RMP-05_A1968_P108(096)
	RMP-05_A1968_P109(097)
	RMP-05_A1968_P110(098)
	RMP-05_A1968_P111(099)
	RMP-05_A1968_P112(100)
	RMP-05_A1968_P113(101)
	RMP-05_A1968_P114(102)
	RMP-05_A1968_P115(103)
	RMP-05_A1968_P116(104)
	RMP-05_A1968_P117(105)
	RMP-05_A1968_P118(106)
	RMP-05_A1968_P119(107)
	RMP-05_A1968_P120(108)
	RMP-05_A1968_P121(109)
	RMP-05_A1968_P122(110)
	RMP-05_A1968_P123(111)
	RMP-05_A1968_P124(112)
	RMP-05_A1968_P125(113)
	RMP-05_A1968_P126(114)
	RMP-05_A1968_P127(115)
	RMP-05_A1968_P128(116)
	RMP-05_A1968_P129(117)
	RMP-05_A1968_P130(118)
	RMP-05_A1968_P131(119)
	RMP-05_A1968_P132(120)
	RMP-05_A1968_P133(121)
	RMP-05_A1968_P134(122)
	RMP-05_A1968_P135(123)
	RMP-05_A1968_P136(124)
	RMP-05_A1968_P137(125)
	RMP-05_A1968_P138(126)
	RMP-05_A1968_P139(127)
	RMP-05_A1968_P140(128)
	RMP-05_A1968_P141(129)
	RMP-05_A1968_P142(130)
	RMP-05_A1968_P143(131)
	RMP-05_A1968_P144(132)
	RMP-05_A1968_P145(133)
	RMP-05_A1968_P146(134)
	RMP-05_A1968_P147(135)
	RMP-05_A1968_P148(136)
	RMP-05_A1968_P149(137)
	RMP-05_A1968_P150(138)
	RMP-05_A1968_P151(139)
	RMP-05_A1968_P152(140)
	RMP-05_A1968_P153(141)
	RMP-05_A1968_P154(142)
	RMP-05_A1968_P155(143)
	RMP-05_A1968_P156(144)
	RMP-05_A1968_P157(145)
	RMP-05_A1968_P158(146)
	RMP-05_A1968_P159(147)
	RMP-05_A1968_P160(148)
	RMP-05_A1968_P161(149)
	RMP-05_A1968_P162(150)
	RMP-05_A1968_P163(151)
	RMP-05_A1968_P164(152)
	RMP-05_A1968_P165(153)
	RMP-05_A1968_P166(154)
	RMP-05_A1968_P167(155)
	RMP-05_A1968_P168(156)
	RMP-05_A1968_P169(157)
	RMP-05_A1968_P170(158)
	RMP-05_A1968_P171(159)
	RMP-05_A1968_P172(160)
	RMP-05_A1968_P173(161)
	RMP-05_A1968_P174(162)
	RMP-05_A1968_P175(163)
	RMP-05_A1968_P176(164)
	RMP-05_A1968_P177(165)
	RMP-05_A1968_P178(166)
	RMP-05_A1968_P179(167)
	RMP-05_A1968_P180(168)
	RMP-05_A1968_P181(169)
	RMP-05_A1968_P182(170)
	RMP-05_A1968_P183(171)
	RMP-05_A1968_P184(172)
	RMP-05_A1968_P185(173)
	RMP-05_A1968_P186(174)
	RMP-05_A1968_P187(175)
	RMP-05_A1968_P188(176)
	RMP-05_A1968_P189(177)
	RMP-05_A1968_P190(178)
	RMP-05_A1968_P191(179)
	RMP-05_A1968_P192(180)
	RMP-05_A1968_P193(181)
	RMP-05_A1968_P194(182)
	RMP-05_A1968_P195(183)
	RMP-05_A1968_P196(184)
	RMP-05_A1968_P197(185)
	RMP-05_A1968_P198(186)
	RMP-05_A1968_P199(187)
	RMP-05_A1968_P200(188)
	RMP-05_A1968_P201(189)
	RMP-05_A1968_P202(190)
	RMP-05_A1968_P203(191)
	RMP-05_A1968_P204(192)
	RMP-05_A1968_P205(193)
	RMP-05_A1968_P206(194)
	RMP-05_A1968_P207(195)
	RMP-05_A1968_P208(196)
	RMP-05_A1968_P209(197)
	RMP-05_A1968_P210(198)
	RMP-05_A1968_P211(199)
	RMP-05_A1968_P212(200)
	RMP-05_A1968_P213(201)
	RMP-05_A1968_P214(202)
	RMP-05_A1968_P215(203)
	RMP-05_A1968_P216(204)
	RMP-05_A1968_P217(205)
	RMP-05_A1968_P218(206)
	RMP-05_A1968_P219(207)
	RMP-05_A1968_P220(208)
	RMP-05_A1968_P221(209)
	RMP-05_A1968_P222(210)
	RMP-05_A1968_P223(211)
	RMP-05_A1968_P224(212)
	RMP-05_A1968_P225(213)
	RMP-05_A1968_P226(214)
	RMP-05_A1968_P227(215)
	RMP-05_A1968_P228(216)
	RMP-05_A1968_P229(217)
	RMP-05_A1968_P230(218)
	RMP-05_A1968_P231(219)
	RMP-05_A1968_P232(220)
	RMP-05_A1968_P233(221)
	RMP-05_A1968_P234(222)
	RMP-05_A1968_P235(223)
	RMP-05_A1968_P236(224)
	RMP-05_A1968_P237(225)
	RMP-05_A1968_P238(226)
	RMP-05_A1968_P239(227)
	RMP-05_A1968_P240(228)
	RMP-05_A1968_P241(229)
	RMP-05_A1968_P242(230)
	RMP-05_A1968_P243(231)
	RMP-05_A1968_P244(232)
	RMP-05_A1968_P245(233)
	RMP-05_A1968_P246(234)
	RMP-05_A1968_P247(235)
	RMP-05_A1968_P248(236)
	RMP-05_A1968_P249(237)
	RMP-05_A1968_P250(238)
	RMP-05_A1968_P251(239)
	RMP-05_A1968_P252(240)
	RMP-05_A1968_P253(241)
	RMP-05_A1968_P254(242)
	RMP-05_A1968_P255(243)
	RMP-05_A1968_P256(244)
	RMP-05_A1968_P257(245)
	RMP-05_A1968_P258(246)
	RMP-05_A1968_P259(247)
	RMP-05_A1968_P260(248)
	RMP-05_A1968_P261(249)
	RMP-05_A1968_P262(250)
	RMP-05_A1968_P263(251)
	RMP-05_A1968_P264(252)
	RMP-05_A1968_P265(253)
	RMP-05_A1968_P266(254)
	RMP-05_A1968_P267(255)
	RMP-05_A1968_P268(256)
	RMP-05_A1968_P269(257)
	RMP-05_A1968_P270(258)
	RMP-05_A1968_P271(259)
	RMP-05_A1968_P272(260)
	RMP-05_A1968_P273(261)
	RMP-05_A1968_P274(262)
	RMP-05_A1968_P275(263)
	RMP-05_A1968_P276(264)
	RMP-05_A1968_P277(265)
	RMP-05_A1968_P278(266)
	RMP-05_A1968_P279(267)
	RMP-05_A1968_P280(268)
	RMP-05_A1968_P281(269)
	RMP-05_A1968_P282(270)
	RMP-05_A1968_P283(271)
	RMP-05_A1968_P000(000)
	RMP-05_A1968_P001(001)
	RMP-05_A1968_P002(002)
	RMP-05_A1968_P003(003)
	RMP-05_A1968_P004(004)
	RMP-05_A1968_P005(005)
	RMP-05_A1968_P006(006)
	RMP-05_A1968_P007(007)
	RMP-05_A1968_P008(008)
	RMP-05_A1968_P009(009)
	RMP-05_A1968_P010(010)
	RMP-05_A1968_P011(011)
	RMP-05_A1968_P012(012)
	RMP-05_A1968_P013(001)
	RMP-05_A1968_P014(002)
	RMP-05_A1968_P015(003)
	RMP-05_A1968_P016(004)
	RMP-05_A1968_P017(005)
	RMP-05_A1968_P018(006)
	RMP-05_A1968_P019(007)
	RMP-05_A1968_P020(008)
	RMP-05_A1968_P021(009)
	RMP-05_A1968_P022(010)
	RMP-05_A1968_P023(011)
	RMP-05_A1968_P024(012)
	RMP-05_A1968_P025(013)
	RMP-05_A1968_P026(014)
	RMP-05_A1968_P027(015)
	RMP-05_A1968_P028(016)
	RMP-05_A1968_P029(017)
	RMP-05_A1968_P030(018)
	RMP-05_A1968_P031(019)
	RMP-05_A1968_P032(020)
	RMP-05_A1968_P033(021)
	RMP-05_A1968_P034(022)
	RMP-05_A1968_P035(023)
	RMP-05_A1968_P036(024)
	RMP-05_A1968_P037(025)
	RMP-05_A1968_P038(026)
	RMP-05_A1968_P039(027)
	RMP-05_A1968_P040(028)
	RMP-05_A1968_P041(029)
	RMP-05_A1968_P042(030)
	RMP-05_A1968_P043(031)
	RMP-05_A1968_P044(032)
	RMP-05_A1968_P045(033)
	RMP-05_A1968_P046(034)
	RMP-05_A1968_P047(035)
	RMP-05_A1968_P048(036)
	RMP-05_A1968_P049(037)
	RMP-05_A1968_P050(038)
	RMP-05_A1968_P051(039)
	RMP-05_A1968_P052(040)
	RMP-05_A1968_P053(041)
	RMP-05_A1968_P054(042)
	RMP-05_A1968_P055(043)
	RMP-05_A1968_P056(044)
	RMP-05_A1968_P057(045)
	RMP-05_A1968_P058(046)
	RMP-05_A1968_P059(047)
	RMP-05_A1968_P060(048)
	RMP-05_A1968_P061(049)
	RMP-05_A1968_P062(050)
	RMP-05_A1968_P063(051)
	RMP-05_A1968_P064(052)
	RMP-05_A1968_P065(053)
	RMP-05_A1968_P066(054)
	RMP-05_A1968_P067(055)
	RMP-05_A1968_P068(056)
	RMP-05_A1968_P069(057)
	RMP-05_A1968_P070(058)
	RMP-05_A1968_P071(059)
	RMP-05_A1968_P072(060)
	RMP-05_A1968_P073(061)
	RMP-05_A1968_P074(062)
	RMP-05_A1968_P075(063)
	RMP-05_A1968_P076(064)
	RMP-05_A1968_P077(065)
	RMP-05_A1968_P078(066)
	RMP-05_A1968_P079(067)
	RMP-05_A1968_P080(068)
	RMP-05_A1968_P081(069)
	RMP-05_A1968_P082(070)
	RMP-05_A1968_P083(071)
	RMP-05_A1968_P084(072)
	RMP-05_A1968_P085(073)
	RMP-05_A1968_P086(074)
	RMP-05_A1968_P087(075)
	RMP-05_A1968_P088(076)
	RMP-05_A1968_P089(077)
	RMP-05_A1968_P090(078)
	RMP-05_A1968_P091(079)
	RMP-05_A1968_P092(080)
	RMP-05_A1968_P093(081)
	RMP-05_A1968_P094(082)
	RMP-05_A1968_P095(083)
	RMP-05_A1968_P096(084)
	RMP-05_A1968_P097(085)
	RMP-05_A1968_P098(086)
	RMP-05_A1968_P099(087)
	RMP-05_A1968_P100(088)
	RMP-05_A1968_P101(089)
	RMP-05_A1968_P102(090)
	RMP-05_A1968_P103(091)
	RMP-05_A1968_P104(092)
	RMP-05_A1968_P105(093)
	RMP-05_A1968_P106(094)
	RMP-05_A1968_P107(095)
	RMP-05_A1968_P108(096)
	RMP-05_A1968_P109(097)
	RMP-05_A1968_P110(098)
	RMP-05_A1968_P111(099)
	RMP-05_A1968_P112(100)
	RMP-05_A1968_P113(101)
	RMP-05_A1968_P114(102)
	RMP-05_A1968_P115(103)
	RMP-05_A1968_P116(104)
	RMP-05_A1968_P117(105)
	RMP-05_A1968_P118(106)
	RMP-05_A1968_P119(107)
	RMP-05_A1968_P120(108)
	RMP-05_A1968_P121(109)
	RMP-05_A1968_P122(110)
	RMP-05_A1968_P123(111)
	RMP-05_A1968_P124(112)
	RMP-05_A1968_P125(113)
	RMP-05_A1968_P126(114)
	RMP-05_A1968_P127(115)
	RMP-05_A1968_P128(116)
	RMP-05_A1968_P129(117)
	RMP-05_A1968_P130(118)
	RMP-05_A1968_P131(119)
	RMP-05_A1968_P132(120)
	RMP-05_A1968_P133(121)
	RMP-05_A1968_P134(122)
	RMP-05_A1968_P135(123)
	RMP-05_A1968_P136(124)
	RMP-05_A1968_P137(125)
	RMP-05_A1968_P138(126)
	RMP-05_A1968_P139(127)
	RMP-05_A1968_P140(128)
	RMP-05_A1968_P141(129)
	RMP-05_A1968_P142(130)
	RMP-05_A1968_P143(131)
	RMP-05_A1968_P144(132)
	RMP-05_A1968_P145(133)
	RMP-05_A1968_P146(134)
	RMP-05_A1968_P147(135)
	RMP-05_A1968_P148(136)
	RMP-05_A1968_P149(137)
	RMP-05_A1968_P150(138)
	RMP-05_A1968_P151(139)
	RMP-05_A1968_P152(140)
	RMP-05_A1968_P153(141)
	RMP-05_A1968_P154(142)
	RMP-05_A1968_P155(143)
	RMP-05_A1968_P156(144)
	RMP-05_A1968_P157(145)
	RMP-05_A1968_P158(146)
	RMP-05_A1968_P159(147)
	RMP-05_A1968_P160(148)
	RMP-05_A1968_P161(149)
	RMP-05_A1968_P162(150)
	RMP-05_A1968_P163(151)
	RMP-05_A1968_P164(152)
	RMP-05_A1968_P165(153)
	RMP-05_A1968_P166(154)
	RMP-05_A1968_P167(155)
	RMP-05_A1968_P168(156)
	RMP-05_A1968_P169(157)
	RMP-05_A1968_P170(158)
	RMP-05_A1968_P171(159)
	RMP-05_A1968_P172(160)
	RMP-05_A1968_P173(161)
	RMP-05_A1968_P174(162)
	RMP-05_A1968_P175(163)
	RMP-05_A1968_P176(164)
	RMP-05_A1968_P177(165)
	RMP-05_A1968_P178(166)
	RMP-05_A1968_P179(167)
	RMP-05_A1968_P180(168)
	RMP-05_A1968_P181(169)
	RMP-05_A1968_P182(170)
	RMP-05_A1968_P183(171)
	RMP-05_A1968_P184(172)
	RMP-05_A1968_P185(173)
	RMP-05_A1968_P186(174)
	RMP-05_A1968_P187(175)
	RMP-05_A1968_P188(176)
	RMP-05_A1968_P189(177)
	RMP-05_A1968_P190(178)
	RMP-05_A1968_P191(179)
	RMP-05_A1968_P192(180)
	RMP-05_A1968_P193(181)
	RMP-05_A1968_P194(182)
	RMP-05_A1968_P195(183)
	RMP-05_A1968_P196(184)
	RMP-05_A1968_P197(185)
	RMP-05_A1968_P198(186)
	RMP-05_A1968_P199(187)
	RMP-05_A1968_P200(188)
	RMP-05_A1968_P201(189)
	RMP-05_A1968_P202(190)
	RMP-05_A1968_P203(191)
	RMP-05_A1968_P204(192)
	RMP-05_A1968_P205(193)
	RMP-05_A1968_P206(194)
	RMP-05_A1968_P207(195)
	RMP-05_A1968_P208(196)
	RMP-05_A1968_P209(197)
	RMP-05_A1968_P210(198)
	RMP-05_A1968_P211(199)
	RMP-05_A1968_P212(200)
	RMP-05_A1968_P213(201)
	RMP-05_A1968_P214(202)
	RMP-05_A1968_P215(203)
	RMP-05_A1968_P216(204)
	RMP-05_A1968_P217(205)
	RMP-05_A1968_P218(206)
	RMP-05_A1968_P219(207)
	RMP-05_A1968_P220(208)
	RMP-05_A1968_P221(209)
	RMP-05_A1968_P222(210)
	RMP-05_A1968_P223(211)
	RMP-05_A1968_P224(212)
	RMP-05_A1968_P225(213)
	RMP-05_A1968_P226(214)
	RMP-05_A1968_P227(215)
	RMP-05_A1968_P228(216)
	RMP-05_A1968_P229(217)
	RMP-05_A1968_P230(218)
	RMP-05_A1968_P231(219)
	RMP-05_A1968_P232(220)
	RMP-05_A1968_P233(221)
	RMP-05_A1968_P234(222)
	RMP-05_A1968_P235(223)
	RMP-05_A1968_P236(224)
	RMP-05_A1968_P237(225)
	RMP-05_A1968_P238(226)
	RMP-05_A1968_P239(227)
	RMP-05_A1968_P240(228)
	RMP-05_A1968_P241(229)
	RMP-05_A1968_P242(230)
	RMP-05_A1968_P243(231)
	RMP-05_A1968_P244(232)
	RMP-05_A1968_P245(233)
	RMP-05_A1968_P246(234)
	RMP-05_A1968_P247(235)
	RMP-05_A1968_P248(236)
	RMP-05_A1968_P249(237)
	RMP-05_A1968_P250(238)
	RMP-05_A1968_P251(239)
	RMP-05_A1968_P252(240)
	RMP-05_A1968_P253(241)
	RMP-05_A1968_P254(242)
	RMP-05_A1968_P255(243)
	RMP-05_A1968_P256(244)
	RMP-05_A1968_P257(245)
	RMP-05_A1968_P258(246)
	RMP-05_A1968_P259(247)
	RMP-05_A1968_P260(248)
	RMP-05_A1968_P261(249)
	RMP-05_A1968_P262(250)
	RMP-05_A1968_P263(251)
	RMP-05_A1968_P264(252)
	RMP-05_A1968_P265(253)
	RMP-05_A1968_P266(254)
	RMP-05_A1968_P267(255)
	RMP-05_A1968_P268(256)
	RMP-05_A1968_P269(257)
	RMP-05_A1968_P270(258)
	RMP-05_A1968_P271(259)
	RMP-05_A1968_P272(260)
	RMP-05_A1968_P273(261)
	RMP-05_A1968_P274(262)
	RMP-05_A1968_P275(263)
	RMP-05_A1968_P276(264)
	RMP-05_A1968_P277(265)
	RMP-05_A1968_P278(266)
	RMP-05_A1968_P279(267)
	RMP-05_A1968_P280(268)
	RMP-05_A1968_P281(269)
	RMP-05_A1968_P282(270)
	RMP-05_A1968_P283(271)
	RMP-05_A1968_P000(000)
	RMP-05_A1968_P001(001)
	RMP-05_A1968_P002(002)
	RMP-05_A1968_P003(003)
	RMP-05_A1968_P004(004)
	RMP-05_A1968_P005(005)
	RMP-05_A1968_P006(006)
	RMP-05_A1968_P007(007)
	RMP-05_A1968_P008(008)
	RMP-05_A1968_P009(009)
	RMP-05_A1968_P010(010)
	RMP-05_A1968_P011(011)
	RMP-05_A1968_P012(012)
	RMP-05_A1968_P013(001)
	RMP-05_A1968_P014(002)
	RMP-05_A1968_P015(003)
	RMP-05_A1968_P016(004)
	RMP-05_A1968_P017(005)
	RMP-05_A1968_P018(006)
	RMP-05_A1968_P019(007)
	RMP-05_A1968_P020(008)
	RMP-05_A1968_P021(009)
	RMP-05_A1968_P022(010)
	RMP-05_A1968_P023(011)
	RMP-05_A1968_P024(012)
	RMP-05_A1968_P025(013)
	RMP-05_A1968_P026(014)
	RMP-05_A1968_P027(015)
	RMP-05_A1968_P028(016)
	RMP-05_A1968_P029(017)
	RMP-05_A1968_P030(018)
	RMP-05_A1968_P031(019)
	RMP-05_A1968_P032(020)
	RMP-05_A1968_P033(021)
	RMP-05_A1968_P034(022)
	RMP-05_A1968_P035(023)
	RMP-05_A1968_P036(024)
	RMP-05_A1968_P037(025)
	RMP-05_A1968_P038(026)
	RMP-05_A1968_P039(027)
	RMP-05_A1968_P040(028)
	RMP-05_A1968_P041(029)
	RMP-05_A1968_P042(030)
	RMP-05_A1968_P043(031)
	RMP-05_A1968_P044(032)
	RMP-05_A1968_P045(033)
	RMP-05_A1968_P046(034)
	RMP-05_A1968_P047(035)
	RMP-05_A1968_P048(036)
	RMP-05_A1968_P049(037)
	RMP-05_A1968_P050(038)
	RMP-05_A1968_P051(039)
	RMP-05_A1968_P052(040)
	RMP-05_A1968_P053(041)
	RMP-05_A1968_P054(042)
	RMP-05_A1968_P055(043)
	RMP-05_A1968_P056(044)
	RMP-05_A1968_P057(045)
	RMP-05_A1968_P058(046)
	RMP-05_A1968_P059(047)
	RMP-05_A1968_P060(048)
	RMP-05_A1968_P061(049)
	RMP-05_A1968_P062(050)
	RMP-05_A1968_P063(051)
	RMP-05_A1968_P064(052)
	RMP-05_A1968_P065(053)
	RMP-05_A1968_P066(054)
	RMP-05_A1968_P067(055)
	RMP-05_A1968_P068(056)
	RMP-05_A1968_P069(057)
	RMP-05_A1968_P070(058)
	RMP-05_A1968_P071(059)
	RMP-05_A1968_P072(060)
	RMP-05_A1968_P073(061)
	RMP-05_A1968_P074(062)
	RMP-05_A1968_P075(063)
	RMP-05_A1968_P076(064)
	RMP-05_A1968_P077(065)
	RMP-05_A1968_P078(066)
	RMP-05_A1968_P079(067)
	RMP-05_A1968_P080(068)
	RMP-05_A1968_P081(069)
	RMP-05_A1968_P082(070)
	RMP-05_A1968_P083(071)
	RMP-05_A1968_P084(072)
	RMP-05_A1968_P085(073)
	RMP-05_A1968_P086(074)
	RMP-05_A1968_P087(075)
	RMP-05_A1968_P088(076)
	RMP-05_A1968_P089(077)
	RMP-05_A1968_P090(078)
	RMP-05_A1968_P091(079)
	RMP-05_A1968_P092(080)
	RMP-05_A1968_P093(081)
	RMP-05_A1968_P094(082)
	RMP-05_A1968_P095(083)
	RMP-05_A1968_P096(084)
	RMP-05_A1968_P097(085)
	RMP-05_A1968_P098(086)
	RMP-05_A1968_P099(087)
	RMP-05_A1968_P100(088)
	RMP-05_A1968_P101(089)
	RMP-05_A1968_P102(090)
	RMP-05_A1968_P103(091)
	RMP-05_A1968_P104(092)
	RMP-05_A1968_P105(093)
	RMP-05_A1968_P106(094)
	RMP-05_A1968_P107(095)
	RMP-05_A1968_P108(096)
	RMP-05_A1968_P109(097)
	RMP-05_A1968_P110(098)
	RMP-05_A1968_P111(099)
	RMP-05_A1968_P112(100)
	RMP-05_A1968_P113(101)
	RMP-05_A1968_P114(102)
	RMP-05_A1968_P115(103)
	RMP-05_A1968_P116(104)
	RMP-05_A1968_P117(105)
	RMP-05_A1968_P118(106)
	RMP-05_A1968_P119(107)
	RMP-05_A1968_P120(108)
	RMP-05_A1968_P121(109)
	RMP-05_A1968_P122(110)
	RMP-05_A1968_P123(111)
	RMP-05_A1968_P124(112)
	RMP-05_A1968_P125(113)
	RMP-05_A1968_P126(114)
	RMP-05_A1968_P127(115)
	RMP-05_A1968_P128(116)
	RMP-05_A1968_P129(117)
	RMP-05_A1968_P130(118)
	RMP-05_A1968_P131(119)
	RMP-05_A1968_P132(120)
	RMP-05_A1968_P133(121)
	RMP-05_A1968_P134(122)
	RMP-05_A1968_P135(123)
	RMP-05_A1968_P136(124)
	RMP-05_A1968_P137(125)
	RMP-05_A1968_P138(126)
	RMP-05_A1968_P139(127)
	RMP-05_A1968_P140(128)
	RMP-05_A1968_P141(129)
	RMP-05_A1968_P142(130)
	RMP-05_A1968_P143(131)
	RMP-05_A1968_P144(132)
	RMP-05_A1968_P145(133)
	RMP-05_A1968_P146(134)
	RMP-05_A1968_P147(135)
	RMP-05_A1968_P148(136)
	RMP-05_A1968_P149(137)
	RMP-05_A1968_P150(138)
	RMP-05_A1968_P151(139)
	RMP-05_A1968_P152(140)
	RMP-05_A1968_P153(141)
	RMP-05_A1968_P154(142)
	RMP-05_A1968_P155(143)
	RMP-05_A1968_P156(144)
	RMP-05_A1968_P157(145)
	RMP-05_A1968_P158(146)
	RMP-05_A1968_P159(147)
	RMP-05_A1968_P160(148)
	RMP-05_A1968_P161(149)
	RMP-05_A1968_P162(150)
	RMP-05_A1968_P163(151)
	RMP-05_A1968_P164(152)
	RMP-05_A1968_P165(153)
	RMP-05_A1968_P166(154)
	RMP-05_A1968_P167(155)
	RMP-05_A1968_P168(156)
	RMP-05_A1968_P169(157)
	RMP-05_A1968_P170(158)
	RMP-05_A1968_P171(159)
	RMP-05_A1968_P172(160)
	RMP-05_A1968_P173(161)
	RMP-05_A1968_P174(162)
	RMP-05_A1968_P175(163)
	RMP-05_A1968_P176(164)
	RMP-05_A1968_P177(165)
	RMP-05_A1968_P178(166)
	RMP-05_A1968_P179(167)
	RMP-05_A1968_P180(168)
	RMP-05_A1968_P181(169)
	RMP-05_A1968_P182(170)
	RMP-05_A1968_P183(171)
	RMP-05_A1968_P184(172)
	RMP-05_A1968_P185(173)
	RMP-05_A1968_P186(174)
	RMP-05_A1968_P187(175)
	RMP-05_A1968_P188(176)
	RMP-05_A1968_P189(177)
	RMP-05_A1968_P190(178)
	RMP-05_A1968_P191(179)
	RMP-05_A1968_P192(180)
	RMP-05_A1968_P193(181)
	RMP-05_A1968_P194(182)
	RMP-05_A1968_P195(183)
	RMP-05_A1968_P196(184)
	RMP-05_A1968_P197(185)
	RMP-05_A1968_P198(186)
	RMP-05_A1968_P199(187)
	RMP-05_A1968_P200(188)
	RMP-05_A1968_P201(189)
	RMP-05_A1968_P202(190)
	RMP-05_A1968_P203(191)
	RMP-05_A1968_P204(192)
	RMP-05_A1968_P205(193)
	RMP-05_A1968_P206(194)
	RMP-05_A1968_P207(195)
	RMP-05_A1968_P208(196)
	RMP-05_A1968_P209(197)
	RMP-05_A1968_P210(198)
	RMP-05_A1968_P211(199)
	RMP-05_A1968_P212(200)
	RMP-05_A1968_P213(201)
	RMP-05_A1968_P214(202)
	RMP-05_A1968_P215(203)
	RMP-05_A1968_P216(204)
	RMP-05_A1968_P217(205)
	RMP-05_A1968_P218(206)
	RMP-05_A1968_P219(207)
	RMP-05_A1968_P220(208)
	RMP-05_A1968_P221(209)
	RMP-05_A1968_P222(210)
	RMP-05_A1968_P223(211)
	RMP-05_A1968_P224(212)
	RMP-05_A1968_P225(213)
	RMP-05_A1968_P226(214)
	RMP-05_A1968_P227(215)
	RMP-05_A1968_P228(216)
	RMP-05_A1968_P229(217)
	RMP-05_A1968_P230(218)
	RMP-05_A1968_P231(219)
	RMP-05_A1968_P232(220)
	RMP-05_A1968_P233(221)
	RMP-05_A1968_P234(222)
	RMP-05_A1968_P235(223)
	RMP-05_A1968_P236(224)
	RMP-05_A1968_P237(225)
	RMP-05_A1968_P238(226)
	RMP-05_A1968_P239(227)
	RMP-05_A1968_P240(228)
	RMP-05_A1968_P241(229)
	RMP-05_A1968_P242(230)
	RMP-05_A1968_P243(231)
	RMP-05_A1968_P244(232)
	RMP-05_A1968_P245(233)
	RMP-05_A1968_P246(234)
	RMP-05_A1968_P247(235)
	RMP-05_A1968_P248(236)
	RMP-05_A1968_P249(237)
	RMP-05_A1968_P250(238)
	RMP-05_A1968_P251(239)
	RMP-05_A1968_P252(240)
	RMP-05_A1968_P253(241)
	RMP-05_A1968_P254(242)
	RMP-05_A1968_P255(243)
	RMP-05_A1968_P256(244)
	RMP-05_A1968_P257(245)
	RMP-05_A1968_P258(246)
	RMP-05_A1968_P259(247)
	RMP-05_A1968_P260(248)
	RMP-05_A1968_P261(249)
	RMP-05_A1968_P262(250)
	RMP-05_A1968_P263(251)
	RMP-05_A1968_P264(252)
	RMP-05_A1968_P265(253)
	RMP-05_A1968_P266(254)
	RMP-05_A1968_P267(255)
	RMP-05_A1968_P268(256)
	RMP-05_A1968_P269(257)
	RMP-05_A1968_P270(258)
	RMP-05_A1968_P271(259)
	RMP-05_A1968_P272(260)
	RMP-05_A1968_P273(261)
	RMP-05_A1968_P274(262)
	RMP-05_A1968_P275(263)
	RMP-05_A1968_P276(264)
	RMP-05_A1968_P277(265)
	RMP-05_A1968_P278(266)
	RMP-05_A1968_P279(267)
	RMP-05_A1968_P280(268)
	RMP-05_A1968_P281(269)
	RMP-05_A1968_P282(270)
	RMP-05_A1968_P283(271)
	RMP-05_A1968_P000(000)
	RMP-05_A1968_P001(001)
	RMP-05_A1968_P002(002)
	RMP-05_A1968_P003(003)
	RMP-05_A1968_P004(004)
	RMP-05_A1968_P005(005)
	RMP-05_A1968_P006(006)
	RMP-05_A1968_P007(007)
	RMP-05_A1968_P008(008)
	RMP-05_A1968_P009(009)
	RMP-05_A1968_P010(010)
	RMP-05_A1968_P011(011)
	RMP-05_A1968_P012(012)
	RMP-05_A1968_P013(001)
	RMP-05_A1968_P014(002)
	RMP-05_A1968_P015(003)
	RMP-05_A1968_P016(004)
	RMP-05_A1968_P017(005)
	RMP-05_A1968_P018(006)
	RMP-05_A1968_P019(007)
	RMP-05_A1968_P020(008)
	RMP-05_A1968_P021(009)
	RMP-05_A1968_P022(010)
	RMP-05_A1968_P023(011)
	RMP-05_A1968_P024(012)
	RMP-05_A1968_P025(013)
	RMP-05_A1968_P026(014)
	RMP-05_A1968_P027(015)
	RMP-05_A1968_P028(016)
	RMP-05_A1968_P029(017)
	RMP-05_A1968_P030(018)
	RMP-05_A1968_P031(019)
	RMP-05_A1968_P032(020)
	RMP-05_A1968_P033(021)
	RMP-05_A1968_P034(022)
	RMP-05_A1968_P035(023)
	RMP-05_A1968_P036(024)
	RMP-05_A1968_P037(025)
	RMP-05_A1968_P038(026)
	RMP-05_A1968_P039(027)
	RMP-05_A1968_P040(028)
	RMP-05_A1968_P041(029)
	RMP-05_A1968_P042(030)
	RMP-05_A1968_P043(031)
	RMP-05_A1968_P044(032)
	RMP-05_A1968_P045(033)
	RMP-05_A1968_P046(034)
	RMP-05_A1968_P047(035)
	RMP-05_A1968_P048(036)
	RMP-05_A1968_P049(037)
	RMP-05_A1968_P050(038)
	RMP-05_A1968_P051(039)
	RMP-05_A1968_P052(040)
	RMP-05_A1968_P053(041)
	RMP-05_A1968_P054(042)
	RMP-05_A1968_P055(043)
	RMP-05_A1968_P056(044)
	RMP-05_A1968_P057(045)
	RMP-05_A1968_P058(046)
	RMP-05_A1968_P059(047)
	RMP-05_A1968_P060(048)
	RMP-05_A1968_P061(049)
	RMP-05_A1968_P062(050)
	RMP-05_A1968_P063(051)
	RMP-05_A1968_P064(052)
	RMP-05_A1968_P065(053)
	RMP-05_A1968_P066(054)
	RMP-05_A1968_P067(055)
	RMP-05_A1968_P068(056)
	RMP-05_A1968_P069(057)
	RMP-05_A1968_P070(058)
	RMP-05_A1968_P071(059)
	RMP-05_A1968_P072(060)
	RMP-05_A1968_P073(061)
	RMP-05_A1968_P074(062)
	RMP-05_A1968_P075(063)
	RMP-05_A1968_P076(064)
	RMP-05_A1968_P077(065)
	RMP-05_A1968_P078(066)
	RMP-05_A1968_P079(067)
	RMP-05_A1968_P080(068)
	RMP-05_A1968_P081(069)
	RMP-05_A1968_P082(070)
	RMP-05_A1968_P083(071)
	RMP-05_A1968_P084(072)
	RMP-05_A1968_P085(073)
	RMP-05_A1968_P086(074)
	RMP-05_A1968_P087(075)
	RMP-05_A1968_P088(076)
	RMP-05_A1968_P089(077)
	RMP-05_A1968_P090(078)
	RMP-05_A1968_P091(079)
	RMP-05_A1968_P092(080)
	RMP-05_A1968_P093(081)
	RMP-05_A1968_P094(082)
	RMP-05_A1968_P095(083)
	RMP-05_A1968_P096(084)
	RMP-05_A1968_P097(085)
	RMP-05_A1968_P098(086)
	RMP-05_A1968_P099(087)
	RMP-05_A1968_P100(088)
	RMP-05_A1968_P101(089)
	RMP-05_A1968_P102(090)
	RMP-05_A1968_P103(091)
	RMP-05_A1968_P104(092)
	RMP-05_A1968_P105(093)
	RMP-05_A1968_P106(094)
	RMP-05_A1968_P107(095)
	RMP-05_A1968_P108(096)
	RMP-05_A1968_P109(097)
	RMP-05_A1968_P110(098)
	RMP-05_A1968_P111(099)
	RMP-05_A1968_P112(100)
	RMP-05_A1968_P113(101)
	RMP-05_A1968_P114(102)
	RMP-05_A1968_P115(103)
	RMP-05_A1968_P116(104)
	RMP-05_A1968_P117(105)
	RMP-05_A1968_P118(106)
	RMP-05_A1968_P119(107)
	RMP-05_A1968_P120(108)
	RMP-05_A1968_P121(109)
	RMP-05_A1968_P122(110)
	RMP-05_A1968_P123(111)
	RMP-05_A1968_P124(112)
	RMP-05_A1968_P125(113)
	RMP-05_A1968_P126(114)
	RMP-05_A1968_P127(115)
	RMP-05_A1968_P128(116)
	RMP-05_A1968_P129(117)
	RMP-05_A1968_P130(118)
	RMP-05_A1968_P131(119)
	RMP-05_A1968_P132(120)
	RMP-05_A1968_P133(121)
	RMP-05_A1968_P134(122)
	RMP-05_A1968_P135(123)
	RMP-05_A1968_P136(124)
	RMP-05_A1968_P137(125)
	RMP-05_A1968_P138(126)
	RMP-05_A1968_P139(127)
	RMP-05_A1968_P140(128)
	RMP-05_A1968_P141(129)
	RMP-05_A1968_P142(130)
	RMP-05_A1968_P143(131)
	RMP-05_A1968_P144(132)
	RMP-05_A1968_P145(133)
	RMP-05_A1968_P146(134)
	RMP-05_A1968_P147(135)
	RMP-05_A1968_P148(136)
	RMP-05_A1968_P149(137)
	RMP-05_A1968_P150(138)
	RMP-05_A1968_P151(139)
	RMP-05_A1968_P152(140)
	RMP-05_A1968_P153(141)
	RMP-05_A1968_P154(142)
	RMP-05_A1968_P155(143)
	RMP-05_A1968_P156(144)
	RMP-05_A1968_P157(145)
	RMP-05_A1968_P158(146)
	RMP-05_A1968_P159(147)
	RMP-05_A1968_P160(148)
	RMP-05_A1968_P161(149)
	RMP-05_A1968_P162(150)
	RMP-05_A1968_P163(151)
	RMP-05_A1968_P164(152)
	RMP-05_A1968_P165(153)
	RMP-05_A1968_P166(154)
	RMP-05_A1968_P167(155)
	RMP-05_A1968_P168(156)
	RMP-05_A1968_P169(157)
	RMP-05_A1968_P170(158)
	RMP-05_A1968_P171(159)
	RMP-05_A1968_P172(160)
	RMP-05_A1968_P173(161)
	RMP-05_A1968_P174(162)
	RMP-05_A1968_P175(163)
	RMP-05_A1968_P176(164)
	RMP-05_A1968_P177(165)
	RMP-05_A1968_P178(166)
	RMP-05_A1968_P179(167)
	RMP-05_A1968_P180(168)
	RMP-05_A1968_P181(169)
	RMP-05_A1968_P182(170)
	RMP-05_A1968_P183(171)
	RMP-05_A1968_P184(172)
	RMP-05_A1968_P185(173)
	RMP-05_A1968_P186(174)
	RMP-05_A1968_P187(175)
	RMP-05_A1968_P188(176)
	RMP-05_A1968_P189(177)
	RMP-05_A1968_P190(178)
	RMP-05_A1968_P191(179)
	RMP-05_A1968_P192(180)
	RMP-05_A1968_P193(181)
	RMP-05_A1968_P194(182)
	RMP-05_A1968_P195(183)
	RMP-05_A1968_P196(184)
	RMP-05_A1968_P197(185)
	RMP-05_A1968_P198(186)
	RMP-05_A1968_P199(187)
	RMP-05_A1968_P200(188)
	RMP-05_A1968_P201(189)
	RMP-05_A1968_P202(190)
	RMP-05_A1968_P203(191)
	RMP-05_A1968_P204(192)
	RMP-05_A1968_P205(193)
	RMP-05_A1968_P206(194)
	RMP-05_A1968_P207(195)
	RMP-05_A1968_P208(196)
	RMP-05_A1968_P209(197)
	RMP-05_A1968_P210(198)
	RMP-05_A1968_P211(199)
	RMP-05_A1968_P212(200)
	RMP-05_A1968_P213(201)
	RMP-05_A1968_P214(202)
	RMP-05_A1968_P215(203)
	RMP-05_A1968_P216(204)
	RMP-05_A1968_P217(205)
	RMP-05_A1968_P218(206)
	RMP-05_A1968_P219(207)
	RMP-05_A1968_P220(208)
	RMP-05_A1968_P221(209)
	RMP-05_A1968_P222(210)
	RMP-05_A1968_P223(211)
	RMP-05_A1968_P224(212)
	RMP-05_A1968_P225(213)
	RMP-05_A1968_P226(214)
	RMP-05_A1968_P227(215)
	RMP-05_A1968_P228(216)
	RMP-05_A1968_P229(217)
	RMP-05_A1968_P230(218)
	RMP-05_A1968_P231(219)
	RMP-05_A1968_P232(220)
	RMP-05_A1968_P233(221)
	RMP-05_A1968_P234(222)
	RMP-05_A1968_P235(223)
	RMP-05_A1968_P236(224)
	RMP-05_A1968_P237(225)
	RMP-05_A1968_P238(226)
	RMP-05_A1968_P239(227)
	RMP-05_A1968_P240(228)
	RMP-05_A1968_P241(229)
	RMP-05_A1968_P242(230)
	RMP-05_A1968_P243(231)
	RMP-05_A1968_P244(232)
	RMP-05_A1968_P245(233)
	RMP-05_A1968_P246(234)
	RMP-05_A1968_P247(235)
	RMP-05_A1968_P248(236)
	RMP-05_A1968_P249(237)
	RMP-05_A1968_P250(238)
	RMP-05_A1968_P251(239)
	RMP-05_A1968_P252(240)
	RMP-05_A1968_P253(241)
	RMP-05_A1968_P254(242)
	RMP-05_A1968_P255(243)
	RMP-05_A1968_P256(244)
	RMP-05_A1968_P257(245)
	RMP-05_A1968_P258(246)
	RMP-05_A1968_P259(247)
	RMP-05_A1968_P260(248)
	RMP-05_A1968_P261(249)
	RMP-05_A1968_P262(250)
	RMP-05_A1968_P263(251)
	RMP-05_A1968_P264(252)
	RMP-05_A1968_P265(253)
	RMP-05_A1968_P266(254)
	RMP-05_A1968_P267(255)
	RMP-05_A1968_P268(256)
	RMP-05_A1968_P269(257)
	RMP-05_A1968_P270(258)
	RMP-05_A1968_P271(259)
	RMP-05_A1968_P272(260)
	RMP-05_A1968_P273(261)
	RMP-05_A1968_P274(262)
	RMP-05_A1968_P275(263)
	RMP-05_A1968_P276(264)
	RMP-05_A1968_P277(265)
	RMP-05_A1968_P278(266)
	RMP-05_A1968_P279(267)
	RMP-05_A1968_P280(268)
	RMP-05_A1968_P281(269)
	RMP-05_A1968_P282(270)
	RMP-05_A1968_P283(271)
	RMP-05_A1968_P000(000)
	RMP-05_A1968_P001(001)
	RMP-05_A1968_P002(002)
	RMP-05_A1968_P003(003)
	RMP-05_A1968_P004(004)
	RMP-05_A1968_P005(005)
	RMP-05_A1968_P006(006)
	RMP-05_A1968_P007(007)
	RMP-05_A1968_P008(008)
	RMP-05_A1968_P009(009)
	RMP-05_A1968_P010(010)
	RMP-05_A1968_P011(011)
	RMP-05_A1968_P012(012)
	RMP-05_A1968_P013(001)
	RMP-05_A1968_P014(002)
	RMP-05_A1968_P015(003)
	RMP-05_A1968_P016(004)
	RMP-05_A1968_P017(005)
	RMP-05_A1968_P018(006)
	RMP-05_A1968_P019(007)
	RMP-05_A1968_P020(008)
	RMP-05_A1968_P021(009)
	RMP-05_A1968_P022(010)
	RMP-05_A1968_P023(011)
	RMP-05_A1968_P024(012)
	RMP-05_A1968_P025(013)
	RMP-05_A1968_P026(014)
	RMP-05_A1968_P027(015)
	RMP-05_A1968_P028(016)
	RMP-05_A1968_P029(017)
	RMP-05_A1968_P030(018)
	RMP-05_A1968_P031(019)
	RMP-05_A1968_P032(020)
	RMP-05_A1968_P033(021)
	RMP-05_A1968_P034(022)
	RMP-05_A1968_P035(023)
	RMP-05_A1968_P036(024)
	RMP-05_A1968_P037(025)
	RMP-05_A1968_P038(026)
	RMP-05_A1968_P039(027)
	RMP-05_A1968_P040(028)
	RMP-05_A1968_P041(029)
	RMP-05_A1968_P042(030)
	RMP-05_A1968_P043(031)
	RMP-05_A1968_P044(032)
	RMP-05_A1968_P045(033)
	RMP-05_A1968_P046(034)
	RMP-05_A1968_P047(035)
	RMP-05_A1968_P048(036)
	RMP-05_A1968_P049(037)
	RMP-05_A1968_P050(038)
	RMP-05_A1968_P051(039)
	RMP-05_A1968_P052(040)
	RMP-05_A1968_P053(041)
	RMP-05_A1968_P054(042)
	RMP-05_A1968_P055(043)
	RMP-05_A1968_P056(044)
	RMP-05_A1968_P057(045)
	RMP-05_A1968_P058(046)
	RMP-05_A1968_P059(047)
	RMP-05_A1968_P060(048)
	RMP-05_A1968_P061(049)
	RMP-05_A1968_P062(050)
	RMP-05_A1968_P063(051)
	RMP-05_A1968_P064(052)
	RMP-05_A1968_P065(053)
	RMP-05_A1968_P066(054)
	RMP-05_A1968_P067(055)
	RMP-05_A1968_P068(056)
	RMP-05_A1968_P069(057)
	RMP-05_A1968_P070(058)
	RMP-05_A1968_P071(059)
	RMP-05_A1968_P072(060)
	RMP-05_A1968_P073(061)
	RMP-05_A1968_P074(062)
	RMP-05_A1968_P075(063)
	RMP-05_A1968_P076(064)
	RMP-05_A1968_P077(065)
	RMP-05_A1968_P078(066)
	RMP-05_A1968_P079(067)
	RMP-05_A1968_P080(068)
	RMP-05_A1968_P081(069)
	RMP-05_A1968_P082(070)
	RMP-05_A1968_P083(071)
	RMP-05_A1968_P084(072)
	RMP-05_A1968_P085(073)
	RMP-05_A1968_P086(074)
	RMP-05_A1968_P087(075)
	RMP-05_A1968_P088(076)
	RMP-05_A1968_P089(077)
	RMP-05_A1968_P090(078)
	RMP-05_A1968_P091(079)
	RMP-05_A1968_P092(080)
	RMP-05_A1968_P093(081)
	RMP-05_A1968_P094(082)
	RMP-05_A1968_P095(083)
	RMP-05_A1968_P096(084)
	RMP-05_A1968_P097(085)
	RMP-05_A1968_P098(086)
	RMP-05_A1968_P099(087)
	RMP-05_A1968_P100(088)
	RMP-05_A1968_P101(089)
	RMP-05_A1968_P102(090)
	RMP-05_A1968_P103(091)
	RMP-05_A1968_P104(092)
	RMP-05_A1968_P105(093)
	RMP-05_A1968_P106(094)
	RMP-05_A1968_P107(095)
	RMP-05_A1968_P108(096)
	RMP-05_A1968_P109(097)
	RMP-05_A1968_P110(098)
	RMP-05_A1968_P111(099)
	RMP-05_A1968_P112(100)
	RMP-05_A1968_P113(101)
	RMP-05_A1968_P114(102)
	RMP-05_A1968_P115(103)
	RMP-05_A1968_P116(104)
	RMP-05_A1968_P117(105)
	RMP-05_A1968_P118(106)
	RMP-05_A1968_P119(107)
	RMP-05_A1968_P120(108)
	RMP-05_A1968_P121(109)
	RMP-05_A1968_P122(110)
	RMP-05_A1968_P123(111)
	RMP-05_A1968_P124(112)
	RMP-05_A1968_P125(113)
	RMP-05_A1968_P126(114)
	RMP-05_A1968_P127(115)
	RMP-05_A1968_P128(116)
	RMP-05_A1968_P129(117)
	RMP-05_A1968_P130(118)
	RMP-05_A1968_P131(119)
	RMP-05_A1968_P132(120)
	RMP-05_A1968_P133(121)
	RMP-05_A1968_P134(122)
	RMP-05_A1968_P135(123)
	RMP-05_A1968_P136(124)
	RMP-05_A1968_P137(125)
	RMP-05_A1968_P138(126)
	RMP-05_A1968_P139(127)
	RMP-05_A1968_P140(128)
	RMP-05_A1968_P141(129)
	RMP-05_A1968_P142(130)
	RMP-05_A1968_P143(131)
	RMP-05_A1968_P144(132)
	RMP-05_A1968_P145(133)
	RMP-05_A1968_P146(134)
	RMP-05_A1968_P147(135)
	RMP-05_A1968_P148(136)
	RMP-05_A1968_P149(137)
	RMP-05_A1968_P150(138)
	RMP-05_A1968_P151(139)
	RMP-05_A1968_P152(140)
	RMP-05_A1968_P153(141)
	RMP-05_A1968_P154(142)
	RMP-05_A1968_P155(143)
	RMP-05_A1968_P156(144)
	RMP-05_A1968_P157(145)
	RMP-05_A1968_P158(146)
	RMP-05_A1968_P159(147)
	RMP-05_A1968_P160(148)
	RMP-05_A1968_P161(149)
	RMP-05_A1968_P162(150)
	RMP-05_A1968_P163(151)
	RMP-05_A1968_P164(152)
	RMP-05_A1968_P165(153)
	RMP-05_A1968_P166(154)
	RMP-05_A1968_P167(155)
	RMP-05_A1968_P168(156)
	RMP-05_A1968_P169(157)
	RMP-05_A1968_P170(158)
	RMP-05_A1968_P171(159)
	RMP-05_A1968_P172(160)
	RMP-05_A1968_P173(161)
	RMP-05_A1968_P174(162)
	RMP-05_A1968_P175(163)
	RMP-05_A1968_P176(164)
	RMP-05_A1968_P177(165)
	RMP-05_A1968_P178(166)
	RMP-05_A1968_P179(167)
	RMP-05_A1968_P180(168)
	RMP-05_A1968_P181(169)
	RMP-05_A1968_P182(170)
	RMP-05_A1968_P183(171)
	RMP-05_A1968_P184(172)
	RMP-05_A1968_P185(173)
	RMP-05_A1968_P186(174)
	RMP-05_A1968_P187(175)
	RMP-05_A1968_P188(176)
	RMP-05_A1968_P189(177)
	RMP-05_A1968_P190(178)
	RMP-05_A1968_P191(179)
	RMP-05_A1968_P192(180)
	RMP-05_A1968_P193(181)
	RMP-05_A1968_P194(182)
	RMP-05_A1968_P195(183)
	RMP-05_A1968_P196(184)
	RMP-05_A1968_P197(185)
	RMP-05_A1968_P198(186)
	RMP-05_A1968_P199(187)
	RMP-05_A1968_P200(188)
	RMP-05_A1968_P201(189)
	RMP-05_A1968_P202(190)
	RMP-05_A1968_P203(191)
	RMP-05_A1968_P204(192)
	RMP-05_A1968_P205(193)
	RMP-05_A1968_P206(194)
	RMP-05_A1968_P207(195)
	RMP-05_A1968_P208(196)
	RMP-05_A1968_P209(197)
	RMP-05_A1968_P210(198)
	RMP-05_A1968_P211(199)
	RMP-05_A1968_P212(200)
	RMP-05_A1968_P213(201)
	RMP-05_A1968_P214(202)
	RMP-05_A1968_P215(203)
	RMP-05_A1968_P216(204)
	RMP-05_A1968_P217(205)
	RMP-05_A1968_P218(206)
	RMP-05_A1968_P219(207)
	RMP-05_A1968_P220(208)
	RMP-05_A1968_P221(209)
	RMP-05_A1968_P222(210)
	RMP-05_A1968_P223(211)
	RMP-05_A1968_P224(212)
	RMP-05_A1968_P225(213)
	RMP-05_A1968_P226(214)
	RMP-05_A1968_P227(215)
	RMP-05_A1968_P228(216)
	RMP-05_A1968_P229(217)
	RMP-05_A1968_P230(218)
	RMP-05_A1968_P231(219)
	RMP-05_A1968_P232(220)
	RMP-05_A1968_P233(221)
	RMP-05_A1968_P234(222)
	RMP-05_A1968_P235(223)
	RMP-05_A1968_P236(224)
	RMP-05_A1968_P237(225)
	RMP-05_A1968_P238(226)
	RMP-05_A1968_P239(227)
	RMP-05_A1968_P240(228)
	RMP-05_A1968_P241(229)
	RMP-05_A1968_P242(230)
	RMP-05_A1968_P243(231)
	RMP-05_A1968_P244(232)
	RMP-05_A1968_P245(233)
	RMP-05_A1968_P246(234)
	RMP-05_A1968_P247(235)
	RMP-05_A1968_P248(236)
	RMP-05_A1968_P249(237)
	RMP-05_A1968_P250(238)
	RMP-05_A1968_P251(239)
	RMP-05_A1968_P252(240)
	RMP-05_A1968_P253(241)
	RMP-05_A1968_P254(242)
	RMP-05_A1968_P255(243)
	RMP-05_A1968_P256(244)
	RMP-05_A1968_P257(245)
	RMP-05_A1968_P258(246)
	RMP-05_A1968_P259(247)
	RMP-05_A1968_P260(248)
	RMP-05_A1968_P261(249)
	RMP-05_A1968_P262(250)
	RMP-05_A1968_P263(251)
	RMP-05_A1968_P264(252)
	RMP-05_A1968_P265(253)
	RMP-05_A1968_P266(254)
	RMP-05_A1968_P267(255)
	RMP-05_A1968_P268(256)
	RMP-05_A1968_P269(257)
	RMP-05_A1968_P270(258)
	RMP-05_A1968_P271(259)
	RMP-05_A1968_P272(260)
	RMP-05_A1968_P273(261)
	RMP-05_A1968_P274(262)
	RMP-05_A1968_P275(263)
	RMP-05_A1968_P276(264)
	RMP-05_A1968_P277(265)
	RMP-05_A1968_P278(266)
	RMP-05_A1968_P279(267)
	RMP-05_A1968_P280(268)
	RMP-05_A1968_P281(269)
	RMP-05_A1968_P282(270)
	RMP-05_A1968_P283(271)
	RMP-05_A1968_P000(000)
	RMP-05_A1968_P001(001)
	RMP-05_A1968_P002(002)
	RMP-05_A1968_P003(003)
	RMP-05_A1968_P004(004)
	RMP-05_A1968_P005(005)
	RMP-05_A1968_P006(006)
	RMP-05_A1968_P007(007)
	RMP-05_A1968_P008(008)
	RMP-05_A1968_P009(009)
	RMP-05_A1968_P010(010)
	RMP-05_A1968_P011(011)
	RMP-05_A1968_P012(012)
	RMP-05_A1968_P013(001)
	RMP-05_A1968_P014(002)
	RMP-05_A1968_P015(003)
	RMP-05_A1968_P016(004)
	RMP-05_A1968_P017(005)
	RMP-05_A1968_P018(006)
	RMP-05_A1968_P019(007)
	RMP-05_A1968_P020(008)
	RMP-05_A1968_P021(009)
	RMP-05_A1968_P022(010)
	RMP-05_A1968_P023(011)
	RMP-05_A1968_P024(012)
	RMP-05_A1968_P025(013)
	RMP-05_A1968_P026(014)
	RMP-05_A1968_P027(015)
	RMP-05_A1968_P028(016)
	RMP-05_A1968_P029(017)
	RMP-05_A1968_P030(018)
	RMP-05_A1968_P031(019)
	RMP-05_A1968_P032(020)
	RMP-05_A1968_P033(021)
	RMP-05_A1968_P034(022)
	RMP-05_A1968_P035(023)
	RMP-05_A1968_P036(024)
	RMP-05_A1968_P037(025)
	RMP-05_A1968_P038(026)
	RMP-05_A1968_P039(027)
	RMP-05_A1968_P040(028)
	RMP-05_A1968_P041(029)
	RMP-05_A1968_P042(030)
	RMP-05_A1968_P043(031)
	RMP-05_A1968_P044(032)
	RMP-05_A1968_P045(033)
	RMP-05_A1968_P046(034)
	RMP-05_A1968_P047(035)
	RMP-05_A1968_P048(036)
	RMP-05_A1968_P049(037)
	RMP-05_A1968_P050(038)
	RMP-05_A1968_P051(039)
	RMP-05_A1968_P052(040)
	RMP-05_A1968_P053(041)
	RMP-05_A1968_P054(042)
	RMP-05_A1968_P055(043)
	RMP-05_A1968_P056(044)
	RMP-05_A1968_P057(045)
	RMP-05_A1968_P058(046)
	RMP-05_A1968_P059(047)
	RMP-05_A1968_P060(048)
	RMP-05_A1968_P061(049)
	RMP-05_A1968_P062(050)
	RMP-05_A1968_P063(051)
	RMP-05_A1968_P064(052)
	RMP-05_A1968_P065(053)
	RMP-05_A1968_P066(054)
	RMP-05_A1968_P067(055)
	RMP-05_A1968_P068(056)
	RMP-05_A1968_P069(057)
	RMP-05_A1968_P070(058)
	RMP-05_A1968_P071(059)
	RMP-05_A1968_P072(060)
	RMP-05_A1968_P073(061)
	RMP-05_A1968_P074(062)
	RMP-05_A1968_P075(063)
	RMP-05_A1968_P076(064)
	RMP-05_A1968_P077(065)
	RMP-05_A1968_P078(066)
	RMP-05_A1968_P079(067)
	RMP-05_A1968_P080(068)
	RMP-05_A1968_P081(069)
	RMP-05_A1968_P082(070)
	RMP-05_A1968_P083(071)
	RMP-05_A1968_P084(072)
	RMP-05_A1968_P085(073)
	RMP-05_A1968_P086(074)
	RMP-05_A1968_P087(075)
	RMP-05_A1968_P088(076)
	RMP-05_A1968_P089(077)
	RMP-05_A1968_P090(078)
	RMP-05_A1968_P091(079)
	RMP-05_A1968_P092(080)
	RMP-05_A1968_P093(081)
	RMP-05_A1968_P094(082)
	RMP-05_A1968_P095(083)
	RMP-05_A1968_P096(084)
	RMP-05_A1968_P097(085)
	RMP-05_A1968_P098(086)
	RMP-05_A1968_P099(087)
	RMP-05_A1968_P100(088)
	RMP-05_A1968_P101(089)
	RMP-05_A1968_P102(090)
	RMP-05_A1968_P103(091)
	RMP-05_A1968_P104(092)
	RMP-05_A1968_P105(093)
	RMP-05_A1968_P106(094)
	RMP-05_A1968_P107(095)
	RMP-05_A1968_P108(096)
	RMP-05_A1968_P109(097)
	RMP-05_A1968_P110(098)
	RMP-05_A1968_P111(099)
	RMP-05_A1968_P112(100)
	RMP-05_A1968_P113(101)
	RMP-05_A1968_P114(102)
	RMP-05_A1968_P115(103)
	RMP-05_A1968_P116(104)
	RMP-05_A1968_P117(105)
	RMP-05_A1968_P118(106)
	RMP-05_A1968_P119(107)
	RMP-05_A1968_P120(108)
	RMP-05_A1968_P121(109)
	RMP-05_A1968_P122(110)
	RMP-05_A1968_P123(111)
	RMP-05_A1968_P124(112)
	RMP-05_A1968_P125(113)
	RMP-05_A1968_P126(114)
	RMP-05_A1968_P127(115)
	RMP-05_A1968_P128(116)
	RMP-05_A1968_P129(117)
	RMP-05_A1968_P130(118)
	RMP-05_A1968_P131(119)
	RMP-05_A1968_P132(120)
	RMP-05_A1968_P133(121)
	RMP-05_A1968_P134(122)
	RMP-05_A1968_P135(123)
	RMP-05_A1968_P136(124)
	RMP-05_A1968_P137(125)
	RMP-05_A1968_P138(126)
	RMP-05_A1968_P139(127)
	RMP-05_A1968_P140(128)
	RMP-05_A1968_P141(129)
	RMP-05_A1968_P142(130)
	RMP-05_A1968_P143(131)
	RMP-05_A1968_P144(132)
	RMP-05_A1968_P145(133)
	RMP-05_A1968_P146(134)
	RMP-05_A1968_P147(135)
	RMP-05_A1968_P148(136)
	RMP-05_A1968_P149(137)
	RMP-05_A1968_P150(138)
	RMP-05_A1968_P151(139)
	RMP-05_A1968_P152(140)
	RMP-05_A1968_P153(141)
	RMP-05_A1968_P154(142)
	RMP-05_A1968_P155(143)
	RMP-05_A1968_P156(144)
	RMP-05_A1968_P157(145)
	RMP-05_A1968_P158(146)
	RMP-05_A1968_P159(147)
	RMP-05_A1968_P160(148)
	RMP-05_A1968_P161(149)
	RMP-05_A1968_P162(150)
	RMP-05_A1968_P163(151)
	RMP-05_A1968_P164(152)
	RMP-05_A1968_P165(153)
	RMP-05_A1968_P166(154)
	RMP-05_A1968_P167(155)
	RMP-05_A1968_P168(156)
	RMP-05_A1968_P169(157)
	RMP-05_A1968_P170(158)
	RMP-05_A1968_P171(159)
	RMP-05_A1968_P172(160)
	RMP-05_A1968_P173(161)
	RMP-05_A1968_P174(162)
	RMP-05_A1968_P175(163)
	RMP-05_A1968_P176(164)
	RMP-05_A1968_P177(165)
	RMP-05_A1968_P178(166)
	RMP-05_A1968_P179(167)
	RMP-05_A1968_P180(168)
	RMP-05_A1968_P181(169)
	RMP-05_A1968_P182(170)
	RMP-05_A1968_P183(171)
	RMP-05_A1968_P184(172)
	RMP-05_A1968_P185(173)
	RMP-05_A1968_P186(174)
	RMP-05_A1968_P187(175)
	RMP-05_A1968_P188(176)
	RMP-05_A1968_P189(177)
	RMP-05_A1968_P190(178)
	RMP-05_A1968_P191(179)
	RMP-05_A1968_P192(180)
	RMP-05_A1968_P193(181)
	RMP-05_A1968_P194(182)
	RMP-05_A1968_P195(183)
	RMP-05_A1968_P196(184)
	RMP-05_A1968_P197(185)
	RMP-05_A1968_P198(186)
	RMP-05_A1968_P199(187)
	RMP-05_A1968_P200(188)
	RMP-05_A1968_P201(189)
	RMP-05_A1968_P202(190)
	RMP-05_A1968_P203(191)
	RMP-05_A1968_P204(192)
	RMP-05_A1968_P205(193)
	RMP-05_A1968_P206(194)
	RMP-05_A1968_P207(195)
	RMP-05_A1968_P208(196)
	RMP-05_A1968_P209(197)
	RMP-05_A1968_P210(198)
	RMP-05_A1968_P211(199)
	RMP-05_A1968_P212(200)
	RMP-05_A1968_P213(201)
	RMP-05_A1968_P214(202)
	RMP-05_A1968_P215(203)
	RMP-05_A1968_P216(204)
	RMP-05_A1968_P217(205)
	RMP-05_A1968_P218(206)
	RMP-05_A1968_P219(207)
	RMP-05_A1968_P220(208)
	RMP-05_A1968_P221(209)
	RMP-05_A1968_P222(210)
	RMP-05_A1968_P223(211)
	RMP-05_A1968_P224(212)
	RMP-05_A1968_P225(213)
	RMP-05_A1968_P226(214)
	RMP-05_A1968_P227(215)
	RMP-05_A1968_P228(216)
	RMP-05_A1968_P229(217)
	RMP-05_A1968_P230(218)
	RMP-05_A1968_P231(219)
	RMP-05_A1968_P232(220)
	RMP-05_A1968_P233(221)
	RMP-05_A1968_P234(222)
	RMP-05_A1968_P235(223)
	RMP-05_A1968_P236(224)
	RMP-05_A1968_P237(225)
	RMP-05_A1968_P238(226)
	RMP-05_A1968_P239(227)
	RMP-05_A1968_P240(228)
	RMP-05_A1968_P241(229)
	RMP-05_A1968_P242(230)
	RMP-05_A1968_P243(231)
	RMP-05_A1968_P244(232)
	RMP-05_A1968_P245(233)
	RMP-05_A1968_P246(234)
	RMP-05_A1968_P247(235)
	RMP-05_A1968_P248(236)
	RMP-05_A1968_P249(237)
	RMP-05_A1968_P250(238)
	RMP-05_A1968_P251(239)
	RMP-05_A1968_P252(240)
	RMP-05_A1968_P253(241)
	RMP-05_A1968_P254(242)
	RMP-05_A1968_P255(243)
	RMP-05_A1968_P256(244)
	RMP-05_A1968_P257(245)
	RMP-05_A1968_P258(246)
	RMP-05_A1968_P259(247)
	RMP-05_A1968_P260(248)
	RMP-05_A1968_P261(249)
	RMP-05_A1968_P262(250)
	RMP-05_A1968_P263(251)
	RMP-05_A1968_P264(252)
	RMP-05_A1968_P265(253)
	RMP-05_A1968_P266(254)
	RMP-05_A1968_P267(255)
	RMP-05_A1968_P268(256)
	RMP-05_A1968_P269(257)
	RMP-05_A1968_P270(258)
	RMP-05_A1968_P271(259)
	RMP-05_A1968_P272(260)
	RMP-05_A1968_P273(261)
	RMP-05_A1968_P274(262)
	RMP-05_A1968_P275(263)
	RMP-05_A1968_P276(264)
	RMP-05_A1968_P277(265)
	RMP-05_A1968_P278(266)
	RMP-05_A1968_P279(267)
	RMP-05_A1968_P280(268)
	RMP-05_A1968_P281(269)
	RMP-05_A1968_P282(270)
	RMP-05_A1968_P283(271)
	RMP-05_A1968_P000(000)
	RMP-05_A1968_P001(001)
	RMP-05_A1968_P002(002)
	RMP-05_A1968_P003(003)
	RMP-05_A1968_P004(004)
	RMP-05_A1968_P005(005)
	RMP-05_A1968_P006(006)
	RMP-05_A1968_P007(007)
	RMP-05_A1968_P008(008)
	RMP-05_A1968_P009(009)
	RMP-05_A1968_P010(010)
	RMP-05_A1968_P011(011)
	RMP-05_A1968_P012(012)
	RMP-05_A1968_P013(001)
	RMP-05_A1968_P014(002)
	RMP-05_A1968_P015(003)
	RMP-05_A1968_P016(004)
	RMP-05_A1968_P017(005)
	RMP-05_A1968_P018(006)
	RMP-05_A1968_P019(007)
	RMP-05_A1968_P020(008)
	RMP-05_A1968_P021(009)
	RMP-05_A1968_P022(010)
	RMP-05_A1968_P023(011)
	RMP-05_A1968_P024(012)
	RMP-05_A1968_P025(013)
	RMP-05_A1968_P026(014)
	RMP-05_A1968_P027(015)
	RMP-05_A1968_P028(016)
	RMP-05_A1968_P029(017)
	RMP-05_A1968_P030(018)
	RMP-05_A1968_P031(019)
	RMP-05_A1968_P032(020)
	RMP-05_A1968_P033(021)
	RMP-05_A1968_P034(022)
	RMP-05_A1968_P035(023)
	RMP-05_A1968_P036(024)
	RMP-05_A1968_P037(025)
	RMP-05_A1968_P038(026)
	RMP-05_A1968_P039(027)
	RMP-05_A1968_P040(028)
	RMP-05_A1968_P041(029)
	RMP-05_A1968_P042(030)
	RMP-05_A1968_P043(031)
	RMP-05_A1968_P044(032)
	RMP-05_A1968_P045(033)
	RMP-05_A1968_P046(034)
	RMP-05_A1968_P047(035)
	RMP-05_A1968_P048(036)
	RMP-05_A1968_P049(037)
	RMP-05_A1968_P050(038)
	RMP-05_A1968_P051(039)
	RMP-05_A1968_P052(040)
	RMP-05_A1968_P053(041)
	RMP-05_A1968_P054(042)
	RMP-05_A1968_P055(043)
	RMP-05_A1968_P056(044)
	RMP-05_A1968_P057(045)
	RMP-05_A1968_P058(046)
	RMP-05_A1968_P059(047)
	RMP-05_A1968_P060(048)
	RMP-05_A1968_P061(049)
	RMP-05_A1968_P062(050)
	RMP-05_A1968_P063(051)
	RMP-05_A1968_P064(052)
	RMP-05_A1968_P065(053)
	RMP-05_A1968_P066(054)
	RMP-05_A1968_P067(055)
	RMP-05_A1968_P068(056)
	RMP-05_A1968_P069(057)
	RMP-05_A1968_P070(058)
	RMP-05_A1968_P071(059)
	RMP-05_A1968_P072(060)
	RMP-05_A1968_P073(061)
	RMP-05_A1968_P074(062)
	RMP-05_A1968_P075(063)
	RMP-05_A1968_P076(064)
	RMP-05_A1968_P077(065)
	RMP-05_A1968_P078(066)
	RMP-05_A1968_P079(067)
	RMP-05_A1968_P080(068)
	RMP-05_A1968_P081(069)
	RMP-05_A1968_P082(070)
	RMP-05_A1968_P083(071)
	RMP-05_A1968_P084(072)
	RMP-05_A1968_P085(073)
	RMP-05_A1968_P086(074)
	RMP-05_A1968_P087(075)
	RMP-05_A1968_P088(076)
	RMP-05_A1968_P089(077)
	RMP-05_A1968_P090(078)
	RMP-05_A1968_P091(079)
	RMP-05_A1968_P092(080)
	RMP-05_A1968_P093(081)
	RMP-05_A1968_P094(082)
	RMP-05_A1968_P095(083)
	RMP-05_A1968_P096(084)
	RMP-05_A1968_P097(085)
	RMP-05_A1968_P098(086)
	RMP-05_A1968_P099(087)
	RMP-05_A1968_P100(088)
	RMP-05_A1968_P101(089)
	RMP-05_A1968_P102(090)
	RMP-05_A1968_P103(091)
	RMP-05_A1968_P104(092)
	RMP-05_A1968_P105(093)
	RMP-05_A1968_P106(094)
	RMP-05_A1968_P107(095)
	RMP-05_A1968_P108(096)
	RMP-05_A1968_P109(097)
	RMP-05_A1968_P110(098)
	RMP-05_A1968_P111(099)
	RMP-05_A1968_P112(100)
	RMP-05_A1968_P113(101)
	RMP-05_A1968_P114(102)
	RMP-05_A1968_P115(103)
	RMP-05_A1968_P116(104)
	RMP-05_A1968_P117(105)
	RMP-05_A1968_P118(106)
	RMP-05_A1968_P119(107)
	RMP-05_A1968_P120(108)
	RMP-05_A1968_P121(109)
	RMP-05_A1968_P122(110)
	RMP-05_A1968_P123(111)
	RMP-05_A1968_P124(112)
	RMP-05_A1968_P125(113)
	RMP-05_A1968_P126(114)
	RMP-05_A1968_P127(115)
	RMP-05_A1968_P128(116)
	RMP-05_A1968_P129(117)
	RMP-05_A1968_P130(118)
	RMP-05_A1968_P131(119)
	RMP-05_A1968_P132(120)
	RMP-05_A1968_P133(121)
	RMP-05_A1968_P134(122)
	RMP-05_A1968_P135(123)
	RMP-05_A1968_P136(124)
	RMP-05_A1968_P137(125)
	RMP-05_A1968_P138(126)
	RMP-05_A1968_P139(127)
	RMP-05_A1968_P140(128)
	RMP-05_A1968_P141(129)
	RMP-05_A1968_P142(130)
	RMP-05_A1968_P143(131)
	RMP-05_A1968_P144(132)
	RMP-05_A1968_P145(133)
	RMP-05_A1968_P146(134)
	RMP-05_A1968_P147(135)
	RMP-05_A1968_P148(136)
	RMP-05_A1968_P149(137)
	RMP-05_A1968_P150(138)
	RMP-05_A1968_P151(139)
	RMP-05_A1968_P152(140)
	RMP-05_A1968_P153(141)
	RMP-05_A1968_P154(142)
	RMP-05_A1968_P155(143)
	RMP-05_A1968_P156(144)
	RMP-05_A1968_P157(145)
	RMP-05_A1968_P158(146)
	RMP-05_A1968_P159(147)
	RMP-05_A1968_P160(148)
	RMP-05_A1968_P161(149)
	RMP-05_A1968_P162(150)
	RMP-05_A1968_P163(151)
	RMP-05_A1968_P164(152)
	RMP-05_A1968_P165(153)
	RMP-05_A1968_P166(154)
	RMP-05_A1968_P167(155)
	RMP-05_A1968_P168(156)
	RMP-05_A1968_P169(157)
	RMP-05_A1968_P170(158)
	RMP-05_A1968_P171(159)
	RMP-05_A1968_P172(160)
	RMP-05_A1968_P173(161)
	RMP-05_A1968_P174(162)
	RMP-05_A1968_P175(163)
	RMP-05_A1968_P176(164)
	RMP-05_A1968_P177(165)
	RMP-05_A1968_P178(166)
	RMP-05_A1968_P179(167)
	RMP-05_A1968_P180(168)
	RMP-05_A1968_P181(169)
	RMP-05_A1968_P182(170)
	RMP-05_A1968_P183(171)
	RMP-05_A1968_P184(172)
	RMP-05_A1968_P185(173)
	RMP-05_A1968_P186(174)
	RMP-05_A1968_P187(175)
	RMP-05_A1968_P188(176)
	RMP-05_A1968_P189(177)
	RMP-05_A1968_P190(178)
	RMP-05_A1968_P191(179)
	RMP-05_A1968_P192(180)
	RMP-05_A1968_P193(181)
	RMP-05_A1968_P194(182)
	RMP-05_A1968_P195(183)
	RMP-05_A1968_P196(184)
	RMP-05_A1968_P197(185)
	RMP-05_A1968_P198(186)
	RMP-05_A1968_P199(187)
	RMP-05_A1968_P200(188)
	RMP-05_A1968_P201(189)
	RMP-05_A1968_P202(190)
	RMP-05_A1968_P203(191)
	RMP-05_A1968_P204(192)
	RMP-05_A1968_P205(193)
	RMP-05_A1968_P206(194)
	RMP-05_A1968_P207(195)
	RMP-05_A1968_P208(196)
	RMP-05_A1968_P209(197)
	RMP-05_A1968_P210(198)
	RMP-05_A1968_P211(199)
	RMP-05_A1968_P212(200)
	RMP-05_A1968_P213(201)
	RMP-05_A1968_P214(202)
	RMP-05_A1968_P215(203)
	RMP-05_A1968_P216(204)
	RMP-05_A1968_P217(205)
	RMP-05_A1968_P218(206)
	RMP-05_A1968_P219(207)
	RMP-05_A1968_P220(208)
	RMP-05_A1968_P221(209)
	RMP-05_A1968_P222(210)
	RMP-05_A1968_P223(211)
	RMP-05_A1968_P224(212)
	RMP-05_A1968_P225(213)
	RMP-05_A1968_P226(214)
	RMP-05_A1968_P227(215)
	RMP-05_A1968_P228(216)
	RMP-05_A1968_P229(217)
	RMP-05_A1968_P230(218)
	RMP-05_A1968_P231(219)
	RMP-05_A1968_P232(220)
	RMP-05_A1968_P233(221)
	RMP-05_A1968_P234(222)
	RMP-05_A1968_P235(223)
	RMP-05_A1968_P236(224)
	RMP-05_A1968_P237(225)
	RMP-05_A1968_P238(226)
	RMP-05_A1968_P239(227)
	RMP-05_A1968_P240(228)
	RMP-05_A1968_P241(229)
	RMP-05_A1968_P242(230)
	RMP-05_A1968_P243(231)
	RMP-05_A1968_P244(232)
	RMP-05_A1968_P245(233)
	RMP-05_A1968_P246(234)
	RMP-05_A1968_P247(235)
	RMP-05_A1968_P248(236)
	RMP-05_A1968_P249(237)
	RMP-05_A1968_P250(238)
	RMP-05_A1968_P251(239)
	RMP-05_A1968_P252(240)
	RMP-05_A1968_P253(241)
	RMP-05_A1968_P254(242)
	RMP-05_A1968_P255(243)
	RMP-05_A1968_P256(244)
	RMP-05_A1968_P257(245)
	RMP-05_A1968_P258(246)
	RMP-05_A1968_P259(247)
	RMP-05_A1968_P260(248)
	RMP-05_A1968_P261(249)
	RMP-05_A1968_P262(250)
	RMP-05_A1968_P263(251)
	RMP-05_A1968_P264(252)
	RMP-05_A1968_P265(253)
	RMP-05_A1968_P266(254)
	RMP-05_A1968_P267(255)
	RMP-05_A1968_P268(256)
	RMP-05_A1968_P269(257)
	RMP-05_A1968_P270(258)
	RMP-05_A1968_P271(259)
	RMP-05_A1968_P272(260)
	RMP-05_A1968_P273(261)
	RMP-05_A1968_P274(262)
	RMP-05_A1968_P275(263)
	RMP-05_A1968_P276(264)
	RMP-05_A1968_P277(265)
	RMP-05_A1968_P278(266)
	RMP-05_A1968_P279(267)
	RMP-05_A1968_P280(268)
	RMP-05_A1968_P281(269)
	RMP-05_A1968_P282(270)
	RMP-05_A1968_P283(271)
	RMP-05_A1968_P000(000)
	RMP-05_A1968_P001(001)
	RMP-05_A1968_P002(002)
	RMP-05_A1968_P003(003)
	RMP-05_A1968_P004(004)
	RMP-05_A1968_P005(005)
	RMP-05_A1968_P006(006)
	RMP-05_A1968_P007(007)
	RMP-05_A1968_P008(008)
	RMP-05_A1968_P009(009)
	RMP-05_A1968_P010(010)
	RMP-05_A1968_P011(011)
	RMP-05_A1968_P012(012)
	RMP-05_A1968_P013(001)
	RMP-05_A1968_P014(002)
	RMP-05_A1968_P015(003)
	RMP-05_A1968_P016(004)
	RMP-05_A1968_P017(005)
	RMP-05_A1968_P018(006)
	RMP-05_A1968_P019(007)
	RMP-05_A1968_P020(008)
	RMP-05_A1968_P021(009)
	RMP-05_A1968_P022(010)
	RMP-05_A1968_P023(011)
	RMP-05_A1968_P024(012)
	RMP-05_A1968_P025(013)
	RMP-05_A1968_P026(014)
	RMP-05_A1968_P027(015)
	RMP-05_A1968_P028(016)
	RMP-05_A1968_P029(017)
	RMP-05_A1968_P030(018)
	RMP-05_A1968_P031(019)
	RMP-05_A1968_P032(020)
	RMP-05_A1968_P033(021)
	RMP-05_A1968_P034(022)
	RMP-05_A1968_P035(023)
	RMP-05_A1968_P036(024)
	RMP-05_A1968_P037(025)
	RMP-05_A1968_P038(026)
	RMP-05_A1968_P039(027)
	RMP-05_A1968_P040(028)
	RMP-05_A1968_P041(029)
	RMP-05_A1968_P042(030)
	RMP-05_A1968_P043(031)
	RMP-05_A1968_P044(032)
	RMP-05_A1968_P045(033)
	RMP-05_A1968_P046(034)
	RMP-05_A1968_P047(035)
	RMP-05_A1968_P048(036)
	RMP-05_A1968_P049(037)
	RMP-05_A1968_P050(038)
	RMP-05_A1968_P051(039)
	RMP-05_A1968_P052(040)
	RMP-05_A1968_P053(041)
	RMP-05_A1968_P054(042)
	RMP-05_A1968_P055(043)
	RMP-05_A1968_P056(044)
	RMP-05_A1968_P057(045)
	RMP-05_A1968_P058(046)
	RMP-05_A1968_P059(047)
	RMP-05_A1968_P060(048)
	RMP-05_A1968_P061(049)
	RMP-05_A1968_P062(050)
	RMP-05_A1968_P063(051)
	RMP-05_A1968_P064(052)
	RMP-05_A1968_P065(053)
	RMP-05_A1968_P066(054)
	RMP-05_A1968_P067(055)
	RMP-05_A1968_P068(056)
	RMP-05_A1968_P069(057)
	RMP-05_A1968_P070(058)
	RMP-05_A1968_P071(059)
	RMP-05_A1968_P072(060)
	RMP-05_A1968_P073(061)
	RMP-05_A1968_P074(062)
	RMP-05_A1968_P075(063)
	RMP-05_A1968_P076(064)
	RMP-05_A1968_P077(065)
	RMP-05_A1968_P078(066)
	RMP-05_A1968_P079(067)
	RMP-05_A1968_P080(068)
	RMP-05_A1968_P081(069)
	RMP-05_A1968_P082(070)
	RMP-05_A1968_P083(071)
	RMP-05_A1968_P084(072)
	RMP-05_A1968_P085(073)
	RMP-05_A1968_P086(074)
	RMP-05_A1968_P087(075)
	RMP-05_A1968_P088(076)
	RMP-05_A1968_P089(077)
	RMP-05_A1968_P090(078)
	RMP-05_A1968_P091(079)
	RMP-05_A1968_P092(080)
	RMP-05_A1968_P093(081)
	RMP-05_A1968_P094(082)
	RMP-05_A1968_P095(083)
	RMP-05_A1968_P096(084)
	RMP-05_A1968_P097(085)
	RMP-05_A1968_P098(086)
	RMP-05_A1968_P099(087)
	RMP-05_A1968_P100(088)
	RMP-05_A1968_P101(089)
	RMP-05_A1968_P102(090)
	RMP-05_A1968_P103(091)
	RMP-05_A1968_P104(092)
	RMP-05_A1968_P105(093)
	RMP-05_A1968_P106(094)
	RMP-05_A1968_P107(095)
	RMP-05_A1968_P108(096)
	RMP-05_A1968_P109(097)
	RMP-05_A1968_P110(098)
	RMP-05_A1968_P111(099)
	RMP-05_A1968_P112(100)
	RMP-05_A1968_P113(101)
	RMP-05_A1968_P114(102)
	RMP-05_A1968_P115(103)
	RMP-05_A1968_P116(104)
	RMP-05_A1968_P117(105)
	RMP-05_A1968_P118(106)
	RMP-05_A1968_P119(107)
	RMP-05_A1968_P120(108)
	RMP-05_A1968_P121(109)
	RMP-05_A1968_P122(110)
	RMP-05_A1968_P123(111)
	RMP-05_A1968_P124(112)
	RMP-05_A1968_P125(113)
	RMP-05_A1968_P126(114)
	RMP-05_A1968_P127(115)
	RMP-05_A1968_P128(116)
	RMP-05_A1968_P129(117)
	RMP-05_A1968_P130(118)
	RMP-05_A1968_P131(119)
	RMP-05_A1968_P132(120)
	RMP-05_A1968_P133(121)
	RMP-05_A1968_P134(122)
	RMP-05_A1968_P135(123)
	RMP-05_A1968_P136(124)
	RMP-05_A1968_P137(125)
	RMP-05_A1968_P138(126)
	RMP-05_A1968_P139(127)
	RMP-05_A1968_P140(128)
	RMP-05_A1968_P141(129)
	RMP-05_A1968_P142(130)
	RMP-05_A1968_P143(131)
	RMP-05_A1968_P144(132)
	RMP-05_A1968_P145(133)
	RMP-05_A1968_P146(134)
	RMP-05_A1968_P147(135)
	RMP-05_A1968_P148(136)
	RMP-05_A1968_P149(137)
	RMP-05_A1968_P150(138)
	RMP-05_A1968_P151(139)
	RMP-05_A1968_P152(140)
	RMP-05_A1968_P153(141)
	RMP-05_A1968_P154(142)
	RMP-05_A1968_P155(143)
	RMP-05_A1968_P156(144)
	RMP-05_A1968_P157(145)
	RMP-05_A1968_P158(146)
	RMP-05_A1968_P159(147)
	RMP-05_A1968_P160(148)
	RMP-05_A1968_P161(149)
	RMP-05_A1968_P162(150)
	RMP-05_A1968_P163(151)
	RMP-05_A1968_P164(152)
	RMP-05_A1968_P165(153)
	RMP-05_A1968_P166(154)
	RMP-05_A1968_P167(155)
	RMP-05_A1968_P168(156)
	RMP-05_A1968_P169(157)
	RMP-05_A1968_P170(158)
	RMP-05_A1968_P171(159)
	RMP-05_A1968_P172(160)
	RMP-05_A1968_P173(161)
	RMP-05_A1968_P174(162)
	RMP-05_A1968_P175(163)
	RMP-05_A1968_P176(164)
	RMP-05_A1968_P177(165)
	RMP-05_A1968_P178(166)
	RMP-05_A1968_P179(167)
	RMP-05_A1968_P180(168)
	RMP-05_A1968_P181(169)
	RMP-05_A1968_P182(170)
	RMP-05_A1968_P183(171)
	RMP-05_A1968_P184(172)
	RMP-05_A1968_P185(173)
	RMP-05_A1968_P186(174)
	RMP-05_A1968_P187(175)
	RMP-05_A1968_P188(176)
	RMP-05_A1968_P189(177)
	RMP-05_A1968_P190(178)
	RMP-05_A1968_P191(179)
	RMP-05_A1968_P192(180)
	RMP-05_A1968_P193(181)
	RMP-05_A1968_P194(182)
	RMP-05_A1968_P195(183)
	RMP-05_A1968_P196(184)
	RMP-05_A1968_P197(185)
	RMP-05_A1968_P198(186)
	RMP-05_A1968_P199(187)
	RMP-05_A1968_P200(188)
	RMP-05_A1968_P201(189)
	RMP-05_A1968_P202(190)
	RMP-05_A1968_P203(191)
	RMP-05_A1968_P204(192)
	RMP-05_A1968_P205(193)
	RMP-05_A1968_P206(194)
	RMP-05_A1968_P207(195)
	RMP-05_A1968_P208(196)
	RMP-05_A1968_P209(197)
	RMP-05_A1968_P210(198)
	RMP-05_A1968_P211(199)
	RMP-05_A1968_P212(200)
	RMP-05_A1968_P213(201)
	RMP-05_A1968_P214(202)
	RMP-05_A1968_P215(203)
	RMP-05_A1968_P216(204)
	RMP-05_A1968_P217(205)
	RMP-05_A1968_P218(206)
	RMP-05_A1968_P219(207)
	RMP-05_A1968_P220(208)
	RMP-05_A1968_P221(209)
	RMP-05_A1968_P222(210)
	RMP-05_A1968_P223(211)
	RMP-05_A1968_P224(212)
	RMP-05_A1968_P225(213)
	RMP-05_A1968_P226(214)
	RMP-05_A1968_P227(215)
	RMP-05_A1968_P228(216)
	RMP-05_A1968_P229(217)
	RMP-05_A1968_P230(218)
	RMP-05_A1968_P231(219)
	RMP-05_A1968_P232(220)
	RMP-05_A1968_P233(221)
	RMP-05_A1968_P234(222)
	RMP-05_A1968_P235(223)
	RMP-05_A1968_P236(224)
	RMP-05_A1968_P237(225)
	RMP-05_A1968_P238(226)
	RMP-05_A1968_P239(227)
	RMP-05_A1968_P240(228)
	RMP-05_A1968_P241(229)
	RMP-05_A1968_P242(230)
	RMP-05_A1968_P243(231)
	RMP-05_A1968_P244(232)
	RMP-05_A1968_P245(233)
	RMP-05_A1968_P246(234)
	RMP-05_A1968_P247(235)
	RMP-05_A1968_P248(236)
	RMP-05_A1968_P249(237)
	RMP-05_A1968_P250(238)
	RMP-05_A1968_P251(239)
	RMP-05_A1968_P252(240)
	RMP-05_A1968_P253(241)
	RMP-05_A1968_P254(242)
	RMP-05_A1968_P255(243)
	RMP-05_A1968_P256(244)
	RMP-05_A1968_P257(245)
	RMP-05_A1968_P258(246)
	RMP-05_A1968_P259(247)
	RMP-05_A1968_P260(248)
	RMP-05_A1968_P261(249)
	RMP-05_A1968_P262(250)
	RMP-05_A1968_P263(251)
	RMP-05_A1968_P264(252)
	RMP-05_A1968_P265(253)
	RMP-05_A1968_P266(254)
	RMP-05_A1968_P267(255)
	RMP-05_A1968_P268(256)
	RMP-05_A1968_P269(257)
	RMP-05_A1968_P270(258)
	RMP-05_A1968_P271(259)
	RMP-05_A1968_P272(260)
	RMP-05_A1968_P273(261)
	RMP-05_A1968_P274(262)
	RMP-05_A1968_P275(263)
	RMP-05_A1968_P276(264)
	RMP-05_A1968_P277(265)
	RMP-05_A1968_P278(266)
	RMP-05_A1968_P279(267)
	RMP-05_A1968_P280(268)
	RMP-05_A1968_P281(269)
	RMP-05_A1968_P282(270)
	RMP-05_A1968_P283(271)
	RMP-05_A1968_P000(000)
	RMP-05_A1968_P001(001)
	RMP-05_A1968_P002(002)
	RMP-05_A1968_P003(003)
	RMP-05_A1968_P004(004)
	RMP-05_A1968_P005(005)
	RMP-05_A1968_P006(006)
	RMP-05_A1968_P007(007)
	RMP-05_A1968_P008(008)
	RMP-05_A1968_P009(009)
	RMP-05_A1968_P010(010)
	RMP-05_A1968_P011(011)
	RMP-05_A1968_P012(012)
	RMP-05_A1968_P013(001)
	RMP-05_A1968_P014(002)
	RMP-05_A1968_P015(003)
	RMP-05_A1968_P016(004)
	RMP-05_A1968_P017(005)
	RMP-05_A1968_P018(006)
	RMP-05_A1968_P019(007)
	RMP-05_A1968_P020(008)
	RMP-05_A1968_P021(009)
	RMP-05_A1968_P022(010)
	RMP-05_A1968_P023(011)
	RMP-05_A1968_P024(012)
	RMP-05_A1968_P025(013)
	RMP-05_A1968_P026(014)
	RMP-05_A1968_P027(015)
	RMP-05_A1968_P028(016)
	RMP-05_A1968_P029(017)
	RMP-05_A1968_P030(018)
	RMP-05_A1968_P031(019)
	RMP-05_A1968_P032(020)
	RMP-05_A1968_P033(021)
	RMP-05_A1968_P034(022)
	RMP-05_A1968_P035(023)
	RMP-05_A1968_P036(024)
	RMP-05_A1968_P037(025)
	RMP-05_A1968_P038(026)
	RMP-05_A1968_P039(027)
	RMP-05_A1968_P040(028)
	RMP-05_A1968_P041(029)
	RMP-05_A1968_P042(030)
	RMP-05_A1968_P043(031)
	RMP-05_A1968_P044(032)
	RMP-05_A1968_P045(033)
	RMP-05_A1968_P046(034)
	RMP-05_A1968_P047(035)
	RMP-05_A1968_P048(036)
	RMP-05_A1968_P049(037)
	RMP-05_A1968_P050(038)
	RMP-05_A1968_P051(039)
	RMP-05_A1968_P052(040)
	RMP-05_A1968_P053(041)
	RMP-05_A1968_P054(042)
	RMP-05_A1968_P055(043)
	RMP-05_A1968_P056(044)
	RMP-05_A1968_P057(045)
	RMP-05_A1968_P058(046)
	RMP-05_A1968_P059(047)
	RMP-05_A1968_P060(048)
	RMP-05_A1968_P061(049)
	RMP-05_A1968_P062(050)
	RMP-05_A1968_P063(051)
	RMP-05_A1968_P064(052)
	RMP-05_A1968_P065(053)
	RMP-05_A1968_P066(054)
	RMP-05_A1968_P067(055)
	RMP-05_A1968_P068(056)
	RMP-05_A1968_P069(057)
	RMP-05_A1968_P070(058)
	RMP-05_A1968_P071(059)
	RMP-05_A1968_P072(060)
	RMP-05_A1968_P073(061)
	RMP-05_A1968_P074(062)
	RMP-05_A1968_P075(063)
	RMP-05_A1968_P076(064)
	RMP-05_A1968_P077(065)
	RMP-05_A1968_P078(066)
	RMP-05_A1968_P079(067)
	RMP-05_A1968_P080(068)
	RMP-05_A1968_P081(069)
	RMP-05_A1968_P082(070)
	RMP-05_A1968_P083(071)
	RMP-05_A1968_P084(072)
	RMP-05_A1968_P085(073)
	RMP-05_A1968_P086(074)
	RMP-05_A1968_P087(075)
	RMP-05_A1968_P088(076)
	RMP-05_A1968_P089(077)
	RMP-05_A1968_P090(078)
	RMP-05_A1968_P091(079)
	RMP-05_A1968_P092(080)
	RMP-05_A1968_P093(081)
	RMP-05_A1968_P094(082)
	RMP-05_A1968_P095(083)
	RMP-05_A1968_P096(084)
	RMP-05_A1968_P097(085)
	RMP-05_A1968_P098(086)
	RMP-05_A1968_P099(087)
	RMP-05_A1968_P100(088)
	RMP-05_A1968_P101(089)
	RMP-05_A1968_P102(090)
	RMP-05_A1968_P103(091)
	RMP-05_A1968_P104(092)
	RMP-05_A1968_P105(093)
	RMP-05_A1968_P106(094)
	RMP-05_A1968_P107(095)
	RMP-05_A1968_P108(096)
	RMP-05_A1968_P109(097)
	RMP-05_A1968_P110(098)
	RMP-05_A1968_P111(099)
	RMP-05_A1968_P112(100)
	RMP-05_A1968_P113(101)
	RMP-05_A1968_P114(102)
	RMP-05_A1968_P115(103)
	RMP-05_A1968_P116(104)
	RMP-05_A1968_P117(105)
	RMP-05_A1968_P118(106)
	RMP-05_A1968_P119(107)
	RMP-05_A1968_P120(108)
	RMP-05_A1968_P121(109)
	RMP-05_A1968_P122(110)
	RMP-05_A1968_P123(111)
	RMP-05_A1968_P124(112)
	RMP-05_A1968_P125(113)
	RMP-05_A1968_P126(114)
	RMP-05_A1968_P127(115)
	RMP-05_A1968_P128(116)
	RMP-05_A1968_P129(117)
	RMP-05_A1968_P130(118)
	RMP-05_A1968_P131(119)
	RMP-05_A1968_P132(120)
	RMP-05_A1968_P133(121)
	RMP-05_A1968_P134(122)
	RMP-05_A1968_P135(123)
	RMP-05_A1968_P136(124)
	RMP-05_A1968_P137(125)
	RMP-05_A1968_P138(126)
	RMP-05_A1968_P139(127)
	RMP-05_A1968_P140(128)
	RMP-05_A1968_P141(129)
	RMP-05_A1968_P142(130)
	RMP-05_A1968_P143(131)
	RMP-05_A1968_P144(132)
	RMP-05_A1968_P145(133)
	RMP-05_A1968_P146(134)
	RMP-05_A1968_P147(135)
	RMP-05_A1968_P148(136)
	RMP-05_A1968_P149(137)
	RMP-05_A1968_P150(138)
	RMP-05_A1968_P151(139)
	RMP-05_A1968_P152(140)
	RMP-05_A1968_P153(141)
	RMP-05_A1968_P154(142)
	RMP-05_A1968_P155(143)
	RMP-05_A1968_P156(144)
	RMP-05_A1968_P157(145)
	RMP-05_A1968_P158(146)
	RMP-05_A1968_P159(147)
	RMP-05_A1968_P160(148)
	RMP-05_A1968_P161(149)
	RMP-05_A1968_P162(150)
	RMP-05_A1968_P163(151)
	RMP-05_A1968_P164(152)
	RMP-05_A1968_P165(153)
	RMP-05_A1968_P166(154)
	RMP-05_A1968_P167(155)
	RMP-05_A1968_P168(156)
	RMP-05_A1968_P169(157)
	RMP-05_A1968_P170(158)
	RMP-05_A1968_P171(159)
	RMP-05_A1968_P172(160)
	RMP-05_A1968_P173(161)
	RMP-05_A1968_P174(162)
	RMP-05_A1968_P175(163)
	RMP-05_A1968_P176(164)
	RMP-05_A1968_P177(165)
	RMP-05_A1968_P178(166)
	RMP-05_A1968_P179(167)
	RMP-05_A1968_P180(168)
	RMP-05_A1968_P181(169)
	RMP-05_A1968_P182(170)
	RMP-05_A1968_P183(171)
	RMP-05_A1968_P184(172)
	RMP-05_A1968_P185(173)
	RMP-05_A1968_P186(174)
	RMP-05_A1968_P187(175)
	RMP-05_A1968_P188(176)
	RMP-05_A1968_P189(177)
	RMP-05_A1968_P190(178)
	RMP-05_A1968_P191(179)
	RMP-05_A1968_P192(180)
	RMP-05_A1968_P193(181)
	RMP-05_A1968_P194(182)
	RMP-05_A1968_P195(183)
	RMP-05_A1968_P196(184)
	RMP-05_A1968_P197(185)
	RMP-05_A1968_P198(186)
	RMP-05_A1968_P199(187)
	RMP-05_A1968_P200(188)
	RMP-05_A1968_P201(189)
	RMP-05_A1968_P202(190)
	RMP-05_A1968_P203(191)
	RMP-05_A1968_P204(192)
	RMP-05_A1968_P205(193)
	RMP-05_A1968_P206(194)
	RMP-05_A1968_P207(195)
	RMP-05_A1968_P208(196)
	RMP-05_A1968_P209(197)
	RMP-05_A1968_P210(198)
	RMP-05_A1968_P211(199)
	RMP-05_A1968_P212(200)
	RMP-05_A1968_P213(201)
	RMP-05_A1968_P214(202)
	RMP-05_A1968_P215(203)
	RMP-05_A1968_P216(204)
	RMP-05_A1968_P217(205)
	RMP-05_A1968_P218(206)
	RMP-05_A1968_P219(207)
	RMP-05_A1968_P220(208)
	RMP-05_A1968_P221(209)
	RMP-05_A1968_P222(210)
	RMP-05_A1968_P223(211)
	RMP-05_A1968_P224(212)
	RMP-05_A1968_P225(213)
	RMP-05_A1968_P226(214)
	RMP-05_A1968_P227(215)
	RMP-05_A1968_P228(216)
	RMP-05_A1968_P229(217)
	RMP-05_A1968_P230(218)
	RMP-05_A1968_P231(219)
	RMP-05_A1968_P232(220)
	RMP-05_A1968_P233(221)
	RMP-05_A1968_P234(222)
	RMP-05_A1968_P235(223)
	RMP-05_A1968_P236(224)
	RMP-05_A1968_P237(225)
	RMP-05_A1968_P238(226)
	RMP-05_A1968_P239(227)
	RMP-05_A1968_P240(228)
	RMP-05_A1968_P241(229)
	RMP-05_A1968_P242(230)
	RMP-05_A1968_P243(231)
	RMP-05_A1968_P244(232)
	RMP-05_A1968_P245(233)
	RMP-05_A1968_P246(234)
	RMP-05_A1968_P247(235)
	RMP-05_A1968_P248(236)
	RMP-05_A1968_P249(237)
	RMP-05_A1968_P250(238)
	RMP-05_A1968_P251(239)
	RMP-05_A1968_P252(240)
	RMP-05_A1968_P253(241)
	RMP-05_A1968_P254(242)
	RMP-05_A1968_P255(243)
	RMP-05_A1968_P256(244)
	RMP-05_A1968_P257(245)
	RMP-05_A1968_P258(246)
	RMP-05_A1968_P259(247)
	RMP-05_A1968_P260(248)
	RMP-05_A1968_P261(249)
	RMP-05_A1968_P262(250)
	RMP-05_A1968_P263(251)
	RMP-05_A1968_P264(252)
	RMP-05_A1968_P265(253)
	RMP-05_A1968_P266(254)
	RMP-05_A1968_P267(255)
	RMP-05_A1968_P268(256)
	RMP-05_A1968_P269(257)
	RMP-05_A1968_P270(258)
	RMP-05_A1968_P271(259)
	RMP-05_A1968_P272(260)
	RMP-05_A1968_P273(261)
	RMP-05_A1968_P274(262)
	RMP-05_A1968_P275(263)
	RMP-05_A1968_P276(264)
	RMP-05_A1968_P277(265)
	RMP-05_A1968_P278(266)
	RMP-05_A1968_P279(267)
	RMP-05_A1968_P280(268)
	RMP-05_A1968_P281(269)
	RMP-05_A1968_P282(270)
	RMP-05_A1968_P283(271)
	RMP-05_A1968_P000(000)
	RMP-05_A1968_P001(001)
	RMP-05_A1968_P002(002)
	RMP-05_A1968_P003(003)
	RMP-05_A1968_P004(004)
	RMP-05_A1968_P005(005)
	RMP-05_A1968_P006(006)
	RMP-05_A1968_P007(007)
	RMP-05_A1968_P008(008)
	RMP-05_A1968_P009(009)
	RMP-05_A1968_P010(010)
	RMP-05_A1968_P011(011)
	RMP-05_A1968_P012(012)
	RMP-05_A1968_P013(001)
	RMP-05_A1968_P014(002)
	RMP-05_A1968_P015(003)
	RMP-05_A1968_P016(004)
	RMP-05_A1968_P017(005)
	RMP-05_A1968_P018(006)
	RMP-05_A1968_P019(007)
	RMP-05_A1968_P020(008)
	RMP-05_A1968_P021(009)
	RMP-05_A1968_P022(010)
	RMP-05_A1968_P023(011)
	RMP-05_A1968_P024(012)
	RMP-05_A1968_P025(013)
	RMP-05_A1968_P026(014)
	RMP-05_A1968_P027(015)
	RMP-05_A1968_P028(016)
	RMP-05_A1968_P029(017)
	RMP-05_A1968_P030(018)
	RMP-05_A1968_P031(019)
	RMP-05_A1968_P032(020)
	RMP-05_A1968_P033(021)
	RMP-05_A1968_P034(022)
	RMP-05_A1968_P035(023)
	RMP-05_A1968_P036(024)
	RMP-05_A1968_P037(025)
	RMP-05_A1968_P038(026)
	RMP-05_A1968_P039(027)
	RMP-05_A1968_P040(028)
	RMP-05_A1968_P041(029)
	RMP-05_A1968_P042(030)
	RMP-05_A1968_P043(031)
	RMP-05_A1968_P044(032)
	RMP-05_A1968_P045(033)
	RMP-05_A1968_P046(034)
	RMP-05_A1968_P047(035)
	RMP-05_A1968_P048(036)
	RMP-05_A1968_P049(037)
	RMP-05_A1968_P050(038)
	RMP-05_A1968_P051(039)
	RMP-05_A1968_P052(040)
	RMP-05_A1968_P053(041)
	RMP-05_A1968_P054(042)
	RMP-05_A1968_P055(043)
	RMP-05_A1968_P056(044)
	RMP-05_A1968_P057(045)
	RMP-05_A1968_P058(046)
	RMP-05_A1968_P059(047)
	RMP-05_A1968_P060(048)
	RMP-05_A1968_P061(049)
	RMP-05_A1968_P062(050)
	RMP-05_A1968_P063(051)
	RMP-05_A1968_P064(052)
	RMP-05_A1968_P065(053)
	RMP-05_A1968_P066(054)
	RMP-05_A1968_P067(055)
	RMP-05_A1968_P068(056)
	RMP-05_A1968_P069(057)
	RMP-05_A1968_P070(058)
	RMP-05_A1968_P071(059)
	RMP-05_A1968_P072(060)
	RMP-05_A1968_P073(061)
	RMP-05_A1968_P074(062)
	RMP-05_A1968_P075(063)
	RMP-05_A1968_P076(064)
	RMP-05_A1968_P077(065)
	RMP-05_A1968_P078(066)
	RMP-05_A1968_P079(067)
	RMP-05_A1968_P080(068)
	RMP-05_A1968_P081(069)
	RMP-05_A1968_P082(070)
	RMP-05_A1968_P083(071)
	RMP-05_A1968_P084(072)
	RMP-05_A1968_P085(073)
	RMP-05_A1968_P086(074)
	RMP-05_A1968_P087(075)
	RMP-05_A1968_P088(076)
	RMP-05_A1968_P089(077)
	RMP-05_A1968_P090(078)
	RMP-05_A1968_P091(079)
	RMP-05_A1968_P092(080)
	RMP-05_A1968_P093(081)
	RMP-05_A1968_P094(082)
	RMP-05_A1968_P095(083)
	RMP-05_A1968_P096(084)
	RMP-05_A1968_P097(085)
	RMP-05_A1968_P098(086)
	RMP-05_A1968_P099(087)
	RMP-05_A1968_P100(088)
	RMP-05_A1968_P101(089)
	RMP-05_A1968_P102(090)
	RMP-05_A1968_P103(091)
	RMP-05_A1968_P104(092)
	RMP-05_A1968_P105(093)
	RMP-05_A1968_P106(094)
	RMP-05_A1968_P107(095)
	RMP-05_A1968_P108(096)
	RMP-05_A1968_P109(097)
	RMP-05_A1968_P110(098)
	RMP-05_A1968_P111(099)
	RMP-05_A1968_P112(100)
	RMP-05_A1968_P113(101)
	RMP-05_A1968_P114(102)
	RMP-05_A1968_P115(103)
	RMP-05_A1968_P116(104)
	RMP-05_A1968_P117(105)
	RMP-05_A1968_P118(106)
	RMP-05_A1968_P119(107)
	RMP-05_A1968_P120(108)
	RMP-05_A1968_P121(109)
	RMP-05_A1968_P122(110)
	RMP-05_A1968_P123(111)
	RMP-05_A1968_P124(112)
	RMP-05_A1968_P125(113)
	RMP-05_A1968_P126(114)
	RMP-05_A1968_P127(115)
	RMP-05_A1968_P128(116)
	RMP-05_A1968_P129(117)
	RMP-05_A1968_P130(118)
	RMP-05_A1968_P131(119)
	RMP-05_A1968_P132(120)
	RMP-05_A1968_P133(121)
	RMP-05_A1968_P134(122)
	RMP-05_A1968_P135(123)
	RMP-05_A1968_P136(124)
	RMP-05_A1968_P137(125)
	RMP-05_A1968_P138(126)
	RMP-05_A1968_P139(127)
	RMP-05_A1968_P140(128)
	RMP-05_A1968_P141(129)
	RMP-05_A1968_P142(130)
	RMP-05_A1968_P143(131)
	RMP-05_A1968_P144(132)
	RMP-05_A1968_P145(133)
	RMP-05_A1968_P146(134)
	RMP-05_A1968_P147(135)
	RMP-05_A1968_P148(136)
	RMP-05_A1968_P149(137)
	RMP-05_A1968_P150(138)
	RMP-05_A1968_P151(139)
	RMP-05_A1968_P152(140)
	RMP-05_A1968_P153(141)
	RMP-05_A1968_P154(142)
	RMP-05_A1968_P155(143)
	RMP-05_A1968_P156(144)
	RMP-05_A1968_P157(145)
	RMP-05_A1968_P158(146)
	RMP-05_A1968_P159(147)
	RMP-05_A1968_P160(148)
	RMP-05_A1968_P161(149)
	RMP-05_A1968_P162(150)
	RMP-05_A1968_P163(151)
	RMP-05_A1968_P164(152)
	RMP-05_A1968_P165(153)
	RMP-05_A1968_P166(154)
	RMP-05_A1968_P167(155)
	RMP-05_A1968_P168(156)
	RMP-05_A1968_P169(157)
	RMP-05_A1968_P170(158)
	RMP-05_A1968_P171(159)
	RMP-05_A1968_P172(160)
	RMP-05_A1968_P173(161)
	RMP-05_A1968_P174(162)
	RMP-05_A1968_P175(163)
	RMP-05_A1968_P176(164)
	RMP-05_A1968_P177(165)
	RMP-05_A1968_P178(166)
	RMP-05_A1968_P179(167)
	RMP-05_A1968_P180(168)
	RMP-05_A1968_P181(169)
	RMP-05_A1968_P182(170)
	RMP-05_A1968_P183(171)
	RMP-05_A1968_P184(172)
	RMP-05_A1968_P185(173)
	RMP-05_A1968_P186(174)
	RMP-05_A1968_P187(175)
	RMP-05_A1968_P188(176)
	RMP-05_A1968_P189(177)
	RMP-05_A1968_P190(178)
	RMP-05_A1968_P191(179)
	RMP-05_A1968_P192(180)
	RMP-05_A1968_P193(181)
	RMP-05_A1968_P194(182)
	RMP-05_A1968_P195(183)
	RMP-05_A1968_P196(184)
	RMP-05_A1968_P197(185)
	RMP-05_A1968_P198(186)
	RMP-05_A1968_P199(187)
	RMP-05_A1968_P200(188)
	RMP-05_A1968_P201(189)
	RMP-05_A1968_P202(190)
	RMP-05_A1968_P203(191)
	RMP-05_A1968_P204(192)
	RMP-05_A1968_P205(193)
	RMP-05_A1968_P206(194)
	RMP-05_A1968_P207(195)
	RMP-05_A1968_P208(196)
	RMP-05_A1968_P209(197)
	RMP-05_A1968_P210(198)
	RMP-05_A1968_P211(199)
	RMP-05_A1968_P212(200)
	RMP-05_A1968_P213(201)
	RMP-05_A1968_P214(202)
	RMP-05_A1968_P215(203)
	RMP-05_A1968_P216(204)
	RMP-05_A1968_P217(205)
	RMP-05_A1968_P218(206)
	RMP-05_A1968_P219(207)
	RMP-05_A1968_P220(208)
	RMP-05_A1968_P221(209)
	RMP-05_A1968_P222(210)
	RMP-05_A1968_P223(211)
	RMP-05_A1968_P224(212)
	RMP-05_A1968_P225(213)
	RMP-05_A1968_P226(214)
	RMP-05_A1968_P227(215)
	RMP-05_A1968_P228(216)
	RMP-05_A1968_P229(217)
	RMP-05_A1968_P230(218)
	RMP-05_A1968_P231(219)
	RMP-05_A1968_P232(220)
	RMP-05_A1968_P233(221)
	RMP-05_A1968_P234(222)
	RMP-05_A1968_P235(223)
	RMP-05_A1968_P236(224)
	RMP-05_A1968_P237(225)
	RMP-05_A1968_P238(226)
	RMP-05_A1968_P239(227)
	RMP-05_A1968_P240(228)
	RMP-05_A1968_P241(229)
	RMP-05_A1968_P242(230)
	RMP-05_A1968_P243(231)
	RMP-05_A1968_P244(232)
	RMP-05_A1968_P245(233)
	RMP-05_A1968_P246(234)
	RMP-05_A1968_P247(235)
	RMP-05_A1968_P248(236)
	RMP-05_A1968_P249(237)
	RMP-05_A1968_P250(238)
	RMP-05_A1968_P251(239)
	RMP-05_A1968_P252(240)
	RMP-05_A1968_P253(241)
	RMP-05_A1968_P254(242)
	RMP-05_A1968_P255(243)
	RMP-05_A1968_P256(244)
	RMP-05_A1968_P257(245)
	RMP-05_A1968_P258(246)
	RMP-05_A1968_P259(247)
	RMP-05_A1968_P260(248)
	RMP-05_A1968_P261(249)
	RMP-05_A1968_P262(250)
	RMP-05_A1968_P263(251)
	RMP-05_A1968_P264(252)
	RMP-05_A1968_P265(253)
	RMP-05_A1968_P266(254)
	RMP-05_A1968_P267(255)
	RMP-05_A1968_P268(256)
	RMP-05_A1968_P269(257)
	RMP-05_A1968_P270(258)
	RMP-05_A1968_P271(259)
	RMP-05_A1968_P272(260)
	RMP-05_A1968_P273(261)
	RMP-05_A1968_P274(262)
	RMP-05_A1968_P275(263)
	RMP-05_A1968_P276(264)
	RMP-05_A1968_P277(265)
	RMP-05_A1968_P278(266)
	RMP-05_A1968_P279(267)
	RMP-05_A1968_P280(268)
	RMP-05_A1968_P281(269)
	RMP-05_A1968_P282(270)
	RMP-05_A1968_P283(271)
	RMP-05_A1968_P000(000)
	RMP-05_A1968_P001(001)
	RMP-05_A1968_P002(002)
	RMP-05_A1968_P003(003)
	RMP-05_A1968_P004(004)
	RMP-05_A1968_P005(005)
	RMP-05_A1968_P006(006)
	RMP-05_A1968_P007(007)
	RMP-05_A1968_P008(008)
	RMP-05_A1968_P009(009)
	RMP-05_A1968_P010(010)
	RMP-05_A1968_P011(011)
	RMP-05_A1968_P012(012)
	RMP-05_A1968_P013(001)
	RMP-05_A1968_P014(002)
	RMP-05_A1968_P015(003)
	RMP-05_A1968_P016(004)
	RMP-05_A1968_P017(005)
	RMP-05_A1968_P018(006)
	RMP-05_A1968_P019(007)
	RMP-05_A1968_P020(008)
	RMP-05_A1968_P021(009)
	RMP-05_A1968_P022(010)
	RMP-05_A1968_P023(011)
	RMP-05_A1968_P024(012)
	RMP-05_A1968_P025(013)
	RMP-05_A1968_P026(014)
	RMP-05_A1968_P027(015)
	RMP-05_A1968_P028(016)
	RMP-05_A1968_P029(017)
	RMP-05_A1968_P030(018)
	RMP-05_A1968_P031(019)
	RMP-05_A1968_P032(020)
	RMP-05_A1968_P033(021)
	RMP-05_A1968_P034(022)
	RMP-05_A1968_P035(023)
	RMP-05_A1968_P036(024)
	RMP-05_A1968_P037(025)
	RMP-05_A1968_P038(026)
	RMP-05_A1968_P039(027)
	RMP-05_A1968_P040(028)
	RMP-05_A1968_P041(029)
	RMP-05_A1968_P042(030)
	RMP-05_A1968_P043(031)
	RMP-05_A1968_P044(032)
	RMP-05_A1968_P045(033)
	RMP-05_A1968_P046(034)
	RMP-05_A1968_P047(035)
	RMP-05_A1968_P048(036)
	RMP-05_A1968_P049(037)
	RMP-05_A1968_P050(038)
	RMP-05_A1968_P051(039)
	RMP-05_A1968_P052(040)
	RMP-05_A1968_P053(041)
	RMP-05_A1968_P054(042)
	RMP-05_A1968_P055(043)
	RMP-05_A1968_P056(044)
	RMP-05_A1968_P057(045)
	RMP-05_A1968_P058(046)
	RMP-05_A1968_P059(047)
	RMP-05_A1968_P060(048)
	RMP-05_A1968_P061(049)
	RMP-05_A1968_P062(050)
	RMP-05_A1968_P063(051)
	RMP-05_A1968_P064(052)
	RMP-05_A1968_P065(053)
	RMP-05_A1968_P066(054)
	RMP-05_A1968_P067(055)
	RMP-05_A1968_P068(056)
	RMP-05_A1968_P069(057)
	RMP-05_A1968_P070(058)
	RMP-05_A1968_P071(059)
	RMP-05_A1968_P072(060)
	RMP-05_A1968_P073(061)
	RMP-05_A1968_P074(062)
	RMP-05_A1968_P075(063)
	RMP-05_A1968_P076(064)
	RMP-05_A1968_P077(065)
	RMP-05_A1968_P078(066)
	RMP-05_A1968_P079(067)
	RMP-05_A1968_P080(068)
	RMP-05_A1968_P081(069)
	RMP-05_A1968_P082(070)
	RMP-05_A1968_P083(071)
	RMP-05_A1968_P084(072)
	RMP-05_A1968_P085(073)
	RMP-05_A1968_P086(074)
	RMP-05_A1968_P087(075)
	RMP-05_A1968_P088(076)
	RMP-05_A1968_P089(077)
	RMP-05_A1968_P090(078)
	RMP-05_A1968_P091(079)
	RMP-05_A1968_P092(080)
	RMP-05_A1968_P093(081)
	RMP-05_A1968_P094(082)
	RMP-05_A1968_P095(083)
	RMP-05_A1968_P096(084)
	RMP-05_A1968_P097(085)
	RMP-05_A1968_P098(086)
	RMP-05_A1968_P099(087)
	RMP-05_A1968_P100(088)
	RMP-05_A1968_P101(089)
	RMP-05_A1968_P102(090)
	RMP-05_A1968_P103(091)
	RMP-05_A1968_P104(092)
	RMP-05_A1968_P105(093)
	RMP-05_A1968_P106(094)
	RMP-05_A1968_P107(095)
	RMP-05_A1968_P108(096)
	RMP-05_A1968_P109(097)
	RMP-05_A1968_P110(098)
	RMP-05_A1968_P111(099)
	RMP-05_A1968_P112(100)
	RMP-05_A1968_P113(101)
	RMP-05_A1968_P114(102)
	RMP-05_A1968_P115(103)
	RMP-05_A1968_P116(104)
	RMP-05_A1968_P117(105)
	RMP-05_A1968_P118(106)
	RMP-05_A1968_P119(107)
	RMP-05_A1968_P120(108)
	RMP-05_A1968_P121(109)
	RMP-05_A1968_P122(110)
	RMP-05_A1968_P123(111)
	RMP-05_A1968_P124(112)
	RMP-05_A1968_P125(113)
	RMP-05_A1968_P126(114)
	RMP-05_A1968_P127(115)
	RMP-05_A1968_P128(116)
	RMP-05_A1968_P129(117)
	RMP-05_A1968_P130(118)
	RMP-05_A1968_P131(119)
	RMP-05_A1968_P132(120)
	RMP-05_A1968_P133(121)
	RMP-05_A1968_P134(122)
	RMP-05_A1968_P135(123)
	RMP-05_A1968_P136(124)
	RMP-05_A1968_P137(125)
	RMP-05_A1968_P138(126)
	RMP-05_A1968_P139(127)
	RMP-05_A1968_P140(128)
	RMP-05_A1968_P141(129)
	RMP-05_A1968_P142(130)
	RMP-05_A1968_P143(131)
	RMP-05_A1968_P144(132)
	RMP-05_A1968_P145(133)
	RMP-05_A1968_P146(134)
	RMP-05_A1968_P147(135)
	RMP-05_A1968_P148(136)
	RMP-05_A1968_P149(137)
	RMP-05_A1968_P150(138)
	RMP-05_A1968_P151(139)
	RMP-05_A1968_P152(140)
	RMP-05_A1968_P153(141)
	RMP-05_A1968_P154(142)
	RMP-05_A1968_P155(143)
	RMP-05_A1968_P156(144)
	RMP-05_A1968_P157(145)
	RMP-05_A1968_P158(146)
	RMP-05_A1968_P159(147)
	RMP-05_A1968_P160(148)
	RMP-05_A1968_P161(149)
	RMP-05_A1968_P162(150)
	RMP-05_A1968_P163(151)
	RMP-05_A1968_P164(152)
	RMP-05_A1968_P165(153)
	RMP-05_A1968_P166(154)
	RMP-05_A1968_P167(155)
	RMP-05_A1968_P168(156)
	RMP-05_A1968_P169(157)
	RMP-05_A1968_P170(158)
	RMP-05_A1968_P171(159)
	RMP-05_A1968_P172(160)
	RMP-05_A1968_P173(161)
	RMP-05_A1968_P174(162)
	RMP-05_A1968_P175(163)
	RMP-05_A1968_P176(164)
	RMP-05_A1968_P177(165)
	RMP-05_A1968_P178(166)
	RMP-05_A1968_P179(167)
	RMP-05_A1968_P180(168)
	RMP-05_A1968_P181(169)
	RMP-05_A1968_P182(170)
	RMP-05_A1968_P183(171)
	RMP-05_A1968_P184(172)
	RMP-05_A1968_P185(173)
	RMP-05_A1968_P186(174)
	RMP-05_A1968_P187(175)
	RMP-05_A1968_P188(176)
	RMP-05_A1968_P189(177)
	RMP-05_A1968_P190(178)
	RMP-05_A1968_P191(179)
	RMP-05_A1968_P192(180)
	RMP-05_A1968_P193(181)
	RMP-05_A1968_P194(182)
	RMP-05_A1968_P195(183)
	RMP-05_A1968_P196(184)
	RMP-05_A1968_P197(185)
	RMP-05_A1968_P198(186)
	RMP-05_A1968_P199(187)
	RMP-05_A1968_P200(188)
	RMP-05_A1968_P201(189)
	RMP-05_A1968_P202(190)
	RMP-05_A1968_P203(191)
	RMP-05_A1968_P204(192)
	RMP-05_A1968_P205(193)
	RMP-05_A1968_P206(194)
	RMP-05_A1968_P207(195)
	RMP-05_A1968_P208(196)
	RMP-05_A1968_P209(197)
	RMP-05_A1968_P210(198)
	RMP-05_A1968_P211(199)
	RMP-05_A1968_P212(200)
	RMP-05_A1968_P213(201)
	RMP-05_A1968_P214(202)
	RMP-05_A1968_P215(203)
	RMP-05_A1968_P216(204)
	RMP-05_A1968_P217(205)
	RMP-05_A1968_P218(206)
	RMP-05_A1968_P219(207)
	RMP-05_A1968_P220(208)
	RMP-05_A1968_P221(209)
	RMP-05_A1968_P222(210)
	RMP-05_A1968_P223(211)
	RMP-05_A1968_P224(212)
	RMP-05_A1968_P225(213)
	RMP-05_A1968_P226(214)
	RMP-05_A1968_P227(215)
	RMP-05_A1968_P228(216)
	RMP-05_A1968_P229(217)
	RMP-05_A1968_P230(218)
	RMP-05_A1968_P231(219)
	RMP-05_A1968_P232(220)
	RMP-05_A1968_P233(221)
	RMP-05_A1968_P234(222)
	RMP-05_A1968_P235(223)
	RMP-05_A1968_P236(224)
	RMP-05_A1968_P237(225)
	RMP-05_A1968_P238(226)
	RMP-05_A1968_P239(227)
	RMP-05_A1968_P240(228)
	RMP-05_A1968_P241(229)
	RMP-05_A1968_P242(230)
	RMP-05_A1968_P243(231)
	RMP-05_A1968_P244(232)
	RMP-05_A1968_P245(233)
	RMP-05_A1968_P246(234)
	RMP-05_A1968_P247(235)
	RMP-05_A1968_P248(236)
	RMP-05_A1968_P249(237)
	RMP-05_A1968_P250(238)
	RMP-05_A1968_P251(239)
	RMP-05_A1968_P252(240)
	RMP-05_A1968_P253(241)
	RMP-05_A1968_P254(242)
	RMP-05_A1968_P255(243)
	RMP-05_A1968_P256(244)
	RMP-05_A1968_P257(245)
	RMP-05_A1968_P258(246)
	RMP-05_A1968_P259(247)
	RMP-05_A1968_P260(248)
	RMP-05_A1968_P261(249)
	RMP-05_A1968_P262(250)
	RMP-05_A1968_P263(251)
	RMP-05_A1968_P264(252)
	RMP-05_A1968_P265(253)
	RMP-05_A1968_P266(254)
	RMP-05_A1968_P267(255)
	RMP-05_A1968_P268(256)
	RMP-05_A1968_P269(257)
	RMP-05_A1968_P270(258)
	RMP-05_A1968_P271(259)
	RMP-05_A1968_P272(260)
	RMP-05_A1968_P273(261)
	RMP-05_A1968_P274(262)
	RMP-05_A1968_P275(263)
	RMP-05_A1968_P276(264)
	RMP-05_A1968_P277(265)
	RMP-05_A1968_P278(266)
	RMP-05_A1968_P279(267)
	RMP-05_A1968_P280(268)
	RMP-05_A1968_P281(269)
	RMP-05_A1968_P282(270)
	RMP-05_A1968_P283(271)
	RMP-05_A1968_P000(000)
	RMP-05_A1968_P001(001)
	RMP-05_A1968_P002(002)
	RMP-05_A1968_P003(003)
	RMP-05_A1968_P004(004)
	RMP-05_A1968_P005(005)
	RMP-05_A1968_P006(006)
	RMP-05_A1968_P007(007)
	RMP-05_A1968_P008(008)
	RMP-05_A1968_P009(009)
	RMP-05_A1968_P010(010)
	RMP-05_A1968_P011(011)
	RMP-05_A1968_P012(012)
	RMP-05_A1968_P013(001)
	RMP-05_A1968_P014(002)
	RMP-05_A1968_P015(003)
	RMP-05_A1968_P016(004)
	RMP-05_A1968_P017(005)
	RMP-05_A1968_P018(006)
	RMP-05_A1968_P019(007)
	RMP-05_A1968_P020(008)
	RMP-05_A1968_P021(009)
	RMP-05_A1968_P022(010)
	RMP-05_A1968_P023(011)
	RMP-05_A1968_P024(012)
	RMP-05_A1968_P025(013)
	RMP-05_A1968_P026(014)
	RMP-05_A1968_P027(015)
	RMP-05_A1968_P028(016)
	RMP-05_A1968_P029(017)
	RMP-05_A1968_P030(018)
	RMP-05_A1968_P031(019)
	RMP-05_A1968_P032(020)
	RMP-05_A1968_P033(021)
	RMP-05_A1968_P034(022)
	RMP-05_A1968_P035(023)
	RMP-05_A1968_P036(024)
	RMP-05_A1968_P037(025)
	RMP-05_A1968_P038(026)
	RMP-05_A1968_P039(027)
	RMP-05_A1968_P040(028)
	RMP-05_A1968_P041(029)
	RMP-05_A1968_P042(030)
	RMP-05_A1968_P043(031)
	RMP-05_A1968_P044(032)
	RMP-05_A1968_P045(033)
	RMP-05_A1968_P046(034)
	RMP-05_A1968_P047(035)
	RMP-05_A1968_P048(036)
	RMP-05_A1968_P049(037)
	RMP-05_A1968_P050(038)
	RMP-05_A1968_P051(039)
	RMP-05_A1968_P052(040)
	RMP-05_A1968_P053(041)
	RMP-05_A1968_P054(042)
	RMP-05_A1968_P055(043)
	RMP-05_A1968_P056(044)
	RMP-05_A1968_P057(045)
	RMP-05_A1968_P058(046)
	RMP-05_A1968_P059(047)
	RMP-05_A1968_P060(048)

